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NOTA EXPLICATIVA

Ao lançar, em 1967, o primeiro número desta publicação, tinha-se 
em mira apenas divulgar, de forma clara e sucinta, a jurisprudência do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4.a Região. A maneira mais prática 
que se encontrou para tanto foi a seleção e classificação de ementas 
de acórdãos. Daí a denominação inicial: "EMENTÁRIO DE JURISPRU­
DÊNCIA DO TRT DA 4.a REGIÃO".

Já a partir do segundo número do "Ementário", no entanto, abria- 
se campo à livre contribuição doutrinária dos Juizes do Trabalho. E, no 
número seguinte, editado em fins de 1968, dava-se abrigo às teses apre­
sentadas no "I Seminário sobre Aspectos Jurídicos do FGTS", realizado 
em Brasília, em março daquele ano. Com a publicação de acórdãos na 
íntegra, iniciada a partir do quarto número, ampliava-se ainda mais a 
matéria contida no "Ementário".

Forçoso era, portanto, abandonar a denominação inicial, em favor de 
uma que lhe expressasse melhor a essência e o conteúdo. Foi o que fez 
por Resolução Administrativa, o Egr. Tribunal Regional do Trabalho da 
4.a Região, transformando o "Ementário" em "REVISTA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 4.a REGIÃO". A mesma Resolução Ad­
ministrativa instituiu Comissão integrada pelos Exmos. Juizes Pery Sa­
raiva, Clóvis Assumpção e João Antonio G. Pereira Leite, com a incum­
bência de selecionar a matéria destinada a esta publicação.

Na verdade, só o nome mudou: o conteúdo e, principalmente, o ob­
jetivo — divulgar o labor doutrinário e jurisprudencial dos Juizes do 
Trabalho da Região — continuam os mesmos.

A Comissão.
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ACIDENTES DO TRABALHO

JOÃO ANTONIO C. PEREIRA LEITE

Juiz do Tribunal Regional do Trabalho — 4.a R. 
Professor de Direito do Trabalho e Direito Previ- 
denciário da Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul.

1 — Reparação do acidente do trabalho e responsabilidade.
2 — Evolução legislativa.
3 — Conceito de acidente do trabalho.

a — Análise da relação etiológica.
4 — Sujeitos da relação jurídica.

a — Coexistência de regimes.
5 — Objeto da relação.

a — Análise das prestações.
6 — Custeio.
7 — Acidente do trabalho e Previdência Social Rural.
8 — Ação de acidentes do trabalho.

a — Competência.
b — Capacidade postulatória.
c — Exaustão da instância administrativa.
d — Gratuidade.
e — Procedimento.

1 — REPARAÇAO DO ACIDENTE DO TRABALHO E RESPONSABILIDADE

A responsabilidade pela reparação das consequências do acidente do trabalho 
parte do individual, há mais de um século, até o soc/a/, nos dias que correm.

Começou-se a) buscando uma pessoa responsável porque culpada. Depois, b) 
se lhe impôs responsabilidade, independente de culpa e de lhe ser imputável o fato. 
Em seguida, c) ao responsável se atribuiu o dever de garantir, através de um seguro 
obrigatório, a reparação.

Relega-se a segundo plano, hoje, a figura individual do responsável, para ver, em 
uma perspectiva afastada dos cânones do direito privado, d) a coletividade toda 
como devedora, consoante os postulados da justiça social.
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Nestes termos, é possível resumir a evolução em matéria de responsabilidade, nos 
casos de dano por acidente do trabalho.

Abandonada a vingança primitiva e desproporcional, superada a Lei de Talião — 
que na sua crueldade ("olho por olho, dente por dente etc.") já significava uma evo­
lução, pois a reparação deveria equivaler ao dano —, o direito parece atingir a perfei­
ção quando consagra a responsabilidade pela culpa, relacionando o dever de reparar 
à liberdade e à vontade do homem.

O impacto violento das novas realidades da revolução industrial e, entre elas, o 
número devastador dos acidentes do trabalho e seus efeitos funestos, fez estremecer 
a estrutura da teoria da culpa, na aparência solidamente plantada sobre princípios mo­
rais inatacáveis.

A vulnerabilidade do trabalhador, que só dispõe do salário para a garantia de sua 
subsistência e de sua família, agravada pela circunstância de que perde esta fonte vital 
precisamente quando percorre o único caminho que a organização da sociedade lhe 
oferece, mostrou a insuficiência da responsabilidade pela culpa e, em particular, a 
culpa aquiliana.

A maioria dos acidentes do trabalho se verificava, e ainda hoje ocorre, à revelia 
da vontade de terceiros. Não raro a imprudência ou imperícia do trabalhador está em 
sua origem. Nem por isso é justo condenar o acidentado à miséria, pela inatividade,' 
ou à morte, como se estivesse ilhado no contexto social. Várias fórmulas acudiram, 
sem lograr maior sucesso, à consciência jurídica, tais como a da culpa contratual, por 
um implícito dever de segurança ao empregado, a da inversão do ônus da prova 
e a da responsabilidade pelo fato da coisa.

Na verdade, só ganha terreno e vem a firmar-se a teoria do risco profissional, niti­
damente calcada na responsabilidade objetiva e de certa forma precursora das concep­
ções que em seguida prevaleceram em outros setores do direito comum. Esta teoria, 
que responsabiliza o empregador independente de sua culpa e até mesmo da culpa 
do empregado, tem tríplice fundamento: 1) o acidente do trabalho é inevitável; 2) 
o empresário cria o risco gerador do infortúnio; 3) o empregador aufere os benefí­
cios do risco criado.

Estes fundamentos, aparentemente incontestáveis, servem de esteio ao êxito da 
teoria do risco -profissional durante décadas e, sobretudo, explicam porque, uma vez 
objetivada a responsabilidade, fez-se recair o encargo sobre o titular da empresa.

Seu primeiro pressuposto, a inevitabilidade do acidente do trabalho, não se pode 
contornar. Em que pesem todas as medidas da política de prevenção, é fato a cada 
dia reafirmado pela experiência e mais poderoso que qualquer avanço tecnológico, e 
porventura dele inseparável. O mesmo não é possível dizer quanto à responsabilidade 
do empregador. Ao criar o risco, não opera fora de uma estrutura sócio-econômica, 
que conta com a empresa como unidade indispensável. A função social desta revela-se 
tanto na produção de bens e serviços para a coletividade quanto no fato de criar em­
pregos, constituindo, para alguns estudiosos, verdadeira comunidade, a ser juridica­
mente reorganizada. Acima, porém, de todas as discussões quanto a sua natureza no 
plano da sociologia, da economia e do direito, parece hoje evidente que não apenas 
o detentor do capital mas também os trabalhadores e toda a coletividade se benefi­
ciam da existência mesma do empreendimento e, portanto, participam dos riscos dele 
inafastáveis.

Isto situa o pensamento jurídico a um passo da responsabilidade social, ou seja 
da responsabilidade de todos os membros do grupo social perante o acidentado. A 
teoria do risco social ganha importância nos últimos anos e já começa a espancar da 
área política, em que se situa o legislador, a noção de risco imputável apenas ao em­
presário.
* Não é fácil, sem dúvida, vencer a barreira histórica que separou o risco acidente 
do trabalho dos demais riscos ou contingências sociais, como se o acidentado em vir­
tude dó trabalho fosse mais infeliz do que a vítima de incapacidade proveniente de 
outro fator. Parece certo, porém, que a evolução no sentido da responsabilidade so­
cial conduzirá a um nivelamento do acidente e dos demais riscos.
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2 — EVOLUÇÃO LEGISLATIVA

A doutrina assinala que em vários ordenamentos jurídicos os primeiros ensaios de 
legislação social coincidem com as leis relativas aos acidentes do trabalho. Isto, de 
certa forma, ocorre no Brasil, sendo de notar os projetos que em 1904, 1908, 1915,' 
1917 e 1918 tiveram curso no Legislativo.

A Lei n.° 3724, de 15 de janeiro de 1919, é o primeiro diploma brasileiro a vigo­
rar, com sensível precedência sobre outras regras de proteção aos trabalhadores. Em­
bora limitada aos operários, esta lei pioneira adota a teoria do risco profissional. O 
Decreto n.° 24.637, de 10 de julho de 1934, vigorou inalterado por dez anos. Marcante, 
sem dúvida, na evolução legislativa, foi o Decreto-lei n.° 7036, de 10 de novembro 
de 1944, o qual disciplinou a matéria durante mais de vinte anos, foi revogado por 
alguns meses e depois revigorado, como fonte subsidiária e, quanto a domésticos, ru­
rais e presidiários, fonte principal do direito referente aos infortúnios do trabalho. O 
Decreto-lei n.° 7036 caracteriza-se pela reparação da incapacidade temporária, limitada 
a um ano, através de diárias; da incapacidade parcial e permanente, através de inde­
nização tarifada; e da morte ou incapacidade total, ainda por via de indenização cor­
respondente ao valor máximo de quatro anos de diárias. A responsabilidade era do 
empregador, a quem se prescrevia a obrigação de um seguro capaz de garantir o efetivo 
atendimento dos direitos do acidentado.

O Decreto-lei n.° 293, de 28 de fevereiro de 1967, de vida efêmera, reformulou 
a legislação vigente, distinguindo-se sobremaneira pela tentativa de privatizar o seguro 
obrigatório, que outras regras legais tinham tornado acentuadamente público. Não 
vingou a tentativa, mas, bem ao contrário, deu origem à regulamentação inspirada em 
fontes diametralmente opostas, das quais nasceu a Lei n.° 5316, de 14 de setembro de 
1967, a partir de projeto oriundo do Poder Executivo. O regime que institui não se 
limita a estatizar o seguro, mas incorpora a reparação dos acidentes do trabalho à pre­
vidência social, isto é, rompe com a fórmula tradicional de indenizações, criando bene­
fícios que só a previdência estatal pode propiciar. O custeio continua a ser apenas 
do empregador, mas deixa de existir um contrato forçado de seguro para caracterizar- 
se contribuição de natureza parafiscal. O legislador ficou a meio caminho entre o risco 
profissional e o risco social, daí se originando não poucas dúvidas com respeito a in­
terpretação da Lei n.° 5316. A responsabilidade deixa de ser do empregador e passa 
ao INPS, inconfundíveis os deveres deste em face do acidentado e seus dependentes 
e os deveres do contribuinte diante da autarquia de previdência. Caminho semelhante 
seguiu depois a Lei n.° 6195, de 19 de dezembro de 1974, ao incorporar ao PRORURAL 
a reparação dos acidentes do trabalho sofridos pelo trabalhador do campo.

A Lei n.° 6367, de 19 de outubro de 1976, conserva, no que tange à responsabi­
lidade, as linhas mestras do diploma de 1967. As alterações nela contidas, por signi- 
■ficativas que se mostrem, não deformam o perfil do regime vigente desde a Lei n.° 
5316. Insiste o legislador em terminologia equívoca, dispondo, como está na ementa, 
sobre "seguro de acidentes do trabalho", ou, no art. 1.°, "seguro obrigatório contra 
acidente do trabalho". Na verdade não há contrato de seguro, mas seguro social. E 
suficiente, para tanto, considerar a natureza das contribuições e prestações previstas 
na lei em vigor, cujo Regulamento foi baixado pelo Decreto n.° 79.037, de 24 de de­
zembro de 1976.

A respeito desta matéria dispõe a Emenda Constitucional n.° 1, de 1969, art. 165, 
XVI. Vigoraram antes os seguintes preceitos constitucionais: Constituição de 1934, art. 
121, par. 1.°, h; Constituição de 1937, art. 137, m; Constituição de 1946, art. 157, XVII; 
e Constituição de 1967, art. 158, XVII.

3 — CONCEITO DE ACIDENTE DO TRABALHO

Acidente é termo que, em linguagem vulgar, sugere fato súbito e involuntário, de 
efeitos nocivos. Nenhum fato em si mesmo, se desvinculado de suas conseqüências 

■sobre as pessoas ou os bens, é visto como acidente, pois este supõe o dano ou, de 
qualquer forma, a quebra da normalidade. De outro lado, um dano, em si mesmo, 
se se fizer elipse de suas origens, não se define como acidente. Assim, não é acidente

TRT 4* RegISe
bervico cie Documentação
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a queda de um raio ou a morte de alguém, isoladamente considerados, mas a morte 
causada pelo raio (ou o raio que resulte na morte de uma pessoa). Em outras palavras, 
o acidente é um relacionamento entre um fato e o conseqüente dano à pessoa.

O caráter involuntário, no sentido de não intencional, e a subitaneidade estão 
no consenso comum. Não se acidenta quem quer o resultado, nem se diz vítima de- 
acidente quem sofre dano fruto de um processo moroso. Estas duas notas não se 
destacam no conceito jurídico com a mesma clareza.

Acidente do trabalho, para os efeitos da legislação, é "aquele que ocorrer pelo 
exercício do trabalho, a serviço da empresa, provocando lesão corporal, ou perturba­
ção funcional que cause a morte, ou perda, ou redução, permanente ou temporária, 
da capacidade para o trabalho" (Lei n.° 6367, art. 2.°).

Antes de discorrer sobre o conceito legal, advirta-se em que esta noção tende a per­
der importância na razão direta do tratamento dos infortúnios do trabalho como quais­
quer outros riscos sociais. Apesar da incorporação ao regime de previdência, as diferenças- 
que persistem ainda são de molde a justificar a análise do conceito, embora sem o 
relevo anterior.

Na acepção legal, o acidente do trabalho implica duplo relacionamento, pela 
causa e pelo efeito. Só tem esta natureza o acidente causado pelo trabalho, realmente 
ou por ficção legal. De outra parte, o efeito morte ou incapacidade qualifica o aci­
dente como do trabalho, isto é, se o dano resultante do fato causado pelo exercício 
do serviço não termina em comprometimento da capacidade do trabalho, falta uma 
das notas essenciais do conceito legal. Em derradeiro, para bem compreender este 
mesmo conceito, tem-se de partir do trabalho e voltar ao trabalho, no sentido de 
considerá-lo, no primeiro momento, como a origem, e no último, como a necessidade- 
cuja satisfação é impedida pelo dano. Isto pode ser dito de outro modo, destacando- 
do conceito legal três elementos: causa, efeito imediato e efeito mediato. O primeiro 
deles indica um nexo de causalidade, sem investigação da culpa do trabalhador, entre 
o trabalho e o acidente. No segundo, aparecem a lesão corporal ou perturbação fun­
cional, cujas noções o direito vai colher na área da Medicina Legal. No terceiro, tem- 
se presente a morte ou a incapacidade para o trabalho.

A consideração dos efeitos leva ao problema do dano estético e, também, da. 
lesão a aparelhos de prótese, órtese e outros. A resposta em ambos os casos não 
pode ser "a priori".

é invariável a jurisprudência no admitir o acidente do trabalho se o dano estético- 
interfere com a capacidade laborativa; não faltam decisões presumindo o reflexo na 
capacidade laborativa.

Em principio, não há acidente do trabalho se aparelhos de prótese ou outros uti­
lizados pelo trabalhador sofrem danos. O acidente deve atingir a pessoa (lesão "cor­
poral").

Equipara-se ao acidente, enquanto fato súbito e em geral violento, a doença ge­
rada pelo trabalho, tanto aquela inerente a certas atividades profissionais quanto a do­
ença comum, mas resultante de condições especiais de serviço. Denominam-se, as 
primeiras, tecnopatias, e as segundas, mesopatias. A doença se distingue do acidente 
porque processo moroso e mais ou menos prolongado, não raro oculto, só manifestan­
do sintomas quando já instalada no organismo há certo tempo.

As tecnopatias ou doenças profissionais são referidas em ato do Ministro da 
Previdência e Assistência Social. A relação de causa e efeito entre o trabalho e a do­
ença é presumida, pois inerente à espécie de atividade que o trabalhador exerce. Por 
natureza, à luz da medicina legal, sua etiologia reside em determinado trabalho. A. 
lei silencia sobre a existência da presunção, considerada, não obstante, por alguns, 
"juris et de jure". Mais do que presunção, o relacionamento trabalho-doença integra, 
o próprio conceito de doença profissional, pois ou um determinado trabalho está ne­
cessariamente na origem da doença, e por isso ela se define como profissional, ou 
não, e a doença possui outra natureza.

A distinção entre doenças profissionais e doenças do trabalho só teria relevância 
quanto à prova, pois na hipótese de doença profissional seria suficiente demonstrar o 
serviço, constatando a enfermidade a ele inerente, enquanto na doença do trabalho 
seria inafastável comprovar o nexo de causalidade entre o serviço e o processo mór­
bido.

No direito brasileiro, por tendência que se acentua nos últimos anos, a diferença 



DO TRABALHO DA 4.» REGIÃO 7

entre doenças peculiares a certas profissões e doenças comuns, mas causadas por cir­
cunstâncias especiais em que é exercida a atividade, ganha particular importância, pois 
nem sempre se confere à doença do trabalho tratamento equivalente ao atribuído à 
doença profissional. Assim, a Lei n.° 6905 não considera acidente do trabalho, para 
seus fins, a doença que atinja o trabalhador rural, salvo se inerente à atividade exer­
cida pelo camponês.

A questão mostra-se particularmente complexa com o advento da Lei n.° 6367/76. 
O legislador, com incompreensível vacilação, começa por a) excluir a doença do tra­
balho, como anteriormente definida, depois b) admite sua consideração em casos 
excepcionais e, por fim, c) parece aceitar a relação de causalidade entre o trabalho 
e a doença, em qualquer hipótese.

Com efeito, no art. 2.°, par. 1.°, I, equipara-se ao acidente do trabalho "a doença 
do trabalho ou profissional assim entendida a inerente ou peculiar a determinado 
ramo ou atividade e constante de relação organizada pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social (MPAS)". No inciso IV do mesmo artigo explicita-se que tem a mes­
ma natureza "a doença proveniente de contaminação acidental de pessoal de área 
médica, no exercício de sua atividade". Tudo isto leva a crer tenha o legislador afas­
tado, em regra, da proteção da lei de infortunística a doença não inerente ou peculiar 
a certo trabalho, isto é, a doença que usualmente se denomina "doença do trabalho". 
A rigor, no par. 1.°, estabeleceu-se uma sinomínia entre doença do trabalho e doença 
profissional, ambas definidas como antes se concebia apenas a doença profissional.

Esta primeira análise perde clareza quando se nos depara o disposto no par. 3.°: 
"Em casos excepcionais, constatando que doença não incluída na relação prevista no 
item I do § 1.° resultou de condições especiais em que o trabalho é executado e com 
«le se relaciona diretamente, o Ministério da Previdência e Assistência Social deverá 
considerá-la como acidente do trabalho".

O par. 4.° afasta a doença degenerativa, a inerente a grupo etário e a que não 
acarreta incapacidade para o trabalho. O legislador repetiu de modo canhestro o pre­
ceito antes contido no art. 2.°, par. 1.°, da Lei n.° 5316/67, a seu turno de redação 
não muito feliz. Afirmar-se que não se equipara ao acidente do trabalho a doença 
que não acarreta incapacidade é asseverar o óbvio. A nova lei, contudo, ao invés 
de dizer condições especiais e excepcionais, diz que em "casos excepcionais o MPAS 
deverá considerar como acidente a doença que resultou de condições especiais". O 
■verbo "dever" briga, à toda evidência, com o adjetivo excepcional, ao menos no 
contexto em que ambos estão situados. Dizer que alguém deve, excepciona/mente, 
dizer "sim" ou levantar o braço sempre que estiver de acordo com uma proposição 
é consagrar um ilogismo invencível.

Estas e outras considerações poderiam ser omitidas, não fosse o disposto no art. 
18, I: "As ações referentes a prestações por acidente do trabalho prescreverão em 
5 (cinco) anos contados da data:

I — ....................................................................................................................................
II — da entrada do pedido de benefício do Instituto Nacional de Previdência 

Social (INPS), ou do afastamento do trabalho, quando este for posterior àquela, no 
caso de doença profissional, e da ciência, dada pelo Instituto acima mencionado, 
ao paciente de reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, nos de­
mais casos de doenças do trabalho. Não sendo reconhecida pelo Instituto essa rela­
ção, o prazo prescricional aqui previsto se iniciará a partir do exame pericial que com­
provar, em Juízo, a enfermidade e aquela relação;

III —  "
Se não reconhecida pelo INPS a relação etiológica, o termo inicial da prescrição 

coincide com a perícia em Juízo. Parece certo continuem tuteladas as doenças oriun­
das do trabalho, embora não inerentes a sua natureza. A prescrição supõe possibilidade 
de exercício de um direito ou, em outras palavras, direito revestido de pretensão. Não 
leria sentido cogitar de prescrição quanto a doenças não definidas pelo art. 2.°, par. 1.°, 
I, se inexistisse direito às reparações correspondentes.

As prestações de previdência são de um modo geral imprescritíveis. Prescrevem 
-as parcelas mensais, depois de cinco anos. Em matéria de acidente do trabalho excep­
ciona-se essa regra, pois se verifica em cinco anos a prescrição das ações, mesmo no 
<jue tange a benefícios continuados, como o auxílio-doença e particularmente a apo­
sentadoria por invalidez e a pensão.
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a — ANÁLISE DA RELAÇÃO ETIOLÓGICA ' ’ J

A causa do acidente do trabalho é o exercício do serviço. Em algumas hipóteses», 
a lei presume tal exercício. Em outras, pela técnica da ficção, considera originados 
pelo trabalho fatos sabidamente de outra fonte. •

Importa, quando se reflete na relação trabalho-acidente, a consideração da culpa, 
em sentido lato. .

O dolo do trabalhador exclui o acidente. O intencional não é fortuito. Mais do 
que o princípio lógico da contradição, porém, o princípio moral e jurídico que ini­
be o . benefício enraizado na própria torpeza exclui a proteção legal ao "acidente" 
doloso. O dolo ou a culpa grave do empregador, segundo a jurisprudência, não ex­
cluem as reparações do direito comum, mas também não desfiguram o acidente dó 
trabalho. O Supremo Tribunal Federal firmou este entendimento, a ponto de incluí-ló 
na Súmula, enunciado n.° 229. A jurisprudência atentou mais para a necessidade de 
proteção imediata ao acidentado. ;

A culpa (em sentido estrito) do trabalhador é irrelevante. Sua imprudência, negli­
gência ou imperícia não cortam a relação de causa e efeito entre o trabalho e o aci­
dente nem impedem a incidência das normas relativas aos infortúnios do trabalho. Ná 
verdade, parece que nunca se refletiu suficientemente sobre isto. A importância das 
repercussões sociais do acidente do trabalho empurrou para o fundo do palco a dis1- 
cussão sobre a existência mesma de culpa. Inafastável a necessidade de acudir às vítir 
mas dos acidentes do trabalho e imperativa a imputação a alguém da responsabili­
dade, concluiu-se por afastar pura e simplesmente a culpa da vítima como excludente- 
do evento contido na hipótese de incidência das regras legais, sem cogitar da possíve-) 
inexistência de culpa na imprudência, imperícia ou negligência de quem trabalha para 
sobreviver e, quase inevitavelmente, pela repetição automática decorrente do maqui- 
nismo e da divisão do trabalho, incorrerá em conduta que, à luz dos conceitos domi­
nantes em direito privado, definir-se-á como culposa. Em outras palavras, não se dis^- 
cutiu de novo a teoria da culpa para verificar se realmente há alguma participação dá 
vontade humana no fato de esquecer, por um instante, a mão sob a prensa, após acio­
ná-la milhares de vezes durante anos seguidos, ou atentar menos para o gesto de imL 
pelir a madeira em direção à serra elétrica ou se aproximar em demasia do cabo de alta 
tensão — porque o pensamento se extraviou na necessidade de pagar o fornecedor 
de alimentos ao fim da semana, ou comprar remédios indispensáveis à saúde do filho, 
ou em uma disputa oriunda do trabalho, ou em qualquer fato ou sentimento, mais 
ou menos relevante.

Se é possível pôr em causa a existência mesma de culpa, de todo razoável e justo 
é desprezá-la, aceitando, apesar dela, o acidente do trabalho. O Decreto-lei n.° 7036/44 
equiparava ao dolo a culpa do empregado surpreendido em desobediência a ordens 
expressas do empregador. A Lei n.° 5316 não reiterou o mandamento. A aplicação 
subsidiária da antiga LAT nas omissões do diploma de 1967 não envolve o conceito 
de acidente do trabalho. A razão está com os que afirmam a inaplicabilidade do prej- 
ceito, porque revogado mas não revigorado, na medida em que integra o conceito dé 
acidente do trabalho. A Lei n.° 6367, revogando explicitamente os diplomas anterio­
res, superou em definitivo a controvérsia.

Não é preciso seja o trabalho causa exclusiva do acidente (ou, se se quiser, de 
suas conseqüências nocivas). As concausas preexistentes (v. g., hemofilia) ou superve­
nientes (v. g., tétano) não descaracterizam o fato como acidente do trabalho. Basta 
que no encadeamento causa e efeito se insira o exercício do trabalho. As concausas 
ditas simultâneas ou concomitantes, a nosso ver, confundem-se com o acidente, inte­
grando-o como fato complexo.

O dolo de terceiros, em princípio, descaracteriza o acidente do trabalho, salvo 
nos casos de atos de sabotagem ou terrorismo ou de disputas relacionadas com o ser­
viço (Lei n.° 6367, art. 2.°, par. 1.°, III).

A culpa em sentido estrito de terceiros, o ato de pessoa privada de uso da razão 
e o caso fortuito ou força maior não prejudicam a caracterização do fato como aci­
dente do trabalho. Na primeira hipótese há imprudência ou negligência de terceiros 
mas não existe dano intencional. Nas duas outras hipóteses supõe-se a exclusão da 
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vontade humana. A força maioG.diversfimentp.fJo.que.pjcorria.no conceito do Decreto- 
lei n.° 7036, configura acidente do trábalno, embora o fato hão seja agravado pelas 
instalações do estabelecimento. , . .....

Em todos os casos do art. 2.°, par. 1.°, III, o pressuposto é o acidente sofrido 
na local e no horário de trabalho. .. .

O conceito se amplia para abarcar casos em que o trabalho não desencadeia o 
dano, mas antes o mesmo é gerado pela vontade de terceiros ou em virtude da ação 
de fatos incontroláveis pelo arbítrio do homem. Na verdade, em todos eles, há ficção 
jurídica, pois o acidente não se embasa no exercício mesmo do trabalho mas em fatos 
a ele relacionados com maior ou menos proximidade.

O legislador jogou com os elementos local e horário, para contrapor, aos aciden­
tes ocorridos no âmbito material em que se execute o serviço normalmente, aqueles 
verificados fora do local e horário de trabalho. Na forma do art. 2.°, par. 1.°, item 
V, da Lei 6367, o acidente sofrido pelo empregado, posto que fora do local e horário' 
de trabalho, estará também ao abrigo da lei se a) na execução de ordem ou na rea­
lização de serviço sob a autoridade da empresa; b) na prestação espontânea de 
qualquer serviço à empresa, para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito; cX 
em viagem a serviço da empresa, seja qual for o meio de locomoção utilizado, inclu­
sive veículo de propriedade do trabalhador. Na hipótese destas três alíneas o aci­
dente é causado pelo exercício do trabalho. Nas duas primeiras supõe-se a atividade 
estranha ao contrato ou pelo menos o serviço a que não estaria adstrito o empregado 
nos limites do ajuste feito com o empregador. Na terceira, como assinala José Martins- 
Catharino, "evidentemente, não se trata de equiparação, e sim de acidente típico (...V 
A alínea é simplesmente interpretativa. Parece tê-la inspirado a intenção de espancar 
quaisquer dúvidas sobre a proteção aos pracistas e caixeiros-viajantes, não sujeitos a 
horário e que não são sedentários, bem como sobre a cobertura dos riscos a que estão* 
submetidos os empregados em missão confiada pelo empregador".

Talvez a ampliação mais arrojada do relacionamento trabalho-acidente situe-se na 
proteção conferida ao acidente no trajeto ou percurso ("in itinere") da residência ao 
estabelecimento e vice-versa. O acidentado, no caso, não exerce o trabalho, não está» 
em seu local nem nos limites de tempo assinalados para sua execução. Desloca-se de 
sua moradia para o lugar de trabalho ou deste para aquela. Sejam quais forem as 
dificuldades do itinerário ou a condução utilizada, o acidente considera-se do traba­
lho. O Decreto-lei n.° 7036 admitia o acidente "in itinere" apenas nos casos de con­
dução fornecida pela empresa ou vias de acesso particularmente perigosas. A Lei n.” 
5316 aboliu as limitações, mantida a norma conceituai pela Lei n.° 6367/76, art. 2.°,, 
V, d.

O acidente deve verificar-se no trajeto usual. A simples interrupção normal do* 
percurso, para repouso ou aquisição de mercadorias, não deve desfigurar o infortúnio* 
do trabalho. Da mesma forma, o desvio acidental, porque impedidas as vias normais 
de acesso — fato quotidiano nas grandes cidades, pelos obstáculos decorrentes do 
trânsito de veículos automotores. O Regulamento exclui da extensão do conceito o 
"acidente sofrido pelo segurado que por interesse pessoal tiver interrompido ou alte­
rado o percurso".

O acidente "in itinere" deve ser fortuito, no sentido de não intencional e, em* 
regra, inimputável a terceiros. A jurisprudência tem admitido o caráter acidental dó- 
evento nas mesmas hipóteses em que se lhe reconhece tal natureza no local e horário- 
de serviço (art. 2.°, III), ou seja, atos de sabotagem ou terrorismo, ofensas físicas in­
tencionais por motivo de disputa relacionada com o trabalho, ato de imprudência, 
de negligência ou de imperícia de terceiro.

Por derradeiro, no estudo da relação etiológica, cumpre referir o disposto no art^ 
2.°, par. 2.°: nos intervalos destinados a repouso e alimentação, bem como quando 
na satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local de trabalho ou em meio à 
execução deste, o trabalhador será considerado a serviço da empresa. A necessidade 
de alimentação foi valorizada pelo Regulamento, em artigo que reúne com proprie­
dade a norma do citado preceito da lei à daquele relativo ao acidente no trajeto.. 
Considera-se acidente do trabalho o sofrido pelo empregado "no percurso de ida ou. 
volta para o local da refeição em intervalo do trabalho" (art. 3.°, II, e). ■
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4 — SUJEITOS DA RELAÇAO JURÍDICA

A integração dos acidentes do trabalho na previdência social não significa que 
todos os segurados do regime geral gozem de proteção em caso de acidente.

Transferiu-se ao INPS, pela Lei n.° 5316, a responsabilidade que antes recaía sobre 
a empresa. Na mesma oportunidade, revigorou-se o Decreto-lei n.° 7036, para bene­
ficiar as pessoas excluídas do regime geral da LOPS, mas anteriormente ao abrigo da 
legislação de infortunística.

A Lei n.° 6367/76 revogou a coexistência de regimes de natureza distinta, consu­
mando a inserção da matéria na previdência social. Procurou definir, senão com cla­
reza, ao menos com insistência, seu campo de aplicação.

Os empregados e os trabalhadores autônomos — no sentido estrito desta expres­
são, ou no sentido próprio que possui em Direito do Trabalho — não se compreendem 
na área de incidência da Lei n.° 6367. Estavam fora desta área anteriormente, — in­
confundível a ampla abrangência da Lei Orgânica com o campo de aplicação da Lei 
n.° 5316.

O diploma em vigor estabelece uma regra: beneficiários são os empregados e seus 
dependentes, no âmbito do regime geral da LOPS.

Equiparam-se aos empregados o trabalhador temporário, o trabalhador avulso e o 
presidiário (art. 1.°, par. 1.°).

A lei não se aplica ao titular de firma individual e aos órgãos das pessoas jurídi­
cas, “que não tenham a condição de empregados", nem ao trabalhador autônomo e ao 
empregado doméstico.

O conceito de empregado é recebido do Direito do Trabalho. As equiparações me­
recem alguma análise.

Os traba/hadores temporários são aqueles definidos pela Lei n.° 6019/74, e não 
quaisquer empregados cuja atividade tenha limitação no tempo. Convém Insistir na 
assertiva de que a lei reguladora das empresas locadoras de mão-de-obra desfigurou, 
no plano jurídico, esta espécie de trabalhador, que antes de sua vigência se definiría 
como empregado típico. Equiparou-o, de modo forçado, ao avulso, para os fins do 
regime geral da Lei Orgânica. Agora, a equiparação é ao empregado e, por isso, bem 
mais próxima da realidade.

A referência a traba/hador avu/so quebra a terminologia fixada pela Lei n.° 5890/73, 
mas é necessária, na medida em que o legislador não estendeu as fronteiras do campo 
de aplicação das regras legais de infortunística a todos os trabalhadores definidos como 
autônomos pela CLPS.

Se os trabalhadores independentes (autônomos) e avulsos foram reunidos em uma 
só categoria para os fins da legislação de previdência — sob o título de trabalhadores 
autônomos — sendo ambos, como já eram, segurados obrigatórios, a distinção pode 
se afigurar irrelevante.

Em face da Lei n.° 5316/67 e, depois, da Lei n.° 6367/76, todavia, o ponto cresce 
de importância, porque incluídos os avulsos e excluídos os autônomos em sentido 
próprio.

A distinção fundamental reside na eventualidade do serviço, no primeiro caso, e 
na sua independência, no segundo. O problema consiste na possível autonomia do 
serviço eventual. A eventualidade e a permanência aferem-se em relação à empresa. 
O trabalho pode ser contínuo, considerado o empreendimento em que se insere, e 
-fortuito, quanto à profissão do trabalhador; ou, ao contrário, casual em referência à 
empresa e permanente quanto ao prestador de serviços. Os exemplos comuns na lite­
ratura especializada a cada passo mostram trabalho eventual e autônomo: o pequeno 
reparo na instalação elétrica de um escritório ou casa de comércio, o conserto de ins- 
-talações hidráulicas acidentalmente rompidas em empresa de tecelagem etc.

Nestes casos há, via de regra, contratos de empreitada ou locação de obra, em 
que se busca o resultado e não o serviço. Raramente, e esta é a lição dos fatos, aquele 
que executa o serviço está subordinado ao empresário. Configura-se a locação de 
obra, embora de reduzido vulto econômico. Esta observação escapa àqueles que sus­
tentam a natureza subordinada do trabalho avulso, aos quais, por vezes, exemplificam 
precisamente com o contrato de empreitada.
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A condição social e econômica destes trabalhadores avulsos, embora indepen­
dentes (= autônomos), pode ser igual ou inferior a dos empregados e dos avulsos 
que trabalham com subordinação.

_ Esta é a premissa a partir da qual se há de desenvolver a mais correta interpre­
tação do art. 1.°, par. 1.°, da Lei n.° 6367/76, combinado com o art. 4.°, IV, letras 

e b, da CLPS.
A conceituação de avulso, para os fins da lei de acidentes, não deve excluir 

aqueles trabalhadores "hipossuficientes", na expressão clássica de Cesarino Júnior. Aoi 
distinguir avulsos e autônomos, definindo estes últimos como os que exercem habi­
tualmente e por conta própria atividade remunerada, inspirou-se o legislador na figura: 
do profissional liberal. A Lei n.° 6367/76 não define autônomo, mas sua definição de- 
avulso traz implícita a retomada dos conceitos da redação original da Lei Orgânica. 
Da figura típica do profissional liberal, a cada dia mais esmaecida, estão muito dis­
tantes os trabalhadores independentes, de humilde qualificação e precárias condições 
econômicas.

Cabe aos Tribunais atentar para isto, tendo presente as finalidades sociais da le­
gislação de infortunística, a fim de precisar, por construção jurisprudencial, o melhor 
sentido do conceito de trabalhador avulso.

Os presidiários estavam compreendidos na área de aplicação do Decreto-lei n.0* 
7036/44 e, depois, da Lei n.° 5316/67, por força de seu art. 14. Daí o art. 168, III, 
da CLPS. O Regulamento, contudo, em disposição transitória (art. 80), reportava-se* 
ao Decreto-lei n.° 7036. A norma era de legalidade discutível. Quanto a rurais e do­
mésticos, a Lei n.° 5316 condicionou a extensão da previdência social às possibilida­
des técnicas e administrativas. Não o fez porém, relativamente aos presidiários. Estes, 
que já se encontravam ao abrigo da antiga Lei de Acidentes, continuaram a benefi­
ciar-se de sua incidência.

A Lei n.° 6367/76 pôs fim a possíveis dúvidas, definindo como beneficiário o* 
apenado que percebe remuneração. Ao protegê-lo, o legislador é fiel à correta tradi­
ção do direito brasileiro, mas sublinha significativa exceção. Aqui, ao invés de acres­
centar-se o "plus" da legislação de acidentes a quem já é segurado do regime geral,, 
torna-se beneficiário, por efeito da lei de infortunística, quem não é, em princípio, se­
gurado.

Do ponto de vista lógico, há, neste passo, acertada "equiparação" do presidiário* 
ao empregado, e da pessoa de direito público ao empregador.

O vínculo é entre presidiário — não empregado — e a pessoa de direito público, 
que não é empregador nem empresa.

Situação diversa é a do apenado que exerce serviço externo e pode vincular-se ài 
empresa privada por contrato de trabalho.

A CLPS excluía expressamente o empregado doméstico do âmbito do "seguro" de- 
acidente do trabalho, repetindo a Lei n.° 5316/67. A primeira questão a resolver era 
de direito intertemporal. A restauração do Decreto-lei n.° 7036 se fizera para os em­
pregados e empregadores não abrangidos pelo sistema da LOPS. Posteriormente, a 
Lei n.° 5859/72 tornou o empregado doméstico segurado obrigatório do regime geraL 
Poder-se-ia concluir, desde logo, pela inclusão desta categoria de trabalhadores na 
área de incidência da lei de infortunística. Duas razões, porém, obstavam esta con­
clusão. O art. 22 da Lei n.° 5316 asseverava que, para os empregados domésticos, "a. 
extensão da previdência social ao acidente do trabalho se faria na medida de suas 
possibilidades técnicas e administrativas". Não bastava, pois, a simples qualidade de- 
segurado do regime geral. Além disso, norma constitucional (art. 165, par. único) im­
pedia — e impede — seja criado, majorado ou estendido benefício de previdência 
"sem a correspondente fonte de custeio total". A Lei n.° 5859 limitou-se a criar con­
tribuição de 8%, destinada, conforme o sistema, a custear as prestações em geral e 
não aquelas instituídas pela Lei n.° 5316. As dúvidas foram desfeitas pela Lei n.®- 
6367/76, que excluiu o doméstico e revogou expressamente o Decreto-lei n.® 7036. 
Com isto, desmentiu uma tradição de mais de trinta anos, como se bastasse ao empre­
gado doméstico ser segurado obrigatório do regime geral. A discriminação, em face- 
de todos os demais trabalhadores subordinados, é odiosa, sobretudo quando se tem 
presente que, desde 1972, a condição de segurado não afastava a incidência das re­
gras legais sobre acidentes do trabalho, contidas no Decreto-lei n.° 7036.
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a — COEXISTÊNCIA DE REGIMES

A coexistência de regimes de reparação era particularmente significativa antes do 
-advento da Lei n.° 6195/74, pois trabalhadores urbanos e rurais povoavam dois hemis­
férios distintos. Este diploma trouxe para o âmbito da previdência social os acidentes, 
■do trabalho ocorridos no campo. A partir de sua vigência, o Decreto-lei n.° 7036/44, 
revigorado para os trabalhadores não abrangidos pelo regime geral (Lei n.° 5316, art. 
29, II), teve suas fronteiras limitadas aos domésticos e presidiários. Por fim, a Lei n.° 
■6367/76 extinguiu a dualidade de regimes de reparação, atraindo para sua área o pre- 
■sidiário e relegando o doméstico ao desamparo.

Hoje não há mais coexistência de regimes substancialmente distintos, ou melhor, 
•de um regime integrado à previdência social e outro estranho a seus quadros. Os dois 
regimes vigentes — Lei n.° 6367, trabalhadores urbanos; Lei n.° 6195, trabalhadores 
irurais — situam-se nos lindes do Direito Previdenclário.

5 — OBJETO DA RELAÇÃO

As reparações devidas aos beneficiários em virtude de acidente do trabalho se in- 
■serem na eficácia da relação jurídica de previdência social, pois constituem deveres 
•do INPS.

Distinguem-se das prestações comuns tanto por seu valor maior, quanto por sua 
natureza. Em qualquer caso o acidente do trabalho é pressuposto do direito do bene­
ficiário, mas há prestações, como o auxílio-acidente, que por natureza só assistem aos 
^sujeitos da relação, vitimas de infortúnio do trabalho, enquanto outras, como o auxí­
lio-doença, são devidas ao segurado seja qual for a origem da incapacidade.

Diversamente das prestações comuns, aquelas da Lei n.° 6367/76 (e, antes, da Lei 
>n.° 5316/67) dispensam qualquer período de carência e são atribuídas também aos 
:segurados que se filiem após sessenta anos de idade.

O direito ao auxílio-doença, à aposentadoria por invalidez ou à pensão nos ter­
mos da lei de acidentes, exclui o direito aos mesmos benefícios nas condições do Tí­
tulo III da CLPS, sem prejuízo, todavia, de qualquer outra prestação (Lei n.° 6367, art. 
-5°, par. 5.°).

Se considerarmos o risco visado, o beneficiário tem direito às seguintes presta- 
-ções: a) incapacidade temporária — auxílio-doença; b) incapacidade parcial e per­
manente — auxílio-acidente; c) incapacidade total e permanente — aposentadoria 
por invalidez e pecúlio; d) morte — pensão e pecúlio; e) redução permanente da 
•capacidade de trabalho — auxílio-mensal. • . ■ . • • ■

O valor das prestações continuadas tem por base o salário-de-contribuição do dia' 
•do acidente.

Para fixar esta importância não serão considerados os aumentos excedentes aos 
.limites legais, inclusive os voluntariamente concedidos nos doze meses anteriores ao, 
termo inicial do benefício, salvo se resultantes de promoções reguladas pelas normas 
gerais da empresa, admitidas pela legislação do trabalho, de sentenças normativas ou, 
de reajustamentos salariais obtidos pela categoria respectiva.

O piso é o salário-mínimo do local de trabalho do acidentado, salvo na hipótese 
<ie auxílio-doença, quando poderá descer a 92% deste nível.

Merecem atenção os preceitos destinados a determinar o valor do salário de con- 
■tribuição no caso de empregado cuja remuneração for variável ou no caso de traba- 
.Ihador avulso. Os benefícios são calculados sobre a média aritmética a) dos doze 
maiores salários-de-contribuição apurados em período não superior aos dezoito meJ 
ses imediatamente anteriores ao acidente, se o segurado nele contar mais de dozé 

•contribuições, ou b) sobre a média dos salários-de-contribuição compreendidos nos 
■doze meses imediatamente anteriores ao do acidente ou no período de dezoito me- 
•^es, conforme for mais vantajoso, se o segurado contar doze ou menos contribuições 
■nesse período (Lei n.° 6367, art. 4.°, par. 4.°, I e II).
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a _ ANÁLISE DAS PRESTAÇÕES

O auxílio-doença é devido a partir do décimo-sexto dia seguinte ao do evento. 
Cabe à empresa pagar sempre o salário do dia do acidente, bem como o salário dos 
quinze dias seguintes. Desapareceu a opção assegurada ao empregador pela Lei n.** 
5316, segundo a qual podería contribuir com percentual maior e exonerar-se da res­
ponsabilidade pelo salário dos quinze dias seguintes ao acidente. Nos termos da Lei 
n.° 6367, responde pelos primeiros dezesseis dias de incapacidade, neles incluído o 
dia do próprio acidente. O auxílio só tem início no dia seguinte ao do evento no- 
caso de trabalhador avulso.

A propósito, o legislador usou de expressões equívocas, afirmando que "quando 
se tratar de trabalhador avulso (...) o benefício ficará a cargo do INPS a partir do 
dia seguinte etc." Na verdade, o benefício em sentido próprio sempre fica "a cargo 
do INPS", trate-se ou não de avulso. O empregado, nos primeiros quinze dias, faz 
jus à remuneração devida pelo empregador, a qual não se reveste da natureza jurídica 
de prestação previdenciária.

O valor do auxílio-doença corresponde a 92% (noventa e dois por cento) do sa­
lário-de-contribuição vigente, não podendo ser inferior à mesma percentagem do salá— 
rio-de-benefício.

Ao estabelecer esta percentagem, o legislador, em termos, disse o mesmo que es­
tava na Lei n.° 5316 ("valor mensal igual ao do salário-de-contribuição devido ao em­
pregado no dia do acidente, deduzida a contribuição previdenciária...")> mas cortou 
o debate sobre a legitimidade do abatimento da contribuição, tendo em vista o dis­
posto na Lei n.° 6210/75.

A aposentadoria por ínvaíídez pressupõe a incapacidade para qualquer trabalho, 
isto é, a inaptidão para o serviço habitualmente exercido e a impossibilidade de reabi­
litação para outro. Seu valor corresponde ao salário-de-contribuição do dia do aci­
dente, sem reduções, e não inferior ao salário-de-benefício do segurado e ao salário- 
mínimo do local de trabalho do acidentado.

A importância da aposentadoria será majorada em 25%, se o aposentado neces­
sitar de assistência constante de outra pessoa.

A pensão é direito dos dependentes, em valor igual ao da aposentadoria por inva­
lidez. A quantia total não fica condicionada ao numero de dependentes. Quando a 
morte do segurado não resulta do acidente, o valor da aposentadoria concedida na 
forma da Lei n.° 6367 servirá de base para o cálculo da pensão. Este diploma não 
repetiu o disposto na Lei n.° 5316, art. 6.°, par. 5.°. Seu silêncio sobre a matéria 
não afasta a conclusão, pois os benefícios em caso de acidente do trabalho serão 
"calculados, concedidos, mantidos e reajustados na forma do regime de previdência 
social do INPS, salvo no tocante aos valores (...)" (art. 5.°, "caput"). Incide, pois, o 
art. 56 da CLPS e o cálculo da pensão terá por base o "valor da aposentadoria que o 
segurado recebia".

O auxí/ío-acídente pressupõe a incapacidade para exercício do trabalho habitual­
mente prestado à época do acidente, mas não para outra atividade. A partir da ces­
sação do auxílio-doença, o segurado fará jus a este benefício, "mensal, vitalício e inde­
pendente de qualquer remuneração ou outro benefício não relacionado ao mesmo 
acidente". Seu valor equivale a 40% da importância da aposentadoria por invalidez. 
A metade deste valor será incorporada à pensão quando a morte do segurado não 
resultar de acidente do trabalho. O titular do auxílio-acidente terá direito ao abono 
anual.

Benefício de características semelhantes, denominado auxilio mensal, (ou auxílio 
suplementar, conforme o Regulamento), é devido sempre que o acidente deixa se- 
qüelas definitivas — perdas anatômicas ou redução da capacidade funcional, constan­
tes de relação elaborada pelo MPAS — as quais, embora não impeçam o exercício 
do mesmo trabalho, exijam, permanentemente, maior esforço para sua realização. Este 
auxílio mensal — na verdade uma espécie de auxílio-acidente — corresponde a 20% 
do valor da aposentadoria. E devido a partir da cessação do auxílio-doença e até a 
aposentadoria do acidentado. Seu "quantum" não será considerado para o cálculo 
da pensão.

O pecúlio é prestação única, com visível finalidade de constituir um sucedâneo
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■da indenização do Decreto-lei n.° 7036. Constitui direito do acidentado, em caso de 
aposentadoria por invalidez, e dos dependentes, na hipótese de morte do segurado 
decorrente de acidente do trabalho. Corresponde, respectivamente, a quinze e trinta 
vezes o valor de referência, vigente na localidade de trabalho do acidentado.

A assistência médica e a reabilitação profissional serão prestadas às vítimas de 
acidente do trabalho com maior efetividade. Será obrigatória a assistência médica, "aí 
incluídas a cirúrgica, a hospitalar, a farmacêutica e a odontológica, bem como o trans- 
jporte do acidentado". De salientar o disposto no art. 12 da Lei n.° 6367. Quando o 
INPS, no local do acidente, não tiver condições de prestar assistência médica, incumbe 

■à empresa fazê-lo, em caráter emergencial. O dever de assistir recai sobre o empre­
gador "até que o INPS assuma a responsabilidade pelo acidentado". A autarquia re­
embolsará as despesas, até limites compatíveis com os padrões do local de atendi- 

•rnento.

6 — CUSTEIO

O custeio das prestações devidas pelo INPS nos casos de acidente do trabalho será 
atendido pelas contribuições comuns da empresa, do segurado e da União, e por um 
acréscimo "a cargo exclusivo da empresa".

O acréscimo é de 0,4% (quatro décimos por cento), 1,2% (um e dois décimos 
•por cento) e 2,5% (dois e meio por cento), conforme o risco de acidente do trabalho 
seja considerado leve, médio ou grave, respectivamente. Os percentuais incidem so- 

-.bre o "valor da folha de salário de contribuição".
Incumbe ao Ministério da Previdência e Assistência Social classificar os três graus 

de risco, em tabela organizada segundo a natureza da atividade das empresas e na 
qual estas se enquadrarão individualmente, sem prejuízo da correção, pelo INPS, 
a qualquer tempo. A tabela será revista trienalmente, "de acordo com a experiência 
■do risco verificado no período".

Em linhas gerais, assim está estruturado o custeio, pelo art. 15 da Lei n.° 6367/76. 
Quanto à classificação dos graus de risco das empresas, ver o anexo IV do Regula­
mento.

Em confronto com o regime anterior (CLPS, art. 178 — Lei n.° 5316, art. 12), nota­
-se a diversidade no valor da contribuição, extinto o adicional sobre os valores básicos 
de 0,4% e 0,8%, variável conforme a natureza da atividade da empresa e objeto de 
-fixação individual "para as empresas cuja experiência ou condições de risco assim 
aconselharem".

A alteração mais significativa reside no afeiçoamento da lei ordinária à Constitui­
ção, art. 165, XVI. Com efeito, a Emenda Constitucional n.° 1/69 incluiu os acidentes 
do trabalho entre os riscos a serem custeados "mediante contribuição da União, do 
■empregador e do empregado", tanto quanto a previdência social nos casos de doença, 
•velhice, invalidez e morte. A Constituição de 1967 distribuía em itens distintos (art. 
158, XVI e XVII) a matéria pertinente à previdência social e ao seguro de acidentes 
do trabalho, na trilha da Constituição de 1946 (art. 157, XVI e XVII). A Emenda de 
1969 retomou, no particular, a orientação das Constituições de 1934 (art. 121, par. 
1.°, /i) e 1937 (art. 137, m).

A Lei n.° 5316/67 atribuiu o encargo de custear as prestações exclusivamente ao 
empregador, apesar de situá-las no âmbito da previdência social e não apenas con­
fiar o seguro ao INPS. Se podia ou não fazê-lo, no momento em que a Constituição 
tornava obrigatório o seguro pelo empregador, é questão superada pelo tempo. Certo, 
todavia, que o INPS, pelo regime da Lei n.° 5316, não foi situado na mesma posição 
das companhias de seguro, postas no lugar do empregador "ex vi legis" mas subsis­
tente a responsabilidade deste, se não realizava o seguro, se o segurador era insolvente 
ou se dissentiam, quanto ao dever de indenizar, duas seguradoras. Está na Súmula do 
Supremo Tribunal Federal, baseada na legislação da época: "n.° 337. A controvérsia 
entre o empregador e o segurador não suspende o pagamento devido ao empregado 
por acidente do trabalho".

Impôs-se-lhe responsabilidade por prestações e, sobretudo, por benefícios só exe­
quíveis pela previdência estatal; o direito a contribuições, de outra parte, passou a 
assistir-lhe independentemente de ato de vontade do contribuinte e de qualquer con- 

■traprestação.
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Era, por isso, flagrante a falta de sintonia entre o mandamento constitucional — 
contribuições tríplices — e o preceito da legislação ordinária — contribuições apenas 
do empregador. A Lei n.° 6367/76 habilmente fez recair o custeio sobre as contri­
buições plúrimas e gravou aquela do empregador, fugindo à eiva de inconstituciona- 
lidade. As contribuições previstas pelo art. 165, XVI, não precisam ser de igual valor, 
como estava em textos anteriores. Nada impede a indicação de uma fonte de custeio 
já existente para cobrir despesas de um novo benefício, se bastante a quantia arreca­
dada. Algo semelhante ocorreu com a Lei n.° 6136 relativa ao salário-maternidade, 
cuja fonte de custeio situou-se, em derradeiro, na contribuição antes fixada apenas 
para o salário-família.

7 — ACIDENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL RURAL

O seguro de acidentes do trabalho rural, na linguagem do legislador, ou a inte­
gração dos acidentes do trabalho à previdência social rural fez-se pela Lei n.° 6195, 
de 19 de dezembro de 1974, regulamentada pelo Decreto n.° 76.022, de 24 de julho 
de 1975.

O conceito de acidente do trabalho é o da Lei n.° 5316, equiparando-se, todavia, 
ao acidente-tipo, apenas a doença profissional. A proteção da lei alcança as tecno- 
patias, excluindo as mesopatias, ou seja, as doenças não inerentes à uma certa ativi­
dade embora causadas pelo trabalho. As doenças profissionais, inerentes à atividade 
rural, são definidas em ato do Ministro da Previdência e Assistência Social. Com re­
ferência às mesmas dispensa-se a prova da relação etiológica. A remissão a Lei n.** 
5316 deve ser entendida, hoje, como à Lei n.° 6367/76. A evidência o legislador se 
reportou ao conceito legal do regime vigente para os trabalhadores urbanos. Não se 
altera, todavia, o conceito se, porventura, concluir-se que a Lei n.° 6195 absorveu ou 
incorporou implicitamente a letra da Lei n.° 5316, pois as dúvidas que a definição 
contida na Lei n.° 6367 suscita dizem respeito exatamente às doenças do trabalho.

No campo de aplicação da Lei n.° 6195 situam-se os trabalhadores rurais de que 
trata a Lei n.° 5889/73 (art. 2.° e 17).

O FUNRURAL responde pelos benefícios e pelos serviços devidos em caso de aci­
dente do trabalho. Não há cogitar de carência, nem se aplica o art. 5.° da Lei Com­
plementar n.° 16.

A inovação mais marcante diz com o auxílio-doença, em valor de 75%, do maior 
salário-mínimo em vigor no País, a contar do dia seguinte ao do acidente. Como se 
sabe, o trabalhador rural não faz jus a esta prestação nos demais casos de incapacida­
de, constituindo esta omissão talvez a lacuna mais séria do programa instituído pela 
Lei Complementar n.° 11.

A vítima do infortúnio do trabalho e seus dependentes têm direito aos demais 
benefícios do PRORURAL, "devidos a contar do dia do acidente, com a aposentado­
ria ou pensão no valor de 75% (setenta e cinco por cento) do maior salário mínimo 
vigente no País".

A assistência médica, nela compreendida a cirúrgica, a hospitalar, farmacêutica e 
odontológica, é obrigatória, bem como o transporte do acidentado, se o FUNRURAL 
não mantiver na localidade convênio com serviço organizado. Incumbe ao emprega­
dor a assistência emergencial e o transporte, se inviável o serviço pela autarquia de 
previdência, a qual reembolsará, depois, o assistente.

O custeio das prestações será realizado por uma contribuição adicional de 0,5% 
(cinco décimos por cento) incidente sobre o valor comercial dos produtos agropecuá­
rios em sua primeira comercialização.

8 — AÇÃO DE ACIDENTES DO TRABALHO

a — COMPETÊNCIA

A ação de acidentes do trabalho guarda singularidade, entre as demais ações con­
tra as autarquias de previdência social, basicamente em virtude de um pressuposto 
processual: a competência para dirimir os litígios relativos a acidentes do trabalho é
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•da Justiça Comum ou, na linguagem intencionalmente cuidada da Emenda Constitucio- 
mal ri.0 1/69, da "justiça ordinária dos Estados, do Distrito Federal ou dos Territó- 
Tios,>- . • . . ’ . .
. O preceito está no art. 142, par. 2.°, da Constituição, excepcionando a regra 
■concernente à competência da Justiça do Trabalho para conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos entre empregados e empregadores. .

Só é possível compreender esta exceção se considerarmos que a responsabilidade 
pela reparação das consequências do acidente, antes da Lei n.° 5316/67, era do em­
pregador, consoante o Decreto-Lei n.° 7036/44. A Constituição de 1946 — por razões 
realmente difíceis de justificar, entre as quais não será estranha alguma dose de la­
mentável preconceito contra a Justiça do Trabalho — deu competência à Justiça Comum 
para decidir os litígios sobre acidentes do trabalho. Com a integração à previdência 
social e consequente responsabilidade do INPS, a exceção constitucional tornou-se 
injustificável e ilógica.

O legislador ordinário, com maior apego à lógica e à simetria constitucional, 
houve por bem atribuir competência à Justiça Federal para as causas de acidente do 
trabalho (Lei n.° 5316, art. 16). A inovação, não obstante, foi desastrada, pois incons- 
litucional na vigência do art. 158 da Constituição de 1967, e praticamente inexeqüí- 
■vel. Sobrecarregar ainda mais os Juizes Federais, assoberbados por dezenas de milha­
res de ações de toda natureza, seria impor-lhes tarefa exaustiva, senão irrealizável e, 

■além disso, denegar justiça aos beneficiários da previdência social, cujas demandas 
■se eternizariam.

Não vacilou, por isso, o Supremo Tribunal Federal em decretar a inconstituciona- 
ilidade do art. 16 da Lei n.° 5316, cuja vigência foi suspensa pela resolução n.° 1/70 
do Senado Federal. A competência, pois, continuou da Justiça Comum. A Emenda 
•Constitucional de 1969, para extirpar qualquer dúvida, reafirmou-a em termos incon- 
tornáveis. O constituinte, ao se referir à "Justiça Ordinária dos Estados" etc. quis ful­
minar o argumento de que a Justiça Federal é Justiça Comum da União, cuja com- 
.petência determina-se em razão da pessoa e não da matéria.

A Lei n.° 6367, art. 19, II define a competência da "Justiça Comum dos Estados, 
-do Distrito Federal e dos Territórios".

"Ratione materiae", os litígios relativos a acidentes do trabalho serão dirimidos 
;pela Justiça Comum, sejam quais forem as pessoas nele envolvidas. Se o dissídio é 
normalmente entre beneficiário e INPS, também pode travar-se entre empregado e 
•empregador, empresa e INPS etc. •

A matéria também determina a competência se os direitos questionados têm ori­
gem negociai e não legal. Se a convenção coletiva, o regulamento da empresa ou o 
.próprio contrato individual instituem, em caso de acidente do trabalho, direito à 
indenização, a par das reparações asseguradas em lei, o litígio cai na área de com­
petência da Justiça Comum.

b — CAPACIDADE POSTULATÔRIA

Caracteriza-se a ação de acidentes do trabalho, ainda, pela capacidade postula- 
tória ou "jus postulandi", reconhecido aos interessados. ’ Dispõe o art. 13 que "para 
pleitear direitos decorrentes desta lei, não é obrigatória a constituição de advogado": 
.Neste ponto, a Lei n.° 6367 manteve orientação tradicional. O interessado pode se 
-fazer assistir por advogado mas também se lhe reconhece a faculdade de peticionar 
.sem a presença deste profissional.

A presença do Ministério Público quer como fiscal da lei, quer como assistente 
■do postulante sem advogado, ou ainda na condição de substituto processual, não está 
prevista, por mais recomendável que se afigure. A preserlçá do Ministério Público, em 
qualquer destas posições, decorria dos artigos 56 e 57 do Decreto-lei n.° 7036, aplicável 
subsidiariamente à Lei n.° 5316, nos casos omissos. A revogação de ambos os diplo­
mas, o silêncio da Lei n.° 6367 e a falta de norma do Código de Processo Civil dis­
pondo a propósito, a rigor, afastam a atuação, em primeiro grau, do Ministério Pú- 
.blico nas ações de acidentè. .
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C — EXAUSTÃO DA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

Entre as inovações da Lei n.° 6367, sem dúvida avultam aquelas pertinentes ao 
processo.

O diploma em vigor, revogando o Decreto-lei n.° 7036 e a Lei n.° 5316, reiterou, 
como está nas alíneas anteriores, a competência da Justiça Comum e o "jus postulandi" 
atribuído às partes.

Quanto ao procedimento dispôs: '
"Art. 19. Os litígios relativos a acidentes do trabalho serão apreciados: I — na 

■esfera administrativa, pelos órgãos da previdência social, segundo as regras e prazos 
aplicáveis às demais prestações previdenciárias mas com prioridade absoluta para 
conclusão; ll — na via judicial, pela Justiça comum dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, segundo o procedimento sumaríssimo".

Deste artigo, lançado com invulgar clareza e concisão, decorrem algumas con­
clusões de suma importância: 1) desaparece o pressuposto da exaustão da instância 
administrativa; 2) suprime-se a gratuidade; 3) a ação de acidentes do trabalho deixa 
de ser especial, senão com rito substancialmente próprio, pelo menos com trata­
mento específico quanto aos prazos.

A revogação da Lei n.° 5316/67 trouxe em seu bojo a revogação do Decreto-lei 
n.° 893/69, pois o mesmo dera nova redação ao art. 15 do diploma de 1967. Superou- 
se, assim, polêmica em torno de tema juridicamente difícil e, no plano político, pelo 
menos incômodo. A inovação é salutar e resguarda o pleno respeito aos direitos indi­
viduais mediante a apreciação pelo Poder Judiciário de qualquer agravo que se lhes 
■faça. O interessado pode buscar a via administrativa e, depois, ir a Juízo ou propor 
■desde logo a ação acidentária. Convém esclarecer que se o interessado escolhe, de 
Início, o apelo às Juntas de Recurso e ao Conselho de Recurso da Previdência Social 
nem por isso se lhe proíbe, após,, o acesso ao Poder Judiciário. O art. 19 limita-se a 
fixar competência e rito tanto na esfera administrativa quanto na judicial. Aliás, nesta, 
« desaparecimento do pressuposto da exaustão da instância administrativa só se torna 
induvidoso em face da revogação explícita da Lei n.° 5316/67 (art. 22). Se assim não 
fosse, sempre seria possível sustentar a sobrevivência do Decreto-lei n.° 893/69, pois 
sua matéria não coincide rigorosamente com aquela objeto do art. 19.

d — GRATUIDADE

A Lei n.° 6367 suprimiu a gratuidade. A inovação é sumamente censurável e con­
trária a um princípio que deve nortear o processo do trabalho e o processo em que 
os beneficiários acionem as autarquias de previdência social. A censura deve ser su­
blinhada porque se dá um passo atrás. Houve, neste ponto, manifesta involução, não 
■disfarçada pelo direito constitucional à assistência judiciária, regulamentado pela Lei 
n.° 1060. Conscientemente ou não, o legislador criou senão um obstáculo pelo me­
nos uma dificuldade séria ao trabalhador, revelando antes preocupação com o econô­
mico do que com o humano. O temor à demanda temerária nunca deve ser sufoca­
do pela imposição indiscriminada de encargos pecuniários a quem pede a prestação 
jurisdicional, sobretudo quando se pode sem vacilação presumir a miserabilidade eco­
nômica. Por mais que se simplifique a burocracia inerente à concessão da assistên­
cia jurídica, não se apaga o caráter comprometedor do pagamento de custas para 
desencadear e mover o processo contra aquele que detém mais poder. E possível dis­
cutir a gratuidade de qualquer serviço público. Não se pode discutir, sem envolver a 
natureza mesma do Estado, a gratuidade da Justiça, feita monopólio do Estado e por­
tadora de dignidade além da simples noção, do serviço público. Acima de todas as 
considerações doutrinárias e de qualquer teoria geral do Estado e do processo, a his­
tória parece comprovar que as cédulas não convivem harmonicamente com as folhas 
dos autos, ou convivem em demasiada harmonia, demasiada porque não conducente à 
realização do direito objetivo, mas à prevalência do mais forte.
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e — PROCEDIMENTO

O rito processual é o previsto pelos artigos 275 a 281 do Código de Processo 
Civil. Este diploma deixa de ser fonte subsidiária, como claramente definido pelo 
Decreto-lei n.° 7036 e, depois, de outra forma, pela Lei n.° 5316, para definir-se como 
a única fonte formal quanto ao processo de acidente do trabalho.

Desapareceu a preferência antes assegurada para o julgamento das ações relati­
vas a esta matéria. Por escassa que fosse a eficácia prática da preferência, trata-se 
de mais uma garantia subtraída ao acidentado e seus dependentes.

Os prazos mais exígüos, da Lei n.° 5316, foram também suprimidos. Aplicável, 
como parece, o art. 188 do CPC, o INPS deverá ser citado com anterioridade de qua­
renta dias. Subsiste o duplo grau necessário de jurisdição, consoante o mandamento 
contido no art. 475, II, do CPC.

Aos Tribunais cabe a relevante tarefa de impedir que a lei de processo venha em 
detrimento do direito material, ao menos preservando certas construções já bem de­
finidas na jurisprudência. Assim, a possibilidade de reforma de sentença, na remessa 
de ofício, em favor do beneficiário e, sobretudo, o desapego a precisões da petição 
inicial, atribuindo ao acidentado ou seus dependentes aquilo a que realmente façam 
jus, na forma da lei, embora genérico ou equivocado o pedido. E desejável não se 
curvem os Juizes à ênfase conferida pelo Código de 1973 ao princípio dispositivo (arts. 
128 e 460).

O procedimento sumaríssimo é aplicável a quaisquer litígios relativos a acidentes 
do trabalho compreendidos na área de previdência social. A regra do art. 19 alcança 
também os dissídios decorrentes da Lei n.° 6195/74 e de outras fontes. Esta é a in­
terpretação correta da norma processual, de um lado porque não restrita, em sua li- 
teralidade, aos litígios oriundos da aplicação da Lei n.° 6367, de outro por atenção ao 
sistema, cujos fins seriam comprometidos se, por absurdo, se submetesse o trabalha­
dor rural ao rito ordinário.
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(À memória das sofridas gerações que nos antecederam, a esperança e fé nos juslabo- 
ra/istas do presente e do porvir)

1. Um dos fenômenos que mais tem despertado a atenção dos estudiosos das 
tendências modernas que se observam na evolução dos diferentes ramos de direito é, 
sem dúvida, o da transformação do Estado em autêntico empregador, ao âmbito da 
ciência jurídica laborai. Contrariando talvez os prognósticos de ponderáveis correntes 
de juristas que anteviam um alargamento normativo do Direito Administrativo, com 
suas categorias lógico-formais menos maleáveis e mais rígidas, a extensas áreas empre­
sariais estruturadas pelo ecletismo natural de nosso sistema econômico, que com suas 
empresas privadas, de economia mista e públicas atuando numa relação de interdepen­
dência e complementaridade oferece ao mundo, com crescente participação popu­
lar e com o poder público não ausente nem absorvente, bases quiçá incipientes de 
uma experiência tridimensional ainda não bem esboçada em sua consistência orgânica 
e cumulativa, revela-nos a realidade dos fatos um dado visível e, de certo modo, in­
controverso. é o Direito do Trabalho, com suas vivências razoavelmente sucedidas de 
vários decênios no âmbito da iniciativa privada e da livre empresa, em que se forma e 
dinamiza a relação jurídica entre empregados e empregadores, que está ampliando seus 
comandos normativos não apenas aos domínios das empresas de economia mista e pú­
blicas, mas até mesmo a pessoas jurídicas de direito público interno como a União, 
os Estados e os Municípios. O exemplo da lei federal n.° 6.185 de 11-12-1974 o atesta, 
expressivamente. Procurando dar cumprimento às diretrizes programáticas do art. 106 
da Constituição Federal, buscou desincumbir-se bem mais além do que qualquer tenta­
tiva anterior da missão de que o regime jurídico dos servidores admitidos em serviços 
de caráter temporário ou contratados para funções de natureza técnica especializada 
será estabelecido em lei especial. Para tanto já em seu art. 1.° enunciou que os servi­
dores públicos civis da administração federal direta e autárquica reger-se-ão por dispo­
sições estatutárias ou pela legislação trabalhista em vigor. Note-se que o estatuto pri­
vativo dos funcionários públicos — cuja relação jurídica pertence ao plano do direito 
público que a originou — e que tem seu regime jurídico na forma apontada no art. 
109 da Constituição Federal, só seria aplicável, segundo a enumeração do art. 2 da 
lei 6.185, às áreas de segurança pública, diplomacia, tributação, arrecadação e fiscali­
zação de tributos federais e contribuições previdenciárias, bem como no Ministério 
Público. E observe-se: //mítadamente. Tanto que para as atividades aí não compreendí- 
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das, prossegue o art. 3, só se admitirão servidores regidos peia legislação trabalhista, 
sem os direitos de greve e sindicalização, aplicando-se-lhes as normas que disciplinam 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Resguardados direitos adquiridos dos atuais 
funcionários, possibilita-lhes o art. 4.° a opção. Se não a fizerem, conservam-se no re­
gime estatutário.

2. O modelo federal, em seus lineamentos gerais, é o paradigma em que se de­
vem inspirar, no que couber, as legislações estaduais e municipais na regulamentação 
do status jurídico de seus servidores, dividindo-os em dois grupos fundamentais para 
efeito de regime de pessoal: o dos funcionários públicos, regidos pelos princípios e 
normas decorrentes da relação jurídica estatutária, pertinente ao Direito Administrati­
vo; e o dos empregados públicos, vinculados à respectiva pessoa jurídica de direito 
público interno equiparada à figura privada do empregador através de uma relação 
jurídica de emprego, que é a que polariza o campo de regulamentação do Direito do 
Trabalho.

3. À imagem e semelhança da União Federal, por sua vez constituída por proje­
ção dos Estados e Municípios, também estes — que nela refletem sua essência — pra­
ticam atos que, em última análise e no âmbito de suas respectivas competências, com­
portam classificação em atos de império e atos de gestão. Naqueles que realiza jure 
imperii, o Poder Público age como entidade soberana, em maior ou menor grau, res­
guardados limites e estrutura decorrentes do princípio Federativo. Nas lições, já tradi­
cionais em nossas Escolas de Direito, do PROF. WASHINGTON DE BARROS MONTEI­
RO, no exercício de suas atividades defluentes do princípio de soberania o Estado, em 
sentido genérico, "pratica atos de império (por exemplo, quando o executivo decreta 
desapropriação por necessidade pública, quando o legislativo expede lei, quando o ju­
diciário profere sentença)". Naqueles, todavia, que empreende jure gest/on/s, asseme­
lha-se a qualquer particular na administração de seu patrimônio, muito embora dele se 
distinga pelos objetivos visados, pois impessoais são os fins a que sua atividade está, 
mediata ou imediatamente, preposta. Assim, há atos de gestão, por exemplo, "quando 
realiza concorrência pública, quando celebra determinado contrato". Em sentido aná­
logo, o juslaboralista mineiro PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE VILHENA, em seu excelen­
te O Contrato de Traba/ho com o Estado, procura dar ênfase à dicotomia Estado-auto- 
ridade e Estado-gestão, com base no pensamento desenvolvido por RAFAEL BIELSA na 
obra La Funcíón Pública, acentuando com propriedade que a posição assumida pela 
lei federal n.° 6.185 reflete a ideologia tradicional, pois no art. 2 excepcionou as clas­
ses de prestadores de serviços que não podem ser admitidos pelo regime da Conso­
lidação e deverão, necessariamente, ser funcionários públicos. Ensina, mais pormenoriza- 
damente. o eminente magistrado e publicista, com seu percuciante senso analítico, na 
apreciação dos supostos daqueles dispositivos legais em vigor, que: "Se o ponto de re­
ferência é a atividade privada, que não comporta determinadas funções representa­
tivas da soberania estatal, tem-se que, nas áreas declaradas no texto da regra, admite-se 
a forma da contratação para funções não ligadas à soberania e que encontrem corres­
pondência na atividade privada (auxiliares, serventes, zeladores ou trabalhadores em 
serviços gerais). A contratação é pertinente desde que o servidor, nas áreas explicitadas 
no art. 2.°, não integre um de seus cargos ou funções, cujas atribuições se definam 
como a exteriorização do Estado em sua qualidade de potestas ou, ainda na terminolo­
gia tradicional, em sua feição de jus ímperü. Trata-se do Estado Poder ou em sua ati­
vidade peculiar como manifestação da soberania interna (polícia, fiscalização, tributa­
ção, defesa, representação diplomática, etc.) O pessoal propriamente burocrata tem 
correspondência no setor privado, não exerce atividade especificamente inerente ao 
Estado como Poder Público. Esse pessoal preenche os quadros funcionais do Estado 
como outros quaisquer servidores, aos quais se impõe os mesmos deveres de fidelida­
de, exação e cuja responsabilidade não se diversifica. O regime estatutário é obrigató­
rio, nessas áreas, como declara o art. 2.°, para as funções inerentes ao Estado comb 
Poder Público. Nas demais ... nada obsta sejam contratados."

4. Ressalve-se, todavia, para prevenir interpretação indevidamente ampliativa da 
lei federal n.° 6.185, quanto a seus destinatários, que o seu campo de regência abran­
ge em sentido técnico e próprio os servidores civis da administração federal direta e 
autárquica, criando, dentre os mesmos, duas categorias distintas segundo a natureza 
da respectiva relação jurídica em razão de cargos e funções de áreas preestabelecidas.
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Nào podería, por conseguinte, alcançar em sua regência titulares de Poderes do Esta­
do, como por exemplo membros dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ainda 
que a eles incumba precípuamente, por força da Carta Magna, e exatamente por isso, 
atos privativos de império, como expressão mais elevada da soberania nacional. A enu­
meração das áreas de permissibilidade constante do art. 2.° da lei federal n.° 6.185 é 
taxativa e não comporta tergiversações: para as atividades inerentes ao Estado como 
poder público, sem correspondência no setor privado, compreendidas nas áreas de se­
gurança pública, diplomacia, tributação, arrecadação e fiscalização de tributos federais 
e contribuições previdenciárias, e no Ministério Público. Cogita-se af, por conseguinte, 
de atos ainda classificáveis em sentido genérico como de jure imperii. Atuam em regra 
como órgãos do Governo, ainda que mantidos sempre como órgãos do Estado em 
função de objetivos nacionais permanentes. Juridicamente, porém, os funcionários da 
Administração, não sendo membros de Poder mas agentes imediatos da autoridade pú­
blica classificam-se como funcionários públicos, simplesmente, porque deles promanam 
ordens, instruções e iniciativas decorrentes daquela condição. E a relação jurídica des­
ses servidores é a estatutária, obrigatoriamente, sempre. Jamais podería ser a relação 
jurídica trabalhista, pela qual devem ser admitidos os servidores que, por desempenha­
rem atos de gestão, isto é, de simples representação iatu sensu de poder público e por­
tanto, em face de presunção legal, não enquadráveis seus cargos e funções naqueles 
setores mencionados, passaram a constituir um quadro em expansão sem precedentes 
no cenário federal, superados impasses e dúvidas geradas pela anterior legislação, que 
de forma diversificada, procurava regular o regime jurídico dos servidores, ensejando 
controvérsias como a que envolveu o termo "eventualidade'', no art. 111 do decreto-lei 
federal n.° 200 de 25-2-1967, dentre tantas outras.

5. Através de que vias normativas, essencialmente, estariam as Municipalidades 
ligadas à regulamentação federal, na matéria? Fundamentalmente, o art. 200 da Carta 
Magna prescreve que as disposições constantes da Constituição ficam incorporadas, 
no que couber, ao direito constitucional legislado dos Estados. Assim sendo, e aten­
dendo a que o art. 8 da Constituição Federal é explícito ao determinar a competência 
da União para legislar sobre direito do trabalho (art. 8, inciso XVII, letra b), todos os 
direitos e vantagens laborais criados por leis federais em vigor hão de estar presentes, 
como cláusulas contratuais mínimas obrigatórias, em quaisquer ajustes entre as Muni­
cipalidades e os assim chamados "ce/etistas". Como, de resto, com quaisquer servido­
res que, afinal, prestem serviços com subordinação jurídica, não eventualidade e exi­
gência de pessoalidade numa relação trabalhista, ainda que não recebam oficialmente 
aquela cognominação. A muitos deve soar algo estranho aos ouvidos esta palavra 
"celetista". Tornou-se um desses neologismos, na era das siglas, que a lei do menor 
esforço foi incorporando... E, por força da repetição, todos terminam achando muito 
certo e apropriado o termo. Ou pelo menos, sem maior atenção, muito prático... O 
que não deixaria de causar certa ogeriza aos cultores do bom vernáculo, especialmen­
te dentre os que, por dever de ofício, se vêem na contingência de repisá-lo nas argu­
mentações de seus arrazoados, como um respeitável causídico que conhecí. Afeito à 
linguagem castiça com certo sabor clássico, deixava transparecer, com a insistência des­
necessária com que repisava o vocábulo que destoava, num protesto pelo contraste. 
Formado das iniciais de "Consolidação das Leis do Trabalho" — C.L.T. — , apressa­
damente e como a não querer marcar tempo, terminou como expressão consagrada, 
quando a própria Consolidação, ainda que base e tradição do direito laborai, corncõe 
quantitativamente no momento apenas um terço do volume material das leis trabalhis­
tas em vigor, não obstante noticiários e perspectivas de uma próxima Reconsolidação, 
que procuraria sistematizá-las num único diploma. De modo que chamar o servidor de 
"celetista" é reduzi-lo apenas à terça parte do regime legal a que realmente está su­
jeito. E dizer muito pouco, ficando-se nos alicerces e na estrutura. A impropriedade, 
para consolo dos gramáticos e puristas do idioma, não é só de forma: parece ser 
também de fundo...

Cumpre todavia reiterar, e em harmonia com os registros nos itens anteriores, 
a exclusão prévia dessa incidência à semelhança da lei federal n.° 6.185 das atividades 
compreendidas nas áreas de segurança, tributação, arrecadação e fiscalização de tribu­
tos municipais e contribuições previdenciárias em igual âmbito, mantidas pelas Prefei­
turas, direta ou indiretamente, em razão de seus respectivos fins. Para tais serviços, por 
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simetria ao modelo federal, só o status de funcionário público afelçoar-se-ia como com­
patível. Ressalte-se, por outro lado, que — garantidos os direitos mínimos que defluem 
de legislação trabalhista federal por força da competência inscrita no art. 8, inciso XVII, 
letra b da Constituição Federal — têm os Estados o poder regulamentar de criar a seus 
servidores regidos pelo Direito do Trabalho outras vantagens superiores, sem prejuízo 
daqueles direitos mínimos. Analogamente, também qualquer empregador que fosse 
pessoa física ou pessoa jurídica de direito privado assim poderia, fundamentalmente, 
proceder, eis que segundo o permissivo do art. 444 da Consolidação, as relações con­
tratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação das partes interessadas em 
tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos contratos 
coletivos que lhe sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes. Apenas 
não havería, naquela hipótese, como cogitar de contratos coletivos, eis que a Lei vedou 
aos servidores civis regidos pela legislação trabalhista o direito de sindicalização. Na­
da obstaria, por conseguinte, que as Constituições Estaduais prescrevessem para os ser­
vidores regidos, em seus respectivos textos, pela legislação laborai certas vantagens 
adicionais não previstas por normas federais, desde que não compe/íssem as Mun/c/pa/í- 
dades. Caso contrário, possibilitariam violação do art. 15, inciso II, letra b, da Consti­
tuição Federal que, como Lei Maior, declara que a autonom/a muníc/paí será assegurada 
pela administração própria, no que respeite a seu peculiar interesse, especialmente 
quanto à organização dos serviços públicos locais.

6. Abstraídas exceções como já apontadas, em que de plano se estabelece uma 
presunção /uris et de jure de tratar-se de funcionário público, com regime estatutário 
e regido por normas de Direito Administrativo Municipal, há de ser no entanto a regra 
na generalidade dos casos a relação disciplinada pela legislação trabalhista, prevalente 
inclusive como critério para dirimir possíveis dúvidas no espírito do Julgador, em face 
de provas conflitantes ou na inexistência formal de requisitos imprescindíveis à con­
figuração da relação estatutária, tais como, a título de exemplo, a falta de lei munici­
pal que autorizasse criação do cargo respectivo, admissão sem prestação de concurso, 
ausência de ato de nomeação e de termo de posse para investidura no serviço público 
da Municipalidade ou do Estado. Cumpre, ademais, investigar se direitos e obrigações 
vitais de um regime estatutário, quanto aos vencimentos, vantagens, efetividade, esta­
bilidade e aposentadoria, na forma da Constituição Federal e legislação municipal ou 
estadual competente, resguardadas quanto à legislação municipal lineamentos da Cons­
tituição Estadual, que com aquela não contenham norma inconciliável, estariam real­
mente presentes no caso concreto. A Súmula n.° 58, editada pelo Egrégio Tribunal Su­
perior do Trabalho, orienta-se, v.g., no sentido de que ao empregado admitido como 
pessoa/ de obras em caráter permanente e não amparado pelo regime estatutário apli­
ca-se a legislação trabalhista. Tal categoria profissional, por certo, é uma das que, já 
há anos, mais batem às portas da Justiça do Trabalho nacional, no contexto das Juntas 
de Conciliação e Julgamento em nosso País.

7. Tanto o regime da relação estatutária, como o da relação trabalhista para ser­
vidores públicos, porém, e independentemente de sua diversa origem, natureza, 
peculiaridades e conotações bem específicas, assumem de certo modo traços de con­
fluência que podem ser identificados na idéia de fina/ídade impessoa/ a que se propõe 
e deve servir a vontade da pessoa jurídica de direito público interno, e que se não 
confunde, podendo até contrapor-se com o que individualmente querem seus titulares 
ou administradores. Tal atividade, em harmonia com a vontade objetiva que transcende 
e vincula as vontades subjetivas dos administradores, meros mandatários ou veículos 
daquela, pode estar prevista em norma legal, regulamentar ou contratual, mas, se 
por essa via não for suscetível de aferição, compete a eles próprios revelá-la nos 
comportamentos diretivos. O poder discricionário, bem entendido, é assim o oposto 
do arbítrio e é no seu uso moderado e com equidade que se situam os instrumentos 
de segurança reais contra este último, preservando os fins impessoais contra as incli­
nações subjetivas, caprichos individuais e a autoconsciência empírica que possam 
os administradores ou mandatários ter de si mesmos. O Direito do Trabalho, por 
suas bases solidamente humanistas, caldeadas na experiência diária dos litígios nos 
pretórios, assimila-se e adquire nesse panorama uma nova dimensão para o desenvol­
vimento de suas potencialidades. Brotando suas raízes e seiva naturalmente dos 
grupos menores em que se processam, com autenticidade e espontaneidade, os seus 
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dados e adequações convenientes aos fatos submetidos à sua análise e regência, deles 
recebe o oxigênio renovador de suas células. Elaborado continuamente, constrói-se 
na paciência e exaustão das audiências e nas sessões onde seus temas são debatidos. 
E nesse esforço diuturno para a justa composição de cada lide que o Direito do 
Trabalho cresce e se expande. Necessita, por isso, prosseguir vinculado a suas fontes 
naturais, e a partir dessas experiências levar sua contribuição ao âmbito dos grupos 
maiores, cuja mais alta expressão é o próprio Estado, que personifica a sociedade 
global, equiparado juridicamente ao empregador num dos pólos da relação de em­
prego, num belo exemplo de democracia orgânica e soíidarista, no seu pluralismo 
que propicia e se beneficia dos instrumentos apropriados de captação dos fatos so­
ciais, para a atualização normativa dos valores existenciais e essenciais.

8. A jurisprudência trabalhista sempre foi sensível, em termos, a tais princípios 
e, como um dentre os milhares de exemplos, poderiamos talvez trazer à colocação um 
Acórdão que relatamos em uma das convocações à Corte Regional. Tratava-se de 
uma ação ajuizada por dois professores municipais regidos pela legislação trabalhista 
contra Prefeitura Municipal do interior por haverem sido compelidos a permutarem 
os respectivos distritos em que vinham exercendo o magistério. Entendeu-se, v.g., 
que o direito do empregador de transferir empregado para lugar diferente do resul­
tante do contrato, havendo cláusula permissiva nesse sentido, não é abso/uto, mas 
comporta temperamentos. Admite-se o uso normal, moderado ou regular do direito. 
Embora não dispensado, nas circunstâncias, de demonstrar a necessidade ou conve­
niência da remoção do empregado para outro município ou área geo-econômica, o 
empregador não tem o poder de agir abusivamente, transformando-o num meio de 
punir o empregado, à margem das sanções taxativamente previstas em lei. Todavia, 
o ônus da prova de que a transferência importou em abuso de direito compete ao 
empregado. Não o demonstrando, a presunção /uris tantum da necessidade de desig­
nação para outra localidade pode prevalecer. Indícios e presunções também consti­
tuem meios regulares de prova, previstos em lei. Valéria aí a regra geral de que não 
se presume abuso de direito. Na espécie sub /udíce, a remoção para distrito diferente 
em que os dois professores não possuíam residência importava em prejuízos à con­
tribuição que vinham dando à integração escola-comunidade, por radicados há lon­
gos anos e por não invocado sequer nenhum motivo ponderável de interesse da 
Administração. Por isso, ficou por presunção considerada em desacordo com as fina­
lidades impessoais do ensino a determinação da Municipalidade, que também confli- 
tava com os interesses dos professores. Decretou-se, então, a nulidade do ato. Razões 
de conveniência, em se tratando o empregador de uma pessoa jurídica de direito pú­
blico interno, poderíam abrandar o obstáculo legal de ausência de cláusula expressa 
ou implícita de transferência. E a utilidade social ou necessidade à gestão dos negó­
cios públicos pode surgir em qualquer fase da vigência do respectivo contrato de 
trabalho. Cria-se assim cláusula nova em seu decurso, ainda que não ajustada verbal­
mente ou por escrito. De qualquer modo, o contrato de trabalho — como ocorre 
em todo o sistema de relações jurídicas de natureza pessoal-patrimonial — deve sem­
pre resguardar o princípio da comutatividade, baseado no justo equilíbrio de direitos 
e obrigações recíprocos entre ambos os sujeitos da respectiva relação de emprego. 
Nas condições do caso concreto, os reflexos negativos do ato foram notórios, pelas 
implicações no orçamento particular dos dois professores e na eficiência de suas ati­
vidades educacionais em função dos fins impessoais da Administração (conteúdos 
adaptados de Acórdão de 6-7-1971, Proc. TRT da 4.* Região n.° 986/71, Rei. Renato 
G. Ferreira, 1.a Turma).

9. Nesses breves registros, desejamos concluir com respeitosa evocação à me­
mória de todos quantos como advogados, juizes, professores e demais interessados 
nos problemas do juslaboralismo construíram, como seus precursores e pioneiros, as 
bases desse legado que às gerações de hoje e do porvir compete desenvolver e apri­
morar, com benevolência, e elevados propósitos, em suas novas perspectivas e desa­
fios. Já se disse que nada se cria nem desaparece, mas tudo se transforma na sin­
fonia harmoniosa da metamorfose universal. A obra ingente de uma ciência jurídica 
laborai, a que se lançaram com entusiasmo e fé as sofridas gerações que nos antece­
deram, nos pretórios trabalhistas, nas salas de aula e na imprensa, é fonte de inspi­
ração perene, que a tantos leva prosseguir na jornada, pelas veredas da esperança 
em um mundo melhor.





DESCABIMENTO DA PENA DE CONFISSÃO AO RECLAMANTE

S. MONTENSCRO BARBOSA

Juiz do Trabalho

Ainda é matéria controvertida na Justiça do Trabalho a aplicação da pena da con­
fissão ao reclamante. Duas correntes doutrinárias e jurisprudenciais se defrontam: uma, 
que entende ser a contumácia do autor insuscetível daquela sanção, e outra, susten­
tando o cabimento da referida pena em face da aplicação subsidiária do Código de 
Processo Civil (art. 343).

A CLT, no seu art. 844, prevê as consequências do não comparecimento de qual­
quer das partes, estabelecendo para o reclamante o arquivamento da reclamatória e 
para a reclamada a pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Tem-se entendido que o dispositivo citado contempla tão-somente a hipótese 
de não comparecimento à audiência inaugural antes de contestada a ação e, uma vez 
apresentada a contestação, havendo de se adiar a audiência, a contumácia do autor 
ou do réu configuraria hipóteses diversas suscetíveis de tratamento jurídico distinto. 
C aqui precisamente, que se estabelece a divergência. Para a primeira corrente alu­
dida, a tese sustentada se esteia em que, não comparecendo o autor, cabe aplicar a 
Súmula n.° 9 do TST, vale dizer não se arquiva a reclamatória, mas se encerra a ins­
trução processual, julgando-se o processo no estado em que se encontra, com as pro­
vas produzidas pelo réu, ou mesmo sem elas. Cumpre esclarecer que, até o advento 
da mencionada Súmula, o entendimento pacífico era no sentido do arquivamento do 
processo, pura e simplesmente. Portanto, aqui não se cogita de aplicar-se a pena de 
confissão.

Contrariamente, para a segunda corrente citada, deve-se considerar o reclamante 
confesso quanto à matéria de fato, encerrando-se desde logo o processo ou nele pros­
seguindo-se, segundo haja ou não o reclamado oferecido outras provas.

Por várias razões, fi1iamo-nos à primeira tese acima, embora anteriormente tenha­
mos adotado o ponto de vista contrário, seguindo a orientação que se foi generali­
zando nas Juntas da Capital e nas Turmas do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.a Região. Na verdade, a Consolidação das Leis do Trabalho estabeleceu uma 
nítida diferenciação entre a contumácia do reclamante e do reclamado ao aplicar-lhe 
sanções marcadamente distintas. Este aspecto foi agudamente focado pelo emérito 
magistrado e juslaboralista Luiz Roberto de Rezendo Puech, quando então Procurador 
Regional da Justiça do Trabalho, num de seus pareceres em que faz referência ao 
critério antes adotado no anteprojeto de lei orgânica da Justiça do Trabalho, de Aga- 
menon Magalhães, enviado ao Congresso Nacional em 1936. Escreve ele o seguinte:

"Desta circunstância, isto é, da alteração dos termos do anteprojeto, diferencian­
do-se entre as sanções para a contumácia do reclamante e a do reclamado, tor­
na-se lícito concluir que essa alteração, e especialmente, que essa diferenciação 
de tratamento para a contumácia de um e de outro, de reclamante e do recla­
mado, foi intencional. O que vale dizer, senão fossem suficientes os expressos
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termos do art. 844 da Consolidação, impondo o arquivamento da reclamação, 
quando ausente o reclamante, e mandando aplicar as penas de revelia e confis­
são quando ausente o reclamado, ainda teríamos, através da interpretação histó­
rica, completa segurança da verdadeira intenção do legislador, no sentido de 
criar aquela diferenciação", (in Direito Individual e Coletivo do Trabalho, Ed. Re­
vista dos Tribunais, 1960, pág. 307).

Para nós, essa diversidade de tratamento jurídico tem raízes mais profundas que- 
devem ser encontradas na própria índole, na natureza mesma do processo trabalhista, 
é sabido que o direito processual do trabalho no seu ponto nuclear, no que ele tem 
de peculiar e específico, revela uma essencial incompatibilidade com o processo civil. 
Cada vez mais se corporifica o posicionamento doutrinário tendente a acentuar a sua. 
autonomia, objetivando cortar o cordão umbilical que o liga ao processo civil. Como 
decorrência disso, enfatiza-se o aspecto da desigualdade econômica entre o emprega­
dor e obreiro, gerando, por sua vez, a necessidade de se estabelecer a desigualdade- 
jurídica no processo em favor do último.

O insigne processualista mexicano, Trueba Urbina, é um dos mais destacados re­
presentantes dessa tendência, havendo procurado salientar não só a autonomia do- 
processo laborai, mas também o seu caráter re/víndícatório. Ensina ele:

"Que o obreiro representa a parte mais débil e o patrão a mais forte na vida la­
borai, é uma verdade indiscutível; por isto se justifica a natureza protecionista, 
e reivindicatória da legislação do trabalho".

Diz a seguir:
"Nas regras processuais do trabalho não se deve ver tão-só fórmulas que têm: 
por objeto restabelecer situações jurídicas e econômicas perturbadas pela viola­
ção da lei ou da relação laborai ou pelo acontecimento de fenômenos que reper­
cutem na produção, senão meios instrumentais tuitivos dos obreiros que sirvam para, 
materializar a justiça social, reivindicando os direitos dos trabalhadores no pro­
cesso".

E mais adiante:
"Nossa tese de ontem é a mesma de hoje: se o direito do trabalho é protecionista: 
do obreiro, também tem que ser tutelar a lei processual, assim como a atividade- 
do tribunal que a aplica e interpreta ou cria. Isto é, o direito processual laborai, 
para ser congruente com a norma substantiva, deve tutelar ao trabalhador no- 
processo, bem como deve ser reivindicatória a norma processual pela influência, 
da substancial", (in "Nuevo Derecho Mexicano dei Trabajo", Ed. Porruá S. A., 
México, 1975, pág. 59).

Em excelente trabalho publicado na Revista LTr, o ilustre magistrado Sebastião Ma­
chado Filho, citando, amiúde, o renomado professor mexicano, em certa parte, escreve:

"A situação jurídica do empregado na relação processual trabalhista é de superio­
ridade, em relação ao outro sujeito, o empregador. E, nisto, o processo do tra­
balho difere radicalmente do processo civil tradicional e de qualquer outro pro­
cedimento". ("O Humanismo do Direito ou a Eqüidade como modo de ser da. 
Interpretação jurídica", Revista LTr 39/931).

é importante assinalar a nítida diferenciação entre as controvérsias de direito co­
mum e as de direito do trabalho e, para tanto, nos louvamos na clássica lição de 
Eduardo Stafforini que aponta várias diferenças, as quais assim se resumem: a) interesse- 
partícu/ar e interesse sociai, eis que nas primeiras são ventilados interesses especifi­
camente vinculados ao patrimônio do indivíduo, ao passo que nas últimas esse interesse- 
particular se correlaciona com interesses sociais; b) A despersona/ização das partes, 
visto que genericamente se considera que a contenda se produziu entre o capital e- 
o trabalho e tanto é assim que no direito processual do trabalho se opera uma verda­
deira exceção ao princípio de que o interesse é a medida da ação, sendo certo que em 
algumas legislações a ação individual pode ser iniciada e continuada seja por organis-
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Tnos eststais ou por associações profissionais sem mandato do interessado, bastando 
*que este não manifeste -oposição; C) Transcendência ou repercussão da controvérsia: 
"O professor Tissembaum assinala como terceiro traço distintivo o que deriva da trans- 
•cendência ou repercussão que a controvérsia do trabalho gera no meio social, que 
difere objetivamente das que promovem as de direito privado, por atuarem estas den- 
Iro da órbita limitada do interesse patrimonial''; d) igua/dade civii. Desigualdade 
econômica e moral: As controvérsias de direito comum e as do trabalho se diferenciam 

Sambem pela notória desigualdade econômica e moral que existe entre o empregador 
■e o trabalhador. A igualdade jurídica como ideal, a desigualdade econômica como 
irealidadc, impõe ao Estado a obrigação de suavisar ou suprimir os efeitos desta para 
■alcançar aquela. A desigualdade moral, em face da distinta posição dos trabalhadores 
frente aos patrões, nasce não só da desigualdade econômica, como também das difi­
culdades que os primeiros enfrentam quando se vêem na necessidade de litigar juridi­
camente. (in "Derecho Processual dei Trabajo", Tipográfica Edit. Argentina, Buenos 
Ãires, 1955, pags. 50/53).

•Por aí se vê que a desigualdade jurídico-processual em favor do empregado so- 
■mente poderá despertar suscetibilidades no espírito daqueles juristas mais afeitos ao 
direito processual comum e que ainda se apegam demasiadamente às normas e princí- 
jiios deste, o que de certa forma 1hes impede de ver a essencial diferenciação e, 
cabe dizê-lo, a irredutível incompatibilidade entre a índole e os princípios de um e 
<ie outro. Este retorno às origens, irrompendo numa verdadeira euforia civilista, tem 
sido responsável pela crescente complexidade do processo do trabalho e pelo com­
prometimento de sua tão decantada celeridade. Pressurosos de introduzirem inova­
ções e darem azo à sua capacidade de indagação muitos juristas, magistrados e estu­
diosos do direito material e do direito processual do trabalho vão colher no direito 
comum subsídios muitas vezes incompatíveis com os princípios e normas daquele. 
Desnaturam-no até, com a imiscuição de institutos cujas roupagens foram confeccio­
nadas para um corpo bem maior e mais robusto e que, desajeitadamente, apenas atra­
palham a natural desenvoltura do procedimento laborai.

Sirva a experiência um tanto amarga que frequentemente nos apresenta a cena 
judiciária da Justiça Comum, onde a morosidade na tramitação dos processos se torna, 
<de certo modo, inafastável, num desafio ao tirocínio e ao esforço de seus magistrados. 
•Certo é que se deve este fenômeno não apenas ao volume e complexidade das con- 
Irovérsias de direito material, mas, em grande parte, a questões de ordem processual 
<que ^ão argüidas. Estas, naturalmente, ensejam maiores possibilidades de recurso, 
jilém de exigirem dos julgadores a demanda de mais tempo, para a pesquisa e estudo 
necessários a uma -solução justa do litíçio. Disso se pode inferir que, mais facilmente, 
ao lado das questões, criam-se questiunculas, ao lado dos verdadeiros problemas, os 
pseudoproblemas, como foi dito com muita acuidade num livro sereno, verdadeiro e 
•de grande beleza moral, por um culto magistrado e escritor:

"Esses são os pseudoproblemas que as partes criam, no processo. Na medida em 
<jue obrigam o juiz a considerá-los (como se fossem reais), podem ganhar o processo. 
5e os pseudoproblemas não são logo reconhecidos e afastados, a atenção do julgador 
^e desvia do essencial, deixa-se levar por uma pista falsa. Vence o truque e a chicana. 
O Direito é postergado" (Wilson Chagas: "A Cena Judiciária", Ed. da Diretoria da 
Revista de Jurisprudência e Outros Impressos do Tribunal de Justiça do Estado do 
Kio Grande do Sul, 1976, pág. 18).

Assim, a subsidiariedade do processo civil, tal como hoje está colocada, tem feito 
wicejar essa floração magnânima de estudiosos do direito adjetivo trabalhista sidera­
dos pela riqueza e complexidade da sistemática do direito processual civil, timbrado 

«em obscurecer esta consideração fundamental: o caráter eminentemente social do 
■direito do trabalho e do procedimento cujo fim é torná-lo efetivo e que, pela sua na- 
-tureza reivindicatória, deve ser simples e rápido como o exigem a justiça e a paz social.

Deflui dessas considerações a necessidade de encarar-se a matéria relativa à aplicação 
•da pena de confissão com a ótica da especificidade das normas processuais do tra- 
bálho, de cunho reivindicatório e tutelar como vimos, tendo presente o seu aspecto 
teleológico, vale dizer a finalidade específica da legislação trabalhista, posto que o 
Direito do Trabalho é o estatuto do Trabalhador, como tem proclamado o grande ju­
rista Mário de Ia Cueva. Por esta razão, é de esperar-se que a tese aqui perfilhada ve- 
ciha a ser .vitoriosa nos tribunais trabalhistas, como já podemos considerar prevalente
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no Tribunal Superior do Trabalho, através de sua construção jurisprudência! consubs­
tanciada na Súmula n.° 9 e outros arestos entre os quais citamos os seguintes: "A Sú­
mula n.° 9 não fala em aplicação de confissão ao empregado quando adiada a ins­
trução após contestada a ação em audiência, limitando-se a repelir o arquivamento do 
processo em tal caso. Nem poderia fazê-lo sob pena de se consagrar uma interpretação 
"contra legem", já que tal pena é cominada em lei exclusivamente para o emprega­
dor". (TST-E-RR 2.264/73. Ac. TP 1.161/74, Rei. Min. Leão Velloso Ebert: Revista LTr 
39/1416).

Doutrinadores pátrios dos mais ilustres já tomaram esta posição, sendo oportuno 
destacar os comentários do douto juslaboralista e magistrado Amauri Mascaro Nasci­
mento a respeito do assunto em recente obra. Expõe o autor a divergência doutri­
nária sobre a matéria, citando a opinião de diversos juristas, inclusive recorrendo ao 
Direito Comparado, para arrematar com os seguintes conceitos:

"Revelia e confissão quanto à matéria de fato não são a mesma coisa. A primeira, 
é a falta de defesa. A confissão quanto à matéria de fato é a falta de depoimento. O 
momento da revelia é o da contestação. O momento da confissão f/cta é o do depoi­
mento. A lei trabalhista distingue as duas figuras. Uma, a confissão, é consequência, 
da outra, a revelia. O revel será considerado também confesso quanto à matéria de 
fato. Essa distinção tem importância nos casos de adiamento da audiência após a' 
contestação e ausência do réu à sessão subsequente. Haverá confissão ficta, porque 
o réu não está presente para depor, mas não haverá revelia, porque a contestação 
consta do processo, desde a audiência em que foi manifestada", (v. "Elementos de 
Direito Processual do Trabalho", LTr Editora Ltda., ed. 1975, pág. 145).

Como se depreende, também para esse autor a confissão ficta diz respeito exclusi­
vamente ao réu, que é quase sempre o empregador. Naturalmente, invertem-se as-, 
posições quando o empregador é o autor, como no caso de inquérito para apuração 
de falta grave. Assim entendidas a revelia e a ficta confessio, certamente assegura-se- 
ao empregador igual direito nas demandas em que ele seja o autor e o empregado- 
o réu. Por conseguinte, não há motivo para estranheza por parte daqueles que defen­
dem o princípio da igualdade das partes no processo trabalhista, quando se pretende 
fazer incidir a regra do art. 844 da CLT com todas suas consequências jurídico-pro- 
cessuais.

Concluindo: a pena de confissão (confissão ficta) é inaplicável ao reclamante, 
qualquer que seja a fase do processo em que deixe de comparecer. A referida pena, 
só se comina ao reclamado, conjugada com a de revelia, se a sua contumácia ocorrer 
na audiência inaugural, e isoladamente, se depois de contestada a ação.



EXECUÇÃO TRABALHISTA CONTRA A FAZENDA ESTADUAL
COMPETÊNCIA E O PRECATÓRIO

JOSt FERNANDO EHLERS DE MOURA

Juiz Presidente da 4.® JCJ de Porto Alegre .

Significativa mudança ocorreu no processamento dos precatórios com a vigên­
cia da Constituição de 1967. é certo que a Constituição do Império e a Republicana 
de 1891 foram omissas no atinente ao processo de execução dirigido contra a Fazenda 
Pública. A primeira Constituição brasileira que regrou a matéria foi a Constituição 
de 1934, em seu artigo 182. Nessa e na de 1937, apenas o Ministro Presidente do Su­
premo Tribunal Federal tinha competência para ordenar o pagamento e decretar o 
seqüestro, na hipótese de preterição do credor com direito de precedência. Já na 
Constituição de 1946, art. 204, a competência para expedir a ordem de pagamento 
e decretar o seqüestro se bipartia entre o Presidente do Tribunal Federal de Recursos 
e o Presidente do Tribunal de Justiça. Todavia, a alteração de relevo procedida pela 
Constituição de 1967, a que nos referimos acima, consistiu em atribuir competência, 
não a um ou dois presidentes de tribunal, mas a todo presidente de tribunal que tenha 
proferido a decisão exeqüenda, para determinar o pagamento e autorizar o seqüestro, 
nas execuções contra a Fazenda federal, estadual ou municipal. Essa redistribuiçõo 
•de competência aos diversos presidentes de tribunais introduzida pelo art. 112, pará­
grafo 2.°, da Constituição de 1967, foi mantida através das emendas constitucionais 
posteriores, figurando no art. 117, parágrafo 2.°, da Constituição atual: "As dotações 
orçamentárias e os créditos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as 
importâncias respectivas à repartição competente. Caberá ao Presidente do Tribunal 
-que proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades 
<lo depósito, e autorizar, a requerimento do credor preterido no seu direito de pre­
cedência, ouvido o chefe do Ministério Público, o seqüestro da quantia necessária à 
satisfação do débito". Daí porque observa Pontes de Miranda: "O presidente do 
tribunal estadual é que autoriza os pagamentos estaduais e municipais, se a decisão 

■não foi de juiz ou tribunal federal. O art. 117 não previu a hipótese de ter transitado 
em julgado a decisão proferida por algum juiz singular. Daí surgir a questão: a) 
pode ele determinar o pagamento, ou b) a despeito de não ter havido recurso, há 
de oficiar ao presidente do tribunal que teria de conhecer do recurso ordinário, se 
tivesse havido, ou se dele houvesse podido conhecer. A solução a) é a acertada" 
(Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda n.° 1 de 1969, tomo III, p. 648).

A diretriz da "celetização", adotada pelas entidades de direito público na admis­
são do seu pessoal, nos últimos anos, propiciou um sem número de execuções contra 
a Fazenda Pública, com a conseqüente expedição de inúmeros precatórios originários 
da Justiça do Trabalho.

Sob a vigência da Constituição de 1946, que concedia atribuição para expedir pre­
catórios apenas ao Presidente do Tribunal Federal de Recursos e a Presidente de Tri­
bunal de Justiça, e do Código de Processo Civil de 1939, que a concedia a este e ao 
Presidente do Supremo Tribunal Federal apenas, o Tribunal Regional do Trabalho da
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4.’ Região, através de Provimento, disciplinou a tramitação dos precatórios com enca­
minhamento ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 
para expedição da ordem de pagamento ao credor trabalhista. Mesmo após o adventc» 
da Constituição de 1967, a praxe continuou. Essa continuidade, em face da Carta de 
1967, pareceu-nos inconstitucional.

Além disso, a presidência do Tribunal de Justiça, inadvertidamente, passou a re­
visar os precatórios oriundos da Justiça do Trabalho e a devolvê-los para o cumpri­
mento de formalidades, entre outras, para que se adequassem ao Regimento Interno 
do Tribunal de Justiça, ou para que os julgadores de primeiro grau recorressem de 
ofício de suas decisões.

Em um desses precatórios, oriundo de nossa Junta, sustentamos — apoiados em 
jurisprudência do Tribunal Regional, que não conhecia de recurso "ex officio" por se 
tratar de feito de alçada da Junta — que nem sequer o recurso de ofício era cabível 
nas causas de valor até duas vezes o salário mínimo (hoje, salário de referência), tendo 
em vista o disposto na Lei n.° 5584/70, art. 2.°, § 4.°, razão pela qual deixáVamos de- 
atender o que nos "determinava" a presidência do judiciário estadual. Esta recusou 
cumprimento ao precatório e estabeleceu polêmica em torno da interpretação da Leu 
n.° 5584 de 26/6/70 e do Decreto-lei n.° 779, de 21/8/69; Surpreendente o desacau- 
telado descaminho constitucional. Vimo-nos compelidos a suscitar conflito de jurisdi­
ção perante o Supremo Tribunal Federal, em resguardo de nossa competência cons­
titucional. Sustentamos que a presidência da Justiça Estadual deteria,. quando muitor 
meras atribuições administrativas no encaminhamento dos precatórios originários da. 
Justiça do Trabalho, jamais podendo arvorar-se em intérprete da lei trabalhista, riva­
lizando ou pretendendo sobrepor-se ao juízo da execução processada, na Justiça espe­
cializada. Só esta teria competência constitucional para dizer ou não do cabimento do> 
recurso de ofício nas causas de alçada exclusiva das Juntas. Desatendidos haviam sido- 
os artigos 117, § 2.°, e 142 da Constituição Federal, além do art. 877 da CLT, que fixa 
a competência para a execução no processo trabalhista.

O Supremo Tribunal acolheu nossa tese em V. Acórdão prolatado no Conflito» 
de Jurisdição n.° 5.944 — Rio Grande do Sul, publicado em 27 de abril de 1977, e 
que teve a seguinte ementa: "Conflito positivo de jurisdição- entre o- Presidente do> 
Tribunal de Justiça do Estado e a MM. Junta de Conciliação e Julgamento. Execução 
de sentença. Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça o exame dos requisitos. 
formais do precatório, mas à Justiça do Trabalho dizer se há ou não o trânsito em jul­
gado da decisão exeqüenda. Conflito conhecido e provido para julgar competente a 
Justiça do Trabalho, para decidir sobre o cabimento ou não do recurso "ex officio" 
nas causas de alçada — arts. 1.° — V. do DL. 779, de 21.8.69 e art. 2.°, § 4.° da Lei 
5.584, de 26.6.70.") Nesse memorável aresto, de tamanha relevância para- esta Região- 
da Justiça do Trabalho, disse o relator em seu voto, acolhido pelo mais alto Pretório, 
Exmo. Ministro Cordeiro Guerra: "Não se discute, no conflito, a competência do Pre­
sidente do Tribunal de Justiça para apresentar o precatório, à conta dos respectivos 
créditos, que lhe foi encaminhado pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, 
conforme o procedimento adotado na Quarta Região da Justiça do Trabalho, para, 
pagamento devido pela Fazenda Estadual em virtude de execução de sentença da 
Quarta Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Alegre. Não se pode contestar,, 
nestas condições, a competência do Presidente do Tribunal de Justiça para exame dos 
requisitos formais do precatório e, entre eles, o referente ao trânsito em, julgado da 
sentença, como estabelecido no Regimento Interno do mesmo Tribunal. Isto não sig­
nifica, no entanto, que esse Presidente possa pronunciar-se sobre o trânsito em jul­
gado, ou não, da sentença, como ocorreu no caso, mediante apreciação de cabimento 
de recurso (f. 35-38), Dentro de sua jurisdição, definida no art. 142 da Constituição, 
somente a Justiça do Trabalho poderá dizer se há, ou não, o recurso de ofício previsto- 
no art 1.°, V. do DL 779, de 21-8-69, nas causas de alçada, diante do disposto no 
art. 2.°, § 4.° da Lei 5.584, de 26.6.1970: 'salvo se versarem sobre matéria constitucio­
nal, nenhum recurso (CLT, art. 893) caberá das sentenças proferidas nos dissídios da 
alçada a que se refere o parágrafo anterior'. Verifica-se, na espécie, conflito positivo 
de jurisdição, que deve ser resolvido com o reconhecimento da competência da Jus­
tiça do Trabalho, para a declaração do trânsito em julgado, ou não, da sentença, a qu& 
se refere o orecatório".
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Participando do julgamento, em voto convergente, observou com acuidade o Mi­
nistro Eloy da Rocha: "O eminente Relator assinalou que não se discutiu a compe­
tência do Presidente do Tribunal de Justiça para apresentar, à Fazenda do Estado, o 
precatório que lhe foi remetido pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho. 
Esta seria a questão que merecería maior indagação, à luz dos preceitos constitucio­
nais''. Mais adiante, aduziu: "Sem dúvida, a certidão do trânsito em julgado deve 
constar do procedimento. Mas saber se houve, na realidade, trânsito em julgado da 
sentença, se cabia, ou não, recurso, é da competência da Justiça do Trabalho. O Pre­
sidente do Tribunal de Justiça não pode entrar na indagação de cabimento, ou não, 
de recurso, de trânsito, ou não, em julgado, da sentença, quando o fato foi reconhe­
cido pela Justiça do Trabalho, porque isso será julgar questão da competência desta 
Justiça".

Os Ministros Carlos Thompson Flores e Rodrigues Alckmin, em seus votos respec­
tivos, frisaram a natureza meramente administrativa das funções do Presidente do Tri­
bunal de Justiça no precatório oriundo da Justiça do Trabalho, inconfundível com a 
judicante, própria do Juiz da execução, que expede o precatório. O Ministro Rodri­
gues Alckmin, porém, embora reconhecendo que o Presidente do Tribunal de Justiça 
-como autoridade administrativa cometera uma demasia, em voto vencido, sustentou 
-que a demasia não se corrigiria através da via do conflito de jurisdição e, respon­
dendo à indagação do Ministro Thompson Flores a respeito de quem iria dirimir o 
■dissídio, afirmou que a parte interessada no cumprimento do precatório impetraria 
mandado de segurança contra o ato do Presidente do Tribunal de Justiça ou, por desobe­

diência à ordem judicial, apontaria o Presidente do Tribunal como autoridade admi­
nistrativa desobediente, sujeita à pena e às consequências da desobediência.

Não é nosso intento analisar as implicações desse entendimento. Urge concluir. 
Desejamos apenas ponderar — para finalizar — que se impõe às autoridades respon­
sáveis corrigir, o mais breve possível, — e não é de agora, pois já poderia ter sido 
feito há vários anos — o descompasso entre a rotina e a Constituição, a fim de que se 
assegure o primado da Lei Maior e se obviem desinteligências e incompreensões, como 
a explanada, o que só se logrará em definitivo quando a Justiça do Trabalho não ne- 

■cessitar mais postular o cumprimento de suas decisões à Justiça Ordinária.





HORÁRIO DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS

V/CTÕRIO LEDRA

As disposições legais especiais atinentes à duração e condições do trabalho dos 
bancários estão inseridas na C.L.T., a partir do artigo 224. No texto primitivo da 
Consolidação estabelecia-se uma jornada com seis horas de duração para os bancá­
rios, nos dias úteis, exceto aos sábados, dia em que a categoria tinha obrigação de 
trabalhar três horas apenas.

Posteriormente, através da lei n.° 4.178, de 11 de dezembro de 1962, modificou-se 
a redação do artigo 224, estabelecendo-se que são apenas cinco os dias úteis para os 
bancários, dispensada a prestação de serviços aos sábados.

Por outra parte, o parágrafo 2.° do texto primitivo do citado artigo rezava que:

"As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem funções de direção, 
gerência, fiscalização, chefia e equivalentes, ou que desempenham outros cargos 
de confiança, todos com vencimentos superiores aos postos efetivos".

Com base em tal dispositivo, era frequente concederem os bancos pequenas 
gratificações a um número elevado de funcionários, e então passarem a exigir-lhe tra­
balho de 8 ou mais horas diárias, sem qualquer contraprestação.

Como sempre, coube aos Juizes e Tribunais apontar e corrigir as distorções e 
abusos nos casos concretos submetidos a seu julgamento. E, mais uma vez, a juris­
prudência funcionou como fonte da lei, aperfeiçoando-a e humanizando-a.

O decreto-lei n.° 754, de 11 de agosto de 1969, alterou a redação do parágrafo 
2.° do artigo 224 da C.L.T., que tem agora a seguinte redação:

"As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem funções de direção, 
gerência, fiscalização, chefia e equivalentes, ou que desempenham outros cargos 
de confiança, desde que o valor da gratificação não seja inferior a um terço do 
salário do cargo efetivo."

Percebe-se, pois, que assim dispondo, o legislador não eliminou a possibilidade 
de abuso do direito por parte dos Bancos, mas apenas limitou-o. Gratificação corres­
pondente a um terço do salário do cargo efetivo corresponde, para os bancários, exa­
tamente ao salário correspondente a duas horas de trabalho.

Se o empregador exige do bancário detentor de cargo em comissão a prestação 
de 8 horas de trabalho diário, que é o máximo que a lei permite, e lhe paga gratifi­
cação equivalente a um terço do salário normal, nada mais faz do que remunerar as 
duas horas extraordinárias de trabalho pelo mesmo valor das horas normais, sem qual­
quer acréscimo.

Portanto, conclui-se que o comissionamento, em vez de representar uma promo­
ção ou um prêmio para o funcionário, pode constituir-se, isto sim, num castigo. Seu 
colega que náo foi comissionado, se trabalhar também as oito horas diárias, terá duas 
destas remuneradas com acréscimo mínimo de 20%, ao passo que o detentor de cargo 
de confiança, na hipótese, passaria a perceber menos que o não promovido.
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Cumpre que a lei seja novamente corrigida, para impossibilitar tais distorções.
é óbvio que se entenda que todo o empregado que passa a ocupar cargo em 

comissão receba uma gratificação pelo exercício do cargo de confiança, pelo desem­
penho das novas tarefas, pela carga de responsabilidade que assume juntamente com 
as novas funções. A gratificação será, portanto, retribuição pelo exercício da função 
gratificada. Convenha-se ainda que acréscimo de um terço do valor dos salários habi­
tuais é limite bem razoável como contraprestação pelo exercício da função gratifica­
da. Conseqüentemente, o excesso de horário de trabalho deve ser remunerado, sob 
pena de se admitir a prestação gratuita de serviços pelos bancários detentores de 
cargo de confiança e conseqüente enriquecimento ilícito.

A lei, todavia, possibilita tal abuso.
Outro aspecto importante a ser examinado é o que responde à seguinte indaga­

ção: Se o bancário, investido de cargo de confiança, por força do parágrafo 2.° do 
artigo 224 da C.L.T., fica excluído do regime especial estabelecido para a categoria, 
no que se refere à duração de sua jornada de trabalho, a qual regime ficará sujeito?

A nenhum? Por certo que não! Parece inequívoco que, ficando excluído da tutela 
das normas especiais, cai ao amparo das normas gerais de proteção aos trabalhadores 
brasileiros.

E a norma geral, quanto à duração da jornada de trabalho, é o artigo 58 da C.L.T., 
o qual dispõe que:

"A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade pri­
vada, não excederá de oito horas diárias, desde que não seja fixado expressamente 
outro limite".

Como, para o caso dos bancários, foi fixado expressamente outro limite, mas deste 
■foram excluídos os detentores de cargos de confiança, impõe-se a conclusão de que 
estes estão sujeitos a uma jornada de trabalho de oito horas diárias. O que ultrapas­
sar este limite será considerado horário extraordinário de serviço, e como tal remu­
nerado.

Aliás, não permite a lei se prorrogue a jornada de trabalho dos bancários, mes­
mo dos ocupantes de cargo de confiança, além das oito horas diárias (Art. 225 da 
C.LT.). Se, todavia, desobedecendo à lei, a jornada for prorrogada além do limite le­
gal, as horas suplementares devem ser remuneradas com o acréscimo previsto em lei.

Um terceiro aspecto é ainda digno de atenta apreciação, e talvez mais polêmico 
e controvertido que os anteriores: Ocorre que os bancários investidos em cargos de 
confiança, como vimos, não estão sob a tutela das normas especiais baixadas para sua 
categoria quanto a seu horário de trabalho, e sim, ao amparo das normas destinadas 
ao trabalhador brasileiro em geral, que fixam uma jornada normal de 8 horas. Dentre 
essas últimas normas, uma há que dispõe o seguinte:

"Não se compreendem no regime deste capítulo:
a)  
b) ....................................................................
c) os gerentes, assim considerados os que, investidos de mandato, em forma legal, 

exerçam encargos de gestão e, pelo padrão mais elevado de vencimentos, se diferen­
ciem dos demais empregados, ficando-lhes, entretanto, assegurado o descanso sema­
nal;."

Trata-se do artigo 62 da C.L.T.
Tal dispositivo aplica-se, evidentemente, aos "gerentes" bancários excluídos do 

regime tutelar específico.
O artigo 224, parágrafo 2.°, da Legislação Consolidada tem um sentido bastante 

amplo, muito abrangente, compreendendo todas as categorias de bancários exercentes 
de cargos de confiança. Tal generalidade vem afirmada pela própria redação do ar­
tigo, que se preocupou em caracterizá-la. Além de citar expressamente as funções 
de "gerência, direção, fiscalização e chefia", nas quais se poderiam incluir todos os 
cargos de confiança, referiu-se ainda a funções "equivalentes" e "outros cargos de 
confiança".

O mesmo não ocorre com a letra c do artigo 62. Este se referiu apenas e expres­
samente aos "gerentes" e apressou-se em delimitar a extensão conceituai do termo, 
classificando como tais apenas "os que, investidos de mandatos, em forma legal, exar- 
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çam cargos de gestão, e, pelo padrão mais elevado de vencimentos, se diferenciem 
dos demais empregados."

Logo, para que possa um empregado ser considerado gerente, para efeitos de ser 
excluído do regime da C.L.T., no que pertine à duração do trabalho, exige-se sejam 
satisfeitas as seguintes condições:

a) Esteja investido de mandato, em forma legal. Não quer isto dizer que qual­
quer procurador se caracterize como gerente. De forma alguma. A lei diz "investido 
de mandato, em forma legal" e quando assim se expressa não se refere a simples pro­
curação, mas trata da investidura legal específica dos gerentes, isto é, dos dirigentes 
de empresa, cuja natureza e contrato social, em forma legal, determinam quem será 
investido e como se fará a investidura. Nas Sociedades Anônimas os diretores (ge­
rentes) serão eleitos pela Assembléia Geral; nas sociedades de pessoas, serão escolhi­
dos pela forma prevista nos respectivos contratos sociais. E a esta investidura, em for­
ma legal, que a lei se refere, e não a simples procuração.

b) Exerça cargo de gestão: Gestão tem a mesma raiz de gerente. Parece que a 
redação da lei incide em redundância supérflua; entretanto, repetiu a mesma idéia 
para reforçar-lhe o sentido, para deixar claro que "gerente" é o que dirige os negó­
cios da empresa, é o diretor, o que tem poderes gerais e permanentes de gestão, o 
que decide, o que traça a orientação geral, o chefe do estabelecimento, o que toma 
sempre e necessariamente parte nas decisões relevantes, quer sozinho, quer conjun­
tamente com os demais gerentes ou diretores. Não será por certo "gerente" um sim­
ples contador subordinado, um chefe de almoxarifado, um chefe de carteira, ou um 
supervisor de serviços, ou um caixa.

No caso específico dos bancos, os gerentes, diretores, subgerentes, e talvez 
os auxiliares de gerente e os contadores possam compreender-se na expressão legal 
"gerentes". Os demais comissionados, de forma alguma.

c) Tenha padrão mais elevado de vencimentos, que o diferencie dos demais em­
pregados. A lei não fixa o limite mínimo de tal diferenciação remuneratória. Se, to­
davia, para que se possa exigir jornada de trabalho superior a 6 horas de um simples 
chefe de carteira é necessário que sua gratificação de função corresponda, no mínimo, 
a um terço dos salários do cargo efetivo, a do gerente deverá, necessariamente, ser 
superior àquela fração. Caso contrário, não se configuraria o padrão mais elevado de 
vencimentos "que o diferencie dos demais empregados", conforme exige a lei.

Uma última observação convém se faça, sobre a possibilidade de prorrogação da 
duração normal de trabalho dos bancários. Só excepcionalmente isto poderá ocorrer, 
até o limite máximo de "8 horas diárias, não excedendo de quarenta e cinco horas 
semanais". (Art. 225 da C.L.T.). O artigo apresenta-se um tanto confuso e contraditó­
rio, ensejando dupla interpretação. Seu inteiro teor é o seguinte:

"A duração normal de trabalho dos bancários poderá ser excepcionalmente pror­
rogada até oito horas diárias, não excedendo de 45 horas semanais, observados os 
preceitos gerais sobre a duração do trabalho.".

Há muita matéria sintetizada nessas poucas palavras. Analiticamente, o artigo 
poderia ser assim explicitado:

a) Não é permitido, com relação aos bancários, o acréscimo de horas suplemen­
tares, mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato 
escrito de trabalho;

b) Excepcionalmente, nos casos de força maior ou necessidade imperiosa, a du­
ração normal da jornada de trabalho poderá ser prorrogada até 8 horas diárias;

c) Para os ocupantes de cargo em comissão, a jornada de trabalho poderá esten­
der-se normalmente até 8 horas diárias, desde que não se ultrapassem 45 horas se­
manais.

Poder-se-ia objetar que jamais poderão ser atingidas 45 horas semanais se só se 
trabalharem 8 horas por dia, durante cinco dias. Não se pode, porém, esquecer que 
os bancários investidos em cargos de confiança estão excluídos também do regime 
da semana de cinco dias, podendo-se-lhe exigir o trabalho aos sábados, por força do 
parágrafo 2.° do artigo 224 da C.L.T. Eles poderiam trabalhar 45 horas semanais.
H Deve-se, porém, ressaltar que forte corrente doutrinária e jurisprudencial inter­
preta de forma bem diversa o art. 225 da C.LT. Seu entendimento pode ser assim 
resumido:
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a) Quando o mencionado artigo diz que a duração normal de trabalho dos ban­
cários poderá ser "excepcionalmente" prorrogada, refere-se à prorrogação "mediante 
acordo escrito entre empregador e empregado ou mediante contrato coletivo de tra­
balho". (Art. 59 da C.L.T.)

b) Na expressão "observados os preceitos gerais sobre a duração do trabalho" 
vem implícita a autorização para prorrogar a jornada em casos excepcionais, seja para 
fazer face a motivo de força maior, seja para atender à realização ou conclusão de 
serviços inadiáveis, ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto. (Art. 61 da 
C.L.T.)

c) Entretanto, quer por motivo de força maior, quer por outras razões de neces­
sidade imperiosa, a jornada diária não poderá superar 8 horas, e a duração semanal 
45 horas.

Tal interpretação, embora encontre alguma dificuldade de conciliação com o texto 
expresso da lei, é a que mais se coaduna com a realidade e com a sistemática adotada 
pela legislação brasileira.

Por ela, jamais o empregado bancário comum, o não comissionado, poderia tra­
balhar além de 40 horas semanais, a não ser que se entenda, forçando mais ainda a 
interpretação, que o mencionado dispositivo autoriza os bancos a exigir de seus em­
pregados o trabalho nos sábados, em casos excepcionais, para completar as 45 horas 
permitidas.

Finalmente, cumpre ressaltar que, quanto aos gerentes de bancos, existe o consen­
so unânime de que a duração de sua jornada não está limitada pela lei, por força da 
letra c do Art. 62 da C.L.T.

EM RESUMO:

1. A jornada normal do bancário é de 6 horas diárias, durante os dias úteis, 
exceto aos sábados.

2. Os ocupantes de cargo de confiança, excluídos os gerentes, e que percebam 
gratificação não inferior a um terço dos vencimentos de cargo efetivo, estão 
sujeitos à jornada normal de 8 horas diárias, nos dias úteis, sábados inclusive.

3. Os ocupantes de cargo de confiança que possam ser classificados como "ge­
rentes" não têm limitação legal de sua jornada de trabalho.

4. Admite-se a prorrogação da duração normal da jornada de trabalho dos ban­
cários, desde que se respeite o limite de 8 horas diárias e 45 semanais.

5. As horas de trabalho que excederem das normais serão remuneradas como 
horas extraordinárias, com os acréscimos legais, ou seja: 20% para as contra­
tuais; 25% para aquelas destinadas a atender à realização ou conclusão de 
serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto. As 
motivadas por força maior terão a mesma remuneração das normais.



PROTETORES AURICULARES 
E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CELSON DE AZEVEDO
■ ■ Juiz do Trabalho Substituto

"Pour atteindre à Ia verité, il faut une fois dans 
sa vie se défaire de toutes les opinions que I'on 
a reçues et reconstruire de nouveau et dès le fon- 
dement, tous les systèmes de ses connalssances."

René Descartes

’ 1. introdução.

A matéria em epígrafe desde longa data vem sendo objeto de especial atenção 
do signatário que, a par da formação jurídica, é professor universitário de Psicologia, 
tendo elaborado, inclusive, ensaio a nível de pós-graduação sobre 'estruturas do com­
portamento' e 'fenomenologia da percepção', títulos de duas obras fundamentais do 
■filósofo francês Maurice de Merleau-Ponty.

O presente trabalho, por sua vez, origina-se de sentença proferida pela MM. 
11.1 J.GJ. de Porto Alegre, sob a presidência do signatário.

2. O litígio.

Versou o litígio sobre a existência de condições insalubres no local de trabalho 
dos postulantes ao adicional respectivo e fornecimento, pela reclamada, de meios 
de proteção individual, (protetores auriculares), capazes, segundo sustentou, de deso­
brigá-la do pagamento pretendido.

3. A instrução.

Na instrução, foram realizadas duas perícias médicas, por peritos designado e 
-assistente, ficando caracterizada, unanimemente, a existência de ruído excessivo no 
local de trabalho dos reclamantes.

Por outro lado, os dois peritos-médicos noticiaram, também, que a empresa 
■fornecia aos empregados em questão protetores auriculares, cujo uso elidiría o exces­
so de ruído, o que a desobrigaria — a conclusão seria do magistrado — do pagamento 
•do adicional pecuniário correspondente.

. 4. A análise.

A matéria é polêmica.
Entendem uns que o adicional seria indevido apenas quanto eliminadas as causas 

■da insalubridade.
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Outros, quando eliminados seus efeitos sobre a saúde do empregado.
Outros, ainda, discordando da distinção entre causas e efeitos, 'in casu', para 

conceder ou não o adicional na medida que a saúde do trabalhador não estivesse 
ou estivesse, respectivamente, a salvo do agente insalubre, inclusive pelo uso de 
protetores individuais.

Assim:
"Nos termos do art. 209 consolidado é assegurado o adicional de insalubridade, 

enquanto não forem eliminadas suas causas, pois minorar seus efeitos não é sufici­
ente." (TST-E-RR 3.468/73, Barata Silva, ac. TP, 146/74, DJU 3.3.75, p. 1.164).

"O que visa a lei é a eliminação da insalubridade pela repercussão desfavorável 
à saúde do trabalhador. Se a empresa, atendendo os objetivos da lei, fornece aos 
seus trabalhadores o aparelho auricular Protin 1.000, e se o laudo pericial procedido 
concluiu pela inexistência da insalubridade sonora com o uso do protetor como afirma 
e sustenta o acórdão embargado e consoante a prova, não há como admitir-se a pre­
tendida insalubridade não demonstrada." (TST-É-RR 1.789/73, Lima Teixeira, ac. TP 
762/74, DJU 13.8.74, p. 5.501).

"Adicional de insalubridade. Proteção individual. Se o empregador fornece meios 
adequados de proteção individual, cessa o dever de pagar adicional de insalubridade. 
E cerebrina a distinção entre o desaparecimento das causas de insalubridade e a ces­
sação dos efeitos nocivos do trabalho, pois a 'mens legis' consiste em atribuir o- 
adicional enquanto o serviço for insalubre." (Proc. TRT n.° 685/74, 2.a Turma, João 
Antonio Pereira Leite, ac. de 4.7.74).

A despeito da reconhecida eminência dos ilustres signatários das decisões refe­
ridas, entendemos, "data venia", que não enfocam a totalidade do problema, nem 
ensejam a aplicação de conhecimentos recentes e irrefutáveis de fisiologia e psicofí- 
sica, sobre a percepção humana, os quais fundamentaram a sentença, nos termos a 
seguir expostos.

4.1. A percepção humana.

André Lalande, em seu 'Vocabulário Técnico y Crítico de la Filosofia', registra 
como único conceito usual, na língua filosófica contemporânea, de percepção, como 
sendo 'acto por el cual un individuo organizando sus sensaciones presentes, interpre- 
tándolas y completándolas con imágenes y recuerdos, se opone un objeto que consi­
dera espontáneamente como distinto de él, real y actualmente conocido por él (percep- 
ción exterior)."

Em linguagem mais acessível, diz R. Day, eminente professor australiano, em 
sua obra 'Percepção Humana', que, "em termos gerais, a percepção pode ser defi­
nida como o contato que o organismo mantém com seu ambiente, seu estado interno, 
sua própria postura e movimento". Acrescenta, a seguir: (...) "Do ponto de vista 
biológico, a preservação do animal depende não somente de suas estruturas e pro­
cessos, mas, em grande parte, de sua capacidade de obter e manter contato com 
eventos internos e externos. Os meios para manter o contato evoluíram, assim como 
os processos estruturais e fisiológicos. A seleção natural dos meios de manter o con­
tato é um princípio tão central na percepção, quanto na forma e estrutura animais. 
A descoberta e captura da presa, a evitação de situações nocivas, o cuidado com os. 
filhotes, a defecação e a urinação, a discriminação de postura e movimento — tudo 
isto supõe contato com eventos que ocorrem dentro e fora do organismo.

A informação sobre eventos é transmitida pela incidência de mudanças eletro­
magnéticas, mecânicas e químicas nas células ou receptores sensoriais. Estas incidên­
cias são, essencialmente, mudanças de energia; mudanças que ocorrem no espaço ou 
no tempo e com as quais os receptores estão especialmente adaptados ou 'sintoni­
zados'."

Destaque-se que o autor atribui à capacidade de o indivíduo manter contatos 
com eventos internos ou externos sua possibilidade de preservação. Significa, por­
tanto, que a percepção é essencial, em grande parte, à existência humana; ao mesmo 
tempo, o autor menciona a evolução dos meios e processos estruturais e fisiológicos 
de manutenção desse contato, dos quais resultaram receptores "especialmente adap- 
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lados ou sintonizados", fato este que, sem dúvida, tem levado a equívocos de conhe- 
■cimento e conclusões apressadas, erros em que o autor — diga-se — não incide.

Assim, durante séculos, face a tal especialização sensorial, pensou-se que os sis­
temas de recepção sensorial fossem exclusivos a estímulos determinados, quando, em 
realidade, e a ciência bem o demonstra já, a percepção humana se faz como um 
todo, como uma estrutura global, cuja totalidade tem características próprias e dife­
renciadas das características de cada uma das partes componentes, ao mesmo tempo 
em que estabelecem, todo e parte, um jogo de influências recíprocas altamente signi­
ficativo.

Diz R. Day, na obra mencionada:
"Os receptores, células sensoriais adaptados para o recebimento de energia, po­

dem estar amplamente distribuídos por todo o tecido superficial ou profundo, ou 
agrupados em regiões restritas, tais como músculos, articulações e tendões, ou con­
centrados num órgão sensorial. (...) Ao discutir a percepção em termos gerais, se- 
zia enganador tratar de cada sistema sensorial em separado, sem considerar a maneira 
pela qual eles interagem na função global de manter contato com eventos internos e 
externos."

Outro não é o entendimento de Jean Piaget, na obra 'Le Structuralisme'.
Depois de caracterizar uma estrutura como um sistema de transformações, que 

■comporta leis, enquanto sistema (por oposição às propriedades dos elementos), e que 
se conserva e enriquece pelo próprio jogo de suas transformações, diz:

"Si une structure est bien, comme nous l'avons admis, un système total de trans- 
íormations autoregulatrices, Torganisme est donc le prototype des structures..."

Também Maurice Merleau-Ponty, em sua obra 'La Structure du Comportement', 
menciona, de forma inequívoca, a globalidade da percepção, a despeito da existên­
cia de receptores especializados.

(Esclarecemos, a título de ilustração, que "os sistemas sensoriais, de forma gros­
seira, porém conveniente, podem ser classificados em 3 grupos. Os sistemas extero- 
ceptivos, com receptores à energia do ambiente externo, são representados pela vi­
são, audição, tato, paladar, olfato e pelo sistema que reage a mudanças no calor 
■ambiental. Os sistemas interoceptivos têm receptores internos nos tecidos profundos, 
trato digestivo e outros órgãos, sintonizados com mudanças nas atividades internas 
do corpo. Finalmente, os sistemas proprioceptivos medeiam mudanças oriundas dos 
movimentos e posturas do organismo", R. Day, obra citada.)

Diz Merleau-Ponty:
"C'est donc un nouveau genre d'analyse, fondé sur le sens biologique des com- 

portements, qui s'impose à Ia fois à Ia psychologie et à la physiologie. (...) Elle pré- 
sente le système nerveux comme un tout, non comme un appareil fait de deux pieces 
hétérogènes."

Tais concepções estruturais sobre os sistemas recepto-perceptivos levam à aná­
lise do tema sob dois aspectos:

a) quanto ao sistema auditivo — efeitos da redução ou supressão anormais dos 
ruídos pelo uso de protetores auriculares;

b) quanto aos demais sistemas perceptivos — efeitos da presença de ruído ex­
cessivo.

4.2. Sistema auditivo: efeitos da redução ou supressão anormal dos ruídos 
pelo uso de protetores auriculares.

A utilização de protetores auriculares, ao reduzir anormalmente todos os sons e 
ruídos, e não apenas aqueles excessivos e nocivos à saúde do indivíduo, torna está­
vel e constante a energia do estímulo percebida, desfigurando a característica funda­
mental deste, que é a mudança, sem a qual os sistemas sensoriais tornam-se não- 
funcionais, num processo de adaptação sensorial.

Diz R. Day, obra citada:
"O ambiente, com o qual o organismo deve lidar e ao qual deve se ajustar 

contínuamente para garantir a sobrevivência, raramente é estável. O próprio organismo 
se movimenta pelos arredores e outros objetos e características se movem em relação 
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a ele. Luz, som, calor e pressões nas células sensoriais receptoras variam numa grande 
amplitude. Estas mudanças ocorrem no tempo e no espaço para fornecer padrões 
e gradientes de energia do estímulo. Portanto, não será surpreendente que os sistemas 
sensoriais respondam primariamente a mudanças na estimulação. Na verdade, padrões 
de energia perfeitamente estáticos ou uniformes os tornam muitas vezes não-funcio- 
nais. (...) Sob estas condições de estimulação uniforme ou imutável, o objeto desa­
parece gradualmente ou se desfaz dentro de poucos segundos. O olho humano é 
primariamente sensível a mudanças (grifo do autor) na energia luminosa. A observação 
comum fornece mais provas sobre o papel da mudança na estimulação dos receptores 
sensoriais. Se usarmos chapéu ou óculos por um período de tempo em que sua 
pressão na cabeça e na pele do nariz seja imutável, sua presença deixará de ser perce­
bida. Da mesma forma, a pressão da pulseira de um relógio de pulso desaparece 
rapidamente. Adaptação sensorial. O declínio na sensibilidade para a estimulação de 
intensidade constante é denominado de adaptação sensorial. (...) A adaptação que 
caracteriza todos os sistemas sensoriais (grifo nosso) durante a estimulação contínua 
se correlaciona com o declínio na freqüência dos impulsos neurais gerados nos re­
ceptores e suas células associadas".

A redução ou supressão anormais dos sons e ruídos produz, ainda, outro efeito 
significativo. Mas antes de descrevê-lo e comentá-lo, importa estabelecer algumas, 
noções sobre o mecanismo fonossensível.

O ouvido consiste de três partes: ouvido externo, ouvido médio e ouvido interno. 
O ouvido interno inclui a aurícula e o canal auditivo. Separando o canal auditivo do- 
ouvido médio, há uma membrana fina •— o tímpano. O ouvido médio, área entre o 
tímpano e o ouvido interno contém três pequenos ossos (ossículos) que formam uma 
corrente que vai do tímpano à janela do ouvido interno. Este consiste de duas partesí 
o aparelho vestibular e uma trompa em espiral, dividida e cheia de líquido, denomi­
nada cóclea. Uma extremidade da cóclea é fechada pelo terceiro ossículo, na janela 
oval, e a outra extremidade por uma membrana fina, na janela circular. Esta trompa em 
espiral é dividida em dois canais principais, por uma repartição denominada canal co- 
clear (ou duto), que é cheio de um fluido com a consistência de geléia. No canal 
coclear estão contidos os elementos realmente sensoriais, onde os estímulos são con-- 
vertidos em impulsos nervosos.

Uma onda sonora do exterior é conduzida, através do canal auditivo, ao tím­
pano. Isto faz com que o tímpano vibre com igual freqüência à da onda incidente. 
As vibrações do tímpano são transmitidas, através do ouvido médio, pela cadeia de 
ossículos, terminando em movimento do último ossículo, para dentro e para fora^ 
contra a janela oval do ouvido interno. Quando o ossículo se move para dentro e 
para fora, pressiona intermitentemente o líquido do canal coclear. Como a outra ex­
tremidade do canal coclear (a janela circular) é interrompida por uma membrana 
fina, a pressão alternada do fluido do canal faz com que a membrana se arqueie 
para dentro e para fora, e o movimento é transmitido ao líquido do canal coclear. As. 
células sensoriais da audição, denominadas células ciliadas, acham-se todas no interior 
do canal coclear. As células ciliadas repousam sobre a membrana basilar. Como esta 
é abalada pelas ondas de pressão iniciadas no fluido da cóclea, as células ciliadas. 
são empurradas contra uma massa de material gelatinoso (a membrana tectorial) ou 
se afastam dela. Quando empurradas contra a membrana tectorial, as células ciliadas 
perdem, temporariamente, sua forma. Essa deformação estimula as fibras nervosas, 
nessas células, e se inicia o impulso nervoso. (Adaptação livre feita a partir de infor­
mações de D. Krech, na obra 'Elementos de Psicologia'). .

O efeito acima referido consiste no seguinte: a atividade das células ciliadasj 
ao perderem e retomarem sua forma original, se fundamenta nas variações normais, 
do estímulo. Inexistente, repentinamente, a mudança do estímulo, a deformação de 
algumas células ciliadas pode permanecer, continuando, assim, a enviar impulsos ner­
vosos, embora sem a presença externa de energia de estímulo. Resulta, daí, _a 
percepção de fenômenos auditivos anormais — a "zoeira", o "zumbido" ou vibração- 
dos ouvidos, quando não há fontes exteriores de sonoridade.

Aliás, diga-se, este efeito é comumente denunciado por trabalhadores que se 
utilizam dos protetores auriculares e arguído, entre outros, como razão de escusa à. 
continuidade de utilização. E, no mais das vezes, interrwetado como mera manifesta-i- 
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ção subjetiva e infundada a justificar a rejeição do protetor e o conseqüente pagamen­
to, pelo empregador, do adicional de insalubridade.

Dita interpretação, feita por peritos-médicos, funda-se numa legislação protecio­
nista obsoleta, 'in casu', porque transforma o interesse coletivo pela saúde do traba­
lhador em interesses financeiros e privados deste e do empregador, de modo que o 
empregado prefere 'vender' mensalmente sua saúde por uns cruzeiros a mais nos. 
seus parcos salários a usar o protetor. Mas, por óbvio ao até aqui exposto, dita in­
terpretação, no mais das vezes, embora formalmente lógica, é injusta.

Vê-se, portanto, que a redução ou supressão anormais de todos os sons e ruídos 
pode produzir efeitos tão ou mais nocivos do que a estimulação sonora excessiva.

4.3. Demais sistemas perceptivos: efeitos da presença de sons e ruídos exces­
sivos.

Quando se faz um objeto físico vibrar, as vibrações produzem compressões e- 
rarefações no ar circundante. Essas compressões e rarefações periódicas são trans­
mitidas pelo ar, em todas as direções. Se impactam sobre o tímpano, produzem au­
dição de som

As ondas sonoras, assim, são estímulos físicos que atingem todo o organismo. E 
o fato de serem percebidas como 'som', especialmente pelos receptores sensoriais 
auditivos, não significa que suas compressões e rarefações não impactem e produzam 
vibrações sobre os demais sistemas, de modo a determinar inter-relações que, embora 
algumas de efeitos não perfeitamente estudados, não podem ser ignoradas.

Um desses efeitos, não mencionados pelos laudos periciais, é o da condução 
óssea do som, explicitado com fundamento em insuspeitada bibliografia científica 
pelo ilustre mestre de Medicina Legal, Dr. Rubens Lubianca, em recente parecer.

Tal fenômeno é perfeitamente compreensível, uma vez que o corpo humano é 
meio heterogêneo, com sólidos e líquidos, capaz de sensibilizar-se e conduzir, embo­
ra de modo não diretamente auditivo, as rarefações e compressões do ambiente ex­
terno. São conhecidos os exemplos de pessoas surdo-mudas que dançam diante de 
música que 'sentem', corporalmente, de modo não auditivo, e da utilização de ultra- 
som no tratamento de calcificações e de algumas doenças musculares. Isto é, as vibra­
ções das moléculas do ar produzem vibrações em todas as células do organismo, fatoi 
normalmente não considerado pelos especialistas.

5. Condusão.

Em resumo, as conclusões de que o uso de protetores auriculares elide a nocivi­
dade do agente insalubre sobre a saúde do trabalhador não se coadunam com re­
centes e abalizados estudos de fisiologia e psicofísica, na medida que tais conclusões, 
consideram os sistemas sensoriais de modo atomista e associacionista, e não de modo 
integrado, estrutural, intencional e significativo.

Esta posição foi adotada na fundamentação da sentença referida e ensejou o aco­
lhimento da pretensão dos reclamantes e conseqüente deferimento do adicional de- 
insalubridade.

6. Posfác/o.

Prestada a jurisdição, o problema, antes de esgotar-se, reativa-se com importância: 
maior: o trabalhador permanece na presença de condições insalubres, eis que o adi­
cional pecuniário correspondente não as elimina, nem o protege, enquanto a socie­
dade repousa tranqüila.

E ao magistrado, que se sobressalta diante desse equilíbrio aparente, resta apenas, 
em seu mister, continuar repensando o trabalho em condições insalubres, na espe­
rança de trazer mais subsídios ao legislador, para que este também o repense.
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PAGAMENTO DE AVISO PRÉVIO E FALTA GRAVE

LUIZ FERNANDO VAZ CABEDA

INTRODUÇÃO — O aviso prévio no contrato de trabalho é a notificação da inl^- 
ciativa de rompimento sempre que houver prazo indeterminado, ou quando — existin­
do prazo certo e cláusula assecuratória — for antecipado o termo final.

As principais dúvidas que suscita não surgem diante da notificação mesma, mas. 
do tempo de vigência contratual que lhe segue, seja ela dada ou negada. Por isso é^ 
elogiado o designativo "delai congé'' da doutrina francesa, que acentua como carac- 
terizador do instituto o período entre o aviso e a rescisão.

Conquanto aparentemente superada pela interpretação em atos administrativos e^ 
jurisprudência, vicejam duas controvérsias cuja medida de relação ainda está por ser 
investigada: a) natureza jurídica salarial ou indenizatória do aviso prévio desobede­
cido, e b) ser cabível ou não nas chamadas "despedidas indiretas". Que isso se dê 
com o mais antigo direito trabalhista assegurado no Brasil, após mesmo comentários' 
dos maiores tratadistas, é fato que livra o intérprete de compor novos arranjos como 
se tratasse de encontrar a chave de um enredo.

Por certo, definir fórmulas necessariamente não é melhor abranger alguma reali­
dade, mas peregrinar entre incertezas a respeito de dado da existência humana que 
já pôde ser contido em uma frase, e convertido em artigo de lei, implica em deixar 
como coisa abandonada pela ciência — mutilando-lhe o objeto — algo que é próprio* 
do homem e de suas mais importantes relações. Isso talvez justifique repensar o tema',, 
a partir dos registros feitos nos vários números deste Ementário.

A despeito de todo o esforço crítico já despendido, é possível repetir conhecido 
verso: mesmo na vida das retinas mais fatigadas um acontecimento não pode ser es­
quecido, quando no meio do caminho resta ainda uma pedra.

PRIMEIRA CONTROVÉRSIA — 1.° Diz respeito à natureza jurídica do pagamento 
de aviso prévio não dado. Insiste uma corrente que se trata de salário correspondente1 
ao período, já que a integração no tempo de serviço é expressa em lei (CLT, art. 487„ 
§ 1.°), e o empregado é alcançado por aumento deferido no seu curso (Súmula 5/69' 
do TST).

Predomina interpretação indenizatória, pois existe obrigação de fazer que — 
descumprida — resolve-se pela forma geral de atendimento das perdas e danos. Assim, 
não incidem os descontos previdenciários (parecer 348/71 da Consultoria Jurídica do’ 
antigo Ministério do Trabalho e Previdência Social, tornado normativo pela Portaria- 
3286, de 27/09/73), o recolhimento dos depósitos para o FGTS (Orientação de Serviço* 
SAF 202.98/75 do INPS) e o imposto de renda (Decreto 76.186/75, RIR, art. 22, "e").

2 .° Os assentos deste Ementário mostram que o Tribunal afina com a corrente 
majoritária, manifestando convicção de concordância (6/73, fls. 146, ementa 1979, 
relator João Antonio G. Pereira Leite) ou acatando-a embora sob ressalva de entendi­
mento contrário (7/74, fls. 78, processo 2775/73, relator Ermes Pedrassani).

3 .° Na evolução do direito brasileiro muito variaram as cominações pelo rompi­
mento intempestivo de contratos ligados ao trabalho. A partir de 1837 foram distin- 
guidas as iniciativas do locador e do locatário, com atribuição diferente de encar­
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gos. Importa pouco que as primeiras leis tratassem só de ajustes a prazo determi­
nado, pois releva verificar que a natureza indenizatória, multatória, de pena carcerária, 
■de trabalho forçado ou salarial — mesmo só nos casos de inadimplemento — variou 
demasiado (o que não deixa de ser próprio, desde que a contratação deu-se à mar­
eem, por largo tempo, do regime escravista).

A Lei de 13/09/1830, que regulou o "contrato por escrito sobre prestação de 
serviços feitos por brasileiro ou estrangeiro dentro e fora do Império", previu indeni­
zação "pela metade do valor ajustado" pagável pelo contratante que se afastasse.

Pela Lei 108, de 11/10/1837, que dispôs "sobre contratos de locação de serviços 
dos colonos", o locatário deveria pagar ao locador "todas as so/dadas que este devera 
ganhar, se não o despedira". Já o locador inadimplente seria preso onde quer que 
fosse achado, não obtendo soltura enquanto não pagasse em dobro todo o devido ao 
locatário. Nesse caso, havia pesada mu/ta pecuniária e prisão civí/ por tempo indeter­
minado, como constrangimento absoluto para satisfação do encargo.

Só o Código Comercial de 1850 estabeleceu hipóteses diferentes de pagamento 
de salário (contratos sem prazo, artigo 81) e de indenização (contratos com prazo 
•certo, artigo 82).

O Decreto 2827, de 15/03/1879, liberou o locador de qualquer ônus, mas o loca­
tário deveria pagar-lhe os sa/ários por vencer, se o despedisse sem justa causa. Tal 
■era aplicável aos contratos agrícolas e de parceria, enquanto as Ordenações, em vigor, 
para os criados domésticos que se afastassem, previa traba/ho forçado — por ordem 
judicial — até o fim do contrato (Ordenações do Reino, compilação de 1603, L 4.°, 
T. 34).

Quando foi editada a Lei 62, de 5/06/1935, que estabeleceu a indenização por 
tempo de serviço, discutiu-se o desaparecimento do aviso prévio previsto no Código 
<omercial. De fato, entendendo-se indenizatória a verba respectiva, nos casos de 
■descumprimento, o instituto mais antigo teria sido tacitamente revogado pelo novo. 
.Entretanto, a CLT superou o debate. Antes dela ainda o Decreto-Lei 3078, de 27/02/1941, 
regulou a matéria. Dispondo "sobre a locação de empregados em serviço domésti­
co", estabeleceu que o empregado podería ser imediatamente despedido, sem aviso 
prévio, se cometesse falta grave; mas o empregador, praticando mesma infração, seria 
"obrigado a pagar oito dias de sa/ár/o" ao outro contratante, compelido a se afastar 
,por tal motivo. A isso o Decreto chamou indenização, refletindo linha evolutiva algo 
tumultuária e dúvida no próprio conceito legal.

4 .° Atualmente, pode-se dizer que dois pontos são incontroversos: a) o paga- 
•mento do aviso prévio difere da indenização por tempo de serviço; b) recebe salá­
rio o empregado que trabalhar no período seguinte ao aviso. Restam controvertidos 
•outros aspectos, mas perde força a corrente majoritária que entende ser indenizado o 
aviso prévio quando o empregador não o dá. Em tal caso (ou ainda se o patrão noti­
fica mas despede desde logo) deve satisfazer os salários correspondentes. Da mes­
ma forma, o trabalhador que se retira sem pré-avisar sujeita-se à retenção dos mes­
mos salários, pois ficou a dever trabalho e aqueles são a medida deste. Assim tem 
interpretado alguma vez o STF e, reiteradamente, o TFR (v.g. 2.a T, 16/06/76, relator 
Ministro Paulo Távora, "in" LTr 41/213) desde que o INPS, vinculado agora ao novo 
.Ministério da Previdência e Assistência Social, vem executando devedores da contri­
buição previdenciária incidente sobre pagamento de aviso prévio. Além disso, outro 
argumento vem sendo pesado nos tribunais: se o empregador efetivamente indenizasse 
pelo aviso prévio não dado, podería anotar imediatamente a data de saída na CTPS 
como sendo a do desligamento. Isso ocorrendo, de que forma iria ser "garantida sem­
pre a integração desse período no ... tempo de serviço" (CLT, art. 487, § 1.°)?

Vê-se que a tese mais consagrada nessa primeira controvérsia antes bloqueia do 
•que define as preponderantes razões de ordem prática, embora nelas resida o sentido 
do instituto do aviso prévio. Pelo menos para investigar, é distanciada daquela tese 
que a elaboração doutrinária deve voltar-se para exame do ponto mais comumente 
suscitado em juízo, pois aqui também as mais tensas relações concretas da vida impõem 
-sua prioridade.

SEGUNDA CONTROVÉRSIA — 1.° é sobre o pagamento do aviso na despedida 
•indireta. Duas são as orientações tradicionais, defendidas exaustlvamente em debate 
■centrado nos anos sessenta.
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De um lado, entende-se que nos contratos a prazo indeterminado "a resilição- 
unilateral exige sempre uma notificação e o decurso de certo tempo" ou, em outras 
palavras, "a obrigação de avisar supõe a resilição unilateral do contrato" (Délio Mara­
nhão, Direito do Trabalho, Rio, 1976, p. 257, Fundação Getúlio Vargas). Não é assim 
quando desfaz-se o contrato em virtude de inadimplemento. Seria um contra-senso 
entender devido o aviso de descumprimento contratual. Nos casos de falta, assim co­
mo o empregado, o empregador não tem de dar aviso, descabendo cogitar das con- 
seqüéncias dessa obrigação não imposta (op. et loc. cit. e também Hirosê Pimpão, 
Aviso Prévio, Rio, 1958, p. 253, José Konfino Editor). E a tese dominante.

De outro lado, sustenta-se que a falta grave do empregador, encoberta pelo eu­
femismo "despedida indireta", tem como ponto determinante o "elemento volitivo" 
anterior à prática do ato (Mozart Victor Russomano, O Aviso Prévio no Direito do Tra­
balho, Rio 1961, p. 261, José Konfino Editor). Se o cometimento da falta é provoca­
tivo da rescisão, não é lógico que o encargo de pagar o período de aviso prévio recaia 
apenas sobre o empregador que despede diretamente (Roberto Barretto Prado, Tratado 
de Direito do Trabalho, 1967, v. 2, p. 516 e seg. e José Martins Catharino, Compêndio 
Universitário de Direito do Trabalho, São Paulo, 1972, p. 807). Evaristo de Moraes Filho 
chegou a anotar no seu Anteprojeto do Código do Trabalho (Rio, 1963, p. 185, Depar­
tamento de Imprensa Nacional), artigo 551, parágrafo único: "julgada procedente a 
reclamação do empregado com fundamento nas alíneas do artigo 538, '(casos de falta 
grave patronal)' será também condenado o empregador a lhe pagar o aviso prévio 
regulado neste capítulo."

2 .° Este Ementário registra orientação do Tribunal refletindo o predomínio da pri­
meira tese.

Consideraram devido o pagamento do aviso na despedida indireta os acórdãos 
nos números 3/68, fls. 37, ementa 1046, relator Mozart Victor Russomano, e 4/69, fls. 
191, ementa 1426, relator Henrique Stodieck. .

Incabível aquele pagamento segundo os arestos indicados nos números 1/67, fls. 
40, ementa 74, relator Eduardo Steimer, e ementa 75, relator Pery Saraiva; 2/67, fls. 
41, ementa 561, relator Breno Sanvicente, e ementa 562, relator Pery Saraiva; 3/68, fls. 
37, ementa 1047, relator Paulo Bezerra, e 4/69, fls. 191, ementa 1430, relator Jorge Sur- 
reaux.

Cumpre destacar que o último relator referiu ser relevante perguntar sobre "a 
intenção do empregador" e Breno Sanvicente, no acórdão supra referido, ressalvou 
a hipótese de ter também o empregador "intenção de compelir o empregado a dar 
por rescindido o ajuste", caso em que haveria uma "implícita despedida direta", mani­
festada pela forma indireta apenas para não haver "pagamento de mais uma parcela 
indenizatória". Tais notas, guardando embora seu modo, precederam nova posição 
hoje largamente sustentada e sob exame adiante. No mesmo sentido, Russomano 
(op. cit, p. 262) mencionou o artigo de Surreaux, publicado em 1955, "O aviso prévio 
nas chamadas despedidas indiretas".

3 .° A respeito deste tema o TST editou duas súmulas. A de número 14/69 esta­
belece que o empregado não faz juz ao aviso prévio, às férias proporcionais e à grati­
ficação natalina do ano respectivo quando reconhecida a culpa recíproca na rescisão.

A exclusão das férias e décimo terceiro salário, desde que foi admitido o seu cál­
culo em doze avos, guarda caráter inequívoco de pena, já presente nas leis sobre a 
matéria quando tratam de falta grave só do empregado. E aceitável que seja excluído 
o aviso prévio, não por mesmo fundamento, mas porque cometer a falta implica em 
iniciativa para rescindir o contrato, com prejuízo ao direito do despedimento retardado.

A Súmula 31/70 tem por incabível o aviso prévio na despedida indireta. Por 
óbvio, antepor-se a ela não é o que tornará qualquer estudo mais conspícuo. A Expo­
sição de Motivos de Apresentação das Súmulas à consideração do TST, feita na sessão 
de 14/08/69, refere que: "a inovação ... (é) ... introduzida ... no ... sentido de 
maior rapidez no julgamento dos feitos ... sem prejuízo da matéria versada, certo 
sempre poss/vef reexame das teses que encerram, através de recurso próprio" (g. n.). 
Além disso, revogáveis e alteráveis como a própria lei, as súmulas do TST apenas 
constituem elemento de orientação e consulta, sem peso vinculativo e — como não 
são referenciadas, tais as do STF — sequer com exata abrangência de dispositivos le­
gais.
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Não mais do que por alguns anos a Súmula 31/70 reduziu a corrente antagônica 
a mera força renitente.

4 .° Nova posição ■— Em 1972 foi publicada a monografia de Modestino Martins 
Netto intitulada “Manual de Aviso Prévio" (Rio, Edições Trabalhistas S. A.). Contendo 
apanhado de todos os pontos já discutidos, a nova obra mostrou que simples ressalvas 
já admitidas na jurisprudência (v. g. os acórdãos relatados por Surreaux e Sanvicente, 
antes referidos) fazem a regra. De outra forma: inverteu os pressupostos para reco- 
^hecimento do direito, que deixou de ser excepcional — embora aos olhos do autor 
permaneça condicionado. "A nossa conclusão é, pois, que o aviso prévio é devido 
nas despedidas indiretas, assim entendidas as provocadas pelo empregador, desde que 
a prova faça emergir em juízo a provocação, a coação moral, a fraude" (op. cit., p. 
96).

O fundamento da tese é a multa aplicável ao empregador que provoca a rescisão 
abrupta do contrato cometendo falta, ao invés de pré-avisar — do término por ele 
desejado — a seu empregado. Sendo os casos de despedida indireta, como tais, sem­
pre resolvidos judicialmente e toda a iniciativa do assalariado se resume em propor 
a ação, compete ao juiz determinar a conversão do tempo adjeto por força de lei 
cem multa, no sentido originário de pena pecuniária (op. cit. p. 62, 63 e 94).

Essa interpretação já foi acolhida em julgados (v. g. TRT 1? R, 3? T, 897/73, rela­
tor Flávio Rodrigues da Silva, "in" LTr 38/539). Influenciou a corrente dominante que 
sustenta a Súmula 31. Citando a nova monografia, Délio Maranhão admite: "se o em­
pregador, de má fé, força a 'despedida indireta' para evitar o pagamento da importân- 
xia equivalente ao aviso prévio, a esse pagamento deverá, então, ser condenado, a tí­
tulo de ressarcimento de dano causado ao empregado" (op. cit. p. 258).

5 .° As conclusões expostas no "Manual..." retiraram da Súmula 31 seu suporte 
de ser uniforme e geral para a hipótese nela prevista, ou seja, limitaram sua aplicação 
a casos circunstanciais. Mais ainda, suas consequências quebraram o "quantum des- 
;poticum" da corrente majoritária que entendia sequer fosse cabível o aviso na despe­
dida indireta, quando mais devido.

Ficou salientado o "elemento volitivo", de que já falara Russomano. Embora mo­
tivo, falta, justa causa, xulpa e impossibilidade tenham uso comum, sendo "nosso 
direito positivo fértil em descaminhos" (Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, Os Atos 
Imputáveis na Rescisão do Contrato de Trabalho e o Princípio Fiduciário, Revista TST, 
1975, p. 32), não há como comparar situações entre o Código Civil e a Consolidação 
das Leis do Trabalho. ^Hipóteses de justas causas dos artigos 1226 e 1229 do Código 
(Civil, para o término na locação de serviços, abrangem fatos naturais, ocorrências de 
força maior e manifestações de vontade. Já as faltas graves em todas as alíneas do 
rartigo 483 da CLT referem atos imputáveis ao empregador por prática deliberada. E 
notável que dispositivos seguintes nesse diploma tenham excluído casos de morte do 
patrão (individual) e descumprimento do contrato por "factum principis" ou força 
maior.

6 .° A despeito do grande avanço, algumas deficiências da nova posição têm de 
sofrer exame.

A) Ao condicionar o pagamento do aviso prévio na despedida indireta à provo- 
xação, coação moral ou fraude do empregador, a tese parece pressupor que o em­
pregado peça demissão e depois vá pleitear em juízo diferenças rescisórias por reco­
nhecimento de vício da vontade (Código Civil, art. 86 e seg.). Ora, a lei trabalhista 
não exige tanto. O assalariado pode optar entre a permanência no emprego, fazendo 
judicialmente denúncia do contrato pela falta grave do patrão, e o afastamento ime­
diato, dando o ajuste por desfeito. Em qualquer dos casos, tem só de comprovar a 
•ocorrência do ato patronal que gera a justa causa, fundamento de seu pedido das 
verbas por rescisão. Demonstrando isso, não faz pouco. Se assim é o procedimento 
usual para que sejam reconhecidos os direitos finais do contrato, a provocação, a coa- 
"ção e a fraude .constituiríam um "plus" unicamente para deferimento do aviso prévio.

B) Além da prova do fato, recairía sobre o empregado o ônus de mostrar o in- 
luito motivador. Reconhecido no "Manual de Aviso Prévio" que nesses casos andeja 
_a malícia, a evidência só surgiría em casos extremados ao grau superlativo. A pos­
sibilidade remota de comprovação segregaria o direito em nível teórico. Como escre­
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veu o poeta Drummond, "não há nunca testemunhas. Há desatentos. Curiosos, muitos.A 
Quem reconhece o drama, quando se precipita, sem máscara?".

C) A fraude, a coação e a provocação (ou seja, o dolo) viciam de igual forma os 
atos jurídicos. A falta grave é valorada objetivamente, presumindo-se conduta dolosa 
(Evaristo de Moraes Filho, A Justa Causa na Rescisão do Contrato de Trabalho, Rio, 
1968, p. 98 e 211, Editora Forense). Não há que falar em encargo probatório, nem nas 
condições para reconhecimento do direito ao aviso prévio, quando se trata de dedu­
zir das circunstâncias e indícios. "Sinale-se como de relevo excepcional para o Direito 
do Trabalho, que também a prova dos atos de má fé (dolo, fraude, simulação) faz-se 
por presunções... O papel da presunção simples, aqui, é tão saliente que a doutrina 
vai ao ponto de erigí-la em prova específica dos atos de má fé" Ooão Antonio G. Pe­
reira Leite, Ementário de Jurisprudência do TRT 4.* R, 7/74, p. 7).

D) O pagamento justificado como multa, ou pena pecuniária, apenas por desa­
pego à fórmula da indenização, encontra dois óbices. Em primeiro lugar, se o intento 
foi distinguir da verba indenizatória por tempo de serviço, encontrou outra similitude 
nas multas judiciais e administrativas previstas na CLT. Em segundo lugar, "nulla poena 
sine lege", não pode o julgador criar penalidades. .

CONCLUSÕES — As controvérsias examinadas mostram que as teses até agora 
majoritárias têm prevalência já tão discutível que perderam a idéia-força que as ani­
mou. Elas não convencem desde logo, pois não fazem "nascer a manifestação de uma 
força real". Não há como recompô-las recorrendo a raciocínios como o da bilaterali- 
dade nas obrigações contratuais: se o empregado faltoso (CLT, art. 482) não indeniza 
seu patrão, a recíproca também deve acontecer.

A verdade é que o principio comutativo (inspirado sobretudo no direito natural^ 
segundo Ulpiano "suum cuique tribuere") não informa plenamente o Direito do Tra­
balho, identificado também com a justiça distributiva. Mais ainda, é verdade que a 
exigência de serem todos os homens tratados por igual, apesar das inegáveis desi­
gualdades de fato existentes, pode significar que tais desigualdades são irrelevantes 
para o tratamento desses homens (Hans Kelsen, A Justiça e o Direito Natural, Coimbra, 
1963, p. 67, Armênio Amado Editor). Por fim, também é verdade — e não metaju- 
rídica — que hoje é a oferta de emprego que forma o mercado, deixando entre os 
fatores marginais o próprio oferecimento da força de trabalho. Enquanto o emprega­
do, entre demitir-se ou cometer falta provocativa da despedida, não detém mínimo 
poder de regateio, sendo mais prejudicado na última hipótese (com perda das férias 
e décimo terceiro salário proporcionais, como do saque no FGTS), o empregador tem 
opção menos onerosa na falta grave (CLT, art. 483) do que na despedida direta, de 
acordo com a Súmula 31.

Isso é o quanto basta para inferir:
A) O empregado contratado por prazo indeterminado, ou por prazo certo quando 

aplicada cláusula rescisória antes do termo, tem direito ao despedimento retardado 
pelo tempo fixado em lei para o aviso prévio. A ausência da notificação respectiva 
ou o cometimento de falta grave pelo empregador não prejudicam a percepção dos 
salários correspondentes. A data de saída a anotar na CTPS há de ser a final do perío­
do, mesmo que antecipado o desligamento.

B) A prova da falta grave do empregador, a fim de que seja acolhida a pretensão 
do empregado ao pagamento de aviso prévio, deve ser apreciada em conformidade 
com a axiologia de toda a prova, sem atribuição de carga específica.

C) A falta recíproca implica em concorrência de iniciativas para rescindir o con­
trato, sujeitando o empregado ao despedimento imediato.

D) A Súmula 31 do TST, pela revogabilidade inerente, não inibe o empregado de 
postular o pagamento de aviso prévio, sabido que tese doutrinária largamente difun­
dida e acolhida nos tribunais sustenta, quando menos, o exame de condições que au­
torizam o deferimento.





INDENIZAÇÃO EM DOBRO OU REINTEGRAÇÃO

WALTER R. SPIES

Juiz do Trabalho Substituto

O reclamante, estável segundo o regime da CLT (art. 492 e § único), alega des­
pedida sem justa causa e pede os consectários legais, mantida a ruptura do vínculo 
laborai. A demandada, uma pequena Prefeitura Municipal do Interior, solicita, em 
preliminar, a reintegração do postulante, argumentando que a despedida irregular 
ocorrera na Administração anterior e que a atual deseja o concurso do empregado 
injustamente dispensado, independentemente dos motivos do despedimento, pois o 
considera ótimo na função que exercia. O empregado recusa a proposta concilia­
tória, que incluiría sua reintegração ao serviço, com pagamento de todos os salários 
e demais vantagens em atraso.

Este o cerne do litígio proposto. A solução dada, embora não original nem 
indiscutível, pode servir de sugestão ao deslinde de casos já pouco encontradiços hoje 
e que, de inopino, no meio da pletora diária de questões a apreciar, talvez surpre­
endam o julgador, exigindo precioso tempo de estudo e reflexão, nem sempre dis­
poníveis. Essa a razão por que se transcreve, abaixo, a fundamentação da sentença 
proferida no caso em exame.

--------- o^^—

Não resta dúvida que a despedida do postulante foi injusta e que ocorreu ao 
arrepio da lei. Assim, se o empregado tivesse solicitado sua reintegração ao serviço 
da ré, ela seria deferida de plano, dada a nulidade manifesta da resilição injusta 
de contrato de empregado estável. Mas, no presente caso, acontece hipótese mais 
rara e que geralmente não é analisada peta doutrina, nem muito discutida na juris­
prudência: a empregadora pede reintegração, alegando nulidade da dispensa, e o 
empregado não mais a deseja, pretendendo todas as sequelas do rompimento injusto 
do vínculo contratual.

Agora pergunta-se: pode um ato nulo convalescer ou produzir conseqüências? 
Ou a nulidade não chegou a se consumar, dada a concordância imediata do postu­
lante, já que veio ao encontro de seus interesses?

Antes de mais nada, é preciso não esquecer que estamos na área das normas 
cogentes do Direito do Trabalho, onde a nulidade do ato chega a equivaler a sua 
não-existência na prática, não produzindo, de regra, quaisquer efeitos. De outra 
parte, segundo a doutrina, a nulidade absoluta é de ordem pública e, de acordo com 
o Código Civil, não pode ser suprida pelo juiz, embora a pedido de todos os inte­
ressados, e deve ser decretada de ofício (art. 146, § único), operando quase sempre 
de "pleno jure".

Contudo, a regra não é absoluta. Pode citar-se, em Direito de Família, o ca­
samento nulo que se consolida pelo advento de filhos dele resultantes. No Direito 
Comercial deve aceitar-se como válida a compra e venda a varejo, quando nela intervém, 
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do lado do comprador, incapaz, adquirindo, por exemplo, alimento para seu sustento 
imediato. Na área do Direito do Trabalho, a doutrina cita o caso de trabalhador 
legalmente incapaz para o trabalho e cujo contrato nulo gera, contudo, obrigações 
para o empregador no tocante à contraprestação salarial por serviços executados. Apesar 
de o menor de 11 anos ser incapaz de contratar trabalho, a contraprestação salarial deve- 
ser-lhe paga. E, aceitando-se a tese da existência de contratos de trabalho nulos 
que geram obrigações salariais para o empregador, aceita-se também a competência 
da Justiça Especializada para apreciar tal matéria. Se se baseasse a obrigação de- 
pagar no argumento do enriquecimento sem causa, a questão talvez devesse ser apre­
ciada pela Justiça Ordinária.

Na hipótese em exame não se pode dizer que houve ratificação de ato nulo, que 
não poderia ser ratificado, salvo direito de terceiro (Cód. Civil, art. 148). Houve acei­
tação de ato que, longe de prejudicar o trabalhador, vinha ao encontro de seus in­
teresses, como se pode deduzir de sua não aceitação de acordo que incluísse a rein­
tegração ao serviço da ré.

A estabilidade é, realmente, o direito do trabalhador ao emprego, a que ele 
pode renunciar a qualquer momento, dentro das formalidades de resguardo de seus 
interesses. E essa renúncia pode ser concretizada, ou através da opção pelo re­
gime da Lei 5.107/66 (FGTS), ou através de acordo amigável devidamente homolo­
gado, ou, ainda, através da aceitação de uma despedida que, de outro modo, se­
ria declarada nula de pleno direito. A última hipótese estamos a resolver.

Com efeito, a norma de ordem pública, no Direito Obreiro, visa, sobretudo, a 
proteção do mais fraco, para evitar-lhe prejuízos — mesmo que com eles concor­
dasse levado pela ignorância, impaciência, necessidade ou temor — e impedir a intran­
quilidade social. Assim, se, ao contrário, não houver prejuízos, mas conseqüências de 
interesse real do empregado, não há mais razão para a aplicação da norma cogente, 
que agiria contra sua finalidade. A estabilidade é um direito do trabalhador e não 
um ônus. Veda ao empregador o rompimento do vínculo empregatício fora das- 
hipóteses expressamente previstas, mas não tolhe o empregado em dar por rescin­
dido seu contrato, dentro das prescrições legais, ou aceitar uma resilição imposta 
ilegalmente pelo empregador, se isto for de seu interesse e manifesto benefício. É 
o que revela a jurisprudência:

"Ao empregado estável, ilegalmente dispensado, é lícito pedir a reintegra­
ção ou pagamento de indenização em dobro". ("In" Ementário Trabalhista, de 
Calheiros Bomfim, abril de 1968).

"E do empregado estável, ilegalmente dispensado, a opção de pedir rein­
tegração ou pagamento de indenização." (Ib., id., julho de 1968).

"O preceito relacionado com a manutenção do contrato e da estabilidade é 
estabelecido a favor do empregado, não cabendo sua invocação contra os in­
teresses deste (...). A opção é deferida ao empregado e, se a rescisão é de 
seu interesse, não se poderá invocar contra ele o preceito de manutenção do 
contrato e da estabilidade, exatamente porque estabelecido tal preceito como 
medida de proteção ao trabalhador, não podendo ser invocado contra os seus 
interesses mais legítimos (no caso, a indenização de relativo vulto)". (Ib., id., 
novembro de 1968).

A jurisprudência citada, oriunda de um tempo em que os empregados estáveis 
ainda eram numerosos, aplica-se como luva à hipótese discutida. Se a empregadora 
pensou em seus interesses ao despedir o reclamante, este pode aceitar a despedida 
pensando em suas conveniências.

De resto, se existe hoje a possibilidade jurídica de opção pelo regime do FGTS, 
com renúncia expressa à estabilidade e com vistas aos depósitos fundiários, existe 
também, com a mesma razão, a possibilidade jurídica de, tendo em mira a inde­
nização em dobro, optar pela aceitação de uma despedida que, de outra forma, po­
deria ser fulminada de nulidade. A ordem jurídica brasileira, hoje, não mais faz 
da estabilidade um fim social, mas apenas um ob/et/vo pessoa/ de cada trabalhador, 
pois prestigia francamente um regime oposto à estabilidade, qual seja, o do FGTS.

Considera-se, pois, consumada a despedida injusta do postulante, com todas as 
sequelas da lei. t a conclusão que se impõe.
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ACÓRDÃOS

(TRT-1081/7S)

EMENTA: No pedido está implícito o direito cuja aplicação se 
pretende. Clara a peça vestibular, que permita a mais ampla contes­
tação, ao Juiz incumbe adequar os fatos à regra jurídica, dentro de 
sua função jurisdicional.

A decisão trânsita em julgado, que conclui desprezando a norma 
processual vigente, incide no previsto da letra c do art. 799 do antigo 
CPC, ensejando a ação rescisória.

Nada impede que, desconstituída a sentença através do Juízo res- 
cindente, sendo possível, se aplique o Juízo rescisório, proferindo-se 
nova decisão sobre a hipótese, objeto da controvérsia.

VISTOS e relatados estes autos de AÇÃO RESCISÓRIA, em que é requerente 
ONORINO NEGRI.

Inconformado com a sentença proferida na reclamatória 78/75, da Junta de Con­
ciliação e Julgamento de Caxias do Sul, Onorino Negri ingressou com a presente 
ação, pretendendo seja rescindido o julgado de 1.a Instância, sob os fundamentos 
alinhados às fls. 3/5 dos autos.

Notificada a se manifestar sobre o pedido, a parte contrária contestou a ação, 
solicitando, ao final, o reconhecimento da improcedência da mesma e a condenação 
do requerente no pagamento das cominações legais cabíveis.

Opinando nos autos, a douta Procuradoria opinou pelo desprovimento do pe­
dido do autor.

é o relatório.

ISTO POSTO:
1.1. Sem que o faça sob forma de preliminar, o réu, em suas razões de con­

testação, alude à impropriedade da ação intentada, por falta de especificação do 
pressuposto legal em que pretende o autor fundamentar seu pedido de rescisória. 
Afirma, à fl. 36, que "o autor não conseguiu nem ao menos enquadrar a sentença 
no art. 485 do C.P.C., preferindo, portanto, à falta de maior lógica jurídica, jogar 
na sorte: — um dos nove incisos ou um dos parágrafos haveríam de lhe propor­
cionar a indevida compensação pecuniária que já postulara e que sabiamente lhe 
havia sido negada".

1.2. Remete-se, assim, ainda que nas entrelinhas, o raciocínio do julgador para 
um eventual caminho da decretação de uma inépcia por insuficiência de classificação 
do direito.

1.3. A pretensão à tutela jurídica, quanto à sua formalização — "petitum" e 
"causa petendi" — não exige o rigorismo apontado nas eruditas razões do deman­
dado. No pedido, o autor diz o que quer, ao justificá-lo, por que tal pretende. O que 
se exige, sim, é que, clara a petição, possa o réu, com base nela, ter à mão os 
elementos necessários à sua defesa. Pode ocorrer que seja inadequada a qualificação 
do direito, mas perfeita a exposição do fato, estando presentes os requisitos obje­
tivos e subjetivos (pressupostos processuais) que identifiquem a capacidade de ser 
parte e a capacidade processual. Como ensina PONTES (Comentários ao Código de 
Processo Civil, Vol. IV, págs. 31-32), não é preciso "que se cite a lei, uma vez
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que no pedido e na causa de pedir está ela implícita. O Juiz há de conhecer a lei, íura 
nov/t curía. Está ali para dizer o direito, para aplicar o direito que incidiu. Por isso 
mesmo não importa se a parte cita um texto de lei e depois outro, ou declara 
que tem dúvida sobre qual dos textos há de invocar, se um dos que aponta ou 
todos justificam o seu direito. O dever de não ter dúvidas é do Juiz (art. 126) e 
não da parte. Houve tempo em que se exigia a indicação do nome das ações, a 
ed/tío actíon/s, o que desde muito foi abolido. Se o autor expõe os fatos e faz o 
seu pedido, logo se vê a ação que está propondo".

1.3. Sem consistência, assim, o argumento, apresentado pelo demandado, da 
falta de indicação de disposição em que se assenta a rescisória, mormente consi­
derando-se que foi ela intentada antes da edição do Prejulgado 49, que considerou 
a Consolidação das Leis do Trabalho como receptiva das regras que mencionou do 
antigo CPC. Vale, por derradeiro, a lição de JOSE FREDERICO MARQUES, com apoio 
em HUGO ALSINA, quanto assinalou que "o exato enquadramento da espécie nas 
normas legais que sobre ela incidem é tarefa do magistrado, que, para tanto, pres­
cinde da qualificação feita pelo autor, tanto que o silêncio ou erro deste último 
são de nenhuma conseqüência (Inst. de Dir. Processual Civil, Vol. III, 4.a edição, 
1972, pág. 73).

2.1. Antes do exame do mérito, para apreciação do Juízo rescindente, uma 
rápida recordação dos fatos que o processo apresenta. Onorino Negri postulou o 
pagamento de valor de pequena empreitada que ajustou com Luiz Vacari — o autor 
—, constante da construção de uma casa. Alegou na inicial reclamatória que não 
recebera o preço ajustado, asseverando, porém, em audiência ter percebido, dele, 
pequena quantia. Opôs o reclamado — ora réu — a negativa do débito aludido, 
como tese principal, e, como subsidiária, que o preço ajustado seria de Cr$ 1.095,00 
e não o antes alegado. A quantia em questão teria sido integralmente paga. Os 
autos noticiam a existência de depoimento de testemunha apresentada pelo recla­
mado, e da cópia de um recibo (fl. 14) no valor de Cr$ 1.000,00 passado pela Coo­
perativa Vinícola Ltda. Essa importância, segundo o réu, teria sido entregue ao autor. 
A testemunha (fl. 10) asseverou que o reclamado afirmara que essa quantia se des­
tinava "ao pagamento de mão-de-obra de uma casa que estava em construção". Os 
fatos todos, pois, indicam que o processo de reclamatória, cuja respeitável decisão é 
objeto da presente rescisória, contém exclusivamente alegações das partes, eis que 
a única testemunha apresentada não teria presenciado qualquer pagamento ao autor, 
mas apenas informado o que o réu lhe dissera.

2.2. O próprio decisório rescindendo reconhece a inexistência de prova no 
feito originário. O seu texto, em sua parte expositiva (fl. 16), inicia com esta suges­
tiva frase: "Temos que decidir um litígio em que a prova é praticamente inexis­
tente". E, mais adiante, aludindo à inexistência de recibo de pagamento da quantia 
pleiteada, afirma (fl. 17): "O recibo mais eloqüente, todavia, passou o próprio recla­
mante em audiência através de sua atitude normalmente nervosa, irrequieta, sua 
incapacidade de fixar o reclamado e sua esposa a ponto tal que este Juiz fez obser­
vação a este propósito. Se credor ainda fosse perante o reclamado, teria tido motivo 
de sobejo para encará-lo de frente, tranquilo".

3.1. Um exame perfunctório do processo poderia levar à conclusão de que nele 
se pretende, pura e simplesmente, um reexame da prova. Aliás, tal foi alegado na 
contestação. Esbarrar-se-ia, assim, na redação imperativa do art. 800 do antigo CPC, 
o que não autorizaria o uso da ação pretendida. Tal, porém, não ocorre, ante o 
minucioso elemento que os autos apresentam.

3.2. O princípio do livre convencimento do Juiz na apreciação do processo 
— é óbvio — é relativo. Não pode ele decidir contra regra jurídica à qual se 
afeiçoem os fatos do processo e nem tampouco tal decisão escaparia à rescindibi- 
lidade. A prova — seja documental, testemunhai ou pericial — traduz fatos, os quais, 
na sua apreciação, ensejam a interpretação dentro dos princípios que o direito enseja. 
"Sempre que se deixa de atender a regra geral sobre prova, a ação rescisória cabe" 
(Pontes, Comentários ao Código de Processo Civil — Ed. 1949, Vol. 4, pág. 579). Já 
JORGE AMERICANO (Da Ação Rescisória dos Julgados no Direito Brasileiro — Ed. 
1926, pág. 156) acentuava: "A única tese de que se pode dizer assentada pela Juris­
prudência neste assunto, em matéria de rescisória, afirma, algumas vezes com mais 
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felicidade e clareza, mas sempre com o mesmo espírito, que não se anula a sen­
tença que aprecia mal a prova dos autos, nem a que faz injustiça na aplicação do 
direito, mas sim o julgado que proclama um princípio contrário ao que estatui o 
preceito legal, bem como nega sua aplicabilidade, ou o despreza, não o aplicando, 
ou ofende com interpretação errônea". Em 1920 (Direito Judiciário, 2.a Ed., pág. 526), 
JOÃO MENDES doutrinava: "aplicar uma lei com errônea interpretação é o mesmo 
que não aplicar a lei".

4. Pelo já exposto se pode concluir que se entende que, na hipótese, não se 
trata de injustiça ou má apreciação da prova, mas, sim, de errônea aplicação do 
direito, o que justifica plenamente o remédio legal. Assim, ainda que o autor en­
tregue ao Juízo rescindente a ação desnecessariamente enriquecida na apreciação 
de fatos, o que poderia induzir em erro, o que é inegável, como se demonstrará, é 
que inocorre na espécie o que dispõe o art. 800 do CPC, mas sim autêntica decisão 
proferida contra literal disposição de lei (letra c do art. 798 do Código de Processo 
Civil).

5.1. O próprio Juízo admite que a prova foi nenhuma. Deveria, assim, socor­
rer-se dos elementos legais disciplinadores do "onus probandi". Realmente, o art. 
333 do CPC em vigor tem a seguinte redação: "O ônus da prova incumbe: I — 
ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; II — ao réu, quanto à existência 
de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Parágrafo único. 
E nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando: I — 
recair sobre direito indisponível da parte; II — tornar excessivamente difícil a uma 
parte o exercício do direito".

5.2. O que se verificou, sem dúvida razoável, foi a imposição do ônus da 
prova ao autor mesmo sobre os fatos que, beneficiando o réu, fossem impeditivos, 
modificativos ou extintivos do direito do autor. Trata-se de direito processual de 
natureza substantiva, material: o ônus da prova. Os autos falam de pagamento de 
empreitada, cujo preço, se controvertido, é irrelevante, dada a prejudicialidade da 
alegação de cumprimento da obrigação, através do pagamento.

6.1. Os indícios de que se valeu o Juízo e vêm imprecisamente narrados na 
fundamentação da sentença são indiscutivelmente ineptos para configurar certeza 
contrária ao autor, como pretendeu a decisão. Nem sequer espanca dúvida pouco 
resistente à atividade mental inerente aos padrões normais de indagação. E indis- 
farçável que se presumiu onde inexistia espaço para a mais ligeira interrogação, ha­
vendo, como houve, confissão da dívida, excepcionando-se com seu pagamento. Essa 
presunção não é justificável e nem se conseguiu justificar nos padrões de sã dou­
trina jurídica e de jurisprudência fluente e vetusta. No próprio Ementário de Juris­
prudência deste Tribunal há erudito estudo sobre a presunção, de autoria do douto 
JOÃO ANTÔNIO G. PEREIRA LEITE. Para nossa análise é precioso o trecho em que 
diz o autor: "E invariável a doutrina no recomendar sejam as presunções graves, pre­
cisas e concordantes, isto é, capazes de causar impressão a uma pessoa razoável, 
insuscetíveis de maior dúvida ou contradição lógica e, se várias, harmônicas entre si" 
(fl. 7). Linhas antes cita-se CHIOVENDA, neste admirável trecho: "Quando, segundo 
a experiência que temos da ordem normal das coisas, um fato é causa ou efeito de 
outro fato ou quando acompanha outro fato, nós, conhecida a existência de um 
deles, presumimos a existência do outro. A presunção é, pois, uma convicção fundada 
na ordem normal das coisas e que dura enquanto não se prova o contrário. A lei 
chama de presunção aos mesmos fatos com os quais se argumenta a existência 
de outros fatos, porém com maior propriedade tais fatos se chamam indícios".

6.2. E palmar que se exige adequação inicial entre os fenômenos, dentro de 
um relacionamento natural e captável pela mente humana comum, de forma a que 
um fato seja determinante lógico de outro, para que possa ser admitida. Diz PEREIRA 
LEITE: "A presunção é, desta forma, o trajeto do espírito do conhecido ao desco­
nhecido, pelo relacionamento de dois polos. Não qualquer relacionamento, mas aquele 
que se funda na ordem natural das coisas (fatos, atos humanos, fatos de natureza, etc.)" 
(Ementário de Jurisprudência, Globo, 1974, págs. 4 e 7).

7.1. No mundo jurídico, não é admissível a presunção de pagamento tão-só 
pela alegação singela do devedor, arrimado em testemunha que diz nada ter presen­
ciado e em recibo que se destina e se refere à relação jurídica diversa, com causa 
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diversa e partes diversas. Configurada, fn casu, tal presunção, tem-se por violado o 
art. 333, inciso II, do CPC vigente, na forma prevista na alínea c, inciso I, do art. 798 
do CPC de 1939, aplicado em cumprimento ao que dispõe o Prejulgado n.° 49/75, do 
Colendo TST. Os julgados admitem violação em tese do direito, verificando-se a afronta 
contra o direito que vem expresso no dispositivo legal, ou seja, tal descumprimento 
da norma que o seu comando se torne impraticável e o direito de exercício irrealizável. 
O Ministro Adalício Nogueira, na Ação Rescisória de STF 867 (TP), sendo relator o 
Ministro Djaci Falcão, sessão de 23 de maio de 1973, proporciona significativa pas­
sagem em seu voto: "Quando o legislador estabeleceu o pressuposto objetivo "contra 
literal disposição de lei", quis se referir ao direito expresso no texto legal, à tese 
do direito escrito manifestamente violada. Aí se compreende tanto o error in proce­
dendo, como o error in judicando". (RT), 67/49).

7.2. É de se constatar que necessidade não há de se chegar à contrariedade 
direta, puramente objetiva, do texto da lei. E suficiente o antagonismo com sua dispo­
sição, com o direito que encerra em norma cogente. Como assevera o Ministro Bilac 
Pinto (Ação Rescisória n.° STF 848, em que foi relator, RT] 67/309), "o que resta saber 
é se a violação frontal da lei, na espécie, pode servir de fundamento à declaração de 
nulidade da sentença, a que se refere o art. 798, I, letra c, do CPC. A disposição da 
lei processual que comina a sanção de nulidade à sentença proferida contra "literal 
disposição de lei" deve sofrer um processo interpretativo que flexibiliza sua aplicação, 
sob pena de impedir qualquer interpretação que não seja a literal. No exegese de 
tal norma não se deve perder de vista a regra do art. 5.° da Lei de Introdução ao 
Código Civil".

7.3. No presente caso, não se exige o "processo interpretativo" a que se refere 
o eminente Ministro do Pretório Excelso. Fica-se rente ao texto: não há elaboração 
mental de segundo grau, mais além da pura constação. E é de tal modo peculiar a 
infração daquilo que vem expresso, "in Claris", que assoma a certeza de que houve 
inclusive aplicação errônea e invertida justamente do que refere o Ministro Bilac Pinto: 
aplicou-se o art. 5.° da Lei de Introdução diretamente em audiência, sobre a obser­
vação direta do comportamento das partes: "Na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos 
fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". Houve juízo por 
equidade, na forma e comando do art. 8.° da CLT, que dispõe: "As autoridades 
administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por equidade e outros 
princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, 
de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de maneira 
que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público".

7.4. O Juízo por equidade resulta sempre da ausência de norma legal que 
regule a matéria em julgamento. Di-lo o art. 8.° da Consolidação das Leis do Tra­
balho. Repete o art. 127 do CPC em vigor. O art. 333 e seus incisos são de apli­
cação obrigatória na forma do art. 769 da CLT. Só seria admissível sua não aplicação 
se outra fosse a natureza da relação constituída: se incidente o art. 1040 do Código 
Civil em seu inciso IV: O compromisso poderá também declarar: I ... II ... IV. 
A autorização, dada aos árbitros para julgarem por eqüidade, fora das regras e formas 
do direito.

7.5. O Juízo por eqüidade, sabidamente excepcional e só admissível quando 
expressamente previsto em lei, obtém vigoroso repúdio ao ser exercido de forma 
extravagante. Anote-se, ainda, a seguinte passagem elucidativa no julgado do Su­
premo Tribunal Federal, através do voto do eminente Ministro BILAC PINTO: "Por 
essa forma, tais votos se reportaram implicitamente à decisão recorrida onde a lei 
não foi, por igual, interpretada por quaisquer dos métodos acolhidos pela ciência 
jurídica. O que tal decisão contém é um julgamento de eqüidade, por ter conside­
rada injusta norma legal aplicável à espécie. E esse julgamento de eqüidade foi pro­
ferido contra /egem. Ora, os motivos de eqüidade invocados para dar solução juris­
dicional contrária ao que está previsto na lei não retiram à decisão proferida o vício 
de nulidade que fulmina o art. 798, I, letra c, do Código de Processo Civil" (idem, 
pág. 308). 6

8. Em conclusão: Inegável que a decisão rescindenda, trilhando o caminho da 
eqüidade, desprezou as disposições legais imperativas atinentes à aferição do ônu® 
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da prova. O autor, em sua reclamatória, apresentou o fato constitutivo do direito 
postulado, a realização da pequena empreitada, pedindo seu pagamento. O réu ad­
mitiu-o, mas opôs fato extintivo da pretensão do autor, alegando seu pagamento 
(inciso II, art. 333). Seu, pois, seria o ônus da prova, com aplicação do disposto 
nos art. 939 e 940 do Código Civil Brasileiro, também vulnerados, eis que substituídos 
indevidamente pela simples declaração do devedor. Pelos motivos expostos, julga-se 
procedente a ação rescisória interposta, desconstituindo-se a decisão nela atacada.

9. Nada há que impeça, outrossim, que, sendo possível, ante os elementos 
dos autos, do Juízo rescindente emerja o Juízo rescisório. E aqui plena aplicação tem 
o disposto no art. 494 do CPC quando, consagrando princípios doutrinários e juris- 
prudenciais anteriores, elegeu em princípio legal o Juízo rescisório ao afirmar: "Jul­
gando procedente a ação, o tribunal rescindirá a sentença, proferirá, se for o caso, 
novo julgamento...". A matéria é bastante conhecida, sendo objeto de considerações 
■desde JORGE AMERICANO ao comentar o Regulamento 737 de 25 de novembro 
de 1850. "Não há dúvida de que a ação rescisória abrange dois judicia conexos, em­
bora distintos: o primeiro, em que o julgador rescinde a sentença nula; o segundo, 
consequência lógica do primeiro, em que o juiz pode conhecer da espécie e, me- 
■diante ampla apreciação dos fatos, proferir nova decisão sobre o objeto da contro- 
-vérsia" (J. M. de CARVALHO SANTOS — Código de Processo Civil Interpretado, 1964, 
pág. 106).

10. Tratam os autos de confissão de dívida perante órgão judicante. Houve 
defesa indireta, material, excepcionando-se a ação com a alegação de pagamento. 
A prova seria, pois, do réu, cujo ônus assumira com argüição de fato extintivo (C.P.C., 
-art. 333, II). A testemunha apresentada é inábil para conferir certeza, nem sequer 
princípio de convicção ao julgador, pois nada testemunhou dos fatos em debate. O 
recibo apresentado pelo réu é referente a outra relação jurídica entre outros su­
jeitos e o reclamado. A quitação só pode ser aceita na forma dos artigos 943 a 945 
do Código Civil. Também deve ressaltar-se, defesa direta, com a retificação, na con- 
-testação, do valor da dívida. Ao autor competia comprovar esse ponto, pois é sua 
a alegação e aí também ocorre fato constitutivo de direito. Não provou e confessou 
ter recebido Cr$ 300,00 (fl. 9). Merece, dessa maneira, acolhimento o valor reco­
nhecido na contestação, ou seja, CrS 1.095,00, do qual abatido o valor confessado, 
resulta um saldo de Cr$ 795,00.

11. Por esses fundamentos, julga-se procedente a ação rescisória promovida por 
Onorino Negri, rescindindo-se a sentença da MM. Junta de Conciliação e Julgamento 
•de Caxias do Sul, eis que proferida em flagrante violação a literal disposição de 
1ei e, em juízo rescisório, parcialmente procedente a reclamação intentada para con- 
-denar Luiz Vacari a pagar a Onorino Negri, no prazo de oito dias, a quantia de 
OS 795,00, acrescidos de juros e correção monetária.

Custas no valor de CrS 73,30, pelo demandado.

Pelo que
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho 
ria 4.a Região, em SESSÃO PLENA:

EM JULGAR PROCEDENTE A AÇÃO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 2 de julho de 1975.

Pajehú Macedo Silva — Presidente 
/véscío Pacheco — Relator

Ciente: César Macedo de Escobar — Procurador

(TRT-4581/75)

EMENTA: Insalubridade. Direito a adicional. Eliminação das causas. 
E indevido o adicional de insalubridade quando afastado o caráter 
nocivo do agente por meio de equipamentos adequados.
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VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. 13.’ Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrente- 
WALLIG SUL S/A., INDÚSTRIA E COMÉRCIO e recorrido ALDECY CARVALHO DE 
SOUZA E OUTROS.

Perante a MM. 13.’ Junta de Conciliação e Julgamento, Aldecy Carvalho de Souza 
e outros reclamaram contra Wallig Sul S/A., Indústria e Comércio, postulando adi­
cional de insalubridade.

Contestado e instruído o feito, processaram-se razões finais, resultando malograda 
a conciliação.

Decidindo, a MM. Junta "a quo" julgou procedente em parte o litígio.
Recorreu a empresa.
Subiram os autos, tendo a douta Procuradoria, com vista dos mesmos, proposto 

a reforma da sentença, em parte.
é o relatório.

ISTO POSTO:
Afastada a insalubridade através de equipamento adequado — protetor modelo- 

1000 da Protin — realiza-se a hipótese de incidência do dispositivo legal regulador 
da matéria (art 204, § 2.°, da CLT).

Se ficassem as empresas oneradas com o pagamento do adicional, mesmo nos- 
casos em que providenciassem o afastamento das causas de insalubridade, por certo 
nenhuma procuraria eliminar os agentes nocivos à saúde, é certo que se a insalu­
bridade não for afastada de todo, o empregado faz jus ao pagamento do adicional 
— embora reduzido — mas equivalente ao grau de insalubridade restante. Daí não- 
se segue deva sempre persistir o adicional, porque não eliminada a causa e sim o- 
efeito. Como já assinalamos em outros arestos, o argumento desenvolvido pela sen­
tença traduz mero jogo de palavras, preso a insustentável interpretação literal. A 
causa da insalubridade, na espécie, é o ruído excessivo. Se, pelo emprego de apa­
relhos de proteção individual, o ruído deixa de exceder ao limite tolerável, eliminada 
está a causa da insalubridade do serviço. Embora assim não seja, a "mens legis" 
é, manifestamente, a de impedir ou reduzir os efeitos nocivos do serviço sobre a- 
pessoa do empregado.

Pelo que
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 2.* Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.’ Região:

EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Foi vencido o Exmo. Juiz Relator.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 17 de junho de 1976..

João Antônio Gu/7hembernard Pereira Leite
Juiz no exercício da Presidência-, 

e Relator designado

VOTO VENCIDO DO EXMO. JUIZ DO TRABALHO DR. BOAVENTURA RANGEL MONSON'

EMENTA: Adiciona/ de insa/ubridade. Sendo contestada pelos téc­
nicos a eficácia do uso dos protetores, no caso o "Protin 1000", no 
sentido de eliminar os efeitos da insalubridade, não se pode dizer que 
a permanência da causa — o ruído — seja inoperante. O aparelho de 
proteção minimiza o ruído perceptível pelo empregado, mas não o 
elimina do recinto do trabalho. Permanência da causa. Adicional de­
vido enquanto não forem eliminadas as causas.

Efeitos pecuniários devidos a partir de ajuizamento, para os em­
pregados admitidos ou colocados a trabalhar após o advento do Dec.- 
lei 389. Retroatividade do pagamento em caso contrário.
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Versa o apelo da recorrente sobre adicional de insalubridade, trazendo ao co- 
Tihecimento da Turma, especificadamente, duas questões: o afastamento ou não do 
direito à percepção do adicional, à vista do fornecimento dos protetores auriculares 
Individuais e, de .outra .parte, se devido, a partir da data do ajuizamento da ação ou 
da data do ingresso de dois dos três reclamantes na empresa, considerando-se a 
posterior edição do Decreto-lei 389. A MM. Junta "a quo" considerou que o forne­
cimento dos aparelhos "Protin", embora eliminem os efeitos da insalubridade, não 
afastam suas causas, sendo, pois, devido o adicional respectivo. Entendeu, ademais, 
-que dois dos autores têm direito ao adicional a partir da data em que ingressaram 
na empresa, eis que anteriormente à edição do Dec.-lei 389. A empresa, então, em 
longo e brilhante arrazoado, manifesta a sua inconformidade. A questão do forneci- 
jnento dos protetores. Não há dúvida de que a norma contida no § 1.°, do art. 3.°, 
•do Decreto-lei n.° 389/68, ao derrogar o art. 209, § 2.° da CLT — por incompa- 
■tibilidade entre ambos os textos legais — assegura a percepção do adicional, en- 
•quanto não forem afastadas as causas da insalubridade. O fato de o Decreto-lei 389 
ter derrogado o disposto no § 2.'°, do art. 209 da CLT não pode mais suscitar 
•dúvidas, como pretende a recorrente, pois assim já o decidiu o Egrégio Tribunal Su­
perior, em acórdão lavrado pelo nobre Ministro Rezende Puech, "in" LTr, novembro 
de 1974, 1.062: "Ora, o Dec.-lei 389 é posterior à CLT, revogando-a na parte coli- 

•dente. E o art. 3.°, ^ 1:° da nova lei faz cessar o adicional, quando eliminadas 
suas causas, ao contrário do art. 209, § 2.°, que admite a eliminação da insalu­
bridade pela aplicação de medidas de proteção individual." Resta indagar, por conse­
guinte, se o fornecimento dos protetores auriculares individuais — no caso o "Protin 
'1000" — eliminam, realmente, as causas da insalubridade e, até, os próprios efeitos 
dos agentes insalutíferos. As causas da insalubridade evidentemente permanecem — 
<o ruído é apenas minimizado — e os efeitos, "data venia", também não são de 
todo eliminados. E, nesta afirmativa, não há nenhum sofisma, como entendeu o nobre 
Juiz Salgado Martins no Proc. TRT 2.608/74. Não há nenhuma garantia de que o 
empregado, apesar de suportar menor índice de ruído, deixe de estar acossado pelos 
agentes insalutíferos ou que sua saúde esteja preservada, pelo fato de usar o pro­
tetor auricular. Ac. contrário, especialistas têm demonstrado que o empregado, mesmo 
usando o aparelho, sofre prejuízos quase irreparáveis em sua saúde, pela ininterrupta ex- 
iposrção, no ambiente de trabalho, ao ruído. O Dr. Bruno Mendonça Costa, nomeado 
perito no Proc. 551/75, da 12.a JCJ, assim se pronunciou sobre a questão: "O ruído 
atinge o aparelho auditivo por via aérea e óssea; também ocasiona transtornos ge­
rais, trazidos por queixas subjetivas; mesmo a partir de 60 decibéis o ruído já causa 

prejuízos à saude. Ocasiona fadiga, irritabilidade, intranquilidade, etc. Simonin chega 
a afirmar que mesmo níveis de intensidade inferiores (45 a 50 db, por exemplo) são 
capazes de produzir hipoacusias depois de algum tempo. Os protetores pretendem pro­
teger apenas uma das partes atingidas pela ação maléfica do ruído, ou seja, o aparelho 
auditivo. Assim mesmo é incapaz de suprimir a condução por via óssea e a supressão 
por via aérea torna-se discutível, considerando a adequação do uso, a qualidade do ma­
terial, as observações e testes contínuos que deveríam ser feitos para ver se estão cum­
prindo com seus objetivos. E talvez admissível o uso dos protetores para tarefas com 
tempo muito limitado; toma-se intolerável pelo que se observa em nosso meio e de 
acordo com o que traz a literatura especializada a respeito." Stellman e Daum ('Tra­
balho e Saúde na Indústria", vol. I), a sua vez, referindo-se aos protetores auriculares, 
consideram o fornecimento dos mesmos simples paliativo, sustentando que os dispo­
sitivos de proteção, para os ouvidos, boca ou outras partes do corpo humano, são de 
uso incômodo e que o fato de o empregado manter o ouvido coberto por muito 
tempo pode causar uma infecção por fungo. Juan Kaplan ("Medicina dei Trabajo") 
.afirma que as vibrações, que recorrem o ambiente em todos os sentidos por força 
■dos ruídos, produzem um "penoso efeito sobre os trabalhadores, determinando fre­
quentemente uma resposta patológica dos constituintes do ouvido médio e do ouvido 
interno." Ernst Baadem ("Enfermedades Professionales") sustenta que o ruído, mesmo 
minimizado pelo uso dos protetores, pode, segundo a sensibilidade do trabalhador, 
produzir alterações gerais das funções vegetativas, como dores de cabeça, vertigens, 
aumento da irritabilidade, intranquilidade, palpitações cardíacas, aumento da tensão 
sanguínea, jetc. Ora, se a eliminação dos efeitos dos agentes insalutíferos, pelo 
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simples fornecimento dos protetores auriculares, é contestada, é duvidosa, como se- 
percebe do relato de um técnico e dos pareceres de vários tratadistas, como dizer 
que as causas não permanecem, tornam-se inoperantes? De outra parte, há que 
ser considerada a possibilidade do risco de dano pelo descuido do trabalhador ou. 
pelo pouco ou nenhum uso do aparelho, O Dr. Rubem Lubianca, em processo mo­
vido por Gentil Santarém contra a Metalúrgica Wallig, perante a 3A JCJ, relata que,, 
apesar de a empresa ter feito uma boa preparação psicológica para Introduzir no- 
ambiente de trabalho tal meio de proteção, verificou, em duas inspeções, que nenhum, 
operário estava usando o protetor. Como bem salienta a MM. 13.a JCJ, "o adicionaL 
é um ressarcimento não apenas pelo dano efetivo mas principalmente pelo dano em. 
potencial e este sempre existirá enquanto as causas geradoras da insalubridade não 
forem totalmente eliminadas." O Egrégio Tribunal Superior deu interpretação final, 
"data venia", ao decidir que "a lei nacional assegura adicional de insalubridade en­
quanto não forem eliminadas suas causas, sendo certo que, assim, se apenas seus, 
efeitos são eliminados por força do equipamento individual de proteção, cabe o- 
direito ao adicional. (Proc. TST 3468/73, relator o Ministro Barata Silva, "in" Emen­
tário Trabalhista, abril 75)". Têm realmente os autores direito ao adicional, tanto- 
por contestada a presença dos efeitos dos agentes, como pela permanência da causa 
da insalubridade, o ruído. Seria, até, muito simplista a solução oferecida pelo legis­
lador, se considerasse eliminada a insalubridade através de equipamentos utilizados- 
pelos empregados, pouco importando a não eliminação do que origina a mesma. 
Da retroatividade do pagamento em re/ação aos rec/amantes Celso Vereza Carva/haf 
e Armando da Si/va Vieira. E indiscutível que o dispositivo do Decreto-lei 389 — 
deferindo o adicional apenas a partir da proposição do feito não pode prevalecer 
quando, anteriormente à vigência de tal dispositivo legal, já os empregados pres­
tavam serviço em condições insalubres, pois, se assim o fosse, estariam sendo ful­
minados direitos adquiridos. Assim tem decidido reiteradas vezes este Tribunal, bem 
como o Tribunal Superior. A norma do Decreto-lei 389 só prevalece para os empre­
gados que, trabalhando na presença de agentes insalutíferos, tiverem sido admitidos- 
em data posterior a 26 de dezembro de 1968, data em que o mesmo iniciou sua. 
vigência. Nega-se, por todo o exposto, provimento ao recurso.

Ciente: José Henrique Salgado Martins — Procurador

(TRT-4112/75)

EMENTA: Indispensável o depósito de lei para a interposição de- 
recurso contra decisões proferidas em medidas cautelares na Justiça, 
do Trabalho. A omissão, no traslado, da intimação da decisão agra­
vada, prevista no § único do art. 523 do CPC, não deve prejudicar 
o recorrente, visto que tal norma tem por destinatário a secretaria­
do Juízo recorrido, e não a parte.

VISTOS e relatados estes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO, interposto de- 
despacho do Exmo. Juiz do Trabalho, Presidente da MM. 12? Junta de Conciliação 
e Julgamento desta Capital, em que é agravante CORO GONÇALVES & CIA. LTDA. 
e agravado VERA ZULMA A. ESTRÁZULAS.

Coro Gonçalves & Cia. Ltda. agrava contra decisão que negou seguimento, poc 
deserção, ao recurso interposto contra sentença que dera provimento a uma medida, 
cautelar de arresto, ajuizada por Vera Zulma A. Estrázulas, no decurso de reclamatória 
trabalhista. Entende a agravante que, sendo o arresto uma medida acessória, os- 
autos, por terem de correr apensos aos da ação principal, ficam submetidos ao mesmo 
rito desta e, mais, não haveria sucumbência nas custas. Assim, em caso de recurso,, 
não haveria depósito prévio.

Contraminutado o agravo, entende a agravada, preliminarmente, que o agravo não 
foi instruído com a certidão da respectiva intimação de decisão agravada, peça que- 
deveria ser obrigatoriamente trasladada, na forma do parágrafo único do art. 523^ 
do Código de Processo Civil.
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Quanto ao depósito do recurso, invoca, para provar sua necessidade, o art. 899 
■c seus parágrafos, do Código de Processo Civil, que correspondem à ação de depó­
sito. Acertada, pois, a decisão que cominou a deserção, ao ver da agravada.

A douta Procuradoria esposa duplamente a tese da agravada, para julgar o 
agravo desprovido de peça essencial e, portanto, sem poder ser conhecido e, no mé­
rito, é pela deserção. Ademais, rechaça a terminologia da agravante, que afirmara 
não haver, nos processos acessórios, sucumbência. Por esta razão, indaga o Ministério 
•Público como poderia a parte recorrer, se não houvesse sucumbido.

E o relatório.

ISTO POSTO:
Estabelece o parágrafo único do art. 523 do Código de Processo Civil a obriga­

toriedade de trasladação da intimação da decisão agravada. Nisso se calçam a agra­
dada e bem assim a douta Procuradoria, para entenderem não poder ser conhecido 
o recurso.

"Data venia", não lhes assiste razão, visto que o destinatário dessa norma não 
é a parte agravante, é a Secretaria da MM. Junta, ou, no foro cível, o Escrivão da 
"Vara. Esse o entendimento unânime da doutrina. Não se pode cominar à parte sanção 
•decorrente de omissão no cumprimento legal de norma de que não era destinatária. 
Ademais, a única finalidade da exigência dessa certidão é propiciar o exame da tem- 
pestividade do recurso. Provada esta última, torna-se dispensável a formalidade. No 
caso em tela, lê-se, à fl. 16 dos autos, a certidão da decisão ora agravada, datada 
de 23 de setembro de 1975. Por outro lado, tal certidão é indispensável ao exame 
da tempestividade do agravo. Por esta razão, a única solução técnica admissível seria 
a de mandar baixar-se os autos em diligência, determinando à Secretaria da MM. Junta 
■"a quo" certifique o disposto em lei.

Contudo, exame do mérito dispensará tais diligências, ante o descabimento do 
agravo no que respeita com o mérito.

Com efeito, não assiste razão à agravante, por entender que não ocorre a 
•sucumbência nos processos acessórios. O princípio da sucumbência ao pagamento das 
custas é norma geral nos processos trabalhistas, e nem os efeitos acessórios cíveis 
-fazem exceção (art. 20, §§ 1.° e 2.° do CPC). Há, pois, sucumbência nas medidas 
cautelares que tramitarem na Justiça do Trabalho. Ademais, sentença prolatada no 
arresto expressamente fixou o valor da condenação às custas em CrS 88,00 (fl. 25). 
Se a parte não depositou tal valor para recorrer, é porque insurgiu-se inocuamente 
contra a determinação judicial e legal, a color de um falso embasamento doutrinário, 
ou porque descurou do ônus processual de fazê-lo, e o direito acode aos que vigilam.

Portanto, embora devessem os autos, em princípio, baixar em diligência, para 
cumprimento de formalidade legal indispensável ao conhecimento do agravo, por outro 
lado não se justificaria tal despêndio de trabalho processual, quando, no mérito, o 
recurso encontra-se corroído de invencível descabimento.

Ante o exposto,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 2.» Turma do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4A Região:

Pre/ím/narmente, EM CONHECER DO AGRAVO, com divergência quanto à funda­
mentação, dos Exmos. Juizes Presidente e João Antônio G. Pereira Leite.

No mérito, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 27 de maio de 1976.

Antônio Salgado Martins — Presidente
Ary Schufaert — Relator

Ciente: César Macedo de Escobar — Procurador
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No mérito, por maioria de votos, vencido em parte o Exmo. Juiz Carlos G. Bier, 
■EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para restabelecer a sentença de liqui­
dação.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 07 de outubro de 1976.

Antônio Salgado Martins — Presidente 
loão Antônio C. Pereira Leite — Relator 

Ciente: losé Montenegro Antero — Procurador

<TRT-2940/76)

EMENTA: Cumprindo a autora atividades inerentes à classificação 
legal de "auxiliar de laboratorista", embora não possua curso especí­
fico de formação profissional, está a eficácia da relação sujeita à nor- 
matividade da Lei n.° 3.999/61.

A alteração prejudicial do conteúdo da obrigação fundamental do 
empregado, por ato unilateral do empregador, justifica a denúncia do 
contrato pelo primeiro.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Caxias do Sul, neste Estado, sendo 
recorrente PIO SODALÍCIO DAS DAMAS DE CARIDADE — MANTENEDOR DO HOS­
PITAL NOSSO SENHORA DE POMPÉIA e recorrida LYDIA ANDREETTA.

A autora denuncia o contrato de trabalho mantido desde 01 de abril de 1964, 
por indiretamente rescindido, atribuindo ao empregador violação de disposições na 
Lei n.° 3.999, de 15 de dezembro de 1961; eis que, exercendo atividades de auxi­
liar de laboratório, embora sua Carteira de Trabalho registrasse função de servente, 
não cumpria o demandado as obrigações legais decorrentes e a configuração da 
hipótese do art. 468, da CLT, eis que, alienando o empregador o laboratório para 
terceiros, lhe exigiu a execução de serviços gerais de hospital, incompatíveis com as 
•condições ajustadas. Com tais fundamentos, requer a autora a condenação do de­
mandado ao pagamento de saldo de salário, aviso prévio, férias simples e propor­
cionais, 13.° salário, horas extras, diferenças de salários, indenização pelo período 
anterior à opção pelo regime do FGTS, depósitos e liberação da conta pelo tempo 
posterior, mais registros da CTPS.

Contestando, indica o demandado o elenco de tarefas atinentes às funções da 
autora, sustentando a inaplicabilidade do diploma legal referido sobre a relação de 
direito substancial. Impugna a denúncia do contrato, afirmando que por ocasião da 
transferência do laboratório, dispôs-se a integrar a autora em outro setor do noso- 
cômio, respeitadas as condições contratuais, negando-se ela, entretanto, a cumprir 
suas obrigações e, afinal, abandonando o emprego, conforme comunicação oportu­
namente feita ao órgão local do Ministério do Trabalho. Afirma continuar o emprego 
â disposição da reclamante, com todas as vantagens decorrentes. Contesta o valor dos 
salários apontados na inicial e os demais pedidos, em especial, a alegada prestação 
extra aos sábados. Em audiência, reconhece e paga à autora, parcelas relativas a sa- 
Jários e férias.

Instruído regularmente o feito, sentencia a MM. Junta, julgando procedente em 
parte a ação, para condenar o demandado a pagar à autora, as parcelas destacada- 
mente consignadas na sentença, no valor total de Cr$ 26.940,25, mais os depósitos re­
lativos ao FGTS, tudo com as cominações legais e a retificar os registros da Carteira 
de Trabalho.

Recorre a demandada, sendo contra-arrazoado o apelo.
Opinando, a douta Procuradoria Regional, parecer de fls. 89, preconiza a confir­

mação da decisão.
E o relatório.
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ISTO POSTO:
Pre/ím/narmente. Merecem conhecimento o apelo da demandada e as contra- 

razões da autora, hábil e tempestivamente interpostos.
No mér/to. Como disse bem a V. sentença recorrida, embora com ela não con­

corde o recorrente, o aspecto fundamental para a solução da controvérsia reside na 
investigação do cargo e função da autora. E nesse sentido, a prova dos autos asse­
gura convicção de que a recorrida executava tarefas atinentes à função de auxiliar de 
laboratorista.

Reiterando as razões da defesa, o recorrente sustenta a inaplicabilidade das dispo­
sições da Lei n.° 3.999/61 à relação de direito material, porque, não sendo diplo­
mada, estaria a autora impedida legalmente de exercer tais funções, uma vez que a 
titulação seria "conditio sine qua nom", de acordo com a extensa orientação juris- 
prudencial, transcrita nas razões.

Embora respeitáveis, as decisões invocadas são inservíveis para a hipótese dos autos 
e, ainda que acaso proferidas em controvérsia análoga, não constituem orientação 
capaz de abalar a interpretação e aplicação dada ao diploma legal antes referido, pela 
V. sentença da MM. Junta, é que não há lei restritiva da prestação de serviços de 
auxiliar de laboratorista aos portadores de diploma obtido em curso de formação, 
nessa área. Nem há lei que regulamente curso de formação e habilitação. Mas, ainda 
que o curso de formação existisse, teria sido organizado pelas próprias instituições 
interessadas. E os que forem por eles habilitados não afastarão os que acaso estejam 
exercendo tais atividades, por conhecimentos empiricamente adquiridos.

De resto, a posição do demandado se revela contraditória, pois não contestando 
as tarefas cumpridas pela autora, que segundo a prova dos autos a colocam na cate­
goria profissional em causa, se limita a impugnar a eficácia legal da relação, sob o 
fundamento de que ela não estaria habilitada, legalmente, para contratar tal pres­
tação, olvidando-se, por certo, de que se lei existisse, impondo tais restrições, estaria 
ele, demandado, invocando em seu benefício, a fraude por ela cometida. Pois, sa­
bendo não poder contratar com a reclamante, ainda assim admitiu sua prestação, 
cometendo ato ilícito tendente a fraudar ou impedir a aplicação da lei, pelo qual 
haveria de ser responsabilizado.

Mas está claro que de tais aspectos se está cogitando apenas para argumentar, 
porque em verdade o efetivo exercício pela autora das tarefas de auxiliar de labo­
ratorista é questão que não admite razoável discussão e não estando legalmente res­
trita e condicionada aos portadores de habilitação específica, imperiosa se faz a apli­
cação da Lei n.° 3.999/61, como entendeu a MM. Junta. E esse entendimento não 
importa em se atribuir à autora direitos incabíveis, porque a Justiça do Trabalho, 
ao contrário do que entende a recorrente, não é protecionista do trabalhador, nem 
pode ser incriminadora do empregador. A ela cumpre interpretar e aplicar a lei ade­
quadamente à controvérsia. Se a lei é protecionista, porque instrumento de necessário 
equilíbrio das relações jurídicas, por certo haverá de interpretá-la e aplicá-la, com tal 
escopo. Não pode a Justiça do Trabalho, como de resto qualquer órgão do Poder 
Judiciário, impor solução coercitiva dos conflitos, de forma injurídica, a pretexto de 
ser protecionista.

Nem a recusa da decisão de que a gorjeta paga à autora tenha remunerado 
a prestação de trabalho aos sábados merece reparos. Acolher-se a pretensão do 
recorrente nessa parte importaria em subverter-se os conceitos de salário e gorjeta 
e confundir-se a natureza jurídica desta com o primeiro. E certo que tais parcelas 
não constituiríam gorjetas em sentido próprio, porque não foram pagas pelos clientes 
do estabelecimento, mas, muito menos, podem ser consideradas salário, eis que não 
eram pagas pelo recorrente e, assim, de nenhuma forma poderíam integrar a con­
traprestação por ele devida.

Quanto à rescisão do contrato, reconhecida pela MM. Junta, não está funda­
mentada na despedida direta, que o demandado nega desde a contestação, mas na 
denúncia do contrato deduzida em Juízo pela autora, com base no art. 468 da CLT, 
pela unilateral alteração do conteúdo da prestação, imposta pelo recorrente, face à 
alienação do laboratório, desacompanhada de qualquer justificativa razoável.

Finalmente, a ausência de manifestação da MM. Junta sobre a preliminar de 
indeferimento da inicial, "porque não trouxe em seu bojo o endereço dos advo­
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gados", certamente se pode atribuir à consideração dispensada ao demandado, pois 
é tal o despropósito da argüição, que custa crer tenha ele reiterado esse aspecto 
no recurso, exigindo, embora sem levantar nulidade pela omissão apontada, pronun­
ciamento a respeito. Note-se que, em se tratando da prejudicial que atingia a petição 
inicial, admitiu o demandado o desdobramento da relação processual, silenciando por 
completo no curso do processo perante o primeiro grau de jurisdição, a ponto de 
nem mesmo, em razões finais, ser explícito a respeito. Mas tudo se resume na total 
ausência de fundamento da argüição, por inexistência dos pressupostos previstos no 
invocado inciso VI, do art. 295, do CPC.

Ante o exposto, nega-se provimento ao apelo, para ser confirmada a V. sentença, 
por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Pelo que
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.a Turma do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4.a Região:

EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 10 de janeiro de 1977.

Ermes Pedro Pedrassani — Juiz no exercício 
da Presidência e Relator 

Ciente: Sérgio Pitta Pinheiro Baptista — Procurador

CTRT-2307/76)

EMENTA: Não se declara nulidade nos processos sujeitos à apre­
ciação da Justiça do Trabalho quando dos atos inquinados não decorre 
manifesto prejuízo aos litigantes.

O inadimplemento de obrigações contratuais pelo empregador e 
a imposição de condições contrárias às garantias legais mínimas dos 
empregados autorizam a estes a denúncia do contrato de trabalho, 
com direito às reparações decorrentes.

Embora o contrato contenha expressa cláusula proibitiva de o 
empregado se utilizar da concorrência de terceiros, inclusive parentes, 
para a execução das tarefas a que se obrigou, por certo dela não se 
poderá beneficiar a empresa, tendo conhecimento e tolerando a per­
manente prestação, por familiares do empregado, para negar a exis­
tência com estes de relação de emprego.

Da prestação de trabalho pelo absolutamente incapaz não decorre 
a existência de relação jurídica eficaz, porque a ausência da capa­
cidade, pressuposto essencial para a validade dos atos jurídicos, torna 
inexistente o contrato de trabalho, que daria suporte para o vínculo 
empregatício. Ao prestador em tais condições confere-se apenas di­
reito reparatório, para se impedir o enriquecimento ilícito do bene­
ficiário da prestação.

Embora estipulada a contraprestação com base em metro cúbico 
de tarefa produzida, não é devida qualquer diferença salarial, se a 
unidade-obra, ou de trabalho, considerada para o cálculo do salário 
foi estabelecida em 1,100 metro cúbico.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSOS ORDINÁRIOS, interpostos de de­
cisão da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de São Jerônimo, neste Estado, sendo 
recorrentes ARLINDO DE OLIVEIRA LARA E OUTROS e ACRO TANINO S/A — 
AGROTAN e recorridos OS MESMOS.

Os autores Arlindo de Oliveira Lara, sua mulher Ubaldina de Quadros Lara e 
seus filhos José Roberto, Manoel Sérgio e Jorge Fernando, informando haverem sido 
admitidos em 03 de junho de 1972, mediante contraprestação com base em tarefa, 
cumprindo jornada de trabalho de sol a sol, denunciam a demandada por inadim- 
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plemento de obrigações contratuais, como a falta de pagamento do salário relativo 
aos dias de chuva, em que não havia prestação, da remuneração dos repousos e 
feriados, do pagamento do salário em 10% inferior ao valor devido, incorreto ou 
inexistente registro das CTPS e descumprimento das demais obrigações decorrentes 
da eficácia legal da relação de emprego e pedem sua condenação ao pagamento das 
parcelas remuneratórias e indenizatórias discriminadas às fls. 4/6, da inicial, mais o 
correto registro das condições contratuais nas CTPS.

Contestando, a demandada sustenta a improcedência total das ações, alegando ser 
descabida a invocada rescisão indireta proposta pelo primeiro reclamante, eis que as 
obrigações remuneratórias teriam sido sempre cumpridas. Opõe-se à alegada exis­
tência de relação de emprego com os demais reclamantes, invocando expressa esti- 
pulação contrária com o primeiro e impugna os cálculos deduzidos na inicial.

Instruído o processo, sentencia a MM. Junta, julgando procedentes em parte as 
reclamatórias, para "condenar a demandada a pagar: 1) ao reclamante Arlindo O. Lara 
a indenização, o 13.° salário proporcional de 1976, as férias proporcionais, os salários 
dos dias de chuva e a remuneração dos dias de repouso; 2) ao reclamante José Roberto 
O. Lara a indenização, as férias (em dobro, simples e proporcionais), os 13.°s salários 
(da admissão até 20-02-75), os salários (inclusive dias de chuva), as horas extras, a 
remuneração dos repousos; 3) aos reclamantes Ubaldina Quadros Lara, Manoel Sérgio 
O. Lara e Jorge Fernando O. Lara, a indenização, as férias (em dobro, simples e 
proporcionais), os 13.°s salários, os salários (inclusive dias de chuva), as horas extras, 
a remuneração dos repousos. Deverá a reclamada anotar os contratos de trabalho 
rural dos três últimos autores acima indicados, bem como retificar para 03-06-72 
(três de junho de setenta e dois) a data de admissão do reclamante José Roberto O. 
Lara em sua CTPS. O valor das presentes condenações será apurado em liquidação 
de sentença, arbitrada cada uma delas (isto é, a condenação quanto a cada um dos 
autores) em Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros). A ré pagará as custas de CrS 1.213,70 
(calculadas sobre CrS 50.000,00), os juros moratórios e a correção monetária. Comu­
nique-se à DRT o fato atinente às anotações das CTPS dos últimos quatro autores".

Recorrem os litigantes; e são contra-arrazoados ambos os apelos.
Opinando, a douta Procuradoria Regional, em parecer de fl. 112, preconiza a con­

firmação da decisão.
é o relatório.

ISTO POSTO:
Pre/rm/narmente. 1. Merecem conhecimento os apelos e as contra-razões dos 

litigantes, eis que hábil e tempestivamente interpostos.
2. Nu/ídade processua/. Cerceamento de defesa. Por dois fundamentos sustenta 

a recorrente nulidade do processo: a) indeferimento de prazo para a juntada aos autos 
de prova documental sobre matrícula em escola dos três últimos reclamantes, desti­
nada a afastar a alegada prestação, e b) indeferimento de juntada de documento do 
reclamante José Roberto de Oliveira Lara, em especial de recibos de pagamento de 
salários, para descaracterizar a alegada falta grave da empresa, suporte fático da 
denúncia do contrato.

Pela veemência das razões, a demandada, aparentemente, teria apoio para a 
argüição. Devidamente analisado o processo, conclui-se, entretanto, pela rejeição da 
prefaciai. Por mais estranho que pareça, a prova pretendida não se referia a fatos 
que abonassem a defesa, porque nem sequer foram alegados na contestação.

Limitou-se a demandada, na defesa, a contestar a existência de vínculo empre­
gatício com os três últimos reclamantes, filhos dos dois primeiros. No curso da ins­
trução, depondo, o primeiro reclamante informa (fl. 12) que um dos filhos, Jorge Fer­
nando, nos últimos dois anos letivos, esteve matriculado na escola, existente, aliás, 
na própria fazenda da reclamada, onde trabalhavam, mas que faltava muito ao co­
légio, pois "ia à escola num dia e no outro ia trabalhar", com ele, depoente.

Mais adiante (fl. 13), resposta 13, o depoente informa que o outro filho, José 
Roberto, já tivera sua condição de empregado formalizada pela demandada, há um 
ano.

Esgotada a produção da prova apresentada pelos litigantes e depois de deter­
minada "ex officio" a inquirição do capataz da Fazenda Da. Bernarda, local da pres­
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tação, a demandada que nada alegara em sua defesa sobre tais fatos, requer prazo 
para produzir prova de matrícula e frequência à escola, não apenas de Jorge Fernando, 
o que já seria de admirar, mas dos três últimos reclamantes, quando sobre os outros 
dois nenhuma referência havia a respeito e, sobre o primeiro, o próprio reclamante 
se encarregou de esclarecer o necessário.

Requer, ainda, a demandada (fl. 13), que em face da anotação do contrato de 
trabalho na CTPS de José Roberto e achando ter havido equívoco da administração 
da empresa em não fornecer ao advogado os elementos relativos a esse autor, protestou 
pela apresentação desses documentos. No prosseguimento da audiência, quando de­
veria ser ouvido o capataz da Fazenda, por determinação judicial, a demandada pre­
tendeu juntar não só os registros do contrato de trabalho, mas todos os documentos 
de quitação, relativos à eficácia da relação de emprego, negada na defesa.

Considerando os termos da contestação, que delimitaram a controvérsia, com 
fundamento na ausência de prestação e inexistência de relação jurídica, indeferiu o 
Juiz Presidente da Junta a produção de toda essa prova.

Ainda que se reconheça a difícil situação em que ficou a demandada, é impe­
rioso que se afirme que não tinha ela direito à produção da prova pretendida. Não 
constituiu o indeferimento protestado qualquer violação ao direito de defesa. Nem 
pode a recorrente alegar, em seu benefício, o desconhecimento dos fatos em causa, 
até a audiência, porque não poderia desconhecê-los e, se os ignorava, não se trata de 
ignorância escusável.

Mas se a realização de justiça, que preside a atuação dos órgãos do Poder 
Judiciário, devesse ser invocada como diretriz para orientação do julgador, é impe­
rioso que se reconheça que essa visão teleológica não faltou à MM. Junta, pois o 
indeferimento da juntada dos documentos referidos pela empresa, em especial quanto 
aos comprovantes de pagamento de José Roberto, foi determinado pelo Juiz e se 
encontra na fl. 42 o envelope correspondendo a uma quinzena, suficiente para a apre­
ciação do litígio, porque contém os elementos essenciais, comuns a todos.

Ademais, o Julgador "a quo'' foi explícito na sentença quanto à situação desses 
dois reclamantes, apreciando o litígio em consideração a todos os fatos arrolados nos 
autos e, ao contrário do que afirma a recorrente, a decisão não acolheu a denúncia 
por falta dos documentos que pretendeu juntar. Os fundamentos estão claramente 
lançados e, se considerarmos as razões da defesa, foi a demandada beneficiada pelas 
declarações do autor a respeito dos fatos em exame, como se pode ler nas fls. 63/64.

De modo que, além de a demandada não ter apoio no seu próprio procedi­
mento, não decorre dos atos inquinados o "manifesto prejuízo aos litigantes", exi­
gido pela disposição do art. 794 da C.L.T., para decretação de qualquer nulidade nos 
processos sujeitos à apreciação de Justiça do Trabalho.

Rejeita-se, assim, a argüição preliminar de nulidade processual, porque não con­
figurado o alegado cerceamento de defesa.

No mérito. I — Recurso da demandada. 1. Rescisão indireta de contrato — 
Arlindo de Oliveira Lara.

Dos fatos arrolados na inicial, pelo autor, para denúncia das irregularidades im­
putadas à demandada, dois foram aceitos como fundamento pela sentença, para a 
rescisão indireta do contrato: a) não pagamento do salário pelos dias de chuva, em 
que não houve prestação, e b) não pagamento de remuneração dos repousos.

Quanto ao a), não procede a qualificação de "absolutamente delirante" à inter­
pretação dada a essa hipótese, pela sentença. A matéria é controvertida em doutrina 
e jurisprudência. O Julgador "a quo" adotou uma orientação, que pode não ser a 
melhor, mas é tão respeitável quanto a sustentada pela recorrente e, de resto, con­
sidera-se que corresponde ao entendimento mais adequado. Pelo ajuste imposto unila­
teralmente pela demandada, está ela transferindo ou repartindo com o empregado con­
dições adversas que são inerentes à atividade econômica por ela desenvolvida, é do­
minante a interpretação de que a impossibilidade da prestação pelo empregado, em 
razão de chuva, porque a atividade empresarial se desdobra a céu aberto, nem sequer 
constitui força maior a favorecer o empregador. Nem a alegação de que em quaisquer 
condições o autor recebia contraprestação expressivamente superior ao mínimo legal 
pode ser considerada, porque a importância recebida correspondia à prestação de 
todos os autores, conforme ponderou a decisão recorrida. A invocada ausência de 
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atualidade da falta desconhece a orientação decorrente da infração continuada, a que 
se refere o Prejulgado n.° 48, do Egr. TST.

Em relação a b), não é verdadeira a afirmação da recorrente, de que a decisão 
considerou configurada a hipótese apenas em razão do não pagamento dos repousos 
desde a admissão até 20-04-73, quanto à produção de lenha seca. Os fundamentos 
estão amplamente lançados nas fls. 59/61 e contra eles a recorrente nada aduziu de 
razoável.

2. Improcedência das demais parce/as concedidas a Adindo de O. Lara. Além 
da condenação ao pagamento da indenização, salário dos dias de chuva e remuneração 
dos repousos, confirmada, a sentença «leferiu 13.° salário proporcional de 1976 e férias 
proporcionais, que são corolário do reconhecimento da rescisão indireta do contrato 
e, portanto, nenhum reparo merece.

3. improcedência da condenação. Reclamante )osé Roberto de Oliveira Lara. 
A posição da demandada relativamente a esse reclamante, que poderia ser a mais 
simples, acabou, pelos termos da contestação, tornando-se a mais difícil, tanto que 
nas razões de recurso limita-se ela a negar a relação de emprego no período anterior 
a 2^ de janeiro de 1975, como fez em relação aos outros reclamantes.

Entretanto, a sentença, apreciando a hipótese, assim se manifesta: "O reclamante 
José Roberto também alegou "despedida indireta", com base em fatos atinentes ao 
período anterior à anotação da CTPS (não-pagamento de salários, de 13.° salário, férias, 
dias de chuva, de remuneração de repousos, de horas extras, de domingos e feriados 
trabalhados, bem como falta de anotação da CTPS) e fatos do período iniciado em 
21-02-75 (não pagamento de descansos, dos salários dos dias de chuva; diferença sa­
larial de 10%, diferença de 13.° salário de 1975 pela ausência da diferença salarial de 
10%; não-pagamento de domingos e feriados trabalhados). O não-pagamento de verbas 
de período anterior a 21-02-75 não pode ser alegado como motivo justo para a 
denúncia do contrato, uma vez que esse descumprimento pela empregadora de suas 
obrigações cessou há muito tempo (praticamente um ano, pois a denúncia ocorreu 
em fevereiro último), não havendo, assim, atualidade na invocação da falta da em­
presa. Todavia, o fato de ter a empresa mantido anotação de admissão, na CTPS, com 
data muito posterior (mais de dois anos e meio) ao início do contrato, constitui 
falta da empregadora de caráter continuado, que ensejava a alegação da denominada 
despedida indireta.

Quanto aos fatos posteriores à anotação da CTPS, tem-se que são indevidos a 
diferença salarial de 10%, a diferença de 13.° salário/75 e os salários dos domingos 
e feriados trabalhados, porém, como se mencionou, são devidos os salários dos dias 
de chuva e a remuneração dos repousos. Ora, o inadimplemento dessas obrigações 
por parte da empresa constitui grave infração à legislação do trabalho, falta que vem 
reiterando por quase um ano, fator que mais evidencia a sua gravidade. Portanto, 
tinha aquele autor direito à denúncia do seu contrato, consoante o art. 483, letra "d" 
da CLT, fazendo jus pois, à indenização de quatro anos (conforme o total de anos 
postulado na inicial) e as férias proporcionais de 15 dias; é indevido o aviso prévio, 
por se tratar de "despedida indireta". Essas verbas serão calculadas com base na 
média de tarefas produzidas dos respectivos períodos aquisitivos (últimos doze meses 
para a indenização e período posterior a 03-06-75 para as férias), aplicando-se a ta­
rifa vigente à data da propositura da ação, pois esta limitou o pedido até 19-02-76). 
Não foi postulado o 13.° salário proporcional de 1976 para este reclamante. Esse mesmo 
reclamante tem direito à indenização das férias dos períodos aquisitivos compreen­
didos entre sua admissão (03-06-72) e 02-06-75; dois períodos são em dobro e o último 
é na forma simples; o cálculo das férias obedece ao critério da Súmula n.° 7 do TST 
(remuneração à data da denúncia do contrato), considerando-se o salário mínimo com 
duas horas extras diárias. Também são devidas a esse reclamante as gratificações de 
Natal (13.° salário), do período de 03-06-72 até 02-02-75, adotando-se o mesmo cri­
tério de cálculo acima indicado para os trés outros reclamantes auxiliares".

4. C/andestinidade e eventualidade do trabalho prestado pelos familiares de 
Arlindo. Transcrevem-se a propósito os fundamentos da sentença, lançados a fls. 54 
até fls. 55.

"No presente feito, inquiriu-se o capataz da fazenda. E evidente que o tal empre­
gado da ré está a ela estreitamente vinculado, pela natureza da função que exerce, 
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que exige grau elevado de confiança. Mesmo assim aquele capataz mencionou que os 
familiares dos cortadores (descascadores, como agora são denominados os antigos "cor­
tadores" e "lenhadores") voltavam a trabalhar (embora não-registrados como empre­
gados), apesar de advertidos de uma proibição da empresa, quanto ao trabalho de 
terceiros. Convém notar que essas "advertências" referidas pelo capataz deveríam ser 
suficientemente comprovadas, não bastando o seu depoimento, por ser pessoa de con­
fiança da empresa; ademais, não se compreende, de forma plausível, a existência 
dessas advertências, porque os familiares continuavam trabalhando, fato que faz de­
preender que, na hipótese de haver tais advertências (o que se admite tão-só para 
argumentar), eram nada mais do que a tentativa da reclamada, através do seu pre- 
posto (o capataz), de isentar-se das responsabilidades de empregador, dizendo aos 
empregados registrados que o trabalho dos seus familiares seria sob a responsabi­
lidade deles, empregados; ora, isso é inadmissível, pois a cogência das normas tute­
lares do trabalho exclui expedientes dessa espécie. De outra parte, a inexistência de 
qualquer efetiva proibição do trabalho dos familiares ficou demonstrada, quando o 
capataz (que via familiares trabalhando) afirmou que nenhum empregado foi advertido 
por escrito, suspenso ou despedido, por estar trabalhando com os familiares, não- 
registrados, o que denota não ser falta do empregado valer-se do auxílio dos pa­
rentes e haver completa e tranqüila tolerância por parte da ré, quanto a esse trabalho 
de familiares, que era de seu conhecimento, sem que existisse qualquer vedação do 
mesmo. O exemplo claro concerne aos próprios quatro últimos reclamantes que, con­
soante o capataz, frequentavam o mato, trabalhando com o primeiro (esposo e pai), 
fato presenciado e não impedido (portanto, tolerado) pelo capataz (por conseguinte, 
pela reclamada, cuja representação na fazenda cabe ao capataz). Outrossim, consi­
derando-se a média de produção diária de um descascador adulto, referida pelo ca­
pataz (é bem possível que essa média tenha algum exagero, pela estreita vinculação 
do capataz à reclamada), pode-se depreender pelos recibos apresentados e pelas ano­
tações na ficha do registro (transcrição dos pagamentos e da produção quinzenais), 
que o primeiro reclamante não alcançaria a produção obtida, trabalhando sozinho 
(em muitas quinzenas há registro da produção bem superior a 50 metros cúbicos); 
esses registros eram feitos pela administração da reclamada, a qual deveria saber que 
o reclamante Arlindo não produzia sozinho; aliás, o preposto da reclamada men­
cionou a possibilidade de o Departamento Pessoa! da empresa ter ciência do trabalho 
de familiares nas fazendas (fl. 13).

Dessarte, tem-se que, segundo usos da região e praxe adotada pela reclamada, 
são empregados desta aqueles que trabalhavam com os trabalhadores registrados por 
ela, caracterizando-se autêntico contrato de equipe, em relação ao qual se presume 
que o engajamento do auxiliar se deu em nome da empresa, até prova em contrário 
(ac. do TST, 3.a Turma, de 14-12-1972, Rev. do TST 1973/74, p. 323, n.° 11). é assente, 
ademais, na doutrina e na jurisprudência que a prestação de serviços faz presumir o 
contrato de trabalho (R. Caldera: "Relação de trabalho", p. 17), cabendo à empresa 
demonstrar a inexistência de subordinação (ac. do TST, 1.a Turma, de 14-03-74, Rev. 
do TST 73/74, p. 324, n.° 14). Outrossim, no contrato de equipe o elemento pessoa- 
lidade enfraquece-se, especialmente por que, como no caso vertente, o salário é pago 
em razão da produção. Nesse tipo de contrato, a direção do trabalho compete, em 
geral, ao chefe do grupo, por delegação (implícita ou explícita) da empresa; a subor­
dinação, de outra parte, não tem sentido de sujeição pessoal do trabalhador, mas 
tem natureza técnica e funcional, determinada pela própria prestação dos serviços 
(S. Passarelli — "Noções de D. Trabalho, p. 51), de modo que ela nada mais é do 
que a integração do trabalhador no regime de serviços organizados pela empresa para 
a produção (R. Vilhena — "Relação de Emprego", p. 218-236). Ora, os familiares 
dos trabalhadores registrados prestavam serviços dentro do sistema de produção que 
a ré organizava, de sorte que eram aqueles subordinados a esta e, portanto, seus 
empregados".

5. Improcedência da condenação nos pedidos de Ubaldina, Manoel Sérgio e 
Jorge Fernando. A demandada se limita a reiterar a negativa da existência de relação 
de emprego, fato superado pela fundamentação precedente, com base na própria sen­
tença recorrida.
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Entretanto, impõe-se considerar a situação dos reclamantes, filhos do casal, que 
iniciaram a prestação antes de completar doze anos de idade, absolutamente incapazes; 
para o trabalho, numa relação jurídica obrigacional.

O reclamante Arlindo, perguntado, informou, em seu depoimento (fl. 12), que o* 
reclamante Manoel vai completar 16 anos em maio vindouro e que Jorge Fernando 
vai completar naquele mês 13 anos.

Considerando-se que a prestação se iniciou em 03 de junho de 1972, conclui-se- 
que Manoel Sérgio já tinha então doze anos, mas Jorge Fernando tinha apenas; 
nove anos e não chegou a completar um de prestação após os doze anos de idade.

A sentença, apreciando esse aspecto, considerou que "o fato de ter o reclamante 
Jorge Fernando começado a trabalhar com nove anos (idade informada por seu pai 
fl. 12) não implica que tal trabalho não pudesse ter as consequências normais de 
um contrato de trabalho, por se tratar de trabalho proibido. A empresa usufruiu o- 
trabalho daquele menor (quando ainda não contava ele 12 anos); admitir-se o nasci­
mento de direito trabalhista somente após a idade de 12 anos, seria beneficiar er 
empresa, que ficaria, pela sua co-participação na infração da lei, favorecida pela sua 
conduta ilegal; o benefício é evidente, pois estaria ela dispensada de pagar as verbas; 
devidas, normalmente a um empregado, impostas por normas cogentes, assim como- 
de computar este tempo de serviço para fins indenizatórios e de estabilidade. A teoria- 
de enriquecimento sem causa impõe que se considere o trabalho em condições 
proibidas como se fosse prestado dentro das exigências legais; a decretação da nuli­
dade do contrato não se pode fazer com que o trabalhador tenha restituído pela em­
presa o trabalho prestado. A nulidade, nessa hipótese, só poderia ter efeito "ex nunc", 
como é explícito o art. 2126 do Cód. Civil Italiano ("A nulidade ou a anulação não 
produz efeito para o período no qual a relação teve execução, salvo se a nulidade 
derivar de ilicitude do objeto ou da causa"). Como doutrinam S. Passarelli ("Moções",, 
p. 119 e 120) e R. Caldera (op. cit., p. 27-28), não se pode admitir que o contrato 
nunca tenha existido, em caso de nulidade com execução do contrato; aplica-se 
àquela relação a disciplina relativa ao contrato de trabalho eficaz. Além do direito à 
remuneração por trabalho proibido (não imoral ou ilícito penalmente), também ê 
efeito desse trabalho o direito a ser considerado para todas as vantagens trabalhistas; 
o tempo desse serviço; do contrário, o empresário que utilizou trabalho, em condições 
proibidas, estaria sendo beneficiado (pois devia ter admitido trabalho permitido, caso 
em que esse tempo de serviço seria computável para todas as vantagens). A anotação 
da CTPS também se impõe. Assim, amplos são os efeitos da prestação de trabalho- 
proibido (C. H. Camerlynck — "Contrat du Travaii", 1968, p. 186-188). Essa conclusão 
é decorrência necessária do princípio de que a proteção trabalhista visa à prestação- 
real do trabalho (ou prestação de fato), sem consideração de nulidade ou anula- 
bilidade do contrato (salvo a hipótese de objeto ou causa imoral)".

Com esse entendimento, embora respeitável, não concorda a Turma, porque fun­
damentado em doutrina estrangeira, inadequada ao sistema legal do direito brasileiro. 
A questão aqui é legai e se a lei é explícita a respeito, não cabe a busca do apoio- 
em outras fontes do Direito do Trabalho. No direito brasileiro, a condição — idade 
— tomada como critério para a fixação da capacidade é pressuposto essencial para 
a validade dos atos jurídicos. Nem a representação do sujeito prestador, que poderia 
ser no caso invocada, absolutamente incapaz para o trabalho, isto é, para contratar, 
torna viável juridicamente a existência do contrato. A proibição para o exercício pes­
soal de qualquer atividade, com vínculo obrigacional, é total (inciso X do art. 165- 
da Constituição Federal e art. 403 da CLT.

Da prestação realizada acaso pelo menor de doze anos, porque absolutamente 
incapaz, não decorre a existência do contrato de trabalho, nem a ela se pode reco­
nhecer a eficácia plena de relação de emprego, porque, no direito brasileiro, a re­
lação jurídica eficaz pressupõe a existência válida do contrato. Não se reconhece a 
existência de relação de emprego, sem o ato negociai. Se a este falta um dos ele­
mentos essenciais, não existe contrato e na inexistência do contrato, não subsiste- 
relação jurídica eficaz.

é dominante a orientação de que, em tais circunstâncias, ordena-se ao beneficiário 
da prestação reparar ao prestador, pela impossibilidade de restituição do bem — 
esforço — despendido, com base no valor do salário legal, como critério para se 
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impedir o enriquecimento ilícito, além das penalidades a que íica sujeito o tomador 
do serviço.

Nem a permanência da prestação após doze anos, quando o sujeito prestador 
adquire capacidade relativa, convalida o tempo anterior, para os efeitos jurídicos totais 
reconhecidos pela decisão impugnada, uma vez que não se trata de nulidade relativa.

Nem se diga que, não tendo sido esse aspecto objeto de específica contestação, 
ocorrería confissão da demandada, porque se trata de matéria jurídica relevante, in­
suscetível de confissão.

Ante o exposto, dá-se provimento parcial ao recurso da empresa demandada, 
para ser absolvida da condenação ao pagamento de indenização ao reclamante Jorge 
fernando.

II — Recurso dos autores. Limita-se o apelo a reiterar o pedido de pagamento de 
diferenças de salários, tendo em vista o critério adotado pela empresa, para calcular 
a produção obtida.

Arrazoam os recorrentes contra a sentença, apenas quanto ao indeferimento de 
diferença de salário resultante do critério adotado pela demandada e por eles impug­
nado, para a apuração do metro cúbico de madeira extraída, base para o cálculo da 
contraprestação. Na verdade, o sistema adotado pela empresa dá margem a dúvida. 
A quantidade de tarefa executada para efeito do cálculo do salário está estabelecida 
com base no metro cúbico, medida universal, certa e determinada. Acontece que está 
expressamente prevista no contrato a exigência de uma diferença a mais de 10%, na 
medida das pilhas, destinada, como reconheceu a decisão, a compensar as fendas re­
sultantes da irregularidade da madeira empilhada.

Assim, apesar das dúvidas que o critério suscita, como disse a MM. Junta, "pelo 
ajuste escrito tem-se que não é devida a diferença salarial de 10%, porque a unidade- 
obra não era um metro cúbico, mas sim, 1,100 metro cúbico, mencionando-se a tarifa 
por um metro cúbico, por evidente simplificação". Ante o exposto, nega-se provi­
mento ao apelo.

Pelo que
ACORDAM os Juizes da 1.a Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4.a Região: 

Prefacia/mente, por unanimidade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR DE NULl- 
DADE PROCESSUAL POR CERCEAMENTO DE DEFESA.

No mér/to: 1) Por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Alcina Surreaux que 
•excluía da condenação as verbas rescisórias porque não reconhecia a relação de em­
prego e as decorrências deferidas pela sentença aos reclamantes Ubaldina de Quadros 
Lara, Manoel Sérgio de Oliveira Quadros e Jorge Fernando Lara e vencido parcialmente 
o Exmo. Juiz Orlando De Rose que mantinha a condenação apenas quanto ao salário 
dos dias de chuva e da remuneração dos repousos de Arlindo de Oliveira Lara, EM 
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA DEMANDADA, PARA ABSOLVE-LA DA 
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO AO RECLAMANTE JORGE FER­
NANDO. 2) Por unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DAS 
RECLAMANTES.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 10 de janeiro de 1977.

Ermes Pedro Pedrassaní — Juiz no exercício 
da Presidência e Relator 

Ciente: José Montenegro Antero — Procurador

<TRT-2202/76)

EMENTA: Os fundamentos da decisão não fazem coisa julgada, "ex 
vi" do art. 469 e incisos do CPC, de subsidiária aplicação. Deve-se 
determinar o julgamento "meritum causae" quando a sentença decide 
por coisa julgada sobre determinada matéria de fato, visto, na espécie, 
a inocorrência de repetição de ações.
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VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. 1.a Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrente GIL­
BERTO CARLOS RIGONI e recorrida VARIG S/A — Viação Aérea Rio-Grandense.

GILBERTO CARLOS RIGONI, perante a MM. 1’ JCJ desta Capital, reclama contra 
VARIG S/A — Viação Aérea Rio-Grandense, pleiteando reintegração na função de 
Administrador 11 ou equivalente, com pagamentos de salários e demais parcelas, desde 
01-04-73, inclusive com as vantagens gerais e normativas supervenientes ao afasta­
mento, vencidas e vincendas; suplementação de benefício previdenciário, na medida 
máxima, na forma regulamentar; equiparação ou correção de nível salarial, com dife­
renças de salários vencidas e vincendas. Alega que foi admitido em 01-06-51, primeiro 
como Auxiliar de Escritório, depois Agente Substituto (01-07-56), Inspetor de Agências 
(01-08-59), Assistente Geral da Diretoria (21-12-62), Administrador II (01-04-69), e que 
deveria estar percebendo Cr$ 5.224,00 básicos, mais uma gratificação especial; que 
esteve em gozo de benefício previdenciário de 27 de julho de 1971 a 31 de março 
de 1973, sem que a empresa suplementasse o auxílio-doença, conforme art. 7.° do 
Regulamento dos Benefícios da Fundação dos Funcionários da VARIG; que, ao retornar 
da previdência social, quando deveria reverter à função de Administrador II, a em­
presa recusou-se a recebê-lo, negando-se mesmo a lhe dar qualquer espécie de tra­
balho, de forma arbitrária, posto que a função é existente em Porto Alegre e, mesmo 
que inexistente, cumpria readaptar o empregado; que outro empregado, com menos 
tempo de serviço e em função de menor categoria (Administrador III), percebe sa­
lários mais elevados que o reclamante, razão por que cabe a isonomia.

Contestando, diz a reclamada que é improcedente a reintegração, em face da 
decisão até agora válida e vigente, dada pelo TRT da 4.a Região, em pendência 
de recursos no Egrégio TST, em que se decidiu pela reintegração impossível, em 
face de inexistência do cargo em Porto Alegre; que não cabe à reclamada a re­
adaptação do reclamante, eis que é assunto da esfera previdenciária; que descabe 
a suplementação, porque a Fundação Ruben Berta, que, para argumentar, poderia 
ser obrigada a isto, não é parte no processo; que não cabe equiparação porque não 
são idênticas as funções, sendo mesmo de notar que não está o reclamante em ati­
vidade, não se podendo aferir requisitos de produtividade e perfeição técnica.

Juntam-se inúmeros documentos. Realiza-se prova pericial. Chamada à lide, a 
Fundação Ruben Berta contesta, dizendo que nunca foi o reclamante seu empre­
gado, argüindo exceção de incompetência da Justiça da Trabalho para apreciar e 
julgar a lide quanto ao pedido de suplementação de benefício; que, no mérito, a 
concessão de auxílios pela Fundação está sempre na dependência da aprovação ou 
não pela Comissão de Auxílios, e o benefício sempre deve ser previamente reque­
rido.

Contestada a exceção e ouvido o exceto, produzem-se razões finais.
Decidindo, a MM. Junta "a quo" acolhe a preliminar e determina o prosse­

guimento do feito unicamente contra a reclamada, inclusive quanto ao pedido de 
suplementação de benefício.

São ouvidas testemunhas no número máximo legal. As propostas conciliatórias 
rejeitadas, arrazoam as partes.

Sentenciando, a MM. Junta "a quo" julga improcedente a ação.
Inconformado, recorre o reclamante, satisfazendo as custas.
Contestado o recurso, sobem os autos e a douta Procuradoria opina pelo conhe­

cimento e não provimento do apelo.
E o relatório.

ISTO POSTO:
Preliminarmente, embora não enfoque o recorrente o primeiro aspecto do re­

curso em forma de prefaciai, assim deverá ser tratada esta "quaestio" recursal. Real­
mente, pede ao final do exame, em seu recurso (fls. 330/334), sejam os autos bai­
xados à L1 Instância para que aprecie o mérito da demanda em relação ao pedido 
de reintegração no emprego, é porque a R. decisão "a quo", no aspecto enfocado, 
decidiu, tão-só e "ipsis litteris": "Quanto ao pedido de reintegração na função de 
Administrador II a partir de 1.° de abril de 1973 o assunto fica dimensionado em 
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função da decisão já proferida no processo TRT-1641/72. Decidindo, o V. acórdão, 
entendeu que era impossível o retorno do reclamante ao exercício do cargo anterior­
mente ocupado por não mais existir tal cargo em Porto Alegre. Embora não se ache 
nos autos a decisão final do Tribunal Superior do Trabalho, estando a matéria "sub 
judice" ou já decidida, de qualquer forma não seria aqui e agora o momento de- 
discuti-la novamente."

Este processo anterior, cuja "litiscontestatio" que interessa a este feito se circuns­
creveu ao pedido de anulação de transferência do reclamante para São Paulo, de um 
lado, e à legitimidade da mesma, de outro, foi julgado procedente nas duas Ins­
tâncias ordinárias (fls. 21/27 e 45/52). Isto é, anulou-se a transferência para São Paulo 
do reclamante. Na 2.a instância, na fundamentação do acórdão citado, se fez refe­
rência a que: "... o retorno pleno e real ao cargo efetivo tornou-se impossível 
porque houve supressão de atividade respectiva, equivalendo à extinção do cargo 
em Porto Alegre. Este simplesmente não existia mais" (fl. 25).

Daí dizer o reclamante, agora, em suas razões de recurso, que a fundamentação 
da decisão não importa coisa julgada, eis que esta só se opera quanto à conclusão 
do "decisum" e que, decidindo a R. sentença recorrida como decidiu, isto é, enten­
dendo que o assunto estava "sub judice", constituindo litispendência ou coisa jul­
gada, o fez de forma equivocada.

A recorrida, por sua vez, sustenta (fls. 338/340) que não pode a matéria ser 
novamente tratada nestes autos, eis que realmente se encontra "sub judice".

Como, no caso, o acórdão referido fez referência, em sua fundamentação, às 
funções de Administrador II, determinou-se a diligência constante dos autos à fl. 360, 
sendo juntado, em consequência, o V. acórdão do TST em que este não conhece 
de recurso de embargos, mantida a anulação da transferência.

Então, "data venia", os fatos e o direito estão mal enquadrados. No processo- 
anterior pediu o reclamante anulação de sua transferência para São Paulo, ordem- 
esta que teria ocorrido em 24 de junho de 1971 (fl. 41), daí aquela ação ajuizada 
em fevereiro de 1972. é que o reclamante, logo após, em 27 de julho de 1971, 
entrou em gozo de benefício previdenciário, nele ficando até 31 de março de 1975 
(inicial). De logo ressalta que a matéria de fato, neste interregno, pode perfeita- 
mente ter sofrido modificação. Daí, não se pode afirmar, apenas com base na funda­
mentação do V. acórdão do processo anterior (fl. 25), que o cargo inexiste em Porto 
Alegre.

Mas, de muito maior importância, e que decide definitivamente a espécie, é a 
inexistência de coisa julgada. De forma alguma a fundamentação da decisão faz coisa 
julgada, "ex vi" de norma expressa consubstanciada no art. 469 e incisos do CPC, 
de subsidiária aplicação. Ao não enfrentar o mérito, com o exame dos fatos e funda­
mentos encontrados nos presentes autos, a R. sentença "a quo" decidiu equivocada­
mente.

Daí, em preliminar, entendendo não haver coisa julgada, na espécie relativa ao 
pedido de reintegração na função de Administrador II, é de se dar provimento ao> 
apelo para que, antes, seja julgado o "meritum causae" do pedido nesta parte.

Ante, pois, o exposto,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.* Turma do Tribunal Regionaf 
do Trabalho da 4.* Região:

Pre/ím/narmente, entendendo não haver coisa julgada sobre o pedido de reinte­
gração na função de Administrador II, EM DAR PROVIMENTO nesta parte ao recurso 
do reclamante, para determinar a baixa dos autos à Instância de origem, a fim de- 
que julgue como de direito esse item do pedido.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 11 de outubro de 1976-

Pery Saraiva — Presidente e Relator 
Ciente: Ne/son Lopes da Si/va — Procurador

TRT 4a Reg18o 
bbíviço do LiocurnontaçâO
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<TRT-1576/76)

EMENTA: Não é da competência da Justiça do Trabalho fiscalizar 
a retidão do pagamento das contribuições previdenciárias bem como 
complementação de benefício previdenciário.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
•da MM. 13.’ Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrente Jorge 
Diglei D'Ávila Fernandes e recorrida FORMEL — Fornecimento de Mão-de-Obra Espe- 
•cializada Ltda.

Jorge Diglei D'Âvila Fernandes reclama contra FORMEL — Fornecimento de Mão- 
de-Obra Especializada Ltda., dizendo que trabalhou para a mesma de 19-11-74 a 
22-05-75 quando foi injustamente despedido; que percebia salário fixo mais uma 
parcela fixa chamada ajuda de custo sobre a qual não recolhia FGTS nem INPS, bem 
como não era computada no cálculo das parcelas rescisórias. Diz, ainda, que não 
trabalhou de 26-11-74 a 14-05-75, por motivo de acidente de trabalho e que o be­
nefício percebido não incluía a parcela de ajuda de custo. Postula o pagamento de 
diferença salarial do período em que esteve afastado pela inclusão da parcela, inci­
dência desta ajuda de custo no 13.° salário de 74 e parcelas rescisórias, diferença 
salarial a partir de 23-04-75 em decorrência do dissídio coletivo com incidência nas 
parcelas pagas, quando da rescisão, comprovação dos recolhimentos do FGTS, depó­
sitos no FGTS sobre a ajuda de custo, FGTS sobre o pedido e levantamento do FGTS.

Em defesa prévia, a reclamada contesta todos os termos da inicial e pede a 
improcedência da ação.

Juntam-se inúmeros documentos. Prestam depoimento as partes. Realiza-se pe­
rícia contábil. Ouvem-se duas testemunhas do reclamante. Encerrada a instrução, as 
partes aduzem razões finais, sem êxito as conciliações.

Sentenciando, a MM. JCJ "a quo", por unanimidade de votos, julga a recla- 
matória procedente em parte e determina o pagamento do valor da integração das 
diárias nas parcelas pedidas e no pagamento de diferença de dissídio e sua inte­
gração nas rescisórias.

O reclamante recorre ao feitio de lei, e os autos sobem sem contra-razões.
Oficiando, a douta Procuradoria do Trabalho opina pelo conhecimento do re- 

•curso e, no mérito, preconiza a manutenção da sentença.
é o relatório.

ISTO POSTO:
O reclamante se insurge contra a decisão da 1.® Instância que negou proce­

dência ao pedido de diferenças salariais, em decorrência de incorreta contribuição 
à previdência social, pelo que teria recebido benefício em valor inferior ao devido.

Na realidade, não pede o recorrente diferenças salariais mas complementação 
de benefício acidentário percebido do INPS.

Sustenta que a reclamada não recolhia contribuições ao INPS sobre a parcela 
fixa de seu salário e que era de CrS 30,00 ao dia; logo, como consequência, ao 
sofrer acidente de trabalho, não foi computada no seu benefício esta parcela de sua 
remuneração.

Verifica-se que o pedido do reclamante, ora recorrente, envolve recolhimento cor­
reto de contribuições à previdência social, o que não é da competência desta Justiça 
Especializada apreciar, e, ainda, em razão da incorreta contribuição previdenciária, 
diferenças do benefício acidentário, a título de diferenças salariais. Este ponto, tam­
bém, foge à competência da Justiça do Trabalho que não pode determinar a com­
plementação de benefício pago pelo INPS.

Não prospera o recurso.
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Tudo bem examinado,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os juizes da 2.a Turma do Tribunal Regíonaf 
do Trabalho da 4? Região:

EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 22 de julho de 1976.

Car/os G. Bier — Juiz no exercício 
da Presidência e Relator 

Ciente: Marco Antonio Prates de Macedo — Procurador

ÇTRT-227S/76)

EMENTA: é incompetente a Justiça do Trabalho para dirimir con­
flitos oriundos de sub-rogação de crédito trabalhista. Nega-se provi­
mento ao agravo de petição.

VISTOS e relatados estes autos de AGRAVO DE PETIÇÃO, interposto de decisão- 
do Exmo. Juiz do Trabalho, Presidente da MM. 2.a Junta de Conciliação e Julgamento 
desta Capital, sendo agravante AEB — ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA.

AEB — Estruturas Metálicas Ltda. agrava de petição contra decisão proferida na; 
reclamatória promovida por Luiz Carlos Teixeira contra SINAL — Sistema Integrado 
de Sinalização Limitada, que negou à mesma fosse admitida como sub-rogada nos. 
créditos e débitos da reclamada, embora tenha pago sua dívida, o qual é recebido, 
subindo os autos sem contra-razões.

Oficiando, a douta Procuradoria do Trabalho opina pelo conhecimento do agravo 
e, no mérito, preconiza o seu desprovimento.

E o relatório.

ISTO POSTO:
A ora agravante não se conforma com a decisão de fl. 64 que determinou o levan­

tamento da penhora e o encerramento, neste Juízo, da execução, assegurando à mesma 
agravante o direito de haver seu crédito no Juízo próprio.

A agravante às fls. 20/21 requereu fosse admitida a satisfazer o crédito do recla­
mante, sub-rogando-se no mesmo por terem os bens penhorados sido vendidos por 
ela à executada que ainda não os havia pago.

A ora agravante foi admitida a pagar a dívida da reclamada, mas entendeu o 
Juízo recorrido que a execução terminara perante esta Justiça, uma vez que satis­
feito o crédito do reclamante, pelo que a penhora deveria ser levantada, podendo 
ser, em Juízo próprio, postulado o crédito da sub-rogada.

A decisão não merece a reforma preconizada, uma vez que esta Justiça Especia­
lizada não tem competência para dirimir litígio decorrente de sub-rogação de créditos, 
trabalhistas.

O parecer da douta Procuradoria enfoca muito bem o problema, ao salientar que 
"não há mais exigibilidade de crédito trabalhista, nem ação oriunda de controvérsia 
entre empregado e empregador".

Tudo bem examinado,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.» Turma do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4.a Região:

EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 04 de outubro de 1976.

Pery Saraiva — Presidente
Fermino Octávio Bimbi — Relator

Ciente: Marco Anton/o Prates de Macedo — Procurador
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(TRT-2653/76)

EMENTA: Competência da J. T. para dirimir questão relativa à 
gratificação natalina, e demais questões relativas a reajuste salarial, 
quinquênios e adicional de tempo de serviço, entre funcionário pú­
blico cedido e a sociedade de economia mista.

A cessão do funcionário público à empresa de economia mista 
faz com que aquele assuma "status" de empregado.

Caráter genérico de incidência ampla da Súmula 50 do TST. Di­
reito às gratificações natalinas.

Direito aos qüinqüênios provenientes de lei federal, quando pagos 
em determinado tempo e depois unilateralmente suprimidos, em in- 
frigéncia ao art. 468 da CLT. Compensação deferida.

Reajuste salarial decorrente de "paridade", ajustada ao contrato 
entre as partes, e que depois não pode ser retirado, pena de infração 
ao direito adquirido.

Diferenças de salários. Bipartição de vencimentos dos funcionários 
cedidos à RFFSA com efeitos meramente contábeis, visando a facilitar 
transferências de encargos para o Estado.

À falta de prejuízo aos servidores, não há direito a diferenças 
salariais.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSOS ORDINÁRIOS, interpostos de de­
cisão da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Santo Ângelo, neste Estado, 
sendo recorrentes APOLINÂRIO GUTHS E OUTROS e REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 
S/A — SISTEMA REGIONAL SUL — 13.» DIVISÃO e recorridos OS MESMOS.

Apolinário Guths e outros reclamam contra a Rede Ferroviária Federal S/A., 
através de várias reclamatórias, que foram acumuladas em um só processo, vários 
direitos. Na reclamatória 296 a 404/75, reclamam diferenças salariais, prestações ven­
cidas e vincendas. Dizem, após mencionar todas as transformações por que passou 
a reclamada, que esta não assegura, como devia, direitos e vantagens que emanam 
da Carta Federal, da Legislação Federal específica, inclusive a CLT, do Termo de 
Reversão, da Constituição e da Legislação Estadual Específica; que a reclamada ulti­
mamente resolveu dividir a remuneração dos reclamantes em duas partes e vem pra­
ticando, sistematicamente contra os reclamantes redução salarial, valendo-se de uma 
figura por ela própria criada, a absorção; que, em dezembro do ano passado, exem­
plificando um caso concreto, determinado cedido, percebería, na primeira parcela 
Cr$ 518,70, na segunda, CrS 555,30 por mês. Sua remuneração era, pois, de Cr$ .... 
1.074,00, soma das duas parcelas. Sobrevêm um aumento que incide apenas sobre a 
primeira parcela. Com o aumento a parcela vai a CrS 676,00, CrS 518,70 mais CrS 
157,30. A reclamada retira da 2.» parcela, que era de CrS 555,30, CrS 157,00, que 
representa todo o aumento e a segunda parcela fica reduzida a CrS 398,00 e a remu­
neração mensal que deveria passar a CrS 1.231,30, não excede a Cr$ 1.074,00 e o 
-aumento fica anulado totalmente. Através de reclamatória 405 a 513/75, reclamam 
o pagamento de gratificação natalina. Sustentam que estão sujeitos a um regime 
híbrido, como cedidos, protegidos pela legislação que corresponde aos servidores 
civis do Estado do Rio Grande do Sul e pela CLT, e Legislação suplementar, perma­
necendo sempre em caso de divergência, a norma que melhor proteger os traba­
lhadores. Fazem os reclamantes um histórico a respeito das transformações por que 
passou a reclamada. Pedem prestações vencidas e vincendas, correção monetária, 
custas e honorários advocatícios. Pela reclamatória 514 a 622/75, pleiteiam o paga­
mento de adicional de tempo de serviço, prestações vencidas e vincendas, citando 
várias disposições legais em abono de sua tese. Pela reclamatória 623 a 731/75, 
pedem o reajustamento do abono-família e da remuneração, abrangendo prestações 
vencidas e vincendas. Dizem que a paridade lhes assegurava a remuneração mais 
elevada, que o abono-família foi de tal forma mudado que, afora a redução dos 
seus níveis, desapareceu o da esposa do ferroviário. Citam diversos dispositivos legais 
•em abono de sua tese.
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A. reclamada argúi exceção de incompetência em relação às quatro reclamatórias. 
que foi recebida, processada e rejeitada. Em defesa prévia, em relação ao pedido 
de diferenças salariais, prestações vencidas e vincendas, alega, preliminarmente, pres­
crição de todas as parcelas que se refiram à data anterior a dois anos a contar da 
propositura da ação. No mérito, dizem que é garantido ao servidor estadual cedido 
o valor do vencimento do Estado para que o mesmo não sofra prejuízos com a 
cessão. De outro lado, a reclamada paga o salário de acordo com o seu nível, para 
que não haja distorções. Assim se o nível do Estado, que é devido pela reclamada, 
for inferior ao chamado nível da RFFSA, a reclamada pagará a diferença. Se houver 
um aumento no Estado e não no nível da RFFSA é evidente que a diferença dimi­
nuirá, eis que o total do vencimento permanecerá equivalente ao nível da RFFSA, 
formado pelo valor do Estado mais a diferença paga pela RFFSA, para nivelar no valor 
fixado para o nível RFFSA; que os reclamantes pretendem receber o nível da RFFSA 
e mais o nível do Estado, o que representa acumulação, vedada pela própria Cons­
tituição Federal, em seu artigo 99, que este sistema está regulado nas cláusulas 6.*, 
7.* e 8.* do Termo de Reversão, cabendo ao servidor cedido a melhor remuneração 
das duas, sendo de responsabilidade da RFFSA o pagamento da diferença para que 
a remuneração atinja o valor mais alto. Assim, improcede o pedido, sendo, também, 
improcedente o pedido de assistência judiciária, pelo não preenchimento dos pres­
supostos formais, exigidos pela Lei 5.584. Em relação ao pedido de qüinqüênios, sus­
tenta, também, em preliminar, a prescrição bienal. No mérito, dizem que a Lei 4.345, 
que cria os qüinqüênios, tem aplicação e exclusiva aos funcionários públicos federais 
e os próprios reclamantes afirmam serem funcionários públicos estaduais regulados 
por estatuto próprio, aos quais tem sido entendido pela Justiça do Trabalho que se 
aplicam as vantagens de natureza trabalhista. Portanto, nenhuma relação existe com 
a Lei 4.345 e, evidentemente, não se pode aplicar a mesma aos cedidos estaduais; que 
com a Lei 4.345 se criou um problema para a Rede Ferroviária Federal S/A, eis que ficou 
vedado o aumento nas sociedades de economia mista superior ao maior nível fixado 
para o funcionário federal, o nível 22 e a reclamada já pagava vencimentos em nívef 
bem superior aos do funcionário público federal; que no Rio Grande do Sul todos os 
funcionários públicos cedidos à RFFSA são funcionários públicos federais. Sustenta que 
os reclamantes recebem vantagem idêntica em relação à aplicação da lei estadual, de 
acordo com o art. 125 da Lei estadual n.° 2.061, de 13 de abril de 1953. Sustenta,, 
também, a reclamada que há vedação constitucional de acumulação de cargos e pro­
ventos e se os reclamantes fazem jus à vantagem federal não podem receber idên­
tica vantagem estadual e devem devolver à reclamada as importâncias recebidas a 
título de adicional por tempo de serviço; que improcede o pedido de assistência 
judiciária. Em relação ao pedido de pagamento de gratificação natalina, argúi a recla­
mada as preliminares de prescrição e de carência de ação e falta de vínculo em­
pregatício. No mérito, sustenta que a Lei instituiu gratificação de Natal aos traba­
lhadores e que inexiste qualquer lei federal ou estadual estendendo as vantagens aos 
funcionários públicos federais ou estaduais; que a jurisprudência anexada com amparo 
na Súmula n.° 50 não se adequa aos reclamantes; que a Constituição Estadual sim­
plesmente garantiu aos funcionários direitos não inferiores aos dos funcionários pú­
blicos e estes não são bafejados pela gratificação natalina. Em relação ao pedido 
de reajustamento de abono-família, argúi a reclamada, em preliminar a prescrição 
bienal. No mérito, diz que os reclamantes pretendem o pagamento de diferenças 
salariais, em face da paridade mantida com os ferroviários brasileiros, quer dizer fun­
cionários federais cedidos e embasam seu pedido no art. 1.° e parágrafo único da 
Lei 3.887/61, que aprovou o Termo de Reversão; que o referido parágrafo único 
foi revogado pelo § 3.° do art. 34 do Decreto-lei n.° 5, de 4 de abril de 1966, com 
a redação dada pelo Decreto-lei n.° 12, de 7 de junho de 1966 e que a própria 
Constituição Federal veda a vinculação ou equiparação de qualquer natureza para o 
efeito de remuneração do pessoal do serviço público. Portanto, os reclamantes ba­
searam seu pedido em dispositivo legal revogado e, se assim não fosse, hoje seria 
inconstitucional.

Foram realizadas provas pericial e documental. As partes aduziram razões finais, 
resultando inexitosas ambas as tentativas de conciliação.



78 REVISTA DO TRIBUNAL REGIONAL

As exceções de incompetência "ratione personae" em face de alegado interesse 
•da União Federal, e "ratione materiae", em face de inexistência de vínculo empre­
gatício, são rejeitadas (fls. 113/117, 161/164, 302/306 e 409/413).

Em sentença de mérito (fls. 728/739), a MM. Junta "a quo" rejeita as prefaciais 
de carência de ação e inexistência de vínculo empregatício, acolhe a prescrição bienal 
e, quanto aos pedidos, julga procedente em parte as ações, condenando a recla­
mada ao pagamento de gratificação de Natal, qüinqüênios, reajustamento da remu­
neração e do abono-família, absolvida a demandada das diferenças de salários.

Inconformados, recorrem os litigantes (fls. 743/748 e 752/769). Sem contestação, 
sobem os recursos e a douta Procuradoria Regional opina pelo conhecimento e 
provimento parcial apenas do apelo dos reclamantes.

E o relatório.

ISTO POSTO:
Recurso da reclamada (fls. 751/769). Preliminar de incompetência de foro. Sus- 

lenta a reclamada que a União tem interesse manifesto na causa, assim devendo ser 
admitida como assistente, passando o feito à jurisdição da Justiça Federal, por in­
competente a Justiça do Trabalho (fls. 752/753). Aponta para a Súmula 517 do Su­
premo Tribunal Federal, segundo a qual: "As sociedades de economia mista só têm 
Toro na Justiça Federal quando a União intervém como assistente ou oponente".

Só pela Súmula apontada pela própria recorrente, improcede a incompetência 
de foro, visto que em nenhum momento do extenso processo em exame manifestou 
^ União Federal qualquer interesse em ser admitida como assistente. Não, apenas 
a reclamada é que quer esta assistência, apontando interesse puramente econômico, 
e não jurídico, como é do requisito processual. Como se vê, estranho até o posicio­
namento da recorrente, que aponta para um interesse indemonstrado pela não inter­
venção na lide da União Federal. Não se diga que a não intervenção decorre da 
não intimação da União; óbvio que a intimação não é obrigação do processo, mas 
a comunicação ao alegado interessado é obrigação da parte para que este, alertado, 
venha ao processo.

Desta forma, não demonstrado o interesse, inclusive pela falta de manifestação 
do alegado interessado, improcedente a preliminar.

Pref/m/nar de carência de ação. Renovando argüição, aduz a reclamada que, ine- 
•xistindo relação de emprego, em face de serem os reclamantes funcionários pú- 
"blicos "cedidos", não há ação trabalhista, devendo os mesmos ser julgados care- 
rcedores de ação (fls. 754/757).

Também é matéria já amplamente discutida e decidida. Não se nega a condição 
de funcionários públicos dos reclamantes, mas se nega a carência de ação em face 
de sua condição de detentores de regime especial, com elenco de direitos traba­
lhistas assegurados. A propósito, dirimindo a controvérsia, o Egrégio TST decidiu, em 

-voto do Ministro Luiz Roberto de Rezende Puech, "in" processo TST RR 2649/74, 
proferido em 29-10-74: ..."é pacífica a jurisprudência deste Tribunal, de que os 
'funcionários cedidos à empresa privada ficam sob o "status" dos demais empre- 
.gados. A preservação do "status" de funcionários não prejudica a integração do 
•"status" trabalhista durante ou enquanto durar a cessão".

Este posicionamento, inclusive, deu origem à Súmula 50. Desta forma, impro- 
>cede igualmente a carência de ação.

No mérito. Gratificação natalina. Rebela-se a recorrente quanto à condenação em 
■13.os salários, alegando que a origem da Súmula 50 se deve a condições legais es­
peciais de outras empresas, que não a reclamada.

"Data venia", a Súmula é genérica e não particulariza situações. Analisá-la a partir 
•de suas origens é desconhecer seu caráter geral e equitativo, e esbarrar no próprio 
•critério sumulado, claro em sua Incidência.

Rea/uste salarial pela "paridade": Em "bis in idem", renova a recorrente, neste 
tópico do recurso (fls. 761/764), as exceções de incompetência de foro e inexistência 
de relação de emprego, já enfrentadas e decididas sob forma de preliminares, supra.

No mérito, diz que a norma constitucional (art. 98, § único, CF) veda vinculação 
xju equiparação de qualquer natureza, não havendo, pois, como se dar o reajuste 
.salarial pedido.



DO TRABALHO DA 4.» REGIÃO 79

Ademais, trata-se de norma constitucional dependente do "caput" do artigo, que 
refere a mesma observância de vencimentos do pessoal do Judiciário e Legislativo 
ao pessoal do Executivo, para só então, e a partir daí, vedar vinculação ou equipa­
ração, a questão se coloca em termos.

E que a procedência da questão decorre de cláusula contratual aderente à relação 
jurídica que mantêm as partes, eis que o Termo de Reversão, na cláusula 4.a, dispõer 
"A todos os servidores do quadro da VIFER, estáveis ou não, qualquer que seja a 
natureza de sua investidura, fica assegurada a qualidade de servidor público ferro­
viário do Estado do Rio Grande do Sul, reconhecendo-se-lhes, em qualquer hipótese, 
todos os direitos, vantagens e prerrogativas que lhes estão ou forem legalmente asse­
guradas". E, depois, o art. 1.° da Lei 3887, de 08-02-61, convalidou esta situação ao 
normalizar: "São extensivos aos servidores públicos ferroviários do Estado do Rio 
Grande do Sul todos os direitos e vantagens assegurados aos demais ferroviários bra­
sileiros incorporados à Rede Ferroviária Federal S/A., inclusive os novos níveis sa­
lariais e abono-família fixados na Lei 3826, de 23 de novembro de 1960, desde que 
superiores aos vigentes na VIFER.

Não importa que depois o Decreto-lei 5, com redação dada pelo Decreto-lei 12r 
de 07-07-66, tenha revogado expressamente o dispositivo antes mencionado. Já se 
haviam assegurado, antes, aos reclamantes, os direitos que pleiteiam, sob a égide 
do princípio do direito adquirido. Não se aplica, ao caso, a vedação constitucional 
de equiparação ou vinculação, eis que esta se aplica, com as ressalvas estatuídas 
pelo "caput" do art. 98 da C. F., apenas entre servidores de poderes diversos. A lei 
que revogou a "paridade" não se aplica, igualmente, em face da vedação consti­
tucional da retroação, ao caso em exame.

E o voto proferido em o processo TRT 4828/75, em que eram reclamantes Vazelau 
Azevedo da Silva e outros, e em que a mesma matéria se discutia.

Qüinqüênios: Sustenta a empresa que os reclamantes já recebem qüinqüênios, 
ou adicional de tempo de serviço, em face da Lei Estadual 2061, e que não podem 
acumular vantagem com a estabelecida pela Lei Federal 1.711, alterada pela Lei 4345. 
Diz que apenas ao contratado exclusivamente pela CLT é possível a aplicação da Lei 
4345, mas não ao "cedido" — caso dos reclamantes — aos quais se aplica apenas a 
lei estadual citada.

Já se viu que o regime contratual dos reclamantes é todo especial, ao qual in­
formam não só o Direito Administrativo, como também o Direito do Trabalho. Importa 
notar, porém, que no momento em que os reclamantes passaram a prestar serviços 
remunerados a uma sociedade anônima, em caráter permanente e subordinado, assu­
miram condição de empregados, ou ao menos adquiriram "status" de empregado. 
A partir daí, tendo a empresa, em determinado momento, passado a pagar o adi­
cional de tempo de serviço pleiteado na presente ação — isto não é negado — e 
depois suprimido o seu pagamento — também não é negado — fez constar do 
elenco de direitos dos reclamantes esta vantagem, e depois infringiu o art. 468 da 
CLT na supressão do pagamento.

Mas, tratando-se de vantagens paralelas, percebidas por força de lei federal e 
de lei estadual, hão de se compensar os valores que já vêm sendo percebidos, em­
bora de fonte diversa. Importa, no caso, que a vantagem é decorrente do mesmo 
fato gerador, qual seja, o tempo de serviço. Daí, a compensação é deferida, como 
aliás reiteradamente se tem decidido.

Recurso dos reclamantes (fls. 743/748). Diferenças sa/ariais. Sustentam os recla­
mantes que a reclamada, ao dividir a remuneração em duas partes, quando ocorre 
aumento na primeira parcela, retira o valor deste aumento da segunda parte sala­
rial, fazendo com que, assim, não haja aumento algum.

Também é matéria conhecida. A propósito, pelos mesmos motivos invocados no 
Processo TRT 400/76 (Recorrentes: Agostinho Domingos Assunção e outros e Rede 
Ferroviária Federal S/A, e recorridos os mesmos), nega-se provimento nesta parte do 
recurso.

Ali se fundamentou: "Os reclamantes, em realidade, não recebem salário misto, 
mas um salário só: aquele fixado pelo Plano Simplificado de Cargos da Rede se o 
vencimento correspondente ao cargo do servidor, no Estado, for igual ou inferior; e 
o valor do vencimento do Estado, se este for superior ao nível da Rede. No pri- 
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'meiro caso, a Rede faz complementação do salário, até o nível previsto no seu Piano, 
para o cargo do servidor, e, no segundo caso, o Estado completa, por sua vez, até 

•o nível previsto no quadro do próprio Estado. Isto sempre ocorreu, desde a assina­
tura daquele acordo. Somente depois que a Rede, para melhorar a contabilidade, re- 

:solveu partir, nos vencimentos, os encargos previstos pelo Termo, conforme se vê 
dos contra-cheques, é que entenderam os reclamantes que, quando tinham um au­
mento do Estado, este não aparecia, porque diminuía a complementação da Rede, 
ficando o salário no mesmo valor. Mas esquecem-se os reclamantes que a reclamada 
lhes assegura a percepção de vencimentos dentro dos níveis de seus próprios em­
pregados (Plano Simplificado de Cargos) e assim obtém melhoria salarial quando estes 
níveis são revistos. Esquecem-se também que o vencimento do Estado é menor do 

■que o pago pela reclamada".
Desta forma, improcedente este item do apelo.
Honorários per/cía/s: Rebelam-se os reclamantes (fl. 748) quanto à condenação a 

;pagar, por metade, os honorários do perito, dizendo que houve apensamento de várias 
reclamatórias, e condenação da reclamada em vários itens, não havendo, assim, por 

■que os demandantes arcarem com metade dos honorários periciais.
A R. sentença "a quo" entendeu assim, porque a perícia teria sido feita em 

face do pedido de diferenças de salário, julgada improcedente (fl. 739). Porém, dadas 
as peculiaridades do processo trabalhista, e para melhor decidir aplicando-se eqüi- 
•dade ao caso, há de se entender que à reclamada compete o ônus total da perícia, 
^inda que resultando esta na improcedência de um dos pedidos dos reclamantes.

Ante, pois, o exposto,
ACORDAM os Juizes da 1.a Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4.a Região:

Preí/mínarmente, por unanimidade de votos, EM REJEITAR AS PREFACIAIS DE IN- 
■COMPETÊNCIA DE FORO E DE CARÊNCIA DE AÇÃO.

No mér/to: 1) Por unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO 
RECURSO DA RECLAMADA, PARA DETERMINAR A COMPENSAÇÃO DO VALOR DO 

'QOINQÜENIO PAGO COM O ADICIONAL.
2) Por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Orlando De Rose, 

-EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO DOS RECLAMANTES.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 26 de outubro de 1976.

Pery Saraiva — Presidente e Relator 
Ciente: >Marco Anton/o Prates de Macedo — Procurador

r<TRT-1691/76)

EMENTA: A Justiça do Trabalho é competente para decidir recla­
matórias decorrentes da falta de cadastramento do empregado no PIS 
e para que seja reparado o dano causado por essa omissão.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
•da MM. 1? Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrente JOÃO 
RENÊ COMES DE CARVALHO e recorrida CISLAGHI S/A — INDUSTRIAL, COMERCIAL 

:e técnica.
Perante a MM. 1 .a JCJ desta Capital, João René Gomes de Carvalho ajuiza recla­

matória contra Cislaghi S/A — Industrial, Comercial e Técnica, postulando o paga­
mento dos valores do PIS, alegando que a reclamada não procedeu ao cadastra­
mento do reclamante nem efetuou os depósitos correspondentes.

A Junta, em audiência, por unanimidade de votos, dá-se por incompetente para 
•conhecer do pedido, uma vez que, nos termos da Lei Complementar n.° 7/70, a 
matéria está fora da alçada da Justiça do Trabalho.

Inconformado, tempestivamente, recorrre o autor, dizendo ser competente esta 
Justiça, conforme aresto da Egrégia 2? Turma deste Tribunal.

Sem contra-razões sobem os autos, opinando a D. Procuradoria, preliminarmente, 
.pelo conhecimento e, no mérito, pelo provimento do apelo.

é o relatório.
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ISTO POSTO:
1. O recorrente move reclamatória, alegando que não foi cadastrado pela recor­

rida no PIS e pleiteando o ressarcimento dos prejuízos que sofreu em consequência 
dessa omissão. No entanto, a MM. Junta da origem, de ofício, deu-se por incompe­
tente para dirimir a controvérsia, donde o recurso.

2. A tese foi objeto de manifestação de José Serson ("in" LTr., vol. 37, pág. 
45), que sustenta que a ação para obter a reparação do dano causado pela falta de 
cadastramento é da competência da Justiça do Trabalho, que terá dois objetivos: a) 
cobrar o dinheiro perdido, e b) a efetivação do cadastramento. Na verdade, o empre­
gador tem a obrigação de cadastrar justamente em virtude dessa sua condição, ou 
seja, porque existe uma relação de emprego. Embora se saiba, conclui o juslabo- 
ralista em foco, que o descumprimento da (ei não gera direitos trabalhistas, pois são 
obrigações fiscais, isto "não implica em que o trabalhador não possa haver da em­
presa a reparação do dano causado pela falta de cadastramento, cujo pleito é oriundo 
da sua condição de empregado, incluindo-se, por mandamento constitucional, na es- 
•fera da justiça trabalhista." O art 142 da Constituição Federal é que ampara esse 
ponto de vista.

3. Em que pesem manifestações em contrário, merecedoras de todo o respeito, 
este entendimento encontrou eco em acórdão da lavra da ilustre Juíza Alcina Surreaux, 
que se encontra publicado no Ementário de Jurisprudência do TRT da 4.a Região, vol. 
8, pág. 103. Filiamo-nos a esta corrente, "data venia", como o faz a douta Procu­
radoria, em seu parecer exarado neste processo. Deverá, assim, a Instância "a quo" 
apreciar o feito, como de direito.

Ante o exposto,
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 1.* Turma do Tribunal Regional do Tra­
balho da 4.a Região:

Vencido o Exmo. Juiz Relator, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO, para consi­
derar competente a Justiça do Trabalho para apreciar o feito, tendo em vista que 
houve pedido de cadastramento do PIS.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 24 de Janeiro de 1977.

Pau/o Maynard Range/ — Juiz no exercício da Presidência 
Francisco A. C. da Costa Netto — Relator designado 

Ciente: T/romaz Franc/sco F/ores da Cunha — Procurador

(TRT-85/77)

EMENTA: Reconhecida a existência do contrato de trabalho, em 
conciliação, não se libera o empregador das obrigações relativas ao 
FGTS se efetuou recolhimentos em nome do sindicato como se o 
empregado fosse avulso.

VISTOS e relatados estes autos de AGRAVO DE PETIÇÃO, interposto de decisão 
do Exmo. Juiz Presidente da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Rio Grande, 
•neste Estado, sendo agravante LUIZ ANTONIO BALDEZ SILVA e agravada S/A ABEL 
DOURADO INDUSTRIAS ALIMENTÍCIAS.

O autor agrava do despacho que repeliu sua inconformidade com os depósitos 
do FGTS efetuados em nome do sindicato. '

Foi acordado o fornecimento das guias, Código 01.
A empresa apresenta contra-razões. O Ministério Público recomenda o não conhe­

cimento do agravo.
é o relatório.

ISTO POSTO:
1. Não procede a preliminar suscitada pelo Ministério Público, relativamente ao 

não pagamento das custas processuais.
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O instrumento é formado com peças trasladadas.
Pagos os emolumentos, o agravo é contraminutado.
Mantida a decisão, são os autos enviados à D. Procuradoria que opina, preli- 

cninarmente, pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do agravo.
é o relatório.

ISTO POSTO:
Preliminarmente. Ajuizado ao feitio legal, deve ser conhecido a agravo.
Mérito. Na reclamatória em que a agravante foi condenada, o valor líquido ex­

presso em cruzeiros foi da ordem de Cr$ 2.239,00. A condenação, porém, atingiu 
ainda a entrega das guias de AM, juros e correção monetária.

Para efeitos de custas e depósito, a Junta arbitrou a condenação em Cr$ 5.000,00.
A agravante depositou apenas a parte líquida da condenação, ou seja Cr$ 2.239,00. 

Seu apelo foi, assim, julgado deserto.
Cremos que não tem razão a agravante. Real mente, a decisão é ilíquida. Há ainda 

juros e correção monetária a serem apurados.
Ademais, sempre se tem admitido que o valor que tem de ser recolhido para fins 

de recurso é aquele em que é arbitrada a decisão, para fins de custas e recurso.
Esse valor, no caso, foi de Cr$ 5.000,00. Assim, salvo melhor juízo, deveria a 

recorrente ter depositado o valor que se encontra através da aplicação dos termos 
do Decreto 75.704, de 08-05-75 (coeficiente de atualização monetária aplicável à con­
denação e depósitos para fins de recurso). Tendo depositado, pois, visivelmente menos 
.que o valor que se obtém da aplicação do índice acima referido, há que se concluir 
ter sido correta a decisão, pelo que há que se negar provimento ao agravo.

Ante o exposto,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.a Turma do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4.a Região:

EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 10 de maio de 1976.

D/oc/éc/o Pereira da Silva — Juiz no exercício da Presidência 
Orlando De Rose — Relator 

Ciente: /van /osé Prates Bento Pereira — Procurador

ÍTRT-237/77)

EMENTA: ELETRICITÁRIO. PERÍODO DE SOBREAVISO. Empregado 
da CEEE que por determinação da empregadora, consubstanciada em 
escalas semanais, deve permanecer em casa ou em local onde possa 
ser encontrado, para atendimento de possíveis emergências, limitado 
em sua liberdade de ir e vir, tem direito ao ressarcimento por tal 
período denominado como de sobreaviso. Aplicação, por analogia, das 
disposições contidas no art. 244 da CLT.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Bagé, neste Estado, sendo recorrente 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA e recorridos IVANÔl DA ROSA SA- 
RAÇOL E OUTROS.

Perante a JCJ de Bagé, Ivanói da Rosa Saraçol e outros reclamaram contra a 
Companhia Estadual de Energia Elétrica, postulando o pagamento de horas extras e 
repousos semanais dobrados, relativas tais parcelas aos períodos em que, após a jor­
nada contratual de trabalho, permaneciam à disposição da empregadora executando 
ou aguardando ordens, ou, por analogia, o pagamento na forma prevista no art. 244, 
§ 2.°, da CLT.
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Fundamentam o seu pedido no fato de que, até duas vezes por mês, cumprem 
regime de plantão, permanecendo em suas residências após a jornada diária, aguar­
dando ou executando ordens, estendendo-se tal plantão de sexta-feira de uma semana 
até sexta-feira seguinte, inclusive no sábado e no domingo, sob pena de serem pu­
nidos.

Contestou a reclamada, tecendo considerações a respeito da necessidade do cha­
mado regime de sobreaviso, utilizado há mais de vinte anos pela CEEE; entende a 
reclamada que é preciso distinguir o regime de sobreaviso, em que o empregado 
permanece em casa, fazendo o que bem desejar, com os denominados plantões em 
que ficam de fato à disposição do patrão no local de trabalho; alega que no 
sobreaviso o empregado não está obrigado a permanecer em sua residência, po­
dendo, ao contrário, sair às ruas, ir a festas, cinemas, futebol, etc., etc., e que, cha­
mado a prestar serviços, percebe pelo tempo demandado, em dinheiro ou em folga 
ulterior; disse ser incabível a analogia pretendida com o art. 244 da CLT e ressaltou, 
novamente, que qualquer trabalho extraordinário, tanto após a jornada diária, como 
nos dias de repouso, sempre, de longa data, eram corretamente remunerados; aduziu, 
ao fim, que na segunda-feira subsequente ao sobreaviso gozam os autores de um 
dia de folga e argüiu a prescrição bienal.

Instruído o feito, processaram-se razões finais, resultando malograda a conciliação.
Decidindo, a MM. Junta julgou procedente o litígio.
Recorreu a empresa. Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos, tendo a douta 

Procuradoria, com vista dos mesmos, opinado pelo desprovimento do recurso.
é o relatório.

ISTO POSTO:
A matéria "sub judice" é bastante conhecida, já tendo sido, por várias vezes, 

objeto de decisões nesta Egrégia Turma.
Vê-se, pela instrução, que o empregado submetido por escala semanal ao regime 

de sobreaviso, ou permanece em sua residência, ou deixa conhecido em casa ou na 
empresa, o local em que estiver, a fim de que possa ser mais facilmente encontrado. 
Sempre estará o empregado ciente de que, a qualquer tempo, poderá a empresa 
convocá-lo para o atendimento de eventuais emergências. Ora, não se discute a ques­
tão da necessidade da implantação do regime de trabalho em causa, mormente em 
se tratando de serviços públicos de fornecimento de energia elétrica, sujeitos a pro­
blemas que, se não solucionados, poderíam importar em graves prejuízos à popu­
lação. O sistema adotado é justo pela simples razão de ir ao encontro do inte­
resse comum. Resta saber se o empregado submetido ao sobreaviso tem sido, tam­
bém, atendido no seu interesse, no direito que tem de gozar integralmente as suas 
folgas, completamente desvinculado do emprego. A resposta é negativa, em face dos 
termos da resolução que implantou tal sistema e as informações constantes na ins­
trução processual. O Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, interpretando o espírito 
do legislador ao limitar a jornada diária de trabalho e instituir os repousos semanais, 
fundamentou decisão expressa no Acórdão TST-E-RR 699/74 — questão semelhante 
à presente na "liberdade ampla que deve gozar o empregado no dia de repouso". 
E, em realidade, o empregado de sobreaviso jamais poderá locomover-se livre­
mente, pois, devendo permanecer em local onde possa ser facilmente encontrado, 
para fins de emergente prestação de serviço, nunca se poderá deslocar para lugar 
mais distante. Pesar-lhe-á sempre uma limitação na liberdade de ir, vir e estar, cir­
cunstância bastante compreensível, pelo fato de que a empresa deverá, quando 
necessário, encontrá-lo com facilidade. Assim, acaba o empregado, na maior parte 
das vezes, ficando mesmo em casa ou em outros locais pouco freqüentados e situados 
em endereços bem determinados. Dificilmente, pelo receio de não ser encontrado, 
iria a um jogo de futebol, a um cinema ou teatro concorrido, a um passeio no 
campo, etc. Ressalte-se, ademais, que o empregado de sobreaviso não encontrado, 
sofre punição, podendo tal fato, até, ser considerado falta grave. E o que se depre­
ende do texto da resolução de 05-01-1971 que instituiu o regime e das informações 
de fl. 102 (depoimentos do autor e do preposto), a respeito da penalidade imposta 
ao empregado Osvaldo Machado Filho.
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Impõe-se, pois, o ressarcimento daqueles períodos de sobreaviso e a solução deter­
minada pela douta decisão recorrida, familiar, aliás, a esta Turma, está inteiramente 
correta. Aplicam-se, no caso, por analogia, as disposições contidas no art. 244, § 2.°, 
da CLT, concernentes à categoria dos ferroviários, na forma preconizada pela MM. 
Junta "a quo".

Nega-se, pelo exposto, provimento ao recurso.

Pelo que
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 2? Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.* Região:

Vencido o Exmo. Juiz Armando S. Pires, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 19 de maio de 1977.

C/óvrs Assumpção — Juiz no exercício da Presidência 
Boaventura Monson — Relator

Ciente: /van José Prates Bento Pereira — Procurador 

(TRT-2664/75)

EMENTA: A vedação constitucional de equiparação ou vinculação 
de vencimentos, para o pessoal regido pela CLT do serviço público, 
aplica-se somente no caso em que esta equiparação ou vinculação 
altere os salários ou vencimentos de tal forma que o cargo ou fun­
ção, em face disso, passe a ser remunerado com importância maior 
do que a paga para cargo e função idêntica ou assemelhada do Poder 
Executivo.

Interpretação sistemática do art. 98, "caput", e seu § único, da 
Constitutuiçâo Federal.

Condenação de direito de trato sucessivo. A limitação do pedido, 
expressamente, pelo reclamante impede a aplicação do art. 290 do 
CPC.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO "EX OFFICIO" e de RECURSOS ORDI­
NÁRIOS, interpostos de decisão da MM. 7.a Junta de Conciliação e Julgamento desta 
Capital, em que são recorrentes o Exmo. Juiz do Trabalho, Presidente da referida 
Junta, o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e CLEBER BARBOSA LEAL, sendo recor­
ridos os dois últimos.

CLEBER BARBOSA LEAL, perante a MM. 7.a JCJ desta Capital, promove a presente 
ação contra o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, pleiteando o pagamento de 13.° 
salário de 1973, diferença de salários, por equiparação ao paradigma que cita, no pe­
ríodo de maio de 1973 a abril de 1975, diferenças resultantes da equiparação sobre 
13.°s salários referentes aos anos de 1973 e 1974, depósitos do FGTS sobre as dife­
renças pleiteadas, juros e correção monetária. Alega que foi admitido em 2-1-69, no 
Tesouro do Estado, com o cargo de mecanógrafo, percebendo os salários de Crí ... 
155,00 mensais; que foi contratado de conformidade com a CLT; que a partir de 
6-3-71 passou a prestar serviços nos Postos Fiscais ou Turmas Volantes, conforme 
Portaria 265; que a partir de então, muito embora tenha permanecido a designação 
de seu cargo como mecanógrafo, de fato executava tarefas de auxiliar de Posto Fiscal, 
nos serviços de interceptação de veículos com carga, verificação da mercadoria trans­
portada, exame de notas fiscais e, havendo irregularidade, lavratura de termo de apre­
ensão, recolhimento do veículo e da mercadoria e recolhimento do ICM; que percebe 
Cr$ 535,00 mensais correspondentes ao cargo de mecanógrafo; que, assim, embora 
designado mecanógrafo, realiza tarefas do cargo de auxiliar de Posto Fiscal; que nos 
mesmos e exatos serviços, na mesma equipe de trabalho, há um seu colega, VALENTIM
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DE OLIVEIRA FLORES, que, como auxiliar de Posto Fiscal, percebe Cr$ 875,00 men­
sais, e está neste cargo desde 10-10-70; que, assim, está violado o princípio da iso­
nomia salarial; que não recebeu, de outro lado, a gratificação de Natal do ano de 
1973.

Contestando, diz o Estado que o regime dos servidores públicos, mesmo os abran­
gidos pela CLT, está disciplinado pela Constituição Federal, que veda a equiparação 
ou vinculação sob qualquer pretexto; que, mesmo assim, os valores estão incorretos, 
pois que se procedente o pedido, deveria o reclamante perceber de maio a dezembro 
de 1973 Cr$ 220,00 por mês; de janeiro a dezembro de 1974, CrS 264,00 e de janeiro 
de 1975 à data do ajuizamento da ação, CrS 340,00, por mês; que protesta pela jun­
tada de comprovante do pagamento do 13.° salário de 1973.

Juntam-se documentos. As propostas conciliatórias rejeitadas, arrazoam os liti­
gantes.

Sentenciando, a MM. Junta "a quo" julga procedente em parte o dissídio, conde­
nando o Estado do Rio Grande do Sul a pagar ao reclamante diferenças de salários, 
por equiparação ao paradigma VALENTIM DE OLIVEIRA FLORES, no período de maio 
de 1973 a abril de 1975; diferenças resultantes da equiparação sobre 13.°s salários 
de 1973 e 1974 e depósitos do FGTS.

Recorre "ex officio" o Exmo. Juiz do Trabalho "a quo".
O reclamante opõe embargos de declaração, julgados improcedentes.
Inconformados, recorrem o reclamante e o Estado, juntando este documentos.
Subindo os autos a este Tribunal, com vista dos mesmos, a douta Procuradoria 

Regional opina pelo conhecimento dos recursos, conhecimento do documento de fls. 
51/53 e, no mérito, pelo desprovimento dos apelos.

E o relatório.

ISTO POSTO:
Recurso do rec/amado. Pre/zm/narmente, merece conhecimento, posto que estudo 

doutrinário que se pode referir como parte integrante do apelo manifestado pelo 
Estado, o documento de fls. 51/53, anexado às razões do reclamado.

No mér/to, não merece provimento o recurso. "Data venia" da discussão a res­
peito de a equiparação salarial, ou vinculação a cargos públicos, ser vedada consti­
tucionalmente, e se a norma jurídica Maior incide com auto-executabilidade ou de­
pende de regulamento, há que se decidir que esta normatividade constitucional, pre­
vista em o § único do art 98 da Constituição Federal, não tem aplicabilidade ao 
caso concreto em exame.

Veja-se o "caput" do art 98: "Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo, 
para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas."

E o seu § único: "Respeitado o disposto neste artigo, é vedada a vinculação ou 
equiparação de qualquer natureza para o efeito de remuneração do pessoal do ser­
viço público."

Sabido que o parágrafo depende, hermeneuticamente, do "caput" do artigo, há 
de ser interpretado aquele, pois, em consonância com preceito estabelecido por este. 
Claro está que o § único do art 98, por esta linha de interpretação sistemática da 
norma jurídica, quando refere expressamente "Respeitado o disposto neste artigo, ...", 
deve ter por referência a vedação estabelecida no "caput", em que os vencimentos 
do Poder Legislativo e Judiciário não podem ser superiores aos vencimentos do Poder 
Executivo, para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas.

Daí por que a vedação constitucional de equiparação ou vinculação, mesmo que 
se admita "self executing", somente vedaria a isonomia deferida ao reclamante se, 
por causa dela e a partir dela, viesse o recorrido a perceber salários maiores do que 
os pagos pelo Poder Executivo para o mesmo cargo ou cargo semelhante. E evidente 
isto o Estado não refere porque inocorrente na espécie, mesmo porque se trata de 
equiparação entre funcionários empregados do mesmo Poder Executivo.

Ademais, há que se entender que a norma constitucional, no contexto sistemá­
tico da Lei Maior, não se aplica, mais uma vez, porque o Estado-empregador se situa
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no plano dos negócios e da autonomia individual e por aí não pode discriminar sa­
lários entre dois empregados, aduzindo regra constitucional que neste sentido não 
pode ser entendida porque conflitaria com outro regramento Maior, qual seja o prin­
cípio da isonomia, estatuído pelo § 1.° do art. 153 da Constituição Federal.

E em nenhuma lei, máxime a Lei Maior, não pode haver dispositivos em conflito 
— ensina a doutrina do Direito Positivo.

De qualquer forma que se analise a espécie "sub judice", o Estado não pode 
ver provido o seu recurso. De igual modo, o apelo "ex officio".

Recurso do rec/amante. O empregado inconforma-se com a R. sentença "a quo" 
(fls. 31/33) e com a decisão dos embargos declaratórios por ele manifestados (fl. 37) 
que entendeu que o pedido não comportava prestações vincendas após abril de 1975 
porque não expressamente pedidas na inicial.

Diz o recorrente (fls. 40/44) que uma vez deferida a equiparação, as prestações 
vincendas são corolário da procedência da ação, e por isto não precisam constar ex­
pressamente do pedido. Cita jurisprudência e doutrina.

Embora não citado nos autos, há a normatividade do art 290 do CPC, discipli- 
nador do que se discute: "Quando a obrigação consistir em prestações periódicas, con- 
siderar-se-ão elas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do 
autor; se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las, a 
sentença as incluirá na condenação, enquanto durar a obrigação."

Pontes comenta: "A condenação com trato sucessivo abrange o que se venceu 
e o que se vença até se iniciar a execução. Não há necessidade de nova ação con- 
denatória; a sentença transita em julgado a respeito do que estava vencido ao tempo 
da prolação, do que se venceu após a sentença e antes da passagem em julgado e 
do que se vença depois. A ação de execução do julgado condenatório, que se propunha, 
alcança tudo que até a data do pedido executivo se venceu, sem que com isso se 
exaura a ação íud/cat/.- a cada vencimento de prestação, nova ação íud/cat/ surge, 
que, em verdade, é apenas parte da carga contínua de executividade da sentença, 
condenatória" (Comentários ao Código de Processo Civil, Tomo IV, págs. 61 e 62, 
Edição de 1974). Antes, diz Pontes: "... o art. 290 ... foi concebido para se en­
tenderem pedidas as prestações vincendas quando não o tivessem sido" (Ob. citada, 
pág. 61).

Mas, na hipótese em exame, o reclamante limitou, expressamente, o pedido. 
Não se pode admitir, subsidiariamente, a aplicabilidade do art. 290 do CPC, e se 
entender incluídas as diferenças vincendas no pedido, porque independente de decia- 
ração expressa do autor ..., visto que, na inicial, não houve falta de declaração a 
respeito, mas expressa, clara e insofismável /imitação do pedido. Deve-se apenas re­
ferir que o pedido do empregado é que foi mal formulado, criando a situação que 
se analisou. Se ao contrário, apenas pedisse o reclamante diferenças, sem referir 
vincendas, aí então sim se aplicaria o citado art. 290 do CPC. A limitação imposta 
pelo próprio reclamante afasta a incidência desta norma legal. 
d&

Ante, pois, o exposto,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.* Turma do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4.a Região:

Pre/ím/narmente, EM CONHECER DO DOCUMENTO DE FLS. 51 A 53.
No mérito: 1) EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO ESTADO E AO RE­

CURSO "EX OFFICIO".
2) EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 13 de outubro de 1975.

Pery Saraiva — Presidente e Relator
Ciente: César Macedo de Escobar — Procurador
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CrRT-3588/73)

EMENTA: Não cabe agravo de petição das decisões interlocu- 
tórias proferidas na fase de liquidação do processo de execução.

Os recursos cabíveis no processo de execução só são admissíveis 
após o exaurimento da fase de liquidação da sentença exeqüenda pela 
sentença respectiva.

VISTOS e relatados estes autos de AGRAVO DE PETIÇÃO, interposto de decisão 
do Exmo. Juiz do Trabalho, Presidente da MM. 3.1 Junta de Conciliação e Julgamento 
desta Capital, em que são agravantes JOÃO ATAMIRO FERREIRA DA SILVA e OUTROS 
e agravada COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE.

Da decisão de fl. 285, que determinou os critérios para realização de cálculo 
para a liquidação da V. sentença exeqüenda, manifestaram os autores exeqüentes o 
agravo de petição de fls. 287/289.

Impugnaram os agravantes a decisão do Juiz da execução, sustentando que a 
sentença deve ser cumprida nos seus estritos termos, devida a gratificação adicional 
por tempo de serviço a partir da data da supressão, isto é, de 01 de maio de 1972, 
considerando-sc o salário-base de cada reclamante à época da supressão e não apenas 
aos reclamantes que após a alteração de agosto de 1972 completaram novo decênio, 
como foi determinado no critério a que se opõem.

A executada contra-arrazoou.
A douta Procuradoria Regional manifestou-se pelo conhecimento e o não provi­

mento do apelo.
é o relatório.

ISTO POSTO:
Pre/iminarmente. Apesar da amplitude da disposição da alínea "a", do art. 897, 

da CLT, a decisão impugnada não comporta o agravo de petição, porque não tem efi­
cácia preclusiva. O processo de execução está na fase de liquidação e a decisão em 
causa se limitou a determinar a realização de novos cálculos de liquidação, ante a 
manifestação da executada.

Os recursos cabíveis, desde os embargos ao agravo de petição, supõem o exau­
rimento da fase de liquidação com a sentença respectiva, sob pena de admitir-se o 
sucessivo cabimento de agravos, com o conseqüente tumulto do processo.

Realizados os cálculos e prolatada a sentença de liquidação, têm os litigantes a 
possibilidade de interpor embargos, impugnando a liquidação, não só quanto aos 
critérios adotados, mas também quanto à correção dos próprios cálculos, oportuni- 
zando o reexame de todas as questões da fase de liquidação ao próprio Juiz da 
execução e, da decisão então proferida, caberá o agravo de petição.

Ante o exposto, não se conhece do apelo, porque incabível.

Pelo que
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.* Turma do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4.* Região:

Pre/ímínarmente, EM NÃO CONHECER DO AGRAVO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 13 de dezembro de 1976.

Pery Saraiva — Presidente
Ermes Pedro Pedrassaní — Relator

Ciente: Thomaz Francisco f/ores da Cunha — Procurador
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t(TRT-3483/75)

EMENTA^ A execução da sentença não pode alcançar devedores 
solidários estranhos ao processo de conhecimento.

O vfnciílo que une, no plano do direito material, o credor a 
■vários devedores, em virtude da solidariedade, não encontra corres­
pondência precisa no plano do direito formal. Ação movida contra 

•o subempreiteiro e execução contra o empreiteiro principal.

VISTOS e relatados estes autos de AGRAVO DE PETIÇÃO, interposto de decisão 
■do Exmo. Juiz do Trabalho, Presidente da MM. Junta de Conciliação e Julgamento 
de Erechim, neste Estado, sendo agravante SOPLANO — SOCIEDADE DE PLANE­
JAMENTO DE OBRAS DE ENGENHARIA LTDA. e agravados CELESTINO SILVESTRE 
CZARNOBAY E OUTROS.

SOPLANO — SOCIEDADE DE PLANEJAMENTO DE OBRAS DE ENGENHARIA LTDA. 
ajuiza agravo de petição, nos autos da reclamatória que CELESTINO SILVESTRE CZAR- 
INOBAY e OUTROS movem contra CARLOS PARISOTTI. Não se conforma com a de- 
■tisão de fls. 266/270, que julgou improcedentes os embargos à execução. Sustenta 
•não ter sido parte na ação de conhecimento e em consequência inviável a penhora 
de seus bens. Sustenta, ainda, que não teve ciência, no momento oportuno, da mesma 
jrenhora, pois terceiro foi designado como depositário. Pretende a nulidade da exe­
cução, bem como seja declarado prescrito o débito, pois a reclamatória foi ajuizada 
em 1971, contra o subempreiteiro, não participando a agravante da relação processual.

Manifesta-se a Procuradoria Regional pelo provimento do recurso.
é o relatório.

ISTO POSTO:
1. Pretende a agravante a nulidade da execução por não ter sido intimada da 

■penhora. Ajuizou, todavia, embargos, o que torna insuscetível de dúvida sua ciência 
•do ato da apreensão judicial. Na verdade, o que pretende a recorrente é ver apre­
ciados os embargos, quanto ao mérito, afastadas as vacilações do Juiz da execução 
.•no referente à tempestividade da medida.

2. Os embargos foram tempestivos, como estabelecido no despacho de fl. 251.
Discute-se, neste processo, a possibilidade de o Juiz estender a execução a quem 

•não foi parte na ação de conhecimento. Na espécie, a reclamatória foi ajuizada contra 
■o subempreiteiro e, na insolvência deste, já na fase executória, é citado o empreiteiro 
principal para :responder solidariamente pelo débito reconhecido ao primeiro. Cumpre 
ressaltar que o empreiteiro apenas compareceu em Juízo para testemunhar a exis­
tência de relação de emprego entre os litigantes, mas em nenhum momento foi 
•chamado a integrar a lide e apresentar defesa.

Há solidariedade passiva ou responsabilidade solidária entre o subempreiteiro e 
no empreiteiro principal, na hipótese do art. 455 da C.L.T. Não prospera a tese da 
responsabilidade subsidiária, à míngua de qualquer amparo no texto ou no espírito 
•da lei.

Solidariedade passiva implica pluralidade de devedores em face de um ou mais 
•credores; na obrigação solidária, todavia, o credor pode exigir de qualquer devedor 
■ou de todos eles o atendimento integral do débito — o que não ocorre na obri- 
;gação fracionária.

O vínculo une, no plano do direito material, o credor a vários devedores, asse­
gura ao primeiro pretensão e ação contra qualquer dos segundos. Este relacionamento, 
porém, não encontra correspondência precisa no plano do direito formal onde, além 
do autor e do réu, surge, em hipóteses várias, a figura do litisconsorte necessário ou 
-facultativo, do -opoente ou do assistente. Tais figuras podem, acaso, se confundir com 
o devedor solidário, mas basta sua menção para que se compreenda que a relação 
processual não pode envolver diretamente terceiros, estranhos ao processo e não cha­
mados oportunamente a integrá-lo. Nem por outra razão admite-se o chamamento à 
lide "de todos os devedores solidários, quando o devedor exigir de um ou de todos 
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eles, total ou parcialmente" (Código de Processo Civil, art. 78). Por derradeiro, é ele­
mentar a delimitação da eficácia subjetiva da sentença, a qual "faz coisa julgada às 
partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros" (Código> 
de Processo Civil, art. 472).

Deixa-se de examinar a prescrição argüida por se tratar de matéria de mérito,- 
a qual poderá ser discutida na instrução do processo de conhecimento, caso seja inten­
tada nova ação.

Ante o exposto,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 2.a Turma do Tribunal RegionaT 
do Trabalho da 4.* Região:

Prefacialmente, EM REJEITAR A PRELIMINAR DE NULIDADE ARGÜIDA NO RE­
CURSO.

No mérito, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 11 de março de 1976-

Antôn/o Salgado Martins — Presidente- 
João Antônio C. Pereira Leite — Relator 

Ciente: Marco Antônio Prates de Macedo — Procurador

(TRT-2135/75)

EMENTA: O sócio que detém o controle do capital de socie­
dade comercial, dirige e administra a empresa, dela obtém as dispo­
nibilidades financeiras para sua subsistência e de sua família, bem 
como para ampliar o patrimônio particular, sem provar outras fontes* 
de renda, e não aponta bens da executada, para responder por obri­
gações judicialmente impostas, inferiores ao capital, indicando que está 
esvaziado, senão por fraude, por culpa de qualquer natureza, res­
ponde pela execução em curso de dívidas de natureza trabalhistas, 
com seus bens, sem que se reconheça ao cônjuge direito de res­
guardo à meação.

VISTOS e relatados estes autos de AGRAVO DE PETIÇÃO, interposto de decisão 
do Exmo. Juiz de Direito da Comarca de Tramandaí, neste Estado, sendo agravantes 
LUIZ EDUARDO VIGIL e ZORAIDE ÁVILA VICIL e agravado ERNESTO GUSTAVO' 
BIEHL FILHO.

Da decisão de fls. 82/84, prolatada pelo Exmo. Juiz de Direito Substituto da- 
Comarca de Tramandaí, que julgou improcedentes os embargos de terceiro, opostos- 
à penhora de bens na execução que o agravado promove contra Geosul S/A — 
Engenharia de Solos e Fundações e Construtora América Ltda., os embargantes inter­
põem o presente agravo de petição.

Sustentam, em suas razões, fl. 88, que não caberia penhora nos bens particulares- 
dos embargantes, porque a ação fora proposta contra sociedade comercial, em pro­
cesso de falência. De qualquer maneira, ainda que viável a penhora, haveria de ser 
ressalvada a meação da segunda embargante, porque casada com o primeiro em re­
gime de comunhão de bens. Aduzem, afinal, que os embargos teriam sido oportu­
namente interpostos e haveríam de ser providos, inclusive para serem os ora agra­
vantes absolvidos da condenação nos honorários de advogado, por incabível no pro­
cesso do trabalho.

Contra-arrazoado o recurso, fls. 97/107, sobem os autos.
Opinando, a douta Procuradoria Regional, no parecer de fls. 114/115, preconiza 

o conhecimento e o não provimento do apelo.
é o relatório.
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ISTO POSTO:
Pre//m/narmente. O agravo foi tempestivamente interposto. O preparo, a despeito 

da precária certidão de fl. 90, pois nem sequer foram lançadas as custas ou decla­
mado o valor, foi oportunamente realizado.

Merece, assim, conhecimento o apelo. Não procede a argüição do agravado, com 
íundamento na ausência de pagamento dos emolumentos, por inaplicável, na hipó­
tese, a disposição do § 5.° do art. 789 da CLT. Os emolumentos, acaso devidos, não 
seriam os referidas na disposição legal citada, mas os da tabela de custas e emo­
lumentos, editada pelo Egrégio TST, nos termos do § 2.° do mesmo artigo. De qual­
quer maneira, não tendo sido contados os emolumentos, não há como se exigir dos 
agravantes o seu recolhimento.

Rejeita-se, pois, a preliminar de deserção do apelo, suscitada nas contra-razões.
No mérito. Trata-se de execução movida contra duas sociedades comerciais, das 

quais o agravante, Luiz Eduardo Vigil, detém a preponderância do capital, é o admi­
nistrador e o representante legal, e, em nome delas, compareceu em Juízo no pro- 
■cesso de conhecimento, realizando uma composição amigável.

Descumpridas as condições da conciliação, promoveu-se a execução. Acontece 
que, apesar de registradas com um capital apreciável, as demandadas não possuem 
bens para responder pela obrigação.

O ora agravante não indica bens das sociedades para serem excutidos.
A prova dos autos revela que o agravante é detentor de significativo patri­

mônio partrcdlar, adquirido enquanto detinha o controle das duas demandadas, sem 
que prove ter outras fontes de recursos.

Apesar de constituídas juridicamente em sociedade por ações e sociedade por 
cota de responsabilidade, o ora agravante nem sequer demonstra que o capital subs­
crito esteja inteiramente integralizado e nem prova que essas sociedades mantenham 
sua situação jurídica devidamente regularizada.

A par da conclusão, que se extrai do exame atento dos autos, de irregularidades 
na condução dessas sociedades, é manifesta a necessidade de que a empresa, pelas 
peculiaridades em que se constituem e se desenvolvem as relações de trabalho, não 
■deva ser examinada apenas sob o ponto de vista do Direito Comercial, mas também, 
■e especialmente, sob o âmbito do Direito do Trabalho, tendo-se, como certo, que 
•o sujeito empregado não pode correr qualquer risco do negócio e deve ter seus di- 
nreitos garantidos pela empresa ou por seus responsáveis, se por qualquer modo se 
•verificar, tal como ocorre na hipótese "sub judice", além da fraude em sentido 
estrito, culpa, de qualquer natureza, dos responsáveis pelo negócio, no mínimo, em 
face do esvaziamento do capital da empresa.

Daí, .a penhora de alguns bens particulares, e diz-se de alguns, porque os autos 
•indicam, nas .afirmações do exeqiiente, não contraditadas, a existência de muitos mais. 
flContra essa penhora, depois de toda a tramitação que chegou à praça, os agravantes 
interpuseram EMBARGOS DE TERCEIRO, que foram sabiamente rejeitados pela de­
cisão de fls. 82/84, proferida pelo douto Juiz de Direito Subst.° de Tramandaí, Dr. 
Arnaldo Marmitt.

Dessa decisão, o -presente agravo de petição se manifesta improcedente, tal como 
opinou a douta Procuradoria Regional, em seu parecer de fls. 114/115.

Verifica-se, de plano, que da ação de embargos de terceiro intentada são em 
princípio os ora agravantes, e em especial Luiz Eduardo Vigil, carecedores, porque 
‘terceiros não o são. O art. 592, inciso II, do Código de Processo Civil, confere ao 
•executante pretensão a executar bens dos sócios, porque os seus bens estão sujeitos 
à execução. Se o sócio quiser invocar o "beneficium execussionis", ou alegar e pro- 

-var que não o é, só pode exercer a pretensão e embargos do devedor e não a 
embargos de terceiros, quando for citado como devedor e o é.

Mas, ainda que se tomassem as razões, quanto a Luiz Eduardo Vigil, como em- 
.bargos do devedor, seriam pelas razões, já expostas, totalmente improcedentes, posto 
.que resumidas na vazia alegação de que a natureza jurídica das sociedades comer­
ciais em causa não .admitiría e apreensão judicial de seus bens.

Quanto à embargante Zoraide Ávila Vigil, sua mulher, enquanto manifesta pre­
tensão de defesa sobre a meação dos bens penhorados, cabíveis se revelam os em- 
Ibargos de terceiro, na expressa previsão legal do § 3.° do art. 1046 do Código de

TR1 4* RegISo
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Processo Civil. E verdade que da penhora não só seu marido Luiz Eduardo Vigil 
teve ciência, como também ela, desde que ambos assinaram o auto de fl. 59. Daf 
por que haver-se-ia de considerá-la também carecedora de ação.

Mesmo que se admitam os embargos de terceiro, é inegável a improcedência 
das razões, pois, não se tratando de bens expressamente reservados e desde que in­
tegrem o patrimônio do casal, sujeitos ao regime da comunhão universal, por certO' 
respondem pela dívida que está sendo executada.

Já é dominante a orientação no sentido de que as dívidas contraídas pelas socie­
dades comerciais de existência irregular, ou que tenham seu patrimônio esvaziado' 
ou desfalcado a ponto de não poderem suportar os encargos assumidos até o mon­
tante do capital, devem ser suportadas pelos seus integrantes e abrangem a totali­
dade dos bens do casal.

Mais ainda, se a Lei n.° 4.121, de 1962, tratando dos bens adquiridos pela mulher 
com o seu trabalho, abriu exceção para dizer que eles respondem pelas dívidas con­
traídas pelo marido em benefício da família, inegável que esta mesma exceção deve- 
prevalecer na hipótese em que a dívida decorra de sociedade comercial de que par­
ticipa o varão em sua atividade lucrativa, da qual tira as disponibilidades para sua 
manutenção e de sua família, bem como para ampliar o patrimônio particular do- 
casal, exatamente como ocorreu na hipótese dos autos.

Impõe-se, assim, o prosseguimento dos trâmites finais, eis que nem os impede- 
a falência agora decretada de uma das demandadas, em face da permanência da 
outra empresa, pela solidariedade passiva, e considerando-se até então, que os bens^ 
que estão sendo executados, não de propriedade da falida, não integram o seu patri­
mônio e por enquanto estão fora do Juízo Universal.

Ante o exposto, e ainda que pelos fundamentos adicionais manifestados, confir­
ma-se a decisão agravada.

Pelo que
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.* Turma do Tribunal RegionaL' 
do Trabalho da 4.a Região:

EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 30 de março de 1976-

Pery Sara/va — Presidente- 
Ermes Pedro Pedrassan/ — Relator 

Ciente: Reova/do Hugo Cerhardt — Procurador

(TRT-3861/75)

EMENTA: Nulidade. Invocação de cerceamento de defesa. Re­
jeição da argüição.

Falta grave. Sua ocorrência no curso do período de suspensão- 
do contrato de trabalho.

Ligitimidade do ato de despedida. Falta grave configurada e pu­
nição atual. Recurso do empregado desacolhido.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão- 
da MM. 8.1 Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrente JOSÉ 
DALMÁCIO MELO e recorrido Banco do Brasil S/A.

José Dalmácio Melo demanda contra Banco do Brasil S/A., sob a alegação de­
ter sido injustamente demitido a 06 de março de 1975, quando se achava suspenso- 
o seu contrato de trabalho, em face de estar gozando auxílio-doença pelo INPS desde- 
05 de setembro de 1974. Postula a declaração de nulidade da demissão e o paga­
mento da complementação salarial e de todas as vantagens atribuídas às suas funções^ 
bem como a aplicação da penalidade do art. 467 sobre estas parcelas.
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Contestando, a reclamada sustenta ser cabível a demissão de empregado licen­
ciado, desde que devidamente justificada pelo cometimento de falta grave, sendo este 
■o caso dos autos. A despedida do autor, alega, ocorreu com observância dos requisitos 
regulamentares internos e com base nos arts. 508 e 482, letra B, da Consolidação, 
•em face de falta contumaz de pagamento de dívidas legalmente exigíveis e de mau 
procedimento. Assevera não ter nenhuma procedência a alegação, feita na inicial, de 
inatualidade da falta grave com relação à demissão, eis que, no caso, tratam-se de 
faltas continuadas. Impugna o valor atribuído ao salário do reclamante e pede a com­
pensação dos débitos do autor, no valor de Cr$ 14.319,66.

é juntada farta documentação. Encerrada a instrução, as partes arrazoam, sendo 
desacolhidas as propostas conciliatórias.

Sentenciando, a MM. JC) "a quo" julga improcedente a ação. Recorre o supli­
cante, argüindo a prefaciai de nulidade da decisão, por cerceamento de defesa.

Contra-arrazoado o apelo, sobem os autos a esta Corte, pronunciando-se a douta 
Procuradoria Regional pelo conhecimento do recurso, rejeição da preliminar argüida 
e confirmação da sentença de 1.* Instância.

é o relatório.

ISTO POSTO:
Pre/íminarmente, pretende o reclamante, ora recorrente, seja decretada a nulidade 

do processado, alegando a ocorrência de cerceamento de defesa, representado pelo 
indeferimento do pedido de realização de prova pericial. Pretendia o empregado de­
monstrar, através da perícia denegada, que o demandado, ao despedi-lo, desatendera 
os seus próprios critérios regulamentares, na graduação das penas disciplinares, im­
pondo a punição máxima, que é a despedida, antes de haver aplicado penalidades 
menores, bem como houvera em relação a outros servidores, que incorreram em 
faltas disciplinares semelhantes, adotado critério mais benigno, inclusive proporcio­
nando-lhes auxílio pecuniário para possibilitar-lhes a superação de dificuldades finan­
ceiras; o reclamante, ao invés — é a alegação do recurso —, foi tratado de maneira 
desigual, não obtendo o apoio financeiro solicitado, de modo que o reclamado teria, 
Inclusive, atentado contra o princípio de que a lei é igual para todos, não se po­
dendo admitir privilégios, nem privilegiados.

Improcede a preliminar. A empresa exigiu o seu regulamento (fl. 45), através de 
cuja cláusula 5.a está legitimado, em princípio, o seu procedimento. A prova da exis­
tência de outras normas disciplinares dispondo em contrário é ônus do demandante e 
a perícia não é o meio hábil de produzi-la. Nem é de supor que o empregador ti­
vesse se condicionado, em termos absolutos, a suspender duas vezes o empregado, 
após já havê-lo duas vezes advertido, para só então, reiterando ainda uma vez o 
empregado o mesmo procedimento faltoso, se legitimar a aplicação da penalidade 
extrema.

Por outro lado, a circunstância de outros empregados haverem praticado faltas 
similares, sem, no entanto, merecer o mesmo tratamento disciplinar rigoroso, é irre­
levante. O empregador, especialmente em se tratando de uma organização de porte 
daquela que é administrada pelo reclamado, não está adstrito a tratar os seus em­
pregados de forma literalmente igual em todos os casos, estando contida no seu 
legítimo poder de comando a faculdade de, respeitados os ditames da lei, consi­
derar na aplicação de medidas punitivas fatores de natureza subjetiva que, a seu 
critério, devam ser valorados. Ademais, o fato de, no passado, haver deixado de 
despedir empregados de comportamento identicamente irregular não o condiciona 
a manter, no presente e no futuro, a mesma orientação administrativa. De sorte que, 
também sob este segundo aspecto, não tem procedência a preliminar suscitada.

Quanto ao mérito, é pacífico que o empregado se encontrava em gozo de bene­
fício previdenciário quando foi despedido. A tese central do recurso, enfatizada 
desde a inicial, é a de que é inoperante a despedida do trabalhador enquanto sus­
penso o seu contrato de trabalho. A questão, como se sabe, é polêmica, encon­
trando as duas correntes de opinião apoio sólido na doutrina e na jurisprudência. 
Neste ponto, estamos de acordo com a orientação adotada pela R. decisão de 1.* 
Instância, a cujos jurídicos fundamentos nos reportamos (fls. 96/101), reconhecendo, 
assim, a possibilidade de extinção do contrato de trabalho na hipótese de justa causa 
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proporcionada quer pelo empregado, quer pelo empregador. Tal entendimento está 
respaldado na jurisprudência do TST, em sua composição plena, e na opinião, dentre 
outros, de Délio Maranhão, Martins Catharino e Barreto Prado, à qual se reporta,, 
com propriedade, a V. sentença recorrida. De resto, no caso dos autos os atos fal­
tosos cometidos pelo empregado — falta de pagamento de dívidas legalmente exi­
gíveis (art. 508 da CLT) — chegaram ao conhecimento do empregador no curso do 
período de suspensão, havendo este, primeiramente, o punido com advertência sim­
ples e severa advertência, para só então, ante a significativa reiteração da falta, aplicar 
a pena de despedida. Trata-se de procedimento que afeta, sem dúvida, o bom nome 
do empregador, sendo absolutamente legítimo o seu interesse em desligar de seus 
quadros de servidores o empregado faltoso, posto que suspenso o seu contrato de 
trabalho. Por outro lado, ao contrário do que se afirma no recurso, não faltou atuali­
dade na punição do empregado. O que se deve levar em conta, no caso, não é » 
data em que o ato foi praticado, mas aquela em que a sua prática chegou ao conhe­
cimento do empresário. E inconsistente, outrossim, a alegação de que houve dupla 
punição pela mesma falta. Aquelas que embasaram a despedida não foram as mesmas 
que justificaram as penas menores anteriormente aplicadas, conforme está robusta- 
mente demonstrado no processo. Por fim, é inconsistente, também, a afirmativa de 
que os atos praticados tiveram origem em distúrbios de natureza psíquica. Com efei­
to, não há prova segura da existência de nexo de causalidade entie tais distúrbios 
psíquicos e a situação financeira calamitosa a que chegou o suplicante; ou melhor, 
mais parece que a situação é, justamente, a inversa: o descalabro econômico-financeiro 
a que chegou o trabalhador, assumindo dívidas que não tinha condições de resgatar, 
é que parece ter sido causa de suas angústias, ansiedades e depressões.

E decisivo registrar, no entanto, que inexiste qualquer prova no processo de que 
o reclamante estivesse psiquicamente impossibilitado de gerir os seus próprios negó­
cios, de modo a justificar, como se pretende, o reconhecimento da irresponsabilidade 
civil.

Pelo que
ACORDAM os Juizes da 2.’ Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4.1 Região:

Prefacía/mente, por unanimidade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR DE NUL1- 
DADE SUSCITADA NO RECURSO.

No mér/to, por maioria de votos, vencidos os Exmos. Juizes João Antônio Pereira 
Leite e Boaventura Monson, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 02 de setembro de 1976.

AntÔn/o Sa/gado Mart/ns — Presidente e Relator

VOTO VENCIDO DO EXMO. JUIZ JOAO ANTONIO G. PEREIRA LEITE

EMENTA: E ineficaz a despedida do empregado em período de 
interrupção ou suspensão do contrato de trabalho. Persistência da 
relação de emprego enquanto perdurar a incapacidade do trabalhador 
por motivo de enfermidade.

A infração de obrigações complementares, durante o período de 
suspensão do ajuste, constitui justo motivo para a despedida, cessada 
a incapacidade do trabalhador. O princípio da atualidade prevalece, 
pois não há falar em perdão tácito, se o empregador não podia des­
pedir antes.

A suspensão do contrato de trabalho é instituto em que se revela a própria ín­
dole da legislação protetiva dos trabalhadores. Paralisa-se a eficácia da relação jurí­
dica, em seus deveres fundamentais e em detrimento da autonomia de vontade. Aos 
interesses econômicos do empregador se sobrepõem os interesses da pessoa humana.
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■com manifesto desvio do que se continha, antes, como regra geral, no direito co­
mum. Certos fatos, estranhos à vontade do empregado (e do empregador) embora 
impeçam a execução do contrato, não determinam sua extinção, mas suspendem, total 
ou parcialmente, os principais deveres contidos em seu objeto. A importância desta 
suspensão, do ponto de vista social e jurídico, está precisamente em não se con­
fundir com a extinção, ou, em outras palavras, em assegurar a sobrevivência da 
relação de emprego, em que pese o afastamento do empregado. A doença do tra­
balhador, nos termos do Código Civil (art. 1229, lll), é causa para a denúncia do 
contrato de locação de serviço. Na legislação do trabalho, gera, de início, a inter­
rupção (suspensão parcial) e, depois, a suspensão das obrigações fundamentais, man­
tido, por isso mesmo, o vínculo e restabelecida a vigência plena do ajuste uma vez 
cessada a causa da suspensão. E o propósito de garantir o emprego, de evitar a 
morte precoce (e injusta) da relação, que está na raiz do instituto. Durante o período 
■de suspensão suprime-se o poder de denúncia de qualquer das partes, cuja decla­
ração unilateral de vontade é impotente para originar a extinção. Se assim não fosse, 
se frustraria a finalidade mesma das regras jurídicas disciplinadoras da matéria. Sus­
penso o contrato, a extinção só ocorre pelo desaparecimento mesmo de um dos 
sujeitos (morte do empregado — extinção da empresa). A impossibilidade de des­
pedir validamente está definida, a nosso ver com clareza incontornável, pelos arts. 475 
e 476 da CLT. Nem se confunde a impossibilidade de despedir com a impossibilidade 
do cometimento de falta grave ou justa causa para a despedida. Sempre sustentamos 
que a suspensão em nenhuma hipótese é total, isto é, paralisa todas as obrigações. 
Assim, persistem, v.g., as obrigações complementares de respeito e fidelidade. A in­
fração das mesmas por qualquer das partes constitui justo motivo para a denúncia 
ou resolução do contrato, a ser invocado uma vez cessada a doença do empregado. 
O princípio da atualidade prevalece, também aqui, pois seria absurdo falar em perdão 
tácito, se o empregador não podia despedir antes. O nexo de causalidade entre a 
declaração de vontade do empregador e a conduta censurável do empregado apa­
recerá com nitidez, se despedido este tão logo retorne ao serviço.

Ciente: Marco Antôn/o Prates de Macedo — Procurador

(TRr-3471/75)

EMENTA: Férias. Cálculo em liquidação de sentença. Incidência 
de correção monetária. Incidindo a correção monetária sobre o valor 
correspondente às férias deferidas pela decisão exeqüenda, estas de­
vem ser calculadas de acordo com o salário vigente à época em que, 
na forma da lei, deveriam ter sido concedidas, sob pena de dupla 
incidência de correção, desatendendo-se, assim, o espírito da lei. Re­
curso do exeqiiente a que se dá acolhida parcial, para autorizar a in­
cidência da correção monetária, mas sobre os salários da época em 
que as férias se tornaram exigíveis.

VISTOS e relatados estes autos de AGRAVO DE PETIÇÃO, interposto de decisão 
do Exmo. Juiz do Trabalho, Presidente da MM. 6.a Junta de Conciliação e Julgamento, 
desta Capital, sendo agravante OSVALDO CERVA e agravada METALÚRGICA WAKO 
LTDA.

Osvaldo Cerva interpõe agravo de petição de decisão proferida pela Presidência 
da 6.a JCJ de Porto Alegre, na fase de liquidação de sentença da reclamatória inten­
tada contra Metalúrgica Wako Ltda. Não se conforma o exeqiiente com a rejeição da 
impugnação que apresentou à sentença de liquidação, sustentando que, nos termos do 
art. 2.° do Decreto-lei n.° 75/66, a correção monetária deve ser calculada a partir do 
10.° dia subseqüente à data em que o direito pretendido se tornou exigível, e não a 
partir da data do ajuizamento da ação.

A sentença impugnada, por sua vez, rejeitou a pretensão do exeqiiente sob o 
íundamento de que o cálculo do principal, que abrange diferenças de férias, foi efe­
tuado com base nos salários já atualizados, isto é, já corrigidos, de modo que a cor­
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reção monetária, calculada nos moldes defendidos pelo exeqüente, representaria tf- 
pico caso de "bis in idem".

O agravo não é contraminutado e a douta Procuradoria Regional opina pelo seu 
conhecimento e provimento.

E o relatório.

ISTO POSTO:
O pedido inicial, ilíquido, é de saldo de férias, parcelas vencidas e víncendas, o 

qual foi acolhido integralmente, em montante a ser apurado em liquidação de sen­
tença, com juros e correção monetária, sem que fosse estabelecido, previamente, 
qualquer critério na elaboração de seu cálculo. Razão assiste ao exeqüente, sem dú­
vida, quando insiste na incidência da correção monetária, nos termos do art. 2.° do 
Decreto-lei n.° 75/66, como, aliás, determina a decisão exeqüenda, como não poderia 
deixar de ser. Razão assiste, do mesmo modo, ao douto julgador de T.a Instância, 
quando sustenta que a incidência da correção monetária sobre os valores já atuali­
zados representa adoção de critério absurdo. Aliás, a Súmula n.® 7 da jurisprudência 
uniforme do Colendo T.S.T., posterior ao diploma legal que institui a correção mone­
tária e à qual não estamos jungidos, é, "data venia”, de todo injustificável. O im­
passe deve ser solucionado através do acolhimento parcial do apelo. Com efeito, não 
é possível deixar de atender a pretensão do exeqüente que pede, simplesmente, a 
aplicação da correção monetária, determinada pela decisão exeqüenda, nos moldes 
previstos no art. 2.° do Decreto-lei n.° 75/66, que é a regra disciptinadora da espécie, 
ao mesmo tempo em que não é possível deixar de reconhecer que a incidência da 
correção, a partir do 10.° dia subseqüente à data em que o direito se tornou exigível, 
não pode ter em conta os salários já atualizados, sob pena, como observa com pro­
priedade a decisão recorrida, de incidirmos em "bis in idem". Daf a conveniência 
de ser adotada uma solução intermediária, que atenda, rigorosamente, o espírito da 
lei, qual seja a de que a correção monetária seja deferida, mas tenha como base de 
sua incidência os salários vigentes na época em que o direito discutido se tornou 
exigível.

Pelo que
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 2.® Turma do Tribunal Regionaf 
do Trabalho da 4.® Região:

EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO PARA DETERMINAR QUE O CÁL­
CULO DE LIQUIDAÇÃO SE PROCEDA COM BASE NOS SALÁRIOS VIGENTES À ÉPOCA 
EM QUE AS FÉRIAS DEVERÍAM TER SIDO CONCEDIDAS NA FORMA DA LEI, INCI­
DINDO SOBRE A IMPORTÂNCIA APURADA, A CORREÇÃO MONETÁRIA, DENTRO DO 
CRITÉRIO ESTABELECIDO PELO DECRETO-LEI 75/66.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 17 de março de 1977.

Antôn/o Tomaz Comes Sa/gado Mart/ns — Presidente e Relator 
Ciente: Car/os Renato Genro Go/dschm/dt — Procurador

(TRT-4135/75)

EMENTA: Adicional de insalubridade e horas extras. Instituindo a 
empregadora, independentemente de avaliação pericial ou de conde­
nação, o pagamento do adicional de insalubridade de grau médio, não 
poderá reduzi-lo a grau mínimo, sob pena de violar o contrato de 
trabalho. O referido adicional incide sobre a remuneração das horas 
suplementares.

Fér/as em dobro. Retornando o empregado ao trabalho antes do 
término das férias, além do pagamento do descanso e do salário dos 
dias trabalhados, faz jus a mais um pagamento correspondente ao pe­
ríodo em que prestou serviços. Configura-se, no caso, a hipótese do 
parágrafo único, do art. 143, da CLT.
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VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. 1,a Junta de Conciliação e Julgamento de São Leopoldo, neste Estado, sendo 
recorrente JOÃO NORONHA DE AZEVEDO e recorrida SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE 
S/A.

João Noronha de Azevedo propôs reclamatória contra Siderúrgica Riograndense 
S/A., postulando o pagamento de horas extras com o acréscimo do adicional de insa­
lubridade e a dobra salarial dos dias em que trabalhou durante as férias. Alega que 
a reclamada sempre lhe pagou o adicional de insalubridade de 20%, mas não o in­
tegra na remuneração das horas suplementares. Outrossim, veio a trabalhar em dias 
destinados a férias, sem receber a dobra salarial.

Contesta a empresa, alegando que instituiu, por liberalidade, em 1971 o paga­
mento do adicional de insalubridade, o que fez indiscriminadamente. Posteriormente, 
estabeleceu um percentual para cada caso e o reclamante passou a perceber o adi­
cional de grau mínimo, embora pagasse a mais para compensar possíveis horas extras. 
Quanto às férias em dobro, foram as mesmas concedidas e tendo o reclamante tra­
balhado alguns dias, recebeu o salário correspondente.

Na instrução, foram juntados documentos, sendo, em seguida, produzidas razões 
finais.

A conciliação não teve êxito.
Sentenciando, a MM. Junta julgou procedente em parte a ação, para condenar a 

empresa ao pagamento das horas extras com o acréscimo do adicional de insalubri­
dade.

Recorre o empregado, não sendo o apelo contraminutado pela demandada.
Sobem os autos c neles se manifesta a douta Procuradoria preconizando, em seu 

parecer, o provimento parcial do recurso.
é o relatório.

ISTO POSTO:
l — Adiciona/ de :nsa/ubridade e horas extras. Alegou o recorrente, na inicial, que 

sempre recebeu o adicional de insalubridade de grau médio e a recorrida, até agosto 
de 1971, pagava as horas extras com a integração do referido adicional. Em sua de­
fesa, a demandada reconhece haver instituído em 1971 o pagamento do adicional de 
insalubridade por mera liberalidade e, posteriormente, estabeleceu um percentual para 
o autor correspondente ao grau mínimo, embora continuasse a pagar a mais para com­
pensar a incidência sobre possíveis horas extras.

A V. sentença reconheceu o direito do autor a percepção do adicional de insa­
lubridade também sobre as horas suplementares. No entanto, entendeu correta a me­
dida da empresa em reduzir o adicional para grau mínimo, dado que a esta Justiça 
não é facultado obrigar a empregadora ao pagamento de um adicional superior ao 
espontaneamente admitido, uma vez inexista perícia que o determine. Inobstante, 
ainda que inexista perícia, ou condenação ao pagamento do aludido adicional em 
determinado grau, é de se manter o adicional que a empregadora vinha pagando, 
posto que resulta de um acréscimo salarial que se insere no contrato de trabalho. 
Reduzi-lo significa alteração contratual em prejuízo do empregado.

Sendo assim, razão assiste ao recorrente quando pleiteia sejam as horas extras 
acrescidas do adicional de insalubridade de grau médio (20%).

II — Pagamento em dobro dos d/as traba/hados nas férias. Negou a MM. Junta 
a repetição do pagamento dos dias trabalhados no curso do período de gozo das 
férias. Com efeito, é incontroverso que o recorrente interrompeu suas férias, reence- 
tando o trabalho. Deixou, no entanto, de receber o pagamento da dobra dos dias de 
descanso que deixou de usufruir. E verdade que já havia recebido o pagamento do 
período de férias e, ao trabalhar, veio a auferir o salário dos dias em que obrou.

Não obstante isso, faz jus a mais um pagamento relativo aos dias trabalhados. 
Se assim não se entendesse, estaria fraudada a aplicação do disposto no art. 143, 
parágrafo único, da CLT. é que o empregado que não tem assegurado o gozo do 
total do período de férias deverá recebê-las em dobro, independentemente do salário 
dos dias em que trabalhar. E o mandamento legal. Destarte, se as suas férias forem 
interrompidas, com o retorno ao serviço, deverá receber a parte correspondente à 
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dobra dos dias em que deixou de usufruir do descanso anual. A obrigação patronal 
é a de conceder e respeitar a integralidade do período de férias e, não o fazendo, in­
corre nas sanções do mencionado dispositivo legal.

Dá-se, por essas razões, provimento ao recurso do apelante.

Ante o exposto,
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 1.a Turma do Tribunal Regional 

do Trabalho da 4? Região:
EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 26 de abril de 1976.

Pery Saraiva — Presidente
Antônio Cezar Pereira Viana — Relator 

Ciente: Reova/do Hugo Gerharcft — Procurador

aRT-1641/76)

EMENTA: Se o contrato de trabalho em cláusula expressa proíbe 
o trabalho de familiares do empregado, não pode este último con­
correr, com atos presumivelmente conscientes, para a infração da­
quela norma ajustada com a empregadora para, posteriormente, in­
vocar em benefício próprio a respectiva violação.

A fixação de parcela remuneratória em função de produção mí­
nima, e não de assiduidade integral, importaria na aceitação de cri­
térios não prescritos pela Lei n.0 605, para efeitos de repouso se­
manal remunerado. Os dias de chuva nos trabalhos a céu aberto con­
figuram hipótese de força maior que impede a normal execução dos 
serviços e, como tal, admitem redução de até 25% dos salários res­
pectivos, respeitado, porém, o salário mínimo regional.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de São Jerônimo, neste Estado, sendo re­
corrente AGRO TANINO S/A — AGROTAN e recorridos MANOEL PADILHA CON­
CEIÇÃO E OUTROS.

Manoel Padilha Conceição e outros, perante a MM. JCJ de São Jerônimo, re­
clamam contra a Agro Tanino S/A — Agrotan, pleiteando o pagamento, para o pri­
meiro reclamante, de diferença de salários decorrente de alteração unilateral, aviso 
prévio, férias proporcionais, 13.° salário proporcional e indenização de tempo de 
serviço; para os demais: salários desde a admissão, aviso prévio, férias simples, em 
dobro e proporcional, 13.°s salários, domingos e feriados trabalhados, tudo acres­
cido de horas extras, indenização por tempo de serviço e mais anotações de CTPS. 
Alegam que o reclamante Manoel foi admitido em 06/07/73, juntamente com sua 
família, com remuneração percebida de forma conjunta, contando com o trabalho 
de sua esposa e filhos, no valor global de Cr$ 1.700,00 por mês; que a empresa, 
desde novembro de 1974, lhe alterou o contrato diminuindo-lhe os ganhos em CrS 
150,00 por mês; que foi despedido indiretamente, em 12 de novembro de 1975, em 
face da determinação unilateral da empresa proibindo o trabalho de sua esposa e 
de seus filhos; que assim, os demais reclamantes, sua esposa e seus filhos, foram 
despedidos nesta data, de forma direta.

Em aditamento, pede mais o reclamante Manoel a remuneração dos domingos 
e feriados trabalhados; esclarece que, além da falta apontada na inicial como motivo 
de despedimento indireto, está mais ainda a falta no concernente ao não pagamento 
dos domingos e feriados e, ainda, por perceber remuneração inferior ao mínimo 
legal; ainda mais, a empresa não pagava os dias de chuva e a remuneração corres­
pondia a valor inferior da tarefa; pedindo assim a condenação da empresa em dias 
de chuva e diferenças de salários.
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Contestando, diz a empresa que o pedido é inepto, face à confusão da inicial 
e dos aditamentos; que a remuneração do primeiro reclamante sempre foi num cres­
cendo, não podendo alegar redução salarial; que o reclamante, ao ser admitido, tinha 
ciência da norma da empresa, pela qual a tarefa era calculada de forma certa, por 
metro cúbico de lenha, constando isto de seu contrato; que não trabalhava domingos 
e feriados, em que inclusive o trabalho era proibido; que nos dias de chuva não 
havia trabalho e estava o reclamante dispensado; que descabe a rescisão indireta, 
em face do adimplemento da reclamada em suas obrigações contratuais; que a su­
pressão do trabalho dos familiares do reclamante não é causa de rescisão indireta 
deste, pois os mesmos não eram empregados da postulante, conforme cláusula ter­
ceira do contrato de trabalho; que improcedem as ações dos demais reclamantes, 
por não serem empregados, tendo inclusive seus serviços proibidos expressamente.

Juntam-se documentos. São ouvidas duas testemunhas pelos reclamantes. As pro­
postas conciliatórias rejeitadas, arrazoam as partes.

Sentenciando, a MM. Junta "a quo" julga procedente em parte a ação, conde­
nando a reclamada, quanto ao primeiro reclamante, em indenização de tempo de 
serviço, 13.° salário proporcional, diferença salarial de uma quinzena, remuneração 
dos repousos, salários dos dias de chuva, e salários de domingos e feriados; quanto 
aos demais, a indenização de tempo de serviço, aviso prévio, 13.° salário de 73 até 
75, férias em dobro, simples e proporcionais, salários (com repousos e horas extras), 
domingos e feriados trabalhados, mais anotações de CTPS.

Inconformada, recorre a reclamada. Contestando o recurso, sobem os autos e a 
douta Procuradoria Regional opina pelo conhecimento e desprovimento do apelo. 

é o relatório.

ISTO POSTO:
A cláusula n.° 3 do contrato de trabalho que a reclamada mantinha com o recla­

mante Manoel Padilha Conceição era expressa em proibir o trabalho dos seus fami­
liares. Assim sendo, não poderia o referido reclamante concorrer, por atos presumi­
velmente conscientes, para a infração daquela norma ajustada com a empregadora 
para, posteriormente, invocar em seu próprio benefício e dos seus tal violação. Exce­
tuado, pois, o próprio reclamante Manoel, não há como reconhecer relação de em­
prego entre a reclamada e os demais reclamantes.

No respeitante, por conseguinte, apenas a Manoel Conceição, a sentença da MM. 
Junta examinou minuciosamente o pedido relativamente a domingos, feriados e horas 
extraordinárias. Tal como decidiu a MM. Junta, fixar-se o direito a uma parcela re­
muneratória em função de produção mínima e não da frequência importaria em 
aceitar critérios diversos dos prescritos na Lei n.° 605. A assiduidade e pontualidade 
poderíam existir sem que, na semana respectlca, necessariamente viesse o empregado 
atingir a produção mínima, em tese, é bem verdade que, na prática, dificilmente, 
quiçá, tal circunstância aconteceria. Mas, a simples circunstância de não ser impos­
sível já lhe desconstitui os pressupostos legais. E, com referência a horas extraordi­
nárias, a média de duas por dia encontrada pela MM. Junta encontra ressonância na 
prova dos autos, eis que não contestadas na defesa prévia ante a alegação do 
reclamante na inicial de que prestava serviços de sol a sol.

Relativamente a diferenças salariais de uma quinzena, ora submetidas a esta Ins­
tância por haver sido pleiteada a reforma total de sentença no recurso, verifica-se 
que naquele período respectivo foram pagos salários inferiores ao reclamante do que 
aqueles a que faria jus, em razão do volume de sua produção correspondente. Nada 
a alterar na decisão, pois, também em referência a tal item.

Entendemos que os trabalhos a céu aberto têm nos dias de chuva um obstáculo 
que se configura como força maior, e que como tal impede a normal execução dos 
serviços. Incluem-se com temperamentos, no risco usual do empresário. A esse res­
peito, permitimo-nos com a devida vênia reiterar a opinião que emitimos na mono­
grafia Equidade em Direito do Trabalho, Edição Saraiva, 1975, e que conservamos: "Se­
gundo os mestres Clóvis Beviláqua e João Luís Alves, a força maior resulta de 
eventos físicos ou naturais, de índole ininteligente, como o granizo, o raio e a inun­
dação. O caso fortuito de fato alheio gerador de obstáculo que a boa vontade do 
devedor não logra superar, como a greve, o motim e a guerra. Logo, desde que o 
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empregado compareça ao emprego e permaneça durante a jornada à disposição do 
empregador, o fato de não poder trabalhar — dentro da teoria do risco ou da 
responsabilidade objetiva inspirada, em sua evolução histórica, nos mais altos propó­
sitos de eqü/dade — é ônus a ser suportado exclusivamente pelo empregador, ressal­
vado apenas a este redução de até 25% dos salários dos empregados respectivos. 
Este desconto parece-nos lícito, porque a lei assim o permite em caso de força maior 
ou prejuízos devidamente comprovados, desde que não ultrapasse tal percentual e 
respeitado em qualquer caso o salário mínimo da região. Cessado, porém, o motivo 
de força maior, devem ser plenamente restabelecidos os salários que foram reduzidos. 
Há quem entenda que a força maior tem como fundamento a ímprev/s/bí/ídade e os 
dias de chuva são previsíveis em contratos a prazo, tanto que este é sempre dila­
tado pelo período correspondente à impossibilidade de realização de qualquer tra­
balho. A imprevisibilidade, porém, não é essencial, para o conceito de força maior. 
O legislador fala em acontecimento ínev/táve/ em relação à vontade do empregador 
e para a realização do qual este não concorreu direta ou indiretamente. A imprevi- 
dénda do empregador é que exclui a razão de forma maior. Não é a imprevisi­
bilidade." (op. citada, n.° 67, págs. 85 e 86).

Finalmente, por envolverem os diferentes itens analisados matéria que comporta 
controvérsias, passíveis por disposição de normas adjetivas a serem dirimidas por 
via de um processo judicial como a presente reclamatória trabalhista, não há como 
pré-qualificá-los configuradores de inadimplemento de contrato de trabalho em con­
dições suficientes para gerar justa causa ou falta grave da empregadora, de modo 
a possibilitar a denúncia indireta do pacto laborai pelo empregado. Por tais motivos, 
não lhe são devidos direitos rescisórios, exceção feita de décimo terceiro salário pro­
porcional, só incabível na hipótese de ato faltoso do empregado, não existente na 
espécie. .

Também a anotação de saída da carteira de trabalho do reclamante Manoel é 
de ser mantida. Os direitos reconhecidos em consequência do provimento parcial do 
recurso deverão ser apurados, em cifras, em fase de execução em liquidação de 
sentença.

Pelo que
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 1.* Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.a Região:

Vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor que negava provimento ao recurso, 
vencidos também parcialmente os Exmos. Juizes Relator e Orlando De Rose que davam 
provimento ao recurso, exceção feita com relação ao 13.° salário proporcional e dife­
renças da 1.a quinzena de dezembro ao reclamante Manoel P. da Conceição e vencido 
ainda parcialmente o Exmo. Juiz Ermes Pedro Pedrassani com relação aos dias de 
chuva, posto que este item foi referido apenas com redução de 25%, EM DAR PRO­
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO, para excluir da condenação os itens referentes aos 
reclamantes familiares de Manoel P. Conceição, mantendo, porém, a decisão quanto 
a este no que se refere ao 13.° salário proporcional, diferenças de salário da IA 
quinzena de dezembro, dias de chuva, domingos, feriados e horas extras, mantendo 
ainda a condenação da anotação da saída na CTPS de Manoel P. da Conceição, apu­
rado em liquidação de sentença.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 26 de julho de 1976.

Pery Saraiva — Presidente
Renato Comes Ferreira —■ Relator designado

VOTO VENCIDO DO EXMO. JUIZ PERY SARAIVA

EMENTA: Contrato de trabalho com cláusula proibitiva de tra­
balho dos familiares, em ajuda, ao empregado. Sua validade jurí­
dica. Inexistência de relação de emprego.
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A r. sentença "a quo" (fls. 103/120) reconheceu a relação empregatícia dos fami­
liares do reclamante Manoel Padilha da Conceição, único reconhecido pela empresa 
como seu empregado, sob fundamento de que eram auxiliares do chefe de família, 
beneficiando-se a empresa e tolerando o trabalho destes, apesar da proibição do tra­
balho dos familiares, constantes na cláusula 3? do contrato de trabalho de Manoel 
(fl. 22). Impende considerar, no entanto, apesar do brilho dos fundamentos da r. sen­
tença recorrida, que a cláusula contratual (3.a, fl. 22) tem validade jurídica inconteste 
entre as partes, e como tal deveria ter sido cumprida pelo sujeito empregado. Ele. 
somente ele, deu causa, com seu procedimento, ao trabalho dos familiares e, em­
bora se possa dizer tolerado pela empresa, até determinada data (circular de proi­
bição do trabalho dos familiares, em novembro de 75) e também que beneficiava 
a empresa pelo aumento de produção, por igual modo beneficiava o empregado, 
idem pelo aumento de produção que lhe proporcionava maiores ganhos.

Se esta prática não estivesse proibida pela cláusula contratual referida, poder- 
se-ia caracterizar relação de emprego. Do contrário, não. O empregado concorreu 
para o fato, embora ciente da proibição. A empresa, face a natureza dos serviços 
(corte de mato em fazenda de grande extensão) não tem condições de fiscalização 
efetiva. Desta forma, inexistiu relação de emprego à exceção do primeiro reclamante, 
para os demais. Com relação a Manoel, primeiro reclamante, e quanto aos domingos 
e feriados, a prova é deficiente. Suas testemunhas (fls. 16/17) viam o reclamante tra­
balhando, nestes dias, vez por outra, não sabendo se isto ocorria sempre, emitindo 
a primeira testemunha em juízo não de fato, ao dizer que "de certo" trabalhava 
um ou dois domingos, por mês (fl. 16). Por igual, com relação às horas extras, 
eis que a prova é igualmente ineficiente, presente que deve o horário suplementar 
ser cumpridamente provado. Realmente, só a segunda testemunha (fl. 17) refere ho­
rário, mas com imprecisão e não sabe afirmar, porque via de tempos em tempos, se 
este horário era permanente. Também não tem direito o reclamante às horas extras.

Igualmente tem razão a recorrente, com relação aos dias de chuva, em que não 
havia trabalho e em que a cláusula quinta (fl. 22) do contrato estabelecia dispensa 
de comparecimento e não pagamento da remuneração. Não se considera, nos tra­
balhos a céu aberto, em que não seja possível o serviço quando as condições de 
clima não permitam, assim previsto contratualmente, que o risco econômico trans­
fere o ônus ao empregador. Contratualmente prevista a dispensa, o trabalhador po­
derá ocupar-se de outros afazeres, não estando em disponibilidade à empresa. Tudo 
isto considerado, não havia razão para denúncia indireta do contrato de trabalho por 
parte do reclamante Manoel, de sorte que não tem direito este às verbas resci­
sórias, a não ser a 13.° salário proporcional. A r. sentença "a quo" condenou a recla­
mada em diferenças salariais de uma quinzena. Embora o recurso em exame não 
faça específica referência a este item da condenação, ao final a recorrente pede a 
reforma total da decisão recorrida e, por isto, aqui se examina a espécie. Acontece 
realmente que a diferença é devida, visto que não há explicação alguma para o fato 
de, na quinzena em foco, terem sido pagos salários a menor ao reclamante Manoel, 
embora sua produção fosse muito superior ao valor percebido. Assim, mantém-se 
a condenação quanto às diferenças de uma quinzena.

Ciente: José Montenegro Antero — Procurador

(TRT-2810/76)

EMENTA: O direito do titular da conta individualizada do FGTS, 
de levantar o saldo, nos casos previstos na lei, é imprescritível. A conta 
do FGTS, individualizada em nome do titular, é parte do patrimônio 
que não pode ser obstaculizada por prescrição.

Cerceamento de defesa inocorrente em vista de inexistência de 
prejuízos com o levantamento das penas de revelia e confissão, uma 
vez que a matéria discutida é predominantemente de direito, e sobre 
os fatos nao há divergência. _
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A remuneração dos diretores de sociedade anônima é base de inci­
dência para os recolhimentos do FGTS. Art. 9.°, § 4.°, do Regulamento1 
do FGTS.

Direito de retenção sem fundamento legal. Inexistência de pre­
juízos.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSOS ORDINÁRIOS, interpostos de de­
cisão da MM. 12/ Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrentes 
JOSE PIRES REIS E OUTROS e BANCO SUL BRASILEIRO S/A e recorridos os mesmos.

José Pires Reis, Dário Manoel Alves, João Galant Jr., João Baptista Martinez, Eu- 
clydes Guedes Jr. e Albino Falcão Borges, perante a MM. 12.’ JCJ desta Capital, re­
clamam contra o Banco Sul Brasileiro S/A, pleiteando o fornecimento de guias para 
levantamento das contas do FGTS, incluindo-se principal, juros de mora e correção1 
monetária em parcelas vencidas e vincendas, com todos os ônus legais decorrentes da 
recusa do reclamado, sob pena de alvará para levantamento, cientificando-se a Coor- 
denadoria Regional do Banco Nacional de Habitação a respeito. Alegam que todos: 
foram diretores do ex-Banco da Província, entidade depois absorvida pelo ora re­
clamado, na qualidade, entretanto, de empregados da citada entidade bancária; quer 
em razão de tempo de serviço, se encontram afastados em virtude de aposentadoria, 
tendo todos optado pelo FGTS nas respectivas oportunidades; que perceberam, por 
disposição estatutária, de 67 a 72, gratificações de valores variáveis, semestralmente; 
que, em época oportuna, o INPS lavrou auto de infração para compelir a entidade1 
empregadora a recolher o percentual próprio referente às aludidas gratificações; que, 
concluída a fase de discussão, o Banco Sul Brasileiro S/A efetuou o recolhimento do- 
montante do principal, juros e correção monetária, correspondente ao período aludido,, 
mas apenas creditou na conta vinculada de cada um o referido principal, resultante- 
do cálculo de 8% sobre a dívida, deixando de depositar, ilegalmente, a parcela cor­
respondente a juros e correção monetária, com isso impossibilitando, até hoje, por 
bloqueio ilegal, a movimentação das contas de que os reclamantes são os únicos titu­
lares, muito embora tenha fornecido, a dois deles, as guias, mas com as restrições; 
apontadas; que o empregado aposentado tem direito a receber o montante da conta 
vinculada, com juros e correção, na forma da lei, sendo ilegal a recusa na libe­
ração integral e irrestrita dos depósitos.

Marcada a audiência para o dia 16/06/76, às 13h50min (fl. 28), e aberta a mesma: 
às 13h52min (fl. 31), não responde ao pregão o reclamado, aplicando-se-lhe as penas 
de revelia e confissão, tendo, logo a seguir, comparecido o preposto e procurador do 
empregador, às 13h54min (fl. 31), sendo, então, a requerimento deste, relevadas as 
penas aplicadas, sob protesto dos reclamantes.

Contestando, diz o reclamado que em 01/01/67, a exceção de Euclydes Guedes 
Júnior, todos os demais reclamantes eram diretores do Banco, e todos oriundos dos 
quadros de empregados do extinto Banco da Província; que em 26/12/67, quatro dias 
antes da expiração do prazo para opção pelo FGTS (§ 1.°, art. 1.° da Lei 5.107, de 
13/09/66), a maioria dos reclamantes optou pelo novo regime; que, em julho de 
1968, também a maioria obteve aposentadoria e retornaram como diretores e, com- 
duvidosa situação jurídica, como optantes pelo FGTS, isto porque já não eram mais 
empregados, de vez que extintos os contratos pela aposentadoria; que até 1972, com­
a expiração dos respectivos mandatos, deixaram de ter atividade no ex-Banco da Pro­
víncia; que até 1972, em face da expiração dos mandatos, deixaram os reclamantes 
suas atividades no Banco da Província, sendo formado o Sul Brasileiro em 01/01/1973; 
que no início de 1973 o reclamado foi autuado pelo BNH, através do INPS, para: 
recolher os depósitos do FGTS sobre os pagamentos feitos aos reclamantes a título 
de gratificações de balanço, estabelecidas estatutariamente e pagas de 1967 até 1972; 
que, inconformado, o reclamado apresentou defesa perante o BNH, tendo sido inde­
ferida; que informado disso e impossibilitado de operar, especialmente, em operações 
de RÉCON, ante ausência de negativas, mesmo sem trânsito em julgado e anteci­
pando-se à decisão final, mesmo na órbita administrativa, o reclamado efetuou os 
depósitos pertinentes, não sem antes, em relação aos juros e correção monetária,, 
exercer validamente direito de retenção por entender tratar-se a espécie de dano cau­
sado por atos ilícitos dos reclamantes, como diretores da empresa autuada ao tempo* 
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da verificação dos débitos; que assim as guias de recolhimento manifestam o direito 
de retenção; que, em defesa propriamente dita, diz o reclamado que o diretor de 
■sociedade anônima não é, seguramente, empregado da sociedade, sendo, antes, órgão 
da própria sociedade e, em consequência, ainda que antes fosse empregado, o con­
trato está suspenso, não havendo conseqüentemente direito a depósitos do FGTS; que 
o regulamento do FGTS exorbita a lei, pois os depósitos previstos pelo § 4.° do 
art. 9.° do Regulamento só se podem exigir se, junto com a condição de diretor, 
continua a existir, concomitantemente, a condição de empregado; que sobre as grati­
ficações de balanço não cabe o recolhimento do FGTS; que há de ser ponderado, 
ainda, que no período de 1967 até 1972, sequer existia o reclamado, e os recla­
mantes, como diretores, é que determinavam como e sobre o que deveriam incidir 
os depósitos do FGTS; que, assim, eram os que deveriam decidir sobre a realização, 
•ou não, dos depósitos que agora querem receber, e não o fizeram, tanto que o recla­
mado foi autuado; que, ou as contribuições não são devidas, como entende o recla­
mado, ou, se devidas, agiram os reclamantes em violação à lei, não determinando 
os depósitos, pois eram os diretores à época; que, por assim terem agido, respondem 
pelos prejuízos causados; que, de consequência, requer fiquem os reclamantes notifi­
cados a não sacar os produtos das respectivas contas do FGTS; que sejam conside­
radas indevidas as contribuições sobre as gratificações de balanço, estatutariamente, 
estabelecidas pela Assembléia Geral ao órgão da Diretoria, de que eram os recla­
mantes integrantes, e seja expedido alvará em favor do reclamado, das parcelas depo­
sitadas; que, se não aceito o pedido anterior, seja ressarcido o reclamado, por com­
pensação, dos danos causados pelos reclamantes, na forma do art. 767 da CLT e incisos 
1 e II do § 1.° do art. 121 da Lei 2.627.

Juntam-se documentos e são ouvidas as partes. As propostas conciliatórias rejei­
tadas, arrazoam os litigantes.

Sentenciando, a MM. Junta "a quo" julga procedente em parte a ação, conde­
nando o reclamado a fornecer as guias para levantamento do FGTS, pelo código 05 
-(aposentadoria), abrangendo principal, juros e correção monetária vencidos e vincendos.

Inconformadas, recorrem as partes.
Contestados os recursos, sobem os autos e a douta Procuradoria Regional opina 

pelo conhecimento e desprovimento de ambos os apelos.
é o relatório.

ISTO POSTO:
Pre/íminarmente, há que se apreciar o aspecto da prescrição bienal, argüida pelo 

reclamado em seu recurso (fl. 125, item d), de resto desenvolvida em contra-razões 
-ao apelo dos reclamantes (fls. 154/155), em que o demandado aponta não só a pres- 
•crição bienal de parcelas como do próprio processo, dizendo que os mandatos de 
diretoria expiraram, afastando-se dos reclamantes, até 1972, enquanto que a ação só 
foi proposta em junho de 1976, quando em 1974 já havia decorrido prescrição 
bienal para o postulado no processo (item 4, fl. 154).

A "questio" é nova nos autos, eis que não pré-questionada na 1? Instância. Quanto 
a ela, dizem os reclamantes (fls. 150/151) que não há prescrição aplicável a espécie, 
pois que as contas individualizadas pertencem ao titular exclusivo das mesmas, po­
dendo ou não serem movimentadas, pois pode o empregado entender de deixar a 
conta correndo juros e correção monetária. Dizem mais os reclamantes que se isso 
não fosse aceito, bastaria lembrar que as guias nos autos (fls. 20 e segs.) que foram 
fornecidas, mas com a negativa de levantamento dos juros e correção monetária, o 
foram em 17 de abril de 1975, e portanto não há prescrição.

A razão está com os reclamantes. Prescreve em dois anos, a contar da rescisão 
dos contratos, o direito do próprio titular da conta de haver, por ação própria, reco­
lhimentos feitos a menor em sua conta individualizada, ou irregularidades nos depó­
sitos, mas não prescreve, "data venia", o direito ao levantamento da conta, eis que 
•esta é exclusiva do titular, faz parte de seu patrimônio; pode o empregado pedir, em 
qualquer tempo, o seu levantamento, e este levantamento, preenchidos os pressupostos 
legais, terá que ser obrigatoriamente concedido pelo empregador. Outro não pode 
ser o entendimento, pois, se aceita a tese do reclamado, aceitar-se-á prescrição de um 
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direito que independe, de um direito incorporado ao patrimônio do titular sem qual­
quer outra condição senão a já implementada opção pelo FGTS.

Preliminarmente também, há que se apreciar a argüição de cerceamento de de­
fesa levantada pelos reclamantes em contra-razões ao apelo do reclamado. Dizem (fls. 
142/143) que houve cerceio à defesa quando se tornou sem efeito a revelia a e pena 
de confissão aplicadas ao reclamado, sob vazio argumento de que havia dificuldades 
em apregoar as partes. Alegam que isto veio em seu prejuízo, eis que poderíam ter 
uma sentença de imediato, ao invés de terem de se submeter à instrução e ao julga­
mento que deu pela procedência parcial, embora o mérito lhes fosse reconhecido 
integralmente. Não esclarecem os reclamantes o que querem com a argüição de cercea­
mento de defesa, e não pedem nulidade do processo. E, realmente, nem poderiam, 
eis que o mérito, como dizem (fl. 143) lhes foi reconhecido integralmente. Ademais, 
"data venia", há dois óbices com que defronta o protesto por cerceamento de defesa: 
o primeiro, que se refere ao fato de a matéria ter sido argüida somente em contra- 
razões, quando os reclamantes recorreram da decisão, em uma parte acessória, e nada 
referiram a respeito (fls. 118/120). O segundo, consistente em que a matéria discu­
tida nos autos é de direito, visto que os fatos são reconhecidos e incontestados pelas 
partes. Sobreleva notar, por último, que nenhum prejuízo houve aos reclamantes, pois 
obtiveram procedência da ação, "in totum", quanto ao mérito do pedido, e as nuli- 
dades se declaram quando delas resultar manifesto prejuízo (art. 794, CLT). Por último, 
como quanto à matéria de fato não divergem as partes, nenhum efeito prático teria, 
nesta fase processual, aplicar-se pena de confissão ao reclamado. Carece de objeto, 
pois, a prefaciai de cerceamento de defesa.

No mérito. Recurso do reclamado. Sustenta o reclamado que: a) sendo os recla­
mantes, à época dos discutidos recolhimentos do FGTS, diretores da instituição ban­
cária, não sendo, pois, empregados, não têm direito aos depósitos por falta de vincu- 
lação empregatícia e, mesmo, que no caso, como ocorreu, eram empregados ante­
riormente, seus contratos de trabalho ficaram em suspenso, quando do exercício do 
mandato de diretoria; b) que as gratificações pagas aos diretores não têm por base 
paga de serviços, mas a participação em resultado financeiro aleatório e variável, e o 
art. 9.° do decreto regulamentador do FGTS menciona como base de incidência dos 
depósitos apenas aquilo que a CLT considera salário nos arts. 457 e 458, sendo a 
gratificação de diretor de sociedade anônima de outra natureza; c) que o direito de 
retenção foi bem exercitado pelo reclamado, eis que o prejuízo do reclamado, tendo 
de pagar os juros e correção monetária pelos depósitos não feitos, é de responsabi­
lidade dos próprios reclamantes, que à época eram os diretores do Banco e não deter­
minaram aqueles depósitos.

A R. sentença recorrida (fls. 111/116) entendeu que os reclamantes, empre­
gados guindados a diretores, têm direito aos depósitos do FGTS, por força do art. 9.°, 
parágrafo 4.°, do Decreto 59.820/66, e que o fato de os empregados terem se apo­
sentado e depois serem eleitos diretores também não obsta os depósitos, eis que o 
diretor de sociedade anônima seria, em última análise, empregado de alta confiança 
com mínimo grau de subordinação. Diz mais a R. sentença "a quo" que as gratifi­
cações de balanço se incluem entre as compulsórias, quando pagas habitualmente, 
integrando o salário para os efeitos legais, e que no caso em exame, sendo grati­
ficações instituídas pela Assembléia Geral, compõem a incidência das contribuições 
ao FGTS. Aduz ainda que o direito de retenção não tem suporte legal, eis que se 
inadimplemento houve, no recolhimento das contribuições, não se deveu o fato aos 
reclamantes, à época diretores, mas sim a que Consultoria Jurídica do reclamado en­
tendeu serem indevidas as incidências sobre gratificações, e deste parecer não se 
poderiam afastar os demandantes, sob pena de esvaziar as atribuições da mesma Con­
sultoria.

E os reclamantes contrariam o apelo (fls. 143/149) dizendo que eram empregados, 
conforme carteiras assinadas, e que passaram a diretores, com opção já manifestada 
pelo FGTS, com direitos aos depósitos inclusive nesta época, como prevê a lei e, que, 
ao final, quando pediram liberação do FGTS, lhes foi negada sob alegado direito de 
retenção, direito este sem fundamento, eis que os depósitos têm cláusula de impe- 
nhorabilidade e que, à época, o serviço jurídico do Banco entendeu indevidos os 
depósitos sobre gratificações estatutárias, não sendo da responsabilidade dos recla- 
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rnantes tal decisão, que ao fina) veio a ser contrariada pelo INPS (como agente 
fiscalizador do BNH) que autuou o reclamado, vindo este finalmente a recolher o de­
vido, conformando-se com a situação.

Primeiro, analisemos a condição de diretores dos reclamantes. Os depósitos do- 
FGTS, em tomo do que gira a ação, são os relativos exatamente ao tempo em que- 
exerciam os reclamantes mandatos de direção, vindos dos quadros funcionais normais- 
do reclamado. Eram, antes, empregados ao feitio legal. Passaram a diretores do Banco, 
aposentados ou não, e durante o curso do mandato, surgiu a origem da "quaestio'r 
a ser decidida.

Muito embora a R. sentença recorrida, de brilhante fundamentação, tenha consi­
derado os reclamantes, quando diretores, empregados ao feitio legal, embora em alta, 
confiança e diminuta subordinação, não afinamos com tal enfoque. Os diretores não 
são empregados, sendo à toda evidência forçada a doutrina que os coloca como tal- 
São, ao contrário, como diz o reclamado, órgãos de diretoria, mantendo vínculo não 
com a instituição em si, mas com os acionistas que representam, prepostos que são- 
a gerir, do mais alto grau, os destinos da sociedade anônima.

Não importa, "in casu", porém, esta discussão, eis que o que dirime o assunto 
é a condição anterior dos reclamantes, de empregados, fato que não é negado. Eram 
empregados e passaram a diretores. A eles se aplica, portanto, o § 4.° do art. 9.0, 
do Decreto regulamentador do FGTS: "O depósito a que se refere este artigo é ainda, 
exigível quando o empregado passar a exercer cargo de diretoria, gerência ou outro- 
de confiança imediata da empresa, incidindo a percentagem sobre a remuneração nesta, 
percebida, salvo se a do cargo efetivo for maior".

A respeito, inclusive, referiu o eminente Juiz Elson Gottschalk, em revisão de 
tese apresentada no 2.° Seminário sobre Aspectos Jurídicos do FGTS:

"O fato de vir a norma (refere-se ao § citado supra) incorporada no regu/amento- 
não parece de molde a extravasar o chamado poder çegu/amen/ar,. visto como a dis­
posição ampla contida no art. 2.° da Lei 5.107, submetendo ao FGTS "todas as em­
presas sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho", dava ampla liberdade de ação 
a autoridade regulamentadora, máxime quando dela podia inspirar-se na regra do art. 
499 da CLT, onde está contida idêntica regra, que transcrevemos para confronto: "Não 
havendo estabilidade no exercício dos cargos de diretoria, gerência ou outros de con­
fiança imediata do empregador, ressalvado o cômputo do tempo de serviço para 
todos os efeitos legais".

E aqui acrescentamos: se no exercício dos cargos de diretoria, pelos egressos do 
quadro funcional de empregados, se lhes ressalva o cômputo do tempo de serviço, 
para todos os efeitos, um deles será a contagem para efeitos /nden/zatór/os (não para 
estabilidade), daí dever o FGTS corresponder também quanto a este tempo, visto 
tratar-se do sistema que deve paralelizar, eqüanimente, o sistema da indenização por 
tempo de serviço.

Não se trata, outrossim, de perquirir se a maioria dos reclamantes, ou alguns 
deles, encerrou seu contrato de trabalho, por aposentadoria, antes de ingressar em 
mandato de diretoria, eis que este fato, alegado em contestação (fl. 34, item 3), 
não foi objeto de prova. Mas, mesmo que a aposentadoria tenha ocorrido antes do 
cumprimento do mandato, há que se ter em consideração que retorno equivale à 
readmissão, mesmo que em cargo de diretoria, para os efeitos únicos do citado 
§ 4.° do art. 9.° do Regulamento do FGTS, como acima se analisou.

E mais, na mesma revisão de tese, diz Gottschalk: "O diretor de sociedade anô­
nima pode vir a ocupar esta posição recrutado fora dos quadros efetivos, ou por 
acesso ou eleição na assembléia geral de um ou mais elementos pertencentes aos 
referidos quadros, como empregados, a circunstância de fato não modifica a situação 
jurídica desses titulares. A tutela do FGTS independe de ser a situação jurídica do- 
suje/to identificada com a condição de empregado, ou não. Necessária não é a ocor­
rência de estrita subordinação para se caracterizar a situação do beneficiário da Lei 
do Fundo. O seu objetivo, já vimos, é previdenciário. Evidentemente, quando o admi­
nistrador de uma sociedade anônima assume a qualidade de órgão da pessoa jurí­
dica, dotado que é do supremo poder de administração, porque é também o con­
trolador acionário da sociedade, ele se identifica com a mesma por um mandato in­
terno irrevogável...", e conclui o eminente juiz: "Nos termos do art. 9.°, S 4.°, do 
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'Regulamento do FGTS, combinado com o art. 2.° da Lei n.° 5.107, de 13 de setembro 
■de 1966, é exigível o depósito para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço das 
-empresas em relação aos diretores, gerentes e outros cargos de confiança, salvo os 
■que detiverem o poder acionário da sociedade ou a administração suprema desta".

A exceção da conclusão (poder acionário ou administração suprema) não se en­
quadra, evidentemente, no caso dos autos, visto que eram os reclamantes tão-somente 
diretores da sociedade, não se tendo alegado exercessem o cargo por controle acio­
nário ou que fossem os únicos a administrar a pessoa jurídica, sem o controle su­
premo da Assembléia Geral.

Desta forma, despicienda a questão a respeito de os diretores serem, ou não, 
■empregados, ou que mantiveram antes esta condição e já não a tinham mais, quando 
guindados à diretoria.

Em segundo lugar, há a questão de a gratificação estatutária ser, ou não, fato 
gerador de incidência do percentual do FGTS. O recorrente diz que a mesma é 
de outra natureza, não sendo salário. "Data venia", não tem razão, é gratificação 
<ompulsória, criada em Assembléia Geral. O § 4.° do art. 9.° do Regulamento do 
FGTS, antes citado, determina a incidência dos depósitos sobre a "remuneração" per­
cebida no cargo. No caso, os reclamantes percebiam remuneração pelo cargo de dire­
toria, e nesta se incluía a gratificação estatutária, pois por outra forma não se pode 
■entender a "remuneração" de um diretor de sociedade. A "remuneração" há de com­
preender tudo o que percebe o diretor em face do desempenho do mandato, hono­
rários, "jetons", gratificações, etc., pois todas estas parcelas correspondem e têm 
origem no desempenho do mandato.

Aliás, em consonância com este ponto de vista é que o reclamado foi autuado 
<fls. 46/47), pois não cumpria com os depósitos sobre ditas gratificações estatutárias.

Por último, o direito de retenção. Entende o reclamado que tem direito de reter 
as parcelas de juros e correção monetária devidos pelos recolhimentos em atraso das 
contribuições incidentes sobre as gratificações, porque na época eram diretores os re­
clamantes e, não tendo determinado estas contribuições, agiram com dolo, culpa ou 
"violação de lei, causando prejuízos ao reclamado.

Obviamente não tem razão o reclamado. Dolo ou culpa não se caracteriza e nem 
mesmo violação de lei. Não há que se exigir dos reclamantes que tivessem condições 
■de, na época, recém instituído o FGTS, saber ou ter mesmo certeza de que as con­
tribuições fossem devidas. Consultaram o serviço jurídico do reclamado, e este lhes 
informou não serem devidas as contribuições (fl. 32, depoimento pessoal do recla­
mante) e, se em contrário decidissem, realmente estariam esvaziando as atribuições 
do departamento jurídico (conforme refere a R. sentença, fl. 115). Autuado o recla­
mado, pelos não depósitos, teve oportunidade de defesa, e o fez administrativamente 
(conforme contestação, fl. 35, item 8), em que não obteve improcedência dos dé­
bitos. Não há notícia tenha recorrido aos meios judiciais, contra a autuação do 
INPS.

Não pode agora, pois, alegar direito de retenção ou pedir compensação, má­
xime considerando-se, como argumento final, que o alegado prejuízo do Banco nem 
prejuízo é, visto que, se não recolheu o reclamado as contribuições, na época pró­
pria, evidentemente teve aqueles dinheiros em mãos, investindo e dele tirando lucros 
que inclusive podem ter sido, e por certo foram, maiores até que os juros e cor­
reção monetária que teve de recolher após a autuação pela autoridade gestora do 
FGTS.

Recursos dos reclamantes. Embora tenham obtido, no mérito, total procedência 
da ação, não se conformam os reclamantes com o não deferimento dos pedidos aces­
sórios, quais sejam comunicação dos fatos ao BNH e o fato de que a não restituição 
dos depósitos comina pena de prisão não excedente a um ano ao depositário, quando 
exigido.

Quanto à comunicação ao BNH, realmente foi pedida na inicial, e foi indeferida 
(fls. 115/116, item 5) pela R. sentença recorrida, tendo em vista o fato não ser es­
tranho ao gestor do FGTS, que autuou o recorrido e sugeriu que os depósitos fossem 
efetuados em conta a ser individualizada. O segundo fato deduzido em recurso (fl. 
119, item 4), de que consistiria crime a retenção dos depósitos, não é objeto da 
inicial e de plano não poderia aqui ser apreciado.
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O enfoque primeiro a ser dado, e que avulta, é o da legitimidade dos recla­
mantes quanto ao objeto do recurso. A tutela jurídica que podem os recorrentes pedir,, 
na esfera trabalhista, limita-se, "data venia”, aos direitos subjetivamente violados e- 
como tais são considerados dentro do elenco de direitos objetivos do Direito do- 
Trabalho. Os pedidos acessórios, de comunicação a autoridades ou mesmo Ministério 
Público, para tomada de providências que couberem, não estão entre os direitos assis­
tidos pela tutela jurídica trabalhista.

Afora as comunicações às autoridades competentes, fixadas pela lei expressamente 
(v. g. comunicação à DRT sobre falta de assinatura em CTPS ou ao INPS sobre falta de' 
recolhimento, ou processo versando sobre, do FGTS), quaisquer outras são faculdade 
do Juiz, e não obrigação. Se assim são, não pode a parte compelir a tutela juris- 
dicional no sentido que quer.

Ademais disso, correto foi o enfoque dado pela R. sentença de 1? Instância (fL 
115) quando refere que não se dá comunicação ao BNH porque o próprio sugeriu que 
as contas fossem a individualizar, enquanto permanecesse a dúvida a respeito do- 
recolhimento ou não sobre as gratificações.

Ante, pois, o exposto,
ACORDAM os Juizes da 1.a Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região^ 

Preliminarmente, por unanimidade de votos:
1) EM REJEITAR A PREFACIAI DE PRESCRIÇÃO.
2) EM REJEITAR A PREFACIAI DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
No mérito: 1) Por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Renato G. Ferreira, 

EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO.
2) Por unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS 

RECLAMANTES.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 18 de outubro de 1976.

Pery Saraiva — Presidente e Relator
Ciente: Marco Anton/o Prates de Macedo — Procurador

(TRT-4810/76)

EMENTA: Férias gozadas fora do prazo legal, é devida a comple­
mentação, por infringência à lei.

Empregado de financeira. Direito à jornada especial de seis horas. 
Súmula n.° 55/TST.

Gratificações semestrais integram o cálculo da remuneração para: 
efeitos de 13.® salário.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSOS ORDINÁRIOS, interpostos de deci­
são da MM. 4.a Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrentes 
CELESTINA MARQUES GONÇALVES e BRADESCO SUL S/A — CRÉDITO IMOBILIÁRIO- 
e recorridos OS MESMOS.

Pretende a empregada o pagamento de horas extras, repouso especial (mecano- 
grafia) e repercussão nos repousos semanais, feriados, 13.°s. salários, gratificações, 
semestrais e média respectiva nos 13.°s. salários, férias com complementação e FGTS.

A reclamada defende-se negando a condição de bancária à reclamante. Sustenta, 
ainda, o não cabimento das horas extras nos dias de repouso, pois mensalista a em­
pregada. Quanto às férias em dobro, refere-se a afastamento da postulante por mo­
tivo de doença impedindo o gozo do repouso anual. Nega, por fim, a incorporação 
das gratificações nos 13.°s. salários e das horas extras no aviso prévio. Argúi prescri­
ção.

Colhem-se o depoimento das partes e juntam-se documentos. Sem êxito a con­
ciliação.

A Junta acolhe em parte o pedido.
Recorrem ambos os litigantes. A empresa apresenta contra-razões.
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Em parecer, o Ministério Público preconiza o não provimento do recurso da tra­
balhadora e o provimento parcial do apelo da empresa.

E o relatório.

ISTO POSTO:
Recurso da reclamante. Rebela-se a reclamante contra a decisão que não acolheu 

■seu pedido relativamente à complementação de férias — período 74/75. As férias 
deveriam ter sido gozadas em 1975. O afastamento da reclamante, por motivo de do­
ença, não tolheu o direito à fixação da época das férias, pois à essa época já era im­
possível concedê-las dentro do prazo legal. Tal afastamento ocorreu dois dias antes 
do término do prazo de concessão. Embora tivesse a empresa notificado a reclamante, 
na forma da lei, isto é, oito dias antes do início das férias, a própria notificação já 
terminaria além do prazo de doze meses.

Acolhe-se, desta sorte, o recurso, para que seja reformada a sentença, no sentido 
de incluir na condenação as diferenças a que faz jus a recorrente, relativamente à com­
plementação de ferias.

Recurso da rec/amada. Segundo jurisprudência firme, consubstanciada na Súmula 
do Tribunal Superior do Trabalho — enunciado n.° 55 —, assegura-se aos empregados 
-de financeiras a jornada especial de seis horas. A natureza da atividade do trabalha­
dor em bancos e financeiras é a mesma, exigindo-se-lhe serviço tensionante e cujas 
peculiaridades recomendam a fixação da jornada especial. A existência de cláusula 
contratual (fl. 29, item lll), referente à duração da jornada de trabalho, não impede 
o direito da empregada à percepção de horas extras. Se as dimensões desta jornada 
ofendem à norma cogente, é nula a estipulação, substituindo-se automaticamente a 
manifestação contrária à lei pelos ditames desta. A superposição ou substituição auto­
mática de estipulações nulas constitui princípio geral insuscetível de discussão séria. 
Desta forma, se a declaração de vontade foi por uma jornada de oito horas, mas a lei 
fixa em seis o número máximo, tudo se passa como se as partes tivessem dito seis 
aio invés de oito.

A possível distinção entre empresa de crédito imobiliário e outras empresas 
■em nada altera os dados do problema, tendo em vista a natureza do serviço.

Não procede, por outro lado, a argumentação da reclamada no sentido de afastar 
o cômputo das horas extras nas gratificações semestrais e aviso prévio. Integram o 
cálculo em decorrência mesma de sua habitualidade. Ver, desta Turma, no mesmo 
sentido, Proc. n.° 2841/76, de 14-10-76. No aviso prévio, a diminuição da jornada é 
de duas horas, sem prejuízo do salário normalmente percebido.

As gratificações ajustadas, de natureza salarial, conforme o art. 457 da CLT, devem 
ser computadas na determinação do valor do 13.° salário, gratificação de Natal insti­
tuída pela Lei 4090. Esta gratificação, de origem legal, será devida sem prejuízo da 
remuneração a que fizer jus o empregado. Seu valor, segundo a "mens legis", será 
proporcional ao efetivo ganho mensal do empregado. À remuneração do mês, para 
•este efeito, deve somar-se a parcela resultante da divisão da gratificação ou gratifica­
ções recebidas durante o ano pelo número de meses correspondentes.

Retificamos, neste julgamento, ponto de vista anteriormente adotado. A mudan­
ça de orientação se impõe, não só em face dos repetidos pronunciamentos do Colendo 
TST em favor da interpretação ora esposada, mas sobretudo porque nos persuadimos 
da inconsistência dos argumentos invocados para sustentar a tese contrária.

Na verdade, nunca se explorou a fundo o conceito de gratificação salarial, em 
face das demais espécies de salário. Largo o subsídio a respeito da diferença entre 
gratificação ajustada e gratificação em princípio estranha à eficária da relação de em­
prego. Difícil estabelecer, porém, a nota fundamental do conceito de gratificação de 
natureza jurídica salarial, a ponto de distingui-la do salário mensal. Algumas gratifi­
cações têm outros pressupostos além da simples prestação de serviço (v. g., assiduidade, 
lucros, balanço etc.). Outras, todavia, parecem possuir apenas a característica de serem 
pagas a intervalos superiores ao mês. Costuma associar-se a idéia de gratificação à de 
quantia devida ao fim do ano, ou do semestre, ou, com menos frequência, do trimes­
tre. Bem pensada a questão, todavia, verifica-se que não é inerente à natureza mesma 
da gratificação a periodicidade maior, antes a lei apenas autoriza seu pagamento a in­
tervalos superiores ao mês. A prestação do salário, seja qual for a modalidade do 
trabalho, não deve ser estipulada por período superior a um mês, salvo no que concerne
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a comissões, percentagens e gratificações (CLT, art. 459). Daí decorre a certeza de qu& 
nenhuma norma cogente inibe o pagamento de gratificações mensais, ou, acaso, quin­
zenais etc. A esta altura, a análise nos conduz à inevitável conclusão de que as grati­
ficações ajustadas, a rigor, não se distinguem, no plano dos fatos ou no plano jurídico, 
da simples contraprestação do serviço, sobretudo quando nenhum pressuposto se acres­
centa ao trabalho. Convém, por igual, perguntar se algo se modifica substancialmente 
quando o empregador se obriga a pagar o salário X mais a gratificação Y, ao invés do 
pactuar o salário mensal correspondente a X mais a divisão de Y pelos meses corres­
pondentes à gratificação. A resposta incontornável é a de que nenhuma diferença existe­
— salvo, de regra, o já analisado pagamento a intervalos maiores. Nem isto, porém, 
firma o divisor de águas, pois todo o salário sujeita-se no princípio da "post numeratio", 
ou seja, o empregado presta antes o serviço para depois receber — e ter direito e- 
pretensão — ao salário.

Não computar, por isso, as gratificações no valor do 13.° salário, é, acaso inad- 
vertidamente, dar mão forte à fraude, pois se o salário fosse declaradamente estabele­
cido sem utilizar o termo ambíguo "gratificação", ninguém vacilaria em vinculá-lo à 
importância da gratificação instituída pela Lei n.° 4090.

Nem se diga, como já nos pareceu antes, que a consideração de gratificações no 
13.° salário resultaria em um movimento pendular de integrações recíprocas. A grati­
ficação de origem negociai ou enraizada em convenção coletiva (ou sentença norma­
tiva), guardará os limites do que foi estabelecido pela autonomia de vontade individuaf 
ou ainda do que já se chamou autonomia das vontades coletivas. Desta sorte, a grati­
ficação contratual ou convencional não terá seu "quantum" determinado pelo 13.** 
salário. Este, porém, deve levar em conta toda remuneração paga, sob pena de fraude 
à letra e ao espírito da Lei n.° 4090. Se a remuneração é prestada periodicamente — 
trate-se de gratificações, percentagens ou comissões — cumpre distribuí-la entre os- 
diversos meses para integrar a quantia mensal base da gratificação, criada por lei.

Pelo que
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 2.a Turma do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4? Região:

1. EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA EMPREGADA.
2. EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 05 de maio de 1977.

C/óvís Assumpção — Juiz no exercício da Presidência 
João Antônio C. Pereira Leite — Relator 

Ciente: César Macedo de Escobar — Procurador

aRT-2302/76)

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. Integram o mesmo grupo econômico, 
sendo solidariamente responsáveis pelos créditos trabalhistas dos recla­
mantes, empresa prestadora de serviços e estabelecimento bancário 
que possui a totalidade do capital social da mesma e se revela quase 
o único tomador dos serviços antes efetuados pelo seu setor meca­
nizado. Empregados que recebem salários do Banco e da Prestadora 
de serviços. Trabalho dos autores destinado a suprir as necessidades 
do Banco, no que tange à elaboração de folhas de pagamento, contas 
correntes, títulos em cobrança, FGTS e rotinas internas. Prova teste­
munhai e pericial. Art. 2.°, § 2.°, da CLT. Empregados da prestadora 
de serviços, ora reclamantes, têm direito às vantagns da categoria 
dos bancários. Recursos desprovidos.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. 10.a Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrentes BAN- 
R1SUL — PROCESSAMENTO DE DADOS S/A e BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN­
DE DO SUL S/A e recorridos OSMAR BATISTA DA SILVA FILHO e OUTROS.

tri 4* ReglSe
beíviço de üücumentaçáü
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Perante a MM. 10.a JCJ desta Capital, Osmar Batista da Silva Filho, Vera Regina 
•Silveira Valim e Clélia Gonçalves da Cruz reclamaram contra Banrisul Processamento 
■de Dados S/A e Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A, pretendendo horas extras 
■excedentes a seis e as prestadas nos sábados, com os correspondentes reflexos sobre 
as parcelas descritas na inicial, gratificações ordinárias, integrais e proporcionais, com 
integração nos 13.°s. salários, diferenças de aumentos decorrentes de dissídios coleti­
vos e os reflexos sobre as mesmas parcelas citadas no item a da inicial, complementa­
ção de férias, de vinte para trinta dias, com reflexos sobre o FGTS, anuênios e inte­
grações sobre as parcelas referidas no item a do pedido e sobre o FGTS. Alegam os 
autores que trabalhavam para o Banco e que foram contratados pela prestadora de 

serviços, com a única finalidade de deixarem de auferir vantagens inerentes à categoria 
bancária.

Contestou a reclamada Banrisul, suscitando preliminar de prescrição; no mérito, 
afirmou constituir-se em uma sociedade anônima prestadora de serviços e que tais 
■serviços são prestados a terceiros, inclusive ao próprio Banco; negou, por tal motivo, 
■direito à pretensão das vantagens especiais destinadas aos bancários.

O Banco, a seu tempo, argüiu preliminar de carência de ação por "ilegitimatio 
ad causam", dizendo que os reclamantes nunca foram seus empregados e negando, 
mo mérito, a prestação de horas extras.

Instruído o feito, processaram-se razões finais, resultando malograda a conciliação.
Decidindo, a MM. Junta julgou procedente a ação, condenando solidariamente os 

;réus.
Recorreram as demandadas. Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos, tendo 

^ douta Procuradoria, com vista dos mesmos, opinado pela manutenção do julgado. 
é o relatório.

ISTO POSTO:
Está perfeitamente delineado no processo que os recorrentes pertencem ao mes- 

:mo grupo empresarial e são, na forma do art. 2.°, § 2.°, da CLT, solidariamente res­
ponsáveis para os efeitos da relação de emprego. A existência do grupo econômico 

■ é atestada pela prova testemunhai, pelas declarações do preposto da Banrisul e pelas 
■conclusões decorrentes do laudo pericial. Então, não se pode acolher a ilegitimidade 
■"ad causam" suscitada pelo Banco recorrente.

O preposto da Banrisul, como se disse, informou que os autores trabalhavam, an­
teriormente, junto ao Serviço Mecanizado do Banco, tendo sido extinto aquele setor 
após o advento da Banrisul, a qual assumiu a consecução de tais serviços. As teste­
munhas, todas elas, informam que trabalhavam com os recorridos e que o trabalho 

■ era prestado para o Banco. E o laudo pericial, colocando um ponto final na questão, 
-relata que o Banco possui Cr$ 528.000,00 dos Cr$ 600.000,00 do capital da Banrisul, 
■ que trinta e um servidores percebem remuneração das duas empresas, que os serviços 
prestados são de características bancárias.

Houve, então, a substituição, como afirmou o preposto, de todo o setor do Banco, 
• o serviço de mecanização, substituído pela Banrisul. Folhas de pagamento, contas cor­
rentes, títulos em cobrança e rotinas internas passaram a ser efetuadas pela empresa 
de Processamento. Releva notar a circunstância de que a Banrisul está instalada em 

-dependências do próprio Banco. Resulta, então, de todo o exposto que a Banrisul, 
como bem salienta a MM. Junta, nada mais é do que a "longa manus" do Banco.

O argumento de que a Banrisul presta serviços a outras empresas não tem maior 
significado. Sabe-se que um computador tem determinado período ocioso e, nestas 

• circunstâncias, é alugado a terceiros. O que importa, no entanto, é que a quase tota­
lidade dos serviços de processamento eram prestados ao próprio Banco.

A sentença recorrida analisou longa e criteriosamente a matéria e a decisão ali 
lançada, ante o exposto e os demais argumentos referidos na mesma, não merece de 
fato qualquer reforma. Tanto o recurso da Banrisul como o do Banco, mera ampliação 
do anterior, não oferecem elementos que pudessem levar a entendimento diverso 

-daquele prolatado pela 1? Instância, a qual bem andou em condenar solidariamente o 
Banco e a empresa Filial.

Nega-se, por conseguinte, provimento aos recursos.
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Pelo que
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 2.1 Turma do Tribunal Regional d©' 

Trabalho da 4.1 Região:
Vencido o Exmo. Juiz Carlos G. Bier, EM NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS- 

RECURSOS.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 09 de dezembro de 1976-

Antôn/o Sa/gado Mart/ns — Presidente- 
Boaventura Monson — Relator 

Ciente: César Macedo de Escobar — Procurador

aRT-3.189/75)

EMENTA: Supressão de horas extras. A limitação da jornada de traba­
lho a 8 horas é a regra geral; o horário extraordinário, a exceção. Ra­
zões de higiene e saúde dos trabalhadores. Cessação admissível de- 
horas extraordinárias pela empresa, ainda que habituais.

Funções de chef/a. Não há como conceituar função de chefia sem- 
o exercício de parcelas do poder de comando do empregador. Se só 
os Diretores exercem poderes de gestão e os procuradores os de repre­
sentação, não há como qualificar de especial confiança administrativa a. 
atividade de empregado tecnicamente mais graduado.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSOS ORDINÁRIOS, interpostos de deci­
são da MM. 12.* Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrentes 
DAVENIR SILVA AMARAL E OUTROS e COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA, 
e recorridos OS MESMOS.

Os autores, sob os longos fundamentos contidos na inicial de fls. 2/4, pleiteiam 
da Companhia Estadual de Energia Elétrica a manutenção das parcelas salariais referen­
tes a horas extras e adicional noturno, na medida em que forem apuradas, em parcelas- 
vencidas e vincendas, e a respectiva inclusão em todas as parcelas remuneratórias. Plei­
teiam, para os reclamantes Davenir e Nicanor, horas extraordinárias efetivamente tra­
balhadas sem compensação com a gratificação de função ou comissão de cargo; inte­
gração das horas extraordinárias e do adicional noturno no repouso semanal remune­
rado e a incidência do adicional de insalubridade nas horas extraordinárias.

Em sua defesa, sustenta a demandada a observância da prescrição bienal em caso- 
de eventual condenação.

Afirma que os autores trabalhavam na Usina que parou de funcionar em 18 de- 
agosto de 1974, sendo inexistentes as horas extraordinárias habituais, cujo pagamento 
cessou quando da paralisação da Usina, assim como as horas noturnas, inexistindo 
amparo ao pedido. Sustenta que exerciam, quando trabalhavam, função de chefia em 
cargo de confiança, sendo correto o procedimento de somente serem pagas as horas 
extraordinárias que superassem o valor correspondente. Afirma que o reclamante Ni­
canor dos Santos Lima já discute a matéria na 13.* JCJ, havendo litispendência. Final­
mente, aduz o fato de serem os autores mensalistas e as horas extras não habituais, 
não sendo devida a integração das mesmas, como também a do adicional noturno, nos 
repousos, e não devendo ser integradas pelo adicional de insalubridade.

Instruído regularmente o feito, sentencia a MM. Junta, julgando procedente em 
parte a ação para condenar a demandada a pagar a Davenir da Silva Amaral diferenças 
de horas extras no valor de Cr$ 388,42 e a todos eles as seguintes parcelas: manuten­
ção das parcelas salariais referentes ao adicional noturno, períodos vencidos e vincen­
dos e sua inclusão nas parcelas remuneratórias; integração do adicional noturno nos 
repousos semanais remunerados, em parcelas vencidas e vincendas; incidência do adi­
cional de insalubridade nas horas extraordinárias trabalhadas, em valores a serem apu­
rados em liquidação de sentença, sendo observada a prescrição bienal.

Inconformados, recorrem ambos os litigantes, tendo os postulantes contraminuta­
do o apelo da demandada e esta rebatido o inconformismo dos autores.
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Sobem os autos a este Tribunal, recebendo na douta Procuradoria Regional o 
■parecer de fls. 115, que preconiza o conhecimento de ambos os recursos e, no mérito, 
^o não provimento dos mesmos.

E o relatório.

ISTO POSTO:
Recurso dos empregados. 1. /nc/usão de horas extraord/nár/as habituais nos re- 

jjousos semanais remunerados. No item 7, a sentença da MM. Junta indeferiu a inte­
gração pleiteada, por entender que a lei a veda e, mesmo se não a proibisse, o pedido 
seria parcialmente improcedente quanto às horas extras que foram suprimidas pela em­
presa e seus reflexos. Na forma, porém, do respectivo prejulgado do Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho, cabe a integração pleiteada quanto às horas extraordinárias habi­
tuais efetivamente prestadas. No entanto, pela relação de horas extras de fls. 38, 39 
e 40 da perícia, verifica-se pelos espaços vazios que não houve habitualidade de horas 

«extras. Nada há, pois, a integrar.
2. Supressão de prestação de horas extras.
"Data venia" das bem fundamentadas razões do recurso dos reclamantes, inclina- 

mo-nos a admitir que, sendo a prestação de horas extraordinárias ditada por neces- 
isidades da empresa, que por certo não se disporia a pagá-las caso não fossem impe­
riosas, o desaparecimento da causa faz cessar simultaneamente o efeito. Permitimo- 
nos destacar, a esse propósito, os seguintes trechos da sentença recorrida, lavrada pelo 

Abrilhante colega Dr. Francisco A. Gomes da Costa Netto: "A matéria tem ensejado 
divergências na jurisprudência, notoriamente conhecidas. Parece que na sua interpre­
tação o julgador há que ter em conta o interesse coletivo que deve prevalecer sobre o 
individual. Este objetivo impede, "data venia", o acolhimento da pretensão dos pos­
tulantes. Fundamentalmente, há que se ter presente que a limitação da jornada a oito 

Ihoras foi conquista árdua dos operários, buscando preservar sua saúde. Trata-se 
de medida de higiene que precisa ser preservada. De /a Cueva entende que a limita­
ção da jornada constitui uma das principais medidas de proteção aos trabalhadores. A 
’lei não pode tolerar que o trabalho extraordinário se converta em sistema corrente, 
.adverte Montenegro Baca, pois isso importaria na derrubada e na violação do benefí­
cio da limitação da jornada diária. Os que se batem em sentido contrário, menciona 
Francisco de Ferrari, são juristas ainda dominados por uma concepção civilista do di- 

:reito, inclinados a desconhecer o caráter de ordem pública das disposições do novo 
direito (apud "Leciones de Derecho dei Trabajo", tomo lll, págs. 88 e 94). ... Na 

•espécie, ainda há que se ter presente que inexiste ajuste escrito a respeito da presta­
do do trabalho extraordinário; sua prestação, embora reiterada, partiu de determinação 
unilateral do empregador, que da mesma forma poderá suspendê-lo. é um dos aspectos 

^que os doutrinadores têm salientado no trato da matéria. Também não se pode deixar 
de ponderar que não é lícito tolher o aumento da produtividade da empresa, pelo 

• emprego de maquinaria moderna, com melhor capacidade, capaz de gerar a desne- 
• cessidade da prestação de trabalho em horas extras. São imperativos do progresso que 
devem ser atendidos. Dir-se-á, como algumas decisões, das mais respeitáveis, têm pro- 

>clamado, que se poderá cancelar o trabalho extraordinário, mas mantendo o nível sa- 
:larial pela incorporação do valor de sua contraprestação aos ganhos do empregado 
• correspondentes à jornada normal. Mas daí advirá uma situação de difícil defesa: sendo 
novamente necessário o trabalho além dessa jornada, mesmo que eventualmente, o 

•valor incorporado — advindo das horas extras suprimidas — irá compor o "quantum" 
a ser pago, nessa ocasião, pela sobrejornada. Ora, "data venia", assim não se estará 

•fazendo justiça. ... Apenas como ilustração se pode mencionar, em abono do ponto 
de vista adotado, excelente estudo de /. Antero de Carva/ho acerca do tema, comen- 

'tando a orientação do M/n. Russomano a respeito — também no mesmo sentido (in 
"Rev. do TRT da 8? Região, vol. 11, págs. 31 e segs.). A 2.a Turma do Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho, no Proc. RR 473/72, tendo como Relator o Min. Coqueijo Costa, 
adotou esta tese (in Ementário Trabalhista, "Horas Extraordinárias — Habitualmente 
prestadas — Supressão — Legitimidade", novembro de 1972, ficha n.° 21); e sua 3.* 
Turma também se pronunciou no mesmo sentido, no RR 2.970/74, atuando como 
Relator o Min. Barata Silva (in LTr., vol. 39, pág. 660). Outra não foi a tese acolhida 
pela sua 1.a Turma, no Proc. RR 1.697/74, relatado pelo Mm. Paulo Fleury (in Revista 

*do TST, .vol. .1973 e 1974, pág. 298, n.° 15). Também o Egrégio TRT da 4.a Região 
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tem manifestado idêntico ponto de vista (vide Ementário de Jurisprudência, vol. n.° 7, 
pág. 116, n.° 2.329, e pág. 119, n.° 2.350)."

Pelo não provimento do recurso do empregado.
Recurso da empregadora. 1. Habitualidade do trabalho noturno, cessação do tra- 

ba\ho noturno e cálculo do adicional noturno, (média dos últimos doze meses) com 
sua integração nos direitos trabalhistas respectivos. A sentença reconheceu a habitua­
lidade do horário noturno e por isso não admitiu sua supressão, mesmo sem a respec­
tiva contraprestação de serviço, em face da cessação da atividade pela paralisação da 
usina onde trabalhavam os reclamantes. Os espaços vazios que se observam no levan­
tamento pericial de fls. 40, 41, 42 e 43 quanto ao número de horas noturnas realmente 
trabalhadas pelos reclamantes indicam que não eram habituais. Assim sendo, parece- 
nos, "data venia" que as razões que levaram a decisão a não admitir sua supressão não 
se configuram, na espécie dos autos. Não pode, por isso, também ser acolhida sua 
inclusão nos direitos trabalhistas respectivos.

2. Horas extras e cargo de chefia. Pretende a reclamada que, como chefes de 
terno responsáveis pelo trabalho de operação da Usina, quando estava em funciona­
mento, não é devido aos reclamantes numerário pelas horas extras trabalhadas. Se, 
porém, em suas próprias razões de recurso, a empresa confessa que somente os seus 
Diretores exercem poderes de gestão e só seus procuradores os de representação, está 
obviamente admitindo que nenhuma parcela do poder de comando ou diretivo era 
desempenhada pelos reclamantes, naquelas funções rotuladas de chefia. Assim sendo, 
neste segundo item é de negar-se provimento ao recurso.

Pelo provimento parcial, pois, do recurso da empregadora para excluir da conde­
nação a manutenção do adicionai noturno e seus reflexos nos direitos respectivos.

Ante o exposto,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.® Turma do Tribunal Regio­

nal do Trabalho da 4.* Região:
1) EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RECLAMANTES.
2) EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA, para excluir 

da condenação a manutenção do adicional noturno e seus reflexos nos direitos respec- 
livos.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 06 de abril de 1976.

Pery Saraiva — Presidente 
Renato Gomes Ferreira — Relator 

Ciente: José Montenegro Antero — Procurador

(TRT-4190/76)

EMENTA: Horas extras. Embora prestadas iterativamente no curso de 
longo período podem ser suprimidas. Inaderência ao pacto, dada a 
natureza excepcional de serviço extraordinário, pois deve ser preser­
vada a norma geral da jornada de oito horas.

Refeição fornecida pelo empregador em circunstâncias especiais, 
visando adequar a prestação a horário singular, com curto intervalo in- 
trajornada, não integra o salário.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM 1O.a Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrente 
CRECORIO VIEIRA e recorrida COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA.

Gregório Vieira, perante a MM. 10.a JCJ desta Capital, postula da Companhia Es­
tadual de Energia Elétrica o pagamento de horas extras, em sua média, desde ilícita 
alteração praticada pela reclamada em outubro de 1975 até que seja restabelecida a 
jornada extraordinária de trabalho nas mesmas condições observadas até setembro 
de 1975, bem como o pagamento do valor correspondente à refeição (almoço) diária 
fornecida pelo empregador, desde a supressão da vantagem (outubro de 1975) e até 
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que seja a mesma restabelecida na forma anterior, juros de mora e correção monetá­
ria.

Presente à audiência, responde a reclamada através da defesa escrita de fls. 10 
a 17, em que sustenta que o serviço extraordinário decorrera de necessidade impe­
riosa que somente fora contornada a partir de outubro de 1975, quando o trabalho 
suplementar se tornou desnecessário. A execução de serviço extra constitui sempje- 
exceção e sua redução ou supressão é prerrogativa exclusiva do empregador, não 
configurando alteração unilateral do contrato. O almoço era fornecido para atender 
a situação de emergência, em que o intervalo da jornada precisava ser mais exíguo, 
tendo sido suprimido tal fornecimento quando a situação se normalizou, razões pelas 
quais era improcedente a reclamatória.

No decurso da instrução juntam-se documentos e realiza-se perícia, a qual é depois 
complementada. Aduzem-se ao cabo razões finais.

Malogradas as propostas de conciliação, oportunamente formuladas, a MM. Junta 
"a quo" julga improcedente a ação.

Irresignado, recorre o empregado, satisfazendo as custas processuais. Contra-ar­
razoado o apelo, sobem os autos a este Tribunal.

O Ministério Público opina pelo conhecimento do recurso e dos documentos ane­
xados com o mesmo, por se tratar de jurisprudência, e pelo seu desprovimento.

é o relatório.

ISTO POSTO:
1. A questão debatida é das mais conhecidas e que vem dividindo as opiniões 

e as decisões dos Pretórios Trabalhistas nos últimos anos. Os autos foram enriqueci­
dos com subsídios doutrinários e jurisprudenciais amparando ambas as teses opostas 
e conflitantes, de forma que pouco ou nada se poderá trazer de novo à controvérsia. 
Sem embargo da circunstância de estar se inclinando o pensamento do Egrégio Tri­
bunal Superior do Trabalho no sentido da pretensão do recorrente, nosso entendimento 
se harmoniza com a tese esposada pela sentença recorrida. Como esclarece o laudo 
pericial (fls. 38 a 48), o apelante laborou por mais de cinco anos em jornada extraor­
dinária, na fiscalização dos serviços executados para a recorrida por empresas emprei­
teiras, na realização das obras de substituição da rede elétrica subterrânea de Porto 
Alegre. A prestação de horas extras não foi contratada formal e solenemente em con­
sonância com o artigo 59 da CLT. Assim, não houve contrato escrito nesse sentido. 
Serviço extraordinário é, por definição, trabalho que ultrapassa a jornada normal. Esta 
obteve consagração no Texto Constitucional (artigo 165, inciso VI). Portanto, a reali­
zação de trabalho extra constitui prestação excepcional que a lei cerca de cautelas 
em defesa da integridade psico-física do trabalhador. Essa situação resultou da penosa 
e sangrenta conquista histórica da jornada de oito horas. Não é lógico que a exce­
ção, que não foi pactuada por escrito, como manda a lei, se converta em regra, a 
ponto de obrigar o empregador ao pagamento respectivo, mesmo sem a prestação ex­
cedente do trabalhador, o que poderia constituir-se em enriquecimento ilícito deste. 
Jamais se poderia impor como necessário o que é marcado pela excepcionalidade. 
Assim, a redução dos ganhos do obreiro em decorrência do retorno à normalidade, 
com a suspensão do trabalho suplementar que se tornou desnecessário para a empre­
sa, jamais poderá ser considerada como alteração ilícita do contrato, pois seria ilógico 
perpetuar-se a exceção insalutífera, só tolerada em função das necessidades sociais, e 
cuja natureza e característica deve ser a transitoriedade, sob pena de se tornar letra 
morta o limite da jornada em oito horas, erigido à hierarquia constitucional e conquista 
de memoráveis lutas sociais. E a função de julgar não se pode resumir na simples 
aplicação mecânica da lei escrita, o que ocorrería na hipótese de se aplicar ao caso a 
norma do art. 468 da CLT, como reivindica o apelante. Todavia, "na aplicação da lei, 
o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", 
segundo determina o Decreto-lei n.° 4657, de 4-9-42 (Lei de Introdução ao Código 
Civil Brasileiro), art. S.°. E são os fins sociais que animam o art. 165, inciso VI, da 
Constituição Federal, e os artigos 58, 59 e 468 da CLT, que obstam a pretensão do 
recorrente ao buscar a perpetuidade do excepcional. Nesse sentido, não seria demais 
lembrar a lição de Sussekind: "Nem se alegue que o acordo de prorrogação se incor­
pora ao contrato de trabalho de tal forma que somente com este poderá ser rescindi­
do. O trabalho suplementar deve sempre ser considerado como exceção e, sob este 
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prisma, interpretadas as normas contratuais que o regem. Deve, pois, o referido pacto 
3er considerado como um instrumento paralelo ao contrato de trabalho, cujo distrato 
não pode afetar a relação de emprego, nem servir de causa à sua extinção" (Arnaldo 
Sussekind, Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho e à Legislação Comple­
mentar, Freitas Bastos S/A, 1960, volume 1.°, pág. 334). Não é outro o ensinamento 
de Amaro Barreto, sem falar-se em outros tantos mestres de nomeada: "O acordo dila- 
tativo da jornada só pode ser para trabalho extraordinário eventual, não permanente, 
apenas nas emergências em que se fizer necessário, consoante a atividade da empresa 
e as circunstâncias reais do trabalho. Se permanente pudera ser, o acordo de prorro­
gação se constituiría em burla à norma cogente de ordem pública, que delimita a jor­
nada diária. De nulidade absoluta se macularia tal ato 'contra legem' (art. 9.° da CLT)" 
(Amaro Barreto, Tutela Geral do Trabalho, 1964, Guanabara, Edições Trabalhistas S/A, 
2.° vol., pág. 36). Eis ai a lição da doutrina, fiei ao espírito do Direito do Trabalho, 
sem embargo, muitas vezes, dos descaminhos da jurisprudência.

2. Em face do horário especial em que operavam as empreiteiras, com as quais 
contratou a recorrida serviços de renovação da rede elétrica da Capital do Estado, teve 
também de ser adequado o horário do apelante, que desempenhava atribuições de 
fiscalização dos referidos serviços. Assim teve reduzido o intervalo intrajornada des­
tinado a alimentação e repouso. Para enfrentar tal situação, que não possibilitava aos 
■empregados ir a suas casas almoçar e retornar ao trabalho em uma hora, as emprei­
teiras custeavam a refeição de seus trabalhadores nas imediações do local de serviço. 
A recorrida passou a fazer o mesmo relativamente ao reclamante, enquanto perdu­
raram seus misteres de fiscalização das obras, pois não poderia ele fiscalizar os servi­
ços fora do horário da execução dos mesmos. Não resta dúvida de que a situação era 
■singular e o autor não poderia ignorar a transitoriedade da medida, como também 
não poderia desconhecer que as obras teriam fim. Em tais circunstâncias, não se in­
corpora ao contrato, em condições normais, o fornecimento que visou apenas a viabi­
lizar a prestação de serviços nas condições peculiares em que precisava se realizar. Em 
tal emergência — embora as obras tenham se arrastado por mais de cinco anos — o 
custeio do almoço rápido pelo empregador não poderia ser confundido com contra­
prestação do trabalho.

Por conseguinte, não prospera o apelo em nenhum de seus tópicos.

Ante o exposto,
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 2.* Turma do Tribunal Regional 

<io Trabalho da 4.a Região:
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Foi vencido o Exmo. Juiz Ary Schubert.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 24 de fevereiro de 1977.

C/óvís Assumpção — Juiz no exercício da Presidência 
José Fernando Ehlers de Moura — Relator 

Ciente: João Alfredo Reverbe! Bento Pereira — Procurador

Wr-1470/76)

EMENTA: Transporte da empresa que leva os trabalhadores aos mais 
diferentes e distantes pontos nas frentes de trabalho, inacessíveis aos 
meios comuns de condução, e que se não destina, limitadamente, ao 
percurso dos reclamantes, de suas residências à sede da firma, possibi­
lita a contagem de tempo assim despendido, como à disposição da em­
pregadora, capaz de configurar horas extraordinárias com seus reflexos.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. 6.a Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrentes SADI 
MORAES e outros e recorrida INDÚSTRIA DE CELULOSE BORRECAARD S/A.

Sadi Moraes, Adão Machado e Arnil do Alencar Tavares ajuizaram reclamatória 
trabalhista contra Indústria de Celulose Borregaard S/A, perante a MM. 6? Junta de
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Conciliação e Julgamento de Porto Alegre, pleiteando saldos de gratificações natalinas, 
férias, repousos, feriados, aviso prévio, férias indenizadas, 13.° salário proporcional, 
indenização pela não inclusão do prêmio-produção, pagamento de 5 dias de férias 
em virtude do desconto do período aquisitivo dos dias de ausência por doença, devi­
damente justificados por atestado médico, pagamento das horas extras suprimidas e 
seus reflexos nos demais direitos postulados, pagamento das horas extras decorrentes 
do tempo em que ficou aguardando condução e de seu deslocamento até o local de 
serviço e demais cominações legais.

As partes acordaram parcialmente, acordo este homologado pela MM. Junta, pros­
seguindo o feito unicamente quanto às horas extras decorrentes do tempo gasto do 
ponto onde o empregado apanhava a condução até o local da prestação de serviço.

Contestando, a reclamada sustentou que o horário de locomoção não se inclui na 
hipótese do art. 4.° da CLT, uma vez que os empregados não executam nem aguardam 
ordens, nesse período, ainda mais em se tratando de zona rural.

O preposto da empresa prestou depoimento à fl. 24.
Encerrada a instrução, arrazoaram as partes. As propostas conciliatórias quanto 

ao pedido remanescente não foram aceitas.
Sentenciando, a MM. Junta julgou improcedente a ação.
Inconformados, recorreram os reclamantes a esta Instância.
Subindo os autos, a ilustrada Procuradoria Regional do Trabalho opinou pelo pro­

vimento do apelo.
E o relatório.

ISTO POSTO:
O transporte oferecido pela reclamada não se destinava, de forma limitada, a 

conduzir os reclamantes de suas residências à sede da empresa.
Cogita-se, na espécie, de transporte que leva os trabalhadores aos mais diferentes 

pontos nas frentes de trabalho da empresa, situados a distâncias longínquas e incapa­
zes de serem cobertas pelos meios comuns de condução.

Em face de tais peculiaridades, não há dúvida de que, na espécie dos autos, os 
períodos de tempo, aliás longos, que são assim despendidos podem ser considerados 
como à disposição da empresa e, por conseguinte, capazes de configurar horas extra­
ordinárias, pelo que cabe condenação respectiva com seus reflexos.

Também a assistência judiciária, na espécie, é devida.
E de conceder-se provimento ao recurso dos reclamantes, nestes termos.

Ante o exposto,
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 1.* Turma do Tribunal Regional do 

Trabalho da 4.a Região:
Vencido o Exmo. Juiz Revisor, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 16 de novembro de 1976.

Francisco Antunes G. da Costa Netto — Juiz no exercício da Presidência 
Renato Gomes Ferreira — Relator

Ciente: José Henrique Salgado Martins — Procurador

(TRT-222/76)

EMENTA: Destinando-se a correção monetária a atualizar os valores 
devidos e aviltados pela inflação, incide até o momento da liquidação 
final do débito.

VISTOS e relatados estes autos de AGRAVO DE PETIÇÃO, interposto de decisão 
do Exmo. Juiz de Direito da Comarca de Tramandaí, neste Estado, sendo agravantes 
LUIZ CARLOS FIRMINO DA ROSA e NATAL ROSA DE SOUZA e agravado ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL
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Luiz Carlos Firmino da Rosa e Natal Rosa de Souza, nos autos da execução tra­
balhista que tramita contra o Estado do Rio Grande do Sul, inconformados com a de­
cisão que pôs termo à fase executória, interpuseram o presente agravo de petição.

Recebido o recurso e contraminutado pelo representante do Ministério Público^ 
veio a julgamento.

Opinando, manifestou-se a douta Procuradoria do Trabalho pelo conhecimento 
e provimento do recurso. Lavrou parecer o Dr. João Alfredo Reverbel Bento Pereira.

é o relatório.

ISTO POSTO:
Insurgem-se os agravantes contra a decisão do MM. Juiz de Direito de Tramandaí^ 

que indeferiu o pedido de prosseguimento da execução, para percepção do saldo de 
juros e correção monetária pendentes. Entendeu o MM. Julgador que, dependendo a 
execução de precatório, de tramitação burocrática demorada, jamais poderíam os au­
tores receber o seu crédito inteiramente atualizado, e se eternizaria a execução, com 
sempre novos pedidos de expedição de precatórios.

Com muito respeito pelo ponto de vista expedido, parece-nos, no entanto, que 
não está S. Exa. com a melhor doutrina. Para nós, "data venia", destina-se a correção 
monetária à atualização dos valores devidos e aviltados pela inflação, de sorte que so­
mente por ocasião do pagamento definitivo do saldo já corrigido cessa a incidência 
da correção, como de resto também dos juros, que constituem acréscimo devido pelo 
não pagamento na época própria. A circunstância de que isto demande sucessivos 
precatórios, ou a repetição de quaisquer atos de execução, não se apresenta suficiente 
para impedir que os credores exerçam até o fim o seu direito de receber seus haveres, 
pelo valor real que eles devem legalmente ter, através da incidência dos juros e da 
correção.

Em que pesem, assim, os respeitáveis argumentos do insigne Julgador, somos com­
pelidos a prover o apelo.

Ante o exposto,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 2.a Turma do Tribunal Regional 

do Trabalho da 4.a Região:
EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 01 de abril de 1976.

/oão Antôn/o Pere/ra Leite — Juiz no exercício da Presidência 
Pau/o M. Range/ — Relator 

Ciente: /van /osé Prates fiento Pere/ra — Procurador

(TRT-2.805/76)

EMENTA: Nos casos de empregados de uma empresa, que prestam ser­
viços à outra, mediante contrato entre a empresa prestadora e a to- 
madora dos serviços, só se admite o trabalho temporário tal como defi­
nido pelo art. 2.°, e pelo prazo do art. 10, da Lei 6.019, de 03-01-74. 
Se o serviço é permanente, sem estar caracterizada necessidade transi­
tória de substituição de pessoal regular ou acréscimo extraordinário de 
serviços na empresa cliente, o contrato se estabelece entre esta e o emf 
pregado, em face de evidente fraude à Lei.

Bancária é a reclamante, que presta serviços permanentes e em 
prazo superior a três meses.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. 9? Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrente BANCO 
SUL BRASILEIRO S/A e recorridas MARIA ARMINDA DE SÁ e SOCIEDADE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. — SASEG.
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Maria Arminda de Sá, perante a MM. 9? JCJ desta Capital, reclama contra o 
Banco Sul Brasileiro S/A e a Sociedade Auxiliar de Serviços Gerais Ltda. — SASEG, 
pleiteando declaração de existência de contrato de trabalho com o primeiro reclama­
do e a rescisão indireta do contrato de trabalho com o mesmo, dizendo que perma­
necerá em serviço até final decisão; pagamento de horas extras excedentes de seis 
diárias, mais as do excesso de intervalo de alimentação e repouso, repousos trabalha­
dos, gratificação semestral, 13.° salário (diferença), participação nos lucros, parcelas 
vincendas de horas extras, repousos, férias, 13.° salário, gratificações semestrais, FGTS 
(complementação e levantamento) e anotação na CTPS. Alega que foi admitida nos 
serviços da reclamada em 25-8-75, para trabalhar no Banco Sul Brasileiro S/A, nas fun­
ções de servente, que exerce até o momento; que percebe o salário mensal de 
CrS 575,00; que trabalhou sempre das 7h às 12h e das 18h30min às 22h, de segunda 
à sexta, e das 7h às 12h nos sábados; que assim havia um intervalo maior do que o 
previsto em lei e, conseqüentemente, estava a reclamante à disposição no excesso de 
intervalo; que sempre prestou serviços ao primeiro reclamado, sendo a CTPS assinada 
pela segunda, no evidente intuito de desvirtuar a aplicação da legislação trabalhista, 
pois o propósito era não desejarem ver a reclamante enquadrada como bancária; que 
também por tais motivos pede a rescisão indireta do contrato.

Contestando, diz o Banco Sul Brasileiro que a reclamante nunca foi sua em­
pregada, sendo carecedora de ação; que mantém contrato com a segunda reclama­
da, utilizando-se de empregados desta empresa, mas a circunstância não gera respon­
sabilidade trabalhista do reclamado; que não faz jus a reclamante às vantagens dos 
bancários, e não trabalhava a reclamante em repousos.

Por sua vez, contestando, diz a Sociedade Auxiliar de Serviços Gerais Ltda. que a 
reclamante foi admitida para prestar serviços nos estabelecimentos clientes da recla­
mada; que em face da própria natureza do trabalho de servente, contratou por escrito 
a prorrogação do intervalo, o que é aceito pela lei; que, assim, não há horas extras 
decorrentes do excesso de intervalo; que a categoria profissional da reclamante é a 
dos comerciários, não tendo nenhum direito atinente aos bancários; que a atividade 
é lícita nada autorizando presunção de fraude.

Juntam-se documentos. As propostas conciliatórias rejeitadas, arrazoam as partes 
ao final.

Sentenciando, a MM. Junta "a quo" julga procedente em parte a ação, condenan­
do o Banco Sul Brasileiro S/A no pagamento dos pedidos da inicial, exceção dos re­
pousos e seus reflexos, e declara rescindido o contrato de trabalho.

Inconformado, recorre o primeiro reclamado (fls. 29/31).
Contestado o recurso, pela reclamante, sobem os autos e a douta Procuradoria 

Regional opina pelo conhecimento e provimento parcial do apelo.
E o relatório.

ISTO POSTO:
A segunda reclamada não foi notificada do recurso da primeira, e esta pede sua 

exclusão com condenação daquela. No entanto, não se baixa os autos em diligência, 
para esta finalidade, visto que o advogado da primeira reclamada é o mesmo da se­
gunda (fls. 10, 11 e 13), e portanto tem ciência, pela segunda, do recurso que inter­
pôs pela primeira. Apenas se estranha a defesa de interesses conflitantes. Quer o 
Banco Sul Brasileiro S/A a sua exclusão da lide e, especialmente, a reforma da decisão 
na parte que mandou pagar como horas extras o excesso de intervalo, sem atender 
para o acordo escrito que previa esta possibilidade.

Quanto à exclusão, que seria matéria preliminar, é impossível, eis que o verda­
deiro empregador é realmente o recorrente. Basta ver que a reclamante sempre tra­
balhou para o reclamado (alegação incontestada e até admitida implicitamente) e, 
isto, desde 25 de agosto de 1975, permanecendo no emprego conforme dito na inicial. 
Portanto, há um ano trabalha para o Banco Sul Brasileiro S/A, embora contratada ini­
cialmente pela segunda reclamada.

Há manifesta infração aos arts. 2.° e 10 da Lei 6.019, de 03-01-74, que dispõe 
sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas. Com efeito, diz o art. 2.° men­
cionado: "Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física a uma empresa, 
para atender necessidade transitória de susbtituição de seu pessoal regular e perma­
nente ou a acréscimo extraordinário de seus serviços."
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A reclamante era servente, encarregada de limpeza, e neste mister vem trabalhando 
há um ano, sempre para o Banco Sul Brasileiro S/A. Evidentemente que o trabalho 
não é temporário e muito menos a necessidade é transitória. Não se trata de substitui­
ção de pessoa! ou de acréscimo extraordinário de serviços. Nenhum destes fatos foi 
alegado ou comprovado nos autos.

De outro lado, o art. 10 dispõe: "O contrato entre a empresa de trabalho tempo­
rário e a empresa tomadora ou cliente, com re/ação a um mesmo empregado, não 
poderá exceder de três meses, salvo autorização do Ministério do Trabalho e Previdên­
cia Social,..." O contrato com relação à reclamante não só superou o prazo de três 
meses previsto na lei, como se vem mantendo há um ano sem qualquer prova de auto­
rização do Ministério do Trabalho.

De tudo resulta que a intenção da empresa prestadora e da tomadora, realmente, 
foi a de admitir uma empregada sem as vantagens e garantias previstas à classe pro­
fissional dos bancários. No passo em que, desde a Lei 6.019, de 03-01-74, não se ad­
mite mais empresas prestadoras de serviço que não sejam de trabalho temporário, ao 
se completarem trés meses do contrato da reclamante, sempre trabalhando no mes­
mo Banco Sul Brasileiro, a fraude se completou, tornando nula a contratação pela se­
gunda empresa e retroagindo os efeitos contratuais, com relação ao primeiro recla­
mado, até a data de admissão da empregada. Daí sua responsabilidade trabalhista, 
inequívoca e flagrante.

Mas, com respeito às horas extras decorrentes do excesso de intervalo para ali­
mentação e repouso, tem razão o recorrente. E que havia um acordo escrito especi­
ficando o horário, e este se tem por prorrogação do intervalo, como o permite o art. 
71 da CLT. Embora se reconheça a responsabilidade exclusiva do reclamado, e o acordo 
seja firmado com a segunda reclamada apenas, há de se entender que, assim como o 
banco substitui a empresa de trabalho temporário nas obrigações do contrato, tam­
bém a substitui nos direitos e, portanto, também naquele acordo de prorrogação de 
excesso de jornada.

De nada mais recorre o reclamado, e o recurso é de inconformidade parcial, ex­
pressamente.

Ante, pois, o exposto,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.* Turma do Tribunal Regional 

do Trabalho da 4.* Região:
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, para excluir da condenação as 

horas extras, decorrentes do excesso de intervalo e seus reflexos.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 14 de setembro de 1976.

Pery Saraiva — Presidente e Relator 
Ciente: Marco Anton/o Prates de Macedo — Procurador

aRT-249/77)

EMENTA: A possibilidade de contratação de empregado por uma em­
presa para prestar serviços em outra é regulada pela Lei n.° 6019/74. 
Não se admite que essa situação possa ocorrer de forma permanente, 
porque tal equivalería à exploração do trabalho humano.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSOS ORDINÁRIOS, interpostos de deci­
são da MM. 3.* Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrentes 
ORBRAM S/A — ORGANIZAÇÃO RIOGRANDENSE DE SERVIÇOS e BANCO DO ES­
TADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A e recorrida JANE MARGARETH TEIXEIRA.

Jane Margareth Teixeira ajuiza reclamatória contra ORBRAM S/A — Organização 
Riograndense de Serviços e Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A, pleiteando 
o reconhecimento da sua vinculação empregatícia com este último, embora tivesse 
sido formalmente admitida pela primeira. Informa que sempre prestou serviços ao 
segundo demandado e requer o pagamento das parcelas alinhadas na inicial.
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A primeira demandada informa que contratou a autora e que a designou para 
trabalhar em diversos locais, conforme os contratos de prestação de serviços que man­
tém com diversas empresas. O segundo demandado argüiu preliminar de carência de 
ação por faltar à autora "legitimatio ad causam", sustentando que não mantém vincu­
lação empregatícia com a mesma.

Juntaram-se documentos e tomou-se o depoimento de uma testemunha, é aplica­
da à autora a pena de confissão quanto à matéria de fato. _

As partes aduziram razões finais e rejeitaram a conciliação. Sentenciando, a MM. 
Junta reconheceu a procedência parcial da ação, condenando o demandado Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul S/A a satisfazer o pagamento de salários, gratifica­
ções semestrais, 13.° salário proporcional, diferença de 13.° salário de 1975 e férias.

Ambos os demandados ofereceram recurso ordinário, que foi contestado pela 
autora. .

A douta Procuradoria do Trabalho opinou pela confirmação do julgado.
E o relatório.

ISTO POSTO:
Recurso do Banco do Estado do R/o Grande do Su/. O ora recorrente renova a 

preliminar de carência de ação por parte da autora, por "ilegitimatio ad causam", eis 
que não seria parte legítima para responder aos termos da reclamatória, por não ter 
mantido vínculo empregatício com a mesma. Alega que a verdadeira empregadora é 
a outra demandada, Orbram S/A, a qual também admite a situação. Embora a postu­
lante tivesse sido formalmente admitida por essa última, trabalhou prevalentemente 
no estabelecimento do recorrente e apenas por pequenos lapsos no IPASE e na Se­
cretaria de Agricultura.

Ambos os demandados concordam em que a contratação da postulante não se 
verificou nos termos da Lei n.° 6019/74, porque feita sem determinação de prazo e a 
prestação de serviços se estendeu por mais de um ano.

Sustenta o recorrente que a empresa Orbram S/A seria uma intermediária na lo­
cação de mão-de-obra especializada para diversas entidades. Ora, como se sabe, essa 
hipótese é regulada no diploma legal acima citado e fora das situações previstas no 
mesmo, toma-se inadmissível. Não se pode tolerar a exploração do trabalho humano, 
que é o que ocorre na espécie. A Orbram S/A oferece a atividade da postulante como 
ascensorista a outras empresas e contrata sobre a mesma, auferindo vantagens.

Se a postulante sempre prestou serviços no estabelecimento do recorrente, a ele 
se vinculou por uma relação de emprego.

Rejeita-se a preliminar em apreço.
No mérito, o recorrente se insurge contra o pagamento de gratificações semestrais 

e férias de 30 dias, porque a profissão da recorrida, como ascensorista, constituiria uma 
categoria diferenciada do bancário, não estando abrangida pelas decisões normativas 
próprias dessa última.

Procede a defesa do demandado a respeito. A categoria profissional da postulante 
tem sindicato próprio, devendo as decisões normativas em dissídios promovidos pelo 
mesmo serem aplicadas à autora.

Conseqüentemente, ela não faz jus às gratificações semestrais, com reflexos no 13.° 
salário de 1975, e férias de trinta dias.

Dá-se provimento parcial ao apelo, a fim de excluir da condenação as parcelas 
acima alinhadas.

Recurso da Orbram S/A. A ora recorrente pretende responsabilizar-se pelas 
decorrências da prestação de serviços, pedindo o reconhecimento do contrato de 
trabalho com a postulante. Ocorre que ela não foi condenada na decisão recorrida, 
conforme se vê da conclusão da mesma. Embora na fundamentação se aluda à soli­
dariedade da recorrente quanto os direitos trabalhistas devidos à empregada, não 
foi condenada na parte dispositiva. Assim sendo, não tem a ora recorrente legítimo 
interesse para recorrer, não sendo de se conhecer do seu apelo.

Assim,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.a Turma do Tribunal Re­

gional do Trabalho da 4.1 Região:
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Prefada/mente, em não conhecer do recurso da Orbram S/A, por falta de objeto. 
Preliminarmente, EM REJEITAR A PREFACIAI DE CARÊNCIA DE AÇÃO argüida 

pelo Banco recorrente.
No mérito, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO, para excluir da 

condenação as gratificações semestrais e seus reflexos e as férias de trinta dias.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 16 de maio de 1977

Pery Saraiva — Presidente 
Alcina T. A. Surreaux — Relator 

Ciente: Ivan /osé Prates Bento Pereira — Procurador

CTRT-4723/75)

EMENTA: O Estado é diretamente interessado na composição da 
lide, seja como detentor da tutela de direito, seja como expressão de 
uma relação jurídica. E, assim o sendo, é parte passiva na ação de 
mandado de segurança contra ato judicial, pois é ele a síntese das enti­
dades de direito público, que detém o poder jurisdicional, como parce­
la do poder soberano. Admissão de litisconsorcio em ações de man­
dado de segurança. O ato correcional visa correção somente dos aspec­
tos formais do procedimento, e não de decisão baseada em interpre- 
lação da lei.

O ato judicial não transitado em julgado, de que não caiba recurso 
previsto processualmente, com efeito suspensivo, pode, em tese, ser 
atacado por via de mandado de segurança, demonstrados os demais 
pressupostos da lei.

Renda financeira de autarquia de exploração econômica não se 
constitui em patrimônio do Estado, podendo ser passível de mandado 
de penhora.

VISTOS e relatados estes autos de MANDADO DE SEGURANÇA, em que é impe­
trante DEPAKTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS.

O Departamento Estadual de Portos, Rio e Canais — Administração do Porto de 
Pelotas — impetra mandado de segurança contra decisão do Exmo. Juiz Presidente 
da 1.a JCJ de Pelotas, alegando que, Intímado a proceder ao pagamento da condena­
ção que lhe foi imposta no processo JCJ-3820-60/68, requereu a expedição do com­
petente precatório (Fl. 10), não sendo, implicitamente, acolhida sua pretensão, já que 
foi citado a pagar a importância devida em 48 horas, sob pena de penhora (fl. 9).

Aduz que, sendo entidade de direito público, não poderá ter comprometido seu 
patrimônio, que se constitui de bens públicos, portanto inalienáveis e, em conseqüên- 
cia, impenhoráveis, em face do que dispõe o art. 67 do Código Civil.

Sustenta, ainda, que, de acordo com o disposto no artigo 117 e seus parágrafos 
•da Emenda Constitucional n.° 1/69, 1he assiste o direito de efetuar o pagamento da 
condenação através de precatório, não podendo seu patrimônio ser objeto de penhora.

Requer, ao final, a imediata sustação da medida pela MM. 1.* Junta de Con­
ciliação e Julgamento de Pelotas.

Concedida a limmar, a autoridade coatora presta as informações cabíveis (fls. 48 
.a 51), esclarecendo que o impetrante não está ao abrigo do Decreto-lei 779/69 e que 
a citação do mesmo não só está embasada nos dispositivos legais que regem a execu­
ção, mas também em consonância com o julgado deste Tribunal exarado nos autos 
i(Acórdão de fl. 52).

Em seu parecer a Procuradoria do Trabalho opina pela decretação da improce- 
dência do "writ".

Antes do julgamento do presente feito, e à data determinada para o mesmo, Pedro 
Pires dos Santos e outros requereram seu ingresso na ação como litisconsortes passivos 
ou como assistentes.
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Através da petição de fls. 67 a 72, acompanhada da documentação de fls. 73 a 122r 
aduziram argumentos de direito sobre sua pretensão, sustentando afinal a improcedência: 
do mandado impetrado.

A fls. 124-125, a douta Procuradoria Regional do Trabalho voltou a oficiar, opinando- 
pela aceitação do pretendido ingresso nos autos e, quanto ao mérito, pela improce- 
dência da ação.

E o relatório.

ISTO POSTO:
1 .a PreWmínar. Pedro Pires dos Santos e outros pedem admissão, como litiscon­

sortes passivos necessários, ao processo de mandado de segurança impetrado pelo- 
Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais, contra ato citatório, sob cominação- 
de penhora, do Exmo. Juiz Presidente da 1.a Junta de Conciliação e Julgamento de 
Pelotas. Sustentam-se os postulantes na natureza da relação jurídica e na exigência 
de decisão uniforme. Invocam o art. 47 do CPC, em combinação com o art. 19 da Lei.' 
n.° 1.533/51, alternativamente com o art. 50 do CPC, que disciplina a assistência.

O posicionamento do Juiz, como autoridade dita coatora, ante espécies como a. 
presente, enseja perplexidades na jurisprudência e na doutrina. Admite-se que no- 
litisconsórcio o direito de ação pertence a cada litigante, pela mesma razão justifi­
ca-se a posição de parte passiva no processo. No caso dos autos, além da necessidade 
de decisão uniforme, há que se atender ao aspecto da natureza da relação jurídica,, 
segundo o disposto pelo art. 47 do CPC.

Para bem avaliar as dificuldades, menciona-se a corrente jurisprudencial e dou­
trinária que repele litisconsórcio, em qualquer de suas modalidades, entre particular 
e autoridade pública, sem exceção. E considerado, neste caso, contrário à própria, 
estrutura do instituto, além de indesejável e infrutífero, seja pela ameaça ao princípio 
da celeridade, por vezes ao princípio da ampla defesa, seja pela desnecessidade da. 
presença do particular, pois a decisão no mandado de segurança não estaria vinculada 
à participação do litisconsorte. Na hipótese de litisconsórcio passivo, acrescentam 
os doutos a suficiência do duplo grau de jurisdição para afastar maiores preocupações 
do interessado.

Esse entendimento, embora respeitável, não pode ser aceito como decisivo, pois, 
se mantém no plano da conveniência. A principal indagação diz respeito à natureza 
da participação do Juiz no processo de mandado de segurança. Para que exista litis­
consórcio passivo é de exigência lógica a existência de parte passiva. Diversos auto­
res, citados por Celso Agrícola Barbi (Do Mandado de Segurança, Forense, 1966, pág. 
108), estabelecem confusão sobre o assunto, para o caso postulado nos autos.

Uns atribuem à autoridade coatora a posição processual de "parte passiva"; ou­
tros, como Bueno Vidigal, constroem surpreendente diferenciação, entendendo como 
"sujeito da ação" a autoridade coatora, e "sujeito da lide" o Estado; Pontes de Miran­
da, optando pela conciliação entre fato e abstração, diz que o mandado é impetrado 
contra o órgão, mas que a pessoa de direito público seria o demandado. A teoria ado­
tada por Barbi — também por Seabra Fagundes, Temístocles Cavalcanti e Castro Nunes- 
vem, sob invocação do direito positivo, merecendo preferência inclusive pelo padrão 
de lógica jurídica que contém.

Barbi recolhe do ordenamento processual a solução para o problema da parte pas­
siva no processo de mandado de segurança (ignoram-se, por ultrapassadas, as teorias 
não-processuais do mandado de segurança). Diz ele que "nosso ordenamento pro­
cessual atribui a "capacidade de ser parte" apenas às pessoas naturais e jurídicas, à 
herança e à massa falida". (...) "No direito público interno brasileiro, somente têm 
personalidade jurídica a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as- 
entidades autárquicas; não os seus agentes, que são apenas órgãos da Administração" 
(cit pág. 109).

O Juiz do Trabalho, sendo órgão do Poder Jurisdicional da União, faz presente no- 
processo esta entidade de direito público interno. Não a substitui.

Desse modo, será a União Federal a parte passiva nos presentes autos de manda­
do de segurança? Não, pois é o Estado, síntese das entidades de direito público inter­
no, que detém o poder jurisdicional, como parcela do poder soberano. Aqui está o- 
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^eslinde da questão, quando se trata de mandado de segurança contra ato judicial. Não 
é administrativa a autoridade dita coatora, mas judicial. E esta, como órgão do poder 
soberano, presenta-o no processo do mandado de segurança. E, assim, o Estado a 
parte passiva.

E não podería ser diferente, se atentarmos para o conceito de processo. Em sen­
tido amplo, é um instrumento para a composição dos litígios e manutenção da ordem 
jurídica. Em sentido estrito, conforme Carnelutti, "um conjunto de atos destinados à 
■formação de imperativos jurídicos, que se caracterizam pela cooperação ou colabora­
ção, para este fim, de pessoas interessadas com uma ou mais pessoas desinteressadas" 
•("apud" José Frederico Marques). Couture substitui a expressão "pessoas desinteres­
sadas" por "acto de Ia autoridad", bem mais significativa, como veremos.

O interesse do Estado, através do processo, dirige-se à justa composição da lide, 
■nao só para a realização do direito subjetivo, como para o resguardo da ordem jurí­
dica através do império do bem comum. Não se deve olvidar, entretanto, que "o Esta­
do é, (pois,) no que tem de distinto da coletividade, uma relação jurídica, — relação 
real, enquanto é; jurídica, enquanto no que é, coincide com o que deve ser segundo 
a Justiça", (Ruy Cirne Lima, "Preparação à Dogmática Jurídica", Sulina, 2.a ed., pág. 21).

No caso dos autos, como em todos aqueles de mandado de segurança contra ato 
judicial, prétende-se que ocorra uma não-coincidência entre o ato jurisdicional do 
Sstado e sua -própria definição. É evidente que o pedido de tutela jurídica ao Estado, 
contra ele próprio, só indica a necessidade de que coincida o que o Estado é "com 

<o que ele deve ser segundo a Justiça".
O litisconsórcio necessário passivo, conforme os autores processualistas, não vem 

bem disciplinado no atual Código de Processo Civil. Barbi chama a atenção para os 
seus -pressupostos, *que seriam a decisão imiforme e a disposição de lei ou a natureza 
da relação jurídica. Para o caso dos autos inexiste disposição legal expressa. A exis- 
lência de relação jurídica, entretanto, entre o Estado, o impetrante e os peticionários 
não pode ser questionada.

O interesse do Estado, através da tutela jurídica, substitutiva da autodefesa, mani- 
•festou-se pelo ato jurisdicional citatório e cominatório, que se revelou coincidente com 
<o interesse processual dos postulantes e contrário ao do impetrante. Há, portanto, um 
mesmo fundamento de direito e causa de pedir para o pretendido litisconsórcio: a co- 
minação de penhora em ato judicial citatório. Da uniformidade da decisão e, portan­
to, da presença deste pressuposto do litisconsórcio necessário não se faz necessária 
qualquer demonstração.

A atual disciplina do mandado de segurança pela Lei n.° 1.533, de 13-12-1951, 
com as alterações e adaptações ao novo Código de Processo Civil (vide Lei n.° 6.071, 
<de 03-07-1974), prevê expressamente, no art. 19, o litisconsórcio. "Verbis": "Art. 19. 
Aplicam-se ao processo do mandado de segurança os artigos do Código de Processo 
«Civil que regulam o litisconsórcio. Nas diversas redações antecedentes tal dispositivo 
sempre mencionou os artigos que regulamentavam os institutos do litisconsórcio e da 
assistência no código processual de 1939. Agora, com a menção exclusiva do litiscon­
sórcio, e tendo em conta a disposição da matéria do novo diploma processual, presu­
me-se que o legislador entendeu de eliminar deste processo especial a figura do assis­
tente. Resta prejudicado, assim, o exame da postulação alternativa dos peticionários.

Finalmente, vale aqui -citar, para respaldo da orientação que se toma, parte de 
■voto vitorioso do eminente desembargador Pedro Soares Munõz (Revista de Jurispru­
dência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul — Ano V — N.° 23 
<(fl. 154), quando afirma: "O argumento de que, não havendo réu no mandado de se­
gurança, impossível é pensar-se em litisconsórcio, é refutado pelo artigo 19 antes re­
ferido, que categoricamente manda admitir o litisconsórcio. E, depois, não é exato 

■que no mandado de segurança não exista réu. Este é a administração pública, repre­
sentada excepcionalmente pelo coator, por força de determinação legal". Pelos fun­
damentos expostos, ainda nos termos do parecer da douta Procuradoria Regional, 
deve ser deferido o pedido de litisconsórcio passivo necessário apresentado por Pedro 
Pires dos Santos e outros.

2 .a Preliminar. A segunda tese preliminar suscitada pelos litisconsortes é no sen- 
üdo do descabimento do "mandamus". A matéria nele constante seria passível de 
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exame correcional, através de recurso próprio, na forma do Regimento Interno des­
te Tribunal e, ainda, em respeito ao que dispõe a Súmula 267 do Colendo S. T. F. Sem 
relevância, porém, a tese argüida. A mais recente orientação jurisprudencial, inclusive 
da Suprema Corte, não mais acolhe a orientação mencionada. O ato correcional, ou- 
trossim, se dirige, em essência, quanto aos aspectos formais do procedimento. Não- 
atinge, assim, eventuais acertos ou desacertos de atos de convicção do Juiz na inter­
pretação do Direito. Rejeita-se, assim, essa preliminar.

3 ? Preliminar. Alude, de imediato, em terceira preliminar, a inidoneidade da ação- 
interposta. A desconstituição pretendida só podería ser processada através de ação- 
rescisória, pois "o impetrante, na verdade, pretende o descumprimento da coisa jul­
gada" (fl. 68). Sem razão o alegado. O mandado investe contra ato judicial na fase- 
executória. E sabido é que o ato judicial, que não possa ser atacado através de re­
curso com efeito suspensivo, pode ser objeto de mandado de segurança. Rejeita-se^ 
dessa maneira, também essa preliminar.

4 .a Pre/im/nar. Finalmente, ainda como preliminar, sustentam os litisconsortes o- 
seu não cabimento pela inexistência de direito líquido e certo do impetrante. O exame- 
da matéria, por sua natureza, envolve o próprio mérito da hipótese em estudo. Em 
verdade, o impetrante, expondo sua pretensão di-la assentada em direito líquido e- 
certo que afirma possuir, de acordo com o qual seus bens não poderíam ser penhora- 
dos. Remete-se, assim, à apreciação do mérito o exame do argumento contido na. 
última preliminar dos litisconsortes.

Mérito. A tese do impetrante é a da impenhorabilidade de seus bens, em face de- 
sua personalidade de direito público. Invoca o art. 67 do Código Civil, os consideran­
dos do Decreto-lei n.° 5, de 04-04-1966, e o art. 117 e seus §§ da Carta Constitucional,, 
além de ementas jurisprudenciais. Alega ter direito de efetuar o pagamento de seu 
débito por precatório.

A jurisprudência vem distinguindo, nas entidades paraestatais, aquelas que explo­
ram suas respectivas atividades e obtêm créditos, rendas, lucros. O autor é uma delas. 
Ele mesmo confessa, à fl. 3, que foi criado para administrar os Portos do Estado e diri- 
gí-los em sua exploração comercial.

Ainda que suas raízes sejam de direito público, sua diuturna atividade o aproxima: 
do direito privado, onde figura como qualquer empregador, com intuito de lucro defi­
nido. A própria Constituição Federal, no art. 170, § 2.°, menciona que "na exploração, 
pelo Estado, da atividade econômica as empresas públicas e as sociedades de econo­
mia mista reger-se-ão pelas normas aplicáveis às empresas privadas, inclusive quanto- 
ao direito do trabalho e ao das obrigações."

Na realidade, são impenhoráveis os bens patrimoniais do Estado, e por extensão- 
da autarquia impetrante, mas não o são suas rendas financeiras, posto que estas rendas, 
são encaixes disponíveis auferidos na sua atividade econômica que detém de forma 
privada, ainda que pública sua criação e estruturação. E o sentido, inclusive, dos. 
diversos acórdãos juntados aos autos pelos litisconsortes (fls. 99 e seguintes), todos da 
Excelsa Corte, em que se reconhece o não direito das autarquias de exploração econô­
mica a saldarem seus débitos judiciais por meio de execução por precatórios. Estas, 
rendas financeiras, provenientes de prestação de serviço de exploração comercial dos. 
Portos, não se podem incluir, por certo, em patrimônio de domínio público, incorpo­
rado, eis que se destinam, por igual, a pagar débitos da própria autarquia, como no 
caso dos autos o débito judicialmente encontrado. Prova disto, inclusive, é que a im­
petrante não integra o orçamento do Estado, não depende exclusivamente de verbas- 
nele consignadas, sendo autarquia econômica com autonomia financeira e portanto- 
diretamente responsável por suas obrigações.

Ante, pois, o exposto,
ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da 4,a Região, em sessão- 

p/ena:
Prefacía/mente, por unanimidade de votos: 1) EM DEFERIR O PEDIDO DOS REQUE­

RENTES DE INCLUSÃO NO FEITO COMO LITISCONSORTES.
2 ) EM REJEITAR A PRELIMINAR DE DESCABIMENTO DO MANDADO, ENTENDEN­

DO NAO SE TRATAR DE MATÉRIA CORRECIONAL
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3 ) EM REJEITAR A PRELIMINAR DE DESCABIMENTO DA SEGURANÇA, ENTEN­
DENDO NÂO SER CABÍVEL A AÇÃO RESCISÓRIA, NA ESPÉCIE.

No mérito, por maioria de votos, vencidos os Exmos. Juizes Relator e Alcina T. A. 
'Surreaux e, parcialmente, o Exmo. Juiz Renato Gomes Ferreira, EM DENEGAR A SEGU­
RANÇA IMPETRADA PARA CASSAR A LIMINAR CONCEDIDA.

•Custas na forma da íei. Intime-se.

Porto Alegre, 14 de julho de 1976.

Pajehú Macedo Silva — Presidente
Pery Saraiva — Relator designado

Ciente: Reova/do Hugo Cerhardt — Procurador

(TRT-4263/76)

EMENTA: MOTORISTA. REGIME DE COLABORAÇÃO. De acordo com 
o regime instituído pela Lei n.° 6.094, de 30-8-1974, o motorista que 
trabalha em regime de colaboração como condutor autônomo de veículo 
rodoviário não presta serviços com vínculo empregatício. Norma legal 
especial que regula a atividade desses trabalhadores.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. 12? Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrente JORGE 
CARLOS RODRIGUES FERNANDES e recorrido ALVÍCIO MARTINS.

Jorge Carlos Rodrigues Fernandes, motorista, reclamou contra Alvício Martins, 
pleiteando o pagamento de parcelas rescisórias, repousos remunerados e anotação 
da carteira de trabalho. .

O demandado alegou exceção de Incompetência desta Justiça em razão de ine­
xistência de vinculação empregatícia, sendo a mesma recebida como preliminar de 
mérito.

As partes foram ouvidas e apresentaram testemunhas, produzindo-se prova docu­
mental. Produziram-se razões finais, sendo rejeitada a conciliação.

A sentença julgou o autor carecedor de ação.
Recorreu o empregado, sendo contestado o recurso.
A douta Procuradoria do Trabalho recomendou a confirmação do julgado.
é o relatório.

ISTO POSTO:
Discute-se, no caso, a aplicação da Lei n.° 6.094, de 30 de agosto de 1974, a qual 

instituiu o regime de colaboração para os motoristas, dispondo que a prestação de 
serviços nessas condições não caracteriza vinculação empregatícia.

Esse diploma legal estabelece que o trabalho prestado por essa forma se caracte­
riza como autônomo.

A primeira questão que se estabelece, no caso, é a de saber se, "a priori", a 
1ei poderá, em determinada situação, dispor sobre a inexistência de vinculação empre-

O legislador buscou a possibilidade de que o condutor autônomo, proprietário 
<fo carro, possa explorá-lo ao máximo, com a colaboração de outros motoristas. Estes 
já têm conhecimento de que a prestação de serviços, por lei, não será tida como um 
<ontrato de emprego, mas em regime de colaboração. A Lei n.° 6.094 se constitui em 
norma especial que regula a atividade da categoria profissional em apreço, dispondo, 
«m determinada situação, sobre a não configuração de relação de emprego. Entende­
mos que a lei posterior pode dispor nesse sentido.

E, sendo o contrato de fls. 22/23 firmado em consonância com a norma em apre­
ço, não se pode vislumbrar na espécie a existência de uma relação de emprego.

Nega-se provimento ao apelo. .
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Ante o exposto,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da; 1.* Turma do Tribunal Regio­

nal do Trabalho da 4.a Região:
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Afegre, 14 de fevereiro dé 1977'.

Pau/o Maynard Rangel — Juiz no exercício da Presidência: 
Alcina Tubino Ardaiz Surreaux — Relator 

Ciente: Pau/o Rogér/o Amoretti Souza — Procurador

(TRT-3769/75)

EMENTA: A simples juntada de razões finais por escrito ao invés de se­
rem proferidas oralmente não é motivo bastante para que se anule o 
processado. Já o mesmo não ocorre quando são anexados documentos, 
com as razões sem que a parte contrária tenha tido oportunidade da 
falar sobre eles.

Preliminar de cerceamento que se acolhe para que o autor fale so­
bre a documentação, anulando-se a decisão recorrida.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Canoas, neste Estado, sendo recorrente 
ERCI LEONEL DIAS e recorrida COEMSA — CONSTRUÇÕES ELETROMECÃNICAS S/A.

Perante a MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Canoas ingressa Erci LeoneL 
Dias com uma reclamatória contra a empresa COEMSA — Construções Eletromecâni,- 
cas S/A, dizendo que trabalha para a reclamada desde 03-07-68, exercendo as funções 
de chefe do setor de traçagem e oxicorte, com os salários de Cr$ 13,10 por hora; que 
até 1.° de junho de 1975 vinha exercendo as mesmas funções atribuídas ao empregado* 
da reclamada de nome João Carlos Botelho e que ganha Cr$ 20,00 por hora; que am­
bos atendiam como responsáveis, indistintamente, aos setores de traçagem e prepara­
ção, com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica; que assim vinha plei­
tear equiparação ao empregado João, bem como as diferenças vencidas e vincendas dos 
valores remuneratórios ou rescisórios se houver despedida no curso da lide.

Contestando, a reclamada argúi, preliminarmente, a prescrição bienal. No mérito, 
nega que o trabalho do reclamante seja igual ao do paradigma, pois que as tarefas 
atribuídas a ambos são divergentes.

São ouvidos o preposto do reclamado e seis testemunhas, três de cada um dos 
litigantes, como se vê às fls. 13 e seguintes. Juntam-se documentos. Encerrada a ins­
trução, as partes arrazoam e a reclamada junta um memorial, acompanhados de docu­
mentos de fls. 47 a 50. As propostas de conciliação não vingam.

Sentenciando, a MM. Junta julga improcedente a reclamatória.
Inconformado, recorre o demandante em tempo hábil, argüindo a preliminar de 

nulidade pela juntada extemporânea do memorial e dos documentos de fls. 47 a 50, 
alegando que não pôde protestar, porque a instrução já havia sido encerrada. No mé­
rito pede a reforma da sentença.

O recurso é recebido e contestado.
Subindo os autos, a ilustrada Procuradoria Regional opina pela rejeição da preli­

minar de nulidade, e, no mérito, preconiza a confirmação do julgado.
E o relatório.

ISTO POSTO:
Pre/ím/narmente: No recurso de fl. 52 argúi o autor duas preliminares, ambas por 

cerceamento de defesa. A primeira, protestando por nulidade a partir das razões finais, 
sob a alegação de que a empresa ao invés de proferí-las verbalmente o fez por escrito. 
A segunda porque foram juntados com as mesmas razões finais documentos de fls. 
47/49, fato que também implicaria em nulidade da decisão. Apreciemos assim a pri- 
maira preliminar. Parece-nos que a simples juntada por escrito não seria suficiente 
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para que se anulasse a sentença. E isso porque as razões escritas inclusive poderíam 
ter sido lidas pela reclamada. Rejeita-se, pois, essa preliminar. No que se refere, po- 
■rém, à segunda, a questão já é bem mais importante. Ao pronunciar-se sobre essa 
alegação de nulidade, a ilustrada Procuradoria à fl. 68 sustenta que a juntada de do­
cumentos com as razões, não acarreta por si só cerceamento de defesa mas apenas a 
ineficácia probatória dos documentos. A verdade, porém, é que não foi dada opor­
tunidade na fase cognitiva para que o reclamante falasse sobre os documentos. Além 
disso, quando eles foram juntados, já havia sido encerrada a instrução. O assunto não 
teria maior relevância se esses documentos não tivessem sido abordados pela sentença. 
Ocorre, porém, que a decisão expressamente fez referência a eles, como se verifica 
â fl. 51.

Por essa razão, entendemos que o autor foi prejudicado, devendo, em conseqüên- 
cia, ser anulada a decisão, e notificado o reclamante para se pronunciar sobre os docu­
mentos de fls. 47/49, por simples despacho do MM. Juiz após o que, então sim, nova 
decisão seja proferida, já agora obedecido o princípio do contraditório.

Nessas condições,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.* Turma do Tribunal Regional 

•do Trabalho da 4.* Região:
Pre/ím/narmente:
1) EM REJEITAR A NULIDADE ARGÜIDA sob fundamento de que a parte não pôde 

apresentar razões finais escritas.
2) EM ACOLHER A 2.’ PRELIMINAR, a fim de anular a decisão recorrida, determi­

nando seja ouvido o recorrente sobre os documentos de fls. 47 a 49, com fundamento 
diverso do Exmo. Juiz Presidente, que entendia devesse ser anulada a decisão e pro­
ferida outra, sem, no entanto, conhecer dos documentos de fls. 47 a 49.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 15 de março de 1976.

Pery Saraiva — Presidente 
Dioclécio Pereira da Silva — Relator 

Ciente: /osé Henr/que Sa/gado Martins — Procurador

aRT-4519/75)

EMENTA: O indeferimento de prova hábil para instruir a controvérsia 
constitui cerceamento de defesa que implica em nulidade do proces­
sado, invocada esta oportunamente.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Taquara, neste Estado, sendo recorrentes 
VALENTIM SACON e DORVALINO DUARTE e recorrida COMPANHIA ESTADUAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA.

Valentim Sacon e Dorvalino Duarte, perante a MM. JCJ de Taquara, postulam da 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA equiparação salarial ao colega Adolfo 
Balmberg, nas funções de motorista, bem como o pagamento de diferenças de salá­
rio, de gratificações, de horas extras, de diárias e de toda e qualquer atribuição patri­
monial resultante do contrato de trabalho, decorrentes da equiparação, prestações 
vencidas e vincendas, juros de mora e correção monetária.

Presente à audiência, a reclamada responde através da defesa escrita de fls. 20 a 
24, em que invoca preliminar de existência de quadro de pessoal organizado em car­
reira, aduzindo que os reclamantes não atendem às exigências do artigo 461 da CLT, 
não exercendo as funções na mesma localidade do paradigma, sendo também superior 
a dois anos a diferença de tempo de serviço na função. Sucede, ademais, que o des­
nível salarial não teve origem estranha ao quadro de pessoal. Invoca, outrossim a pres- 
•crição bienal, requerendo, no entanto, a improcedência da demanda.

Juntados documentos e rejeitada a conciliação, o MM. Juiz Presidente da Junta 
-"a quo" encerra a instrução, o que motiva protestos de cerceamento de defesa por 
ambos os litigantes. Aduzem-se ao cabo razões finais.
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Malograda a derradeira proposta de conciliação, a MM. Junta "a quo" julga im­
procedente a ação.

Irresignados, recorrem os vencidos, satisfazendo as custas processuais. Contra-ar- 
razoado o apelo, sobem os autos a este Tribunal.

O Ministério Público opina pelo conhecimento do recurso, rejeição da preliminar 
de nulidade e pela manutenção da sentença.

é o relatório.

ISTO POSTO:
Pre/imfnarmente, invocam os recorrentes nulidade do processado decorrente de 

cerceamento de defesa, pois foi indeferida a produção de sua prova pela Presidência 
da MM. Junta "a quo". A nulidade foi suscitada oportunamente e renovada em razões 
finais (fls. 16 e 17) e no próprio recurso (fls. 48 a 51). Com efeito, a nulidade é evi­
dente, pois o feito restou instruído unilateralmente apenas com a prova documental 
acostada pela empresa, recusada aos autores a produção de prova contrária, o que 
viola o princípio do contraditório. Alega a inicial que a disparidade salarial origiu-se 
de causa estranha ao quadro de carreira, em setembro de 1973, tendo arrolado três 
testemunhas cujos depoimentos foram indeferidos. Nas suas razões de decidir fixa-se 
a sentença recorrida exclusivamente no fato da existência de quadro de carreira, o 
qual afastaria o pedido. Como se constata, não se facultou a prova do alegado na ini­
cial, nem da localidade da prestação de serviços ou da diferença de tempo na função 
de equiparandos e paradigma. Por conseguinte, é flagrante o cerceio de defesa e de 
prova, razão pela qual merece acolhida a prefaciai de nulidade, a qual se decreta a 
partir do indeferimento das provas, devendo o processo baixar à Junta de origem, 
facultando-se aos litigantes a produção das provas requeridas, após o que nova deci­
são deverá ser proferida.

Ante o exposto,
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 2? Turma do Tribunal Regional do Tra­
balho da 4.a Região:

Prefacía/mente, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ACOLHER A PRELI­
MINAR DE NULIDADE, DETERMINANDO A REABERTURA DA INSTRUÇÃO DO FEITO 
A FIM DE QUE SE FACULTE A AMBOS OS LITIGANTES, A PRODUÇÃO DAS PROVAS 
REQUERIDAS, SENDO APÔS PROFERIDA NOVA DECISÃO.

Foram vencidos em parte, os Exmos. Juizes Revisor e Boaventura Monson. 
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 18 de março de 1976.

Antônio Salgado Martins — Presidente
José Fernando Ehlers de Moura — Relator

VOTO VENCIDO DO EXMO. JUIZ REVISOR ANTÔNIO SALGADO MARTINS

Discordo, em parte, do respeitável voto vencedor: não há dúvida, efetivamente, 
que ocorreu flagrante cerceamento de defesa, justificando-se, assim, ante o protesto 
oportuno dos recorrentes, o acolhimento da preliminar de nulidade. Não admite, po­
rém, "data venia", que se reabra para ambas as partes — recorrentes e recorrida — a 
oportunidade probatória. A reclamada é verdade, sofreu cerceamento de defesa em 
moldes idênticos aos suportados pelos trabalhadores, havendo ela também registrado 
o seu oportuno protesto. Mas, vitoriosa no mérito da lide, não cuidou de renovar o 
seu protesto em contra-razões de recurso, com vistas à possibilidade de acolhimento 
do apelo da parte adversa, não podendo, por isso, ser favorecida pela manifestação 
de inconformidade dos recorrentes. O chamado "protesto por cerceamento de defe­
sa", posto que acossado na doutrina por vozes autorizadas, é figura consagrada na prá­
tica processual, representando, conforme a jurisprudência dominante, providência in­
dispensável ao conhecimento da argülção de nulidade processual em grau de recurso. 
Assim é interpretada à regra do art. 795 da CLT. Copiou-se aqui, com as devidas ade­
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quações, o agravo no auto do processo do Código de Processo Civil de 1939, assimi­
lado, no estatuto processual de 1973, pelo agravo de instrumento. Não há regra, no 
campo de direito positivo processual trabalhista, que autorize o entendimento de que 
o “protesto'' da parte vencedora acompanhe o recurso interposto pela parte vencida. 
Justifica-se, por isso, a aplicação subsidiária — e adaptada — da norma do § 1.° do 
art. 522 do Código de Processo Civil em vigor: “reputar-se-á renunciado o agravo se a 
parte não pedir expressamente, nas razões ou nas contra-razões da apelação, sua apre­
ciação pelo Tribunal".

Ciente: Marco Aurélio Flores da Cunha — Procurador

(TRT-331/76)

EMENTA: Aplicabilidade da Lei n.° 3.999, de 15-12-61 para as pessoas 
que operam em aparelhos de raios X. Comprovado que o empregado 
batia chapas, função atinente ao Operador de raios X, e em face da 
enexistência de lei que o abrigue a ser diplomado para o exercício 
dessa função técnica, é de se confirmar integralmente a sentença re­
corrida que julgou procedente a ação.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. 13? Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrente HOS­
PITAL ERNESTO DORNELLES (ÓRGÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚ­
BLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL) e recorrido DERLY MARIANO VAS- 
CONCELLOS.

Derly Mariano Vasconcellos reclama contra Hospital Ernesto Dornelles, pleitean­
do o pagamento de horas extras e diferenças salariais com seus reflexos no 13.° salá­
rio, férias e FGTS sobre o valor pleiteado, importando a ação em Cr$ 48.580,45, já res­
peitado o biênio prescricional. Alega que foi admitido como ascensorista em 01-10-68, 
passando posteriormente a desempenhar as funções de atendente de radiologia e 
mais tarde de Operador de raio X. Apesar da proteção legal que tem o Operador de 
raio X em face da Lei n.° 3.999, de 15-12-61, sempre cumpriu jornada diária de 8 
horas.

Contestando, o reclamado alega que o reclamante exerce as funções de atenden­
te de raio X desde 1972, quando retornou do serviço militar. Nunca exerceu as fun­
ções de Operador de raio X. Prestou exames para Operador de Raio X em 22-12-72 
junto à Escola de Saúde Pública perante a Coordenadoria da Unidade de Fiscalização 
do Exercício Profissional da Secretaria de Estado da Saúde, não logrando aprovação. 
Por questão de justiça, o reclamante, não habilitado para o desempenho das fun­
ções de Operador de raio X, não poderia perceber salários exigidos por lei para uma 
profissão devidamente regulada.

São ouvidos os litigantes, uma testemunha do reclamante e duas da reclamada, 
sendo que uma delas como informante. Juntam-se documentos. Encerrada a instrução, 
arrazoam as partes. As propostas conciliatórias não vingam.

Setenciando, a MM. Junta julga procedente a ação.
Inconformado, hábil e tempestivamente, recorre o reclamado. Contra-arrazoado 

o recurso, sobem os autos a este Tribunal, onde, com vista dos mesmos a douta Pro­
curadoria Regional do Trabalho, preconiza o desprovimento do apelo.

é o relatório.

ISTO POSTO:
Insurge-se o recorrente contra a bem lançada decisão de 1? Instância, por não 

ter a mesma acolhido a sua tese, nem dado relevo à prova testemunhai. Reitera que a 
profissão de Operador de raios X é reconhecida pelos próprios profissionais e fiscali­
zada pela Secretaria da Saúde através da Diretoria dos Serviços — Seção de Fisca­
lização de Medicina, a qual fornece os certificados para o exercício da profissão. 
Acrescenta que o reclamante, ora recorrido, estava ainda na fase de aprendizado, 
tanto assim que foi reprovado no exame que prestou para habilitar-se ao exercício 
das funções de Operador de raios X.
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Nenhuma razão, "data venia", assiste ao recorrente. Trata-se de matéria de direi­
to, qual seja, da aplicabilidade da Lei n.° 3.999, de 15-12-61 para as pessoas que ope­
ram em raios X. A Lei não determina que os auxiliares devam ser diplomados para o 
desempenho de suas tarefas. O MM. Julgador quando da audiência de fl. 12 deu um 
prazo de dez dias para que o reclamado anexasse qualquer prova documental a res­
peito de eventual qualificação técnica exigida para o exercício da função de Opera­
dor de raios X. O reclamado deixou transcorrer o prazo sem nada juntar aos autos. 
Tal silêncio, por si só, já é um indício de que não existe obrigação para os que tra­
balham em raios X se matriculem em algum curso ou escola. Por outro lado, a prova 
testemunhai é convincente no sentido de que o reclamante batia chapas de raios X, 
trabalhando, inclusive, sozinho no bloco cirúrgico. Aliás, essas declarações contrariam 
as do preposto do reclamado que alegou, à fl. 10, que o reclamante jamais bateu cha­
pas de raios X.

O recorrente procura justificar essa afirmação, dizendo que o preposto por ser 
Chefe do Departamento do Pessoal não está em contato com os funcionários em suas 
seções. Tal, porém, não o excusa, porquanto, representando o preposto a empresa 
e prestando depoimento, deve conhecer perfeitamente a matéria para responder as 
perguntas que lhe são dirigidas pelo Julgador. Assim, comprovado que o reclamante 
desempenhava as funções de Operador de raios X e, como bem acentuou o MM. Juiz 
em sua sentença de fl. 21, atendendo a que não existe nenhuma lei reguladora do exer­
cício da profissão de Operador de raios X, eis que o Decreto do Poder Executivo de n.° 
29.155, de 17-01-51, não tem eficácia para tanto, é de se negar provimento ao apelo.

Nessas condições,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.* Turma do Tribunal Regio­

nal do Trabalho da 4.* Região:
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 07 de dezembro de 1976.

Pery Saraiva — Presidente 
Renato Gomes Ferre/ra — Relator 

Ciente: /osé Henrique Sa/gado Martins — Procurador

(TRT-3265/75)

EMENTA: Agravo de Petição. Penhora. Excussão de bens. A anteriori- 
dade da penhora não obsta à excussão de bens pelo credor que os 
penhorou em segunda penhora, pois a ordem de preferência na sa­
tisfação dos créditos deverá ser observada por ocasião da entrega 
do dinheiro ao credor (art. 711 do CPC).

VISTOS e relatados estes autos de AGRAVO DE PETIÇÃO, interpostos de decisão 
do Exmo. Juiz do Trabalho, Presidente da MM. 12.» Junta de Conciliação e Julgamento 
desta Capital, sendo agravante ANNA STAHNCKE e agravado COTILLON CLUB.

ANNA STAHNCKE agrava de petição contra despacho de fls. 76/77, pretendendo 
vê-lo reformado, para o fim de dar prosseguimento à execução.

A execução se dirige contra COTILLON CLUB e para a satisfação da qual foram 
penhorados o 24.° e o 25.° pavimentos do prédio da Rua dos Andradas, 943, confor­
me auto de penhora de fls. 35/36. Requerida ao Registro de Imóveis a averbação da 
penhora, este certifica que foi registrada em 2.° grau. Constatou-se, então, que sobre 
o mesmo bem já pendia uma penhora realizada anteriormente pela 8.» Vara Cível da 
Capital.

Entendeu o MM. Juiz da execução que estava configurada a hipótese de insolvên- 
cia, a ser provocada pela exeqüente, com o que esta não concordou, interpondo o 
agravo respectivo. Em face da argumentação desenvolvida, concordou o MM. Juiz da 
execução em admitir que a hipótese da insolvência estava afastada. Porém não con­
cordou com o prosseguimento da execução, entendendo que a Justiça do Trabalho 
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era incompetente para realizar a venda do referido bem, pois já sobre ele pendia uma 
penhora na Justiça Comum, reabrindo o prazo para eventuais recursos. Desse despacho 
a parte agravou.

O Ministério Público opina pelo desprovimento do agravo.
E o relatório.

ISTO POSTO:
A agravante pede a reforma do despacho do Exm.° Juiz do Trabalho "a quo", a 

fim de que se dê prosseguimento à execução. O bem penhorado não se acha livre e 
desembaraçado, pois sobre ele já pende uma penhora feita pela 8.1 Vara Cível desta 
Capital. No entanto, esta circunstância não obsta ao prosseguimento da execução nes­
ta Justiça Especializada. A execução de bens do devedor pelo credor que os penhorou 
em segunda penhora não altera a preferência do credor que promoveu a penhora des­
ses bens em 1.° lugar, pois a entrega de dinheiro apurado através da venda judicia! 
dos bens penhorados deve obedecer à ordem de preferência decorrente da anteriori- 
dade da penhora, devendo ser satisfeito, primeiro, o crédito garantido pela primeira 
penhora, para então ser satisfeito o crédito reservado à segunda penhora, e assim su­
cessivamente (artigos 711 e 712 do CPC).

Pelo exposto, dá-se provimento ao agravo, para determinar o prosseguimento da 
execução.

Pelo que
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.* Turma do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4.» Região:

EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO 
DA EXECUÇÃO.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 07 de junho de 1976.

Pery Saraiva — Presidente
Eduardo Steimer — Relator 

Ciente: César Macedo de Escobar — Procurador

(TRT-360/77)

EMENTA: Incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar e 
julgar reclamatória para reparação de danos decorrentes de negligência 
ou omissão da empregadora no cumprimento de obrigações impostas 
pelo Programa de Integração Social (art. 10, parágrafo único da Lei 
Complementar n.° 7/70).

Obrigações qualificadas por lei como de natureza fiscal não geram 
direitos de natureza trabalhista.

Normas de direito privado comum e relacionadas com a teoria 
geral da responsabilidade civil, relativamente a um pedido de inde­
nização por perdas e danos.

Inexistindo na legislação trabalhista regra especial que transfira 
da área da Justiça comum para o campo de atribuições da Justiça 
do Trabalho o gênero de ação intentada, o que não acontece, v. g., 
com os dissídios resultantes de contratos de empreitada em que o em­
preiteiro seja operário ou artífice, não há como reconhecer a compe­
tência da Justiça Especial para a ação. A competência constitucional 
da Justiça do Trabalho, que deflui do art. 142 da Carta Magna, en­
contra-se regulamentada por lei ordinária, no caso o art. 652 da Con­
solidação, ou por quaisquer outras normas congêneres que, eventual­
mente, possam dispor sobre a matéria, esclarecendo e precisando-lhe 
o alcance "in concreto".

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. 7* Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrentes GO- 
MERCINDO DE SOUZA FEIJÔ FILHO e OUTROS e recorrida FORJAS TAURUS S/A.
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Gomercindo de Souza Feijó Filho e outros ajuizaram ação trabalhista contra 
Forjas Taurus S/A, perante a MM. 7.» JCJ de Porto Alegre, pleiteando pagamento de 
prejuízo sofrido, em face da empresa não ter cumprido as formalidades do PIS, fi­
cando os mesmos excluídos do rateio de quotas de participação de 30/06/76, juros 
e correção monetária.

Contestado e instruído o feito, processaram-se razões finais. As propostas con­
ciliatórias não foram aceitas.

Sentenciando, a MM. Junta acolheu exceção de incompetência da Justiça do 
Trabalho para processar e julgar o feito.

Inconformados, recorreram os reclamantes a esta Instância.
Subindo os autos, a ilustrada Procuradoria opinou pelo não provimento do re­

curso.
é o relatório.

ISTO POSTO: -
Os recorrentes, entendendo equivocada a decisão da MM. Junta, que acolheu ex­

ceção de incompetência desta Justiça Especial em razão da matéria, apelam a esta 
Instância, insistindo na competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar re­
clamatória em que demandam reparação de danos decorrentes de negligência ou 
omissão da empregadora de cumprir as obrigações impostas pelo Programa de Inte­
gração Social (art. 10, parágrafo único, Lei Complementar n.° 7/70).

Ocorre, no entanto, que o próprio dispositivo citado pelos recorrentes é ex­
presso ao fixar que as obrigações das empresas decorrentes da respectiva Lei Com­
plementar n.° 7 são de natureza exc/us/vamente í/sca/, não gerando direitos de natu­
reza trabalhista, nem incidência de qualquer contribuição previdenciária em relação a 
quaisquer prestações devidas por lei ou por sentença judicial ao empregado.

Os trechos que grifamos estão, implicitamente, a pré-excluir da apreciação por 
esta Justiça Especial a matéria suscitada em decorrência da citada lei, como de 
resto também demandas relacionadas com a legislação de acidentes do trabalho en­
contram-se situadas fora do âmbito de sua alçada, ai por norma da própria Conso­
lidação, também hieraquicamente inscrita em plano mais alto no § 2.° do art. 142 
da Constituição Federal.

Mas, ainda que a controvérsia dos autos viesse a importar na aplicação de nor­
mas de direito privado comum (trata-se, especificamente, de pedido de indenização por 
perdas e danos), e relacionadas com a teoria geral da responsabilidade civil, ainda 
assim a competência só poderia ser reconhecida se houvesse, em legislação traba­
lhista que constitui por natureza direito excepcional, uma regra expressa transferindo 
da área da Justiça comum para o campo de atribuições da Justiça do Trabalho o 
gênero de ação ora intentada, tal como ocorreu por exemplo com os dissídios resul­
tantes de contratos de empreitada, em que o empreiteiro seja operário ou artífice.

Todavia, "data venia" dos respeitáveis entendimentos em contrário, não é o que 
sucede na espécie dos autos, parecendo-nos que a competência constitucional da 
Justiça do Trabalho, que deflui do art 142 da Carta Magna, encontra-se regulamen­
tada por lei ordinária, no caso o art. 652 da Consolidação, ou quaisquer outras 
normas congêneres que, eventualmente, possam dispor sobre a matéria, esclare­
cendo e precisando-lhe o alcance "in concreto".

Por tais fundamentos, é de negar-se provimento ao recurso.

Pelo que
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 2.* Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.a Região:

Vencidos os Exmos. Juizes Relator e Boaventura Monson, EM NEGAR PROVI­
MENTO AO RECURSO.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 28 de abril de 1977.

C/óv/s Assumpção — • Juiz no exercício da Presidência 
Renato Gomes ferreira — Relator designado
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VOTO VENCIDO DO EXMO. JUIZ JOÃO ANTÔNIO G. PEREIRA LEITE

EMENTA: Perdas e danos. Programa de Integração Social. Compe­
tência da Justiça do Trabalho. Dissídio entre empregado e empregador. 
Aplicação do art. 142, "caput", da Constituição.

1. O dissídio entre empregado e empregador compete à Justiça do Trabalho, 
na forma do art. 142 da Constituição, ressalvadas as exceções previstas no mesmo 
texto constitucional, a saber, as causas sobre acidentes do trabalho e aquelas que 
envolvam a União. A primeira exceção é "ratione materiae", a segunda "ratione per- 
sonae". Além disso, poderá a lei ordinária fixar a competência da Justiça especial 
quanto a outras relações de trabalho. No que tange às relações de emprego, a ne­
nhuma lei ordinária é dado alterar as fronteiras traçadas pela Constituição à área 
jurisdicional privativa da Justiça do Trabalho. Nesta área, insista-se, cabem todas as 
demandas entre empregado e empregador. Os direitos decorrentes do Programa de 
Integração Social (ou do Regime Geral de Previdência Social, ou do PRORURAL etc.) 
não são questionados perante a Justiça especial porque o conflito não é entre as 
partes do contrato de trabalho, e sim entre o empregado e pessoas de direito público, 
ou entre estas e o empregador. A incompetência não deflui de nenhum preceito de 
lei ordinária, mas da própria natureza da reiação jurídica em causa e, portanto, da 
natureza da pretensão de direito material exercida. Na verdade, se um empregado 
move ação para compelir o empregador a recolher contribuições devidas ao INPS 
ou ao PIS há carência de ação por falta de "legitimatio ad causam", mas não incom­
petência. Esta se verificaria se porventura o INPS ou a Caixa Econômica Federal pro­
pusessem ação perante a Justiça do Trabalho, formulando o mesmo pedido. 2. Dá-se 
provimento ao recurso, para determinar que a Junta aprecie o mérito. Os reclamantes 
movem ação de perdas e danos contra o empregador porque teria este, por omissão, 
causado prejuízos consistentes na perda de quotas do PIS. Não pretendem o recolhi­
mento de contribuições à Caixa Econômica Federal, nem ajuizam ação contra esta. 
Incumbe à Justiça especial decidir se ocorreu dano culposo, ou seja, se o ato do 
réu, enquanto empregador, gerou prejuízo aos autores, enquanto empregados. A sen­
tença, em que pese as considerações acerca do mérito, não o dirimiu, como se vê 
claramente do dispositivo.

Ciente: Ne/son Lopes da S//va — Procurador

<TRT-1022/75)

EMENTA: A conciliação alcança, em princípio, os direitos questio­
nados no processo e não pode extinguir, à revelia do Juiz compe­
tente, outras relações processuais. '

Quitação sem ressalvas, quando pendia de julgamento outra de­
manda, anteriormente ajuizada. Efeitos.

VISTOS e relatados estes autos de AGRAVO DE PETIÇÃO, interposto de decisão 
<fo Exmo. Juiz do Trabalho, Presidente da MM. 2.a Junta de Conciliação e Julgamento 
de São Leopoldo, neste Estado, sendo agravante EUCLENES JERONIMO PAULINO e 
agravada SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE S/A.

Euclenes Jerônimo Paulino interpõe agravo de petição nos autos do processo mo­
vido contra Siderúrgica Riograndense S/A. Não se conforma com o despacho da fl. 
34, verso, que reconheceu como quitados os direitos deferidos no presente feito, em 
virtude de quitação "geral, sem ressalvas", em processo apensado. O agravante sus­
tenta o pagamento das parcelas consignadas no recibo de quitação.

O parecer do Ministério Público preconiza o provimento do agravo.
é o relatório.

ISTO POSTO:
Insurge-se o agravante contra o despacho que considerou extintas as obrigações 

<Jo presente feito, em decorrência de conciliação realizada em outro processo.



134 REVISTA DO TRIBUNAL REGIONAL

Quando esta reclamatória estava no Tribunal, em grau de recurso ordinário, o tra­
balhador propôs outra ação, com base na despedida injusta. Na data mesma em que 
se julgava o recurso — 11 de setembro — realizava-se a audiência do segundo pro­
cesso, na qual houve conciliação mediante a entrega da AM do FGTS e o pagamento 
da quantia de CrS 200,00, avançado para data posterior “quando o reclamante dará 
à reclamada plena e geral quitação de tudo quanto diga respeito ao seu contrato 
de trabalho com a reclamada, contrato este já rescindido entre as partes" (fl. 11 dos 
autos apensados).

Trata-se, pois, de interpretar os termos da conciliação, para concluir se abrange 
a pretensão manifestada anteriormente em outra demanda ou a exclui. A conciliação 
é, em princípio, do que se discute na ação, a que põe fim, como "equivalente juris­
dicional". Não se concilia sobre questões estranhas ao litígio, como não se sentencia 
sobre matéria estranha à deduzida na inicial e na contestação. Se se admite, para 
argumentar, a possibilidade de a conciliação atingir outros direitos, parece certo não 
possa ter o efeito de extinguir outras relações processuais, à revelia do órgão com­
petente para dizer, naquelas relações, se está ou não extinto o processo. Desta sorte, 
não pode haver, por efeito da conciliação em um processo, implícita conciliação em 
outro, nem renúncia de direito, nem desistência da ação ou do recurso. Tais decla­
rações de vontade devem ser explícitas e homologadas pelo Juiz ou Tribunal do pro­
cesso respectivo, ou seja, pelo Juiz ou Tribunal competente para fazê-lo.

Se o reclamante, ao conciliar em um processo, se obrigou a desistir de outro, vale 
sua declaração de vontade que, não obstante, há de ser submetida, por qualquer inte­
ressado, à apreciação do Juiz da outra ação.

Na espécie, a conciliação silencia sobre a reclamatória anteriormente ajuizada e 
o recurso pendente de julgamento — o qual, aliás, foi julgado e provido. O silêncio 
não pode significar desistência da inconformidade expressamente manifestada, desne­
cessária qualquer ressalva.

Pelo que
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 2.* Turma do Tribunal Regionaf 
do Trabalho da 4? Região:

EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 20 de maio de 1976.

Antônio Sa/gado Martins — Presidente 
João Antônio G. Pere/ra Leite — Relator

Ciente: fvan José Prates Bento Pereira — Procurador

(TRT-2520/76)

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CONDENAÇÃO. READMISSÃO. 
Não se admite, em execução, a alteração da readmissão, objeto da 
condenação, em reintegração com a consequente conversão em inde­
nização em dobro.

VISTOS e relatados estes autos de AGRAVO DE PETIÇÃO, interposto de decisão 
do Exmo. Juiz do Trabalho, Presidente da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de 
Bagé, neste Estado, em que é agravante MÁRCIO CRISTALDO VOGADO e agravada 
PARCERIA AGRO PECUÁRIA — V.» CUSTÓDIO MAGALHÃES & FILHO.

Em execução de sentença, contra o despacho de fl. 140 e que não admitiu a 
conversão de reintegração em pagamento de indenização em dobro, Márcio Cristaldo 
Vogado agravou de petição, no processo em que contende com a Parceria Agro 
Pecuária — V.a Custódio Magalhães & Filho.

O agravo foi contraminutado.
Subindo os autos a este Tribunal, a douta Procuradoria do Trabalho opinou pelo 

desprovimento do apelo.
E o relatório.
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ISTO POSTO:
Na presente ação, o autor alegara a sua despedida injusta. Sendo empregado es­

tável e não logrando comprovar aquele fato, conforme se refere na sentença exe- 
■qüenda, esta determinou a sua readmissão no emprego.

Pretende o agravante converter essa readmissão que, aliás, denomina como rein­
tegração em pagamento de indenização em dobro, sob o fundamento de que o em­
pregador se teria negado a cumprir o julgado.

As diversas diligências realizadas pelo oficial de justiça e o próprio Juiz que 
trouxe as partes a uma nova audiência a fim de propiciar um entendimento demons­
traram que o agravado se propõe a readmitir o empregado, porém não na função 
desempenhada anteriormente, de capataz, mas como peão de estância.

Alega este último que, cm face do afastamento do empregado, foi obrigado a 
admitir novo capataz, que se vem desempenhando a contento, não havendo razão 
para dispensá-lo.

Esse aspecto é inquestionável nos autos. O empregador admite francamente que 
não aceita o postulante como capataz, porém como trabalhador comum do estabe­
lecimento, argumentando que a situação corresponde à simples retirada de cargo de 
confiança.

Sobre a caracterização da função de capataz como de confiança não temos dú- 
■vida. é o responsável pelo estabelecimento na ausência do patrão. Na inicial, o autor 
afirma que exercia essa função há muitos anos, porém não afirma que tivesse nela 
sido admitido, o que ocorreu em 1953.

Consoante os termos da sentença, determinou-se a readmissão e não a reinte­
gração do mesmo, tanto assim que não se lhe deferiram os salários correspondentes 
ao afastamento.

Na readmissão, não se garante ao empregado os direitos integrais relativamente 
ao afastamento mas o retomo puro e simples à função. Acresce, na espécie, que, 
sendo a função de capataz caracterizada como de confiança, pode ser determinada a 
retirada do empregado do desempenho da mesma, a qualquer momento.

Esse aspeto nos leva a decidir contrariamente à pretensão do empregado, consi­
derando-se, ainda, a delicadeza da matéria, que, efetivamente, está fora dos limites 
da decisão exeqüenda.

Nega-se provimento ao recurso.

Pelo que
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 2.* Turma do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4.* Região:

EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 02 de dezembro de 1976.

Boaventura Range/ Monson — Juiz no exercício da Presidência 
Alcina Tubino Ardaiz Surreaux — Relator 

Ciente: /osé Henrique Salgado Martins — Procurador

(TRT-4756/75)

EMENTA: Recursos. Quem pode assiná-los na Justiça do Trabalho. 
Podem as próprias partes assinar os recursos, na Justiça do Tra­

balho, segundo a interpretação extensiva do art. 791 da CLT. Porém, 
no caso das empresas societárias, somente quem for da Direção dá 
mesma poderá firmar o apelo, desde que devidamente credenciado e 
com procuração nos autos.

Apelo que não se conhece, por ausência destes requisitos.
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VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. 2.a Junta de Conciliação e Julgamento de Pelotas, neste Estado, sendo recor­
rente SERFER S/A — ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO e recorrido JORGE FUR­
TADO FERREIRA.

Perante a MM. 2.a JCJ de Pelotas, Jorge Furtado Ferreira ajuiza reclamatória contra 
a Serfer S/A — Engenharia, Indústria e Comércio, dizendo que o foi despedido injus­
tamente e postulando o recebimento do aviso prévio, 13.° salário e férias propor­
cionais, horas extras, salário-enfermidade e guias para a movimentação do FGTS.

Contesta a reclamada, dizendo que o autor foi despedido, porque faltava muito 
ao serviço e porque descumpriu ordem de serviço; que a reclamada pagava e for­
necia alimentação e por isso não dava adiantamentos; que, quando os empregados 
precisavam de remédio a empresa os comprava mediante a receita; que a despe­
dida seu deu depois de várias faltas ao serviço e porque descumpriu ordem para se 
apresentar ao trabalho e ainda porque mostrou atitude de ironia.

São tomados os depoimentos das partes e ouvidas testemunhas. Juntam-se docu­
mentos. Inexitosa a conciliação as partes arrazoam, ao final.

Sentenciando, a MM. Junta, à unanimidade de votos, julga procedente em parte 
a ação, condenando a reclamada a pagar ao autor o que for apurado em liquidação, 
correspondente a horas extras.

Inconformada, tempestivamente recorre a demandada.
Contra-arrazoado o apelo e com preliminar de não ser conhecido o recurso por 

não ser assinado por advogado, sobem os autos, opinando a douta Procuradoria, pre— 
liminarmente, pela rejeição da argüição, pelo conhecimento do recurso e, no mérito, 
pelo seu desprovimento.

é o relatório.

ISTO POSTO:
Pre/rm/narmente. A pessoa que subscreveu o recurso, conforme consta dos autos, 

não é advogado.
Não obstante, conforme a procuração de fl. 21 tem amplos poderes para repre­

sentar a recorrente nesta Justiça Especializada.
A douta Procuradoria entendeu que cabe aqui a aplicação do art. 791 da CLT.
"Data venia", discordamos.
é verdade que o art. 791 da CLT permite às partes que elas mesmas postulem 

seus direitos neste Pretório trabalhista. Ocorre, porém, que o signatário do recurso, 
além de não ser advogado, único detentor do "jus postulandi", é apenas procurador 
da empresa e, não seu sócio-diretor.

Para que tenha aplicação o art. 791 da CLT, no caso das empresas societárias, é- 
necessário que aquele que assina o recurso seja parte, como sócio, da Adminis­
tração da empresa. Assim, podem assinar os sócios ocupantes de cargos de gestão 
que tenham procuração do sócio-Presidente da empresa ou de Assembléia Geral. Ade­
mais, será sempre necessária a comprovação dessa qualidade, além da de procu­
rador, é claro.

Não estando comprovado que o signatário pertença à Direção da empresa, nem 
provado que tenha recebido poderes de quem o seja realmentc, não se pode conhecer 
o apelo.

Assim sendo, não se conhece do recurso por ser assinado por pessoa não devi­
damente credenciada para tal.

Pelo que
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.» Turma do Tribunal Regionaf 
do Trabalho da 4? Região:

EM NÃO CONHECER DO RECURSO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 28 de junho de 1976.

Pery Saraiva — Presidente 
Or/ando De Rose — Relator 

Ciente: fvan /osé Prates Bento Pereira — Procurador
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(TRT-4262/76)

EMENTA: Não se deve conhecer de recurso, no processo do tra­
balho, subscrito por estagiário, por se tratar de ato privativo de ad­
vogado, quando a parte se socorre de profissional. Interpretação do> 
§ 3.° do art. 71 e art. 72 da Lei n.° 4.215, de 27-04-63 e § 1° do. 
art. 791 da CLT.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão- 
da MM. 12.’ Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrente- 
TRANSPORTADORA PENZ LTDA. e recorrido HÉLIO EDUARDO RODRIGUES DA. 
SILVEIRA.

Hélio Eduardo Rodrigues da Silveira reclama contra Transportadora Penz Ltda.,. 
perante a MM. 12.* JCJ desta Capital, alegando que foi seu empregado, sendo des­
pedido sem justo motivo; que trabalhava em jornada superior à normal e não era. 
pago por esse serviço; que não recebeu repousos e nem salário-familia; que suai 
CTPS não foi anotada e nem lhe foi pago o 13.° salário de 1975. Pleiteia o paga­
mento dos itens que a inicial discrimina.

A reclamada contesta, sustentando que o reclamante não era seu empregado^ 
comparecendo à sua sede apenas eventualmente para lavar carros dos seus diretores^ 
tendo-o sido, entretanto, em outra época, conforme foi anotado na sua CTPS.

Foram juntados documentos e ouviram-se os depoimentos de testemunhas das par­
tes, que aduziram razões finais. As propostas de conciliação foram rejeitadas.

Sentenciando, a MM. Junta "a quo'' acolheu o pedido. Inconformada, recorreu- 
a demandada, contra-arrazoando o autor.

Subindo o processo, manifestou-se a douta Procuradoria pelo não conhecimento- 
do recurso porque está assinado por estagiário.

é o relatório.

ISTO POSTO: ,
1. PreZ/m/narmente, argúi o recorrido, com a valiosa adesão da douta Procu­

radoria, a preliminar do não conhecimento do recurso por estar assinado por esta­
giário e não por advogado, ou pela própria parte, como determina a lei.

A matéria é polêmica. Este próprio revisor já adotou critério diverso daquele- 
que agora segue, após meditação mais demorada acerca da tese. A jurisprudência 
ainda não conseguiu se uniformizar neste particular, consigne-se. Mas parece que ai 
prefaciai argüida merece acolhida.

O art. 791 da CLT permite que a parte compareça só na Justiça do Trabalho,, 
acompanhando suas causas até o final. Seu § 1.° admite que nos dissídios individuais; 
possam elas ser representadas por advogado ou solicitador, ou mesmo provisionado,. 
sem estabelecer qualquer limitação.

Com o advento da Lei n.° 4.215, de 27-04-63, a matéria foi disciplinada de- 
modo diverso. O § 3.° do art. 71 desse diploma legal — Estatuto da Ordem dos; 
Advogados do Brasil — estabelece que "Compete privativamente aos advogados ela­
borar e subscrever petições iniciais, contestações réplicas, memoriais, razões, minutas; 
e contraminutas nos processos judiciais, bem como a defesa em qualquer foro ou- 
instância." E o art. 72 determina que "Os estagiários poderão praticar os atos judi­
ciais não privativos de advogados (art. 71, § 3.°) e exercer o procuratório extra­
judicial."

A recorrente, em todo o processo, foi representada por uma estagiária (ata de- 
fl. 13 e procuração de fl. 18). A contestação há de ser conhecida porque a pre­
sença da parte, na audiência, ratifica-a, e é lícito à parte produzi-la. Mas tal ratifi­
cação não ocorre no recurso.

As disposições consolidadas foram ab-rogadas pelos dispositivos da Lei n.° 4.215 
em sentido contrário. O argumento usado de que o Provimento n.° 25, da Ordemi 
dos Advogados do Brasil, permite a ação do estagiário, "data venia", não pode ser 
acolhido porquanto sua aceitação importa em dar-lhe força superior à lei, o que é? 
insustentável.



138 REVISTA DO TRIBUNAL REGIONAL

Não se pode esquecer que o preceito invocado é de ordem pública e que a 
•nulidade do procedimento em foco é expressamente determinada na lei (art. 76 da 
Lei 4.215).

Por estes motivos não se conhece do recurso.
Ante o exposto,

ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.* Turma do Tribunal Regional 
■do Trabalho da 4? Região:

Prei/m/narmente, EM NÃO CONHECER DO RECURSO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 28 de feveiro de 1977.

Pau/o Maynard Range/ — Juiz no exercício da Presidência 
Francisco Antunes Comes da Costa Netto — Relator 
Ciente: /van )osé Prates Bento Pereira — Procurador

<TRT-398/76)

EMENTA: Relação de emprego. Persistência do vínculo laborai 
após o empregado ingressar como sócio na empresa reclamada. Re­
curso do reclamante julgado procedente.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. 7.* Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrente CUIDO 
JACOB LOTH e recorrida MARCAS - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PRODUTOS 
LLETRO-DOMÉSTICOS LTDA.

Cuido Jacob Loth propõe ação trabalhista contra MARCAS - Distribuidora Na­
cional de Produtos Eletro-Domésticos Ltda., pleiteando o pagamento de saldo de 
salários em conta-corrente, férias simples e proporcionais, recolhimento e liberação 
■do FGTS, aplicação da penalidade do art. 467, relativamente ao saldo de salários, 
restituição de descontos ilegais processados sob a forma de débito em conta, reti- 
íicação da data de admissão e anotação de saída na CTPS. São acionados solida­
riamente os sócios Marcos Gastão Schossler, Werno Júlio Rypl, Carlos Luís Schossler, 
Mário Cabral de Almeida e Guaracy Alberto Campos.

Contestando, a reclamada afirma de ter sido o autor seu empregado de 01-04-74 
-até 06-09-74, passando, nesta data, à condição de sócio da demandada, exercendo a 
função de diretor de vendas. A partir desse momento, alega, esta Justiça Especiali­
zada torna-se incompetente "ratione materiae", motivo pelo qual a reclamada e os 
sócios chamados a integrar a lide requerem absolvição da instância. Sustenta ter o 
suplicante percebido, durante o período em que trabalhou como empregado, a im­
portância de Cr$ 100.000,00, tendo retirado em conta-corrente a quantia de Cr$ 
■94.126,45, deixando o saldo com princípio de integralização de sua quota na socie- 
■dade. Em novembro de 1974, assevera, passou a perceber a importância de CrS 
22.750,00, a título de "pro labore", e, a partir de 31 de agosto de 1975, nâo mais 
-compareceu ao trabalho. Afirma não ter sido integralizado o capital social da em­
presa, cabendo a responsabilidade a todos os sócios, inclusive ao reclamante. Salienta 
-que a empresa no momento passa por dificuldades, sendo muito fácil e cômodo 
ao sócio fugir às responsabilidades sociais e comerciais através de uma reclama- 
lória trabalhista.

é produzida prova documental. Encerrada a Instrução, as partes aduzem razões 
finais, sendo rejeitadas as propostas de acordo.

Em sua decisão, a MM. JCJ "a quo" julga parcialmente procedente o dissídio, 
condenando a reclamada a pagar ao autor o saldo de salários e a indenização de fé­
rias correspondente a 1974, e a autorizar o saque do FGTS, pelo código 01, após 
regularmente recolhido, bem como a retificar a data de admissão e a anotar a 
saída na CTPS.

Recorre a postulante, sendo contra-arrazoado seu apelo.
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Sobem os autos a esta Instância, sendo conclusos à douta Procuradoria Regional,, 
que dá seu parecer, opinando pelo conhecimento e não provimento do recurso.

E o relatório.

ISTO POSTO:
E insuscetível de dúvida que o reclamante, ora recorrente, desenvolveu atividade 

em proveito da demandada, na condição de empregado, de 01 de abril a 5 de se­
tembro de 1974. Em 6 de setembro, conforme alega a recorrida e foi reconhecido- 
pela decisão de 1? Instância, teria passado a revestir a qualidade de sócio-cotista da 
sociedade reclamada, atuando como diretor de vendas. O salário que até então 
percebia — CrS 20.000,00 mensais — passou a ser designado como "pro labore", 
não sofrendo alteração em seu montante, senão a partir de novembro de 1974, quando 
foi elevado para Cr$ 22.750,00. A alteração social, através da qual o reclamante fof 
admitido como sócio, não foi arquivada no competente registro de comércio, não- 
possuindo, pois, validade jurídica contra terceiros, razão por que o reclamante, para 
atuar em nome da sociedade, foi investido de mandato em 24 de fevereiro de 1975, 
outorgado por quem, na forma do contrato social primitivo, devidamente regula­
rizado, representava a sociedade ora reclamada (fl. 11).

Observa a douta Instância recorrida, na fundamentação de sua respeitável decisão, 
que o reclamante, ao subscrever o contrato social, distratou o seu contrato de tra­
balho, para o que não eram exigíveis maiores formalidades, pois não possuía, ainda, 
um ano de serviço; que o suplicante, por ventura, não fez um bom negócio, ao- 
se despir da condição de empregado, passando à de sócio da empresa, não podendo 
mais, porém, invocar a tutela da legislação do trabalho, quando dela abriu mãor 
livremente, buscando empreender uma ascensão social que, ao final, resultou frustrada 
ante as dificuldades econômicas por que veio a passar a sociedade; que foi tardio 
o seu arrependimento; que, não tendo havido alteração significativa quanto às funções- 
exercidas, quando passou o demandante de empregado a diretor, a transfiguração de 
suas relações com a sociedade operou-se, eficientemente, no plano jurídico; que não 
obstante a sociedade nasça, efetivamente, com a inscrição do contrato, o que não 
ocorreu, sendo até então uma sociedade irregular, as obrigações e os direitos dos: 
sócios iniciam-se a partir da assinatura do instrumento contratual.

Procede o apelo, "data venia" dos respeitáveis fundamentos em que se apóia a 
decisão de 1.* Instância. Na verdade, a tutela da legislação do trabalho é irrenun- 
ciável, por sua própria natureza: ela é devida na medida em que subsiste o vínculo 
empregatício. Por outro lado, o vínculo empregatício subsiste enquanto presentes, nas: 
relações entre as partes, os seus caracteres tipificadores; de modo que é inoperante 
a intenção do empregado, diante das características do Direito do Trabalho, que o- 
protege até de si próprio, de se despir da condição de trabalhador subordinado, en­
quanto permanece prestando serviços como tal. No caso dos autos, o reclamante 
afirma na inicial — e o fato alegado não é desmentido pela prova dos autos — 
que exerceu as funções de assistente de direção desde a data de sua admissão, enu 
01 de abril de 1974, até fevereiro de 1975, quando, investido de mandato, passou à 
condição de gerente da empresa. Está implicitamente afirmado, pois, que a sua pas­
sagem à condição de sócio da empresa não representou qualquer modificação, de 
fato, no tipo de relacionamento jurídico existente entre as partes. Deste modo, se 
a relação era de emprego e se nada, concretamente, se alterou, persistiu o recla­
mante como empregado, não obstante a implícita renúncia à tutela da legislação 
especial do trabalho no momento em que, na forma do termo de alteração do con­
trato social, admitiu haver passado à condição de sócio-cotista e de diretor da 
empresa demandada. Se, na verdade, continuou no exercício das mesmas funções, 
sem alteração significativa em suas atribuições e no modo de exercê-las, por via 
de conseqüência continuou sob o amparo da legislação do trabalho, ainda que não- 
fosse esta a sua intenção. De resto, a condição de sócio não é incompatível com a 
de empregado, conforme é assente na jurisprudência dos tribunais trabalhistas brasi­
leiros. Nestes termos, deve o apelo ser acolhido para, admitida a persistência do- 
contrato de trabalho em todo o curso do tempo invocado na inicial, determinar-se 
a baixa do processo à Instância recorrida, a fim de que julgue o mérito do pedido- 
formulado.
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Ante o exposto,
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 2.a Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.* Região:

Vencido o Exmo. Juiz Revisor, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA, RE­
CONHECENDO A EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO DE EMPREGO EM TODO O CURSO DO 
TEMPO INVOCADO NA INICIAL, BAIXAR O PROCESSO À MM. INSTÂNCIA DE 
•ORIGEM, A FIM DE QUE JULGUE O MÉRITO DO PEDIDO FORMULADO.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 05 de agosto de 1976.

Antônio Tomaz Comes Sa/gado Martins — Presidente e Relator 
Ciente: João A/fredo R. Bento Pere/ra — Procurador

KTRT-2649/76)

EMENTA: Inexiste relação de emprego dos integrantes das confis­
sões religiosas, com as respectivas instituições, enquanto na atividade 
monástica, na assistência espiritual e na propagação da fé. Entretanto, 
desde que a prestação não tenha em consideração a condição reli­
giosa como fundamental e se desenvolva fora dos limites referidos, para 
situar-se no plano das atividades comuns, em concorrência com os 
particulares e em igualdade de condições com os leigos e até agnós­
ticos, o vínculo é de natureza jurídica, situa-se no âmbito do direito 
estatal aplicável e a ele se subordinam os seus efeitos.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
•da MM. 2? Junta de Conciliação e Julgamento de Pelotas, neste Estado, sendo recor- 
Tente ELOY JOSÉ LOPES GUIMARÃES e recorrida FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SANTA 
MARGARIDA, mantenedora do COLÉGIO SANTA MARGARIDA e da ESCOLA NORMAL 
SANTA CATARINA.

Alegando inadimplemento da obrigação principal pelos dois estabelecimentos de 
•ensino, de que era professor e diretor, o autor postula o pagamento de salários, com 
Incidência do art. 467 da CLT e de 13.° salário, também em dobro.

Em sua defesa, a Fundação Educacional Santa Margarida, órgão integrante da 
Associação Beneficente e Educacional da Diocese Meridional — ABEDEM — da Igreja 
'Episcopal do Brasil, entidade mantenedora dos estabelecimentos de ensino deman­
dados, argúi exceção de incompetência da Justiça do Trabalho, eis que, sendo o re- 
•clamante reverendo, ministro da Igreja Episcopal do Brasil, o vínculo existente entre 
as partes seria de Direito Eclesiástico e não do Trabalho. Sustenta, assim, a inexis­
tência de relação de emprego e a consequente carência da ação proposta. No mérito, 
impugna as anotações constantes da Carteira de Trabalho, o valor do salário e requer 

•compensação.
A MM. Junta recebe e processa a exceção que devidamente instruída é aco­

lhida, por unanimidade, sob o fundamento de que inexiste entre as partes contrato 
•de trabalho e, não sendo o autor empregado, não tem ação na Justiça do Trabalho.

Beneficiado com a dispensa do pagamento das custas, recorre o autor, sendo 
•contra-arrazoado o apelo.

Opinando, a douta Procuradoria Regional, em parecer de fls. 137/138, preconiza 
a confirmação do julgado.

é o relatório.

ISTO POSTO:
Pre/ím/narmente. Merecem conhecimento o recurso e as contra-razões, hábil e 

-tempestivamente manifestados.
No mér/to. Na verdade, tem razão o recorrente, quando sustenta que não está 

(postulando contra a Igreja, nem como decorrência da sua condição de religioso, mas 
•contra dois estabelecimentos de ensino, particulares, com personalidade jurídica própria, 
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vinculados à Fundação Educacional Santa Margarida, pessoa jurídica de Direito Pri­
vado, em razão da sua condição de professor e diretor, por sua habilitação legal, que 
independe da formação religiosa.

’ Embora se reconheça a procedência dos fundamentos expostos na brilhante de­
cisão da MM. Junta, é imperioso que se rejeite sua pertinência com a hipótese em 
causa.

Não há dúvida sobre a ausência de relação de emprego dos integrantes das 
confissões religiosas, enquanto na atividade monástica, na assistência espiritual e 
na propagação da fé. Entretanto, desde que a atividade desenvolvida não tenha em 
consideração a condição fundamental de religioso e se desenvolva fora dos limites- 
antes referidos, para situar-se no piano das atividades comuns, em concorrência com 
os particulares e em igualdade de condições com os leigos e até agnósticos, o vín­
culo jurídico situa-se no âmbito do direito estatal e a ele se subordinam os seus 
efeitos.

Conquanto a Fundação Educacional possa ter sido instituída pela Igreja Epis­
copal, é evidente que nas suas relações com o Estado e com terceiros, pessoas na­
turais ou jurídicas, não pode invocar o direito eclesiástico, para se subtrair ao orde­
namento jurídico editado pelo Estado. Ela atua como entidade de direito privado. As 
relações que os dois estabelecimentos de ensino por ela mantidos estabelecem com 
quem quer que seja, desde os órgãos públicos encarregados do ensino e da cultura 
a quaisquer instituições públicas ou privadas e pessoas naturais, por certo são de 
direito, sujeitas ao ordenamento jurídico comum.

As relações do reclamante com elas nada têm a ver com sua condição de reli­
gioso, porque não subordinadas a ela e dela independentes. Não se trata de edu- 
candário destinado à formação de religiosos, nem se trata de entidade religiosa ou 
assistência). O reclamante nem passou a trabalhar para elas por sua condição de 
religioso. Sua atividade era de administrador, em substituição, aliás, a uma pessoa 
leiga e como professor em disciplinas que nada têm com sua formação religiosa, 
em igualdade com todos os demais professores leigos dos estabelecimentos deman­
dados. Pouco importa que, acaso sua condição de religioso, por sua formação na 
fé, tenha sido fator ponderável para sua escolha.

O fundamental é que os demandados desenvolvem uma atividade comum de 
ensino, que independe da sua origem institucional e o reclamante neles trabalhava 
independentemente da sua condição de religioso, porque não se tratava de ativi­
dade religiosa. Esta era desenvolvida pela reclamante na Paróquia Episcopal de São 
João Batista, onde exercia as funções sacerdotais. Repita-se que não se está discu­
tindo atividade do reclamante, nesses estabelecimentos de ensino, na assistência espi­
ritual, que de resto nem é referida. Discutem-se as decorrências da prestação no 
setor do magistério, nas mesmas condições de qualquer professor e não de minis­
tério religioso.

Em tais condições, é imperioso o provimento do apelo, para ser reconhecida a 
existência da relação de emprego entre os litigantes e determinada a baixa do 
processo à MM. Junta de origem, para que instrua e julgue o mérito, como de 
direito.

Ante o exposto,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.a Turma do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4.a Região:

EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA, EM RECONHECENDO A EXIS­
TÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO, DETERMINAR A BAIXA DOS AUTOS À JUNTA 
DE ORIGEM, A FIM DE QUE INSTRUA E JULGUE O MÉRITO, COMO DE DIREITO. 

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 13 de dezembro de 19761

Pery Saraiva — Presidente 
Ermes Pedro Pedrassani — Relator 

Ciente: Pau/o Rogério Amoretty Souza — Procurador

TR1 4» Região 
berviço de Documentação
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((TR.T-3.564/76)

EMENTA: Relação de emprego. Não caracterização. Ausência de 
seus pressupostos. Recurso da empresa a que se dá provimento.

Despedida indireta. O não pagamento reiterado do salário rela­
tivo aos dias de chuva e a atribuição insuficiente da remuneração dos 
repousos constitui falta patronal de gravidade suficiente para autorizar 
o reconhecimento da caracterização da despedida indireta.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
•da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de São Jerônimo, neste Estado, sendo 
■recorrente AGRO-TANINO S/A — AGROTAN e recorridos DJALMA DO NASCIMENTO 
f OUTROS.

Agro-Taníno S/A recorre ordinariamente da decisão proferida pela MM. JCJ de 
São Jerônimo nos autos da ação contra si proposta por Djalma do Nascimento e 

■outros.
Inconforma-se a demandada com o reconhecimento da caracterização da chamada 

-despedida indireta, com a sua condenação ao pagamento do salário relativo aos dias 
-de chuva, com a complementação do pagamento do salário dos dias de repouso se­
manal e feriados, bem como com o reconhecimento da caracterização da existência 
de vínculo empregatício com a esposa e dois filhos menores do primeiro recla- 
■mante.

No curso de instrução do processo foram ouvidos os depoimentos das partes e 
-de testemunhas. Procedeu-se, ademais, a juntada de prova documental.

ü recurso é contra-arrazoado, manifestando-se o Ministério Público pelo seu co- 
mhecimento e provimento parcial.

E o relatório.

ISTO POSTO:
1. Não se caracteriza na espécie vínculo jurídico de natureza empregatícia entre 

a empresa demandada e os três últimos reclamantes, esposa e filhos do primeiro, 
em que pese a respeitabilidade dos eruditos fundamentos em que se apóia a V. de­
cisão de 1.a Instância.

A prova dos autos, é verdade, revela que a recorrente, através de seus pre- 
postos, tinha conhecimento de que os familiares do primeiro reclamante, Djalma do 
Nascimento, lhe prestavam auxílio no desempenho de suas tarefas, enquanto empre­
gado da reclamada. Tal auxílio, porém, consoante os elementos de convicção cons- 
ttantes no processo, não atingiu grau de intensidade que justifique o reconhecimento 
<de que, ao lado do contrato de trabalho formado com o primeiro postulante, outros 
.-ajustes laborais se tenham tacitamente estabelecido com os seus dependentes. A ques­
tão não é nova e a propósito preleciona Russomano: "Os camponeses, muito co- 
mumente, quando prestam serviços por tarefa (não raro designados como emprei- 
'tada, o que não é correto), são ajudados por familiares, inclusive menores. Interes­
sando ao proprietário rural mais o resultado do trabalho que, propriamente, a iden­
tidade do trabalhador, essa situação é tolerada e, até mesmo, estimulada, para acrescer 
a produtividade do empreendimento. Muitas vezes, essa colaboração de terceiros (pa­
rentes, ou não, do trabalhador) se prolonga por tanto tempo e vincula de tal forma 
o ajudante à propriedade rural, que se caracteriza, entre ele e proprietário, uma ver­
dadeira relação de emprego, distinta daquela que, obrigatoriamente, unia e pode con­
tinuar a unir o camponês ao empregador. A maioria das vezes, porém, a ajuda conce­
dida não chega a esse extremo e, sendo tolerada como conseqüência da natureza 
do trabalho executado, é uma demonstração do adelgaçamento do caráter persona­
líssimo da relação de emprego." (in Curso de Direito do Trabalho, José Konfino 
Editor, Rio, 1972, pág. 76). Sem dúvida, não o ignoramos, a pessoalidade da prestação 

<do trabalho é, de regra, condição para a caracterização do vínculo empregatício. Sa­
lienta, a respeito, Manuel Alonso Olea que "em vista disso, o contrato de trabalho 
não conserva a sua identidade se ocorrer qualquer alteração na pessoa do traba­
lhador. A substituição deste implica em um novo e diferente contrato com o subs- 
-.tituto" (ín Introdução ao Direito do Trabalho, ed. Sulina, Porto Alegre, 1969, pág.
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168) . Na mesma linha de raciocínio, o auxílio — e não, propriamente, a substi­
tuição — faria, em princípio, nascer entre o empresário e o auxiliar do empregado 
uma nova relação de emprego, distinta e independente da primeira. Mas o princípio 
não é absoluto. O próprio direito positivo do trabalho brasileiro admite exceção 
na hipótese do trabalhador a domicílio (art. 83 da CLT). A doutrina e a jurispru­
dência, a seu turno, têm, ainda que cautelosamente, admitido exceções àquela regra 
básica, no caso dos profissionais liberais e dos trabalhadores rurais. No caso dos 
autos, trata-se, justamente, de trabalho rural e dois dos reclamantes são menores 
de 12 anos, estando ausente, pois, em relação aos mesmos elemento essenciaí 
para a formação da relação jurídica, qual seja a capacidade para contratar, pois no 
campo do direito do trabalho, tal capacidade é adquirida, em grau relativo, aos 
12 anos de idade. Ademais, tanto em relação à esposa, como aos filhos menores, 
havia apenas mera tolerância na sua participação, a título de auxílio, na atividade 
do chefe da família.

Tal participação, ainda que não vedada expressamente até certo momento, não 
era estimulada pelo empregador, que, ao contrário, através dos capatazes de mato, 
aconselhava os trabalhadores a não se valerem do auxílio de terceiros. Não há, de 
resto, qualquer prova no processo de que, em determinado momento, tivesse ocor­
rido, no plano subjetivo, um acordo tácito entre as partes, no sentido de formarem 
uma relação jurídica de natureza empregatícia, com todos os caracteres que lhes 
são próprios. Não havia, no caso, subordinação jurídica, pois a esposa e os filhos, 
em nenhum momento, passaram a ficar adstritos, com obrigatoriedade, a persistir, 
permanentemente, na prestação de seus serviços. Ademais, o auxílio prestado se de­
senvolvia, descontinuadamente, em função das conveniências e das contingências de 
tempo dos integrantes da família do primeiro reclamante, a primeira envolvida com os 
encargos de dona de casa e de mãe de quatro filhos menores, aos quais, indispen- 
savelmente, deveria proporcionar a necessária atenção, e os segundos absortos com 
trabalhos escolares, estudantes que eram, e com os encargos atribuídos pela mãe, 
que carecia de auxílio também, muitas vezes, no atendimento de suas tarefas domés­
ticas. O trabalho admita-se — não era, propriamente, esporádico, mas apresentava 
descontinuidade em razão dos fatores que procuramos destacar. Ademais, não de­
corria de um compromisso, ainda que tácito, assumido com o empresário, mas em 
função de laços de solidariedade familiar. Entendemos que a circunstância de o em­
presário não proibir, categoricamente, a prestação de discutido auxílio não representa, 
por si só, fator decisivo para se concluir pela formação tácita de um contrato de tra­
balho, máxime quando, como na hipótese, os auxiliares, no curso do tempo, não pas­
saram a se condicionar às ordens, direta ou indiretamente, dadas pelo empregador, 
pois ainda que o auxílio tenha sido prolongado em termos cronológicos, os familiares 
do primeiro reclamante guardavam em relação ao empresário absoluta autonomia 
quanto à disponibilidade de seu próprio tempo.

2. Improcede o apelo quanto ao pagamento do salário dos dias de chuva. Trata- 
se de trabalho prestado a céu aberto, representando a intempérie risco normal do 
negócio, a ser arcado, integralmente, por aquele que explora a atividade econômica, 
consoante está assentado na melhor jurisprudência.

3. Improcede o apelo, do mesmo modo, quanto à complementação do paga­
mento do salário relativo aos domingos e feriados, porque era atribuído ao postu­
lante em montante fixo, quando era ele tarefeiro, auferindo salário variável, mais 
expressivo do que o valor fixo tomado como base para o cálculo da remuneração dos 
dias de repouso.

4. Improcede o apelo, finalmente, quanto à caracterização de justa causa, pro­
porcionada pela empregadora, para a resolução do contrato de trabalho por ato do 
empregado. Com efeito, a demandada, deixando de proceder o pagamento do sa­
lário dos dias de chuva e pagando insuficientemente a remuneração relativa aos dias 
de repouso, vinha causando ao empregado, que percebia modesto salário, prejuízo 
significativo, pois as importâncias que lhe eram sonegadas pesavam, significativa­
mente, no seu escasso orçamento doméstico.

Assim, as faltas patronais, dada a sua reiteração no tempo, assumem gravidade 
suficiente para justificar o reconhecimento da caracterização da chamada despedida 
indireta.
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Pelo que
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 2.1 Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.a Região:

EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, para inadmitir a existência de 
relação de emprego entre a reclamada e os familiares do primeiro reclamante.

Foram vencidos em parte os Exmos. Juizes Relator e Revisor que excluíam 
‘também as reparações da despedida indireta e o Exmo. Juiz Ary Schubert que ne­
gava provimento ao recurso.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 14 de abril de 1977.

Antôn/o Sa/gado Martins — Presidente 
e Relator designado

Gente: Marco Antonio Prates de Macedo — Procurador

^TRT-261/76)

EMENTA: Remição de bens pelo cônjuge do executado, no pro­
cesso do trabalho.

Interpretação da Lei n.° 5.584/70 e dos artigos 651 e 787 do 
Código de Processo Civil.

VISTOS e relatados estes autos de AGRAVO DE PETIÇÃO, interposto de decisão 
da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Caxias do Sul, sendo agravante CARMEM 

TABRIS DE ABREU e agravado (TALO ANTONIO HOLZBACH.
Carmem Fabris de Abreu, na qualidade de esposa do executado, ajuiza agravo 

de petição. Não se conforma com o despacho que indeferiu a remição dos bens 
penhorados para a garantia do crédito reconhecido a (talo Antônio Holzbach, na 
rreclamatória que move contra AFFONSO BORGES DE ABREU, antigo proprietário do 
Restaurante Passoquinha.

Sustenta não ser aplicável, na espécie, o art. 13 da Lei n.° 5.584/70, mas o art. 
787 do Código de Processo Civil, que lhe permite remir os bens objeto da apreensão 

jjudicial.
Contraminutado o agravo, manifesta-se o Ministério Público pelo não provimento 

rdo apelo.
é o relatório.

IISTD POSTO;
1. Discute-se o direito da mulher a remir bens em execução movida contra o 

'marido, sem pagar o valor total do débito, mas oferecendo apenas a quantia igual 
^ao-maior lance.

O Juiz negou o pedido (fl. 35) por entender cabível o pagamento total. A dí- 
■vida é de Cr$ 17.889,40 e o maior lance alcançou Cr$ 8.200,00, sendo a avaliação 
de CrS 8.650,00 (fls. 31 e 31 verso).

2. A Consolidação das Leis do Trabalho sempre silenciou sobre remição de 
bens ou remição da execução. Aplicava-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, 
■de modo amplo, até o advento da Lei 5.584/70. Este diploma, em boa hora, ex- 
tinguiu a remição de bens pelo executado, no processo de trabalho, admitindo apenas 

.-a remição da execução, ou seja, o atendimento integral da sentença condenatória.
Seguiu-lhe os passos o Código de Processo Civil de 1973, art. 651, generalizando 

ra restrição ao poder do devedor de liberar os bens penhorados. Manteve, todavia, 
o direito do cônjuge, descendente ou ascendente de remir todos ou quaisquer bens 

'■"depositando o preço porque foram alienados ou adjudicados" (art. 787).
Tudo se resume em saber se este direito também assiste ao cônjuge no processo 

do trabalho. O artigo 13 da Lei n.° 5.584 dispõe: "Em qualquer hipótese, a remição 
•só será deferível ao executado se este oferecer preço igual ao valor da condenação". 
«O legislador >não cuidou da remição pelo cônjuge ou parentes.
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Dá-se a incidência subsidiária do Código de Processo Civil, pois não sê vis­
lumbra qualquer incompatibilidade entre o disposto nos artigos 787/790 do diploma 
processual civil e os princípios gerais do processo especial.

Se atrito existe é entre as próprias normas do Código, pois, enquanto uma cer­
ceia o poder de remir do executado, outra assegura a seu cônjuge — normalmente 
casado com comunhão de bens — a faculdade de liberar os bens constritos. Vale 
dizer que utilizando a faculdade do artigo 787 o executado facilmente burlará o 
disposto no art. 651. Esta contradição é inaceitável no seio de um ordenamento 
jurídico. Inconcebível que a lei dê agasalho à violação da própria lei, por fraude ou 
infração frontal. A revelação do sentido das normas deve ser de molde a compa­
tibilizá-las com o sistema em que se inserem.

Certamente, ao inovar na matéria, o legislador (Lei n.° 5.584) não lembrou a 
remição pelo cônjuge, descendente ou ascendente. Se tivesse lembrado, não utili­
zaria a fórmula enfática "em qua/quer hipótese, a remição etc.". Talvez a intenção 
do legislador tenha sido a de dispor que a "remição só será deferível ao executado 
e se este oferecer preço igual ao valor da condenação". A conjunção sublinhada não 
está, todavia, no texto legal; de outro lado, prevalece a interpretação objetiva, sobre 
o que virtualmente tenha pretendido dizer o legislador no momento de editar a 
norma.

Impõe-se, desta sorte, concluir pela possibilidade de remição de bens pelo côn­
juge, se demonstrada a independência dos recursos de que lançou mão para liberá-los. 
Os bens reservados e os frutos civis do trabalho e indústria não se comunicam, isto 
é, não constituem bens do casal (Código Civil, art. 263, com a redação da Lei n.° 
4.121/70). Se tais bens servem de fonte de custeio à remição, nada é lícito objetar. 
Ao contrário, se os recursos provêm do patrimônio comum, é inaceitável a remição, 
pena de fraude à Lei n.° 5.584, art. 13, e ao art. 651, do Código de Processo Civil.

O ônus da prova deve atribuir-se ao cônjuge que requer a remição, pois de 
presumir o regime de comunhão universal (Código Civil, art. 258, "caput").

Pelo que
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 2.* Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.® Região:

Vencido o Exmo. Juiz Carlos G. Bier, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 29 de abril de 1976.

Antôn/o Sa/gado Mart/ns — Presidente 
/oão Antôn/o G. Pere/ra íe/te — Relator 

Ciente: /van José Prates Bento Pere/ra — Procurador

<TRT-3585/76) <

EMENTA: Os períodos previstos nos artigos 66 e 67 da Conso­
lidação somam-se para os efeitos de descanso do empregado.

As horas extras habituais integram o repouso semanal enquanto 
perdurar a habitualidade.

VISTOS e relatados estes autos do RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
•da MM. 1.® Junta de Conciliação e Julgamento de São Leopoldo, neste Estado, sendo 
recorrente JOÃO PEDRO ZACHARIAS e recorrida SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE S/A.

João Pedro Tacharias reclama contra Siderúrgica Riograndense S/A, dizendo ter 
sido admitido em 30-06-76, data esta retificada posteriormente para 30-06-72; que 
percebe adicional de insalubridade; que só passou a ser pago das horas extras a 
partir de julho de 1975; que até esta data também trabalhou em regime de reve­
zamento, sendo que seus repousos semanais eram inferiores aos estabelecidos em 
lei; que trabalha habitualmente em horário extraordinário; que, assim, postula adi­
cional de insalubridade sobre as horas extras, repousos semanais em dobro e horas 
■extras nos repousos.

Em defesa prévia, a reclamada argúi a inconstitucionalidade do art. 902 da CLT, 
« afirma a ilegalidade do Prejulgado 52, nega a habitualidade das horas extras, alega 
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pagamento correto de todos os direitos do reclamante e pede a improcedência da 
reclamatória.

Juntam-se alguns documentos. Presta depoimento o reclamante. Sem outras provas, 
encerra-se a instrução, aduzindo as partes razões finais, sem êxito as conciliações.

Sentenciando, a MM. JCJ "a quo" por unanimidade de votos, julga a reclamatória 
procedente em parte e determina o pagamento do adicional de insalubridade sobre 
as horas extras, ressalvado o período prescricional.

O reclamante recorre ao feitio da lei, e os autos sobem sem contra-razões.
Oficiando, a douta Procuradoria do Trabalho opina pelo conhecimento do re­

curso e, no mérito, preconiza o seu desprovimento.
é o relatório.

ISTO POSTO:
Pref/mínarmente. Merece conhecimento o recurso interposto hábil e tempestiva­

mente.
Mérito. Da integração das horas extras nos repousos, já é pacífico o enten­

dimento de que as horas extraordinárias, desde que habitual a sua prestação, in­
tegram o repouso semanal do empregado.

A R. decisão atacada não deferiu este item ao recorrente, por entender que este 
não fazia horas extras com habitualidade.

No entanto, num cotejo com os cartões-ponto anexados aos autos, às fls. 16, 17, 
18 e 19, constata-se, efetivamente, a permanência da prestação em jornada suple­
mentar.

Verifica-se, com efeito, que de julho de 1974 a junho de 1975, o recorrente 
sistematicamente laborava em jornada suplementar, caracterizando, desta forma, a 
habitualidade requerida para o deferimento do pedido.

Diante disto, defere-se a inclusão das horas extras nos repousos, respeitada a 
prescrição bienal, até junho de 1975, inclusive.

Repouso semanal em dobro. No que respeita ao pagamento em dobro das horas 
trabalhadas nos períodos destinados ao repouso semanal, a própria decisão recorrida 
admite, dado o sistema de revezamento adotado na empresa, sua prestação. No en­
tanto não o deferiu.

Ocorre que, como bem pondera o recorrente, as horas dos artigos 66 e 67 da 
Consolidação somam-se, eis que não são assuntos distintos.

Ocorrer esta prestação e não deferi-la ao empregado, remetendo tal situação às 
sanções de ordem administrativa, representaria uma "capitis diminutlo" do empre­
gado, além de chancelar-se uma situação que beiraria os lindes do enriquecimento 
sem causa.

Assim sendo, aquelas horas trabalhadas nos períodos destinados ao repouso, devem 
ser remuneradas em dobro, em "quantum" a ser apurado em liquidação, respeitada 
a prescrição bienal.

Pelo exposto, dá-se provimento parcial ao recurso para deferirem-se ao empre­
gado os direitos reconhecidos na forma retro alinhada.

Ante o exposto,
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 2.’ Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.1 Região:

EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO PARA DEFERIR A INTEGRAÇÃO 
DAS HORAS EXTRAS NOS REPOUSOS ATÉ 06/75 INCLUSIVE, E PARA DEFERIR O 
PAGAMENTO EM DOBRO DAS HORAS TRABALHADAS NOS PERÍODOS DESTINADOS 
AO REPOUSO SEMANAL, EM MONTANTE A SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO DE 
SENTENÇA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO BIENAL, vencidos, com votos díspares, os 
Exmos. Juizes Relator e Boaventura Monson.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 16 de dezembro de 1976.

Antônio Sa/gado Martins — Presidente 
Clóvis Assumpção — Relator designado

Ciente: josé Montenegro Antero — Procurador
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<TRT-22/76)

EMENTA: O repouso do comissionista deve corresponder ao seu 
salário-dia, como tal considerado o que resulta da soma das comis­
sões a que fez jus dividido pelo número de dias efetivamente traba­
lhados.

VISTOS e relatados estes autos de AGRAVO DE PETIÇÃO, interposto de decisão 
■do Exmo. Juiz do Trabalho, Presidente da MM. 7.a Junta de Conciliação e Julgamento 
desta Capital, sendo agravante PFIZER QUÍMICA LTDA. e agravado BRENO GRAVINA 
VIEIRA.

Pfizer Química Ltda. apresentou embargos à execução na reclamatória trabalhista 
«que lhe moveu Breno Gravina Vieira, inconformada com a decisão que homologou os 
cálculos do perito.

Não tendo sido contestados os embargos, foram eles providos, determinando o 
Julgador a retificação dos cálculos com base nas alegações da embargante.

Desconforme com isto pediu o exeqüente reconsideração, vindo a obtê-la por 
decisão que manteve os cálculos do contador. Contra isto se rebelou a empresa, 
■através do presente agravo de petição.

Recebido e contraminutado este, subiu a esta Instância, onde a douta Procu­
radoria opinou pelo seu conhecimento e desprovimento, em parecer da lavra do 
Dr. João Alfredo Reverbel Bento Pereira.

é o relatório.

ISTO POSTO:
Reside a desconformidade da agravante no fato de haver o perito efetuado a 

soma das comissões recebidas, dividindo-a pelo número de dias trabalhados no pe­
ríodo correspondente, para encontrar o salário-dia do agravado comissionista, multi­
plicando-o pelo número de repousos havidos no mesmo período para obter o valor 
destes repousos devidos ao empregado. Sustenta a agravante que a divisão deveria 
ser por 30 e não pelo número de dias trabalhados, tendo em vista o que dispõe 
o art. 13 do decreto que regulamentou a lei do repouso remunerado. A matéria é, 
portanto, de mera interpretação jurídica, não havendo divergência quanto aos fatos.

Como bem assinala o agravado nas razões de recurso, em argumento endossado 
pela Procuradoria, parece que está a agravante a confundir comissionista pago men­
salmente com mensalista. Com efeito, para pagar o repouso do comissionista é pre­
ciso saber o valor de seu salário-dia, à luz das comissões a que fez jus, pois este 
será o valor do repouso sobre as comissões. E este só pode ser o que resulta da 
divisão do valor das comissões recebidas pelo número de dias trabalhados. Dividir-se 
pelo número de 30 como preconiza a agravante, somente teria razão de ser em se 
tratando de empregado que recebesse salário fixo por mês, hipótese de que não se 
está cogitando, uma vez que os repousos pleiteados e deferidos foram sobre as co­
missões e não relativamente ao salário fixo. Neste, aliás, o repouso já estava incluído 
automaticamente, e precisamente por isso o art. 13 citado pela agravante mandou 
dividir por 30 dias ou 240 horas o valor do salário mensal que era dividido por 
25 dias ou 200 horas antes da Lei 605.

Correto, foi, assim, o cálculo do contador, como correta também foi a decisão 
que o homologou, à qual não há o menor reparo a fazer.

Ante o exposto,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.» Turma do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4.a Região:

EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 31 de janeiro de 1977.

Pau/o Maynard Rangel — Juiz no exercício 
da Presidência e Relator

Ciente: /osé Montenegro Antero — Procurador
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(TRT-55S/77)

EMENTA: O dia de repouso de vinte e quatro horas consecu­
tivas deve contar-se a partir do momento em que habitualmente se 
inicia a jornada de trabalho, de modo que o empregado retorne à 
atividade com o interregno de um dia. Somam-se, pois, não se con­
fundindo, os intervalos de descanso dos arts. 66 e 67 da CLT.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. 2? Junta de Conciliação e Julgamento de São Leopoldo, neste Estado, sendo 
recorrentes FRANCISCO DE ASSIS FORTUNATO e ADIR ROCHA e recorrida SIDE­
RÚRGICA RIOGRANDENSE S/A.

Francisco de Assis Fortunato e Adir Rocha reclamaram da Siderúrgica Riogran­
dense S/A o pagamento de adicional de insalubridade sobre horas extras, repouso se­
manal em dobro e prêmio-assiduidade.

A empresa contestou, impugnando totalmente o pedido.
Ouviu-se o preposto da reclamada, juntaram-se documentos, realizou-se perícia 

e perícia complementar. Ao final, as partes arrazoaram, inexitosa a conciliação.
A decisão de 1.a Grau foi no sentido da procedência parcial.
Os reclamantes recorreram e os autos, sem contraminuta, vieram a 2.° Grau, onde 

se manifestou o douto Ministério Público favoravelmente ao provimento.
é o relatório.

ISTO POSTO:
Pref/mínarmente. Hábil e tempestivo, deve ser conhecido o recurso dos recla­

mantes.
Mérito. Pelo sistema de revezamento que existia na empresa reclamada até junho 

de 1975, o descanso semanal dos empregados se restringia a 24 horas, inclusas as 
11 que devem medear entre uma jornada e outra. Tal interpretação da lei obteve aco­
lhimento em 1.° Grau.

Entendemos que não se confundem os períodos de descanso dos arts. 66 e 67 
da Consolidação, e que o procedimento da empresa frustra, ao menos em parte, os 
fins do repouso semanal. "A Constituição e as leis ordinárias asseguram ao traba­
lhador um dia de repouso por semana e não apenas uma simples dilação do inter­
valo entre o fim de uma jornada e início de outra. E preciso tenha o empregado a 
disponibilidade de si mesmo, precisamente no período de tempo em que está 
ocupado nos demais dias da semana, a fim de recuperar energias e conviver com 
os membros de sua família e dos grupos sociais em que se integra.

O dia de repouso, desta sorte, composto por vinte e quatro horas consecu­
tivas, deve contar-se a partir do momento em que habitualmente se inicia a jor­
nada de trabalho, de tal forma que o empregado retome suas tarefas com o inter­
regno de um dia. Isto significa devam somar-se os períodos de descanso dos arts.
66 e 67 da Consolidação da Leis do Trabalho, e não confundir-se ..." (Prof. João 
Antonio G. Pereira Leite — Proc. TRT 1.022/75).

Dá-se, em face do exposto, provimento ao recurso, para atender-se ao pe­
dido de pagamento de repouso semanal em dobro, nos termos da inicial.

Pelo que
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 2.» Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.* Região:

EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Vencido parcialmente o Exmo. Juiz Presidente. '
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 02 de junho de 1977.

Antônio Sa/gado Martins — Presidente
Armando Simões Pires — Relator 

Ciente: Pau/o Rogério Amoretti Souza — Procurador
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(TRT-71/76)

EMENTA: Rescisão Contratua/. Suspensão do contrato de trabalho. 
Se durante o período de suspensão do contrato de trabalho o empre­
gado pratica faltas ensejadoras de sua despedida, pode a emprega­
dora efetivar a rescisão contratual. Não seria lícito admitir-se a si­
tuação em apreço apenas em desfavor do empregador, para acobertar 
impunemente o procedimento faltoso do empregado.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSOS ORDINÁRIOS, interpostos de de­
cisão da MM. 1O.a Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrentes 
TELMO DE OLIVEIRA GARCIA e BANCO DO BRASIL S/A — CENTRO DE PORTO 
ALEGRE e recorridos OS MESMOS.

Teimo de Oliveira Garcia ajuizou reclamatória contra o Banco do Brasil S/A — 
Centro de Porto Alegre, postulando o pagamento de indenização em dobro ou rein­
tegração no emprego, férias em dobro, adicional noturno e integração de gratifi­
cações semestrais no cálculo de sua remuneração e do 13.° salário. Alega a nuli- 
dade de sua demissão, ocorrida durante a suspensão do contrato de trabalho, em 
face de gozo de benefício previdenciário.

O demandado sustentou a possibilidade da rescisão do contrato de trabalho na 
hipótese supra, na ocorrência de falta grave, sendo que o postulante teria incorrido 
nas faltas constanles das letras "a" e "h" do art. 482 e art. 508 da CLT.

Produziu-se prova documental, pericial e testemunhai.
Aduziram-se razões finais, sendo rejeitadas as propostas conciliatórias.
Sentenciando, a MM. Junta julgou parcialmente procedente a ação. Opuseram-se 

embargos deciaratórios, providos. Recorreram ambas as partes, sendo contestado ape­
nas o recurso do empregado.

Em seu parecer, a douta Procuradoria Regional opinou pelo provimento parcial 
de ambos os apelos.

E o relatório.

ISTO POSTO:
Recurso do empregado. O apelo do empregado não discute a configuração das 

faltas graves que lhe foram imputadas e reconhecidas pela decisão recorrida. Trata-se 
de empregado bancário, incurso nas faltas graves de improbidade, indisciplina e não 
pagamento de dívidas legalmente exigíveis. A prova trazida aos autos não deixa qual­
quer dúvida quanto ao procedimento do empregado, configurador das faltas invo­
cadas.

Alude o recorrente, primeiramente, à impossibilidade de sua despedida durante 
o período em que se encontrava suspenso o contrato de trabalho, pelo gozo de 
benefício previdenciário.

A matéria é controvertida, mas a doutrina e também a jurisprudência trabalhista 
têm admitido essa possibilidade. Note-se que a emissão de cheques sem a necessária 
provisão de fundos como o prostesto de títulos de responsabilidade do postulante é 
tanto anterior como concomitante com o gozo do auxílio-doença. O postulante, rei- 
teradamente, incidiu nesse procedimento, de forma impressionante, embora as penali­
dades de advertência e censura que lhe foram aplicadas pelo empregador. Chegou, 
efetivamente, o seu procedimento a limites insuportáveis. Configurando-se as faltas 
graves durante a suspensão do contrato, admite-se que possa ocorrer o despedimento. 
De outra parte, estaria o empregador se arriscando a perder a oportunidade de assim 
proceder.

Não seria lícito admitir essa impossibilidade, de forma a só o empregado tirar 
proveito da situação, acobertando-se impunemente pela suspensão do contrato, porém 
não a desprezando para praticar as aludidas faltas. Entendemos correto o entendi­
mento da douta decisão, a respeito da questão.

A seguir, invoca o recorrente a natureza psíquica de sua doença como fator ex- 
cludente de sua responsabilidade. O atestado trazido aos autos à fl. 131 refere-se à 
depressão psico-reativa, não se aludindo a que o paciente estivesse privado de sua 
capacidade de autodeterminação. Por isso, não pode valer para o fim pretendido. 
Ademais, as faltas do empregado datam de época muito anterior ao benefício, como
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se pode ver do primeiro título protestado, em julho de 1973. O gozo do auxílio- 
doença se iniciou em outubro de 1974.

Invoca-se, também, a inatualidade da despedida, porque os últimos cheques de­
volvidos, emitidos sem cobertura datariam de março de 1975 e a despedida ter-se-ia 
efetivado 70 dias após. Dada a situação do empregado, afastado do efetivo exercício 
do cargo, entendemos que o aspecto não tem maior ressonância.

A seguir, sustenta o recorrente que, tendo optado pelo regime do FGTS e não 
tendo efetuado acordo para transação do tempo anterior à opção, teria ficado res­
guardado o direito de receber indenização pelo aludido tempo, independentemente 
do cometimento ou não de falta grave. Sustenta que qualquer que seja o motivo da 
rescisão contratual, deve receber indenização relativa ao período anterior à opção. 
A tese, a nossa ver, não comporta considerações maiores, porque atentaria contra 
todo o sistema do FGTS e contra expressas disposições da Lei n.° 5.107 de 1966. 
Entendemos exata a posição do julgado, relativamente à rescisão contratual.

Pede o recorrente o pagamento de férias em dobro, porque, convertido em pe- 
cúnia o seu gozo. Trata-se das férias de 1972/1973 e que o laudo pericial (fl. 113) 
informa terem sido convertidas em dinheiro, a pedido do recorrente. Entretanto, como 
esse procedimento ofende norma de ordem pública, defere-se o pagamento da parte 
dobrada das mesmas, apenas.

Finalmente, insurge-se o recorrente contra a compensação determinada na sen­
tença com a dívida de sua responsabilidade, no valor de Cr$ 8.205,38.

Alega-se que se trata de empréstimo pessoal realizado perante a CAPRE (Caixa 
de Aposentadoria e Previdência) e outras contribuições e adiantamentos. O docu­
mento de fl. 74 demonstra a natureza de tais dívidas, empréstimos e adiantamentos 
feitos diretamente ao postulante pela CAPRE, órgão do empregador ou por este dire­
tamente. Constituem dívidas diretamente ligadas ao contrato de trabalho e perfeita- 
mente compensáveis.

Em conseqüência, dá-se provimento parcial ao apelo, a fim de determinar o paga­
mento ao recorrente da parte dobrada das férias de 1972/1973.

Recurso do empregador. O primeiro ponto versado no apelo é relativo à inclusão 
das gratificações semestrais no 13.° salário. Merece provimento o apelo em essa parte, 
conforme o entendimento assente por esta Turma a respeito. Embora de natureza 
salarial a gratificação semestral, trata-se de vantagens da mesma natureza, não se po­
dendo admitir a incidência de uma sobre a outra.

Insurge-se, ainda, o recorrente contra o pagamento do adicional noturno. A sen­
tença reconheceu o trabalho prestado em horário noturno com base nas anotações 
constantes do livro de entrada e saída do edifício do Banco. Alega-se que a secção 
de câmbio onde trabalhava o reclamante encerrava o trabalho às 22 horas e que o 
livro de ponto assinado pelo empregado não registra trabalho além dessa hora. O 
fato é verdadeiro, mas é indiscutível que se o empregado saísse mais tarde do edi­
fício, só poderia ser em decorrência da execução de serviço, eis que não teria outro 
motivo para ali permanecer, em horário tardio.

Dá-se provimento parcial ao apelo, apenas para excluir da condenação a inci­
dência das gratificações semestrais sobre o 13.° salário.

Pelo que
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 2.* Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.* Região:

1) Vencidos os Exmos. Juizes Revisor e João A. C. Pereira Leite, EM DAR PRO­
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE, para deferir-lhe o pagamento da 
parte dobrada das férias relativos ao período de 72/73.

2) Vencido o Exmo. Juiz Revisor, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO 
DO RECLAMADO, para excluir da condenação a incidência das gratificações semestrais 
no cálculo do 13.° salário.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 08 de abril de 1976.
Antôn/o Sa/gado Martins — Presidente

A/c/na Tubino Arda/z Surreaux — Relator
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VOTO VENCIDO DO EXMO. JUIZ DR. JOAO ANTONIO G. PEREIRA LEITE

EMENTA: é ineficaz a despedida do empregado em período de 
interrupção ou suspensão do contrato de trabalho. Persistência da 
relação de emprego enquanto perdurar a incapacidade do trabalhador 
por motivo de enfermidade. A infração de obrigações complemen­
tares durante o período de suspensão do ajuste constitui justo motivo 
para a despedida, cessada a incapacidade do trabalhador. O princípio 
da atualidade prevalece, pois não há falar em perdão tácito, se o 
empregador não podia despedir antes.

A suspensão do contrato de trabalho é instituto em que se revela a própria ín­
dole da legislação protetiva dos trabalhadores. Paralisa-se a eficácia da relação jurí­
dica, em seus deveres fundamentais e em detrimento da autonomia de vontade. Aos 
interesses econômicos do empregador se sobrepõem os interesses da pessoa humana, 
com manifesto desvio do que se continha, antes, como regra geral, no direito comum. 
Certos fatos, estranhos à vontade do empregado (e do empregador) embora impeçam 
a execução do contrato, não determinam sua extinção, mas suspendem, total ou par­
cialmente, os principais deveres contidos em seu objeto. A importância desta sus­
pensão, do ponto de vista social e jurídico, está precisamente em não se confundir 
com a extinção, ou, em outras palavras, em assegurar a sobrevivência da relação 
de emprego, em que pese o afastamento do empregado. A doença do trabalhador, 
nos termos do Código Civil (artigo 1.229, III), é causa para a denúncia do contrato 
de locação de serviço. Na legislação do trabalho, gera, de início, a interrupção (sus­
pensão parcial) e depois a suspensão das obrigações fundamentais, mantido, por isso 
mesmo, o vínculo e restabelecida a vigência plena do ajuste uma vez cessada a 
causa da suspensão. É o propósito de garantir o emprego, de evitar a morte precoce 
(e injusta) da relação, que está na raiz do instituto. Durante o período de suspensão 
suprime-se o poder de denúncia, rigorosamente, de qualquer das partes, cuja decla­
ração unilateral de vontade é impotente para originar a extinção. Se assim não fosse, 
se frustraria a finalidade mesma das regras jurídicas disciplinadoras da matéria. Sus­
penso o contrato, a extinção só ocorre pelo desaparecimento mesmo de um dos 
sujeitos (morte do empregado — extinção da empresa). A impossibilidade de despedir 
validamente está definida, a nosso ver com clareza incontornável, pelo art. 475 da 
CLT. Nem se confunde a impossibilidade de despedir com a impossibilidade do come­
timento de falta grave ou justa causa para a despedida. Sempre sustentamos que a 
suspensão em nenhuma hipótese é total, isto é, paralisa todas as obrigações. Assim, 
persistem, v. g., as obrigações complementares de respeito e fidelidade. A infração 
das mesmas por qualquer das partes constitui justo motivo para a denúncia ou reso­
lução do contrato, a ser invocado uma vez cessada a doença do empregado. O prin­
cípio da atualidade prevalece, também aqui, pois seria absurdo falar em perdão tácito, 
se o empregador não podia despedir antes. O nexo de causalidade entre a decla­
ração de vontade do empregador e a conduta censurável do empregado aparecerá 
com nitidez, se despedido este tão logo retorne ao serviço.

Ciente: /van José Prates Bento Pereira — Procurador

(TRT-3.905/75)

EMENTA: Julgada improcedente reclamatória de empregado estável 
que postulou a rescisão indireta de seu contrato de trabalho e se afas­
tou do serviço para o ajuizamento da ação e não pediu a readmissão 
em caso de improcedência, não pode ter a readmissão decretada sob 
pena de julgamento "ultra petita".

Dá-se provimento ao recurso.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Santa Rosa, neste Estado, em que é re­
corrente BRUNO SCHROEDER (Cerâmica Bela Vista), sendo recorrido OSVALDO DICKEL.

R.S. ]
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Osvaldo Dickel, perante a MM. JCJ de Santa Rosa, ajuiza a presente reclamatória 
contra Cerâmica Bela Vista, dizendo que foi admitido em 01-02-57, na função de 
servente, percebendo, atualmente, o salário de Cr$ 494,00 e que ultimamente vem so­
frendo de maus tratos por parte do empregador, que inclusive o ameaçou de espan­
camento, razões pelas quais considerou rescindido seu contrato de trabalho e pede 
pagamento de indenização dobrada, férias proporcionais, 13.° salário proporcional, ano­
tação da CTPS, juros, correção monetária e cominação dobrada das parcelas reconhe­
cidas. Na audiência inaugural foi retificado o nome da reclamada para o de seu titular 
Bruno Schroeder.

Em contestação, diz o reclamante que não existem os fatos articulados na inicial 
para o fim de obter a rescisão indireta do contrato de trabalho e que não é a primeira 
vez que o reclamante ajuiza tal pretensão. Junta documentos e pede a improcedência 
da ação.

Prestam depoimento as partes e são ouvidas cinco testemunhas, três do recla­
mante e duas do reclamado.

Encerrada a instrução, sem êxito nas propostas de conciliação, a Junta "a quo" 
julga improcedente a reclamatória e determina a readmissão do reclamante por se 
tratar de empregado estável.

Inconformado com a sentença na parte em que determinou a readmissão do recla­
mante, recorre ao feitio de lei.

Sem contra-razões ao recurso sobem os autos. Com vista dos mesmos a douta 
Procuradoria do Trabalho opina, preliminarmente, pelo conhecimento do recurso e, 
no mérito, preconiza seu desprovimento.

é o relatório.

ISTO POSTO:
O reclamado não se conforma com a sentença que julgou improcedente a re­

clamatória, mas determinou a readmissão do reclamante que não foi objeto do pe­
dido.

Razão assiste ao recorrente, uma vez que o recorrido, em seu depoimento pes­
soal, declarou que se afastou do serviço em 02-08-75, e o pedido de rescisão indi­
reta se fundamentou em alegados maus tratos e ameaças, e que não resultou provado.

E verdade que a lei faculta ao empregado que postula rescisão indireta de seu 
contrato de trabalho a permanência no serviço ou afastamento, desde que para o 
afastamento existam razões que a justifiquem, o que não ocorreu no caso dos autos. 
O reclamante manifestou a sua vontade de não mais querer continuar trabalhando 
para o reclamado, assumindo o risco do processo com todas as suas consequências 
ao deixar o emprego antes do ajuizamento da ação, tanto assim que não pediu a 
readmissão em caso de improcedência da reclamatória.

Não cabe à Justiça suprir a vontade da parte. Houve julgamento "ultra petita", 
pelo que se dá provimento ao recurso, para reformar a decisão de 1.» Instância na 
parte em que esta determinou a readmissão do reclamante.

Tudo bem examinado,
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 2.» Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.* Região:

Vencidos os Exmos. Juizes loão A. G. Pereira Leite e Boaventura B. Monson, EM 
DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 25 de março de 1976.

Antônio Sa/gado Martins — Presidente
Car/os Gui/herme Bier — Relator
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VOTO VENCIDO DO TXMO. JUIZ DO TRABALHO JOAO ANTÔNIO C. PEREIRA LEITE

EMENTA: Empregado estável. Direito à readmissão, quando não 
caracterizada a "despedida indireta".

Princípio inquisitório e sentença "ultra petita".
Tanto pode o Juiz converter a reintegração em indenização, como 

determinar a volta ao emprego, se o pedido é apenas de reparações 
pecuniárias.

1. "Nega-se o provimento ao recurso, pois a sentença, com o apoio do Minis- 
fério Público, seguiu as melhores recomendações da doutrina. Se não caracterizada a 
■"despedida indireta", isto é, a falta grave do empregador, nada obsta a readmissão 
do estável, para a garantia do direito ao emprego. O contrário, seria admitir a 
•denúncia vazia ou nnotivada, sem atendimento ao disposto no artigo 500 da CLT. 
A alternativa oferecida ao empregado de permanecer ou não em serviço só tem lugar 
•nas h|põteses das alíneas "d" e "g". Nos demais casos, deve afastar-se, mas nem 
por isso se aperfeiçoa, automaticamente, a extinção do contrato do trabalho. A pre­
servação da estabilidade é e deve ser o principal objeto das normas referentes a 

■esta matéria.
2. Nem constituem óbice a esta interpretação os limites do "thema decidendum". 

Em última análise, em ações como a presente, está em causa a estabilidade. Preva­
lece, no processo do trabalho, o princípio inquisitório, impondo-se ao Juiz, sem pre­
juízo do direito de defesa, aplicar o direito aos fatos emergentes da controvérsia. 
Assim, há reiteradas decisões no sentido de assegurar a reintegração ao estável que, 
por equívoco, pede indenizações dobradas, nos casos em que o empregador o ex­
pulsou do serviço. Da mesma forma, em obediência a expresso preceito de lei, 
pode o Juiz converter a reintegração em indenizações em dobro, como se o recla­
mante .ao invés de pedir a garantia do emprego tivesse pedido a reparação pecu- 
zniária.

Ciente: Reovaldo Hugo Cerhardt — Procurador

ÍTRT-4566Z79)

EMENTA: Rege-se pela Consolidação das Leis do Trabalho, na con­
dição de empregado, o servidor público cedido à sociedade de eco­
nomia mista, a quem presta serviço por tempo indeterminado e de 
quem recebe remuneração.

Na condição de acionista majoritário, já tem a União seu inte­
resse tutelado implicitamente, não se justificando sua intervenção como 
■assistente de entidade por ela mesma dirigida.

As vantagens remuneratórias outorgadas ao empregado, em caráter 
rccntinuado, aderem ao contrato de trabalho, não podendo ser redu­
zidas ou retiradas sem ferir o art. 468 da Consolidação.

Ê de 2 anos a prescrição de quaisquer direitos resultantes da 
'legislação trabalhista ainda que originários de outras fontes.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSOS ORDINÁRIOS, interpostos de de- 
<isão da MM. Junta de -Conciliação e Julgamento de Cruz Alta, neste Estado, sendo 
recorrentes MATEUS VILLACRAND SANTIAGO E OUTROS e REDE FERROVIÁRIA FE­
DERAL S/A — TtEGIONAL SUL e recorridos OS MESMOS.

Mateus Villagrand Santiago e outros reclamaram contra Rede Ferroviária Federal 
•S/A — Regional Sul, pleiteando o pagamento de qüinqüênios da Lei 4.345/64 com 
prestações vencidas -e -.vincendas.

Contestou a empresa, argüindo exceção de incompetência da Justiça do Trabalho 
que, devidamente recebida :e processada, veio a ser julgada improcedente. Negou, 
mo mérito, o direito aos adicionais postulados.

Instruído o feito com prova exclusivamente documental e malogradas as ten­
tativas de acordo, «eio a Junta a .concluir pela procedência da reclamatória.
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Desconformes recorreram ambos os litigantes, cujos recursos foram recebidos e- 
contra-arrazoados.

Nesta Instância, opinou a douta Procuradoria pelo conhecimento dos recursos, 
pela rejeição de preliminares argüidas e pela confirmação da sentença, em parecer 
da lavra do Dr. Carlos Renato Goldschmidt.

E o relatório.

ISTO POSTO:
Recurso da empresa. Trata-se da retirada de qüinqüênios de servidor público ce­

dido à empresa de economia mista.
Prefiminarmente, reitera a recorrente a argüição de incompetência da Justiça do- 

Trabalho, tendo em vista o interesse da União Federal, não somente pelos en­
cargos financeiros originários da matéria em discussão, já que dela emanam as verbas; 
correspondentes, como também pelo gravame que, indiretamente, representará, em1 
futuras aposentadorias, o aumento de remuneração dos reclamantes, que percebem' 
diretamente da União seus proventos de inatividade, em valores iguais aos da ati­
vidade. "Data venia" destes respeitáveis argumentos, afigura-se-nos um tanto aleatório- 
e distante este interesse suscitado, para justificar um deslocamento de competência' 
já pacificamente rejeitado pela jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Tra­
balho, em se tratando de sociedades de economia mista, como a reclamada: o Pre­
julgado 50, com força cogente para Juizes e Tribunais Trabalhistas. Acresce que, sendo- 
a União a maior e quase exclusiva acionista da empresa, já tem seu interesse mais- 
do que tutelado pela simples escolha dos dirigentes da sociedade, cujos passos vela' 
e controla permanentemente, graças a esta simples condição. Não há por que vir dar 
assistência a quem já assiste diretamente, para efeitos de vincular a Justiça FederaL 
como pretende a recorrente. Repelimos, pelas razões expostas, a preliminar.

Ainda preliminarmente, mas em matéria intimamente ligada ao mérito, sustenta< 
a recorrente que é de Direito Administrativo e não de Direito do Trabalho a na­
tureza da relação jurídica mantida entre as partes, como também a fonte do di­
reito pelos reclamantes postulados. E, por isso, invoca a incompetência da Justiça do- 
Trabalho, dizendo, outrossim, inexistente o direito dos reclamantes aos qüinqüênios.

Analisando em conjunto estes dois aspectos, verifica-se que os autores eram fun­
cionários da Viação Férrea do Rio Grande do Sul, autarquia estadual que explorava, 
os serviços ferroviários gaúchos, através de contrato de arrendamento que mantinha 
com a União. Observa-se que este contrato veio a ser rescindido por acerto comum, 
destinado a permitir a absorção da Viação Férrea pela Rede Ferroviária Federal S/A,. 
a reclamada, o que foi feito através de um chamado "Termo de Reversão" devida­
mente referendado por leis emanadas da União e do Estado. Daquele momento em 
diante, passaram os reclamantes, portanto, a prestar serviços a uma entidade privada 
(sociedade anônima), na condição de servidores cedidos pelo Estado, mantidos todos; 
os direitos e vantagens por eles adquiridos como funcionários autárquicos, como aliás 
não podia deixar de ser, em obediência à norma constitucional. Entre eles estavam 
os adicionais por tempo de serviço de 15% e 25% oriundos da Lei Estadual n.o‘ 
2.061/53.

Nesta situação, a Lei Federal n.° 4.345/64 criou os chamados "qüinqüênios", ou 
seja, uma gratificação de 5% por cinco anos de serviço, que foi estendida indiscri— 
minadamente a todo o pessoal da reclamada, pelo Decreto 54.134/64, passando a 
mesma a ser paga por ela aos reclamantes. Em 1966, com o advento dos Decretos-Leis- 
n.°s 5 e 12, foi revogado o art. 1.°, § 1.°, da Lei n.° 3.887/61, pela qual a União 
havia aprovado o já citado Termo de Reversão, assegurando aos ferroviários gaúchos, 
os direitos e vantagens garantidos aos outros ferroviários brasileiros, incorporados à. 
reclamada.

Em face disto, a RFFSA cessou o pagamento dos qüinqüênios, passando a pagar 
aos reclamantes somente o adicional antigo, oriundo da legislação estadual, através, 
de uma tabela por ela feita e fixada por resolução interna. Contra esta situação, 
rebelaram-se os reclamantes, pedindo e obtendo, pela sentença recorrida, o paga­
mento dos qüinqüênios.

Sustenta a recorrente que, sendo eles funcionários públicos e não empregados, 
as vantagens concedidas podem ser reduzidas ou até mesmo suprimidas, mas que­
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de qualquer maneira eram os qüinqüênios vantagens de natureza tipicamente admi­
nistrativa e não originados da relação de trabalho, falecendo assim competência à 
Justiça do Trabalho para apreciar o pedido, em razão da matéria, e não fazendo 
jus a eles os reclamantes.

Tudo se resume em saber, portanto, se os empregados estão regidos por normas 
•de Direito Administrativo, como funcionários públicos ou autárquicos, que é o que 
pretende a recorrente, ou se são empregados, que foi o que entendeu a sentença. 
A solução deste problema trará solução assim tanto à questão da alegada incom­
petência "ex ratione materrae" como ao mérito da causa.

Para nós, no momento em que os reclamantes passaram a prestar serviços re- 
•munerados, subordinados e em caráter permanente a uma sociedade anônima, assu- 
Triiram "a condição de empregados, como tais definidos pelo art. 3.° da CLT e re­
agidos por suas normas específicas. Pouco importa que lhes tivessem sido asseguradas 
vantagens inerentes a funcionários públicos ou autárquicos, por eles já anterior- 

•mente obtidas. Isto não representou senão a obediência ao pieceito constitucional, 
que resguarda o direito adquirido. Uma vez que passaram a prestar serviços a uma 
•entidade privada e não a uma entidade pública, não mais desempenharam atividades 
próprias de servidor público, mas sim de empregados, qualquer que seja o nome 
<que se lhes tenha atribuído. E que não existe nem em Direito Administrativo nem 
no Direito do Trabalho a figura do funcionário público prestando serviço para par­
ticular, por ele remunerado e a ele subordinado. Incide na hipótese o art. 170, 
§ 2.°, da Constituição Federal, mostrando que as atividades da reclamada e, por­
tanto, também dos reclamantes, se regem pelo Direito do Trabalho e não pelo Direito 
.Administrativo. Isto leva à conclusão da competência da Justiça do Trabalho, nos ter­
mos do art. 142 da mesma Constituição.

No mérito. Quanto à natureza do direito pleiteado — quinquênio — não há 
dúvida de que tem sua origem no Direito Administrativo, embora seja também co­
mum no Direito do Trabalho, onde inúmeras empresas privadas pagam adicionais por 
tempo de serviço a seus empregados. Desde que a reclamada passou a pagá-los aos 
reclamantes, fosse em obediência ao Decreto 54.134/64, fosse por qualquer outra ra­
zão, incorporaram-se eles à remuneração dos trabalhadores e passaram a ser salário 
•"ex vi" do disposto no § 1.° do art. 457 da Consolidação que, como tal, define a 
rpercentagem. Não mais podia ser, a partir de então, retirada de seu ganho a parcela 
• correspondente aos qüinqüênios, porque o art. 468 da CLT impede qualquer redução 
de ganho, tanto mais que no caso se tratou de alteração unilateral do contrato. 
Justifica-se, portanto, a pretensão dos autores à manutenção da vantagem já ante- 
«iormente percebida, -que a sentença sabiamente concedeu.

Não procede, "data venia", o respeitável argumento de que já auferiam eles 
vantagem correspondente, ou seja, adicional de 15% e 25% decorrente de legislação 
«estadual, vedada ^i ^acumulação pelo art. 99 da Constituição Federal. Em primeiro 
lugar, aquele adicional já estava incorporado ao seu ganho, quando passaram a 

•empregados da empresa, tratando-se de direito adquirido que não podia ser to­
cado, como tal. Em segundo lugar, os qüinqüênios foram oriundos de vantagem 

■ outorgada aos funcionários federais e estendida a todos os ferroviários indiscrimi­
nadamente, tratando-se de outro tipo de remuneração e também originário de ou­
tra fonte, portanto. De qualquer forma, a empresa passou a pagá-los aos recla­
mantes e não mais podia retirá-los, como acima se disse, em face do art. 468 

•citado. E o preceito constitucional invocado tampouco tem aplicação à espécie, já 
que os reclamantes não .estão acumulando nem cargos nem funções públicas, mas 
percebendo 'salários -como contraprestação de serviços prestados à empresa privada.

Finalmente, não há como conceder a compensação pretendida relativamente aos 
adicionais percebidos já antes da reversão, objeto da parte final do recurso. E que 
tal compensação não foi pedida na defesa, onde a empresa pretendeu coisa diversa, 
•qual seja a devolução daqueles adicionais, matéria que só em reconvenção podia 
ser postulada, não tendo havido, em momento algum, processo reconvencional. Mas, 
ainda que se pudesse aceitar aquele pedido como tendo sido de compensação, não 
seria viável, pois não constituem os adicionais dívida líquida e certa dos recla- 
unantes, mas, ao contrário, direito a eles já assegurado até mesmo antes de passarem 
a trabalhar pata a Rede, no momento do Termo de Reversão. E, tratando-se de 
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remuneração que já vinha sendo paga, não lhes podia ser retirada, pelas mesmas- 
razões já apontadas referentemente aos qüinqüênios.

Em que pesem, assim, os bem lançados argumentos dos eminentes patronos 
da recorrente, que nos merecem o maior respeito, não temos qualquer ressalva a 
fazer à decisão recorrida, que analisou a matéria com toda a propriedade e solu­
cionou a controvérsia com absoluta correção.

Recurso dos empregados. Versa ele sobre a prescrição, sustentando os recor­
rentes ser ela de 5 e não de 2 anos, sob o argumento de haverem preservado seu 
"status" de funcionários públicos, sem prejuízos da aquisição do "status" de empre­
gados, aduzindo que as parcelas pleiteadas e objeto da condenação se originaram 
da Lei 4.345/64, que instituiu vantagens para os funcionários públicos civis da União, 
respeitadas no âmbito trabalhista por força do § 3.° do art. 153 da Constituição- 
Federal, que assegura o respeito ao direito adquirido.

Em que pesem estas ponderáveis razões, para nós incide na espécie a prescrição- 
bienal. Trata-se de direitos assegurados pela legislação trabalhista e mantidos apenas, 
porque ela não permite qualquer alteração do contrato laboratício que retire van­
tagem ao trabalhador, ao contrário do que ocorre no Direito Administrativo onde o 
Estado suprime, sem nenhum óbice e, a qualquer tempo, as vantagens anterior­
mente outorgadas.

Trata-se, portanto, de direitos assegurados por dispositivo da Consolidação, in­
cidindo por conseguinte a prescrição de 2 anos nas ações destinadas a torná-los efe­
tivos contra quaisquer atos a ela infringentes.

De outra parte, temos como certo que o "status" dos reclamantes é o de em­
pregados, pois, como já se disse na análise do recurso da empresa, desconhece-se 
no Direito Administrativo, assim como no Direito do Trabalho, a figura do funcio­
nário público subordinado a entidade particular, a ela prestando serviços e por ela 
remunerado. Se a cláusula 4.® do chamado Termo de Reversão assegura aos antigos ser­
vidores da Viação Férrea a qualidade de servidores públicos ferroviários do Estado- 
do Rio Grande do Sul, com os direitos, vantagens e prerrogativas correspondentes,, 
quando muito se poderá concluir pela presença desta situação híbrida, tão procla-- 
mada na Jurisprudência contemporânea, pela qual se resguarda, em estado latente,, 
aquele pretendido "status" de servidor público, que não corresponde em nada à rea­
lidade presente, mas poderá servir para a ressalva de eventuais direitos futuros, na: 
hipótese, por exemplo, de uma reabsorção do empregado pelos quadros do funcio­
nalismo público.

De qualquer forma, não é por causa deste "status" nem graças a ele que se 
propiciou o exercício de uma autêntica reclamatória trabalhista, objetivando tornar 
efetivos direitos que só existem em decorrência da CLT e que só precisaram ser 
amparados por esta ação por terem sido infringidos os preceitos daquela Consoli-- 
dação. Incide no caso necessariamente, portanto, a prescrição bienal prevista no seu- 
art. 11.

Nenhum reparo cabe fazer, assim, à bem lançada decisão da Junta que ressalvou- 
a mencionada prescrição. Com todo o respeito, pois, à tese dos cultos patronos dos. 
recorrentes não lhe podemos acolher o apelo.

Ante o exposto,
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 2.® Turma do Tribunal Regional* 
do Trabalho da 4.® Região:

Prefacialmente, EM REJEITAR A ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA pelos dois fun­
damentos declinados no recurso.

No mérito: 1) EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA.
2) Quanto ao recurso dos reclamantes, EM NEGAR PROVIMENTO AO MESMO- 
CusUs na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 25 de março de 1976-

João Antôn/o G. Pere/ra Le/te — Juiz no exercício da presidência 
Pau/o Maynard Range/ — Relator- 

Ciente: Car/os Renato Go/dschm/dt — Procurador



DO TRABALHO DA 4.» REGIÃO 157

(TRT-4.822/76)

EMENTA: Respondem solidariamente pela eficácia da relação o 
empregador originário e a empresa beneficiária da prestação, perante 
o empregado, quando a prestação de serviços contratada entre as 
duas empresas se resume na locação da força de trabalho do sujeito 
prestador para a execução de tarefas normais e permanentes.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. 12.» Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrentes LIM- 
PADORA MARTINS e BANCO MAISONNAVE DE INVESTIMENTO S/A e recorrida NEUSA 
CECÍLIA NASCIMENTO DE MORAES.

Alega a autora que contratou a prestação de serviços com a primeira demandada 
Limpadora Martins. Entretanto, por determinação desta, passou a trabalhar nos ser- 
■viços de servente diretamente para a segunda empresa, Banco Maisonnave de Inves­
timento S/A. Embora trabalhando em jornada diária superior a oito horas, de se­
gunda a sexta-feira, sem estipulação coletiva de prorrogação compensatória, recebeu 
apenas o salário mínimo regional mensal, o que significa que não lhe foram pagos 
reajustes coletivos, nem horas extras. Sustenta que embora constasse registrado o con­
trato em sua CTPS como sendo empregador a primeira demandada, na verdade, pelas 
condições em que se desdobrava a relação jurídica, a verdadeira empregadora seria 
a segunda, porque se tratava de situação intencionalmente criada para desvirtuar ou 
fraudar a aplicação, nos termos do art. 9.° da CLT. Aduz que o vínculo jurídico 
não se subordinava às disposições da Lei n.° 6.019, de 3 de janeiro de 1974, não só 
porque a reclamada não estava legalmente constituída, como também em face do 
conteúdo e da permanência da prestação, e ainda que não reconhecida a relação 
de emprego com a segunda demandada, estaria a primeira a lhe dever importâncias 
decorrentes do inadimplemento de obrigações inerentes à existência e rescisão injusta 
do contrato.

Por tais fundamentos, postula o reconhecimento dos direitos deduzidos nos di­
versos itens de fls. 3/4 da inicial.

Contestando, a primeira demandada, fls. 11/15, esclarece que, como empresa 
especializada em serviços de limpeza e outros, contrata a realização de serviços desse 
gênero com diversas outras empresas, serviços esses que são executados por seus 
empregados, dentre os quais situava-se a autora. Em tais condições, a reclamante teria 
trabalhado em diversas empresas, dentre elas a segunda demandada, no período de 
março a novembro de 1975, mantendo sempre o vínculo jurídico originário, subor­
dinado à regulamentação geral do trabalho. Impugnando todos os itens postulados 
e argüindo prescrição bienal, conclui pela improcedência total da ação.

Em sua defesa, a segunda demandada, fls. 16/21, nega a possibilidade de ser 
declarada empregadora da reclamante, em face das condições em que se desenvolvia 
a prestação. Afirma que ainda assim não integraria a categoria econômica dos Bancos, 
de modo que não estaria a relação sujeita à regulamentação especial do trabalho 
bancário, nem se subordinaria aos reajustamentos salariais coletivos. Manifestando sua 
oposição a cada um dos pedidos e invocando prescrição bienal, conclui pela impro­
cedência da ação.

Amplamente instruído o processo, sentencia a MM. Junta, fls. 72/74, julgando pro­
cedente em parte o pedido, para condenar as reclamadas, como solidariamente res­
ponsáveis, a pagar à autora, como extras, as horas trabalhadas excedentes a seis, no 
período de março a novembro de 1975, e a integrar tais valores nas parcelas pe­
didas e a lhe devolver os valores que lhe foram descontados a título de seguro 
de vida em grupo no mesmo período, cabendo à Limpadora Martins a responsa­
bilidade exclusiva pela devolução sobre o período restante, devendo efetuar os re­
colhimentos devidos ao FGTS correspondentes às horas extras objeto da condenação 
e proporcionar o seu levantamento pelo Código 01, tudo em valores a serem apu­
rados em liquidação de sentença, com as cominações legais, respeitada a prescrição 
bienal.
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Recorrem as demandadas, sendo contra-arrazoados os apelos.
Opinando, a douta Procuradoria Regional, parecer de fls. 99/100, preconizai a 

confirmação da sentença.
E o relatório.

ISTO POSTO:
Pre/ím/narmente. Merecem conhecimento os apelos e as contra-razões, hábil e 

tempestivamente manifestados.
No mérito. I — Apelo da demandada Banco Maisonnave de Investimento S/A. 

As razões abordam em síntese dois pontos: a condenação como responsável solidária 
com a outra demandada e sua integração na categoria econômica sujeita à regula­
mentação especial do trabalho bancário.

A afirmação da V. sentença de que não se trata de situação sujeita às dispo­
sições da Lei 6.019, de 31-01-74, desde que não houve recurso da autora, tornou-se 
peremptória. E daí resulta difícil o entendimento de que teríamos então uma relação 
entre a prestadora de trabalho, a reclamante e a tomadora de serviços, o Banco recor­
rente, no período de março a novembro de 1975. Porque, no período indicado, ou. 
a autora prestou serviços à recorrente por conta da outra demandada, e portanto 
como sua empregada, ou como empregada da recorrente, por força de novação sub^ 
jetiva, ou então a condenação solidária se justificaria por aplicação da disposição do 
art. 9.° da CLT.

Examinando-se o contrato existente entre as duas empresas e especialmente os 
objetivos sociais da outra demandada, conclui-se que a espécie de serviços prestados 
pela autora (vide contrato de fl. 71 e verso, "atendimento de copa e cafezinho") não 
se coaduna com a prestação de serviços, que legitimaria a contratação. Aqui, a dita 
Limpadora Martins não está contratando a prestação de serviços em que é espe­
cializada, mas fornecendo pessoal para a execução de tarefas, que se situam fora 
dos limites legais que autorizam os objetivos sociais. Está realizando atividade eco­
nômica que não lhe é permitida. De outro lado, contratando a recorrente com quem 
não tem idoneidade negociai específica, por certo há de responder também pe­
rante a autora, pela eficácia da relação, pois manifesta a intenção de impedir ou 
fraudar a aplicação da lei.

Sobre o enquadramento da atividade desenvolvida pela autora à recorrente, na 
regulamentação especial do trabalho bancário, é matéria vencida nesta Turma, em 
face de uniforme orientação dos julgados, em consonância com a Súmula n.° 55 do 
Egr. TST, quanto à posição da empresa e à disposição do art. 226, para a autora, 
uma vez que qualificada pelas tarefas de servente.

II — Recurso da demandada Limpadora Martins. A rigor, nada mais seria ne­
cessário acrescentar às razões expendidas na apreciação do recurso anterior, para 
se concluir pelo não provimento do presente apelo. Observe-se, porém, o evidente 
exagero das alegações contidas no item 5 das razões, fl. 85, e esclareça-se, embora 
desnecessário, que integram a categoria dos trabalhadores sujeitos à regulamentação 
especial do trabalho bancário todos os que executam tarefas próprias e os integrados 
como tais, nos termos do art. 226. E a impugnação, acaso pertinente, dirige-se à lei. 
De outro lado, só se compreendem as razões da recorrente, buscando afastar a respon­
sabilidade da outra demandada, na tentativa de resguardo da sua posição, em face da 
extensa gama de relações que por certo mantém com outras empresas, porque é ma­
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nifesta a ilicitude da sua contratação nas condições da hipótese “sub judice". Repita-se 
que, nas circunstâncias como a dos autos, essa demandada está, em síntese, contra­
tando a locação dos seus empregados para execução de tarefas normais e perma­
nentes na empresa beneficiária, que exigem apenas inserção da força de trabalho.

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso das demandadas.

Pelo que
ACORDAM, por unanimidade de votos, os Juizes da 1.* Turma do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4.* Região:

EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 02 de maio de 1977

Emes Pedro Pedrassani — Juiz no exercício da Presidência e Relator 
Ciente: /van José Prates Bento Pereira — Procurador

(TRT-2197/76)

EMENTA: A contagem do tempo de serviço do aposentado read­
mitido no emprego se regula pela lei do tempo da readmissão, e não 
pela lei do tempo da rescisão. O art. 453 da CLT é norma de tempo 
de serviço, e não norma de rescisão contratual. Irretroatividade da 
lei nova de direito material.

Diárias pagas ao aeronauta, com baseamento no exterior. Sua não 
incorporação ao salário, tendo em vista o art. 27 do Decreto-lei 18. 

As férias só são devidas quando há trabalho no período aquisitivo.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSOS ORDINÁRIOS, interpostos de de­
cisão da MM. 12? Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recor­
rentes JOAQUIM LOPES RIBEIRO e VARIG S/A — VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE 
•e recorridos os MESMOS.

Joaquim Lopes Ribeiro ajuizou reclamatória trabalhista contra Varig S/A — Viação 
Aérea Rio-Grandense, pleiteando a remuneração do mês de setembro e de 12 dias 
do mês de outubro de 1975, em dobro, se não forem pagos em audiência; remune­
ração vincenda de 12-10-75 até o trânsito em julgado da sentença desconstitutiva do 
contrato de trabalho, observando-se as majorações supervenientes para a classe dos 
navegadores e as variações cambiais quanto à remuneração do exterior, incorporada; 
férias vencidas do período 73/74, na base de 30 dias; férias vincendas do período 
74/75 e as supervenientes; 13.° salário de 1975 e vincendos; aviso prévio pela remu­
neração em vigor na data da desconstituição do contrato; pagamento de 104 re­
pousos apenas pela diferença resultante da integração das horas excedentes; indeni­
zação em dobro, computados os períodos descontínuos e pela remuneração em vigor 
na data da desconstituição do contrato de trabalho e constituída da soma da remu­
neração no país e no exterior; salário-família vincendo e vencido e demais comi- 
nações legais. Alega, em suma, que é empregado estável, tendo sido admitido em 
20-10-50, como navegador. O contrato de trabalho sofreu uma interrupção de 01-12-66, 
data em que pediu espontaneamente seu desligamento da empresa, para fim de re­
querer sua aposentadoria. Entretanto, dois dias após foi readmitido na mesma função. 
Acrescentou que na realidade não houve interrupção de sua atividade, de vez que 
seu nome constou da escala de vôo n.° 104 de 02-12-66. Sustentou ainda que quando 
a Lei n.° 6.204 foi editada se encontrava baseado nos EE.UU., em Los Angeles, pelo 
prazo fixo de um ano, até 01-11-75, sendo logo após chamado pela reclamada ao 
Rio em fins de maio e de junho e, sob a alegação de que "perdera a estabilidade" 
por ser aposentado e, estando em vias de adquirir uma segunda estabilidade, tinha 
que optar pelo FGTS ou perder o baseamento nos EE.UU. e até ser despedido. Em 
02-07-75, a reclamada interrompeu o seu baseamento nos EE.UU., determinando o seu 
retorno ao país. Como não se curvasse à ilegal imposição da reclamada, em 12-09-75 
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recebeu aviso prévio, cujo prazo fluiu em 12-10-75, como se não fosse estável. A 
despedida sumária sem justa causa e sem observância do inquérito JadrcFar constituiu 
outra violência legal que torna incompatível as suas relações com a reclamada, im­
pondo-se assim o pagamento das indenizações legais em dobro. O total de sua re­
muneração mensal era de CrS 21.957,46.

A reclamada contestou, sustentando que com a readmissão ocorreu o surgimento 
de nova relação jurídica que de forma alguma pode ser vinculada à anterior, extinta 
com a aposentadoria que substitui a indenização; a rescisão do contrato de trabalho» 
obedeceu às disposições legais (Lei 6.204 de 29-04-75); os aeroviários ganham seus 
salários em cruzeiros e, quando no exterior, recebem diárias em moeda estrangeira, 
não se podendo estabelecer confronto entre elas (moedas) e nem entender as diárias 
como remuneração. A reclamada impugnou a validade da gravação trazida aos autos 
e os cálculos apresentados pelo reclamante. Contestou o restante do pedido e argüiu 
a prescrição bienal.

Instruído o feito, inclusive com prova pericial, processaram-se razões finais. As 
propostas conciliatórias não foram aceitas.

Sentenciando, a MM. Junta julgou procedente em parte a ação.
Inconformados, recorreram os litigantes. Os apelos foram contestados.
Subindo os autos, a ilustrada Procuradoria Regional do Trabalho opinou pelo des­

provimento de ambos os recursos.
E o relatório.

ISTO POSTO:
Recurso da rec/amada (fls. 153/165). Trata o apelo da empresa recorrente a res­

peito da antinomia que se criou com a promulgação da Lei 6J204/75 a respeito da. 
contagem de tempo de serviço dos aposentados readmitidos no emprego. Pacífico é 
que os readmitidos após a vigência da citada lei, que alterou o art. 453 da CLT, não» 
contam mais o tempo anterior pelo qual se aposentaram espontaneamente. O caso- 
em espécie, porém, diz com aposentando readmitido antes da vigência da norma legal. 
Daí a "quaestio juris".

Diz a recorrente que não há direito adquirido do reclamante em contar o tempo- 
anterior. Aduz que a lei alterou o art. 453 da CLT é de ser aplicada, porque é a. 
(ei da rescisão (do momento).

"Data venia", a questão não se coloca nestes termos. O art. 453 da CLT, erm 
sua nova redação, não é lei de rescisão; é lei de contagem de tempo de serviço 
e se aplica no tempo da readmissão ao emprego. A Lei 6.204/75 não se aplica, por­
que é de direito material e como tal não tem retroatividade. Daí por que a contagem 
do tempo de serviço decorre da lei do tempo da readmissão, em si mesma, pres­
cindindo de acontecimentos futuros e aleatórios, v. g. a rescisão contratual. Não há 
condição, na lei, de que a soma dos tempos de serviço ocorra no momento da res­
cisão, ou para efeito desta. A contagem se opera inclusive para efeito estabilitário, 
como ocorreu.

Recurso do rec/amante (fls. 144/150). Recorre o empregado buscando a inte­
gração, na remuneração, das diárias e de fixo pagos no exterior, em moeda estran­
geira. Inclinamo-nos a adotar a tese da R. sentença recorrida, segundo a qual não há 
incorporação de tais parcelas na remuneração.

O entendimento decorre da restrita exegese do art. 27 do Decreto-lei 18.
Não havendo mais transferência ao exterior, não é mais devida a remuneração 

para lá estipulada, e estipulada tendo em vista a diferença de custo de vida no 
estrangeiro. Não há, assim, incidência do § 2.° do art. 457 da CLT.

Também não prospera a tese do reclamante em pedir férias vincendas. Não há 
trabalho, não há direito às férias, embora haja o direito à remuneração vincenda, até 
desconstituição final do contrato. Aliás, tendo inclusive em vista o recurso da empresa 
que quer que a data da rescisão se fixe na data da sentença, alegando trânsito em 
julgado da matéria relativa à rescisão, deve-se afirmar que, "data venia", não tem. 
razão a reclamada. Rege a espécie o trânsito em julgado formal da sentença, e 
este ocorrerá quando não caibam mais recursos. Mesmo assim, não tem o recla­
mante direito às férias vincendas, porque perceberá a remuneração vincenda sem 
trabalhar, e o trabalho é condição para a concessão de férias.
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Ante, pois, o exposto,
ACORDAM, por maioria de votos, os Jufzes da 1.* Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4? Região:

1) Vencido o Exmo. Juiz Revisor, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA 
EMPRESA.

2) Vencido, parcialmente, o Exmo. Relator, que deferia férias vincendas, EM NE­
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 22 de novembro de 1976.

Pery Sara/Va — Presidente e Relator designado 
Ciente: Sonia P/tta de Castro Beleli — Procurador 

aRT-1.013/76)

EMENTA: A prorrogação habitual da jornada de trabalho da mu­
lher pressupõe convenção ou acordo coletivo. Argüição de inconsti­
tucionalidade repelida. Princípio da isonomia ou igualdade perante a 
lei não ofendido. A igualdade se proclama como suporte ou caminho 
para chegar à justiça, tolhendo a distinção odiosa e não o tratamento 
compatível com marcantes desigualdades, no plano dos fatos.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. 3.* Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrente COROA 
S/A — INDÚSTRIAS ALIMENTARES e recorrida JULIANA ROSA DA LUZ.

Juliana Rosa da Luz reclama contra Coroa S/A — Indústrias Alimentares, pleite­
ando adicional de insalubridade, horas extras e diferenças, por sua integração no 13.° 
salário, nas férias, nos repousos semanais e feriados, e recolhimento do FGTS.

A reclamada contesta aduzindo a existência de compensação de horário, nega a 
insalubridade e alega o pagamento das horas extras.

Juntam-se documentos. Realiza-se perícia. Sem êxito as propostas de conciliação.
A Junta conclui pela procedência parcial da ação.
A reclamada interpõe recurso ordinário.
O parecer do Ministério Público preconiza a confirmação do julgado.
é o relatório.

ISTO POSTO:
A prorrogação habitual do trabalho da mulher é defesa por lei, se inexistente 

compensação prevista em acordo ou convenção coletiva. Portanto, incide sobre as 
horas extras o adicional de 25%. Ignorar-se a norma consolidada, com base nos 
preceitos constitucionais que proíbem a distinção de salário por motivo de sexo, 
ou nos próprios dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho que reiteram essa 
proibição constitucional, é dar à lei uma interpretação distorcida. Quando a legis­
lação confere proteção especial ao trabalho da mulher não está diminuindo o valor 
do salário; ao contrário, o "quantum" permanece íntegro, o mesmo conferido a todos 
os trabalhadores. Apenas se procura impedir o abuso das "meias forças” de trabalho. 
Ao admitir a compensação apenas mediante acordo ou convenção coletiva (art. 374, 
da CLT), não pretendeu o legislador minimizar a condição da mulher, mas tão- 
somente sua proteção.

Por outro lado, para os demais trabalhadores a compensação de horário só 
é possível através de acordo escrito entre as partes ou contrato coletivo de trabalho 
(art. 59, e §§). Já se vê que o legislador também estendeu a proteção, nesse aspecto, 
a todos os trabalhadores, sem, contudo, fazer distinção salarial, em momento algum.

A tutela mais intensa ao trabalho feminino tem sólidas raízes históricas e socio­
lógicas e em nada ofende ao princípio da igualdade formal perante a lei. Se, de 
"lege ferenda", seria conveniente maior ou menor limitação à autonomia de von­
tade, é questão posta ao legislador e não ao Juiz. A igualdade proclama-se como 
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suporte ou caminho para chegar à justiça, tolhendo o discrímen odioso e não o 
tratamento condizente a desigualdades marcantes no plano dos fatos. A maior pro­
teção ao trabalho da mulher impregna todo o sistema e se mostra já em vários 
preceitos da própria Constituição (art. 165, incisos X, XI, XVI, e XIX), os quais con­
vivem harmonicamente com o princípio da isonomia salarial (art. 165, III) e da igual­
dade perante a lei (art. 153, § 1.°). Nem vacila Pontes de Miranda em asseverar, a 
propósito do princípio em causa, então inscrito na Constituição de 1946, art. 141, § 1.°: 
"Onde quer que se trate de atender a pressupostos próprios do sexo, como o fato 
de não poderem as mulheres carregar grandes pesos, a política de proteção passa 
à frente do critério apriorístico da igualdade. Aliás, a própria Constituição, mais 
de uma vez, ordena que se proteja a mulher em razão de seu sexo." ("in" Comen­
tários a Constituição de 1946, Tomo IV, pág. 318, 3.a ed., 1960).

Dá-se provimento parcial ao recurso para deferir à reclamante apenas o adi­
cional de 25% sobre as horas excedentes a oito, mantida a condenação no que tange 
a diferença de 5% e à integração do adicional e das horas excedentes a 48 por se­
mana na remuneração do repouso (Prejulgado n.° 52). Estas horas, consoante os 
documentos, não eram fortuitas, mas habituais.

Absolve-se a empregadora, portanto, do pagamento das horas excedentes à jor­
nada normal (de 8 horas), mas compreendidas no limite da semana, pois já remu­
neradas. Deve, quanto a estas horas, apenas o adicional de 25%. Entender o con­
trário seria consagrar o enriquecimento sem causa.

Declara-se, afinal, a prescrição, argüida em razões de recurso, das prestações 
vencidas há mais de dois anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação.

Pelo que
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 2? Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.1 Região:

EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, para restringir o pagamento das 
horas extras ao adicional de 25%, respeitada na condenação a prescrição bienal, 
vencidos os Exmos. Juizes Alcina T. A. Surreaux e Boaventura Monson, que acolhiam 
apenas a prescrição e o Exmo. Juiz Carlos G. Bier que dava provimento integral ao 
recurso.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre. 17 de junho de 1976.

Antônio Sa/gado Martins — Presidente 
/oão Antônio C. Pereira Leite — Relator 

Ciente: Reova/do Hugo Gerhardt — Procurador

ÍTRT-1427/76)

EMENTA: O vigia que percebe salário mínimo deve ser remune­
rado à base do valor horário daquele piso legal, e não pelo valor 
mensal, pois neste último caso estará percebendo remuneração ape­
nas por oito horas de trabalho, e não pelas dez que efetivamente 
cumpre.

VISTOS e relatados estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, interposto de decisão 
da MM. 10.1 Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sendo recorrente DARCY 
RODRIGUES DE SOUZA e recorrida SEG — SERVIÇOS ESPECIAIS DE GUARDA S/A.

Darcy Rodrigues de Souza, perante a MM. 1O.a Junta de Conciliação e Julgamento 
desta Capital, reclama contra SEG — Serviços Especiais de Guarda S/A, pleiteando o 
pagamento das nona e décima horas trabalhadas, repousos e feriados trabalhados, 
horas extras nos repousos, reflexos das nona e décima horas nas parcelas recebidas 
e devolução de descontos indevidos. Alega que não recebia as nona e décima horas 
trabalhadas e que as horas extras não eram integradas nos repousos e feriados; que 
descontou a reclamada Cr$ 300,00 de farda e documentos, e não devolveu; que per­
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cebe Cr$ 494,40 e Cr$ 72,60, a título de salário e prêmio-assiduidade, respectiva­
mente.

Contestando, diz a reclamada que o reclamante era vigia, não cabendo o paga­
mento das nona e décima horas, em face disso, eis que já as percebia; que todos 
os repousos foram pagos, inclusive as horas extras.

Juntam-se documentos, é aplicada pena de confissão à reclamada, em face de 
ausência à audiência para depor. Rejeitada a primeira, e prejudicada a segunda pro­
posta de acordo, arrazoa o reclamante.

Sentenciando, a MM. Junta "a quo" julga procedente em parte a ação, conde­
nando a reclamada ao pagamento de horas extras nos repousos e à devolução dos 
descontos.

Inconformado, recorre o reclamante.
Contestado o recurso, sobem os autos, e a douta Procuradoria Regional opina 

pelo conhecimento e provimento do apelo.
é o relatório.

ISTO POSTO:
Discute-se, apenas, o direito ou não à percepção, pelo vigia, das nona e décima 

horas trabalhadas. Na inicial, alegou o reclamante que seu salário era de Cr$ 494,40, 
ou seja, o mínimo legal. Não sofreu contestação esta afirmativa, e até foi confessada 
fictamente.

Que o salário mínimo é fixado em função horária, é matéria pacífica, tanto que 
o último Decreto que o fixou, o de n.° 77.510, de 29-04-76, estabelece, em seu 
art. 4.°, o valor horário para aqueles trabalhadores que tenham jornada legalmente 
reduzida, menor do que oito horas diárias. As tabelas anexas aos decretos que 
reajustaram os últimos salários mínimos, inclusive, trazem o valor horário do mesmo.

Destarte, o vigia que percebe salário mínimo deve perceber o va/or horário mí­
nimo pelas horas de efetivo trabalho legal, ou seja, pelas dez horas de jornada.

Assim, se percebe somente o salário mínimo mensa/, está sendo remunerado 
apenas por oito horas diárias, devendo serem pagas as nona e décima, em face do 
que se expôs.

Ante, pois, o exposto,
ACORDAM, por maioria de votos, os Juizes da 1.* Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.® Região:

Vencido o Exmo. Juiz Orlando De Rose, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO, 
PARA DEFERIR AO RECLAMANTE O PAGAMENTO DAS NONA E DÉCIMA HORAS 
TRABALHADAS.

Custas na forma da lei. Intime-se.

Porto Alegre, 28 de junho de 1976.

Pery Saraiva — Presidente e Relator 
Ciente: José Henrique Sa/gado Martins — Procurador

TRT 4a RealSo 
berviço de Documeniaçáu





EMENTAS

3284 — Constitui abandono de emprego pelo empregado a entrega das chaves 
da habitação que ocupa no terreno do estabelecimento, com a recusa de transferir-se 
para outro estabelecimento dos mesmos empregadores.

Acórdão de 20.04.76
Proc. TRT N.° 4.299/75 — 1.a Turma

Relator: Paulo Maynard Rangel 

3285 — Aviso prévio. Cumprimento. Horas extras. Se o empregador é quem dá 
o aviso prévio e o empregado não o cumpre, a situação não configura o abandono 
de emprego, porque a iniciativa da rescisão contratual partiu do primeiro.

Acórdão de 22.07.76
Proc. TRT N.° 1.806/76 — 2.» Turma 

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3286 — Recurso ordinário a que se dá provimento, para reconhecer a carac­
terização da falta grave de abandono de emprego, justificadora da despedida do 
empregado.

(...) A prova dos autos evidencia que o reclamante, que veio a ser despedido 
sob a invocação do cometimento de falta grave de abandono de emprego, afastou-se 
do serviço sem qualquer comunicação ao empregador por um espaço de tempo supe­
rior a trinta dias, ao fim do qual se apresentou no estabelecimento portando atestado 
médico particular, que abrangería tão-somente uma parte do período de afastamento, 
não mais do que quinze dias. Há que se reconhecer, em tal hipótese, a caracteriza­
ção da falta grave invocada pelo empregador para justificar a despedida do empre­
gado. Com efeito, não é suficiente, para ilidir a falta grave, a sua justificação poste­
rior, quando o trabalhador podia, como no caso, comunicar ao empregador as causas 
de seu afastamento, por uma questão, até mesmo, de disciplina elementar. O que, na 
verdade, não se pode ter como razoável é que o empregado se afaste do emprego 
por mais de 30 dias sem qualquer comunicação à empresa, que permanece, em tais 
circunstâncias, na mais absoluta ignorância das intenções do trabalhador quanto à 
sua permanência no emprego. Não é de presumir que se mantenham empregados 
desnecessários, de modo que o afastamento prolongado de um só, por mais rudimen­
tar que seja a organização empresarial, há de ocasionar problemas funcionais, que 
não podem ser desconhecidos e negligenciados pelos trabalhadores, que têm, por isso, 
a obrigação, sempre que possível, de manter a empresa cientificada das causas do 
afastamento e, por via de conseqüência, da intenção do empregado de reencetar a 
sua atividade tão pronto tais causas sejam superadas. Por isso, no caso dos autos, o 
procedimento do empregado adquire o característico de faltoso, máxime quando, ao 
ensejo da pretensão de retornar, limita-se a apresentar atestado médico inadequado 
e insuficiente para justificar todo o período de afastamento. Ainda que não se reco­
nhecesse a caracterização do abandono, de qualquer sorte o ato do empregado se 
qualificaria como desidioso, ou indisciplinado.

Acórdão de 02.12.76 
Proc. TRT N.° 3.087/76 — 2.» Turma

Relator: Antonio Salgado Martins 
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3287 — Admissibilidade de ação de atentado na processualística trabalhista, corre 
aplicação subsidiária do art. 879, inc. III, do Código de Processo Civil, em hipótese 
de inovação ilegal no estado de fato, no curso do processo principal, e eventual re­
flexo nas conclusões do mesmo.

Acórdão de 15.03.76
Proc. TRT N.° 3.038/74 — 1? Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3288 — E de cumprimento a ação trabalhista na qual se objetiva a complemen- 
tação, pela consideração do salário das horas extras, de vantagem instituída por via 
de dissídio coletivo (parágrafo único do art. 872 da CLT).

(...) Procede o recurso, porém, quanto ao pedido de complementação do pa­
gamento da gratificação semestral, pela consideração do salário das horas extras, esta, 
sim, de origem profissional, instituída que foi por meio de dissídio coletivo de trabalho. 
Em tal hipótese, a ação adquire o qualificativo de ação de cumprimento, podendo, por 
isso, ser promovida pela entidade sindical em nome de seus associados, independente 
da outorga de mandato, é o provimento, pois, para o efeito de determinar a baixa 
do processo à instância de origem, a fim de que seja apreciado o mérito do pedido, 
no que concerne à complementação da gratificação semestral...

Acórdão de 16.12.76
Proc. TRT N.° 3.924/76 — 2.» Turma

Relator: Antonio Salgado Martins

3289 — O acordo referido no art. 59, § 2.°, da CLT não se confunde com o con­
vênio normativo previsto pelo art. 611, § 1.°, do mesmo diploma legal.

(...) O reclamante não tem razão, pois o acordo mencionado no § 2.° do art. 
59 da CLT é inconfundível com o convênio de caráter normativo (acordo coletivo) 
previsto pelo art. 611, § 1.°, do mesmo diploma legal.

E elementar que os parágrafos de um artigo devem ser interpretados em harmo­
nia com o seu caput. O acordo do § 2.° é a declaração escrita de vontade constante 
do caput do art. 59.

Este argumento pode ser evidenciado em face da interpretação calcada no ele­
mento histórico. Quando se editou o art. 59, não existia, na terminologia do legisla­
dor, a expressão "acordo coletivo", cunhada em 1967, pelo Decreto-Lei n.° 229. Basta 
observar-se que o preceito em causa fala em "acordo ou contrato coletivo" e não 
"acordo ou convenção coletiva".

Acórdão de 14.10.76
Proc. TRT N.° 2.956/76 — 2.» Turma
Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3290 — Adicional de insalubridade. Presença dos agentes insalubres, em que pese 
o fornecimento de protetores auriculares. O trabalhador que utiliza o aparelho não 
percebe o ruído, mas continua intensamente submetido aos danos causados pelo 
mesmo ao seu organismo. Laudo pericial taxativo a respeito.

Acórdão de 02.12.76
Proc. TRT N.° 3.339/76 — 2.» Turma

Relator: Boaventura Rangel Monsore

3291 — Considerada insalubre determinada atividade do empregado, mas faltante 
o enquadramento previsto no art. 209 da CLT, para esta atividade, nem assim perde 
o trabalhador o direito ao adicional. Decide-se por equidade, em face da omissão 
regulamentar.

Acórdão de 18.04.77
Proc. TRT N.° 4.895/76 — 1.» Turma

Relator: Pery Saraiva
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^292 — Adicional de insalubridade. Direito adquirido. Se o empregado, antes da vi­
gência do Decreto-lei n.° 389/68, já trabalhava em condições insalubres, mantém ín­
tegro o seu direito de obter o respectivo adicional, de acordo com a legislação ante­
rior que disciplinava a matéria.

Acórdão de 18.04.77
Proc. TRT N.° 201/77 — 1.a Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

^293 — O adicional de insalubridade sobre horas extraordinárias deve ser calculado 
nas mesmas bases do incidente sobre a jornada normal.

Acórdão de 26.07.76
Proc. TRT N.° 128/76 — 1.» Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3294 — Adicional de insalubridade. Supressão. Prescrição. Uma vez declarada judi­
cialmente a insalubridade, impõe-se o ajuizamento de nova ação pela empregadora, 
a fim de comprovar que a mesma foi elidida por equipamentos de proteção, não se 
admitindo apenas a supressão do pagamento. Determina-se, com esse fundamento, o 
restabelecimento da vantagem, observada a prescrição bienal.

Acórdão de 15.07.76
Proc. TRT N.° 4.505/75 — 2.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3295 — Advogado de escritório organizado em moldes empresariais, como sociedade 
■de responsabilidade limitada, e que presta serviços com requisitos mínimos de subor­
dinação jurídica, está regido pela legislação trabalhista.

(...) O recorrido, como advogado do escritório ora recorrente, sob a sigla de 
sociedade limitada, prestava serviços, segundo deflui dos autos, com subordinação 
jurídica, possivelmente um tanto diluída nas circunstâncias, por cogitar-se de um pro­
fissional de nível universitário. Não obstante isso, não agia com autonomia, mas limi­
tava-se a atuar nos feitos, audiência e tarefas de que era incumbido pelo recorrente, 
.através de substabelecimento de poderes. Por outro lado, não assinava petições ini­
ciais.

Acórdão de 18.04.77
Proc. TRT N.° 3.479/76 — 1.» Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3296 — Podendo, ante os princípios gerais da processualística trabalhista, as partes 
litigar diretamente em Juízo, independentemente de constituição ou comparecimento de 
advogado, a ausência ou atraso deste à audiência de instrução e julgamento não im­
porta em nulidade por cerceamento de defesa ou a qualquer outro título.

Acórdão de 02.05.77
Proc. TRT N.° 4.090/76 — 1.a Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3297 — Descabe agravo de instrumento contra despacho denegatório de recebimento 
de embargos à execução, que não constituem recurso, mas "ação incidente do exe­
cutado, visando a anular ou reduzir a execução, ou tirar ao título sua eficácia execu- 
tória" (Liebman).

Acórdão de 16.06.77
Proc. TRT N.° 804/77 — 2.» Turma

Relator: Armando Simões Pires
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3298 — Agravo de petição. Não conhecimento. Inoportunidade da interposição, quan­
do dirigido diretamente à sentença de liquidação, sem prévia impugnação (parágrafo 
3.° do art. 884 da CLT).

(...) o recurso não deve ser conhecido por incabível, visto que da sentença de 
liquidação não cabe, diretamente, qualquer recurso, mas sim impugnação, "ex vi" do 
disposto no § 3.° do art. 884 da CLT. Da decisão proferida na impugnação é que, só 
então, cabe o recurso do art. 897, "a", da CLT.

Acórdão de 10.03.77
Proc. TRT N.° 3.076/74 — 2.» Turma

Relator: Antonio Salgado Martins

3299 — A ausência de destinação específica e o pagamento reiterado sem compro­
vação de despesas descaracteriza o título de ajuda de custo à parcela e impõe sua 
integração no salário.

Acórdão de 11.04.77
Proc. TRT N.° 4.926/76 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3300 — Ajuda de custo. Se o empregado é recrutado fora do Estado para trabalhar 
no Sul, e recebe uma ajuda de custo para fazer frente às despesas de mudança, 
quando ocorre a despedida, está a firma obrigada a custear suas despesas de trans­
ferência para o local de origem.

Acórdão de 29.01.76
Proc. TRT N.° 3.427/75 — 2.» Turma

Relator: Boaventura Rangel Monson

3301 — O valor de alçada decorre do valor atribuído à ação na inicial ou do fixado 
pelo juiz, e não do da condenação. Rejeita-se a prefaciai de descabimento do recurso.

Acórdão de 12.08.76
Proc. TRT N.o 2.0S3/76 — 2.» Turma

Relator: Carlos G. Bier

3302 — A supressão do trabalho normal aos sábados, para compensação com a pres­
tação extraordinária já antes realizada em caráter permanente, por ato unilateral e im­
perativo do empregador, constitui infração à garantia das condições contratuais e in­
cide em expressa violação à lei, justificando sua denúncia pelo empregado e a deter­
minação de restabelecimento da estipulação alterada.

Acórdão de 14.06.76
Proc. TRT N.° 2.761/75 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3303 — Alteração contratual em manifesto prejuízo do empregado. Nulidade. Direito 
a diferenças salariais.

(...) A validade das alterações do contrato de trabalho pressupõe a concorrência 
de dois elementos: a vontade das partes e a ausência de prejuízos diretos ou indiretos 
ao empregado. No primeiro, situado no plano subjetivo, indaga-se da existência mes­
ma do consentimento, de sua seriedade e, sobretudo, de sua higidez. é nula a alte­
ração unilateral; é anulável, se o consentimento do empregado, embora manifestado, 
é defeituoso, eivado por coação, erro etc. Irremediavelmente nula, porém, a altera­
ção, se, no plano objetivo, traduz prejuízo ao trabalhador. As alterações só podem 
ser benéficas ou inócuas, nunca prejudiciais, direta ou indiretamente. O dado é obje-
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tivo, insista-se, embora nas fontes materiais do art. 468, como quer certa doutrina, 
possa estar a presunção de erro ou coação. A validade depende de inexistência de- 
prejuízo, tanto quanto do consentimento do empregado. Se falta um dos pressupostos, 
a conseqüência inarredável é a nulidade.

Acórdão de 10.03.77
Proc. TRT N.° 4.014/76 — 2.» Turma-.

Relator: João Antonio C. Pereira Leite-

3304 — Somente com anuência do empregado é possível a alteração contratual, mes­
mo que ela não lhe traga prejuízo.

Acórdão de 14.02.77 
Proc. TRT N.° 3.850/75 — 1.» Turma

Relator: Paulo Maynard Rangef

3305 — A redução da prestação ín natura integrada na eficácia da relação de emprego 
importa em alteração vedada da condição contratual e assegura ao empregado bene­
ficiário a manutenção do fornecimento ou sua conversão em dinheiro, pelo preço de 
custo para o empregador devedor, uma vez que se trata de bebida preparada na em­
presa.

Recurso a que se dá provimento parcial.

Acórdão de 06.12.76-
Proc. TRT N.° 3.529/76 — 1.» Turma 

Relator: Ermes Pedrassanf 

3306 — Anuênios não constituem salário básico e — em conseqüência — não com­
põem o assim denominado salário do cargo efetivo (art. 224, § 2.°, da Consolidação), 
para fins de cálculo da gratificação de um terço respectiva.

Acórdão de 31.05.77
Proc. TRT N.° 2.951/76 — 1.» Turma 

Relator: Renato Gomes Ferreira- 

3307 — Aprendizagem. A superveniência de convênio de aprendizagem não tem o* 
efeito de transformar o empregado menor, anteriormente admitido, em aprendiz.

Acórdão de 05.04.76-
Proc. TRT N.° 4.284/75 — 1.» Turma

Relator: Eduardo Steimer

3308 — Formada com a defesa prévia a litiscontestação, com a constituição da rela­
ção jurídica processual, ambas as partes no processo passam a ter direito a um pro­
nunciamento judicial sobre o mérito da ação, não mais se cogitando de hipótese de- 
mero arquivamento caso o reclamante, por presumível desinteresse pela ação que ajui­
zava, abondone o feito.

Acórdão de 14.02.77
Proc. TRT N.° 3.214/76 — 1.» Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3309 — Empregados ascensoristas são filiados ao Sindicato próprio de sua categoria 
profissional e por isso não estão sujeitos às decisões normativas da classe bancária, 
quando trabalhem nesses estabelecimentos.

Acórdão de 09.05.77
Proc. TRT N.° 3.661/76 — 1.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux
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3310 — Servidor público. Direito à assistência judiciária na Justiça do Trabalho. Art. 
153, § 32, da Constituição. .

(...) O direito à assistência judiciária é constitucional (CF, art. 153, § 32) e insus­
cetível de esvaziamento por lei ordinária. Desta sorte, não há fugir à alternativa: ou as 
reclamantes têm direito, embora sua condição de servidoras públicas, à assistência pelo 
sindicato, na forma da lei n.° 5584/70, ou fazem jus à assistência, consoante os termos 
•da Lei n.° 1060/50. No caso, o advogado pertence ao Sindicato da categoria profis­
sional, e, ademais, foi escolhido pelas postulantes e aceitou o encargo. Nada obsta, 
assim, a sua nomeação como assistente judiciário. Defere-se o benefício, como plei­
teado, condenando-se o vencido a honorários no valor de 15% sobre o que se apurar 
a final.

Acórdão de 14.10.76
Proc. TRT N.° 2.631/76 — 2.» Turma 

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3311 — Não tem o sindicato qualificação jurídica para conceder Assistência Judiciária 
a seus representados, mas apenas para promover a sua obtenção através de ato do 
Juízo.

Acórdão de 01.04.76
Proc. TRT N.° 133/76 — 2.» Turma 

Relator: Paulo Maynard Rangel

3312 — A existência de convênio com clínica médica privada não afasta a eficácia 
de atestado médico fornecido pelo INPS ao trabalhador.

(...) Muito embora o parágrafo único do art. 32 da CLPS determine que a em­
presa que dispuser de serviço médico próprio ou de convênio terá a seu cargo o exame 
médico e o abono das faltas correspondentes a esse período, somente encaminhando 
^o INPS, quando a incapacidade ultrapassar 15 dias, entendemos que de nenhum mo­
do ficou excluída a eficácia do atestado médico fornecido pelo INPS. O fato de pos­
suir a demandada convênio com clínica médica não tira dos seus empregados o direito 
de se valerem de serviços médicos do Instituto Nacional de Previdência Social, que é, 
.afinal de contas, a instituição oficial no exercício de atribuições que lhe são próprias 
e que justificam a sua existência.

Acórdão de 02.05.77
Proc. TRT N.° 422/77 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3313 — Apesar de possuir a empresa convênio com serviço médico organizado, reco­
nhece-se eficácia ao atestado médico expedido pelo INPS, quando existe controvérsia 
•em torno da ocorrência de enfermidade.

Acórdão de 17.03.77
Proc. TRT N.° 4.535/76 — 2? Turma 

Relator: José Fernando Ehlers de Moura

-3314 — Salário-doença. Atestados médicos. Os atestados médicos fornecidos pela ins­
tituição previdenciária são válidos para a justificativa das faltas do empregado.

(...) Embora haja disposição legal no sentido de determinar que, quando a em­
presa possua serviço médico próprio, deverão ser atestadas pelos mesmos as enfer­
midades dos empregados, isso não importa em invalidar os atestados fornecidos pela 
.Instituição previdenciária.

Acórdão de 07.10.76
Proc. TRT N.° 1.337/76 — 2? Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux
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®®^® “7 Norma da empresa que não aceita atestados médicos do INPS para justificar 
ausências ao serviço, sob alegação de possuir serviço médico próprio ou em convênio. 
Sua ilegalidade e decorrente não caracterização de justo motivo para a rescisão, quando-- 
as faltas estão atestadas pela instituição previdenciária oficial.

Acórdão de 18.04.77'
Proc. TRT N.° 191/77 — 1.» Turma

Relator: Fermino BimbE

3316 — Embora tenha a empresa convênio com o INPS, considera-se justificada a au­
sência do empregado ao serviço por motivo de doença atestada pela instituição previ­
denciária, para fins de recebimento do respectivo salário, posto que o parágrafo único- 
do art. 32 da CLPS não lhe retira validade e eficácia. Justificada a ausência do empre­
gado ao serviço por atestado fornecido por médico do INPS, revoga-se a pena disci­
plinar de suspensão imposta pelo empregador, por considerar injustificada a ausência 
do trabalhador ao serviço.

Acórdão de 20.09.76-
Proc. TRT N.° 536/76 — 1.1 Turmai

Relator: Ermes Pedrassani'

3317 — Faltas ao serviço por doença atestada por médico previdenciário constituem- 
ausências legais e, como tais, não podem operar dedução do período de férias, na 
forma do art. 134, letra b.

Acórdão de 19.05.77
Proc. TRT N.° 4.320/76 — 2.» Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3318 — Auxiliar de Radiologia. Lei n.° 3.999/61. Os auxiliares de radiologia incluem- 
se entre os favorecidos pela Lei n.° 3.999/61, não se exigindo a realização de curso» 
específico, mas apenas o efetivo desempenho da função.

Acórdão de 16.05.77
Proc. TRT N.° 464/77 — 1.a Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux-

3319 — Aviso prévio. Suspensão do contrato de trabalho no curso do aviso. Recurso 
da empregadora julgado procedente, para reconhecer a ocorrência da extinção con­
tratual ao cabo do prazo do aviso, não obstante a persistência das causas da suspensão- 
por motivo de gozo de benefício previdenciário.

Acórdão de 29.07.76
Proc. TRT N.° 852/76 — 2.» Turma-

Relator: Antonio Salgado Martin^

3320 — Bancário, ainda que perceba gratificação de função equivalente a um terço 
de seu cargo efetivo, não ocupando cargo de confiança, mantém a jornada de trabalho- 
de seis horas, fazendo jus às excedentes como horas extras, incompensáveis, a este tí­
tulo, a gratificação de função.

Acórdão de 19.10.76
Proc. TRT N.° 1.679/76 — 1.» Turma

Relator: Fermino Bimbr

3321 — Cargo de confiança. A destituição, por determinação unilateral da empresa 
(§ único do art. 468 da CLT), não se constitui em exercício de cláusula contratual, nem 
em alteração, podendo pois ser praticada quando o contrato se encontra suspenso^

Acórdão de 31.05.76.
Proc. TRT N.° 808/76 — 1.» Turma

Relator: Pery Saraivar
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=3322 — As funções de escriturário e conferente não caracterizam cargo de confiança 
em sentido estrito, ainda que haja outorga de mandato com encargos gerais de gestão.

Acórdão de 12.05.77
Proc. TRT N.° 4.088/76 — 2.» Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

•^323 — Horas extras. O cargo de chefe de reportagem não caracteriza o exercício 
de cargo em confiança, por não deter o empregado poderes de gestão, nem dos ne­
gócios da empresa, nem da sua administração e nem, tampouco, das questões rela- 
•cionadas com a sua própria função na redação.

Acórdão de 19.08.76
Proc. TRT N.° 1.413/76 — 2.a Turma

Relator: Boaventura Rangel Monson

3324 — As funções de caixa-executivo de estabelecimento bancário não contêm ne­
nhuma parcela do poder de comando e gestão do empregador e, por isso, não são 
enquadráveis no § 2.° do art. 224 da Consolidação, para efeitos da jornada normal de 
-trabalho.

Acórdão de 16.11.76
Proc. TRT N.° 3.654/76 — 1? Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

^325 — Motivos de ordem doutrinária sobre o mérito da ação, na interpretação de 
normas aplicáveis a tema em controvérsia nos autos, não podem, por mais respeitá- 

-veis, determinar, de plano, indeferimento de prova pericial pelo Juízo "a quo", cuja 
missão paralela de juizado preparador do processo recomenda que não restrinja as 
alternativas possíveis e convenientes que uma prova suficientemente ampla possa 
•sugerir ao órgão de segunda Instância, na hipótese de recurso, mormente quando se 
cogita de conteúdos não pacíficos em jurisprudência, envolvendo matéria de direito 
•que pressupõe maiores dados informativos.

Acórdão de 11.10.76
Proc. TRT N.° 946/76 — 1.» Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3326 — À parte que alega co/sa /u/gada incumbe comprovar a ausência de recursos 
<ia decisão que aponta.

Acórdão de 22.04.76
Proc. TRT N.° 115/75 — 2.a Turma

Relator: Paulo Maynard Rangel

3327 — Possíveis erros materiais que contenha a sentença exeqüenda não podem ser 
modificados na execução, em obediência ao trânsito em julgado da questão decidida.

Tendo a parte perdido a oportunidade de recorrer ordinariamente, paga, agora, 
< ônus de seu descuido.

Agravo desprovido.
Acórdão de 25.04.77

Proc. TRT N.° 2.652/75 — 1 a Turma
Relator: Orlando De Rose

3328 — Incide a cominação do artigo 467 da CLT na hipótese de revelia do empre­
gador. Salários incontroversos em dobro. O 13.° salário é salário, razão pela qual 
está sujeito à referida cominação, mas não as férias indenizadas.

Acórdão de 27.01.77
Proc. TRT N.° 3.837/76 — 2.» Turma

Relator: José Fernando Ehlers de Moura
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3329 — Se as partes contratam salário fixo mensal e comissões, não pode o empre­
gador no curso do contrato deduzir o salário fixo das comissões auferidas, assegurando- 
o fixo mensal apenas na hipótese de as comissões do mês serem inferiores ao mesmo. 
Alteração ilícita do contrato. Direito às diferenças de comissões decorrentes.

Acórdão de 17.02.77
Proc. TRT N.° 4.285/76 — 2.a Turma

Relator: José Fernando Ehlers de Moura

3330 — Sendo o aperfeiçoamento da transação o fato gerador do direito a comissões, 
nos termos da Lei n.° 3.207/57, a elas tem direito o empregado, ainda que o fatura­
mento ou a entrega da mercadoria não se tenha realizado, por culpa do empregador, 
ou a venda tenha sido recusada fora do 'prazo legal; e a elas não tem direito o em­
pregado, ainda que a mercadoria tenha sido, por interesse do cliente, transferida para, 
a sua área de vendas, se a transação se ultimou fora dela sem a sua participação.

Acórdão de 28.03.77
Proc. TRT N.° 4.634/76 — 1.a Turma 

Relator: Ermes Pedrassani

3331 — Comissões sobre lucro. Por lucro deve-se entender aquele líquido, deduzidas 
as previsões legais contábeis de reserva legal, depreciações e previsão para devedores, 
duvidosos.

Acórdão de 28.06.76
Proc. TRT N.° 1.735/76 — 1? Turma

Relator: Pery Saraiva

3332 — Em face da inexistência de condição expressa no contrato de trabalho, as 
comissões sobre venda incidem somente sobre o valor da mercadoria, excluída a 
parcela do IPI.

Acórdão de 17.08.76
Proc. TRT N.° 282/76 — 1.» Turma 

Relator: Ermes Pedrassani

3333 — As comissões auferidas após a extinção do contrato de trabalho influem no 
cálculo do aviso prévio, férias, gratificação natalina proporcional e o acréscimo de 
10% correspondente aos depósitos do FGTS. Recurso a que se dá provimento parcial.

Acórdão de 05.04.78
Proc. TRT N.° 3.700/74 — 1.» Turma 

Relator: Walther Schneider

3334 — A compensação, no processo judicial, não está limitada ao valor de um mês 
de remuneração do empregado.

Acórdão de 04.04.77
Proc. TRT N.° 10/77 — 1.» Turma

Relator: Pery Saraiva

3335 — A restrição oposta no art. 477, § 5.°, da CLT não pode prevalecer quando a 
dívida do empregado decorre de adiantamentos salariais e é expressamente reconhecida 
em Juízo.

Acórdão de 20.05.78
Proc. TRT N.° 491/76 — 2.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux
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3336 —Comprovada a falta grave cometida pelo empregado, quando este, como pro­
curador da empresa, retém em seu poder, sem prestar contas à mesma, quantias rece­
bidas de títulos cobrados, tal prática enseja a despedida, sem pagamentos legais, po­
dendo ser compensado o seu crédito trabalhista com os valores retidos, até o valor de 
^eu salário.

Acórdão de 30.03.76
Proc. TRT N.° 1.670/74 — 1.a Turma

Relator: Daisy Ramos Pinto

3337 — As notas promissórias passadas pelo empregado, por ocasião da resilição do 
contrato, em forma de transação pela antecipação de comissões que seriam devidas 
no futuro, como garantia ao empregador, por eventuais estornos, nos casos de insol- 
vência dos compradores, não podem ter seu valor compensado com outros direitos, 
nem devem ser anuladas, porque têm sua eficácia vinculada à ocorrência da hipótese 

.que lhes deu origem, nos estritos limites da Lei n.° 3.207/57.

Acórdão de 14.12.76
Proc. TRT N.° 1.620/76 — 1? Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3338 — A inexistência de acordo escrito, nos termos do art. 59, § 2.°, da CLT, desau­
toriza o sistema de prorrogação compensatória de jornada de trabalho. Consideram-se, 
porém, já remuneradas, de forma simples, todas as horas trabalhadas, inclusive as ex- 
‘Cedentes a oito, resultados devido quanto a essas apenas o adicional de 25%, com 
'.integração nos repousos e feriados, 13.° salário, férias e FGTS.

Recurso provido parcialmente.

Acórdão de 18.04.77
Proc. TRT N.° 357/77 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3339 — Não cumpridos os arts. 374 e 375 da CLT, as horas excedentes a oito, em 
face de jornada compensatória dos sábados, eouiparam-se a extraordinárias, devendo 
jseu pagamento ser acrescido do adicional legal cabível.

Acórdão de 03.03.77
Proc. TRT N.° 4.578/76 — 2.» Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

^340 — Regime de compensação. Empregada horista. Não reconhecida validade ao 
.regime de compensação de horário, têm-se como extras as horas excedentes a oito 
diárias. A empregada horista, porém, já tem remuneradas todas as horas trabalhadas, 
tsendo-lhe devido apenas o adicional legal.

Acórdão de 23.05.77
Proc. TRT N.° 348/77 — 1.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

.'3341 — Respeitado o limite de 48 horas semanais, encontram-se pagas as horas 
.normais e as excedentes à 8a., em cada jornada de trabalho, mas são devidos os adi­
cionais de 25% sobre a hora normal. Quando a alteração do contrato de trabalho 

.traz ao empregado maior número de horas trabalhadas no mês, estas devem ser pa- 
,£35 como extraordinárias.

£>á-se provimento parcial ao recurso.

Acórdão de 31.03.77
Proa TRT N.° 4.818/76 — 2.» Turma

Relator: Carlos Bier
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3342 — Se o empregado' assina documento em que demonstra ter ciência do regime 
de compensação de horário instituído na empresa, é de se ter como satisfeita a exi­
gência do art. 59 da CLT.

Acórdão de 18.04.77
Proc. TRT N.° 143/77 — 1.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux 

3343 — A assinatura na ficha de registro de empregados não supre a determinação 
legal para compensar a jornada do sábado. Direito ao adicional de horas extras.

Acórdão de 24.01.77
Proc. TRT N.° 2.433/76 — 1.» Turma 

Relator: Fermino Bimbi

3344 — O regime de compensação de horário, pactuado de maneira genérica, deve 
ser considerado inválido, gerando direito ao adicional de horas extras e reflexos.

(...) é certo que o art. 59, § 2.°, da CLT determina que o regime de compen­
sação de horário em um dia ou determinados dias para folga em outro deve ser pac­
tuado através de acordo ou convenção coletiva. Igualmente correto que tal pacto 
deve estabelecer precisamente os dias em que ocorrerá a prorrogação da jornada 
e em qual não haverá trabalho. No caso presente, a cláusula, que determina a pos­
sibilidade de compensação é por demais genérica e o empregado a ela adere pura e 
simplesmente. Estas horas em que o reclamante excede da jornada de oito horas 
são extras e habituais. Todavia, já se encontram pagas de forma simples, pelo que 
lhe resta o adicional de 25% e os reflexos daí decorrentes. Dá-se provimento parcial 
ao recurso.

Acórdão de 06.06.77
Proc. TRT N.° 823/77 — 1.» Turma 

Relator: Antonio O. Frigeri

3345 — Horas extras. Regime de compensação. Não se admite o estabelecimento 
do regime de compensação de horário de forma vaga e sem determinação dos dias em 
que o mesmo deverá ocorrer, de forma a se propiciar ao empregador poder discricioná­
rio para fixação do horário do empregado.

Acórdão de 24.06.76
Proc. TRT N.° 861/76 — 2.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3346 — é confesso o reclamante se, após a contestação, não comparece para depor.
(...) Como temos decidido reiteradamente, a ausência do trabalhador implica 

confissão ficta, tanto quanto sua recusa em depor. Não há incompatibilidade entre as 
normas do processo comum e as regras legais disciplinadoras do processo do trabalho. 
"De lege ferenda" não vacilaríamos em endossar a tese do recorrente. Inviável, em 
face do direito positivo, deixar sem conseqüência o descaso do autor na oportunidade 
em que deve prestar depoimento pessoal. A propósito, leia-se o artigo do Min. Renato 
Machado, "A Contumácia nas Reclamações Trabalhistas", /n Revista do TRT/3.a Região, 
p. 11 a 20.

Acórdão de 18.11.76
Proc. TRT N.° 2.827/76 — 2.a Turma
Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3347 — Confissão ficta. Aplicação ao empregado. No processo trabalhista a parte só 
é dispensada de comparecer pessoalmente em Juízo após a prestação do depoimento, 
conforme determina o parágrafo 1.° do art. 848 da CLT. Se não o faz, enseja com esse 
procedimento a imposição da confissão ficta.
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(...) O recorrente se insurge contra a penalidade de confissão ficta que lhe foi 
‘imposta, em face de seu não comparecimento a segunda audiência realizada. Não lhe 
assiste razão, todavia. Embora a confissão ficta seja expressamente prevista na CLT 
para a ausência do reclamado, a presença das partes, no processo trabalhista, é obriga­
tória. Exige-se que ambas compareçam pessoalmente em Juízo até a tomada dos de­
poimentos ou sua dispensa. Após, são liberadas, conforme deflui do disposto no 
parágrafo 1.° do art. 848 da CLT. Portanto, em esse aspecto, não poderia haver di­
versidade de tratamento em relação a ambas. Se ao empregador se aplica a confissão 
ficta quando não se faz presente para a tomada das declarações, também ao em­
pregado deverá a mesma ser imposta, na mesma hipótese.

Mantém-se a penalidade aludida, aplicada ao empregado.
Voto Vencido do Exmo. Re/ator Dr. José Fernando Ehlers de Moura.
O art. 844 da CLT não autoriza aplicação da pena de confissão ao reclamante. 

/As normas do Código de Processo Civil somente se aplicam ao Processo Trabalhista 
< quando este for omisso e desde que compatíveis com os princípios do processo es- 
,pecial.

(...) Razão assiste ao recorrente quando se rebela contra a aplicaçao da pena 
de confissão. Com efeito, os institutos do arquivamento, revelia e a decorrente pena 
de confissão estão previstos no art. 844 da CLT, sendo o arquivamento previsto para 

ca hipótese de ausência do reclamante à audiência, ao passo que a revelia e a pena 
de confissão foram estabelecidas exclusivamente para o caso de ausência do recla­
mado. Trata-se de sanções apropriadas para hipóteses expressamente contempladas 
pela lei de ausência ou do sujeito ativo ou do sujeito passivo da relação processual. 
Inexistindo omissão no processo especial, não cabe socorrer-se o intérprete de nor­
mas existentes no processo comum. Do contrário, o arquivamento do processo im­
portaria sempre na aplicação da pena de confissão ao reclamante, o que não encontra 
apoio na lei. De outra parte, o próprio arquivamento estaria afastado no caso dos 
autos em face do princípio consagrado pelo enunciado de n.° 9 da Súmula de juris- 
.prudência uniforme do Egrégio TST. Não prospera, pois, a aplicação da pena de con­
fissão ao autor.

Acórdão de 19.08.76
Proc. TRT N.° 843/76 — 2? Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

■3348 — A inconformidade da parte com a sentença de primeiro grau deve ser mani­
festada por via recursal e não em contra-razões de recurso. Não se conhece do re­
curso do reclamante.

Acórdão de 23.05.77
Proc. TRT N.° 234/77 — 1.» Turma

Relator: Antonio O. Frigeri

-3349 — Contrato de experiência. Validade. Aviso prévio indevido na extinção normal 
do ajuste. O contrato de experiência ou de prova é espécie de contrato a prazo de­
terminado, mas não possui forma prescrita em lei. Válido o ajuste, embora de redu- 

_zida qualificação o serviço. A experiência não será necessariamente apenas de habi- 
.litação técnica do trabalhador.

(...) A reclamante pactuou contrato de experiência, por trinta dias, ao término 
-dos quais cessou a relação, pelo advento do termo final. O contrato de experiência 
.(contrato de prova, cf. Nélio Reis; contrato de trabalho a contento, cf. Pontes de Mi­
randa) é a prazo determinado, consoante inequívoca definição da CLT, art. 443, § 2.°.

Os debates antes travados em doutrina devem ceder ante a letra expressa da lei. 
.No Decreto-lei n.° 229 houve-se por bem, em boa hora, restringir ao extremo as co­
notações a prazo, considerando o objeto ou a causa do contrato. Apesar disto, per­
mitiu-se claramente o contrato de experiência, a curto prazo (90 dias; CLT, art. 445), 

.sem prescrever-lhe forma especial nem instituir pressupostos outros que não a expe­
riência ou prova. Esta não se limita a funções que exijam qualificação maior nem se 
cinge a verificar apenas a habilitação técnica do trabalhador. A pessoalidade da rela- 

<ção de emprego recomenda seja o trabalhador submetido também à prova quanto 
.à assiduidade, zelo, .diligência, bons costumes etc.
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Sem dúvida, pode haver fraude à lei se o ajuste, formalmente de experiência, 
não visa a este fim, mas busca burlar as regras legais que limitam as admissões a 
prazo. Tal, porém, não se demonstra nos autos. Indevidos, pois, o aviso prévio e 
demais decorrências inerentes à denúncia vazia do contrato de trabalho a prazo in­
determinado.

Voto vencido do Exmo. Juiz Relator Boaventura Rangel Monson.
Contrato de experiência. O contrato de experiência deve conter todas as especi­

ficações e requisitos a que o empregado passa a ser submetido, com vistas à defini­
tiva contratação. Não é de experiência, mas apenas um instrumento a prazo certo, 
o contrato que só se refere ao nome jurídico, ao termo do mesmo e às funções gerais 
da contratada.

Acórdão de 05.05.77
Proc. TRT N.° 181/77 — 2.» Turma 

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3350 — Caracteriza o contrato de equipe a prestação de serviços por diversos mem­
bros de uma família, aceito e remunerado, embora o pagamento se efetue apenas 
ao chefe.

(...) O quarto ponto da rebeldia do reclamado diz respeito ao trabalho das duas 
últimas reclamantes, que reafirma não serem suas empregadas, aduzindo que uma 
delas não poderia sê-lo, por se tratar de menor de 12 anos de idade. O que se cons- 
lata da prova dos autos, exaustivamente examinada pela sentença, é que havia pres­
tação de serviços por parte das mesmas, filhas do primeiro reclamante e que prestavam 
serviço juntamente com ele, como informam as testemunhas de fls. 14 e 16, a exemplo 
do que acontecia, aliás, com as famílias dos outros empregados. Ainda que a em­
presa pretenda haver formalmente proibido o trabalho de tais familiares, ficou claro 
que tal labor era conhecido e tacitamente aceito, tanto assim que a produção deles 
era medida e paga. Embora a remuneração fosse feita ao chefe da família, está evi­
dente que se referia aos trabalhos de toda a comunidade familiar, pois a produção 
não era somente dele mas de todos. A convicção que formamos nestes autos, como 
em outros casos análogos que já tramitaram por este Tribunal, é que a empresa queria 
o trabalho destes familiares, mas não queria que parecesse aceitá-lo ostensivamente. 
Entendemos presente assim o contrato de equipe, longamente analisado pela brilhante 
decisão recorrida, e aceito pela nossa doutrina e jurisprudência, como uma plurali­
dade de contratos de trabalho enfeixados em um só grupamento.

Acórdão de 07.03.77
Proc. TRT N.° 4.623/76 — 1.» Turma 

Relator: Paulo Maynard Rangel

3351 — A correção monetária sobre os débitos trabalhistas, instituída pelo Decreto- 
lei n.° 75, de 05 de dezembro de 1966, não incide sobre os honorários do assistente 
judiciário, por não ter esta verba a natureza jurídica a que se refere o diploma legal.

Recurso não provido.

Acórdão de 11.04.77
Proc. TRT N.° 3.197/74 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3352 — Compensação. Critério para o seu procedimento. A compensação, a ser efe­
tuada em liquidação de sentença, deve considerar as datas em que foram realizados 
«fetivamente os pagamentos das importâncias a compensar; somente após o abati­
mento é que se poderá proceder, se for o caso, ao cálculo da incidência da correção 
monetária sobre os créditos, em cada momento, ainda remanescentes.

Acórdão de 14.04.77
Proc. TRT N.° 318/72 — 2.» Turma

Relator: Antonio Salgado Martins
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3353 — Contribuindo o empregado para a denunciada rescisão contratual em fraude- 
à lei, impõe-se a atualização da indenização por ele então recebida e a ser com­
pensada com a devida pela atual despedida, que compreende no seu cálculo o pe­
ríodo anteriormente indenizado, para que se resguarde adequado e justo equilíbrio- 
entre os litigantes.

(...) A rescisão contratual com a imediata readmissão do autor em 1971 está a 
revelar evidente intuito de fraudar a aplicação da lei. Mas, ainda que o Decreto-Lei 
n.° 75/76, que regula a aplicação da correção monetária, se refira apenas aos débitos 
das empresas, entendeu esta Turma que a indenização recebida pelo autor em 1971, 
quando da primitiva rescisão do contrato, deve ser corrigida, de acordo com os ín­
dices de correção monetária dos débitos de natureza trabalhista, é que o simples 
deferimento de compensação daquela parcela no valor então recebido, com a indeni­
zação agora imposta, compreendendo inclusive aquele tempo indenizado e calculada 
com base na remuneração atualizada, assegura ao empregado um enriquecimento ilí­
cito, em manifesto prejuízo ao sujeito empregador. E a superação dessa situação in- 
jurídica só poderia ser alcançada com a atualização monetária do valor então recebido 
indevidamente pelo autor, que se beneficiou com sua disponibilidade, inclusive dos 
seus frutos, quando ele mesmo, formalizando o ato que agora denuncia, obrou em. 
fraude à lei e contribuiu para a nulidade agora declarada.

Acórdão de 04.10.76-
Proc. TRT N.° 2.492/76 — 1.» Turma 

Relator: Ermes Pedrassani

3354 — Luta corporal entre empregado e empregador, apartados pela intervenção- 
de testemunha, e sem que se apurasse a origem e iniciativa do conflito, configura, pelo- 
critério de aferição objetiva, cu/pa recíproca, como causa de rescisão do pacto laborai.

Acórdão de 27.04.76
Proc. TRT N.° 2.263/75 — 1.» Turma:

Relator: Renato Gomes Ferreira

3355 — Revelia e confissão quanto a matéria de fato.
Inaplicabilidade do pagamento dobrado do 13.° salário nestas condições, visto 

se constituir em dupla penalidade. Recurso em duplo grau de jurisdição provido par­
cialmente.

Acórdão de 19.01.76
Proc. TRT N.° 2.300/75 — 1 * Turma

Relator: Orlando De Rose-

3356 — Havendo contradição nos termos em que foi redigido o acórdão exeqüendo, 
resolve-se a dúvida pela preponderância da intenção nele expressa em sua parte ini­
ciai sobre o mero texto conflitante e formal da parte conclusiva e que, como tal, não- 
poderia prejudicar a própria essência da decisão.

Acórdão de 30.11.76
Proc. TRT N.» 3.421/73 — 1.» Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3357 — A garantia do Juízo, nos termos dos §§ do art. 899 da CLT, para o proces­
samento do recurso, deve ser realizada diretamente pela parte demandada sucum- 
bente, que recorre, sob pena de ser considerada como não feita e, portanto, declara­
do deserto o apelo.

(...) não se pode compreender a garantia do Juízo em nome do preposto, pela 
simples razão de que ele não é parte na lide.

Ainda que se admita, embora sofrivelmente, como fez a MM. Junta (fl. 80), a as­
sistência das demandadas através da Associação Profissional, na pessoa de seu presi­
dente, por revelar interesse das reclamadas na defesa, não se pode admitir que o 
depósito não tenha sido feito diretamente por elas, porque o preposto não responde 
direta e pessoalmente pela condenação imposta à parte que representa no processo.
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A associação profissional é uma entidade de personalidade jurídica própria e in­
dependente de cada uma das empresas que a compõem. Nem se pode cogitar, no 
caso, da aplicação do disposto no § 2.° do art. 2.° da CLT. Admitir-se a viabilidade 
legal do depósito importaria em aceitar que a execução, acaso transitada em julgado 
a sentença condenatória, se realize contra a associação, pois já o depósito poderia 
estar sujeito ao imediato levantamento, nos termos do § 3.° do art. 899 da CLT.

(...) A conclusão a que se chega, portanto, é que não há garantia do Juízo, nos 
termos da lei, porque o depósito não foi realizado pelas demandadas, mas por uma 
entidade que com elas não se confunde e que não responde pelas obrigações a elas 
impostas.

Acórdão de 27.07.76
Proa TRT N.° 1.385/74 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3358 — Agravo de instrumento. Reclamatória plúrima. Depósito. Nas reclamató- 
rias plúrimas, o depósito da condenação para efeito recursal limita-se à quantia de 
dez salários mínimos vigentes na região.

Acórdão de 08.07.76
Proc. TRT N.° 1.714/76 — 2.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3359 — Não há deserção de apelo, se o depósito do valor da condenação é feito 
apenas em nome de um dos reclamantes de ação plúrima. O depósito em nome 
de um aproveita a todos. Se apenas um dos reclamados faz o recolhimento do valor 
da condenação, também este recolhimento aproveita ao outro reclamado, já que fo­
ram demandados conjuntamente. O mesmo ocorre quanto às custas.

Acórdão de 09.03.76
Proc. TRT N.° 1.016/75 — 1.» Turma 

Relator: Orlando De Rose

3360 — Ainda que os documentos juntados pela demandada com o recurso, relati­
vos ao depósito para garantia do Juízo, não estejam no original, nem tenham sido 
autenticadas as cópias, considera-se satisfeita a exigência legal e preparado o apelo, 
se os elementos que nelas se contêm asseguram convicção de que foi feito o depósito 
a que se referem.

Acórdão de 07.12.76
Proa TRT N.” 1.905/76 — 1.a Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3361 — Não basta garantir o Juízo com bens oferecidos à penhora, mas é preciso de­
positar o valor da condenação, para interpor recurso ordinário.

Acórdão de 01.04.76
Proc. TRT N.° 4.739/75 — 2? Turma

Relator: Paulo Maynard Rangel

3362 — O valor do depósito da condenação pode ser colocado em conta do próprio 
estabelecimento bancário reclamado com o cumprimento dos requisitos legais (art. 
899, § 4.°, da CLT). A lei permite seja efetuado em qualquer estabelecimento bancário 
idôneo.

Acórdão de 17.01.77
Proa TRT N.° 2.989/76 — 1.» Turma 

Relator: Renato Gomes Ferreira
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3363 — Recurso ordinário do empregado a que se dá provimento parcial para, inde­
ferindo o pedido de integração no salário dos repousos semanais do pagamento rela­
tivo às horas extras não habituais, conceder-lhe em dobro a remuneração das horas 
trabalhadas nos dias de repouso hebdomadário.

(...) Adota a empresa, segundo a prova dos autos é reveladora, sistema de tra­
balho em decorrência do qual, reiteradas vezes, o intervalo de 11 horas que deve 
existir entre uma jornada e outra era assimilado pelas 24 horas do repouso semanal. 
Como bem se salienta, a propósito, nas razões de recurso, este procedimento con­
traria a "mens legis" e frustra, pelo menos parcialmente, os fins do repouso semanal, 
visto que o que se visou a atribuir ao trabalhador, à guisa de repouso hebdomadário, 
foi um dia completo, por semana, de descanso, tendo em vista a necessidade de que 
o empregado, para se recuperar do desgaste proveniente do trabalho desenvolvido, 
tenha a disponibilidade de si mesmo justamente no período de tempo em que, nos 
demais dias, permaneceu à disposição do empregador, de sorte que o dia de repouso, 
de 24 horas consecutivas, deve iniciar-se do momento em que se iniciaria, se repouso 
não houvesse, uma nova jornada de trabalho. Em outros termos, os períodos de des­
canso, de que tratam os arts. 66 e 67 da CLT, não são assimiláveis, não represen­
tando as 24 horas do domingo uma mera dilatação do intervalo de 11 horas, de que 
cogita o art 66.

Acórdão de 18.11.76
Proc. TRT N.° 3.401/76 — 2.» Turma

Relator: Antonio Salgado Martins

3364 — Repouso semanal. Confusão do intervalo entre uma jornada e outra com as 
24 horas do descanso hebdomadário. Pagamento do repouso devido na forma da 
Lei n.o 605/49.

(...) "Data venia" do r. entendimento sustentado pela douta sentença recorrida, 
não nos afigura que a questão envolva tão-somente infração administrativa. Trata-se 
da integridade do descanso semanal remunerado. Se o dia destinado ao ócio pela lei 
é trabalhado, ao menos em parte, incide a remuneração do mesmo na forma prevista 
na Lei n.° 605/49, artigo 9.°, que é o que pretende o apelante. Indiscutivelmente, a 
assimilação do intervalo entre duas jornadas e o repouso semanal obsta o gozo dos 
dois descansos distintos estabelecidos nos artigos 66 e 67 da CLT. O repouso de 24 
horas decorrente da Lei n.° 605/49 não pode ser confundido com o intervalo de 11 
horas entre duas jornadas. Assim, se entre o fim de um dia de trabalho e o início 
de outro medeiam apenas 24 horas, parcela da jornada é cumprida em período des­
tinado ao repouso semanal, o que prejudica a este e desatende à lei. Nesse mesmo 
sentido, tem-se manifestado esta Turma repetidas vezes.

Acórdão de 16.12.76
Proc. TRT N.° 3.192/76 — 2.» Turma 

Relator: José Fernando Ehlers de Moura

3365 — Não se admite a estipulação no sentido de remunerar o repouso semanal 
por critério semelhante ao do prêmio-produção, isto é, só concedendo essa remune­
ração quando o empregado tenha atingido determinada produção.

(...) A sentença deferiu a remuneração dos repousos sob o fundamento princi­
pal de que não era considerada a freqüência do empregado para tal, já que inexistia 
controle ou registro de comparecimento. O empregado ganha o repouso, quando 
atinge a produção semanal mínima exigida, de 15 metros cúbicos. Portanto, a remu­
neração do repouso transformava-se em prêmio de estímulo à produtividade.

Assim, poderia ocorrer de o empregado trabalhar toda a semana e, por qualquer 
motivo, não alcançar a produção mínima, hipótese em que não percebería o repouso.

Acórdão de 16.12.76
Proc. TRT N.° 3.231/76 — 2.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux
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3366 — Empregada que exerce as funções de "caixa". Quebras de caixa. Dano cul­
poso. O acordo para desconto no salário (art. 462, § 1.°, da CLT) deve ser forma­
lizado previamente ao dano, pena de ineficácia, dada a coação decorrente do "sta- 
tus subjectionis" do trabalhador.

Acórdão de 17.03.77
Proc. TRT N.° 4.749/76 — 2.» Turma

Relator: José Fernando Ehlers de Moura

3367 — Ilegal é o desconto de salário para caução de uniforme, quando seu uso é 
condição para prestação de trabalho imposta pelo empregador.

(...) Não merece acolhida a inconformidade da demandada. E imperativa a proi­
bição legal de o empregador efetuar retenção condicionada do salário do empregado 
a qualquer título. Em segundo lugar, trata-se de fornecimento de uniforme necessário 
por imposição da empresa, para o exercício da atividade contratada. Ademais, não 
provou a demandada a existência de ajuste que determinasse a obrigação da autora 
de se apresentar ao serviço com determinado uniforme e nem tão pouco provou a 
autorização expressa para a validade do desconto realizado em seu salário, a título 
de caução pelo fornecimento de uniforme.

Acórdão de 26.07.76
Proc. TRT N.° 1.557/76 — 1.a Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3368 — Ilegalidade de critério adotado pela empresa, no sentido de o empregado 
deixar de auferir a comissão do dia em que inexistiu prestação de serviços e, simul­
taneamente, sofrer desconto do valor correspondente à média de comissões dos dias 
trabalhados. Sistemática que importa em dupla punição. Descontos não autorizados 
pelo art. 462 da Consolidação.

Acórdão de 02.05.77
Proc. TRT N.° 3.250/76 — 1? Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3369 — Se o Sindicato pode litigar, no interesse de associados seus, em ação de cum­
primento, possui também o direito de desistir da ação, sempre no presumível benefício 
dos empregados da classe cuja defesa lhe incumbe.

Acórdão de 23.11.76
Proc. TRT N.° 1.398/71 — 1.» Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3370 — Rescisão indireta. Diretor. Indenização. Acolhe-se a rescisão indireta do con­
trato de trabalho, porque caracterizada a mora salarial. Demonstrando-se que a eleição 
do empregado para cargo de diretoria objetivou retirar-lhe os direitos próprios do con­
trato de trabalho, bem como o fato de a Assembléia Geral da sociedade não ter se 
realizado em condições normais, tem incidência na espécie o disposto no art. 9.° da 
CLT.

A indenização devida, porém, deverá ser calculada com base no salário do cargo 
efetivo, que deverá ser arbitrado na forma do art. 460 da CLT.

Acórdão de 29.01.76
Proc. TRT N.° 3.259/75 — 2.a Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3371 — Gratificações de férias e de farmácia. Serviços encampados. Na transfe­
rência de serviços de eletricidade do poder público municipal para a demandada, os 
antigos trabalhadores conservam o direito a todo o tempo trabalhado e às vantagens 
auferidas tanto anterior como posteriormente ao ato de encampação.

Acórdão de 01.04.76
Proc. TRT N.° 4.781/75 — 2a Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux
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3372 — Rescisão indireta. Diretor de sociedade anônima. Mora salarial. Admite-se 
a concomitância da condição de diretor de sociedade anônima e de empregado, pela 
continuação do desempenho das mesmas atribuições anteriores e atinentes a essa 
última condição.

Acolhe-se o pedido de rescisão indireta por mora salarial, pois, embora pudesse 
determinar seu próprio pagamento, o postulante não o fez, em face da grave situa­
ção econômico-financeira da empresa, evidenciada nos autos.

Acórdão de 22.07.76
Proc. TRT N.° 759/76 — 2.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3373 — A falta de tentativa em via administrativa, para composição coletiva, não 
obsta o ingresso do dissídio coletivo. Parágrafo 4.° do art. 616 da CLT.

(...) tem entendido este Tribunal que a ausência de tentativa de composição 
na esfera administrativa, segundo o § 4.° do art. 616 da CLT, não prejudica o ingresso 
direto na Justiça do Trabalho com o dissídio. E isto porque não pode o Poder Judi­
ciário ficar relegado a lugar secundário, em face do poder normativo que lhe foi con­
ferido constitucionalmente.

Acórdão de 07.04.76
Proc. TRT N.° 3.158/75 — Turma: Pleno

Relator: Pery Saraiva

3374 — O prazo para a interposição de embargos declaratórios é preclusivo. Se ajui­
zados a destempo, não suspendem o prazo para o recurso ordinário.

• Acórdão de 27.05.76
Proc. TRT N.° 4.596/75 — 2.» Turma

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3375 — Discrepância entre a ementa e o corpo do acórdão. Não enseja embargos 
declaratórios tal discrepância, se esta não existe entre os fundamentos e a parte de- 
cisória do julgado.

. ‘ Acórdão de 25.04.77
Proc. TRT N.° 3.018/76 — 1.» Turma

Relator: Orlando De Rose

3376 — Empregado doméstico, é empregado doméstico e não trabalhador rural 
quem, como chacreiro, presta serviços em simples sítio de recreio, sem nenhuma fi­
nalidade econômica.

Acórdão de 26.05.77 
Proc. TRT N.° 883/77 — 2.» Turma 
Relator: Boaventura Rangel Monson

3377 — O dono da obra que contrata sua realização com empreiteiro inidôneo, res­
ponde solidariamente pelas obrigações deste para com seus empregados utilizados 
na execução do contrato.

Proc. TRT N.° 898/76 — 1.» Turma
Acórdão de 18.10.76 

Relator: Ermes Pedrassani

3378 — Equiparação salarial. Trabalho na mesma localidade. £ requisito legal para 
a concessão de equiparação salarial que o trabalho do equiparando e do paradigma 
se executem na mesma localidade.
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Admite a lei que a diversidade das condições de vida, as peculiaridades de cada 
região e o próprio mercado de trabalho distinto possam determinar salários desiguais 
para uma mesma função, sem ofensa ao princípio da isonomia salarial.

Acórdão de 30.05.77
Proc. TRT N.° 1.020/77 — 1.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3379 — A presença dos elementos tipificadores da isonomia salarial deve levar ao 
deferimento do postulado a este título, ainda que exista quadro de carreira, e se 
a desigualdade decorreu de sentença judicial, porque o direito neste caso se comu­
nica. Dá-se provimento ao recurso.

Acórdão de 09.05.77
Proc. TRT N.° 3.708/76 — 1.» Turma

Relator: Antonio O. Frigeri

3380 — Equiparação salarial. Disparidade resultante da circunstância de haver o apon­
tado paradigma obtido, por via judicial, equiparação a um terceiro empregado não 
representa situação especial que impeça o reclamante, atendidos os pressupostos le­
gais, de apontá-lo como parâmetro para fins equiparatórios. Recurso da empresa 
julgado improcedente.

(...) Não tem consistência, do mesmo modo, o apelo interposto, quando sustenta 
que a posição do apontado paradigma é personalíssima, visto que o nível de salário 
em que se encontra enquadrado decorre do êxito por ele obtido em ação em que 
se equiparou a um terceiro empregado. Para o exame da procedência da pretensão 
do ora reclamante não interessam, na verdade, as causas das quais resultou a dispa­
ridade salarial, mas tão-somente a verificação da sua existência e o seu caráter injus­
tificado, diante do atendimento das condições fáticas que justificam a identidade sa­
larial.

Acórdão de 17.03.77
Proc. TRT N.° 3.473/76 — 2.» Turma

Relator: Antonio Salgado Martins

3381 — Inexistindo bens da sociedade executada capazes de satisfazer a condena­
ção, respondem os de seus sócios, salvo se estes provem a satisfação integral de suas 
obrigações para com a empresa e a sua constituição regular, bem como que seu prazo 
de existência não tenha sido ultrapassado.

(...) Seria, ainda, essencial saber se o prazo de vida da sociedade foi ultrapas­
sado, ou não, pois, em caso afirmativo, e continuando a operar, a responsabilidade 
dos sócios seria igual à das sociedades irregulares. Igualmente este aspecto não foi 
esclarecido. Veja-se a este respeito a lição de Egberto Lacerda Teixeira (in "Soc. 
por quotas", pág. 352, ed. 1956).

Acórdão de 21.03.77
Proc. TRT N.° 34/77 — 1.» Turma 

Relator: Francisco A. G. da Costa Netto

3382 *— Não se declara a extinção do processo sem julgamento do mérito quando os 
elementos trazidos aos autos permitem a formação de juízo de mérito sobre o litígio.

(...) A MM. Junta "a quo" declarou extinto o processo sem julgamento do mé­
rito, pelo desinteresse do reclamante. No entanto, o reclamante não foi intimado para 
que prestasse depoimento pessoal que foi requerido. Alega-se que o reclamante não 
foi encontrado no endereço referido na inicial. Mas os autos nada informam sobre a 
demissão do empregado depois de ajuizada a ação, hipótese em que o recorrente 
continuaria trabalhando no estabelecimento da reclamada, onde poderia ser intimado 
para depor.

A ação foi regularmente contestada e está instruída com documentos e com laudo 
pericial. O recurso é no sentido de anular a decisão "a quo", a fim de que o pro­
cesso possa prosseguir e terminar com o julgamento de mérito.
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Entendemos que não se configura, na espécie, a hipótese de extinção do pro­
cesso sem julgamento do mérito, porque os autos encerram elementos essenciais que 
possibilitam a formação de juízo sobre o mérito.

Pelo exposto, dá-se provimento ao recurso, para anular a decisão de fl. 51 e de­
terminar o prosseguimento do feito na Instância "a quo".

Acórdão de 07.06.76
Proc. TRT N.° 3.899/75 — 1.» Turma

Relator: Eduardo Steimer

3383 — Afastamentos reiterados do local de trabalho, durante a jornada normal, sem 
justificativa, constituem desídia e autorizam o rompimento do ajuste, por falta grave.

Acórdão de 17.06.76
Proc. TRT N.° 1.025/76 — 2.» Turma 

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3384 — Não comete falta grave nem pode ser culpada ou responsabilizada empre­
gada que paga, numa agência lotérica, prêmio por bilhete muito bem falsificado. Um 
simples empregado não pode ser perito em falsificações. Tais fatos são próprios e 
riscos do negócio, com os quais arca o proprietário, se não provada a fraude.

Apelo desprovido. Sentença mantida.
Acórdão de 10.05.76

Proc. TRT N.° 4.428/75 — 1.» Turma
Relator: Orlando De Rose

3385 — A empresa que admite trabalhadores menores, relativamente capazes, ainda 
que em elogiável iniciativa, possibilitando-lhes acesso a um labor profissional, não 
pode exigir-lhes uma conduta análoga à dos inteiramente capazes, de modo que há 
de tolerar, com adequada orientação, os desvios de atenção, que revelam procedi­
mento espontâneo de uma personalidade em formação e que não adquiriu plena cons­
ciência sobre as obrigações juridicamente exigíveis. Em tais condições, a pena má­
xima da rescisão do contrato só se admite justificada se a falta se reveste de expressiva 
gravidade.

Acórdão de 17.05.77
Proc. TRT N.° 350/77 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3386 — Constituem ausências legais e não faltas ao serviço os afastamentos do 
empregado resultantes de doença que, em tais condições, não se computam para a 
fixação do período de gozo de férias.

Acórdão de 07.02.77
Proc. TRT N.» 4.182/76 — 1.» Turma

Relator: Paulo Maynard Rangel

3387 — As faltas ao trabalho por motivo de doença, ainda que superiores a seis, 
não reduzem o período de gozo de férias de vinte para quinze dias.

Acórdão de 14.06.76
Proc. TRT N.° 654/76 — 1.a Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3388 — Férias pagas e não gozadas. As normas cogentes da legislação do trabalho 
são inderrogáveis pela vontade dos particulares. A concordância ou mesmo o pedido 
do empregado para haver "em dinheiro" as férias adquiridas não prejudicam o direito 
à remuneração em dobro.

Insuficiência da prova de pagamento do salário.
Acórdão de 19.08.76

Proc. TRT N.° 1.017/76 — 2.a Turma
Relator: João Antonio G. Pereira Leite
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3389 — Térras. 'Pagamento "em dobro. Os tribunais trabalhistas não podem tolerar 
o pagamento das férias em dinheiro, sem o gozo do direito, ainda quando a iniciati­
va nesse sentido tenha partido do empregado. A questão é regulada por norma de 
■ordem pública, com caráter cogente, visando ao resguardo da saúde do trabalhador.

Acórdão de 05.08.76
Proc. TRT N.° 1.585/76 — 2.a Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3390 — Constitui-se em fraude à lei a substituição das férias, que deveríam ser go­
rdas pelo empregado, pelo pagamento em dinheiro, mesmo que haja o assenti- 
znento do trabalhador.

Acórdão de 02.12.76
Proc. TRT N.° 3.543/76 — 2? Turma

Relator: Boaventura Monson

■3391 — As férias não concedidas no período legal próprio de fruição e ainda que 
gozadas devem ser pagas em dobro.

(...) A discussão não reside na ausência de concessão das férias, mas na sua fruí- 
•ção fora do período legal. Essa matéria tem originado interpretações divergentes. E 
dominante a orientação nesta Turma, no sentido de que a concessão das férias, fora 
■do período próprio, não desonera o empregador do pagamento em dobro do valor, 
mos estritos limites legais, embora se reconheçam fundamentos na tese contrária, cal­
cada na afirmação de que, se o empregado já tem adquirido o direito à indenização 
das férias e concorda em gozá-las, renuncia ao direito reparatório já incorporado ao 
seu patrimônio jurídico, pela fruição perdida, sem que isso importe em violação à 
imperatividade legal, porque a renúncia é uma faculdade do titular do direito, que 
-pode decorrer -até da ausência do exercício das faculdades que lhe são asseguradas 
pela sua inércia. De acordo, porém, com a orientação desta Turma, o apelo merece 
ser provido nesta parte.

Acórdão de 03.08.76
Proc. TRT N.° 1.007/76 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani

^392 — Se as férias são concedidas em dois períodos, contrariamente ao disposto no 
art. 136 da CLT, é cábívél ^-sanção da repetição das férias. Interesses econômicos da 
■empresa não se confundem com a hipótese de "caso excepcional", que autoriza a con- 
.cessão do descanso anual em dóre períodos.

Acórdão de 17.03.77
Proc. TRT N.° 4.535/76 — 2.» Turma

Relator: José Fernando Ehlers de Moura

^393 — Férias coletivas, concedidas uriíláteralmente, não podem ser fracionadas, ante 
^ alegação de -ausências no -período aquisitivo.

Acórdão de 17.02.77
Proc. TRT N.° 4.288/76 — 2.» Turma

Relator: Clóvis Assumpção

'3394 — O pedido de demissão voluntária do empregado é o exercício de um direito 
seu, não induzindo "culpa" no procedimento, razão pela qual se defere o direito a 
férias proporcionais postuladas -e ,já, mesmo, deferidas pela sentença que, por isso, 
apenas se confirma.

Recurso desprovido.

Acórdão de 31.05.77
Proc. TRT N.° 646/77 — 1.a Turma

Relator: Orlando De Rose
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3395 — Trabalhador rural com menos de um ano de serviço não tem direito a fé­
rias proporcionais, pois não se aplica a eles o disposto no art. 26 da Lei n.° 5.107.

(...) O recorrido é trabalhador rural e tem menos de um ano de serviço. En» 
que pesem divergências quanto à interpretação da matéria, prevalece a que tem enten­
dido que este direito, que decorre do disposto no art. 26 da Lei 5107, não se estende 
aos rurícolas, aos quais não se aplicam as regras desse diploma legal. Esta a inter­
pretação adotada pela Egr. 2.® Turma deste Tribunal, no Proc. 3.133/72, sendo relator 
o Juiz Pereira Leite (LTr., vol. 37, pág. 637).

Acórdão de 14.12.76-
Proc. TRT N.° 3.648/76 — 1.a Turma 

Relator: Francisco A. G. da Costa Netto

3396 — Constituem ausências legais as faltas ao serviço decorrentes de doença, não 
reduzindo por isso o período de gozo das férias.

Acórdão de 28.03.77
Proc. TRT N.° 4.741/76 — 1.» Turma

Relator: Paulo Maynard Rangell

3397 — Férias usufruídas na vigência de convenção coletiva, que fixou em 30 dias- 
o período de gozo, não podem ser reduzidas para 20, por ter sido anterior à con­
venção uma parte do período aquisitivo.

Acórdão de 28.03.77’
Proc. TRT N.° 4.741/76 — 1.» Turma

Relator: Paulo Maynard Rangel'

3398 — A suspensão do contrato, por motivo de acidente do trabalho, durante todo* 
o período aquisitivo, impede o direito a férias. Interpretação dos artigos 133 e 134 
da CLT. Recurso não provido.

(...) Confirma-se a sentença. O reclamante não tem direito às férias pleiteadas,, 
pois percebeu benefício previdenciário durante todo o período aquisitivo ou todos; 
os períodos aquisitivos a que se refere o pedido.

O art. 134 da CLT, no qual se enraiza a Súmula 46, tolhe o desconto no período- 
aquisitivo, pressupondo, portanto, o direito a férias. Tal direito não se constitui, po­
rém, se verificadas as hipóteses do art. 133 da CLT.

A partir da Lei n.° 5.236/67 a reparação das consequências do acidente do tra­
balho passaram à responsabilidade da previdência social. Ao invés de diárias devidas, 
pelo empregador ao empregado (Decreto-lei n.° 7.036/44), a vítima do infortúnio do 
trabalho passou à função de credor do INPS, na qualidade de segurado, com direito 
a auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. A hipótese é de suspensão do con­
trato de trabalho, embora computável o tempo de serviço para fins de indenização 
e estabilidade porque não revogado, explícita ou implicitamente, o art. 4.°, parágrafo 
único, da CLT. A consideração do tempo de serviço exclusivamente para tais fins — 
embora tudo leve a crer não tenha o legislador advertido no problema, pois antes a 
incapacidade temporária era no máximo de um ano — é perfeitamente defensável. 
O mesmo nao ocorre quanto a férias, pois impossível até mesmo sua concessão en­
quanto o trabalhador se encontra doente.

Acórdão de 27.01.77’
Proc. TRT N.° 3.456/76 — 2.a Turma

Relator: João Antonio G. Pereira Leite-

3399 — Funcionário público interino, admitido com amparo estatutário, e exonera-- 
do, cujo decreto de exoneração não se consuma, prosseguindo na prestação de ser-- 
viços devidamente remunerado pelos cofres públicos como funcionário, na condição 
de servidor de fato, carece de amparo na legislação trabalhista. Apelo desprovido.

Acórdão de 27.01.77"
Proc. TRT N.° 3.802/76 — 2a Turma.

Relator: José Fernando Ehlers de Moura.
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3400 — Rescisão indireta. A fata de recolhimento das parcelas correspondentes ao 
FGTS autoriza a decretação da rescisão indireta do contrato de trabalho do empregado 
optante.

Acórdão de 10.06.76
Proc. TRT N.° 4.036/75 — 2? Turma 

Relator: Boaventura Rangel Monson

■3401 — A execução recai, em regra, sobre todos os bens do devedor. A impenhora- 
'bilidade é taxativamente enunciada por lei. Salvo norma que resguarde o bem da 
apreensão compulsória, de modo absoluto ou relativo, o mesmo não foge à execução.

Discute-se, na espécie, a penhora da conta do FGTS. O Fundo instituído pela Lei 
•n.° 5.107/66 comporta basicamente dois tipos de contas bancárias, a conta-optante 
•(conta vinculada), na qual é titular o empregado, e a conta-empresa (conta individua­
lizada), da qual é titular o empregador. À primeira são recolhidas, pelo empregador, 
contribuições que passam a integrar o patrimônio do empregado, embora confiadas 
â administração do BNH. A segunda recebe as contribuições relativas aos trabalha­
dores não optantes e, apesar de individualizados, os depósitos compõem fora de dú- 
■vida o patrimônio do empregador.

Quando o art. 27 da Lei n.° 5.107 protege com a impenhorabilidade "as contas 
'bancárias vinculadas em nome dos empregados", alcança apenas as contas dos optan- 
tes. Basta, para chegar a esta conclusão, referir o disposto no artigo 2.°, parágrafo 
único, da mesma lei, onde com clareza se distinguem as contas bancárias vinculadas 
•"em nome do empregado que houver optado" e as contas "em nome da empresa". 
Se esta interpretação soa como em demasia apegada à letra da lei, a mesma con­
clusão se impõe por outro caminho. A entender-se que o artigo 27 garante também 
a conta-empresa, tornar-se-iam os depósitos respectivos inúteis, salvo para o BNH, 
pois a aplicação do artigo 942 do CPC impediría a penhora até mesmo em benefício 
•do empregado não optante. Convém recordar que este empregado nunca recebe, 
à guisa de indenização, os depósitos da conta-empresa, mas é o empregador quem, 
após pagar a reparação proporcional ao tempo de serviço, obtém o ressarcimento 
ipelo saque na mesma conta.

Acórdão de 25.11.76
Proc. TRT N.° 3.502/76 — 2.a Turma

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3402 — A gratificação de férias, criada por um gesto de espontaneidade da empresa, 
é um p/us ao pagamento das férias. Não fere o Direito do Trabalho a determinação 
em Regulamento Interno, quando a empresa diz nesse Regulamento que apenas as 
fférias gozadas merecem a gratificação e não aquelas indenizáveis.

Recurso ao qual se nega provimento.

Acórdão de 23.03.76
Proc. TRT N.° 1.908/75 — 1.» Turma 

Relator: Dioclécio Pereira da Silva

3403 — As gratificações de férias e de farmácia da CEEE constituem gratificações 
.ajustadas que se integram no salário, na forma do art. 457 da CLT, incidindo por 
iconseqüéncia no valor da gratificação natalina.

Acórdão de 14.02.77
Proc. TRT N.° 4.334/76 — 1.» Turma 

Relator: Paulo Maynard Rangel

3404 — A transferência do empregado bancário para fora do Estado do Rio Grande 
xio Sul não desobriga o empregador do pagamento da gratificação ordinária de natu­
reza contratual, já incorporada na eficácia da relação.

W 4’ Regia®
Serviço de Documentação



188 REVISTA DO TRIBUNAL REGIONAL

(__ ) a alegação do recorrente de que a gratificação semestral somente seria de­
vida enquanto o autor prestava trabalho no Rio Grande do Sul, por ter esta gratifi­
cação origem contratual, fundada em convenção coletiva que só tem eficácia dentro 
do Estado, não merece maiores considerações para ser rejeitada. O contrato de tra­
balho foi realizado em Porto Alegre, em 1968, e somente em 1974 foi o postulante- 
transferido para o Estado de Santa Catarina. Muito embora concordasse ele com a. 
transferência, o direito às gratificações semestrais já tinha incorporado seu patrimô­
nio jurídico e não poderíam, as gratificações, ser suprimidas, sob pena de alteração 
unilateral do contrato de trabalho, prejudicial ao empregado. Da transferência não- 
decorre contrato distinto do primitivo, mas a manutenção integral deste.

Acórdão de 02.05.77
Proc. TRT N.° 527/77 — 1.» Turma 

Relator: Ermes Pedrassani.

3405 — As gratificações semestrais e participação nos lucros, quando contratuais^ 
integram-se ao cálculo das natalinas.

Acórdão de 04.04.77
Proc. TRT N.° 10/77 — 1.a Turma

Relator: Pery Saraiva.

3406 — As gratificações semestrais, pagas habitualmente, integram a remuneração- 
para o cálculo da gratificação natalina, na proporção de 1/12 por ano.

Acórdão de 29.03.76
Proc. TRT N.° 3.334/75 — 1.a Turma. 
Relator: Antonio Cezar Pereira Viana

3407 — As gratificações ordinárias, por sua origem contratual, integram o cálculo do- 
13.° salário.

(...) Na forma da Lei n.° 4.090, de 1962, o 13.° salário é calculado sobre a re­
muneração do empregado. Tendo as gratificações semestrais natureza contratual, eis 
que originárias de convenção coletiva, integram o salário, por força de lei, para todos 
os efeitos legais e consequentemente fazem parte da remuneração do empregado. Daí 
a determinação da integração proporcional das gratificações ordinárias no 13.° salário 
merecer também confirmação.

Acórdão de 13.06.77'
Proc. TRT N.° 742/77 — 1.a Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3408 — Não fica suprimido um grau de jurisdição se há nos autos elementos sufi­
cientes para apreciar matéria não examinada pela Junta de origem.

(...) O ilustrado parecer de fl. 88, depois de preconizar o provimento do re-- 
curso do empregado, opina pela baixa dos autos à Junta de origem, para que a mes­
ma aprecie na totalidade os requisitos da equiparação salarial, sob pena de se supri­
mir um grau de jurisdição. A douta Procuradoria não deixa de ter certa razão. Toda­
via, sempre que dos autos se possa com segurança extrair elementos capazes de 
formar convicção, por medida de economia processual, deve a Turma apreciar a ma­
téria. é o que ocorre no presente feito, o qual está bem instruído e dá ao julgador- 
condições de decidir sem a baixa dos autos.

Acórdão de 09.05.77
Proc. TRT N.° 3.708/76 — 1.a Turma

Relator: Antonio O. Frigeri.
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3409 — Grupo econômico. Se a empregada, desde o início da relação empregatícia, 
trabalhou para todas as empresas do grupo, no mesmo local e horário, presume-se 
que tivesse ocorrido uma contratação tácita com o grupo econômico.

Embora a solidariedade prevista no art. 2.° da CLT seja apenas a passiva, a pre­
sunção aludida impede que se reconheçam relações de emprego independentes com 
cada uma das empresas.

Acórdão de 17.01.77
Proc. TRT N.° 1.749/76 — 1.a Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3410 — Grupo econômico não é empregador único, pois a relação de emprego cons­
titui-se em função de cada contrato de trabalho, tácito, verbal ou escrito ajustado com 
cada empresa.

Acórdão de 21.06.76
Proc. TRT N.° 3.954/75 — 1? Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3411 — Os honorários devidos à assistência judiciária dos empregados são devidos 
sobre as parcelas resultantes da sucumbência do empregador, sejam eles autores ou 
demandados, ainda que no curso da ação os litigantes tenham conciliado sobre as 
condições, para uma solução unitária e integral do conflito.

Acórdão de 16.11.76
Proc. TRT N.° 2.578/76 — 1.» Turma 

Relator: Ermes Pedrassani 

3412 — Os honorários de assistência judiciária incidem sobre as parcelas reconheci­
das e pagas em audiência, como tamoém sobre as que versarem a condenação.

Acórdão de 09.12.76
Proc. TRT N.° 1.654/76 — 2.i> Turma 

Relator: Clóvis Assumpção

3413 — Não são despesas do processo, mas, sim, da parte interessada os honorários 
do assistente, cuja indicação é apenas permitida pelo § único do art. 3.° da Lei n.° 
5.584/70, sem maiores vinculações com o feito.

(...) Os honorários do assistente indicado pela parte constituem realmente en­
cargo exclusivo e personalíssimo dela própria, não se confundindo com despesa pro­
cessual, que fica a cargo do sucumbente. Ao contrário do que ocorre no Código de 
Processo Civil, onde o assistente técnico passa a ser um perito do feito, prestando 
compromisso e fazendo jus a honorários por parte do vencido, no processo traba­
lhista apenas se permite que a parte indique um assistente, cujo laudo deverá ser 
entregue no mesmo prazo do perito do Juízo, sob pena de desentranhamento (Lei 
n.° 5.584/70, art. 3.°). Trata-se de figura diversa, portanto, e totalmente dispensável, 
que é apenas admitida por conta e no exclusivo interesse da parte, sem trazer qualquer 
responsabilidade para o outro litigante.

Acórdão de 07.03.77
Proc. TRT N.° 4.641/76 — 1? Turma

Relator: Paulo Maynard Rangel

3414 — Honorários advocatícios. Competência. A postulação de honorários advoca- 
ticios, quer provenientes da sucumbência ou de acordos extrajudiciais, quando exista 
relação empregatícia entre as partes, deve ser examinada na Justiça do Trabalho. Ex­
ceção de incompetência desacolhida.

(...) O autor baseia sua postulação no art. 96 da Lei n.° 4.215, de 27.04.1963, 
que assegura ao profissional inscrito na Ordem o direito aos honorários contratados, 
ou, na falta de contrato, dos que forem fixados na forma desta lei.
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A MM. Junta entendeu que a cobrança dos honorários em questão deveria ser 
feita segundo as normas da lei processual civil, uma vez que não integrantes do con­
trato de trabalho. Tal afirmativa, porém, envolve questão de mérito, a ser apreciada 
oportunamente.

Acórdão de 02.12.7&
Proc. TRT N.° 2.822/76 2? Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3415 — A contraprestação excedente à jornada normal de oito horas, quando per­
manente, integra a remuneração dos repousos e feriados, por força do princípio de 
que nas interrupções da eficácia do contrato a obrigação fundamental do empregador 
permanece inalterável.

Acórdão de 24.05.76>
Proc. TRT N.o 171/76 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3416 — Ultrapassando o número de horas trabalhadas o limite tolerado pela lei, a 
sua integração nas férias, 13.° salário e repousos deve ser feita, tendo em vista o- 
total trabalhado e não apenas as contidas naquela limitação, pois a ilegalidade pra­
ticada não pode ser benéfica apenas ao empregador.

Acórdão de 14.02.77
Proc. TRT N.o 4.338/76 — 1.a Turma

Relator: Francisco A. G. da Costa Netto-

3417 — Horas extras. Parte variável. Domingos e feriados trabalhados. O moto­
rista que, embora exercendo sua atividade em serviço externo, tem seu trabalho con­
trolado pela empregadora faz jus à remuneração das horas extras e dos domingos e 
feriados trabalhados.

A parte variável paga ao empregado, sem especificação de que se destinaria à 
remuneração daquelas vantagens, não pode servir a esse propósito.

Acórdão de 16.12.76 
Proc. TRT N.° 3.771/76 — 2.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3418 — Horas extras. Trabalhando o empregado em local de difícil acesso e des­
provido de transporte regular, viajando em veículo fornecido pela empregadora, o 
tempo gasto, tanto na ida como na volta, por estar o mesmo à disposição da firma, 
deve ser considerado como de trabalho. Interesse da empresa no serviço de corte de 
mato, eis que inerente e necessário à atividade da empresa na produção de celulose. 

Recurso provido.

Acórdão de 27.05.76
Proc. TRT N.° 485/76 — 2.» Turma

Relator: Boaventura Monson

3419 —> Empregado bancário. Horas extras. Quitação. Ainda que o empregado 
bancário se enquadre no disposto no art. 224, § 2.°, da CLT, faz jus à remuneração 
das horas excedentes a oito diárias como extraordinárias, eis que a aludida jornada 
legal constitui o limite máximo de trabalho diário fixado para a generalidade dos tra­
balhadores.

Acórdão de 08.04.76
Proc. TRT N.° 3.364/74 — 2.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux
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3420 —Ao bancário exercente de cargo de confiança são devidas horas extras além 
da 8.* de sua jornada de trabalho, mas somente até o limite das realmente provadas, 
« sobre estas, já que não são contratuais, incide o percentual de 25%.

Acórdão de 22.04.76
Proc. TRT N.° 204/76 — 2.a Turma

Relator: Carlos Bier

3421 — Embora percebendo gratificação de função e enquadrado em cargo denomi­
nado de chefia, é devida a contraprestação extraordinária excedente de seis horas diá­
rias, se o autor, bancário, não está efetivamente enquadrado na exceção do § 2.° do 
art. 224 da CLT.

(...) Ficou evidenciado não exercer o postulante qualquer função de chefia que 
•determinasse o seu enquadramento no § 2.° do art. 224 da CLT.

O enquadramento como "chefe", ou melhor, a titulação de "chefe" não deter­
mina o exercício do cargo de chefia, sendo este decorrente da efetiva atividade des­
dobrada pelo empregado na empresa, com poder de comando, de direção e orienta­
rão sobre outros empregados.

Não sendo reconhecido o exercício de cargo de chefia, enquadrado no § 2.° do 
art 224 da CLT, correta está a decisão impugnada, ao determinar o pagamento das 
boras extras e sua integração nas parcelas deferidas.

Acórdão de 23.11.76
Proc. TRT N.° 3.011/76 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3422 — Intervalos na jornada para repouso e alimentação com duração inferior à pre­
vista no artigo 71 da CLT devem ser considerados tempo de serviço efetivo para to­
dos os efeitos. Consideram-se extraordinários os minutos que excederem à jornada 
normal, acrescida esta dos intervalos insuficientes.

Acórdão de 16.09.76
Proc. TRT N.° 1.562/76 — 2.» Turma 

Relator: José Fernando Ehlers de Moura

3423 — O descumprimento do intervalo para refeições gera direito ao trabalhador 
de receber, como extra, o período restante.

(...) Houve, efetivamente, por parte do empregado, uma prestação de serviços, 
em período destinado a descanso, sem a consequente contraprestação salarial por parte 
da empresa.

Fazer vista grossa a essa situação seria acolher-se o enriquecimento sem causa, 
em detrimento do trabalhador.

Acórdão de 20.01.77
Proc. TRT N.° 4.113/76 — 2.» Turma

Relator: Carlos Bier

3424 — Havendo trabalho em horas extras de modo habitual — e como tal se en­
tende quando em todos os meses há serviço em sobrejornada — o valor destas horas 
deve integrar o cálculo dos repousos e feriados. Aplicação do Prejulgado n.° 52.

(...) Pretende o recurso a integração das horas extras habituais nos repousos e 
feriados, o que lhe foi indeferido pela R. Instância de origem, porque isto só caberia 
quando elas fossem diariamente prestadas e num mesmo e exato número. "Data ve- 
nia", divergimos dessa interpretação. Havendo trabalho mensal reiterado, em jorna­
da superior à normal, como existe neste caso, há de se entender que ocorre habitu- 
alidade nessa prestação e a média dessas horas extras deve integrar os repousos e 
feriados, consoante determina o Prejulgado n.° 52. Entendimento em contrário esva­
zia seu conteúdo e possibilita que uma simples redução do número de horas extras 
em um dia e um acréscimo em outro evite sua aplicação.

Acórdão de 21.03.77
Proc. TRT N.° 4.855/76 — 1.» Turma

Relator: Francisco A. C. da Costa Netto
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3425 — O adicional de hora extra, por sua natureza salarial, integra o cálculo dos 
repousos semanais remunerados. Recurso provido parcialmente.

(...) E essa orientação da Turma não decorre cfa existência dó Fíejul^ado n.0* 
52, que foi considerado inconstitucional pela sentença, para indeferir o pedido. Muito 
antes dele a Turma firmava sua interpretação no sentido de que as exclusões do art. 
7.° da Lei n.° 605/49 referiam-se às horas extras propriamente ditas, isto é, àquelas 
esporádicas, transitórias, e não às habitualmente prestadas, pois estas integram a re­
muneração normal do empregado, e, em consequência, devem ser consideradas para 
o cálculo da remuneração dos repousos, porque em repouso remunerado o empre­
gado deve perceber o mesmo como se em serviço estivesse.

Acórdão dê 11.04.77
Proc. TRT N.0" 27Í/77 — T.a Turma 

Relatorr Ermes Pedrassanf

3426 — Horas extras habituais, por sua natureza contraprestacional, integram o cál­
culo do repouso remunerado. Prejulgado n.° 52 do Egr. TST.

(...) O vocábulo "suplementares" significa "extraordinárias", "extra ordem"r 
"fora do normal". Logo, se a prestação laborai, por força dá disposição contratual, 
se torna habitual, constante, prolonga-se além dos limites legais da jornada normal, 
passa a ser ordinária, normal. E, se. em descanso remunerado, porque principio fun­
damental, o trabalhador deve continuar a perceber o mesmo como se em serviço 
estivesse, por certo que toda a contraprestação habltuaímente percebida deve inte­
grar a remuneração do repouso.

Além do mais, é visível que o legislador, ao referír-se rro art. 7.°‘ da Lei 605/49" 
às horas suplementares, visou somente àquelas prestadas em caráter excepcional, es­
porádico, reguladas pelo art. 61 da CLT, mas não a prorrogação permanente, contra­
tual, na forma do art 59 da CLT, ou extra-contratual, porém habitual e permanente.

Acórdão de 27.04.76'
Proc. TRT N.^ 5.6637 75 — 1.a Turma:

Relator: Ermes Pedrassani

3427 — As horas extras habituais integram a remuneração do repouso semanal.
(...) A revelação do sentido da norma legal, isto é, a interpretação desta norma, 

embora vinculativa, não pode constituir novo mandamento. O Tribunal Superior do- 
Trabalho não cria normas ao editar prejulgados. Se há criação é aquela inerente a 
toda jurisprudência. Há violência ao princípio lógico da contradição no afirmar-se 
que a interpretação de uma norma é igual a outra norma, distinta daquela interpre­
tada. A Lei n.° 605, art. 7.°, "b", supunha trabalho suplementar como fato isolado 
e não como regra que os imperativos econômicos ditaram nos últimos tempos. Desta 
sorte, pode o Julgador desprezar o Prejulgado n.° 52 e, ainda assim, deverá conferir 
ao preceito em causa sentido compatível com o momento histórico em que é apli­
cado. V., entre outras decisões desta Turma, Processos n.°s 1272/75, de 20.11.75; 
2713/75, de 15.01.76; 774/76, de 20.05.76; 402/76, de 06.05.76; 1527/76, de 26.08.76; 
631/76, de 09.09.76 e 3462/76, de 20.01.77.

Acórdão de 14.04.77
Proc. TRT N.» 316/77 — 2.a Turma 

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3428 — Não se computam no cálculo da hora extra a comissão de cargo e o adicio­
nal por tempo de serviço, que com ela não guardam nenhuma relação.

(...) Se a hora extra deve ser paga na forma da lei, com acréscimo de 20 ou 
25% conforme o caso, sobre o valor da hora normal, não há como acrescer a isto 
ainda o montante correspondente à gratificação de função e ao adicional por tempo’ 
de serviço, que não estão contidos (nem um nem outro) na composição do salário- 
hora normal.

Acórdão de 01.04.76
Proc. TRT N.° 3.811/75 — 2.» Turma 

Relator: Paulo Maynard Rangel
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3429 — A conveniência de prosseguir com horas extraordinárias é de alçada do poder 
diretivo da empregadora, que pode a seu critério suprimi-las em qualquer época de 
vigência do contrato de trabalho.

Acórdão de 11.10.76
Proc. TRT N.° 1.300/76 — 1.» Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3430 — O empregador pode determinar a supressão das horas extras, quando as 
mesmas não mais sejam necessárias à atividade da empresa e quando não houver 
contrato escrito nesse sentido.

Acórdão de 05.08.76
Proc. TRT N.° 2.156/76 — 2.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3431 — A prestação extraordinária, ainda que habitual, por manter o caráter de ex- 
cepcionalidade em face da ausência de prévia e expressa estipulação, não integra as 
condições inalteráveis do contrato, admitindo, até por respeito às garantias funda­
mentais dos trabalhadores, sua supressão por ato do empregador, sem assegurar ao 
empregado a permanência da contraprestação correspondente.

(...) E entendimento pacífico desta Turma que a prestação extraordinária, sem 
prévia e expressa estipulação, embora habitual, pode ser unilateralmente suprimida 
pelo empregador. Sabe-se que essa matéria tem proporcionado divergência de ori­
entação, em especial na jurisprudência. Considera, porém, a Egr. Turma, que é fun­
damental □ respeito à ordem jurídica positiva, para que as contingências do estágio 
de desenvolvimento em que nos encontramos não justifiquem os atos atentatórios 
às garantias fundamentais dos trabalhadores e não assegurem, com a pretendida efi­
cácia jurídica, imutáveis as situações de fato manifestamente contrárias a lei, que com 
certa frequência ocorrem na existência da relação de emprego, como a permanente 
jornada de trabalho de doze horas noticiada nestes autos. Nem a orientação nitida­
mente protecionista do sujeito empregado, revelada pelo Direito do Trabalho e comum 
a todo o direito, enquanto resguarda a posição da pessoa natural, nos vínculos de 
natureza personalíssima, justifica que se reconheça a definitiva e inalterável incorpo­
ração, nas obrigações contratuais, apesar de habitual, da prestação extra, quando os 
autores, por força do ajuste existente, já cumpriam jornada além do limite legal, em 
regime de compensação. Pouco importa, também, que, no período objeto da con­
denação, tenha sido transitoriamente suspenso o regime de compensação e os autores 
hajam cumprido oito horas por dia, inclusive aos sábados, porque não impugando 
esse fato, nem a cláusula contratual ampla, que o teria justificado, situa-se fora dos 
limites do "thema decidendum".

Acórdão de 16.08.76
Proc. TRT N.° 1.035/76 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3432 — Horas Extras. Redução. A variabilidade do serviço extraordinário é caracte­
rística dessa prestação de serviços que, por sua natureza, é provisória e dependente 
das necessidades da empregadora. Assim como o empregado não é obrigado a pres­
tá-la, pode também o empregador reduzí-la, sem que esteja obrigado a conservar o 
seu pagamento ao empregado.

Acórdão de 11.04.77
Proc. TRT N.° 324/77 — 1.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux
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3433 — Supressão de horas extras. Jornada extra durante longos anos. Pode a em­
presa suprimir a jornada extra, não porém o seu pagamento, que passa a integrar o 
salário do empregado para todos os efeitos legais.

Horas extras habitualmente prestadas têm natureza salarial e como tal se integram 
nos demais direitos.

Acórdão de 02.06.77
Proc. TRT N.° 4.695/76 — 2.» Turma 

Relator: Ary Schubert

3434 — Supressão de horas extras habituais. O direito da empresa de suprimir o tra­
balho extra habitualmente prestado não pode importar na supressão do pagamento 
respectivo, em razão dos prejuízos que o empregado passaria a suportar.

Acórdão de 03.06.76
Proc. TRT N.° 196/76 — 2.» Turma

Relator: Antonio O. Frigeri

3435 — Não sendo determinada pela necessidade do trabalho a supressão das horas 
extras habitualmente prestadas, reveste-se o ato da empregadora de caráter ilegal, por­
que altera o contrato e traz prejuízos pecuniários ao empregado.

Acórdão de 31.05.77
Proc. TRT N.° 914/77 — 1.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3436 — Pela destinação pessoal e alimentar do salário, a supressão de horas extras 
habituais não se pode realizar em seu detrimento, ferindo o empregado naquilo que, 
em última análise, dá causa à sua presença na relação de emprego.

(...) A supressão de horas extras habituais não se pode realizar em detrimento 
do salário, por sua destinação pessoal e alimentar. Os limites da duração da jorna­
da não podem transformar-se em arma de dois gumes, capaz de ferir o empregado 
naquilo que precipuamente dá causa à sua presença na relação de emprego. Mutilar 
o salário é proceder certamente à mais nociva alteração unilateral do contrato de 
trabalho. De outra parte, a habitualidade era "in casu" incontornável, não sendo ra­
zoável confundi-la com prestação sistemática do mesmo número de horas extras todos 
os dias.

Acórdão de 28.04.77
Proc. TRT N.° 3.866/76 — 2.» Turma 

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3437 — Horas extraordinárias "in itinere". Se o acesso às frentes de trabalho só se 
torna possível através de veículo fornecido pela empregadora e absorve longos perío­
dos de viagem, inclusive no âmbito interno do próprio estabelecimento, configura-se 
tempo à disposição da empregadora na distribuição dos locais para o corte de lenha, 
podendo importar em horas extras, caso excedam a jornada normal, eis que se não 
cogita de meros substitutivos de meios regulares de transporte ou de linha de ônibus 
acaso preexistentes.

Acórdão de 27.01.77
Proc. TRT N.° 3.678/76 — 2.a Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3438 — Responde o empregador pela remuneração correspondente ao tempo des­
pendido pelo empregado para atingir os locais de trabalho, em condução da empresa, 
se inacessíveis por meios comuns de transporte.

Acórdão de 14.10.76
Proc. TRT N.° 2.690/76 —- 2.» Turma

Relator: João Antonio G. Pereira Leite
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3439 — Se a prestação de serviços se faz em matos afastados vários quilômetros da 
sede da empresa, inclusive em municípios diversos, tem-se como de serviço efetivo o 
tempo considerável em que o trabalhador é transportado ao local de trabalho, como 
também o de retorno ao local de origem. Artigo 4.° da CLT.

(...) A situação é semelhante em tudo à do mineiro, para o qual o tempo des­
pendido da boca da mina ao local de trabalho, e vice-versa, deve ser computado para 
o efeito de pagamento do salário, segundo dispõe o artigo 294 da CLT. Aduza-se que 
a empresa exigia que a prestação se realizasse em locais variados, para cujo acesso 
eram necessárias viagens, razão pela qual deve responder pelos ônus decorrentes de 
tais deslocamentos. Como se vê, não se trata de simples fornecimento gratuito de 
transporte para local fixo de prestação, ou para a sede da empresa, o que poderia mo­
dificar a situação, mas de exploração econômica em locais variáveis e distantes, para 
os quais era obrigado o obreiro a remover-se.

Acórdão de 16.12.76
• Proc. TRT N.° 3.292/76 — 2.» Turma

Relator: José Fernando Ehlers de Moura

3440 — Responde o empregador pela remuneração correspondente ao tempo des­
pendido pelo empregado para atingir os locais de trabalho, em condução da empresa, 
se inacessíveis por meios comuns de transporte.

(...) é da jurisprudência deste Tribunal, citada à fl. 22, o entendimento de que 
está à disposição do empregador, durante o tempo de deslocamento para os pontos 
de trabalho, o empregado que, utilizando condução da empresa, não dispõe de meios 
comuns de transporte. Não se trata apenas de retribuir o tempo de locomoção do 
trabalhador de sua moradia ao estabelecimento, mas o período compreendido pelo 
trajeto que vai do lugar onde são recolhidos os trabalhadores pelo veículo da em­
presa ao lugar distante no qual se efetiva o trabalho. A providência do empregador 
é instrumental, pois sem ela não contaria com a mão-de-obra necessária ao empre­
endimento. Sob outro ângulo, é imperioso convir que o trabalhador, no lapso de 
tempo questionado, não tem a disponibilidade de si mesmo e de alguma forma fica 
sob a dependência hierárquica do empregador.

Acórdão de 17.06.76
Proc. TRT N.° 826/76 — 2.» Turma

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3441 — Indenização. Horas extras. Se o empregado realiza habitualmente trabalho 
extraordinário, deve receber az indenização de antiguidade calculada sobre o maior 
salário acrescido da média das horas extras auferidas.

Acórdão de 12.08.76
Proc. TRT N.° 698/76 — 2.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3442 — Confusão e assimilação do intervalo interjornadas com o descanso semanal. 
Impossibilidade. Pagamento em dobro das horas confundidas.

(...) No que concerne aos repousos semanais em dobro, "data venia" do res­
peitável entendimento da sentença de primeiro grau, não se trata de mera infração 
administrativa. Infere-se dos autos que, em face do trabalho contínuo na empresa, 
com sucessivos turnos de revezamento, acreditava a recorrida atender ao repouso se­
manal através da concessão de 24 horas de descanso entre uma jornada e outra, anu­
lando ou assimilando às 24 horas, senão confundindo com estas, o intervalo obriga­
tório de 11 (onze) horas entre duas jornadas estipulado pelo art. 66 da CLT. Resul­
tando ambos os descansos de normas diversas e independentes, quais sejam as dos 
arts. 66 e 67 do Diploma Consolidado, parece-nos não possa o empregador nulificar 
a um dos intervalos, o que ocorre ao fazer um incidir no lapso reservado ao outro. 
é inquestionável que constituem ambos repousos distintos e como tais devem ser 
preservados, sob pena de prejudicar-se o descanso e a recuperação do trabalhador. 
Faz jus, portanto, o recorrente ao pagamento dobrado das horas em que ocorreu 
a malsinada assimilação.

Acórdão de 16.12.76
Proc. TRT N.° 3.753/76 — 2.» Turma

Relator: José Fernando Ehlers de Moura
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3443 — Empresa que adota regime de trabalho que importa em assimilar o intervalo 
de onze horas, que existir entre duas jornadas, com aquele de vinte e quatro horas, 
que deve corresponder ao repouso semanal. Pedido dos empregados acolhido.

(...) Procede o recurso, do mesmo modo, quando pretende o pagamento em 
dobro das horas de trabalho prestadas no período destinado ao repouso hebdoma­
dário. Trata-se de empregado que, pelo sistema de trabalho adotado, não desfruta 
integralmente de 24 horas consecutivas de descanso semanal, porque ao final da se­
mana, descontado o intervalo de 11 horas que deve medear entre uma jornada e 
outra, inicia a prestação do serviço, no princípio da semana subsequente, antes de se 
haver completado o período contínuo de 24 horas a que se refere a Lei n.° 605/49.

Como é realçado, com absoluta precisão, no acórdão transcrito nas razões de 
recurso, a "mens legis" — tudo indica — não foi a de atribuir semanalmente ao tra­
balhador, simplesmente, uma dilatação do intervalo de 11 horas que lhe concede o 
art. 66 da CLT, mas a de proporcionar-lhe a disponibilidade de si próprio precisamente 
no período de tempo em que está ocupado, como empregado, nos demais dias da 
semana, de sorte a que o dia de repouso seja contado a partir do momento em que 
habitualmente se inicia a jornada de serviço, de forma a que o trabalhador retorne 
às suas tarefas com o interregno de 24 horas.

Em outras palavras, não se justifica a assimilação dos intervalos a que se referem 
os arts. 66 a 67 da CLT.

Acórdão de 19.08.76
Proc. TRT N.° 127/76 — 2.» Turma 

Relator: Antonio Salgado Martins

3444 — O cumprimento da obrigação da empregadora de conceder o repouso se­
manal remunerado, com a duração de 24 horas, não a desonera de obedecer à regra 
do art. 66 da CLT, obrigando a existência de intervalo entre duas jornadas.

(...) Em que pesem opiniões em contrário, a jurisprudência tem entendido que 
a não observância daquele dispositivo viria contra a intenção do legislador, que bus­
cou permitir que o empregado tenha um repouso de um dia, na verdadeira acepção 
do termo, não apenas uma mera dilatação do intervalo entre duas jornadas de traba­
lho. A circunstância vem sendo alvo de manifestação dos doutrinadores mais auto­
rizados, desde longos anos; Russomano e Gottschalk já advertiam da irregularidade 
desse procedimento. A jurisprudência do Egr. TST também ampara a tese do recor­
rente (ver Revista do TST, vols. 73 e 74, pág. 324, n.° I, e LTr, vol. 38, pág. 421 e 
vol. 40, pág. 1.163). Daí porque é de se acolher o recurso, neste particular.

Acórdão de 17.01.77
Proc. TRT N.° 3.945/76 — 1? Turma 

Relator: Francisco A. G. da Costa Netto

3445 — Em se tratando de mulher, é insuscetível de prorrogação o intervalo de que 
trata o art. 383 da CLT, sendo certo que o período de descanso excedente a duas 
horas deve ser considerado como se a empregada estivesse à disposição do empre­
gador, fazendo jus, por isso, ao pagamento do salário correspondente, com o acrés­
cimo legal, que deve ser computado para efeito de cálculo da remuneração das fé­
rias e de depósito do FGTS.

Acórdão de 14.04.77
Proc. TRT N.» 4.253/76 — 2.» Turma

Relator: Ary Schubert

3446 — Não atendido o limite mínimo no intervalo para repouso e alimentação es­
tipulado no art 71 da CLT, considera-se como de serviço efetivo o intervalo irregular. 

Acórdão de 10.03.77
Proc. TRT N.° 4.468/76 — 2.1 Turma

Relator: José Fernando Ehlers de Moura
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3447 — O horário do revisor em empresa jornalística é de cinco horas diárias, es­
tando fora deste horário o chefe de revisão, que, no entanto, está adstrito ao horário 
<ie oito horas normais. Horas extras procedentes.

Acórdão de 27.09.76
Proc. TRT N.° 2.216/76 — 1.a Turma

Relator: Pery Saraiva

3448 — Expressa na ficha de registro, assinada pelo empregado, é válida a estipula- 
ção da prorrogação compensatória da jornada de trabalho na semana.

Acórdão de 28.02.77
Proc. TRT N.° 2.879/76 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3449 — Se o reclamado espontaneamente se propõe a pagar valor da condenação 
que foi fixado pelo Juízo de execução, não há necessidade de aguardar prazo para 
embargos, já que houve desistência de recurso, não cabendo condenar a parte aos 
juros e à correção monetária do novo trimestre em que ingressaria o prazo recursal, 
■"ipso facto".

Acórdão de 05.07.76
Proc. TRT N.° 2.424/72 — 1.» Turma

Relator: Renato'Gomes Ferreira

3450 — A cláusula penal inserida em composição amigável da lide não exclui, no 
inadimplemento da obrigação principal, a incidência da correção monetária e juros 
de mora, por serem de natureza jurídica e terem finalidades distintas.

(...) Não bastasse a necessária distinção quanto à natureza jurídica de cada um 
dos institutos — pena pela falta de cumprimento da obrigação a que fica sujeita a 
parte inadimplente, cláusula penal — recomposição do valor da obrigação na in­
cidência da correção monetária — e restituição dos frutos pela disponibilidade do 
capital, na aplicação dos juros, na hipótese dos autos é imperioso que se atente para 
o fato de que a conciliação não atendida na data aprazada foi realizada em 07 de 
outubro de 1974, com a cláusula penal de 20%, e o exeqüente só teve satisfeito o 
seu crédito, por via de execução coercitiva, em fins de julho de 1976.

Embora o termo de acordo silencie sobre essas incidências legais, é manifesto 
que não pode servir de instrumento para o aviltamento dos crédito do empregado, 
em fraude à lei.

Acórdão de 14.12.76
Proc. TRT N.° 3.187/76 — 1.a Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3451 — Inatividade por longo período. Trabalhador qualificado. Justo motivo para 
a denúncia do contrato pelo empregado. Caráter vexatório da inércia definida e, 
depois, acentuado pelo decurso do tempo.

(...) Confirma-se a sentença. Houve justo motivo para a denúncia do contrato 
pelo empregado, posto em inatividade por longo tempo. A marginalização do traba­
lhador, altamente qualificado, só tende a agravar-se na medida em que perdura, é 
inconcebível, para argumentar, alteração tácita do contrato, por adesão do empregado, 
que resulte na inércia deste. O caráter vexatório da inatividade resulta precisamente 
de sua continuidade, a qual se vai acentuando a cada dia que passa. O decurso do 
tempo, no caso, tem os efeitos da erosão ou, se se preferir outra imagem, da poeira 
que se acumula sobre os objetos não usados. Se os objetos por vezes não têm sua 
integridade comprometida por algum tempo de abandono, o mesmo não se verifica 
com o trabalhador, partícipe de uma organização em que envolve toda sua pessoa, 
inseparável de sua própria atividade.

Acórdão de 27.01.77
Proc. TRT N.° 1.594/75 — 2.» Turma
Relator: João Antonio G. Pereira Leite
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3452 — Não se computa, para efeitos de licença-prêmio, o tempo de serviço anteri­
ormente prestado sob regime jurídico que não previa esta vantagem.

(...) Regidos os reclamantes, inicialmente, pelo sistema consolidado alguns, ou­
tros pela Lei 1890, não podem pretender computar este tempo de serviço para efeito 
de licença-prêmio, eis que esta é assegurada somente aos funcionários públicos do- 
quadro (Lei 1751), e o tempo de serviço para efeitos deste benefício é o prestado nai 
égide da lei estatutária.

A lei que antes dispunha sobre o regime jurídico dos reclamantes, tanto a CLT 
como a Lei 1890, não dispunha sobre a licença-prêmio e não a previa. Os efeitos do- 
tempo de serviço prestado naqueles regimes são, pois, estritamente os nele previstos, 
não se somando ao tempo de serviço posterior dos reclamantes, prestado já de 
forma estatutária, para beneficiá-los com licença-prêmio, porque direito não previsto- 
na legislação que anteriormente regulava a relação jurídica entre as partes.

Acórdão de 15.03.77’
Proc. TRT N.° 3.904/76 — 1.» Turma

Relator: Pery Saraiva

3453 — Licença-prêmio. Empregados da CEEE. Direito ao cômputo de todo o tempo- 
trabalhado como servidor público ou em virtude de relação de emprego.

(...) O direito dos reclamantes, em tese, à licença-prêmio é incontroverso. Im­
pugna-se o cômputo do tempo de serviço prestado sob a égide da Lei n.° 1.890/53» 
Não se cogita de saber se esta lei ou outra regra de legislação do trabalho assegura 
a licença-prêmio, mas sim de valorizar o tempo de serviço anterior à condição de- 
servidor autárquico como pressuposto do direito em causa.

A própria reclamada considera este período para fins de adicional. Nenhuma 
razão lógica ou jurídica tolhe a pretensão dos autores. O trabalho à época foi pres­
tado a uma pessoa de direito público e não se distinguia, por sua natureza ou seus, 
fins, daquele ulteriormente desenvolvido (v. Processo n.° 1.487/76, de 13.01.77, desta 
Turma).

Acórdão de 14.04.77’
Proc. TRT N.° 352/77 — 2.» Turma

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3454 — Liquidação por cálculo. O silêncio de qualquer das partes, intimadas a falar 
sobre o cálculo, não as impede de impugnar, posteriormente, a sentença de liquida­
ção. Compensação. Correção monetária. Agravo não provido.

Acórdão de 23.09.76.
Proc. TRT N.° 3.297/73 — 2.» Turma

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3455 — Apenas nas hipóteses previstas na Lei n.° 6.019 se admite o fornecimento 
de mão-de-obra como atividade empresarial. Em consequência, reconhece-se a vin- 
culação direta do empregado com a empresa onde presta serviços.

Acórdão de 09.05.77
Proc. TRT N.° 3.661/76 — 1.» Turma:

Relator: Alcina T. A. Surreaux:

3456 — Não tem o reconvindo direito líquido e certo a ver repelida "in limine" 
reconvenção, mesmo incabível. Matéria "sub judice", sujeita a recurso, não amparadai 
por mandado de segurança.

Acórdão de 07.04.76
Proc. TRT N.° 448/76 — Pleno-

Relator: José Fernando Ehlers de Moura.
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3457 — O substabelecimento não é poder indispensável que deva constar no instru­
mento de mandato.

(...) Argúi a douta Procuradoria do Trabalho, em seu parecer de fls. 62/63, 
prefacil de não conhecimento do recurso porque inexistente, porquanto houve subs­
tabelecimento no verso do instrumento de mandato de fl. 27 e não havia poderes 
para tanto. Ocorre que dentre os poderes especiais enumerados no Código de Pro­
cesso Civil não consta o de substabelecer, daí se entender que o recurso deve ser 
conhecido. Rejeita-se a prefaciai.

Acórdão de 28.02.77
Proc. TRT N.° 3.421/76 — 1.a Turma 

Relator: Fermino Bimbi

3458 — A atuação do advogado que subscreve as razões de recurso, desde a con­
testação, importa em outorga tácita dos poderes para o foro em geral, independente­
mente de instrumento procuratório. Aplicação do Prejulgado 43.

Acórdão de 24.03.77
Proc. TRT N.° 4.189/76 — 2? Turma

Relator: Carlos C. Bier

3459 — A empregada mecanógrafa tem direito a receber em dobro o pagamento do 
intervalo determinado no art. 72 da CLT, quando não concedido, eis que o mesmo 
se integra na duração da jornada de trabalho.

Acórdão de 14.02.77
Proc. TRT N.° 3.185/76 — 1? Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux 

3460 — Motorista. Horas extras e noturnas. A elevação da bandeirada não se presta 
a remunerar as horas extras e noturnas, por que visa compensar o menor movimento 
de pessoas que usam os táxis à noite, em horas mais tardias.

Acórdão de 29.07.76
Proc. TRT N.° 276/76 — 2.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3461 — A citação inicial ou notificação se faz por via postal na Justiça do Trabalho. 
Assim, considera-se perfeita desde que entregue no endereço do destinatário. Artigo 
841 da CLT e seu § 1.°. O interregno de cinco dias deve mediar entre a expedição 
da notificação e a data da audiência, e não entre o recebimento da notificação pelo 
<éu e a data da audiência.

Acórdão de 17.03.77
Proc. TRT N.° 4.802/76 — 2.a Turma

Relator: José Fernando Ehlers de Moura

3462 — Se a sentença exeqüenda, em termos imperativos, reconhece prescrição na 
fundamentação e omite referência a tal aspecto no "decisum", houve um erro de téc­
nica em sua redação que, todavia, não a torna insanavelmente nula, eis que — ainda 
que deslocada ou antecipada no corpo da decisão — compõe substancialmente ver­
dadeira deliberação da MM. Junta e não mero comentário para alicerçar outra con­
clusão.

Voto venc/do do Exmo. Re/ator, Ju/z /oão Anton/o G. Pere/ra Leite.
Prescrição não acolhida pela sentença condenatória. Liquidação. Impossibilidade 

de renovar matéria já definitlvamente resolvida no processo de cognição. Agravo não 
provido.

(__ ) A agravante pretende a reforma da sentença de liquidação, porque com­
preendidas na determinação do valor as parcelas atingidas pela prescrição bienal. Como 
assinala o Ministério Público, a inconformidade com o que fora decidido só ocorre 
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em fase de execução. Deixou a agravante, no tempo oportuno e através de meio há» 
bil, de rebelar-se contra a sentença que não acolheu a prescrição. Posto que men­
cionada a matéria nos fundamentos, silenciou o dispositivo. O "decisum" prevalece 
sobre as considerações lançadas com o propósito de fundamentá-lo. A sentença é a 
parte em que o Juiz decide ou julga as questões articuladas pelos demandantes (CPC, 
art. 458, 111).

Acórdão de 19.05.77
Proc. TRT N.° 3.640/75 — 2.a Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3463 — Nulidade. Ocorrência de "reformatio in pejus". Argüição rejeitada. A "re- 
formatio in pejus" não justifica a decretação de nulidade do processo, quando é 
possível, em princípio, reformar a sentença de 1.a Instância no particular, através do 
exame do mérito do recurso interposto.

(...) Argúi a reclamante a nulidade da decisão proferida no julgamento dos em­
bargos de declaração por ela interpostos. Na realidade, ao apreciar os embargos 
opostos pela empregada, complementou-se a sentença proferida anteriormente, exclu­
indo-se da condenação as parcelas atingidas pela prescrição, que, argüida pela de­
mandada ao ensejo da apresentação de sua defesa (fl. 6), não foi decretada no mo­
mento próprio, como deveria. Como se vê, a hipótese se caracteriza como de "re­
formatio in pejus”, pois, apreciando-se recurso interposto pela demandante, valeu-se 
o Julgador de 1.a Instância da oportunidade processual para reduzir o valor da con­
denação. A preliminar de nulidade, porém, não deve ser acolhida, visto que a "re­
formatio in pejus" não constitui irregularidade processual ensejadora de sua decre­
tação, conforme está assentado em nossa jurisprudência, uma vez que pode ser cor­
rigida, em principio, através do acolhimento, no mérito, do apelo interposto. O pre­
juízo manifesto, a que se refere o art. 794 da CLT, é aquele insuscetível de ser cor­
rigido através de meios processuais eficientes.

Acórdão de 14.04.77
Proc. TRT N.° 1.252/76 — 2.a Turma

Relator: Antonio Salgado Martins

3464 — Conta-se da data da opção e não da despedida o prazo prescricional de dois 
anos para ver anulado, por vício de consentimento, o ato do trabalhador. A opção, 
segundo a lei, é declaração unilateral de vontade do empregado.

Acórdão de 18.03.7&
Proc. TRT N.° 1.962/75 — 2.a Turma

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3465 — Se a opção procura evitar que o empregado continue estável, é nula de 
pleno direito (art. 9.° da CLT). Enquanto persistir a relação de emprego, não flui 
o prazo para sua prescrição, que se inicia quando se torna preciso assegurar o direito 
garantido pela ação.

Acórdão de 14.10.76
Proc. TRT N.° 2.432/76 — 2a Turma

Relator: Francisco A. G. da Costa Netto

3466 — São devidos os salários durante o período de paralisação da empresa por 
vontade do empregador.

(...) Não se trata, no caso, de férias anuais, como pretende o recurso. Trata-se 
de férias "setoriais" que nenhuma relação guardam como as primeiras nem com o 
tempo de serviço. Consoante informam os autos, no período a que elas se referem 
a empresa paralisa a atividade naquele setor. Fica o empregado impedido de traba­
lhar por vontade do empregador, é hipótese de permanência do empregado à dis­
posição da empresa com percepção do respectivo salário e não de férias propria­
mente ditas.

Acórdão de 14.02.77
Proc. TRT N.° 2.592/76 — 1 a Turma

Relator; Antonio O. Frigeri
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Z^' — te parcelas relativas à participação nos lucros, por serem aleatórios sua ocor­
rência e valor, sujeitos a fatores que transcendem ao imediato controle do emprega­
dor e disponibilidade das partes, e às gratificações extraordinárias, porque não as­
seguradas por critérios definidos de fixação do valor, não integram a remuneração 
normal e permanente do emprego e não devem assim incorporar o cálculo do 13.°* 
salário.

As gratificações ordinárias, porque previamente estipuladas quanto ao valor, 
tempo a que se referem e prazo de pagamento, integram a remuneração normal e- 
permanente do empregado e, em consequências, devem ser proporcionalmente con­
sideradas no cálculo do 13.° salário.

Acórdão de 17.08.76-
Proc. TRT N.° 1.552/76 — 1? Turma.

Relator: Ermes Pedrassani)

3468 — Descrito no auto de penhora o bem objeto de apreensão judicia!, um tele­
fone, penhoradas também resultam as ações que conferem direito à utilização da: 
respectiva linha.

Agravo de petição não provido.

Acórdão de 18.10.76-
Proc. TRT N.° 1.584/76 — l? Turma 

Relator: Ermes Pedrassani!

3469 — Deve ser mantida penhora feita em bem do executado, adquirido com re­
serva de domínio, se o contrato de reserva não foi registrado pelo vendedor — ora 
agravante — no Registro competente, antes da penhora. O registro feito depois da 
penhora não lhe assegura contra terceiros.

Agravo a que se nega provimento, confirmando-se assim a decisão que julgou: 
embargos de terceiro de fls.

Acórdão de 23.03.76.
Proc. TRT N.° 2.751/75 — 1.a Turma.

Relator: Orlando De Rose-

3470 — Agravo de petição subscrito por perito, de que se conhece. No mérito é- 
desprovido.

O perito que funcionou no feito pode agravar de petição para discutir sobre seus. 
honorários, sem necessidade de ser assistido por advogado.

Não se aplicam aos honorários do perito as normas do Decreto-lei n.° 75, de- 
21.11.66, visto que honorário de perito não é crédito trabalhista.

Agravo desprovido.

Acórdão de 17.08.76.
Proc. TRT N.° 3.138/74 — 1.a Turma.

Relator: Orlando De Rose.

3471 — As funções de porteiro compreendem atribuições em locais fixos, normal­
mente à entrada geral dos prédios e com anotação e controle dos nomes das pessoas- 
que nele ingressam. Não se confundem com as de vfgf/ante, nem de vigia, que pres­
supõem deslocamentos constantes e rondas em áreas de dimensões mais amplas, pre­
determinadas, numa mobilidade tanto em sentido horizontal, como vertical.

Acórdão de 10.02.77'
Proc. TRT N.° 2.910/76 — 2.a Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira:
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3472 -— Os dois dias destinados ao recebimento presumido da notificação (intimação) 
«xpedida por via postal não ampliam o prazo recursal de 8 para 10 dias.

(...) No caso, a intimação foi expedida em 3 de outubro e foi recebida, por 
presunção, no máximo até o dia 5; o prazo recursal começou a fluir do dia 6 (se­
gunda-feira) e terminou no dia 13 (segunda-feira). O recurso foi interposto apenas 
no dia 15 (quarta-feira), quando já se tinha escoado o prazo recursal.

Acórdão de 29.03.76
Proc. TRT N.° 4.178/75 — 1.» Turma

Relator: Eduardo Steimer

3473 — A modernização da aparelhagem da empresa não desobriga o empregador da 
manutenção do prêmio-produção que vinha sendo pago, sendo-lhe facultada, apenas, 
a fixação de novas condições, desde que não importem em alteração do contrato 
prejudicial ao empregado. Recurso a que se nega provimento.

Acórdão de 20.07.76
Proc. TRT N.° 1.415/76 — 1.a Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3474 — O prêmio-produção, estipulado com base na produtividade de grupo de em­
pregados, é devido quando atingida a produção básica a todos os integrantes da 
«quipe, independentemente da participação de cada um.

Acórdão de 07.12.76
Proc. TRT N.° 1.905/76 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3475 — Agravo de petição. Sentença de liquidação. Correto o critério de cálculo 
relativamente à incidência dos repousos e feriados sobre o prêmio-produção e que 
determina a divisão das quantias recebidas a esse título pelo número de dias traba­
lhados, a fim de aferir o valor salarial.

(...) Insurge-se a agravante contra a apuração do valor do salário pela divisão 
dos valores do prêmio-produção pelo número de dias trabalhados, sustentando que 
a divisão deverá ser feita pelo número de dias do mês. Não procede a alegação. O 
prêmio-produção, como as comissões, é fruto exclusivamente do trabalho prestado e 
o valor diário do mesmo deverá ser apurado pela divisão dos valores percebidos a 
«sse título pelo número de dias trabalhados. De outra forma, já se estaria incluindo 
o repouso no valor pago mensalmente e que corresponde apenas à contraprestação 
do trabalho.

Acórdão de 18.11.76
Proc. TRT N.° 2.286/75 — 2.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3476 — O caráter de liberalidade do chamado "prêmio" deve ser estabelecido pré­
via e expressamente, e esta condição há que ser provada pelo empregador.

Acórdão de 23.09.76
Proc. TRT N.° 1.066/76 — 2.a Turma

Relator: Francisco A. G. da Costa Netto

3477 — Conhecimento. Preposto. Não se conhece do apelo firmado pelo preposto, 
credenciado, apenas, para comparecer e representar a empregadora em Juízo, de 
acordo com o disposto no art. 843, parágrafo 1.°, da CLT.

Acórdão de 13.05.76
Proc. TRT N.° 498/76 — 2.a Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux



DO TRABALHO DA 4.» REGIÃO 20?

3^78 — Não se conhece de recurso, quando o signatário das razões não é advoga­
do, não é a parte litigante, nem tem poderes de representação, ainda que se admita, 
sua condição de preposto.

Acórdão de 17.05.7&
Proc. TRT N.° 4.603/75 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3479 — O ato de opção celebrado com desatendimento da forma prescrita em lei 
é nulo de pleno direito, não chegando a adquirir validade, nem surtindo efeitos no 
mundo jurídico. A nulidade absoluta não é alcançada pela prescrição.

Acórdão de 07.03.77
Proc. TRT N.° 4.290/76 — 1.a Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3480 — Prescrição. Quando argüida pela primeira vez no processo ao ensejo da 
sustentação oral do recurso. Reconhecimento da inoportunidade da argüição.

(...) A sustentação oral é ocasião processual adequada para reiterar as razões 
de recurso ou, mesmo, para apresentar razões de direito ou de fato que não haviam, 
até então, sido enfatizadas. Não cabe, no entanto, em tal oportunidade, propor preli­
minares, ainda que de mérito, que não constituíram objeto de manifestação de incon­
formidade da parte na ocasião processual adequada. Não representa, assim, a sus­
tentação, momento próprio para aditar ao recurso, como se pretende na espécie.

Acórdão de 17.06.76-
Proc. TRT N.° 369/75 — 2.’ Turma

Relator: Antonio Salgado Martins

3481 — Prescrição. A prescrição do direito de reclamar contra eventual nulidade de- 
transação do tempo de serviço anterior à opção somente passa a fluir da data em 
que ocorrer a rescisão do contrato de trabalho.

Acórdão de 22.04.76-
Proc. TRT N.° 318/76 — 2.il Turma

Relator: Boaventura Monsom

3482 — A prescrição para o trabalhador menor de 18 anos, relativamente capaz, 
passa a correr da data em que completa aquela idade e adquire, para o Direito do- 
Trabalho, capacidade plena. Recurso a que se nega provimento.

(...) O dispositivo do art. 440 da CLT determina expressamente que contra o- 
menor de 18 anos não corre nenhum prazo de prescrição. Porém, o prazo prescri­
cional não corre enquanto o prestador de trabalho for menor, até os 18 anos, pas­
sando a ser contado a partir da data em que o trabalhador completa os 18 anos de- 
idade.

Não poderia ser de outra forma, pois a finalidade do dispositivo do art. 440 da; 
CLT é unicamente resguardar os direitos do trabalhador menor de 18 anos, pelo fato 
de até esta idade não possuir capacidade para postular em Juízo, dado que necessita 
da assistência do pai ou de responsável legal, tendo assim, por ser menor, cerceado 
o seu direito de buscar a prestação jurisdicional de direitos que possam estar incor­
porados em seu patrimônio.

Acórdão de 27.04.76-
Proc. TRT N.° 691/76 — 1? Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3483 — Direito já prescrito, concedido apenas em parte após o biênio. Se a em­
presa concede direito prescrito, mas somente em parte, a lesão ao mesmo se mani­
festa no ato e no tempo da concessão.
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(...) O direito perece pela inação do sujeito, mas pode a parte obrigada à con­
cessão do direito concedê-lo mesmo após o prazo prescricional. Se concede, pois, o 
direito já prescrito, mas somente em parte, a lesão ao mesmo se manifesta no ato e 
no tempo de sua concessão. Daí em diante recomeça a fluir o prazo prescricional.

Acórdão de 14.12.76
Proc. TRT N.° 3.305/76 — 1.» Turma

Relator: Pery Saraiva

'3484 — E inaplicável ao contrato de trabalho a presunção de que, nas prestações 
periódicas, a quitação da mais recente faz crer na existência das anteriores.

Acórdão de 06.05.76
Proc. TRT N.° 219/76 — 2.» Turma

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

'3485 — Quando a obrigação consistir em prestações periódicas, devem ser Incluídas 
no pedido independentemente de declaração expressa do autor. Inteligência do art. 
^90 do Código de Processo Civil, subsidiário à Consolidação.

(...) Nos cálculos para liquidação de sentença que acolheu o pedido de equipa­
ração salarial, foram incluídas diferenças salariais vencidas desde 1951. Manifestando 
.a reclamada sua inconformidade através de embargos, foram os mesmos indeferidos 
pelo Julgador de 1? Instância. Daí o presente agravo de petição.

Observe-se que não foi oportunamente argüida a prescrição bienal. A tese da 
reclamada é de que os efeitos de equiparação salarial somente se fazem valer "ex 
nunc", abrangendo, por conseguinte, somente parcelas vincendas, mas não as venci- 

■das, por não expressamente pleiteadas estas últimas na petição inicial.
Tal entendimento, todavia, conflita com o texto do art. 290 do Código de Pro­

cesso Civil, subsidiário à Consolidação, segundo o qual "quando a obrigação consis­
tir em prestações periódicas, considerar-se-ão elas incluídas no pedido, independen­
temente de declaração expressa do autor; se o devedor, no curso do processo, deixar 
de pagá-las ou consigná-las, a sentença as incluirá na condenação, enquanto durar 
a obrigação".

Parece-nos, portanto, que o Juízo "a quo" aplicou corretamente a regulamenta­
rão legal existente na matéria.

Por tais motivos, é de negar-se provimento ao agravo.

Acórdão de 14.02.77
Proc. TRT N.° 3.844/74 — 1.» Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3486 — Incapaz o trabalhador, por motivo de doença, faz jus após quinze dias às 
prestações previstas pela CLPS e não a salários. Tem direito e pretensão contra o Ins­
tituto Nacional de Previdência Social.

Acórdão de 26.05.77
Proc. TRT N.° 416/77 — 2.» Turma

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3487 — Procuração. A procuração sem firma reconhecida traz como consequência o 
desconhecimento do recurso, eis que interposto por quem não está habilitado.

(...) A respeito da procuração, diz Celso Agrícola Barbi, fn Comentários ao Có­
digo de Processo Civil, vol. I, ed. Forense, que a falta de reconhecimento constitui 
Irregularidade que pode ser sanada. No que diz respeito ao caso sub /ud/ce, tal falha 
:não foi sanada pelo recorrente e, por essa razão, sem firma reconhecida a procura­
rão, traz como conseqüência o desconhecimento do recurso.

Acórdão de 30.03.76
Proc. TRT N.° 2.357/75 — 1.a Turma

Relator: Antonio O. Frigeri



DO TRABALHO DA 4.* REGIÃO 205

3488 — Sendo de exclusiva natureza fiscal as obrigações das empresas relativas ao 
Programa de Integração Social, não gerando direitos trabalhistas, é incompetente a 
Justiça do Trabalho para apreciar reclamação do empregado contra o empregador 
em que se postule cadastramento e pagamento do PIS.

(...) No que concerne ao cadastramento e pagamento resultantes do Programa 
de Integração Social, falece competência a esta Justiça para decidir, eis que as obri­
gações das empresas decorrentes da Lei Complementar n.° 7, de 07.09.70, são de ca­
ráter exclusivamente fiscal, não gerando direitos de natureza trabalhista, segundo dis­
põe o seu artigo 10.°.

Acórdão de 10.02.77
Proc. TRT N.° 4.127/76 — 2? Turma 

Relator: José Fernando Ehlers de Moura

3489 — Constitui obrigação da empresa para com o empregado o cadastramento do 
mesmo no PIS, sendo competente por isso a Justiça do Trabalho para apreciar a ma­
téria.

(...) Rebela-se ainda o reclamante relativamente à incompetência da Justiça do. 
Trabalho para julgar matéria relativa ao PIS, invocando jurisprudência em seu favor. 
Parece-nos que é preciso que se faça aqui uma pequena distinção. Incompetente é 
a Justiça do Trabalho para determinar, ou não, o recolhimento do PIS, já que se trata 
de obrigação entre o empregador e terceiro que não o empregado, ou seja, a Caixa. 
Econômica Federal. Esta obrigação, por outro lado, é de natureza fiscal, não gerando 
direitos trabalhistas, segundo o art. 10 da Lei Complementar n.° 7/70, que criou o- 
PIS. A efetivação do cadastramento, entretanto, constitui obrigação da empresa para 
com o empregado e sua ausência lhe traz prejuízos indiscutivelmente, porque ficará 
excluído dos benefícios do Piano de Integração Social criado em seu favor. E como' 
a inicial pede cadastramento e pagamento do PIS, parece-nos que somente quanto 
à parte final existe incompetência da Justiça do Trabalho. O cadastramento não efe­
tivado gerou dissídio entre empregado e empregadora, destinado a compelir a em­
presa a cadastrar o empregado, enquadrando a hipótese tipicamente no que dispõe o 
art. 142 da Constituição Federal. Sobre o assunto há esplêndido artigo de doutrina 
de autoria de José Serson, que merece ser citado pela clareza e propriedade com 
que abordou a matéria (LTr n.° 37, pág. 45 e segs.). Não existe, portanto, a nosso 
juízo, qualquer impossibilidade de conhecimento do pedido de cadastramento for­
mulado, e como a sentença não deu a Junta por incompetente, mas julgou improce-r 
dente o pedido neste particular, embora falasse em incompetência na parte exposi- 
tiva, não há necessidade de retornar o feito a ela para nova apreciação, podendo a 
matéria ser desde logo enfrentada. (...)

Acórdão de 14.03.77 
Proc. TRT N.° 4.308/76 — 1.» Turma 

Relator: Paulo Maynard Rangel

3490 — O dono da obra só responde pelas obrigações do empreiteiro quando pro­
vada sua inidoneidade ou a ocorrência de consí/ã/m fraudís.

(...) é manifesto que o dono da obra, em princípio, não responda pelas obri­
gações contratuais do empreiteiro com seus empregados. De regra, não tem aplica­
ção a disposição do art. 455 da CLT, para se estender a responsabilidade ao dono 
da obra. As exceções admitidas decorrem da hipótese de que o empreiteiro não tenha 
idoneidade econômico-financeira para assumir e responder pelos ônus decorrentes do- 
contrato de empreitada. Daí, o beneficiário ou o destinatário da obra ou do serviço 
responde, perante terceiros, pelas obrigações inadimplidas pelo empreiteiro, máxime 
para com os trabalhadores que executaram a tarefa.

Exige-se, porém, que os empregados do empreiteiro provem sua inidoneidade, 
para que possam obter o reconhecimento e a satisfação de seus direitos perante o 
dono da obra ou destinatário do serviço, assegurado a este, por certo, o direito de 
regresso. Mas, repita-se, exige-se a prova da inidoneidade do empreiteiro.

Acórdão de 27.07.78
Proc. TRT N.° 1.926/75 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani
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•3491 — A prova da redução da hora noturna de trabalho incumbe ao empregador 
produzir. Não o fazendo, devem ser remunerados como suplementares os minutos 
excedentes a 52 minutos e trinta segundos.

Acórdão de 01.04.76
Proc. TRT N.° 4.143/75 — 2.» Turma

Relator: José Fernando Ehlers de Moura

3492 — O fato de a parte não ter comparecido à audiência de instrução não exclui 
a realização da prova requerida com a contestação, estando as testemunhas intima­
das à disposição do Juízo. Ademais, não houve cominação da pena de confissão à 
demandada.

Acórdão de 10.05.76
Proc. TRT N.° 3.973/75 — 1.a Turma 
Relator: Antonio Cezar Pereira Viana

."3493 — A suspensão do empregado não estável sem salário para fins de inquérito 

.interno configura punição disciplinar. A sua despedida posterior pelo mesmo motivo 
-importa em dupla punição pela mesma falta.

Acórdão de 20.01.77
Proc. TRT N.° 2.659/76 — 2.» Turma

Relator: Antonio Salgado Martins

3494 — Só há de ser deferida nova classificação de cargo se provada a modificação 
de atribuições.

Nega-se provimento ao recurso.

Acórdão de 18.04.77
Proc. TRT N.° 478/77 — 1.» Turma

Relator: Fermino O. Bimbi

^495 — Pagamento de salário de empregado alfabetizado só é válido mediante a 
aposição de sua assinatura no recibo ou folha de pagamento.

Acórdão de 12.08.76
Proc. TRT N.° 2.193/76 — 2.» Turma

Relator: Carlos Bier

3496 — O processo trabalhista não admite a reconvenção.
(...) O processo trabalhista não prevê a reconvenção, admitindo apenas a com­

pensação. Esta, contudo, não foi pedida. O Código de Processo Civil, que se aplica 
subsidiariamente ao processo trabalhista, no art. 315, § 2.°, exclui expressamente a 
possibilidade de reconvenção nos processos de rito sumarissimo. Ora, o processo tra- 
ibalhista é sumarissimo; portanto, não admite a reconvenção.

Acórdão de 03.08.76
Proc. TRT N.° 716/76 — 1.» Turma

Relator: Fermino Bimbi

.3497 — Sua inadmissibilidade no processo do trabalho. Pretensão da reclamada de- 
^acolhida.

(...) A reconvenção não é admissível no processo do trabalho após o advento 
do novo Código de Processo Civil, que não a permite nos processos de rito sumarís- 
slmo, moldados à imagem do processo trabalhista.

Acórdão de 10.03.77
Proc. TRT N.° 1.956/76 — 2.» Turma

Relator: Antonio Salgado Martins
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3498 — Cabe recurso nos processos de pedido IKquido estimado em valor superior 
a dois salários mínimos, quando o juiz não fixa o valor da causa, mesmo que a con­
denação seja de importância menor.

Acórdão de 27.04.76
Proc. TRT N.° 391/76 — 1.» Turma

Relator: Paulo Maynard RangeF

3499 — É empregado o trabalhador que, ganhando comissões pelos negócios anga­
riados, em percentual fixo, presta serviços de acordo com as modalidades estatuídas 
pela empresa, ainda que a prestação laborai não se verifique senão em alguns dias 
da semana, independentemente de horário.

Acórdão de 27.07.76
Proc. TRT N.° 4.056/75 — 1 * Turma 

Relator: Orlando De Rose-

3500 — O profissional liberal que, permanentemente, presta serviços à empresa pri­
vada, mediante uma remuneração ajustada, e se obriga a atender a todas as questões 
que lhe forem encaminhadas, sem possibilidade de escolha, perde a autonomia pró­
pria de sua atividade e adquire a condição de empregado subordinado.

Acórdão de 07.03.77’
Proc. TRT N.° 4.290/76 — 1.» Turma 

Relator: Alcina T. A. Surreaux.

3501 — O fato de o empregado trabalhar como garção apenas em determinados dias 
da semana, porém de forma continuada, não afasta a configuração da relação empre- 
gaticia.

Acórdão de 13.05.76
Proc. TRT N.° 4.280/75 — 2.» Turma 

Relator: Alcina T. A. Surreaux:

3502 — Mensageiro em estação rodoviária, que oferece seus préstimos à disposição- 
de passageiros que deles possam utilizar-se, no encaminhamento e acomodação de- 
suas bagagens ao ônibus ou, vice-versa, do ônibus ao ponto de táxi, mediante recebi­
mento de propina a critério do viajante, não é empregado, mas prestador de serviços 
autônomo.

(...) O reclamante, como mensageiro na Rodoviária de Santo Anseio, desem­
penhou sempre as tradicionais tarefas de autônomo, colocando seus préstimos particu­
lares à disposição de passageiros que dele pretendessem utilizar-se, no encaminha­
mento de suas bagagens ao ônibus, ou deste ao ponto de táxi, recebendo dos mesmos- 
uma propina.

Tal atividade desenvolveu-se com ausência dos requisitos básicos para a confi­
guração de uma relação de emprego, ao feitio legal.

Nestas condições, é de negar-se provimento ao recurso.

Acórdão de OS.OS^T"
Proc. TRT N.° 4.621/76 — 2.» Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3503 — a colaboração da esposa para aumentar a produção do marido, sem que- 
para isso esteja explicitamente autorizada pelo empregador, não induz relação de- 
emprego.

Acórdão de 18.04.77’
Proc. TRT N.° 4.503/76 — 1.» Turma

Relator: Eduardo Steimer
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*3504 —Trabalhando o empregado para duas ou mais empresas de um mesmo grupo 
financeiro e havendo prestação de serviço simultâneo para cada uma, existe, em con- 

-seqüência, relação de emprego com cada uma e não para o grupo, havendo entre 
;a empresa principal e as componentes responsabilidade solidária passiva.

Acórdão de 23.08.76
Proc. TRT N.° 202/75 — 1.» Turma

Relator: Daisy Ramos Pinto

'3505 — Aplica-se concomitantemente o disposto nos artigos 66 e 67, quando o inter- 
'valo entre duas jornadas de trabalho coincidir com o descanso semanal.

Acórdão de 07.02.77
Proc. TRT N.° 3.405/76 — 1.» Turma

Relator: Paulo Maynard Rangel

'3506 — O descumprimento do disposto nos arts. 66 e 67 da CLT, referentemente aos 
'intervalos de onze horas de repouso entre um dia e outro de trabalho e de vinte e 
• quatro horas após um semana e outra de trabalho, importa no pagamento dobrado 
dos repousos.

(...) No que tange aos repousos dobrados, tem razão o autor. Ao término de 
um período semanal de trabalho, a empresa só concedia vinte e quatro horas de des- 

■canso, esquecendo inteiramente das onze horas de repouso que, necessariamente, 
■devem mediar entre um dia e outro de trabalho.

"Data venia", entendemos, por conseguinte, que os períodos de descanso refe- 
•ridos nos arts. 66 e 67 da CLT são somados; assim sendo, o repouso a ser concedido 
pelo empregador, após uma semana de trabalho, é realmente de trinta e cinco horas, 

^importando a inobservância dos citados dispositivos legais no pagamento em dobro 
dos repousos.

Acórdão de 13.01.77
Proc. TRT N.° 3.672/76 — 2.» Turma

Relator: Boaventura Rangel Monson

‘3507 — Se a folga semanal do empregado é inferior à soma do tempo preconizado 
pelos arts. 66 e 67 da CLT, sobre a mesma incide o pagamento em dobro.

(...) é de todo procedente a irresignação dos reclamantes quanto ao lapso de 
tempo em que é concedida a folga semanal. Esta, que é de 24 horas, não pode ser 
absorvida pelo intervalo mínimo de 11 horas entre uma jornada e outra de tra­
balho. Da mesma forma, não pode o intervalo entre jornadas de trabalho ser absor- 

-vido ou confundido com a folga semana), pois que o espírito dos arts. 66 e 67 da 
CLT é o de que devem tais períodos ser somados, a fim de proporcionar ao traba­
lhador a disponibilidade de si mesmo, segundo tese defendida pelo ilustre Juiz Pe- 

.reira Leite, proporcionando-lhe a recuperação de energia e o convívio com os mem- 

.bros de sua família ou nos grupos sociais em que se integra.

Acórdão de 24.02.77
Proc. TRT N.° 1.938/76 — 2.a Turma

Relator: Ary Schubert

.*3508 — O repouso semanal deve ser de vinte e quatro horas consecutivas, não com- 
,putado, nesse lapso de tempo, o intervalo entre uma jornada e outra.

(...) A reclamada adotava o sistema de revezamento, segundo o qual os empre- 
.gados, em certas ocasiões, não desfrutavam do intervalo obrigatório de onze horas 
entre duas jornadas, absorvido no repouso de vinte e quatro horas consecutivas a que 

.alude a Lei n.° 605, de 1949, e o art. 67 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Como já decidimos anteriormente (ver, desta Turma, processos TRT 1022/75, de 

11.09.75, TRT 4569, de 22.04.76 e TRT 2436/76 de 23.09.76), este procedimento 
ifrustra, ao menos em parte, os fins do repouso semanal. O trabalhador tem asse- 
.gurado — quer pela Constituição federal, quer pela Consolidação das Leis do Tra-
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balho, ou, ainda, pela Lei n.° 605/49 — um dia de repouso por semana, que nâo 
pode ser confundida com uma simples dilação do intervalo entre duas jornadas de 
trabalho.

O dia de repouso, compreendido por vinte e quatro horas, conta-se a partir do 
início habitual da jornada de trabalho, da maneira que o empregado só deva iniciar 
novamente seu trabalho após transcorrido um lapso de tempo igual a um dia.

Acórdão de 05.05.77
Proc. TRT N.° 304/77 — 2? Turma

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3509 — Tem direito a repousos o trabalhador que, em face da liberdade de horário, 
não comparece todo o dia à empresa, por ser assim a modalidade de trabalho. Re­
curso da empresa desprovido.

Acórdão de 27.07.76
Proc. TRT N.° 4.056/75 — 1.» Turma 

Relator: Orlando De Rose 

3510 — Prêmio-produção. Repouso remunerado. O prêmio-produção constitui a parte 
variável do salário, eis que auferido permanentemente e em decorrência, deve integrar 
o cálculo do repouso semanal.

Acórdão de 10.06.76
Proc. TRT N.° 4.258/75 — 2? Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux 

3511 — No curso do contrato por obra certa não é possível a rescisão antecipada, 
por parte da empresa, quando o empregado está em gozo de benefício previdenciário.

Acórdão de 05.02.76
Proc. TRT N.° 3.691/75 — 2.» Turma 

Relator: Paulo Maynard Rangel

3512 — Se a denúncia do contrato é ineficaz durante a suspensão do contrato de 
trabalho, opera tão logo o empregado retorna ao serviço. Justa causa demonstrada. 
Aplicação do art 508 da CLT.

(...) O trabalhador discute a eficácia da despedida enquanto suspenso o con­
trato por motivo de doença. A premissa que sustenta é correta mas a conclusão 
.inconsequente. Com efeito, a Junta, com base em boa jurisprudência, entendeu pos­
sível a denúncia do contrato, por justa causa, embora suspenso o contrato de tra­
balho. Sempre dissentimos desta corrente, por contrária à "mens legis" das normas 
disciplinadoras da suspensão. Na espécie, contudo, a resposta a esta questão não é 
■decisiva. O empregador manifestou de modo inequívoco sua vontade de romper o 
ajuste. Se sua declaração de vontade não operou no momento em que foi recebida 
pelo empregado, teve efeitos logo após seu retorno do benefício previdenciário. Tanto 
isto é certo que o trabalhador discute as reparações inerentes à despedida injusta e 
não a persistência da relação de emprego, pela virtual nulidade da despedida. Assi­
nale-se que, se a denúncia do contrato era impossível durante o período de sus­
pensão, a toda evidência as faltas graves acaso cometidas não perdiam a atualidade, 
3endo invocáveis tão logo restabelecida a vigência plena do contrato. Em derradeiro, 
o apelo do empregado devolve ao Julgador o exame da existência de justo motivo 
para a despedida. A propósito, reafirmam-se, por inteiro, as corretas considerações da 
sentença. Houve manifesta contumácia no inadimplemento de obrigações "legalmente 
exigíveis", desenhando-se, com clareza, a hipótese prevista pelo artigo 508 da CLT. 
A concessão de benefícios de previdência social não desculpa a conduta do recor­
rente nem atenua sua gravidade, pois não demonstrada qualquer situação de penúria 
«conômica.

Acórdão de 12.05.77
Proc. TRT N.° 514/77 — 2.» Turma

Relator: João Antonio G. Pereira Leite
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3513 — No decurso das férias escolares, não há suspensão, do contrato de trabalho 
com professora municipal, mas apenas interrupção. Tal circunstância não impede aviso 
prévio para rescisão do pacto laborai, com suas decorrências legais.

Acórdão de 14.03.77
Proc. TRT N.° 958/76 — 1.» Turma

Relator: Renato Gomes Ferreira

3514 — O empregado não é responsável pelo pagamento de cheques sem cobertura 
emitidos a favor da empresa por seus associados.

(...) Entende a recorrente que deve ser excluído da condenação o reembolso 
de cheques sem fundo recebidos pelo reclamante de associados, em decorrência de 
resolução da diretoria nesse sentido, uma vez que o reclamante não poderia receber 
pagamento através de cheques e também porque a Justiça do Trabalho seria incom- 
Ísetente para decidir sobre a matéria. Em contestação, sustentou a empresa que aque- 
es cheques foram recebidos sob a responsabilidade exclusiva do reclamante.

O argumento não é convincente, mesmo porque o cheque representa pagamento 
à vista e não pode ao empregado caber o ônus do pagamento de cheques sem 
cobertura a favor da empresa. Além disto, sendo cheques recebidos pelo reclamante, 
em razão do desempenho de sua atividade, a competência desta Justiça especia­
lizada está evidente. Mantém-se a sentença neste ponto.

Acórdão de 13.01.77
Proc. TRT N.° 3.350/76 — 2.» Turma

Relator: Carlos G. Bier

3515 — Descabe argumentar contra a aplicação de súmula do Tribunal Superior, por 
haver o fato ocorrido anteriormente à sua publicação. A súmula nada mais é do que- 
a jurisprudência dominante sintetizada, declarada e publicada, para que dela co­
nheçam os que lidam com o direito. Não é ela preceito legal ou norma jurídica, não 
se submetendo, portanto, às regras do jus intertemporal.

Acórdão de 12.02.76-
Proc. TRT N.° 3.101/75 — 2.» Turma

Relator: Armando Simões Pires.

3516 — Desde que não haja prestação de trabalho ao sábado, subordinado ou não 
ao regime de compensação, não pode ser computado como dia útil nas férias. O sá­
bado que em tais condições foi integrado nas férias deve ser remunerado, por força 
de sua conversão, dada a impossibilidade de ser restituído, e acrescido nas férias já 
gozadas.

Acórdão de 13.07.76-
Proc. TRT N.° 1.177/76 — 1 * Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3517 — O sábado não é considerado dia útil para fins de férias, quando o empre­
gado trabalha cinco dias por semana, embora em regime de compensação.

(...) Toda a disciplina jurídica das férias tem por base a unidade de tempo dia. 
O regime de compensação, por isso, não pode interferir na duração do repouso 
anual. A Portaria n.° 3.751/69, do MTPS, exorbitou as fronteiras da área de atuação 
do Poder Executivo, mesmo porque não lhe cabe, como sustenta a reclamada, fixar 
a melhor interpretação da norma legal. E neste sentido a jurisprudência reiterada 
de ambas as Turmas deste Tribunal. Os acórdãos trazidos à colação à fl. 99 estão- 
superados.

Acórdão de 11.11.76
Proc. TRT N.° 2.443/76 — 2.» Turma
Relator: João Antonio G. Pereira Leite-
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3518 — A condenação em dobro dos salários incontroversos só pode ser elidida 
pelo pagamento dos mesmos na primeira audiência, e não pelo simples depósito à 
-disposição do Juízo.

Acórdão de 13.04.76
Proc. TRT N.° 487/76 — 1.» Turma

Relator: Pery Saraiva

3519 — A controvérsia sobre a existência de relação de emprego, afinal reconhe­
cida, importa em que controversa se torne também a obrigação principal do em­
pregador , resultando, assim, inaplicável a condenação ao pagamento em dobro dos 
salários postulados.

Recurso a que se dá provimento parcial.

Acórdão de 18.04.77
Proc. TRT N.° 409/77 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3520 — é válida a cláusula contratual que, estipulando o salário na base de comissão 
-ou unidade de tarefa, estabelece os critérios de cálculo, excluindo da incidência do 
percentual, ou valor unitário, determinados elementos, embora inseridos no contexto 
da prestação.

(...) Ao contrário do que afirma o recorrente, não é nula a segunda parte da 
cláusula quarta do contrato de fls. 16/17, pelo fato de haver excluído da incidência 
do percentual, por passageiro transportado, os escolares. Não há a pretendida ilega­
lidade da estipulação, nem se pode aplicar a hipótese a disposição do art. 9.° da 
•CLT, porque não se trata de ato tendente a fraudar, impedir ou desvirtuar a apli­
cação da lei.

Têm os contratantes plenitude de autonomia negociai para estipular os salários, 
os critérios de cálculo e as bases de incidência, quando variável. A restrição feita 
na lei não diz respeito a esses aspectos, mas quanto ao mínimo devido ao em­
pregado, qualquer que seja a estipulação dos salários. Desde que excluídas as inci­
dências previstas na cláusula quarta do contrato e calculado o salário, as importâncias 
devidas ultrapassem o mínimo legal e correspondam aos limites estipulados, não há 
como se rejeitar a validade da previsão contratual.

Acórdão de 05.07.76
Proc. TRT N.° 521/76 — 1? Turma

Relator: Ermes Pedrassani

3521 — Se o salário é predominantemente satisfeito à base da tarefa, quando falta 
material ou há defeito na máquina, há que ser pago o tempo pela média da tarefa, 
« não sobre valor-horário.

Acórdão de 17.05.76
Proc. TRT N.° 980/76 — 1.» Turma

Relator: Pery Saraiva

3522 — Fornecimento gratuito de energia elétrica, mediante taxa mínima, a aposen­
tados ex-funcionários e pensionistas de empresa concessionária de luz e força. Ilega­
lidade da supressão da vantagem.

(...) Certo, pois, que o aditivo contratual foi mantido, após a aposentadoria dos 
reclamantes, inclusive a pensionistas, embora a cláusula do termo de reunião refira 
somente esU vantagem aos empregados. Certo também, que a vantagem tem nítido 
caráter salarial, pois que, sem pagar energia elétrica, senão nos limites fixados, ao 
trabalhador é conferido um maior poder aquisitivo pela subtração da taxa do con­
sumidor comum. Com a aposentadoria, veriam então seus proventos calculados so­
mente sobre o salário str/cto sensu, quando, por eqüidade, isso deveria ocorrer tam-
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bém sobre esta vantagem. Talvez por isto mesmo tenha a empresa mantido, ante­
riormente, a vantagem aos aposentados e pensionistas.

O que importa notar é que a extensão do benefício importou em modificação da 
cláusula, não podendo mais ser subtraída a vantagem.

Acórdão de 17.05.76
Proc. TRT N.° 565/76 — 1? Turma

Relator: Pery Saraiva

3523 — A utilidade habitação, quando não demonstrada a indispensabilidade da 
mesma em razão da prestação de serviços, terá sempre cunho salarial. Recurso des­
provido.

Acórdão de 13.01.77
Proc. TRT N.° 2.941/76 — 2.» Turma

Relator: Boaventura Rangel Monson

3524 — Utilidade-habitação. Salário contratual. O cômputo da utilidade-habitação no 
"quantum" salarial deve ser feito pela incidência do percentual estabelecido em re­
lação ao salário mínimo, porém calculado sobre o salário contratual.

Acórdão de 21.03.77
Proc. TRT N.° 3.427/75 — 1.a Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3525 — O valor atribuído ao salário-utilidade deve ser justo e razoável, não podendo 
exceder em qualquer hipótese o percentual da parcela componente do salário-mínimo. 
Todavia, se o empregado percebe salário superior ao mínimo, não obriga a lei que 
a incidência do percentual se faça sobre o salário mínimo. Em tal caso, a solução é 
o arbitramento. Não se justifica a conversão da utilidade em pecúnia para servir 
de base do cálculo de parcelas salariais, como sejam remuneração dos repousos 
semanais e férias, o que implicaria em duplicidade do cômputo da utilidade, pois 
esta já é usufruída na vigência do contrato.

Acórdão de 10.02.77
Proc. TRT N.° 3.922/76 — 2.a Turma

Relator: José Fernando Ehlers de Moura

3526 — O salário habitação deve ser calculado sobre o ganho real do trabalhador, 
e não sobre o salário mínimo necessariamente. Hermenêutica do § 1.° do art. 458 
da CLT.

(...) A interpretação do § 1.° do art. 458 da CLT deve ser aquela feita em função 
da efetiva remuneração do empregado, porque a lei visa a atribuir à utilidade-habi­
tação o valor correspondente à real situação do trabalhador. E quem ganha mais 
automaticamente tem melhor habitação. A referência ao salário mínimo dirige-se ape­
nas ao percentual e não ao valor do mesmo.

Acórdão de 07.02.77
Proc. TRT N.° 3.370/76 — 1.a Turma

Relator: Paulo Maynard Rangel

3527 — As utilidades fornecidas habitualmente ao empregado, por força do contrato 
ou do costume, consideram-se salário.

O valor das prestações "in natura" deve ser justo e razoável, tendo em vista 
inclusive a situação do trabalhador e a importância de seu salário.

(...) À luz do que dispõe o parágrafo único do artigo 458 da CLT, o valor das 
utilidades deve ser justo e razoável. Os índices constantes das tabelas do salário mí­
nimo servem de base para o arbitramento do valor da utilidade no caso de empre­
gados que percebam salário reduzido. O legislador preocupou-se mais com o "des­
conto" da alimentação, habitação etc. do que com o valor das prestações que se 
acresçam ao salário em dinheiro. Tanto isso é certo que se o único parâmetro fosse 
constituído pelas parcelas do salário mínimo, outras utilidades, além das cinco que o
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integram, deixariam de ter tradução pecuniária. A melhor doutrina sempre preco­
nizou a valorização da utilidade consoante o que efetivamente representa para o em­
pregado. Orlando Gomes, O Salário no Direito Brasileiro, 1947, págs. 59/60, ensina: 
"... a habitação (...) de um empregado bem remunerado não pode ser equiparada 
à do trabalhador que vence o salário mínimo. Seria ridículo admitir-se que um em­
pregador que proporcione condigna morada a um empregado pudesse suprimir em 
troca do pagamento em dinheiro de 20% sobre o "quantum" do salário mínimo da 
região que, sem dúvida, seria inferior ao presumível aluguel da casa de residência do 
empregado. À falta, pois, de um critério lega), a solução do problema deve ficar ao 
prudente arbítrio da JCJ. Cabe-lhe arbitrar o valor da utilidade (...), levando em 
conta os diversos elementos que possam servir de base a uma justa estimativa, so­
bretudo o salário pago em espécie e a condição social do trabalhador". No mesmo 
sentido o magistério de Arnaldo Sussekind (Instituições de Direito do Trabalho, 1966, 
vol. I, pág. 403) e José Martins Catharino (Tratado Jurídico do Salário, pág. 162).

Acórdão de 18.11.76
Proc. TRT N.° 772/76 — 2.» Turma 

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3528 — A cláusula contratual que fixa, "a priori", percentuais para cobrir adicional 
de horas extras e noturnas, assim como repousos semanais remunerados, constitui o 
chamado "salário complessivo", cuja ilegalidade tem sido proclamada pela jurispru­
dência prevalente.

(...) O chamado salário complessivo suscitou debates de monta nesta Justiça Es­
pecializada. Em que pesem opiniões que ainda persistem em sentido contrário, me­
recedoras de todo o respeito, é indiscutível que a jurisprudência tem decidido, pre­
ponderantemente, no sentido de sua ilegalidade. O Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho, em sua composição plena, tem adotado, reiteradas oportunidades, esta tese 
(ver ín LTr., vol. 39, pág. 1.021). Este Relator também, num sem número de vezes, 
decidiu no mesmo sentido. Como refere o eminente Min. Souza Moura (op. cit.), 
com absoluta propriedade, não se trata de saber, em cada caso concreto, se o em­
pregado foi prejudicado ou não. "O princípio é que é inaceitável, porque favorece 
a fraude. A hipótese é de aplicação do art. 9.° da Consolidação", conclui S. Exa. 
Portanto, a tese do recurso não é de ser acolhida.

Acórdão de 14.02.77
Proc. TRT N.° 2.269/76 — 1.» Turma

Relator: Francisco A. G. da Costa Netto

3529 — Salário complessivo. E ilegal a destinação de parte das comissões para cobrir 
os repousos semanais, configurando-se o chamado "salário complessivo".

Acórdão de 02.06.77
Proc. TRT N.° 4.827/76 — 2.» Turma

Relator: Ary Schubert

3530 — Salário complessivo. Nula é a cláusula contratual, fixando percentual certo 
para a contraprestação de obrigações aleatórias, sujeitas a regulamentação de ordem 
pública, que fixa condições e limites de sua exigibilidade.

(...) O ordenamento jurídico positivo do trabalho determina percentuais mínimos 
para o pagamento de cada adicional de salário, não admitindo a fixação de um 
valor, para contraprestar todas as verbas aleatórias, para as quais é devida uma con­
traprestação mínima determinada por lei, embora, no caso concreto, o valor do per­
centual atribuído seja superior ao efetivo direito do empregado em determinadas cir­
cunstâncias. Admitir-se a validade e eficácia da referida cláusula contratual importaria 
em consagrar-se o descumprimento de normas de ordem pública indisponíveis.

Acórdão de 13.06.77
Proc. TRT N.° 155/77 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani
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3531 — Integrando o ganho normal do empregado, o salário-famflia incide também 
no valor do aviso prévio, independentemente de ter sido este gozado ou pago.

(...) pretende a recorrente que o salário-família não seja devido no aviso prévio 
por ter sido este indenizado e não cumprido. "Data venia", não encontramos justi­
ficativa para a distinção. A circunstância apontada não retira do aviso prévio o seu 
caráter de prorrogação do contrato de trabalho, em cujo curso nenhuma mudança 
prevê a lei na situação das partes senão a redução da jornada de trabalho em duas 
horas, sem prejuízo da remuneração. Quando não gozado o aviso, portanto, incumbe 
à empregadora pagar integralmente ao empregado como se estivesse trabalhando, com­
putando-lhe o tempo de serviço para todos os fins de direito, e nenhuma razão existe 
para que ele deixe de receber o que iria auferir trabalhando, se a empregadora pre­
feriu indenizá-lo em lugar de mantê-lo no serviço. Bem ressaltou a sentença recor­
rida que o art. 5.° da Lei 4.266/63 em nada colide com o artigo 489 da Consoli­
dação, que mantém íntegra a relação empregatícia por todo o prazo do aviso prévio.

Acórdão de 07.02.77
Proc. TRT N.” 4.063/76 — 1.» Turma

Relator: Paulo Maynard Rangel

3532 — Não responde o empregador pela indenização equivalente ao salário-mater- 
nidade, se a despedida é com justa causa e se verifica no segundo mês de gestação.

(...) Apesar de reconhecer a justa causa, a Junta condenou a empregadora ao 
cumprimento do salário-maternidade. A R. sentença, neste passo, é insustentável. O 
fundamento do direito à indenização equivalente aos salários do período obrigatório 
antes e após o parto é indiscutivelmente a despedida em fraude ao disposto no art. 
393 da CLT. Se a dispensa foi com justa causa, isto é, motivada pela conduta faltosa 
da empregada, não há cogitar de fraude, mesmo presumida.

Acórdão de 18.03.76
Proc. TRT N.° 3.737/75 — 2.a Turma 

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3533 — Na hipótese de contrato de experiência, em cujo término a empregada se 
acha no início da gestação, não responde o empregador pelo salário-maternidade. 
Apelo desprovido.

Acórdão de 29.01.76
Proc. TRT N.° 3.812/75 — 2.» Turma 

Relator: José Fernando Ehlers de Moura

3534 — Não fere a lei a sentença que defere indenização, apesar de ter sido postu­
lado levantamento do FGTS, já que constatado que o autor não era optante, desde 
que atendido os pressupostos do direito.

Acórdão de 01.04.76
Proc. TRT N.° 2.278/74 — 2.» Turma 

Relator: José Fernando Ehlers de Moura

3535 — O disposto no art. 459, parágrafo único, do CPC não pode ter aplicação 
ampla no processo trabalhista, quando o próprio interesse das partes aconselhar a 
apuração em liquidação de sentença do quantum debeatur.

Acórdão de 23.06.76
Proc. TRT N.° 576/76 — Pleno

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3536 — "Não se pode alegar que foi simulação o ato jurídico em que a função do 
Juiz é integrativa do conteúdo ...".

(...) A simulação gera, se em fraude a normas cogentes da legislação do tra­
balho, a nulidade do ato, e não apenas a anulabilidade, "ex vl" do disposto no art. 
9.° da Consolidação das Leis do Trabalho.
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A nulidade é conseqüência imediata da fraude, de que a simulação é instru- 
H’.6^0, No caso, porém, embora se admita não ser invocável o art. 104 do Código 
Civil, a presença do Estado desfigura a simulação, ao menos a ponto de afastar a 
nulidade plena, que se possa declarar em qualquer momento. Nem por outra razão, 
assevera categoricamente Pontes de Miranda: "Não se pode alegar que foi simulado 
o ato jurídico em que a função do Juiz é integrativa do conteúdo, como se dá na 
celebração do casamento e nas transações judiciais. Nem se pode argüir a simulação 
da sentença do Juiz" (Tratado de Direito Privado, 4? ed., Tomo IV, pág. 382).

Acórdão de 03.06.76
Proc. TRT N.° 329/75 — 2.» Turma

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3537 — é sucessão de empresas a subdivisão de um ramo de atividade em empresa 
subsidiária, contando-se o tempo de serviço anteriormente prestado.

Acórdão de 10.05.76
Proc. TRT N.° 120/76 — 1.» Turma

Relator: Luiz José Guimarães Falcão

3538 — Está sujeita a duplo grau de jurisdição sentença proferida contra a União, o 
Estado e o Município (art. 475 do CPC). Sentença que acolhe exceção de incompe­
tência não encerra qualquer condenação contra as pessoas políticas acima referidas.

Acórdão de 28.03.77
Proc. TRT N.° 4.107/76 — 1.» Turma

Relator: Antonio O. Frigeri

3539 — Não constitui tempo de serviço o período em que o candidato a emprego 
esteve realizando curso de aprendizado, sujeito a posterior verificação de aproveita­
mento para sua contratação.

Acórdão de 17.08.76 
Proc. TRT N.° 282/76 — 1? Turma

Relator: Ermes Pedrassani 

3540 — As situações definitivamente constituídas antes da vigência da Lei n.° 6.204, 
de 29.04.75, aplica-se a norma consagrada pelo enunciado de n.° 21 da Súmula da 
jurisprudência uniforme do Colendo TST. O empregado aposentado, readmitido — 
não importando o tempo — e, finalmente, despedido, antes de vigência da Lei n.° 
6.204/75, tem direito ao cômputo do tempo anterior à aposentadoria para fins de 
indenização.

Acórdão de 12.02.76
Proc. TRT N.° 4.017/75 — 2.» Turma 

Relator: José Fernando Ehlers de Moura 

3541 — o tempo em que o empregado esteve sob o amparo de legislação trabalhista 
no serviço para a extinta autarquia, se é contado para fins de gratificação adicional 
de antiguidade, deve sê-lo também para o efeito de licença-prêmio.

Acórdão de 01.04.76
Proc. TRT N.° 4.154/75 — 2.» Turma

Relator: José Fernardo Ehlers de Moura
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3542 — Se empresa de direito privado acolhe, para fins de concessão de vantagens 
gerais, o tempo de serviço prestado, por atuais empregados, anteriormente, sob a 
égide do direito administrativo, com muito mais razão deve acolher o tempo de 
serviço prestado pelos mesmos empregados, anteriormente, em regime de direito 
consolidado, ante a ausência de razão lógica ou jurídica para discrimine, ressalvada 
a hipótese de incidência do art. 453 da CLT.

Acórdão de 16.06.77
Proc. TRT N.° 889/77 — 2.» Turma 

Relator: Armando Simões Pires

3543 — Contrato de trabalho por safra. Incidência da Lei n.° 5889/73. Efeito ime­
diato e retroeficácia. Somam-se os períodos descontínuos de trabalho dos safristas 
para fins de indenização, mesmo após o advento da Lei n.° 5889, em face da com­
patibilidade entre o art. 453, da CLT, e o direito assegurado pelo art. 14 da lei es­
pecial. As relações de trabalho rural regem-se pela Consolidação, salvo quando as 
normas desta colidirem com as do diploma de 1973.

Acórdão de 29.04.76
Proc. TRT N.° 4.152/75 — 2.» Turma 

Relator: João Antonlo G. Pereira Leite

3544 — Não configura serviço extraordinário o período em que o empregado é trans­
portado pela empresa até o local de trabalho e deste até a cidade, salvo quando se 
comprovar a impossibilidade de lá chegar por outro meio.

Acórdão de 11.04.77
Proc. TRT N.° 4.837/76 — 1? Turma 

Relator: Paulo Maynard Rangel

3545 — Não demonstrado o prejuízo na substituição de testemunha arrolada, não 
se decreta a nulidade do processado, mas se desconsidera o depoimento da teste­
munha substituta, quando esta substituição se processou sem nenhuma fundamen­
tação, ao arrepio dos incisos do art. 408 do CPC.

Acórdão de 18.10.76
Proc. TRT N.° 1.000/76 — 1.» Turma

Relator: Pery Saraiva 

3546 — Processo do Trabalho. Menor de 16 anos. O menor, relativamente incapaz 
à luz da legislação do trabalho, pode prestar depoimento na condição de testemunha.

Acórdão de 10.06.76
Proc. TRT N.° 327/76 — 2.a Turma 

Relator: João Antonio G. Pereira Leite

3547 — E trabalhador rural quem presta serviços inseridos em exploração agrícola, 
embora a finalidade última do produto se configure como industrial.

(...) Devem ser confirmados os corretos fundamentos de fls. 20/21, a propósito 
da natureza da relação de emprego que vinculava as partes. Na Lei n.° 5.889/73 — 
e, antes, desde o advento da Lei n.° 4.214/63 — a finalidade industrial ou comercial 
do serviço executado pelo camponês não descaracteriza a figura do trabalhador rural. 
Basta a atividade em exploração agro-industrial, ou seja, realizada para empregador 
rural em propriedade rural ou prédio rústico. A reclamada explora, isto é, faz pro­
duzir ou empreende, atividade agrícola. O aproveitamento industrial posterior ou a 
transformação do produto pela indústria de celulose não é suficiente para modificar 
as características do trabalho exercido nas mesmas condições que se fariam presentes 
se a recorrida alienasse a terceiros o resultado da exploração rural.

Acórdão de 17.06.76
Proc. TRT N.° 826/76 — 2? Turma

Relator: João Antonio C. Pereira Leite



DO TRABALHO DA 4» REGIÃO 217

*3548 — E válido o regime de compensação de horário, mediante contrato particular, 
através do qual Tica prorrogada a jornada de trabalho de segundas às sextas-feiras, 
■com sábado livre, visto que mais vantajoso ao trabalhador. Indevidas horas extras 
■decorrentes do regime de compensação. Dá-se provimento ao recurso da empresa 
« nega-se provimento ao da reclamante.

Acórdão de 17.02.77
Proc TRT N.° 4.169/76 — 2.» Turma

Relator: Carlos G. Bier

3549 — Horas extras. Trabalho da mulher. 6 ininvocável o acordo para compensação 
■semanal das horas de trabalho, com supressão do expediente aos sábados, para justi­
ficar o reconhecimento do caráter não extraordinário das horas de serviço excedentes 
a oito, quando desatendidas as regras legais atinentes ao trabalho da mulher.

(...) Não pode prevalecer, como válida, a adoção do regime da compensação 
■semanal das horas de trabalho sem o atendimento dos pressupostos legais de sua 
■validade, que são, no caso da mulher, a existência de convenção ou acordo coletivo 
e a prévia autorização médica oficial, do que não se cogita na hipótese dos autos. 
Trata-se de regra de ordem pública, de caráter imperativo, cujo atendimento não 
pode ser dispensado pelas partes. O tratamento especial que, a propósito, a lei ordi- 
•nária dispensa à mulher não ofende qualquer preceito da Lei Maior, pois atende às 
peculiaridades do sexo feminino. A igualdade de todos perante a lei importa na 
(determinação de Tratamento desigual aos que são desiguais.

Acórdão de 09.12.76
Proc. TRT N.° 3.168/76 — 2.* Turma

Relator: Antonio Salgado Martins

3550 — Inexistindo regulamentação específica para o trabalho noturno dos marítimos 
(arts. 248 da CLT), há de ser disciplinado pela norma geral consolidada e com 
obediência ao mandamento constitucional, e que atribui um acréscimo de 20% ao 
seu valor.

(...) "Data venta", em que pese o brilhantismo da v. sentença "a quo", discor- 
■damos de sua conclusão a respeito, embora reconhecendo que a matéria se presta 
^ divergências.

Na verdade, os dispositivos citados não regem especificamente o trabalho no­
turno do marítimo quanto à retribuição devida. Não abordam este aspecto. Não se 
'fazendo menção a tratamento excepcional, deve-se aplicar ao caso a regra geral con­
tida no estatuto consolidado e que atribui um acréscimo de 20% aos ganhos do tra­
balhador que está em serviço no horário noturno. Aliás, em obediência a este mesmo 
;princípio é que se aceita — como fez a v. decisão de 1.* Instância — que a hora 
noturna do marítimo teriha duração reduzida, tal como ocorre com os demais traba- 
'Ihadores, pois a CLT, quando trata das normas especiais de trabalho aplicáveis à 
«classe, mão determina -que isso ocorra.

Acórdão de 07.02.77
Proc. TRT N.° 3.958/76 — 1.» Turma

Relator: A. G. da Costa Netto

■3551 — Não tem eficácra liberatófia e é devida a complementação de indenização, 
■quando o empregador toma a iniciativa de realizar com o empregado transação sobre 
o tempo de serviço anterior à opção, pelo regime do FGTS, no pressuposto da ma­
nutenção da relação de emprego e promove, logo após, a resilição unilateral e in­
justa do contrato, porque manifesta a intenção maliciosa de fraudar o pagamento 
üntegral da reparação. Recurso a que se nega provimento.

Acórdão de 05.07.76
Proc. TRT N.° 640/76 — 1.» Turma

Relator: Ermes Pedrassani
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3552 — As utilidades de alimentação e transporte, fornecidas habitualmente ao em­
pregado, incluem-se no salário. Todavia, essa integração não poderá prevalecer para 
efeito de remuneração das horas extraordinárias.

Acórdão de 17.06.7fr
Proc. TRT N.° 4.341/75 — 2.» Turma

Relator: Alcina T. A. Surreaux

3553 — Valor da inicial prevalente, para fins de alçada, na ausência de fixação ex­
pressa pelo Juiz.

Acórdão de 21.09.7fr
Proc. TRT N.° 2.157/76 — 1.» Turma

Relator: Renato Comes Ferreira

3554 — Ao vigia noturno, que percebe salário mínimo mensal, é assegurado o pa­
gamento das 9? e 10.1 horas trabalhadas, com base no valor-hora normal, para ter 
assegurada a contraprestação mínima legal. Recurso a que se nega provimento.

(...) é irrepreensível, pois, a decisão impugnada, que determinou o pagamenta 
das 9.* e 10.* horas trabalhadas na base do salário mínimo hora, sem o que perce­
bería o empregado uma contraprestação inferior à mínima expressamente determi­
nada pelo art. 76 da CLT, que fixa o mínimo legal para uma jornada laborai de- 
oito horas diárias, contrariando garantia constitucionalmente assegurada.

Acórdão de 30.11.7fr
Proc. TRT N.° 3.083/76 — 1.» Turma

Relator: Ermes PedrassanE

3555 — é devido o pagamento das 9.a e 10.“ horas no trabalho do vigia. O salário 
mínimo remunera tão-somente as 8 horas da jornada comum, não podendo implicar 
a dilatação legal da jornada do empregado vigia em diminuir ainda mais aquilo quer 
por definição, já é mínimo.

Acórdão de 02.06.77
Proc. TRT N.° 4.884/76 — 2.a Turma

Relator: Armando Simões Pires

3556 — Horas extras. O vigia, que habitualmente cumpre uma jornada diária de oito- 
horas, tem direito a receber, como extras, a sétima e a oitava horas trabalhadas no 
curso do aviso prévio.

Acórdão de 05.05.77
Proc. TRT N.° 4.887/76 — 2.a Turma.

Relator: Boaventura Rangel Monson

3557 — Zelador de condomínio de apartamentos com habitação no local de serviço. 
Inexigência de horário. Não se confunde a intermitência da prestação com serviço 
extraordinário. Apelo desprovido.

Acórdão de 01.04.7fr
Proc. TRT N.° 3.739/75 — 2.a Turma 

Relator: José Fernando Ehlers de Moura
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Prejulgado n.° 1/63 — Adicional noturno
O regime de revezamento no trabalho não exclui o direito do 
empregado ao adicional noturno, em face da derrogação do art. 
73 da CLT pelo art. 157, item III, da Constituição de 18-9-46.

Prejulgado n.° 2/63 — Salário mínimo
O sa\ário mínimo, uma vez decretado em condições de excep- 
cionalidade, tem imediata vigência.

Prejulgado n.° 3/63 — Adicional de periculosidade
O adicional de periculosidade pago em caráter permanente in­
tegra o cálculo de indenização.

Prejulgado n.° 4/63 — Embargos de alçada (notifícação)
Para o julgamento dos embargos infringentes, nas Juntas, é des­
necessária a notificação das partes.
Obs..- A Lei n.° 5442/68 extinguiu o recurso de embargos de 
que trata este Prejulgado.

Prejulgado n.° 5/63 — Menor não aprendiz (salário)
Ao menor não aprendiz é devido o salário mínimo integral.

Prejulgado n.° 6/64 — Equiparação salarial
Para efeito da equiparação de salários, em caso de trabalho 
igual, conta-se o tempo de serviço na função e não no emprego.

Prejulgado n.° 7/64 — Identidade física do juiz
Não se aplica às juntas de Conciliação e Julgamento o princípio 
da identidade física do juiz.

Prejulgado n.° 8/64 — Adicional de insalubridade 
é devido o adicional de serviço insalubre, calculado à base do 
salário mínimo da região, ainda que a remuneração contratual 
seja superior ao salário mínimo acrescido da taxa de insalubri­
dade.

Prejulgado n.° 9/64 — Tempo de serviço (saída espontânea)
Em caso de readmissão, conta-se a favor do empregado o pe­
ríodo de serviço anterior encerrado com a saída espontânea.
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Pre/u/gado n.° 10/64 — Ação rescisória (ver Prejulgado n.° 16/66)

Pre/u/gado n.° 11/65 — Adicional de insalubridade
O adicional de insalubridade pago em caráter permanente in­
tegra a remuneração.

Pre/u/gado n.° 12/65 — V/g/a (adicional noturno) 
é assegurado ao vigia, sujeito ao trabalho noturno,, o direito ao 
respectivo adicional.

Pre/u/gado n.° 13/65 — D/ss/d/o co/et/vo (aumento salarial).
É constitucional o art. 2.° da Lei n.° 4725, de 13-7-65.

Pre/u/gado n.° 14/65 — Empregada gestante (salário-maternidade)
Empregada gestante, dispensada sem motivo antes do período 
de seis semanas anteriores ao parto, tem direito à percepção do 
salário-maternidade.

Pre/u/gado n.° 15/66 — Médicos e dentistas (salário profissional)
O salário profissional dos médicos e dentistas guarda propor­
cionalidade com as horas efetivamente trabalhadas, respeitado o 
mínimo de 50 horas mensais.

Pre/u/gado n.° 16/66 — Âção rescisória
E cabível a ação rescisória no âmbito da Justiça do Trabalho.

Pre/u/gado n.° 17/66 — Gratificação de Natal (compensação)
é compensável a gratificação de Natal com a da Lei n.° 4090, 
de 1962.

Pre/u/gado n.° 18/66 — Trabalho em dia feriado (pagamento)
O trabalho realizado em dia feriado, não compensado, é pagoi 
em dobro e não em triplo.

Pre/u/gado n.° 19/66 — Férias indenizadas
Indevido o pagamento dos repousos semanais e feriados inter- 
correntes nas férias indenizadas.

Pre/u/gado n.° 20/66 — Gratificação de Natal (cálculo de indenização) 
É computável a gratificação de Natal para efeito do cálculo de 
indenização.

Pre/u/gado n.° 21/66 — Dissídio coletivo (ver Prejulgado n.° 56/76);
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Pre/u/gado n.° 22/66 — Tarefeiro (férias)
A remuneração das férias do tarefeiro deve ser na base da mé­
dia da produção do período aquisitivo, aplicando-se-lhe a tarifa 
da data da concessão.

Pre/u/gado n.° 23/66 — Ato /nst/tuc/ona/ (incompetência da Justiça do 
Trabalho)
Falece competência à justiça do Trabalho para determinar a re­
integração ou a indenização de empregado demitido com base 
nos atos institucionais.

Pre/u/gado n.° 24/67 — Férias (remuneração)
A remuneração das férias inclui a das horas extraordinárias ha­
bitualmente prestadas.

Pre/u/gado n.° 25/67 — Crat/f/cação (ajuste tácito)
O fato de constar do recibo de pagamento de gratificação o ca­
ráter de liberalidade não basta, por si só, para excluir a exis­
tência de um ajuste tácito.

Pre/u/gado n.° 26/67 — Acordo co/et/vo (ver Prejulgado n.° 56/76)

Pre/u/gado n.° 27/67 — Prescr/ção
Não se conhece de prescrição não argüida na instância ordinária.

Pre/u/gado n.° 28/67 — Mandado de Segurança — Dec/são do TRT — 
Recurso
Da decisão do Tribunal Regional do Trabalho em mandado de 
segurança cabe recurso ordinário, no prazo de dez dias, para o 
Tribunal Superior do Trabalho.

Pre/u/gado n.° 29/67 — Insalubridade — Adicional devido desde dois 
anos
O adicional de insalubridade é devido desde dois anos antes da 
reclamação, quando argüida a prescrição e o empregado exercer 
atividade classificada como insalubre nos quadros aprovados pela 
autoridade competente.

Pre/u/gado n.° 30/67 — Salário — Comparecí mento à /ust/ça do Tra­
balho
As horas em que o empregado faltar ao serviço para compare- 
cimento necessário, como parte, à Justiça do Trabalho, não se­
rão descontadas de seus salários.

Pre/u/gado n.° 31/67 — Prescrição — Períodos descontínuos
Da extinção do último contrato é que começa a fluir o prazo 
prescricional do direito de ação, objetivando a soma de perío­
dos descontínuos de trabalho.
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Pre/u/gado n.° 32/67 — 13.° salário — Dem/ssão espontânea
A gratificação instituída pela Lei n.° 4090, de 1962, é devida na 
resilição contratual de iniciativa do empregado.

Prejulgado n.° 33/68 — Dissídio co/et/vo (ver Prejulgado n.° 56/76)

Prejulgado n.° 34/69 — Dissídio co/et/vo (ver Prejulgado n.° 56/76),

Prejulgado n.° 35/70 — Ação rescisória — recurso cabível
Da decisão do TRT em Ação Rescisória cabível é o recurso or­
dinário para o TST, em face da organização judiciária trabalhista.

Prejulgado n.° 36/70 — Substituição — salário
Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter mera­
mente eventual, o empregado substituto fará jus ao salário con­
tratual do substituído.

Prejulgado n.° 37/71 — Aposentadoria — cancelamento — retorno ao* 
emprego ou indenização
Cancelada a aposentadoria por invalidez, mesmo após cinco anosr 
o trabalhador terá o direito de retornar ao emprego, facultado,, 
porém, ao empregador indenizá-lo na forma da lei.

Prejulgado n.° 38/71 — Dissídio coletivo — (Ver Prejulgado n.° 56/76}

Prejulgado n° 39/71 — Depósito de condenação
Não havendo condenação em pecúnia descabe o depósito pré­
vio de que tratam os parágrafos 1.° e 2.° do art. 899 da Con­
solidação das Leis do Trabalho.

Prejulgado n° 40/72 — Processos de alçada — descabimento de re­
curso
(Revogado pela Res. Adm. 20/76-TST, DJ de 12.05.76).

Prejulgado n.° 41/73 — Insalubridade — periculosidade — constitucio- 
naüdade do art. 3° do Decreto-Lei n.° 389/68
é constitucional o art. 3.° do Decreto-Lei n.° 389, de 1968.

Prejulgado n.° 42/73 — Aviso prévio — contrato de experiência 
Cabe aviso prévio nas rescisões antecipadas dos contratos de ex­
periência, na forma do art. 481 da CLT.

Prejulgado n.° 43/73 — Recurso — mandato tácito
O não cumprimento das determinações dos §§ 1.° e 2.° do ar­
tigo 70, da Lei n.° 4.215, de 27 de abril de 1963 e do artigO' 
37 e parágrafo único do Código de Processo Civil importa no- 
não conhecimento de qualquer recurso, por inexistente, exceto* 
na hipótese de mandato tácito.
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Pre/u/gado n.° 44/73 — Pessoas /uríd/cas de direito púb/ico interno — 
a/cance das sentenças normativas e contratos co/etivos.
Os empregados de pessoas jurídicas de direito público interno, 
sujeitas à jurisdição das Leis do Trabalho, são alcançados pelas 
condições estabelecidas em sentenças normativas ou contratos 
coletivos de trabalho, salvo se beneficiários de reajustes salariais 
por lei especial.

Pre/u/gado n.° 45/74 — Depósito para fins de recurso
O depósito para fins de recurso, realizado fora da conta vincu­
lada do trabalhador, desde que feito na sede do juízo, ou rea­
lizado na conta vinculada do trabalhador, apesar de fora da sede 
do juízo, uma vez que permaneça à disposição deste, não impe­
dirá o conhecimento do apelo.

Pre/u/gado n.° 46/75 — Bancário — cargo de confiança — gratificação 
— horas extras.
O bancário, exercente de função a que se refere o parágrafo 2.° 
do art. 224 da CLT e que recebe gratificação não inferior a um 
terço do seu salário, já tem remuneradas as duas horas extraor­
dinárias que excederem de seis.

Pre/u/gado n.° 47/75 — /nvestidura do Voga/
Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais em processo 
de impugnação ou contestação à investidura do Vogal cabe re­
curso para o Tribunal Superior do Trabalho.

Pre/u/gado n.° 48/75 — Prescrição parcia/ — prestações de trato suces­
sivo
Na lesão de direito que atinja prestações periódicas, de qual­
quer natureza, devidas ao empregado, a prescrição é sempre 
parcial e se conta do vencimento de cada uma delas e não do 
direito do qual se origina.

Pre/u/gado n.° 49/75 — Ação rescisória — discip/ina
Nas ações rescisórias ajuizadas na Justiça do Trabalho e que só 
serão admitidas nas hipóteses dos artigos 798 a 800 do Código 
de Processo Civil de 1939 é desnecessário o depósito a que alu­
dem os artigos 488, n.° II, e 494 do Código de Processo Civil 
de 1973.

Pre/u/gado n.° 50/75 — /senção de foro — sociedades de economia 
mista
Os privilégios e isenções no foro da Justiça do Trabalho não 
abrangem as sociedades de economia mista, ainda que gozas­
sem desses benefícios anteriormente ao Decreto-Lei n.° 779, de 
1969.
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Pre/u/gado n.° 51/75 — Férias proporc/ona/s — contrato v/gente há 
znais de ano
Salvo na hipótese de dispensa do empregado por justa causa, a 
extinção do contrato de trabalho com mais de um ano sujeita 
o empregador ao pagamento de remuneração das férias propor­
cionais, ainda que incompleto o período aquisitivo de doze meses 
(artigo 142, parágrafo único, combinado com o art. 132 da CLT).

Pre/u/gado n.° 52/75 — Horas extras — repouso remunerado — inte­
gração
Computam-se no cálculo do repouso remunerado as horas ex­
tras habitualmente prestadas.

Pre/u/gado n.° 53/75 — Extinção da empresa — sa/ários devidos
Extinto, automaticamente, o vínculo empregatício, com a cessação 
das atividades da empresa, os salários só são devidos até a data 
da extinção.

Pre/u/gado n.° 54/75 — Aposentadoria — contagem recíproca — regime 
vinculativo
As disposições da Lei 3.841, de 15 de dezembro de 1960, diri­
gidas apenas ao sistema previdenciário oficial, não se aplicam aos 
empregados vinculados ao regime de seguro social de caráter pri­
vado.

Pre/u/gado n.° 55/76 — Recurso adesivo — incompatibilidade com o 
processo Trabalhista
O recurso adesivo, previsto no art. 500 do CPC, é incompatível 
com o processo do trabalho.

Pre/u/gado n.° 56/76 — Dissídio coletivo — revoga o Prejulgado n.° 
38/71)
O Tribunal Superior do Trabalho, apreciando o projeto apresen­
tado por Comissão Especial integrada pelos Excelentíssimos Se­
nhores Ministros Geraldo Starling Soares, Presidente, Hildebrando 
Bisaglia, Relator, Renato Comes Machado e Orlando Coutinho, 
que formularam o ante-projeto e Fortunato Peres Júnior, aprovou, 
após discussão, item por item, inclusive fixando a redação final, 
o seguinte Prejulgado, em substituição ao de n.° 38 (trinta e oito) 
e todas as alterações posteriores referentes ao mesmo, com re­
vogação de todos os Prejulgados anteriores no que concerne a 
reajustamentos salariais.
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PREJULGADO TST N.° 56/76

I — a petição inicial para instauração de dissídio coletivo, visando a 
reajustamento salarial, deverá ser instruída com os documentos 
comprobatórios do último aumento salarial concedido à cate­
goria profissional ou empresas suscitadas (sentença normativa, 
acordo homologado em dissídio coletivo ou cópia autenticada 
de acordo coletivo ou convenção coletiva);

II — a instauração da instância por iniciativa do Ministério Público, 
ou em virtude do malogro de negociação coletiva de âmbito 
administrativo, será promovida mediante representação dirigida 
ao Presidente do Tribunal, contendo, pelo menos, a designação 
e a qualificação dos interessados e os motivos do dissídio. Em 
qualquer destas hipóteses, a representação será acompanhada 
do correspondente processo administrativo, ressalvada a hipó­
tese de instauração pelo Presidente do Tribunal;

III — tratando-se de revisão de norma salarial anterior, a ação poderá 
ser ajuizada diretamente pelos interessados, observado o dis­
posto no art. 858, da CLT;

IV — o novo salário será determinado, multiplicando-se o anterior pelo 
fator de reajustamento salarial fixado para o mês em que vigo­
rará o salário reajustado (art. 3.°, da Lei n.° 6147, de 29 de 
novembro de 1974);

V — o reajustamento máximo previsto no parágrafo único do artigo 
primeiro da Lei n.° 6147, de 29 de novembro de 1974, insti­
tuído pela Lei n.° 6205, de 29 de abril de 1975, terá por base 
o maior salário mínimo vigente no País, à época da instauração;

VI — nos casos em que a última revisão coletiva de salário tenha 
ocorrido há mais de doze (12) meses, ou em que não tenha ha­
vido dissídio, convenção ou acordo coletivo, o Tribunal solici­
tará à Secretaria de Emprego e Salário do Ministério do Trabalho 
seja-lhe fornecida a taxa de reajustamento (art. 4.° da Lei n.° 
6147, de 29 de novembro de 1947);

VII — para evitar a distorção que poderá ocorrer na hipótese do item 
anterior, e também em razão do período de tramitação judicial 
do processo coletivo, as diferenças salariais serão devidas a 
partir da data da instauração do dissídio;

VIII — na forma do item anterior, esgotada a vigência da sentença re- 
visanda, a que se seguir adotará o fator de reajustamento refe­
rente ao décimo terceiro mês e assim sucessivamente;
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IX — para garantir os efeitos da sentença poderá ser estipulado um 
salário normativo para a categoria profissional, ou parte dela, 
hipótese em que na sua vigência:

1 — nenhum trabalhador, com exceção do menor aprendiz, po­
derá ser admitido nas respectivas empresas com salário 
mínimo vigente à data do ajuizamento da ação acrescido 
da importância que resultar do cálculo de 1/12 avos do 
reajustamento decretado, multiplicado pelo número de 
meses ou fração superior a 15 (quinze) dias, decorridos 
entre a data da vigência do salário mínimo e a da instau­
ração;

2 — admitido empregado para a função de outro dispensado 
sem justa causa, será garantido àquele salário igual ao do 
empregado de menor salário na função sem considerar 
vantagens pessoais;

3 — não poderá o empregado mais novo na empresa perceber 
salário superior ao do mais antigo na mesma função;

4 — na hipótese de o empregador possuir quadro organizado 
em carreira, não se aplicam as normas estabelecidas no 
presente item;

X — a taxa de reajustamento do salário do empregado, que haja in­
gressado na empresa após a data-base, terá como limite o sa­
lário reajustado do empregado exercente da mesma função, ad­
mitido até os 12 (doze) meses anteriores à data-base.
Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tra­
tando de empresa constituída e em funcionamento depois da 
data-base, será adotado o critério proporcional ao tempo de 
serviço, ou seja, 1/12 avos da taxa de reajustamento decretado 
por mês de serviço ou fração superior a 15 (quinze) dias com 
adição ao salário da época da contratação;

XI — quando a instauração se der no prazo previsto no § 3.° do ar­
tigo 616 da CLT, o reajustamento salarial será devido a partir 
do término do acordo, da convenção ou da sentença normativa 
anterior;

XII — após calculada a recomposição salarial, serão compensados os 
aumentos salariais, espontâneos ou compulsórios, concedidos 
durante o prazo da vigência do acordo, da convenção ou da 
sentença anterior, exceto os provenientes de:

a) — término de aprendizagem (Decreto n.° 31.456, de 6 de 
outubro de 1953);
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b) — implemento de idade;

c) — promoção por antiguidade ou merecimento;

d) — transferência de cargo, função, estabelecimento ou de 
localidade;

e) — equiparação salarial determinada por sentença transitada 
em julgado;

Xlll — o requerimento de efeito suspensivo ao recurso contra sentença 
proferida em processo de dissídio coletivo, na forma do art. 6.°, 
parágrafo 1.°, da Lei n.° 4725, de 13 de julho de 1965, alte­
rada pela Lei n.° 4903, de 15 de dezembro do mesmo ano, 
será dirigido ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 
em petição instruída com os seguintes documentos:

a) — a íntegra do acórdão recorrido e a data de sua publicação 
no órgão oficial;

b) — cópia do cálculo de reajustamento do salário, constante 
do respectivo processo;

c) — cópia do recurso ordinário e prova de sua interposição;

d) — certidão do último reajustamento salarial da categoria in­
teressada, se for o caso;

XIV — é incompetente a Justiça do Trabalho para homologação de 
acordos e convenções coletivas (art. 611 e parágrafos da CLT);

XV — a competência normativa da Justiça do Trabalho, no que con­
cerne aos reajustamentos salariais, reger-se-á pelo presente Pre- 
julgado, revogados os anteriores.

Prejulgado n.° 57/76 — FGTS — Levantamento do depósito — compe­
tência da /. T.
A Justiça do Trabalho só tem competência para autorizar o le­
vantamento do depósito do FGTS na ocorrência de dissídio entre 
empregado e empregador e após o trânsito em julgado da sen­
tença.

Prejulgado n.° 58/76 — Dissídio coletivo — assembléia — quórum 
Está em plena vigência o artigo 859 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, cuja redação é a seguinte: "A representação dos sindi­
catos para instauração da instância fica subordinada à aprovação 
de assembléia, da qual participem os associados interessados na 
solução do dissídio coletivo, em primeira convocação, por maioria 
de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, em seguida convocação, 
por 2/3 (dois terços) dos presentes.
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Pre/u/gado n.° 59/77 — Telefonista
É aplicável à telefonista de mesa de empresa que não explora 
o serviço de telefonia o disposto no art. 227 e seus parágrafos- 
da CLT.

SÚMULAS

1 — /nt/mação em sexta-feira.
Quando a intimação tiver lugar na sexta-feira, ou a publicação 
com efeito de intimação for feita nesse dia, o prazo judicial será 
contado da segunda-feira imediata, inclusive, salvo se não hou­
ver expediente, caso em que fluirá do dia útil que se seguir.

2 — Gratificação nata/ina — contrato a prazo.
É devida a gratificação natalina proporcional (Lei n.° 4090, de 
1962) na extinção dos contratos a prazo, entre estes incluídos os. 
de safra, ainda que a relação de emprego haja findado antes de- 
dezembro.

3 — Gratificação natalina — aposentadoria.
t devida a gratificação natalina proporcional (Lei n.° 4090, de 
1962) na cessação da relação de emprego resultante da aposen­
tadoria do trabalhador, ainda que verificada antes de dezembro.

4 — Custas — entidades públicas.
As pessoas jurídicas de direito público não estão sujeitas a prévia 
pagamento de custas, nem a depósitos da importância da conde­
nação, para o processamento de recurso na Justiça do Trabalho. 
Obs.: vide Decreto-Lei n.° 779, de 21-8-69.

5 — Rea/ustamento safar/af co/et/vo no curso do aviso prévio.
O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso- 
prévio, beneficia ao empregado pré-avisado da despedida, mes­
mo que tenha recebido antecipadamente os salários correspon­
dentes ao período do aviso, que integra o seu tempo de serviço- 
para todos os efeitos legais.

6 — Equiparação salarial — quadro organizado em carreira.
Para os fins previstos no parágrafo 2.° do art. 461 da CLT, só- 
é válido o quadro de pessoal organizado em carreira quando 
homologado pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social.

7 — Férias indenizadas — base de cálculo.
A indenização pelo não deferimento das férias no tempo opor­
tuno será calculada com base na remuneração devida ao empre­
gado à época da reclamação ou, se for o caso, à data da extinção 
do contrato.
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8 — Recurso — prova documenta/.
A juntada de documentos na fase recursal só se justifica quando 
provado o justo impedimento para sua oportuna apresentação 
ou se referir a fato posterior à sentença.

^ — Arquivamento — ausênc/a do rec/amante — ad/amento.
A ausência do reclamante, quando adiada a instrução após con­
testada a ação em audiência, não importa arquivamento do pro­
cesso.

10 — Professores — férias escolares.
é assegurado aos professores o pagamento dos salários no pe­
ríodo de férias escolares; se despedidos sem justa causa, ao ter­
minar o ano letivo ou no curso dessas férias, fazem jus aos refe­
ridos salários.

11 — Honorários de advogado.
É inaplicável na Justiça do Trabalho o disposto no art. 64 do 
Código de Processo Civil, sendo os honorários de advogados 
somente devidos nos termos do preceituado na Lei n.° 1060, de 
1950.
Obs.: vide Lei n.° 5584, de 26-6-70.

12 — Carteira de Trabalho — presunção.
As anotações apostas pelo empregador na Carteira Profissional 
do empregado não geram presunção juris et de jure, mas apenas 
juris tantum.

13 — Rescisão contratuai — sa/ários atrasados.
O só pagamento dos salários atrasados em audiência não elide 
a mora capaz de determinar a rescisão do contrato de trabalho.

14 — Cu/pa recíproca — parce/as indevidas. 
Reconhecida a culpa recíproca na rescisão do contrato de tra­
balho (art. 484 da CLT), o empregado não fará jus ao aviso pré­
vio, às férias proporcionais e à gratificação natalina do ano res­
pectivo.

15 — Atestado médico — ordem preferenciai.
A justificação da ausência do empregado motivada por doença, 
para a percepção do salário-enfermidade e da remuneração do 
repouso semanal, deve observar a ordem preferencial dos ates­
tados médicos estabelecida em lei.

16 — Notificação — ônus da prova.
Presume-se recebida a notificação quarenta e oito horas depois 
de sua regular expedição. O seu não recebimento ou a entrega 
após o decurso desse prazo constituem ônus de prova do desti­
natário.



232 REVISTA DO TRIBUNAL REGIONAL

17 — Adicíonaí-insalubridade — base de cálculo.
O adicional-insalubridade devido a empregado que percebe, por 
força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, salário- 
profissional, será sobre este calculado.

18 — Compensação.
A compensação, na Justiça do Trabalho, está restrita a dívidas, 
de natureza trabalhista.

19 — Competência — quadro de carreira.
A Justiça do Trabalho é competente para apreciar reclamação de 
empregado que tenha por objeto direito fundado no quadro de.- 
carreira.

20 — Resilição contratual — fraude.
Não obstante o pagamento da indenização de antiguidade, pre­
sume-se em fraude à lei a resilição contratual se o empregado- 
permaneceu prestando serviço ou tiver sido, em curto prazor 
readmitido.

21 — Aposentadoria — tempo de serviço.
O empregado aposentado tem direito ao computo do tempo an­
terior à aposentadoria, se permanecer a serviço da empresa ou 
a ele retornar. (Considerada subsistente pela Resolução Adminis­
trativa n.° 53/75 do TST.)

22 — Equiparação salarial.
E desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre equiparação- 
salarial, reclamante e paradigma estejam a serviço do estabeleci­
mento, desde que o pedido se relacione com situação pretérita.

23 — Recurso de revista — embargos — cabimento. ■ 
Não se conhece de revista ou dos embargos quando a decisão- 
recorrida resolver determinado item do pedido por diversos fun­
damentos e a jurisprudência transcrita não abranger a todos.

24 — Indenização — horas extras.
Insere-se no cálculo da indenização por antiguidade o salário- 
relativo a serviço extraordinário, desde que habitualmente pres­
tado.

25 — Custas na segunda instância.
A parte vencedora na primeira instância, se vencida na segunda, 
está obrigada, independentemente de intimação, a pagar as cus­
tas fixadas na sentença originária, das quais ficará isenta a parte 
então vencida.
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26 — Estabí/idade — despedida obstativa.
Presume-se obstativa à estabilidade a despedida, sem justo mo­
tivo, do empregado que alcançar nove anos de serviço na em­
presa.

27 — Comissionista — repouso.
é devida a remuneração do repouso semanal e dias feriados ao 
empregado comissionista, ainda que pracista.

28 — Reintegração — conversão.
No caso de se converter a reintegração em indenização dobrada, 
o direito aos salários é assegurado até a data da sentença cons­
titutiva que põe fim ao contrato.

29 — Transferência — despesas de transporte.
Empregado transferido, por ato unilateral do empregador, para 
local mais distante de sua residência, tem direito a suplemento, 
salarial correspondente ao acréscimo da despesa do transporte.

30 — Recurso — início do prazo
Quando não juntada a ata ao processo em 48 horas contadas 
da audiência de julgamento (art. 851, parágrafo 2.°, da CLT), o> 
prazo para recurso será contado da data em que a parte receber 
a intimação da sentença.

31 — Despedida indireta — aviso prévio 
é incabível o aviso prévio na despedida indireta.

32 — Abandono de emprego — prazo de configuração. 
Configura-se o abandono de emprego quando o trabalhador não- 
retornar ao serviço no prazo de 30 dias após a cessação do be­
nefício previdenciário, nem justificar o motivo de não o fazer.

33 — Mandado de segurança — coisa /u/gada.
Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial transi­
tada em julgado.

34 — Empregado ruraf — gratificação nata/ina.
A gratificação natalina, instituída pela Lei 4090, de 1962, é devida 
ao empregado rural.

35 — Depósito recursa/ — novo sa/ário mínimo.
A majoração do salário mínimo não obriga o recorrente a com­
plementar o depósito de que trata o art. 899 da CLT.

36 — Custas — ações p/úr/mas.
Nas ações plúrimas as custas incidem sobre o respectivo valor 
global.
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37 — Recurso-— prazo.
O prazo para recurso da parte que não comparece à audiência 
de julgamento, apesar de notificada, conta-se da intimação da 
sentença.

38 — Recurso de revista — cabimento.
Para comprovação da divergência justificadora do recurso é ne­
cessário que o recorrente junte certidão, ou documento equiva­
lente, do acórdão paradigma ou faça transcrição do trecho per­
tinente à hipótese, indicando sua origem e esclarecendo a fonte 
da publicação, isto!é, órgão oficial ou repertório idôneo de juris­
prudência.

39 — Adicional de periculosidade — bomba de gaso/ina.
Os empregados que operam em bomba de gasolina têm direito 
ao adicional de periculosidade.

•4 0 — Processo administrativo — recurso ao TST.
Não cabe recurso ao Tribunal Superior do Trabalho contra de­
cisão em processo administrativo de interesse de funcionário pro­
ferida por Tribunal Regional do Trabalho.

-4 1 — Quitação — abrangência.
A quitação, nas hipóteses dos parágrafos 1.° e 2.° do art. 477, 
da CLT, concerne exclusivamente aos valores discriminados no 
documento respectivo.

-4 2 — Recurso de revista — cabimento.
Não ensejam o conhecimento de revista ou de embargos de­
cisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do 
Pleno.

-4 3 — Transferência — presunção de abuso.
Presume-se abusiva a transferência de que trata o parágrafo 1.° 
do art. 469, da CLT, sem comprovação da necessidade do serviço.

•4 4 — Aviso prévio — cessação da atividade da empresa.
A cessação da atividade da empresa, com o pagamento da inde­
nização, simples ou em dobra, não exclui, por si só, o direito 
do empregado ao aviso prévio.

-4 5 — Horas extras — gratificação natalina.
A remuneração do serviço suplementar, habitualmente prestado, 
integra o cálculo da gratificação natalina prevista na Lei n.° 4090, 
de 1962.

-4 6 — Acidente do trabalho — fa/tas — efeitos.
As faltas ou ausências decorrentes de acidente do trabalho não 
são consideradas para os efeitos da duração de férias e cálculo 
da gratificação natalina.
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47 — /nsa/ubr/dade — interm/tênc/a.
O trabalho executado, em caráter intermitente, em- condições in­
salubres, não afasta, só por essa circunstância, o direito, à per­
cepção do respectivo adicional.

48 — Compensação.
A compensação só poderá ser argüida com a contestação.

49 — Custas — inquérito — arquivamento.
No inquérito judicial, contadas e não pagas as custas no prazo> 
fixado pelo Juízo, será determinado o arquivamento do processo^

50 — Gratificação natalina — servidor público cedido.
A. gratificação natalina, instituída pela Lei n.° 4090, de 1962, é 
devida pela empresa cessionária ao servidor público cedido, en­
quanto durar a cessão.

51 — C/áusu/as regu/amentares — a/teração de vantagens. 
As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens: 
deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos: 
após a revogação ou alteração do regulamento.

52 — Qüinqüên/os (Lei n.° 4345/64.)
O adicional de tempo de serviço (qüinqüênios) é devido, nas con­
dições estabelecidas pelo art. 19 da Lei n.° 4345, de 1964, aos 
contratados sob regime da CLT, pela empresa a que se refere a- 
mencionada Lei, inclusive para fins de complementação de apo­
sentadoria.

53 — Recurso — custas — prazo.
O prazo para pagamento das custas, no caso de recurso, é con­
tado,da intimação do cálculo.

54 — /nden/zação de estabilitário optante. 
Rescindido por acordo seu contrato de trabalho, o empregado* 
estável optante tem direito ao mínimo de 60% do total da in­
denização em dobro, calculada sobre o maior salário percebido 
no emprego. Se houver recebido menos do que esse total, qual­
quer que tenha sido a forma de transação, assegura-se-ihe a com­
plementação até aquele limite.

55 — F/nance/ras — /ornada de trabalho.
As empresas de crédito, financiamento ou investimento, também 
denominadas "financeiras", equiparam-se aos estabelecimentos 
bancários para os efeitos do art. 224 da CLT.

5g\— Ba/con/sta comissionado — adicionai de horas extras.
O balconista que recebe comissão tem direito ao adicional de 
20% pelo trabalho em horas extras, calculado sobre o valor das; 
comissões referentes a essas horas.

TRT 4“ Regia©
beíviço de Documentação
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57 — Categor/a profissional — usinas de açúcar. 
Os trabalhadores agrícolas das usinas de açúcar integram a cate­
goria profissional de industriários, beneficiando-se dos aumentos 
normativos obtidos pela referida categoria.

58 — Pessoa/ de obras — regime.
Ao empregado admitido como "pessoal de obras", em caráter 
permanente e não amparado pelo regime estatutário, aplica-se 
a legislação trabalhista.

59 +- V/gia bancár/o — /ornada de traba/ho.
/ Vigia de estabelecimento bancário não se beneficia da jornada 

de trabalho reduzida prevista no art. 224 da CLT.

• 60 — Ad/c/ona/ noturno — habitualidade. .
O adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário 
do empregado para todos os efeitos.

< 61 — Ferrov/ár/os — horas extras.
Aos ferroviários que trabalham em "estação do interior", assim 
classificada por autoridade competente, não são devidas horas 
extras (CLT, art. 243).

• 62 — Abandono de emprego — contagem do prazo.
O prazo de decadência do direito do empregador de ajuizar in­
quérito contra o empregado que incorre em abandono de em­
prego é contado a partir do momento em que o empregado pre­
tendeu seu retorno ao serviço.

^ 3 — FGTS — incidência da contribuição.
A contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
incide sobre a remuneração mensal devida ao empregado, in­
clusive horas extras e adicionais eventuais.

- 64 — Prescr/ção — anotações na CTPS.
A prescrição para reclamar contra anotação de Carteira Profis­
sional, ou omissão desta, flui da data de cessação do contrato 
de trabalho.

■ 65 ■— V/g/a noturno — hora reduzida.
O direito à hora^ reduzida para 52 minutos e 30 segundos aplica- 
se ao vigia noturno.

66 — RFFSA — qüinqüênios.
Os qüinqüênios devidos ao pessoal da Rede Ferroviária Federal 
S. A. serão calculados sobre o salário do cargo efetivo, ainda que 
o trabalhador exerça cargo ou função em comissão.
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67 — RFFSA — chefe de trem — gratificação.
Chefe de trem, regido pelo Estatuto dos Ferroviários (Decreto n.0- 
35.530, de 19 de setembro de 1959), não tem direito à gratifica­
ção prevista no respectivo artigo 110.

68 — Equiparação — ônus da prova.
é do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modifica- 
tivo ou extintivo da equiparação salarial.

69 — Reve/ia — sa/ár/os incontroversos (art. 467).
Havendo rescisão contratual e sendo revel e confesso o emprega­
dor quanto à matéria de fato, deve ser condenado ao pagamento 
em dobro dos salários incontroversos (art. 467 da CLT).
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(acórdão 2.664/75)    85

— em caso de trabalho igual, conta-se o tempo na função e 
não no emprego (Prejulgado 6-TST) ................................. 221

— quadro de pessoal organizado em carreira: validade para o 
efeito de equiparação (Súmula 6-TST) ...........................   230

— direito fundado em quadro de carreira: competência da J.T. 
(Súmula 19-TST)  232

— pedido relacionado com situação pretérita: desnecessário 
que ao tempo da reclamação reclamante e paradigma es­
tejam a serviço do estabelecimento (Súmula 22-TST) .. 232

— é do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, mo- 
dificativo ou extintivo da equiparação (Súmula 68-TST) ... 237

— v. Prestações de Trato Sucessivo
— v. Prejulgado 6 e Súmulas 6, 19, 22 e 68-TST

ESTABILIDADE
— despedida obstativa: quando se presume (Súmula 26-TST) 233 
— V. Súmula 26-TST

ESTAGIÁRIO — y. Recurso

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA — v. Sucumbência

EXCUSSÃO — v. Penhora

EXECUÇÃO
— não cabe agravo de petição das decisões interlocutórias na 

fase de liquidação; oportunidade de interposição dos re- 
eursos admissíveis :(acõrdão 3.588/73) ...........................   88
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— hipótese em que respondem os bens dos sócios pela conde­
nação da sociedade (ementa 3381) .................................. 183­

— hipótese em que o sócio responde, com seus bens particu­
lares, pelas obrigações trabalhistas (acórdão 2.135/75) .... 90'

— da sentença: não pode alcançar devedores solidários estra­
nhos ao processo de conhecimento (acórdão 3.483/75) ... 89'

— v. Coisa Julgada, Fundo de Garantia, Penhora e Remição

EXPERIÊNCIA — v. Contrato de Experiência

EXTINÇÃO DA EMPRESA
— salários: são devidos até a data da extinção (Prej. 53-TST) 22fr
— não exclui, por si só, o direito ao aviso prévio (Súmula 

44-TST) .................................................................................. 234
— v. Prejulgado 53 e Súmula 44-TST

EXTINÇÃO DO PROCESSO
— sem julgamento do mérito: hipótese em que não se declara 

(ementa 3382)...  183:

FALTA GRAVE
— afastamentos reiterados do local de trabalho, sem justifica­

tiva: desídia (ementa 3383) ............................... ,............... 184
— empregado que paga prêmio de bilhete de loteria falsifi­

cado: falta não configurada (ementa 3384) .................... 184
— de empregado menor: hipótese em que não justifica, de 

modo suficiente, a rescisão (ementa 3385) ................... 184
— ocorrência no decurso de suspensão do contrato de tra­

balho (acórdão 3.861/75) .................................................... 92
— v. Abandono de Emprego, Culpa Recíproca, Justa Causa, Pu­

nição Disciplinar e Rescisão do Contrato de Trabalho

FALTAS AO SERVIÇO
— por doença, superiores a seis: não prejudicam as férias 

(ementa 3386) .................................  184
— por doença: não reduzem o período de férias, ainda que 

superiores a seis (ementa 3387) ....................................... 184
— para comparecimento como parte à J.T.: indevido o des­

conto (Prejulgado 30-TST) .................................................. 223
— decorrentes de acidente do trabalho: não são consideradas 

para efeito de férias e gratificação natalina (Súmula 46-TST) 234
— v. Atestado Médico, Ausências Legais e Férias
— v. Prejulgado 30 e Súmula 46-TST

FÉRIAS
— pagas e não gozadas; inderrogabilidade, pela vontade das 

partes, das normas cogentes da legislação trabalhista (emen­
ta 3388) ................  184
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— inadmissível sua transformação em pecúnia, ainda que por 
iniciativa do empregado; normas de ordem pública (ementa 
3389) ...........................................................................   185

— substituídas por pagamento em dinheiro: fraude à lei, inobs­
tante o assentimento do empregado (ementa 3390) ...... 185

— não concedidas no período legal próprio, ainda que go­
zadas, devem ser pagas em dobro (ementa 3391) ....... 185

— concedidas em dois períodos: pagamento em dobro (emen­
ta 3392) .................................................................................. 185

— interesses econômicos da empresa não se confundem com a 
hipótese de "caso excepcional" (ementa 3392) ......     185

— coletivas: não podem ser fracionadas, sob alegação de au­
sências do empregado no período aquisitivo (ementa 3393) 185 

— proporcionais: são devidas, mesmo na hipótese de pedido 
de demissão (ementa 3394)     185

— proporcionais; não são devidas ao trabalhador rural (ementa 
3395) ...................................................................................... 186 

— são ausências legais as faltas por doença, não reduzindo, por 
isso, o período de férias (ementa 3396)..................   186 

— convencionais de 30 dias: não podem reduzir-se a 20 dias, 
por ter sido uma parte do período aquisitivo anterior à 
convenção (ementa 3397) ..........................................  186

— indenizadas: cálculo; têm por base o salário da época em 
que se tornaram exigíveis (acórdão 3.471/75) ............... 95 

— não são devidas, se suspenso o contrato por motivo de aci­
dente de trabalho, durante o período aquisitivo; interpre­
tação dos arts. 133 e 134 da CLT (ementa 3398) ........... 186 

— retorno do empregado antes do término das férias: conse­
qüências (art. 143 da CLT) (acórdão 4.135/75) ... .....    96 

— indenizadas: indevido o pagamento dos repousos semanais
e feriados intercorrentes (Prejulgado 19-TST) ...................... 222

— de tarefeira: cálculo da remuneração (Prejulgado 22-TST) .. 223 
— as horas extras habituais integram sua remuneração (Prejul­

gado 24-TST)     223
— proporcionais — empregado com mais de um ano: devidas, 

salvo em caso de dispensa com justa causa (Prej. 51-TST) 226
— indenização pelo não-deferimento oportuno: cálculo (Sú­

mula 7-TST)............................................................................ 230
— são indevidas, quando reconhecida a culpa recíproca na res­

cisão (Súmula 14-TST)  ................................................. 231
— para esse efeito, não são consideradas as faltas decorrentes 

de acidentes do trabalho (Súmula 46-TST) ....   234
— v. Cominação de Pagamento em Dobro — Art. 467, Faltas ao 

Serviço, Gratificação, .Horas Extras, Paralisação da Empresa e 
Sábado

— v. Prejulgados 19, 22, 24 e 51 e Súmulas 7, 14 e 46-TST
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FERROVIÁRIOS
— de estação do interior: indevidas horas extras (Súmula 61- 

TST) ... ...............................................................................   236­
— chefe de trem regido pelo Estatuto dos Ferroviários não tem 

direito à gratificação prevista no respectivo art. 110 (Sú­
mula 67-TST) .......................................................................... 237

— v. Súmulas 61 e 67-TST

FINANCEIRAS
— equiparam-se aos estabelecimentos bancários para os efeitos 

do art. 224 da CLT (Súmula 55-TST) ...   235
— v. Súmula 55-TST

FORÇA MAIOR
— configuram tal os dias de chuva, no trabalho a céu aberto; 

redução de 25% no salário (acórdão 1.641/76) ............ 9&

FRAUDE À LEI
— hipótese em que se presume em fraude à lei a resilição con­

tratual (Súmula 20-TST) .....................   232
— v. Correção Monetária, Férias e Transação
— v. Súmula 20-TST

FUNCIONÁRIO PÚBLICO
— de fato: carece de amparo na legislação trabalhista (ementa 

3399) ...................................................................................... 185 
— é devida a gratificação natalina ao servidor público cedido 

(Súmula 50-TST) ................................................................... 235
— v. Relação de Emprego
— v. Súmula 50-TST

FUNDAMENTOS DA DECISÃO — v. Coisa Julgada

FUNDO DE GARANTIA
— a falta de recolhimento do fundo autoriza a rescisão indi­

reta (ementa 3400) ... .........................................  187
— é impenhorável a conta-optante e penhorável a conta-em- 

presa (ementa 3401) .......................................................... 187
— é imprescritível o direito a levantar o saldo de conta indivi­

dualizada (acórdão 2.810/76) .............................................. 101
— faz jus ao fundo de garantia o empregado elevado à con­

dição de diretor (acórdão 2.810/76) .................................. 101
— a remuneração dos diretores de S.A. é a base de incidência 

do fundo de garantia (acórdão 2.810/76) ........................ 101
— levantamento do depósito: competência da J.T. (Prejulgado 

57-TST) ........................,....,...,...................................... 229­
— contribuição: incide sobre a remuneração mensal, inclusive 

horas extras e adicionais eventuais (Súmula 63-TST) .... 236­
— v. Transação
— v. Prejulgado 57 e Súmula 63-TST
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■GARANTIA DO JUÍZO — v. Depósito Recursal

GARÇÃO — v. Relação de Emprego

GERÊNCIA OU CHEFIA
— não há chefia sem o exercício do poder de comando (acór­

dão 3.189/75) ............................................................   111

GRATIFICAÇÃO
— de férias: liceidade da cláusula que a estipula somente para 

férias gozadas (ementa 3402) ............................................ 187
— de férias e de farmácia: integram-se no salário (ementa 3403) 187 
— ordinária: é devida, se incorporada ao salário, ainda na hi­

pótese de transferência do empregado para outro Estado 
(ementa 3404) •    187

— contratual: integra o 13.° salário (ementa 3405) ................   188
— semestral: integra o cálculo da gratificação natalina (emen­

ta 3406) .................................................................................. 188
— semestral: integra o cálculo do 13.° salário (acórdão 4.810/ 

76) .............................................  107
— contratual: integra o 13.° salário (ementa 3407) .................. 188
— hipótese em que se configura ajuste tácito (Prej. 25-TST) .. 223 
— chefe de trem regido pelo Estatuto dos Ferroviários não tem 

direito à gratificação prevista no respectivo art. 110 (Súmula 
67-TST)    237

— v. Bancário e Participação nos Lucros
— v. Prejulgado 25 e Súmula 67-TST

GRATIFICAÇÃO NATALINA
— é computável no cálculo da indenização (Prej. 20-TST)___ 222
— é devida, na resilição de iniciativa do empregado (Prejul­

gado 32-TST) ........................................................  224
— proporcional: é devida na extinção de contratos a prazo, 

inclusive os de safra (Súmula 2-TST) ............................... 230
— proporcional: é devida quando da aposentadoria (Súmula 

3-TST) .....................  230
— é indevida, quando reconhecida culpa recíproca na rescisão 

(Súmula 14-TST) ....................................................•............. 231
— é devida ao empregado rural (Súmula 34-TST) .................... 233 
— integra o seu cálculo a remuneração de serviço suplementar 

habitual (Súmula 45-TST) ....................................•............... 234
— para esse efeito, não se consideram as faltas decorrentes de 

acidente do trabalho (Súmula 46-TST) ........................... 234
— v. Cominação de Pagamento em Dobro — Art. 467 e Dé­

cimo-Terceiro Salário
— v. Prejulgados 20 e 32 e Súmulas 2, 3, 14, 34, 45, 46 e 50-TST

GRAU DE JURISDIÇÃO
— hipótese em que não se verifica supressão (ementa 3408) 188
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GRUPO ECONÔMICO
— hipótese em que é única a relação de emprego com o grupo 

(ementa 3409) ...................................................................... 189
— não é empregador único (ementa 3410) ....................  189
— configuração, entre empresa prestadora de serviços e esta­

belecimento bancário; responsabilidade solidária (acórdão 
2.302/76) ................................................................................ 109

— v. Relação de Emprego

HABITAÇÃO — v. Salário

HONORÁRIOS
— de assistência judiciária: são devidos sobre as parcefas re­

sultantes da sucumbência do empregador (ementa 3411) .. 189
— de assistência judiciária: incidem também sobre as parcelas 

reconhecidas e pagas em audiência (ementa 3412) ....... 189
— de assistente pericial: são ônus da parte interessada (emen­

ta 3413) .................................................................................. 189
— advocatícios: postulados com alegação de vínculo de em­

prego entre quem os postula e a empresa reclamada: com- 
tência da J.T. (ementa 3414) ............................................ 189

— é inaplicável na J.T. o art. 64 do CPC (Súmula 11-TST) .... 231 
— v. Perito
— v. Súmula 11-TST

HORA NOTURNA — v. Prova

HORÁRIO COMPENSATÓRIO — v. Compensação Horária e Tra­
balho da Mulher

HORAS DE TRANSPORTE — v. Tempo de Serviço

HORAS EXTRAS
— quando habituais, integram a remuneração dos repousos e 

feriados, ainda quando interrompida a eficácia contratual 
(ementa 3415) ................................................................  190

— embora excedentes ao limite legal, integram-se nas parcelas 
salariais (ementa 3416) ........................................................ 190

— hipótese em que são devidas ao motorista (ementa 3417) .. 190 
— é de trabalho extraordinário o tempo de locomoção do em­

pregado, em veículo da empresa, ao local de prestação do 
serviço (ementa 3418)  •  190

— bancário em cargo de confiança: direito às horas excedentes 
a oito como extraordinárias (ementa 3419) .................... 190

— são devidas ao bancário exercente de cargo de confiança, 
quando excedentes a oito diárias (ementa 3420) .......... 191 

— hipótese em que são devidas ao bancário enquadrado em 
cargo de chefia, percebendo gratificação de função (ementa 
3421) ....................................................................................... 191
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— intervalo destinado a repouso e alimentação e seu computo 
na duração do trabalho; decisão que confere àquele período 
o caráter de trabalho extraordinário (ementa 3422) ..... 191

— é extraordinário o trabalho no intervalo das refeições (emen­
ta 3423) .........  191

— habituais: configuram-se, quando em todos os meses há ser­
viço em sobrejornada (ementa 3424) .............................. 191

— o adicional integra o cálculo da remuneração dos repousos 
(ementa 3425) ........................................................................ 192

— integram o cálculo do repouso remunerado (Prejulgado 52); 
(ementa 3426)   192

— habituais: integram o cálculo da remuneração dos repousos 
(ementa 3427) ........................................................................ 192

— não integram seu cálculo a comissão de cargo e o adicional 
de tempo de serviço (ementa 3428) ......................  192 

— possibilidade de supressão (acórdão 4.190/76) ......................... 113 
— supressão: alçada do poder diretivo do empregador (ementa 

3429)    193
— supressão possível (acórdão 3.189/75) .................................. 111
— suprimíveis, quando desnecessárias e inexistente contrato es­

crito (ementa 3430)    193
— supressão possível, ainda que habituais (ementa 3431) .... 193 
— é lícita a supressão (ementa 3432)   193
— possível a supressão do trabalho, mas não do pagamento 

respectivo, se habitual a prestação (ementa 3433)     194
— o direito de suprimir o trabalho extra não deve importar na 

supressão do pagamento respectivo (ementa 3434) ......... 194
— supressão: hipótese de ilegalidade (ementa 3435) .............. 194 
— sua supressão não pode realizar-se em detrimento do salário 

(ementa 3436) ...................................................................... 194
— habituais: integram o cálculo da remuneração das férias (Pre­

julgado 24-TST)....................................................................... 223
— computam-se no cálculo dos repousos remunerados, quando 

habituais (Prejulgado 52-TST) ............................................ 226
— inserem-se no cálculo da indenização de antiguidade, se ha­

bituais (Súmula 24-TST)  •  232
— integram o cálculo da gratificação natalina (Súmula 45-TST) 234 
— balconista que recebe comissão: direito a adicional de horas 

extras de 20% sobre as comissões (Súmula 56-TST) ....... 235
— v. Compensação Horária, Gerência ou Chefia, Horas /n /ti- 

nere, Indenização, Intervalo, Motorista, Salário Complessivo, 
Trabalho da Mulher, Utilidades, Vigia e Zelador 

— v. Prejulgados 24 e 52 e Súmulas 24, 45 e 56-TST

HORAS /N ITINERE
— quando se configuram (ementa 3437) .................................... 194
— responde por elas o empregador (ementa 3438)................... 194

TP14a Região 
duíviço dfe Dücuinüntaçâu
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— é de serviço efetivo o tempo em que o empregado é trans­
portado ao local de trabalho, assim como o de retorno 
(ementa 3439) .............................................................................. 195

— hipótese em que o tempo é contado como à disposição do 
empregador; horas extras (acórdão 1.470/76) ....   115

— configura-se como tempo de serviço o despendido pelo em­
pregado, para atingir os locais de trabalho, em condução da 
empresa (ementa 3440) ........................................■.............. 195

— v. Tempo de Serviço

IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ
— princípio: não se aplica às JCJs (Prejulgado 7-TST).............. 221
— v. Prejulgado 7-TST

IMPUGNAÇÃO — v. Liquidação

INALTERABILIDADE CONTRATUAL — v. Alteração Contratual

INCAPAZ — v. Contrato de Trabalho

INDENIZAÇÃO
— cálculo: maior salário, acrescido da média das horas extras 

auferidas (ementa 3441) ...................................................... 195
— integra seu cálculo o adicional de periculosidade, se perma­

nente (Prejulgado 3-TST) .................................................... 221
— integra-a o adicional de insalubridade pago em caráter per­

manente (Prejulgado 11-TST) .............................................. 222
— é computável no seu cálculo a gratificação de Natal (Prejul­

gado 20-TST) ........................................................................ 222
— é incompetente a J.T. para determinar a indenização de em­

pregado demitido com base em atos institucionais (Prejul­
gado 23-TST) ......................................................................... 223

— pelo não-deferimento das férias no tempo oportuno: cálculo 
(Súmula 7-TST) .......................................  230

— integra-a o salário de horas extras habituais (Súmula 24-TST) 232
— conversão da reintegração em indenização dobrada: salários 

devidos até a data da sentença (Súmula 28-TST) .......... 233
— v. Tempo de Serviço
— v. Prejulgados 3, 11, 20 e 23 e Súmulas 7, 24 e 28-TST

INDUSTRIÁRIOS
— integram a categoria os trabalhadores agrícolas das usinas 

de açúcar (Súmula 57-TST) .............. •....................................... 236
— v. Súmula 57-TST

INQUÉRITO JUDICIAL
— contadas e não pagas as custas no prazo: arquivamento 

(Súmula 49-TST) ........................................................................ 235
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— prazo de decadência para ajuizá-lo contra empregado que 
abandona o emprego: início da contagem (Súmula 62-TST)

— v. Súmulas 49 e 62-TST

INSALUBRIDADE — v. Adicional de Insalubridade

INSTÂNCIA — v. Grau de Jurisdição

INTERVALO
— interjornadas: não se confunde com o período de descanso 

semanal (arts. 66 e 67 da CLT) (ementa 3442) ...........
— não se assimilam os intervalos dos arts. 66 e 67 da CLT 

(ementa 3443) .................................................. ............■.........
— interjornadas: não o dispensa a concessão de 24 horas de 

descanso semanal (ementa 3444) .......................... ............
— no trabalho feminino, a prorrogação do intervalo caracteriza 

sobrejornada (ementa 3445) .................................................
— para alimentação: é tempo de serviço efetivo, quando tra­

balhado (ementa 3446) ........................................................
— v. Descanso Semanal, Horas Extras e Mecanógrafo

INTERRUPÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO — 
v. Rescisão do Contrato de Trabalho

INTIMAÇÃO
— em sexta-feira: contagem do prazo (Súmula 1-TST) .......
— v. Agravo de Instrumento
— v. Súmula 1-TST

JORNADA COMPENSATÓRIA — v. Compensação Horária e Tra­
balho da Mulher

JORNADA DE TRABALHO
— é de cinco horas a do revisor de empresa jornalística e de 

oito a do chefe de revisão (ementa 3447) ......................
— a prorrogação compensatória é válida, quando expressa na 

ficha-registro de empregados (ementa 3448) ..................
— v. Bancário e Compensação Horária

JORNALISTA — v. Cargo de Confiança e Jornada de Trabalho

JURISPRUDÊNCIA — v. Retroatividade

JUROS E CORREÇÃO
— pagamento espontâneo do valor da condenação; desnecessi­

dade de aguardar o transcurso do prazo recursal; hipótese 
de não-incidência da correção de novo trimestre (ementa 
3449) ......................................................................................

236

195

196

196

196

196

230

197

197

197
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— incidem, ainda quando prevista cláusula penal (ementa 3450) 197
— incidem até o momento da satisfação total do débito (acór­

dão 222/76)...........................................................................  116

JUSTA CAUSA
— inatividade por longo período: justo motivo para a denúncia 

do contrato de trabalho pelo empregado (ementa 3451) .. 197
— v. Falta Grave e Rescisão do Contrato de Trabalho

LABORATORISTA — v. Auxiliar de Laboratorista

LICENÇA-PRÊMIO
— não é contado para esse efeito o tempo de serviço pres­

tado sob a égide da Lei n.° 1.890/53 (ementa 3452) ...... 198
— é computável todo o tempo de serviço sob regime anterior 

— estatutário ou consolidado (ementa 3453) .................. 198

LIQUIDAÇÃO
— o silêncio das partes sobre o cálculo não as impede de im­

pugnar a sentença de liquidação (ementa 3454) ............ 198
— v. Agravo de Petição, Execução e Sentença

LITISCONSÔRCIO — v. Mandado de Segurança

LOCAÇÃO DE MÃO-DE OBRA
— só é lícita nas hipóteses da Lei n.° 6.019/74 (ementa 3455) 198
— permanente: iliceidade, após o advento da Lei n.° 6.019/74 

(acórdão 249/77) .................................................................. 119
— hipótese em que se configura relação de emprego com a 

empresa tomadora dos serviços (acórdão 2.805/76) .... 117
— v. Solidariedade

MANDADO DE SEGURANÇA
— inexiste direito líquido e certo a ver repelida /n //m/ne recon- 

venção, mesmo incabível (ementa 3456) ...................      198
— contra ato judicial: parte passiva; litisconsórcio passivo ne­

cessário; ato judicial não transitado em julgado: hipótese 
de cabimento do mandado (acórdão 4.723/75) ............ 121

— cabe recurso ordinário para o TST da decisão de TRT (Pre­
julgado 28-TST) .................................................................... 223

— descabe contra decisão transitada em julgado (Súm. 33-TST) 233 
— v. Prejulgado 28 e Súmula 33-TST

MANDATO
— poder para substabelecer: desnecessário constar expressa­

mente na procuração (ementa 3457) .............................. 199
— tácito: quando ocorre (ementa 3458) ............................  199
— interposição de recurso sem procuração: não-conhecimento,

exceto na hipótese de mandato tácito (Prejulgado 43-TST) 224 
— v. Prejulgado 43-TST
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MECANÓGRAFO
— tem direito ao pagamento em dobro do intervalo do art. 72 

da CLT, quando não concedido (ementa 3459)..............

MÉDICO
— o salário profissional guarda proporcionalidade com as horas 

trabalhadas (Prejulgado 15-TST) ..........................•.............
— v. Prejulgado 15-TST

MEDIDAS CAUTELARES — v. Depósito Recursal

MENOR
— não-aprendiz: direito a salário mínimo integral (Prejulgado 

5-TST) .......................................................................................
— v. Aprendizagem, Contrato de Trabalho, Falta Grave, Pres­

crição e Testemunha
— v. Prejulgado 5-TST

MINISTRO RELIGIOSO — v. Relação de Emprego

MORA SALARIAL
— pagamento de salários atrasados em audiência; mora; resci­

são (Súmula 13-TST) ............................................................
— v. Despedida Indireta e Diretor
— v. Súmula 13-TST

MOTORISTA
— a elevação da bandeirada não se presta a remunerar horas 

extras e noturnas (ementa 3460) ......................................
— regime de colaboração (Lei n.° 6.094/74): hipótese de ine­

xistência de relação de emprego (acórdão 4.263/76) ....  
— v. Horas Extras

NOTIFICAÇÃO
— por via postal: o espaço de cinco dias anterior à audiência 

inicia com a expedição da notificação (ementa 3461)..
— intimação em sexta-feira: contagem do prazo (Súm. 1-TST) 
— presume-se recebida quarenta e oito horas após sua re­

gular expedição; ônus da prova (Súmula 16-TST) ........
— v. Prazo
— v. Súmulas 1 e 16-TST

NULIDADE
— por cerceamento de defesa: razões finais levadas a efeito por 

escrito, com documentos de que não teve vista a parte con­
trária (acórdão 3.769/75) ....................................................

— do feito, por cerceamento de defesa; voto vencido no sen­
tido de que o protesto da parte vencedora não acompanha 
o recurso da parte vencida (acórdão 4.519/75) ............

199

222
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— inexiste, pela omissão, no decisum da sentença, de item 
abordado na fundamentação; voto vencido; prescrição; coi­
sa julgada (ementa 3462) ................................................... 199

— da decisão em que se verifica reformatio in pe/us: inocorre, 
se suscetível de correção, pelo acolhimento do mérito do 
recurso interposto (ementa 3463) ..................................   200

— resilição contratual: hipótese em que se presume em fraude 
à lei (Súmula 20-TST) ........................................................... 232

— v. Advogado, Alteração Contratual, Opção, Prescrição, Sa­
lário Complessivo, Simulação e Testemunha

— v. Súmula 20-TST

ÔNUS DA PROVA
— é do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, mo- 

dificativo ou extintivo da equiparação salarial (Súm. 68-TST) 237
— v. Ação Rescisória e Coisa Julgada
— v. Súmula 68-TST

OPÇÃO
— é de dois anos da data da opção o prazo para anulá-la por 

vício de consentimento (ementa 3464) .......................... 200
— prazo para declaração de nulidade; prescrição: conta-se da 

extinção da relação de emprego (ementa 3465) ............ 200

OPERADOR DE RAIOS X
— desnecessidade de qualificação específica para o exercício 

da função (acórdão 331/76) .........................................  129

OPTANTE
— estável; rescisão por acordo; transação; limites (Súmula 

54-TST) ....................................................  235
— v. Súmula 54-TST

PAGAMENTO EM DOBRO — Art. 467
— revelia: hipótese em que é devido o pagamento em dobro 

Súmula 69-TST) ...................................................................... 237
— v. Salário
— v. Súmula 69-TST

PARALISAÇÃO DA EMPRESA
— por iniciativa do empregador: devidos os salários (ementa 

3466)......................................................................................... 200

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
— não integra a remuneração e, consequentemente, o 13.° sa­

lário (ementa 3467) .............................................................. 201
— v. Gratificação
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PENHORA
— de telefone: resultam penhoradas também as respectivas 

ações (ementa 3468) ............................................................
— sobre bem objeto de compra e venda com reserva de do­

mínio: é válida, se somente após foi o contrato devida­
mente registrado (ementa 3469) .......................................

— é penhorável a renda financeira de autarquia de exploração 
econômica (acórdão 4.723/75) ............................................

— a anterioridade da penhora não obsta à excussão de bens 
pelo credor que os penhorou em segunda penhora (acórdão 
3.265/75) ................................................................................

— v. Fundo de Garantia

PERDAS E DANOS — v. Programa de Integração Social — PIS

PERÍCIA — v. Cerceamento de Defesa

PERÍODOS /N ITINERE — v. Horas In Itinere e Tempo de Serviço

PERITO
— a) pode agravar de petição, sem assistência de advogado; 

b) não se aplica aos seus honorários o DL 75/66 (ementa 
3470) .................................................................................. .

PESSOAL DE OBRAS
— aplica-se-lhe a legislação trabalhista (Súmula 58-TST) ........  
— v. Súmula 58-TST

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO
— alcance das sentenças normativas e dos contratos coletivos 

(Prejulgado 44-TST) ...............................................................
— privilégios no foro da J.T. não abrangem as sociedades de 

economia mista (Prejulgado 50-TST) ................................
— processamento de recurso na J.T. (Súmula 4-TST) ........... .... .
— v. Prejulgados 44 e 50 e Súmula 4-TST

PORTEIRO
— não se confundem suas funções com as de vigia ou vigilante 

(ementa 3471) ........................................................................

PRAZO RECURSAL
— não é ampliado de 8 para 10 dias, com os dois dias desti­

nados ao recebimento presumido da notificação (ementa 
3472) .................................................. ................................ . ..

— contagem, quando não juntada a ata em quarenta e oito 
horas (Súmula 30-TST) ........................................................

— da parte que não comparece à audiência, apesar de notifi­
cada, conta-se da intimação da sentença (Súmula 37-TST) ..

— v. Embargos Declaratórios e Notificação
— v. Súmulas 30 e 37-TST
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PRECLUSÃO — v. Embargos Declaratórios

PREJULGADO — v. Retroatividade

PRÊMIO-PRODUÇAO
— a modernização da aparelhagem não desobriga o emprega­

dor de seu pagamento (ementa 3473) .......................  202
— com base na produtividade de equipe; hipótese em que é 

devido igualmente a todos os seus integrantes (ementa 3474) 202
— critério para cálculo do valor diário (ementa 3475) .............. 202
— hipótese em que assume caráter de liberalidade (ementa

3476) ............................................................................................. 202
— v. Repouso Remunerado

PREPOSTO
— não se conhece de apelo firmado por preposto não creden­

ciado para tanto (ementa 3477) .......................................... 202
— não se conhece de recurso firmado por quem não seja ad­

vogado nem parte e não tenha poderes de representação 
(ementa 3478) .............................................   203

PRESCRIÇÃO
— não atinge o ato eivado de nulidade absoluta (ementa 3479) 203
— é inoportuno alegá-la tão-somente na sustentação oral do 

recurso (ementa 3480) ............................................    203
— para postular nulidade de transação relativa ao tempo de 

serviço: flui da rescisão do contrato (ementa 3481) .... 203
— tem início, para o trabalhador, quando este completa 18 anos 

(ementa 3482) .......................................................  203
— se o empregador concede direito já prescrito, mas apenas 

em parte, a lesão a esse direito se dá no ato da concessão 
parcial, daí refluindo o prazo prescricional (ementa 3483) 203

— não se conhece de prescrição não argüida na instância ordi­
nária (Prejulgado 27-TST) .................................................... 223

— soma de períodos descontínuos; início do prazo prescri­
cional (Prejulgado 31-TST) .................................................. 223

— prestações de trato sucessivo: a prescrição é parcial e se
conta do vencimento de cada uma delas (Prejulgado 48-TST) 225

— para reclamar anotações na carteira de trabalho: flui da ces­
sação do contrato (Súmula 64-TST) .................................. 236

— v. Fundo de Garantia, Nulidade, Opção, Servidor Público
— v. Prejulgados 27, 31 e 48 e Súmula 64-TST

PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO
— hipótese de inaplicação do art. 290 do CPC (acórdão 2.664/

75) ................................................................................................. 85
— inaplicável ao contrato de trabalho a presunção de que a 

quitação da mais recente supõe a das anteriores (ementa 
3484) ....................................................................................... 204
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— integram o pedido, mesmo sem declaração expressa do au­
tor (art. 290 do CPC) (ementa 3485) ........................ í. ...

— prescrevem parcialmente, contando-se a prescrição do ven­
cimento da cada uma delas (Prejulgado 48-TST) ............

— v. Prejulgado 48-TST

PRESTAÇÕES IN NATURA ■— v. Alteração Contratual e Salário

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
— e não salário, é que são devidas ao empregado doente, após 

os primeiros quinze dias; direito e pretensão contra o INPS 
(ementa 3486) ........................................................................

PROCESSO ADMINISTRATIVO
— de interesse de funcionário: não cabe recurso ao TST contra 

decisão de TRT (Súmula 40-TST) ......................................
— v. Súmula 40-TST

PROCURAÇÃO
— com firma não-reconhecida: desconhecimento do recurso 

(ementa 3487) ........................................................................
— interposição de recurso sem procuração: não-conhecimento, 

exceto na hipótese de mandato tácito (Prejulgado 43-TST)
— v. Mandato
— v. Prejulgado 43-TST

PROFESSOR
— salários: período de férias escolares; despedida sem justa 

causa (Súmula 10-TST) ..........................................................
— v. Rescisão do Contrato de Trabalho
— v. Súmula 10-TST

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL — PIS
— cadastramento e pagamento: incompetência da J.T. (ementa 

3488) ......................................................................................
— perdas e danos; incompetência da J.T.; voto vencido: é com­

petente a J.T. (acórdão 360/77) ..........................................
— cadastramento do empregado: competência da J.T. (ementa 

3489) .......................................................... ............................
— v. Competência

PROPRIETÁRIO DA OBRA
— hipótese em que responde pelas obrigações do empreiteiro 

(ementa 3490) ........................................................................

PRORROGAÇÃO COMPENSATÓRIA — v. Jornada de Trabalho

204

225

204

234

204

224

231

205

131

205

205



268 REVISTA DO TRIBUNAL REGIONAL

PROVA
— da redução da hora noturna: incumbe ao empregador (emen­

ta 3491) .......................................................................  206­
— a ausência da parte não impede a realização de prova por 

ela requerida (ementa 3492) .............................................. 20&
— é do empregador o ônus da prova de fato impeditivo, modi- 

ficativo ou extintivo da equiparação salarial (Súmula 68-TST) 237
— v. Ação Rescisória, Cerceamento de Defesa e Coisa Julgada
— v. Súmula 68-TST

PUNIÇÃO DISCIPLINAR
— hipótese em que ocorre dupla punição (ementa 3493) .... 206

QUADRO DE CARREIRA
— reclassificação de cargo pressupõe novas atribuições (emen­

ta 3494) .................................................................................. 206
— validade para efeito de equiparação (Súmula 6-TST) .......... 230
— direito fundado em quadro de carreira; competência da J.T. 

(Súmula 19-TST) .................................................................... 232
— v. Equiparação Salarial
— v. Súmulas 6 e 19-TST

QUEBRA DE CAIXA — v. Desconto

QUESTÕES DECIDIDAS — v. Coisa Julgada

Q0INQ0ENIOS
— são devidos, nas condições do art. 19 da Lei 4.345/64 (Sú­

mula 52-TST) .......................................................................... 235
— v. Súmula 52-TST

QUITAÇÃO
— por empregado alfabetizado: só é válida mediante a apo­

sição de sua assinatura (ementa 3495) ........•................... 206
— em conciliação: eficácia; não pode extinguir outras relações 

processuais, à revelia do juiz competente (acórdão 1.022/75) 133
— quitação (§§ 1.° e 2.° do art. 477 da CLT); conteúdo (Sú­

mula 41-TST) .......................................................................... 234
— v. Súmula 41-TST

RADIOLOGISTA — v. Auxiliar de Radiologia

READMISSÃO
— direitos assegurados ao empregado, quando readmitido; ca­

pataz: cargo de confiança (acórdão 2.520/76) ................ 134
— tempo de serviço anterior, em caso de readmissão (Prejul­

gado 9-TST) ........................................................................... 221
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— hipótese em que falece competência à J.T. para determinar 
a reintegração (Prejulgado 23-TST) ....................•............... 223!

— direito a salários, em caso de se converter a reintegração em 
indenização dobrada (Súmula 28-TST) ............................. 233»

— v. Sentença e Tempo de Serviço
— v. Prejulgados 9 e 23 e Súmula 28-TST

REAJUSTAMENTOS SALARIAIS
— instruções do TST (Prejulgado 56-TST) ..................................   22&
— coletivos, determinados no curso do aviso prévio: beneficiam 

ao empregado pré-avisado (Súmula 5-TST) ...................... 230
— v. Prejulgado 56 e Súmula 5-TST

RECIBO — v. Quitação

RECLAMANTE — v. Confissão Ficta

RECLASSIFICAÇÃO DE CARGO — v. Quadro de Carreira

RECONVENÇÃO
— não a admite o processo trabalhista; aplicação do art 315, 

§ 2.°, do CPC (ementa 3496) .............................................. 206­
— após o novo CPC, não é admissível no processo do trabalho 

(ementa 3497) ........    206.
— v. Mandado de Segurança

RECURSO
— pedido ilíquido; condenação em valor inferior a dois salários 

mínimos; hipótese em que cabe recurso (ementa 3498) .... 207
— subscrito por estagiário: desconhecimento; interpretação do

§ 3.° do art. 71 e art. 72 da Lei n.° 4.215/63 e § 1.° do art.
791 da CLT (acórdão 4.262/76)..........  137

— quem pode assiná-lo, na J.T.; empresas societárias (acórdão 
4.756/75) .................................  135

— de decisão do TRT em mandado de segurança cabe recurso 
ordinário para o TST (Prejulgado 28-TST) ........................ 223

— de decisão do TRT em ação rescisória: cabível o recurso 
ordinário para o TST (Prejulgado 35-TST) ...........  224

— não havendo condenação em pecúnia, descabe o depósito 
prévio (Prejulgado 39-TST) .................................................. 224

— interposição sem procuração: não-conhecimento de qual­
quer recurso, exceto na hipótese de mandato tácito (Prejul­
gado 43-TST) ........................................................................ 224

— depósito para fins de recurso, realização fora da conta vin­
culada do empregado: hipótese em que não impedirá o co­
nhecimento (Prejulgado 45-TST) ........................................ 225

— adesivo: é incompatível com o processo do trabalho (Prejul­
gado 55-TST) .......................................................................... 22&
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— intimação em sexta-feira: contagem do prazo (Súmula 1-TST) 
— pessoas jurídicas de direito público: processamento de re­

curso na J.T. (Súmula 4-TST) ..............................................
— juntada de documentos na fase recursal: quando se justifica 

(Súmula 8-TST) .................. ;............................................. ....
— de revista ou embargos: hipótese de não-conhecimento (Sú­

mula 23-TST) .........................................................................
— parte vencida em segunda instância: custas (Súmula 25-TST) 
— contagem do prazo recursal, quando não juntada a ata em 

quarenta e oito horas (Súmula 30-TST) ..........................
— decisão judicial transitada em julgado: incabível o mandado 

de segurança (Súmula 33-TST) ...........................................
— depósito para recurso: a majoração do salário mínimo não 

obriga a complementá-lo (Súmula 35-TST) ......................
— custas: incidem sobre o valor global, mas ações plúrimas 

(Súmula 36-TST) ....................................................................
— prazo para recurso da parte que não comparece à audiência 

de publicação: contagem (Súmula 37-TST)......................
— de revista: requisitos para comprovação da divergência (Sú­

mula 38-TST) ...................................... ...................................
— incabível, para o TST, de decisão do TRT em processo admi­

nistrativo de interesse de funcionário (Súmula 40-TST) ....
— de revista ou embargos: decisões superadas não ensejam seu 

conhecimento (Súmula 42-TST) .......................... ...............
— prazo para pagamento das custas, em caso de recurso: é 

contado da intimação do cálculo (Súmula 53-TST) .......
— v. Agravo de Instrumento, Agravo de Petição, Contra-Razões, 

Depósito Recursal, Execução, Preposto
— v. Prejulgados 28, 35, 39, 43, 45, 55 e Súmulas 1, 4, 8, 23, 25, 

30, 33, 35, 36, 37, 38, 40, 42 e 53-TST

•RECURSO EX-OFFICIO — v. Sucumbência

REFORMATIO IN PEJUS — v. Nulidade

REGIME DE COMPENSAÇÃO HORÁRIA — v. Compensação Horária

REGULAMENTO DA EMPRESA
— cláusulas regulamentares que revoguem ou alterem vanta­

gens: eficácia (Súmula 51-TST) ..........................................
— v. Súmula 51-TST

REINTEGRAÇÃO
— é incompetente a J.T. para determinar a reintegração de em­

pregado demitido com base em atos institucionais (Prejul­
gado 23-TST) ..........................................................................

— v. Prejulgado 23-TST
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RELAÇÃO DE EMPREGO
— assume o status de empregado o funcionário pública cedido 

a empresa de economia mista (acórdão 2.653/76) .... ... 76>
— comissionista, trabalhando em dias incertos e independente­

mente de horário: relação configurada (ementa 3499).. 207
— consultor jurídico: quando é empregado (ementa 3500) .... 207‘
— persistência do vínculo de emprego, após o ingresso do em­

pregado como sócio da empresa (acórdão 398/76)........ 138.
— configura-se, pelo trabalho do garção em apenas determi­

nados dias da semana (ementa 3501) ............................ 207“
— mensageiro em estação rodoviária: hipótese de inexistência 

do vínculo empregatício (ementa 3502) .................  207^
— não surge pelo trabalho não autorizado da esposa do em­

pregado (ementa 3503)......................................................... 207
— com "auxiliares do empregado": hipótese de inocorrência 

(acórdão 3.564/76) ................................................................ 142.
— inexiste, com familiares do empregado, se há cláusula con­

tratual proibitiva do trabalho dos mesmos (acórdão 1.641/ 
76) ........................................................................................... 98.

— de religioso com pessoa jurídica de direito privado: confi­
guração (acórdão 2.649/76) ............................................   140)

— é múltipla, se múltiplas são as empresas beneficiárias da 
prestação de trabalho (ementa 3504) .................................. 2081

— v. Advogado, Auxiliares do Empregado, Compensação, Con­
trato de Trabalho, Diretor, Grupo Econômico, Locação de 
Mão-de-Obra, Motorista, Servidor Público e Solidariedade 

RELIGIOSO — v. Relação de Emprego

REMIÇÃO
— de bens, pelo cônjuge do executado, no processo do tra­

balho; interpretação da Lei n.° 5.584/70 e dos arts. 651 e
787 do CPC (acórdão 261/76).................................................... 144

REMUNERAÇÃO
— integra-a o adicional de insalubridade pago em caráter per­

manente (Prejulgado 11-TST) ............................................ 222:
— de trabalho em dia feriado: pagamento em dobro e não em 

triplo (Prejulgado 18-TST) ........     222:
— v. Comissionista, Participação nos Lucros e Vigia
— v. Prejulgados 11 e 18-TST

REPOUSO REMUNERADO
— somam-se os períodos de descanso previstos nos arts. 66 e 

67 da CLT (acórdão 3.585/76) ............................................ 145'.
— hipótese de aplicação concomitante dos arts. 66 e 67 da CLT 

(ementa 3505) ........................................................................ 208
— somam-se os períodos de descanso dos arts. 66 e 67 da 

Consolidação (acórdão 555/77) .......................................... 148-
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— é de 35 horas — (arts. 66 e 67 da CLT) (ementa 3506) .... 208 
— há de ser pago em dobro, quando inferior à soma dos pe­

ríodos dos arts. 66 e 67 da CLT (ementa 3507) ■  208 
— deve ser de 24 horas, não computado o intervalo interjor- 

nadas (ementa 3508)   208
— empregado que não comparece diariamente à empresa: hi­

pótese em que há direito ao repouso semanal (ementa 3509) 209
— do comissionista: cálculo (acórdão 22/76) ..........  147
— o prêmio-Produção, parte variável do salário, integra o cál­

culo do repouso (ementa 3510) ....................................... 209
— o trabalho em dia feriado é pago em dobro e não em triplo 

(Prejulgado 18-TST) .............................................................. 222
— é indevido o pagamento dos repousos semanais e feriados 

intercorrentes nas férias indenizadas (Prejulgado 19-TST) .. 222
— é devida a remuneração do repouso semanal e dos dias fe­

riados ao empregado comissionista (Súmula 27-TST) .... 233
— v. Descanso Semanal, Horas Extras, Intervalo, Salário Com- 

plessivo
— v. Prejulgados 18 e 19 e Súmula 27-TST

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
— antecipada: não é possível, no contrato por obra certa, es­

tando o empregado em gozo de benefício previdenciário 
(ementa 3511) .................................................................  209

— ineficaz a denúncia do contrato, ainda que por justa causa, 
durante a suspensão deste, opera, contudo, tão logo retorne 
o empregado ao serviço; não perde a falta grave, no caso, 
a atualidade (ementa 3512) ........      209

— é ineficaz, no período de suspensão contratual (voto vencido) 
(acórdão 3.861/75)...   92

— durante período de suspensão da eficácia contratual: possi­
bilidade; voto vencido (acórdão 71/76) ........................... 149

— de professor municipal, nas férias escolares: é possível, eis 
que interrompido, e não suspenso, o contrato de trabalho 
(ementa 3513) ....................................................................... 210

— resilição contratual: hipótese em que se presume em fraude 
à lei (Súmula 20-TST)..    ■............... 232

— insere-se no cálculo da indenização de antiguidade o sa­
lário de horas extras habituais (Súmula 24-TST) ........... 232

— conversão de reintegração em indenização dobrada: direito a 
salários (Súmula 28-TST) ...............  233

— empregado estável optante; transação; limites (Súm. 54-TST) 235
— v. Correção Monetária
— v. Súmulas 20, 24, 28 e 54-TST

RESCISÃO INDIRETA — v. Despedida Indireta, Diretor, Fundo de 
Garantia e Sentença
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RESPONSABILIDADE
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